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Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre a Denúncia no 1, de 2016, 
relativa à autorização para o processo e o julgamento da Presidente da República 
por suposto crime de responsabilidade. 

ATA DA 5a REUNIÃO 

Ata Circunstanciada da 5a Reunião, realizada em 2 de maio de 2016, às 1 O horas e 48 
minutos, no Plenário no 2 da Ala Senador Nilo Coelho do Senado Federal, sob a 
presidência do Senador Raimundo Lira e com a presença dos senadores: Rose de 
Freitas, Simone Tebet, Dário Berger, Waldemir Moka, Aloysio Nunes Ferreira, 
Antonio Anastasia, Cássio Cunha Lima, Ronaldo Caiado, Gleisi Hoffmann, 
Lindbergh Farias, José Pimentel, Telmário Mota, Fernando Bezerra Coelho, 
Romário, Vanessa Grazziotin, Wellington Fagundes, Zeze Perrella, Ana Amelia, 
José Medeiros, Gladson Cameli, Marta Suplicy, Ricardo Ferraço, Humberto Costa, 
Fátima Bezerra, Cristovam Buarque e Magno Malta. Presentes os Senadores não 
membros Álvaro Dias, Reguffe, José Agripino e Donizeti Nogueira. Na 
oportunidade, debateram a Denúncia o Sr. Júlio Marcelo de Oliveira, Procurador do 
Tribunal de Contas da União, o Sr. José Maurício Conti, Professor de Direito Financeiro 
da USP, e o Sr. Fábio Medina Osório, Presidente do Instituto Internacional de Estudos 
de Direito do Estado. Após aprovação, a presente Ata será publicada juntamente com a 
íntegra das notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Sras e Srs. Senadores, bom dia 
a todos. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sa Reunião da Comissão Especial 
do lmpeachment, constituída nos termos do art. 44 da Lei n° 1.079, de 1950, e do art. 
380, inciso 11, do Regimento Interno, para proferir parecer sobre a Denúncia n° 1, de 
2016, apresentada pelos cidadãos Hélio Pereira Bicudo, Miguel Reale Júnior e janaína 
Conceição Paschoal, em desfavor da Excelentíssima Senhora Presidente da República, 
Dilma Vana Rousseff, por suposto crime de responsabilidade. 

Conforme convocação, a presente reunião destina-se ao debate dos termos da 
denúncia, com a participação dos seguintes convidados, a quem chamo para compor a 
Mesa, pedindo à Secretaria que os acompanhe até a mesa: Dr. Júlio Marcelo de 
Oliveira, Procurador junto ao Tribunal de Contas da União; José Maurício Conti, 
Professor de Direito Financeiro; e Fábio Medina Osório, Presidente do Instituto 
Internacional de Estudos de Direito do Estado. (Pausa.) 

Em relação ao uso da palavra, serão seguidas as seguintes diretrizes: cada 
convidado terá trinta minutos para sua exposição inicial, limitando-se a exposição de 
todos os convidados ao máximo de duas horas; após a exposição dos convidados, será 
facultada a palavra ao Relator; depois, seguiremos a lista de inscrição, e cada 
Parlamentar disporá de cinco minutos para interpelar os convidados dentro do assunto 
tratado; o Relator poderá usar da palavra a qualquer tempo para arguir os convidados; 
os inscritos serão chamados conforme a ordem na lista, concedendo-se a palavra 
alternadamente a titulares e suplentes na proporção de três para um, formando bloco 
de quatro oradores; os Senadores que não forem membros da Comissão serão 
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chamados também alternadamente, um a cada dois blocos de oradores; os Líderes 
poderão usar da palavra uma vez por sessão por até cinco minutos, não se admitindo a 
delegação de Liderança; encerrado um bloco de oradores, a palavra será concedida aos 
convidados interpelados, dispondo cada um do prazo de cinco minutos; os 
interpelantes poderão contraditar os convidados por até dois minutos, concedendo-se 
aos convidados o mesmo tempo para tréplica. 

Passo a palavra ao Dr. Júlio Marcelo de Oliveira, Procurador junto ao Tribunal de 
Contas da União. 

(Intervenção fora do microfone.) 

Por decisão entre os convidados, passo inicialmente a palavra ao Dr. José 
Maurício Conti, Professor de Direito Financeiro. V. Exa terá até o máximo de 40 
minutos. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Bom dia a todos. 
Primeiramente, eu agradeço o convite. É uma satisfação e uma honra poder estar 

aqui. Eu espero, de alguma forma, poder colaborar com os trabalhos desta Comissão, 
que tem por objeto avaliar a presença de indícios de crimes de responsabilidade da 
Presidente para fins de subsidiar a decisão sobre o recebimento da denúncia e o início 
do processo em que os fatos serão apurados e submetidos a julgamento. 

Eu não creio que vá, a esta altura, trazer informações e argumentos novos, pelo 
que tenho visto e acompanhado dos debates ocorridos desde o início deste processo, 
incluindo a apreciação administrativa de parte dos fatos pelo Tribunal de Contas da 
União. já se produziram argumentos que esgotaram o assunto, que já foi 
minuciosamente explorado. 

Também eu vou me limitar aos aspectos que envolvem o Direito Financeiro sob o 
ponto de vista teórico, os únicos com os quais eu acredito possa dar alguma 
contribuição por ser minha área de atuação acadêmica, mesmo porque não tive acesso 
aos autos e a todas as peças e documentos dos processos. Acompanho o caso em face 
do interesse que ele despertou para os estudos acadêmicos. 

Permitam-me uma breve introdução para contextualizar as considerações que 
pretendo fazer sobre as duas condutas que tipificam os crimes de responsabilidade ora 
em análise por esta Comissão. 

Há 20 anos, em 1995, iniciei minha carreira docente na área de Direito 
Financeiro na Faculdade de Direito da USP. E, à época, o Direito Financeiro tinha muito 
pouca relevância, sendo assunto deixado de lado por todos os estudiosos da área 
jurídica, não sem razão, pois, até 1994, o nosso País não tinha uma moeda estável, 
dada a inflação vigente, e não há como regular atividade financeira do Estado sem que 
se tenha uma moeda estável, coisa que só veio a ocorrer em 1994. Portanto, só a partir 
de 1995, surgiram as bases que permitiram regular a atividade econômico-financeira 
do Estado e dar cumprimento ao que a Constituição de 1988 havia estabelecido nessa 
matéria. Com isso, eu tive o privilégio de poder acompanhar a maior evolução havida 
na história do Direito Financeiro, que hoje ocupa uma posição de destaque, como 
todos podem observar. 

No ano de 2000, nesse contexto, surgiu a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
principal documento a partir do qual foi possível estabelecer uma regulamentação mais 
rígida e coesa em matéria de finanças públicas, que foi complementada pela Lei n° 
1 0.028, de 2000, que trouxe dispositivos que criaram sanções de natureza pessoal para 
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as violações da legislação voltada a estabelecer normas de gestão fiscal responsável, 
que é o objetivo maior da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a Lei de 
Responsabilidade Fiscal previa apenas sanções de natureza institucional, tidas como 
insuficientes para manter rígidos os seus dispositivos, já que não penalizava o gestor 
público responsável maior pelos atos prejudiciais às finanças públicas. Essa legislação 
permitiu um grande avanço em matéria de finanças públicas, compelindo os 
administradores a manterem uma gestão fiscal responsável, conferindo a necessária 
credibilidade a nossas contas públicas e dando segurança jurídica a todos. Esse avanço 
começou a retroceder nos últimos anos, especialmente a partir do final de 2012, início 
de 2013, quando surgiram de forma mais intensa as notícias a respeito de atos em que 
se promovia uma verdadeira maquiagem das contas públicas federais, contornando a 
legislação vigente, para deixar transparecer números que não representavam a 
realidade em matéria de finanças públicas. E a expressão 11 Contabilidade criativa 11 

passou a integrar o vocabulário da mídia, tanto aqui como no exterior, diminuindo a 
credibilidade e, consequentemente, a confiança de todos nos números que passaram a 
ser apresentados a partir de então. 

Cessaram os avanços que vinham ocorrendo na evolução em curso nos aspectos 
jurídicos e econômicos em nossas finanças públicas e os prejuízos em matéria de 
credibilidade, segurança jurídica e responsabilidade fiscal produziram seus efeitos. As 
consequências apareceram e estão aí para serem vistas. Precisam agora ser resgatadas, 
retomando o caminho de avanço que foi interrompido pelas atitudes tomadas nos 
últimos nos anos, que promoveram a violação de normas e quebra de princípios 
vigentes em matéria de finanças públicas. Para isso, faz-se necessário, neste momento, 
a afirmação da importância das normas de Direito Financeiro, mostrando que elas 
existem para serem respeitadas, sendo as graves as consequências das suas violações. É 
necessário, portanto, que, em vista dessas violações, sejam utilizados os instrumentos 
sancionatórios nelas previstos, fazendo valer as punições, aplicando-as com o máximo 
rigor. Neste momento, isso é fundamental e o único modo para resgatar a 
credibilidade e a segurança jurídica que foram perdidas com esses atos de 
irresponsabilidade fiscal. 

O art. 1 o da Lei de Responsabilidade Fiscal, em cumprimento à Constituição, traz 
os princípios que orientam nosso ordenamento jurídico em matéria de finanças 
públicas, sendo relevante destacar, dizendo o seguinte: 

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 
e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 
e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

São essas as diretrizes a serem seguidas pelas interpretações das normas em 
matéria de finanças públicas. Foram estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
regras em atenção a esses princípios, acompanhadas de sanções para o seu 
descumprimento. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal limitou-se a prever sanções de natureza 
institucional que, como eu já disse, são aplicadas aos entes da Federação, o que se 
vislumbrou insuficiente, ineficiente e até mesmo injusto, por punir diretamente o ente 
da Federação e, por consequência, a população que o integra, razão pela qual o 
sistema sancionatório foi posteriormente complementado pela Lei no 1 0.028, prevendo 
punições de caráter pessoal, atingindo o gestor responsável pelos atos. Nesse contexto, 
foram criados tipos penais como as condutas descritas na atual redação do art. 359 do 
Código Penal, alterações na legislação administrativo-financeira em matéria de 
punições e incluíram-se novas condutas na Lei no 1079, de 1950, que tipifica os crimes 
de responsabilidade. 

A inclusão de condutas que infringem atos relacionados à responsabilidade na 
gestão fiscal como crimes de responsabilidade, por si só, não deixa dúvidas sobre a 
gravidade desses atos, que passaram a ter a dimensão de importância que lhes é 
inerente e que, se praticados, devem levar à condenação prevista, sob pena de 
desmoralização das normas de Direito Financeiro. 

A petição inicial firmada pelos juristas Hélio Bicudo, Miguel Reale Júnior, janaína 
Paschoal e Flávio Pereira, contendo denúncia em face da Presidente Dilma Rousseff 
pela prática de crime de responsabilidade, com o pedido de decretação da perda do 
cargo e inabilitação para exercer função pública por oito anos, descreve condutas que 
são diretamente relacionadas ao Direito Financeiro e que foram aceitas 
preliminarmente pela Câmara dos Deputados para dar início a esse processo. 

Sobre a primeira acusação, referente aos decretos ilegais de abertura de créditos 
suplementares, foi acolhida pela Câmara dos Deputados a denúncia que imputa à 
Presidente da República os crimes de responsabilidade tipificados na Lei no 1.079, de 
1950 (art. 1 O, item IV), por haver editado seis decretos não numerados para abrir 
créditos suplementares, sem autorização legal, da ordem de R$18 bilhões. Esse 
dispositivo tipifica a conduta como "ordenar ou autorizar abertura de crédito em 
desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na Lei 
Orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal". 

Essas condutas descritas foram apuradas, constatadas e reconhecidas como 
ilegais, na esfera de responsabilização administrativa a cargo do Tribunal de Contas da 
União, na decisão de 7 de outubro de 2015 (Acórdão no 2.461, de 2015), no qual foi 
emitido parecer pela rejeição das contas de governo referentes ao exercício de 2014. 
Parte dos fatos apurados se repetiram em 2015, conforme descreve a denúncia, e 
sobre esses está a discussão relacionada ao recebimento da denúncia ora apreciada. 

A Lei Orçamentária contém a previsão de receitas e autorização de gastos que, 
em face de alterações nas circunstâncias, de fato, ocorridas na execução orçamentária, 
podem ser modificadas desde que com autorização legal. Trata-se de uma faculdade 
prevista no art. r, inciso I, da Lei no 4.320 e largamente utilizada por todos os entes 
da Federação para dar maior agilidade à execução orçamentária. A Lei Orçamentária 
federal de 2015 (Lei n° 1 3.115), no seu art. r, seguindo essa praxe consolidada, 
concedeu autorização prévia para que o Poder Executivo editasse decretos abrindo 
créditos suplementares dentro dos limites que fixou. Esses limites consistiram, entre 
outros, na exigência da necessidade de compatibilização com as metas de resultado 
primário. Está em consonância com o art. 165, §8°, da Constituição e art. 167, inciso 
V, da Constituição, que regula a abertura de créditos adicionais na modalidade 
suplementares. 
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As metas de resultado primário são fixadas em lei que antecede a Lei 
Orçamentária, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que, no caso, foi a Lei no 1 3.080, de 
2015, que estabeleceu as diretrizes a serem observadas no exercício de 2015. Essa lei 
definiu a meta de superávit primário no montante de R$66 bilhões, conforme redação 
do art. 2°. 

Os relatórios de execução orçamentária produzidos no período de edição dos 
decretos atacados já mostravam a inviabilidade do cumprimento da meta, fato que foi 
reconhecido pelo próprio Governo ao encaminhar projeto de lei propondo a alteração 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, ante a constatação da frustração de receitas 
e incompatibilidade com a elevação de despesas . 

Em 2015, reproduzindo fatos que já tinham ocorrido no ano anterior, os 
relatórios governamentais constatavam a insuficiência da arrecadação para o 
cumprimento das metas, obrigando o contingenciamento, em cumprimento ao 
disposto no art. 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. Mesmo assim, ciente dessa 
situação e evidenciada a impossibilidade de cumprimento da meta, foram editados os 
aludidos decretos. 

Entendo ser evidente não se ter como interpretar de forma diversa que as 
condições para a abertura de créditos suplementares devem estar presentes no 
momento da respectiva abertura. Caso contrário, perde todo o sentido a limitação 
imposta pelo art. 4° da Lei Orçamentária então vigente. Sendo assim, os decretos 
aludidos na denúncia foram baixados em desacordo com a autorização prevista na Lei 
Orçamentária, pois editados sem a observância dos requisitos fixados, o que ocorreu 
mesmo após o reconhecimento de que a meta não seria atingida. 

É fato que a apuração do resultado primário é anual e faz-se ao final do exercício 
financeiro . Pouco antes do término, foi aprovada a proposta que havia sido feita no dia 
3 de dezembro de 2015, poucas semanas antes de terminar o exercício, que modificou 
a meta da Lei de Diretrizes Orçamentárias então vigente, para fazer constar não mais 
uma meta de resultado primário de R$66 bilhões de superávit, mas uma meta de 
resultado deficitário de R$49 bilhões. 

É importante registrar que essa alteração da meta já tem ocorrido nos últimos 
anos, o que tem causado sérios prejuízos à credibilidade desse instrumento de fixação 
de metas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, para a segurança jurídica, que é uma 
função a ser cumprida por esse dispositivo da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Isso configura uma manobra que, inequivocamente, teve a clara função apenas 
de tentar afastar formalmente a ilegalidade dos decretos, que, embora editados sem 
observar os requisitos legais à época da sua publicação, ao final do exercício, passaram 
a estar de acordo com as metas que foram fixadas posteriormente, às vésperas do final 
do exercício. 

Entendo que não é razoável e não se coaduna com a melhor interpretação que se 
pode dar a esse fato que se considerem como válidos esses decretos, que, na época da 
edição, quando as condições têm que ser constatadas e verificadas se estão presentes, 
não estavam de acordo com a meta vigente. Interpretar de modo diverso, dando 
atenção a uma interpretação meramente formal, em desacordo com todos os 
princípios de responsabilidade fiscal, não pode ser admitido e aceito como justificativa 
para afastar o reconhecimento da ilegalidade desses decretos. 

O que se fez foi: diante do evidente descumprimento da regra, mudou-se a regra 
e não a conduta, o que só pode enganar quem faz absoluta questão de ser enganado. 
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Os princípios de responsabilidade fiscal previstos no art. 1 o da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, como eu já citei, pressupõem uma "ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e resultados", o que 
não ocorreu. Perde-se todo o sentido desse dispositivo legal em que a meta, não sendo 
cumprida, é modificada intempestivamente, para tão somente desviar do frontal 
descumprimento da Lei. Interpretar de forma literal, sem levar em consideração os 
princípios que regem a responsabilidade na gestão fiscal e a concepção do sistema de 
planejamento, gestão e controle das contas públicas, é fazer pouco do ordenamento 
jurídico que regula as finanças públicas e fazer prevalecer uma interpretação literal e a 
mais pobre possível da legislação em detrimento da interpretação sistemática e 
teleológica em consonância com os princípios que regem a gestão fiscal responsável 
preconizadas pela Constituição e pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Esse tipo de 
interpretação e comportamento do gestor anulam por completo as funções da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da própria Lei Orçamentária, deixando de reconhecer o seu 
caráter sistêmico no ordenamento jurídico, para dar crédito a um argumento que se 
afasta completamente das mais básicas regras de interpretação, exigindo que essas leis 
sejam inteiramente descontextualizadas do sistema de planejamento orçamentário da 
ação governamental. 

Entendo que não procede a alegação de que a abertura dos créditos não importa 
em descumprimento do dispositivo por exigir a legislação a compatibilização na 
condução da execução orçamentária, tanto no controle da abertura de créditos quanto 
na programação financeira e contingenciamento. 

A conduta descrita como crime é absolutamente clara ao se descreverem como 
crime de responsabilidade ordenar a abertura de crédito sem fundamento na Lei 
Orçamentária ou de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal, e a 
autorização legal prevista na Lei Orçamentária vigente limita a autorização para abrir 
créditos suplementares compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida pelo exercício de 2015; e estabelecer uma relação entre a abertura de 
créditos suplementares e eventual contingenciamento. A abertura de créditos é 
condicionada à compatibilidade com a obtenção da meta de resultado primário, o que 
não se verificava presente no momento em que os créditos foram abertos. São, 
portanto, ilegais os atos de abertura de créditos suplementares, e está tipificada a 
conduta prevista como crime de responsabilidade nesse aspecto. 

Também integram a denúncia as chamadas pedaladas fiscais, apelido que se 
convencionou atribuir à prática recorrente de atrasar o pagamento de serviços 
prestados por fornecedores do setor público, atrasos no repasse de ministérios setoriais 
para que bancos públicos e privados paguem os benefícios sociais e postergação no 
pagamento de subsídios devidos a bancos públicos. Tais fatos foram denunciados pelo 
Ministério Público de Contas, foram identificados e apurados pelo Tribunal de Contas 
da União no exercício de sua competência de fiscalizar a atividade financeira da 
Administração Pública Federal, que, no mesmo acórdão já citado, emitiu parecer pela 
rejeição das contas do Governo referentes ao exercício de 2014 por estar comprovada, 
entre outras irregularidades, a ocorrência dessas pedaladas fiscais, reconhecendo como 
operações de crédito ilegais os adiantamentos concedidos por bancos públicos para 
vários pagamentos a cargo do Tesouro Nacional. 
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A defesa administrativa do Governo, à época, pretendia ver reconhecidos esses 
atos não como operações de crédito e, sim, como meros fluxos de caixa, suprimento 
de fundo ou operações que representam prestações de serviços bancários, mas não foi 
acolhida após análise técnica exaustiva e minuciosa por ocasião da apreciação de 
contas junto ao Tribunal de Contas da União. 

Esses atrasos, como deixou bastante claro o Tribunal de Contas da União, no 
caso da Caixa Econômica Federal, longe de se justificarem por necessidades de 
adequação da dinâmica dos fluxos de desembolsos, redundaram na utilização da Caixa 
Econômica Federal como grande financiadora das políticas públicas de que tratam os 
benefícios em tela por meio da realização de operações de crédito vedadas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. A própria instituição não reconheceu esses atos como sendo 
atos rotineiros, tanto é que recorreu, à época, para a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal para solucionar a controvérsia. 

As movimentações financeiras representadas pelos atrasos sistemáticos de 
repasses de recursos do Tesouro Nacional às instituições financeiras estatais, concluiu o 
Tribunal de Contas da União, têm natureza jurídica de operação de crédito, 
independente do nomen juris que porventura lhe tenha sido atribuído, o qual, 
obviamente, não tem o condão de modificar a sua essência. 

Essas condutas foram incluídas na denúncia por tipificarem crime de 
responsabilidade, descrevendo a peça inicial a ocorrência tanto no período analisado 
pelo Tribunal de Contas da União como no exercício de 2015, nesse último sob a 
forma de adiantamentos do Banco do Brasil em relação ao Plano Safra de alongamento 
de crédito rural, em que se apuraram valores expressivos da ordem de vários bilhões de 
reais devidos por equalização de taxa de juros e que foram recebidos, pela Câmara dos 
Deputados, como indícios de crime de responsabilidade e estão sendo, agora, objeto 
de apreciação desta Casa por imputação a violações dos arts. 85, VI, e 11, 111, e 
também podem ser tipificadas no art. 1 O, VI, da Lei no 1.079. 

Existe previsão para que sejam concedidas subvenções econômicas a produtores 
rurais na modalidade de equalização de taxas de juros. Elas consistem, conforme 
estabelece a lei, numa despesa corrente que tem por objetivo pagar ao agente 
financeiro respectivo valor que corresponda à diferença quantificada em termos 
monetários entre o custo de captação dos recursos e os encargos cobrados do tomador 
de empréstimo. Essa operação tem sido feita pelo Banco do Brasil, como foi apurado 
pelo Tribunal de Contas da União, gerando passivos ao Tesouro Nacional, inclusive no 
exercício de 2015, existindo saldo a pagar junto ao Banco do Brasil pela União. Houve, 
portanto, endividamento entre a União e o Banco do Brasil, instituição financeira por 
ela controlada, em desacordo com a legislação vigente, pois expressamente vedada 
pelo art. 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que proíbe operação de crédito entre 
uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a controle na qualidade de 
beneficiário do empréstimo. 

Essas operações foram claramente identificadas como operações de crédito, 
constituindo assunção de compromisso financeiro na forma que pode ser caracterizada 
conforme previsão do art. 29, inciso 111, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que define 
operação de crédito como "compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 
recebimento antecipado de valores da venda a termo de bens e serviços, 
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arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com uso de 
derivativos financeiros 11

• 

O acórdão do TCU, ao avaliar essa questão à época, foi bastante claro e disse que 
não há dúvida de que o credor está concedendo uma espécie de financiamento ao 
devedor, estando presentes todos os requisitos para que sejam como tal 
contabilizados, quais sejam, existência de financiamento concedido pelo Banco do 
Brasil à União, montantes devidos e valores registrados no ativo da instituição 
financeira. 

Srs. Senadores, nas acusações que envolvem o Direito Financeiro, o que eu me 
permito concluir é que os fatos escritos na denúncia ocorreram e tipificam condutas 
descritas como crimes de responsabilidade. Entendo não faltar qualquer base legal, 
nem fatos e fundamentos jurídicos na denúncia formulada. 

E acrescento, por fim, que o Direito Financeiro evoluiu muito nos últimos 20 
anos. Em 2008, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade no 4048, já houve o 
reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, ainda que em debate paralelo que se 
travou em torno da questão principal, que a Lei Orçamentária é a mais importante 
para o País depois da Constituição. No ano passado, o Tribunal de Contas da União, 
pela primeira vez depois da Lei de Responsabilidade Fiscal, emitiu um parecer pela 
rejeição das contas de Governo da Presidente da República, por violação a normas de 
Direito Financeiro. Essas condutas reprováveis praticadas nos últimos anos não podem 
prevalecer. É preciso não deixar dúvidas de que as normas de finanças públicas estão aí 
para serem cumpridas, e as consequências de suas violações são graves . E esta é uma 
oportunidade que não se pode perder para recuperar credibilidade, segurança jurídica 
e responsabilidade fiscal, sem as quais não é possível governar. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
Era só isso. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Passo a palavra agora ao Dr. 

Júlio Marcelo de Oliveira, Procurador junto ao Tribunal de Contas da União. V. Exa tem 
40 minutos para a sua exposição. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Muito obrigado. 
Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, é uma honra estar presente no Senado 

Federal num momento tão relevante para a vida nacional, tão grave, tão importante. 
Eu gostaria de registrar não a minha satisfação, porque o momento não é de júbilo, 
mas a minha honra de poder colaborar com os Srs. Senadores na formação de um 
juízo a respeito desses fatos graves que ocorreram na Nação nos últimos anos e que 
estão agora sob avaliação de S. Exas. 

Eu quero saudar o Sr. Presidente, o Sr. Relator, Senador Anastasia, todos os 
Senadores e Senadoras presentes, todos os representantes da imprensa e os servidores 
do Senado, a Casa que eu tive também a honra de integrar como consultor legislativo. 
Eu gosto de registrar sempre essa minha satisfação de ter integrado um corpo tão 
seleto de servidores públicos, que, ao lado dos consultores de Orçamento, dão a 
sustentação, a tranquilidade e a segurança técnica para o trabalho dos Srs. Senadores. 

Eu gostaria de, primeiro, fazer um histórico do levantamento desses fatos, o que 
considero importante para a compreensão dos mesmos. Primeiro, eu quero falar da 
importância da responsabilidade fiscal. 

Os gráficos são para um momento mais adiante. Não precisa passá-los agora, 
não, por favor. Obrigado. 
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A importância da responsabilidade fiscal. Ela deixa de ser, no contexto das 
nações, não apenas no Brasil, uma mera recomendação de boa prática de gestão 
pública para um bem jurídico, para um dever jurídico dos governantes. A história das 
nações mostrou e mostra a todo momento .... Nós estamos vivendo agora uma crise 
fiscal, nós podemos assistir ao que passou a Grécia e está passando ainda, nós 
podemos assistir à dificuldade de Portugal e da Espanha, países que cometeram 
práticas de gestão fiscal inadequadas que levaram esses países a profundas crises, a 
elevadíssimas taxas de desemprego, a uma situação de deterioração da qualidade de 
vida de seus povos. Essa não é uma discussão nem meramente política, nem 
meramente econômica. Ela é uma discussão jurídica, porque o País assim decidiu, 
porque o País adotou uma Lei de Responsabilidade Fiscal que impõe aos governantes­
Presidente da República, governadores e prefeitos - a observância de critérios de 
limites de gastos, de medidas de prudência, de medidas de contenção para garantir a 
saúde financeira dos entes da Federação, União, Estados e Municípios. Isso, então, foi 
elevado à qualidade de um bem jurídico tutelado, um bem jurídico protegido, um bem 
jurídico em relação ao qual as instituições têm o dever e a obrigação de atuar para 
defender, segundo os critérios definidos na nossa legislação. 

A par da questão da responsabilidade fiscal, existe aqui um outro instrumento de 
atuação estatal que é o Orçamento público. O Orçamento público é - e o Prof. Conti 
citou isto - a lei mais importante promulgada anualmente pelo Congresso Nacional. A 
função moderna dos Parlamentos nasce há 800 anos com a Magna Charta Libertatum, 
quando, na Inglaterra, há uma reação ao poder ilimitado do monarca, ao poder 
ilimitado de arrecadar e de gastar como bem quisesse, e fixou-se como um direito 
inalienável do povo que o poder do governante fosse limitado tanto para arrecadar 
quanto para gastar. E o Parlamento chamou para si - e tem a legitimidade do povo 
que o elege para tal - a atribuição, o poder de ele, Parlamento, definir onde deverão 
ser gastos os recursos, cuja arrecadação, se estima, será tal ou qual. Quem tem a 
prerrogativa de definir gastos públicos no País é o Parlamento. É assim em todas as 
nações modernas. O Poder Executivo executa essas despesas a partir dessa autorização 
concedida pelo Parlamento. Cabe ao Parlamento, pois, definir o que é prioritário, o 
que não é prioritário e o quanto deve ser alocado a cada despesa. Daí a relevância de 
que, na execução do Orçamento, o governante se atenha àquilo que foi estabelecido, 
autorizado, condicionado pelo Parlamento. Cabe ao Parlamento estabelecer as 
condicionantes de execução do Orçamento; cabe ao Parlamento estabelecer qualquer 
regra que deve o Chefe do Poder Executivo observar na execução da despesa pública. 

Eu queria comentar, dividir com V. Exas agora a experiência do processo no TCU, 
que ficou conhecido como processo das pedaladas fiscais. 

Em primeiro lugar, eu queria registrar que o termo "pedalada fiscal" assim como 
o termo "contabilidade criativa" são expressões de um eufemismo, porque eles incluem 
um conjunto de práticas, algumas gravíssimas e outras nem tão graves, numa vala 
comum, como se fosse tudo a mesma coisa. Atrasar o pagamento de uma fatura de 
um fornecedor que venceu no dia 28 de um mês e pagar no dia 1 o do outro mês é 
uma pedalada fiscal, mas não é a mesma coisa daquilo que nós encontramos na 
auditoria que foi realizada pelo TCU, não é a mesma coisa de obter um financiamento 
indevido, compulsório, unilateral, num banco público federal, da ordem de bilhões de 
reais, violando um conjunto de dispositivos que nós vamos comentar. Então, o termo 
"pedalada fiscal" é impreciso, é um termo equívoco. Ele tem um conjunto de objetos 
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que se encaixariam nessa definição e que são dos mais graves aos menos graves. Isso 
leva a um sentimento de banalização, de talvez considerar isso como uma mera falha, 
uma mera irregularidade formal, algo que uma mera recomendação poderia sanar para 
o futuro . Então, há distinção. É preciso registrar isso para que entendamos, quando se 
diz que sempre houve pedaladas. Não. Houve pedaladas banais e houve pedaladas 
gravíssimas. E a distinção precisa ser feita para que a população possa entender e os 
Srs. Senadores possam ter um convencimento claro acerca da distinção. 

Da mesma forma, a contabilidade criativa parece algo até positivo. A criatividade 
cai muito bem na publicidade, nas artes, mas, em matéria de contabilidade, 
criatividade é um nome eufemista para ilegalidades, para fraudes, para maquiagens. 
Então, o nome adequado deveria ser contabilidade destrutiva, porque os efeitos que 
nós tivemos, na economia brasileira, de destruição do ambiente econômico brasileiro, 
de destruição da qualidade das contas públicas brasileiras levaram à perda do grau de 
investimento, levaram a um crescimento explosivo da dívida, levaram a um ambiente 
de desconfiança no futuro, em que empresários não investem, investidores não se 
arriscam, pessoas físicas não consomem, preferem guardar, porque têm medo do 
amanhã, têm medo do desemprego. Então, todo esse ambiente é resultado de práticas 
de contabilidade destrutiva e de fraudes fiscais. 

já no curso do ano de 2013, alguns sinais foram captados de que algo estava 
errado nas finanças públicas, na contabilidade pública. Artigos na imprensa mostravam 
que os gastos públicos não estavam compatíveis com os números que eram 
apresentados pelo Tesouro como resultado. O Contas Abertas fez um levantamento 
apontando um volume exagerado e expressivo de restos a pagar de 201 3 para 2014. 
O economista Mansueto Almeida disse: "Não é possível que o Governo esteja 
executando plenamente os seus gastos em programas sociais, porque o Siafi não está 
registrando esse pagamento nesse volume. Alguma coisa está estranha". Isso levou o 
Ministério Público de Contas a ter a iniciativa de elaborar, de apresentar ao Tribunal de 
Contas da União uma representação para que fosse feita uma auditoria sobre esse 
relacionamento da União, do Tesouro, com os bancos públicos para identificar se, de 
fato, havia alguma irregularidade, algo que devesse ensejar atuação corretiva e punitiva 
do Tribunal de Contas . 

A auditoria identificou aquilo que ficou conhecido como pedaladas, mas com 
uma terminologia, como eu disse, inadequada. Na verdade ... 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Quando começou a 
auditoria, doutor? Desculpa. Quando V. sas fizeram a auditoria? Quando iniciou? 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- A representação foi oferecida em agosto 
de 2014. Em sequência, a auditoria foi realizada. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Obrigada. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - O que essa auditoria identificou? Que o 

Governo estava realizando, segundo a ótica dos auditores e do Ministério Público de 
Contas, ótica que foi chancelada, acolhida, confirmada pelo Tribunal de Contas da 
União, operações de crédito ilegais, violando a LRF. 

É preciso aqui que se diga que a LRF tem um conceito de operação de crédito 
amplo; não é o conceito de operação de crédito meramente bancário, não é o 
conceito de operação de crédito do Código Civil; é o conceito de operação de crédito 
da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal). Por que a LRF adota um conceito amplo? 
Operação de crédito para a LRF não é apenas o governante, seguindo trâmites 
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normais, convencionais, apresentar um pedido de crédito a um banco, o pedido ser 
analisado, o banco conceder o crédito e o crédito estar disponível para o gasto. Essa é 
a operação de crédito convencional. A LRF equipara operação de crédito a qualquer 
situação em que o banco passe a financiar, que gere um compromisso financeiro do 
ente perante a instituição financeira, sendo que, desse compromisso financeiro, haja o 
efeito de financiamento das contas públicas. É um conceito amplo. Não é, portanto, 
nem o conceito do Código Civil nem o conceito restrito da prática bancária. 

O que a auditoria identificou é que o Governo, em relação a instituições 
financeiras federais, portanto, instituições financeiras controladas pela União, vinha 
usando essas instituições como fonte de financiamento de recursos para execução de 
despesas primárias. De que forma o Governo vinha fazendo isso? Em relação à Caixa 
Econômica Federal, o padrão de comportamento era o seguinte. O Governo utiliza a 
Caixa Econômica Federal como uma prestadora de serviço para pagamento de diversos 
benefícios sociais, como o seguro-desemprego, o abono salarial, o Bolsa Família. A 
Caixa faz esses pagamentos mensalmente com os seus recursos? Evidentemente que 
não. Ela faz esses pagamentos com recursos que o Governo envia para pagamento. A 
Caixa jamais poderia fazer esses pagamentos com recursos que estão ali depositados, 
até porque esses recursos, em verdade, pertencem aos depositantes; não são nem um 
patrimônio que a Caixa possa gastar livremente, se entender que deva fazer ou não. 
Existem regras bancárias que regulam o funcionamento de uma instituição financeira. 
Então, esses recursos que a Caixa vinha utilizando para pagamento desses benefícios 
sociais a partir do segundo semestre de 2013 .... É importante registrar que, em relação 
à Caixa Econômica Federal, esse comportamento tem início no segundo semestre de 
2013. O Governo, em vez de enviar os recursos para que a Caixa fizesse os 
pagamentos mensalmente, na forma como sempre ocorria, deixou de fazer esse envio 
de recursos e disse para a Caixa: "Por favor, continue pagando, porque eu vou pagar 
quando eu puder, eu vou pagar quando eu tiver condições" . Evidentemente, não há 
uma portaria com o Governo dizendo isso. Isso é feito através das cadeias de comando, 
isso é feito através do poder de controle que a Presidência da República, a União, tem 
sobre seus bancos federais . E a Caixa passou a fazer esses pagamentos utilizando 
recursos de seus depositantes, do seu fundo de recursos que ela tem o dever de gerir, 
sem receber do Governo Federal esses valores. Essa é uma prática que acontece com 
bastante intensidade em 201 3. No final de 2013, o Governo rapidamente regularizou a 
situação para que isso não viesse refletido nem no balanço da Caixa nem em 
demonstrativos de encerramento de exercício, mas, em 2014, volta a acontecer de 
uma forma brutal, chegando esse saldo negativo ... 

Podíamos colocar o gráfico das pedaladas na Caixa. Está aí: essa linha vermelha 
mostra o saldo combinado ... 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT- CE)- Sr. Presidente, para uma 
questão de ordem. 

A Caixa Federal não faz parte desse processo que nós estamos aqui analisando. 
Portanto ... 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB - MG)- Sr. Presidente, se 
for para comentar, nós vamos começar a comentar também. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Sr. Presidente, isso não 
é possível! 

(Tumulto no recinto.) 
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(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) - Não faz parte desse 
processo e ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT- CE) - E, em 2015, não houve 
um dia de atraso ... 

(Soa a campainha.) 

(Tumulto no recinto.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) - ... por parte da Caixa 
Federal. 

Sr. Presidente ... 

(Soa a campainha.) 

(Tumulto no recinto.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) - Sr. Presidente, não é 
desrespeito, é uma questão fundamental do processo ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) - V. Exa mesmo já 
comunicou ... 

(Tumulto no recinto.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB. Fazendo soar a campainha.) -
Srs. Senadores ... Senador Pimentel, V. Exa terá sua vez de falar. O conferencista fala o 
assunto que achar conveniente; e, naturalmente, será extraído daí aquilo que é objeto 
da denúncia da Câmara. Agradeço a compreensão de todos. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Mas não pode cortar o 
raciocínio do expositor, Sr. Presidente. 

E é importante que seja acrescido a ele o tempo do Dr. José Conti, porque ele 
deixou de falar 1 O minutos do tempo de 40. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB. Fazendo soar a campainha.) -
Não vai haver problema, Senador Caiado. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Continuo, então. 
A auditoria identificou - esse gráfico mostra - o saldo combinado das diversas 

contas de suprimento, de benefícios pagos pela Caixa, desde 2004 ao final de 2014. 
Então, verifiquem V. Exas que esse saldo se mantém, quase que na totalidade do 
tempo, positivo, com pequenos pontos ali negativos no final de 2006, 2011 e 2012, 
saldos extremamente baixos e esporádicos. Há uma mudança nítida de 
comportamento no segundo semestre de 201 3, quando o Governo, então, passa a 
usar a Caixa Econômica Federal como um cheque especial. A Caixa passa a fazer os 
pagamentos sem receber previamente o repasse, como era da praxe e como é o dever 
legal de realização dessas despesas. A forma legal de realização dessas despesas 
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pressupõe o envio prévio de recursos para que a Caixa proceda ao pagamento, uma 
vez que ela é a mera prestadora do serviço de atender os clientes e repassar o valor do 
Tesouro para o beneficiário. 

Ali, o gráfico mostra que, ao final de 201 3, houve um pagamento à Caixa para 
que o seu balanço não registrasse esse crédito, esse passivo da União com a Caixa. Em 
2014, o Governo passa, então, a usar isso, talvez animado pelo sucesso obtido no 
segundo semestre de 201 3, com mais ênfase ainda e com um valor que chega a 6 
bilhões ali, no seu pico negativo. 

E, evidentemente, faz parte do contexto histórico, para a compreensão dos fatos, 
registrar que 2014 foi o ano eleitoral e que a LRF vem justamente para disciplinar os 
governos não só em cada exercício, mas especialmente no ano eleitoral. É da nossa 
história recente o uso de práticas condenáveis de irresponsabilidade fiscal em vários 
níveis de governo, Estados e Municípios também, e com muita intensidade nos anos 
eleitorais, seja para que o governante pudesse criar aquele ambiente de grandes 
realizações, de grande euforia, para obter, captar o voto popular e eleger o seu 
sucessor, seja em casos de impopularidade do governante, em que, prevendo a derrota 
de seu candidato ou a sua própria derrota, inviabilizava a gestão anterior, deixando um 
volume de contas a pagar, de débitos, que vai retirar do seu sucessor a capacidade de 
bem governar, de realizar também projetos, de cumprir o programa prometido 
durante a campanha. Tudo isso com prejuízo evidente da Nação, dos Estados, dos 
Municípios, da população, do ambiente econômico. 

Nenhum país é subdesenvolvido por acaso . Nós tivemos escolhas erradas ao 
longo da nossa história, que nos levaram a estarmos onde estamos. E a LRF foi um 
grande avanço nesse sentido de criar uma estabilidade, um compromisso 
intertemporal entre mandatos para que a Administração Pública possa ser exercida de 
uma maneira estável quanto ao aspecto das contas públicas e para que os programas 
de governo sufragados nas urnas sejam exequíveis, sejam passíveis de execução. Então, 
é obrigação do governante que encerra seu mandato deixar as contas públicas para o 
seu sucessor em condições de aquele sucessor realizar a vontade popular de executar 
aquele programa de governo que foi eleito. 

O que acontece em 2014 - e a auditoria identificou isso, vinha já desde 201 3 - é 
que, a partir do segundo semestre, a partir de 2013, o Governo vinha enfrentando 
uma dificuldade de manter o seu nível de gasto amplo, o seu nível de gasto no nível 
que ele gostaria de manter, no nível de gasto que ele pretendia manter até o fim do 
mandato para, evidentemente, com isso, dizer: "Olha, nós somos um Governo 
eficiente, um Governo que fez isso, que tem essas realizações, portanto, merecemos 
continuar." Mas acontece que, para isso, isso é legítimo, enfim, mas não é legítimo 
fazer isso às custas de práticas fiscais ilegais. E o que a auditoria revelou foi que isso foi 
feito às custas de práticas fiscais ilegais. Além da ... 

Eu gosto de mostrar esse gráfico, porque ele mostra de forma cabal que houve 
realmente a utilização da Caixa como um cheque especial, e que isso não era prática 
de governos anteriores, isso acontece realmente em 201 3 e 2014. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- O senhor tem esse 
gráfico em 2015? 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Não. Em 2015 .... No final de 2014, o 
gráfico mostra, o Governo faz o pagamento da Caixa. 
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A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Não, mas o ano de 
2015? 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Em 2015 o Governo não deveu mais à 
Caixa. Esse foi um recurso utilizado em 201 3 e 2014. Em relação à Caixa Econômica 
Federal, em 2015, não há o registro de utilização da Caixa como cheque especial. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Isso é importante ... 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Agradeço. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- ... porque o objeto 

da denúncia é sobre 2015. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, Sr. 

Presidente, a formulação de perguntas .. . 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - O objeto da 

denúncia é sobre 2015. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - ... é no final da 

exposição, Presidente. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT- PE. Fora do microfone.)­
Está trazendo assunto que não é da denúncia. Aqui não está em julgamento ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Peço a compreensão dos 
Senadores, peço a compreensão dos Senadores. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Respeite o convidado, rapaz! 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Peço a compreensão dos 
Senadores ... 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Respeite os convidados! 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT- PE. Fora do microfone.)­
Respeite os Senadores! 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Respeite! Respeite a fala! 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Peço a compreensão dos 
Senadores e Senadoras para deixar o conferencista falar do assunto que ele achar 
conveniente. Depois, na hora da discussão, logicamente, serão excluídos todos aqueles 
pontos que não fazem parte da denúncia vinda da Câmara dos Deputados. Peço a 
compreensão de todos. Não interromper ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Ele já falou 27 
minutos, e não entrou na denúncia ainda. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES)- Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Mas todos nós aqui sabemos 

disso, já sabemos disso. Todos nós sabemos, conhecemos profundal]lente ... 
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - E impressionante o 

sentido incontido da ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Ferraço, peço a 

compreensão também de V. Exa. 
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O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - V. Exa tem a minha 
compreensão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -Vamos aguardar o término da 
fala dos três conferencistas, os três convidados ... 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES. Fora do microfone.) - A 
questão é a censura. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) - De forma alguma, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não haverá censura. Haverá 
exclusão, naturalmente, no momento do debate. 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Presidente, veja, queria que V. Exa compreendesse. Nós estamos aqui com a presença 
do Procurador do Tribunal de Contas da União. Estamos tratando de uma denúncia de 
2015. Então, seria importante que ... 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES)- Sr. Presidente ... 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 

ele também apresentasse a análise de 2015. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Vanessa, V. Exa faça 

essas considerações na hora ... 
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Essa censura não faz 

sentido. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- ... da sua exposição. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, nós 

respeitamos aqui a defesa da Presidente. Ninguém interpelou aqui antes do horário de 
formular pergunta, Sr. Presidente. Tem que ser garantida a palavra aos expositores. 
Não é possível interrogatório no meio da exposição. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas está sendo garantida. Eu 
peço a compreensão de todos os Senadores e Senadoras. Vamos dar a palavra aos 
conferencistas, fazer silêncio, dar a maior atenção, o respeito aos nossos convidados ... 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Que possa compensar 
o tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- ... e no momento ... 
Será compensado, Senador. 
E, no momento oportuno, aqueles assuntos, que eventualmente foram 

abordados, que estão fora da denúncia, logicamente eles não serão considerados para 
efeito de debate. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Mas o senhor percebe que está a mesma chicana do primeiro dia? A mesma chicana ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não precisa mais fazer 
consideração sobre isso, que nós já sabemos, e já sabemos que não deve haver esse 
tipo de interrup_s:ão. E eu peço a compreensão ... 

O SR. CASSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Sr. Presidente, 
vamos ouvir o expositor. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu peço a compreensão dos 
dois lados da questão, peço a compreensão, para que façamos silêncio. Vamos esperar 
o tempo de cada um para fazer as devidas indagações, de acordo com a ordem de 
inscrição. 
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O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Mas é uma tática 
reiterada, Sr. Presidente, que tem que ser coibida. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não muda nada, Senador 
Cássio. Isso não muda nada. A única coisa que muda é nós transmitirmos .. . 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Interrompe a linha 
de pensamento do expositor, desestabiliza emocionalmente, como aconteceu com a 
Dra janaína. É uma tática clara de quem não quer a apuração. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Cássio, cada 
intervenção de um Senador ... 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - O que o douto 
Procurador está fazendo é apenas demonstrando que há uma continuidade de prática 
de crimes. Nós vamos julgar só 2015, mas o que ele demonstra é que o que estaremos 
julgamos em 2015 vinha sendo praticado desde 2013. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- Rj. Fora do microfone.)­
Mas não pode. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - É basicamente isto: 
nós vamos julgar só 2015, ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Cássio, peço a 
compreensão de V. Exa ... 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - ... , mas é uma 
continuidade de algo que vinha sendo feito e está sendo demonstrado pelo 
Procuradores, pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Todos os Senadores e 
Senadoras já ... 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Mas em 2015 não há. Os Procuradores já falaram que, em 2015, não há. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV- PR)- Sr. Presidente, já que não há ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV - PR) - Presidente, já que não há 
disciplina, V. Exa poderia desligar os microfones deste plenário ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- já desliguei. 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV - PR) - ... enquanto os expositores 

falam. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Desliguei. 
Eu tinha desligado, liguei, e desliguei novamente. 
A palavra está com o Dr. Júlio para continuar. 
Todo o tempo que foi gasto nessas discussões paralelas será regiamente 

compensado aos senhores conferencistas. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Presidente, muito obrigado. 
Continuando, por favor. 
A auditoria evidenciou esse padrão de comportamento ... 

(Soa a campainha.) 
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O SR. JÚLIO MARCELO DE OliVEIRA - ... do Governo em relação à Caixa 
Econômica Federal. Em relação ao Banco do Brasil, o Governo é responsável pelo 
pagamento de valores ao Banco do Brasil relativos à equalização de taxas de juros de 
empréstimos que são concedidos ao agronegócio brasileiro. Então, os produtores rurais 
recebem financiamentos junto ao Banco do Brasil com taxas favorecidas, taxas 
diferenciadas, não são as taxas que uma pessoa comum obteria para um empréstimo, 
dada a opção política de subsidiar a agricultura e a pecuária como fator de 
desenvolvimento e segurança alimentar nacionais. E essa diferença de taxas de juros 
entre o valor que o Banco do Brasil paga, para captar recursos, e o valor pelo qual ele 
empresta, essa política pública, então, é custeada pelo Tesouro Nacional, por meio de 
pagamentos ao Banco do Brasil, para recompor o seu funding, para recompor o seu 
conjunto de recursos, e esse pagamento tem o nome de equalização de taxas de juros. 

A sistemática histórica e de boa prática bancária que o Tesouro sempre teve com 
todos os bancos públicos que realizam políticas de juros subsidiados - seja Banco do 
Brasil, BNDES, Banco da Amazônia ou Banco do Nordeste - sempre foi a de fazer a 
apuração do valor devido de equalização semestralmente para fazer o pagamento no 
mês subsequente. Então, de janeiro a junho, são calculados os juros devidos a título de 
equalização; o Banco do Brasil comunica ao Tesouro Nacional que tem a receber tanto 
a título de equalização e, no mês subsequente, dentro dos procedimentos operacionais 
normais do Ministério da Fazenda, esse valor é repassado ao Banco do Brasil. 

O que passou a acontecer é que o Governo passou a atrasar também esses 
pagamentos, acumulando um saldo negativo crescente junto ao Banco do Brasil. Ao 
final de 2014, em dezembro, na virada do ano para 2015, havia um saldo acumulado 
de R$11,564 bilhões. O valor mensal médio de geração desses valores de equalização é 
de R$500 milhões por mês. Então, ao final de cada semestre, espera-se que haja um 
valor devido do Tesouro para o Banco do Brasil da ordem de R$3 bilhões, que devem 
ser pagos no mês subsequente. Então, quando a conta evidencia um valor devedor de 
R$11,5 bilhões, é porque há várias parcelas anteriores não pagas, várias parcelas que se 
acumularam. 

No BNDES, acontece a mesma coisa: o Governo empresta aos empresários 
nacionais, com taxas diferenciadas, e, a partir de 2009, cria o PSI - Programa de 
Sustentação do Investimento, com taxas bem favorecidas, da ordem de 3% a 4% ao 
ano de taxas de juros. E o Governo injeta no BNDES um montante de R$515 bilhões 
em seis anos, para que o BNDES estimulasse a atividade econômica, emprestando para 
empresas, para que elas pudessem ... O pressuposto é de que elas estariam usando 
esses recursos para investir, para se desenvolver, e que teríamos, então, um 
crescimento expressivo e sustentável do nosso PIB, compatível com o esforço de 
investimento feito nessa transferência de recursos. 

Esses pagamentos, essas taxas, esses empréstimos, também subsidiados pelo 
BNDES, trazem um custo para o Tesouro Nacional. Aliás, trazem dois custos para o 
Tesouro Nacional: um custo é aquele da diferença entre o que o Governo capta no 
mercado e a taxa que o BNDES usará para devolver ao recurso ao Tesouro no futuro. 
Então, o Tesouro empresta o recurso ao BNDES, e o BNDES, subsequentemente, 
empresta aos empresários. O BNDES tem que remunerar o Tesouro com uma taxa, que 
é a TJLP. Então, a diferença entre o dinheiro que a União ... , a taxa de juros que a União 
paga ao mercado, para captar recursos, para passar ao BNDES, isso é um custo 
financeiro que é acrescentado ao custo da dívida pública. 
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Agora, há outro custo para o Tesouro que é o custo da equalização das taxas de 
juros. A diferença entre o valor que o BNDES capta -ele capta a taxa TJLP, que é a que 
ele paga para o Tesouro- e a taxa que ele empresta, essa diferença, para que o BNDES 
não tenha prejuízo .... Então, e essa é uma política pública de estímulo à economia. E 
essa política pública quem custeia é o Tesouro, e a custeia, por meio do pagamento 
dessa diferença de taxas de juros, que se chama equalização das taxas de juros. Da 
mesma forma que no caso do Banco do Brasil, essas taxas são apuradas, esses valores 
são apurados, ao longo de um semestre, para pagamento no mês subsequente. 

Num primeiro momento, o Governo passou a atrasar esse pagamento. Não 
pagava mais no mês subsequente; pagava com três meses, com cinco meses. Depois, 
num dado momento, ele edita uma portaria e, aí, começa a jogar esse prazo para 
frente por meio de portarias; não por meio de lei e em desacordo com a boa prática 
bancária, já configurando, a nosso juízo, uma pedalada fiscal. E passa esse prazo para 
até 24 meses, acumulando saldos crescentes nesse valor devido ao BNDES. 

Num dado momento, já em 2014, nem mesmo os 24 meses eram mais 
respeitados. já se começa a acumular .... Chegou a ficar quatro anos, quatro exercícios 
sem pagar esses valores. Então, esse saldo chega a R$20 bilhões no final de 2014. 

Para continuar essa contextualização histórica, quer dizer, todos esses saldos 
implicam o Governo se valer desses bancos públicos como uma fonte de 
financiamento para as suas despesas primárias. Que despesas primárias? Outras que ele 
queria realizar e para as quais não teria dinheiro se ele estivesse honrando esses 
pagamentos como ele deveria fazer. Isso tanto para a Caixa como para o Banco do 
Brasil e o BNDES. 

Além das instituições financeiras, o Governo usou também, como fonte indevida 
de recursos, o FGTS para pagar subsídios do Programa Minha Casa, Minha Vida . A 
parte dos subsídios que era devida pelo Tesouro também foi bancada pelo FGTS. 
Então, o Governo passa também a ser devedor do FGTS. 

Concluída essa auditoria, foram identificados esses fatos e foi identificado 
também que o Banco Central não registrava essas dívidas como dívidas da União junto 
às instituições financeiras, distorcendo a apuração do resultado fiscal. E sabem V. Exas 
que a apuração do resultado fiscal é feita pela variação da dívida líquida do setor 
público. E, portanto, se essa dívida não é registrada pelo Banco Central, ela deixa de 
ser captada para fins de verificação do cumprimento da meta, de modo que para os 
observadores do mercado parecia - parecia! - que a meta estaria sendo atingida, 
quando, na verdade, ela estava sendo flagrantemente descumprida. 

Muito bem. Esta é a parte financeira dessa maquiagem fiscal operada que 
permitiu ao Governo uma expansão de gasto público insustentável no ano eleitoral, 
exatamente o que a LRF vem combater. 

No início de 2014, a cada dois meses, a cada bimestre, o Governo tem que fazer 
uma análise, fazer uma avaliação da sua arrecadação, das suas despesas, e fazer um 
relatório. Nesse relatório, então, ele faz uma projeção do comportamento da receita e 
da despesa para verificar se vai poder cumprir a meta. 

Então, veja que a LRF introduz esse parâmetro de execução orçamentária 
chamado meta fiscal. Ela é estabelecida no anexo na Lei Orçamentária. E essa meta 
fiscal tem que condicionar o comportamento do Governo durante todo o ano, durante 
todo o exercício. 
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A meta fiscal não é algo para "vamos ver, no dia 31 de dezembro, se a meta foi 
atingida". Não! Não é assim que funciona a execução orçamentária financeira da 
União, dos Estados e dos Municípios. 

A meta tem que ser cumprida, verificada a cada bimestre, e a cada bimestre o 
Governo tem que adotar medidas de correção para garantir que, ao final do exercício, 
aquela meta fixada em lei - portanto, não é um mero desejo, não é uma mera 
promessa, mas uma escolha legislativa imposta por quem tem o poder de impor, que é 
o Congresso Nacional - seja uma meta condicionante da execução orçamentária 
financeira. A execução orçamentária financeira tem que se condicionar por aquela 
meta. A meta não pode ser ignorada, não pode ser desconsiderada, para, ao final do 
exercício, uma alteração de meta pretender convalidar vícios do passado. 

Então, essa meta estabelecida e vigente no início de 2014 impunha ao Governo 
fazer um contingenciamento já no primeiro bimestre de 2014 em razão do 
comportamento de receitas e despesas. Nesse exercício, dados oficiais do Ministério do 
Trabalho e Emprego davam conta de frustração de receitas do FAT da ordem de R$5 
bilhões e de uma necessidade de suplementação das dotações para atender às 
despesas com seguro-desemprego da ordem de R$9 bilhões. 

Isso impunha ao Governo levar em consideração esses dados e fazer um 
contingenciamento, um bloqueio de despesas não obrigatórias superior àquele que ele 
fez em R$14 bilhões. Ele tinha que ter contingenciado R$14 bilhões a mais do que 
contingenciou. Isso, naturalmente, teria um impacto em despesas não obrigatórias que 
o Governo pretendia executar, como o Fies, como algum investimento, alguma obra 
pública, o Ciência sem Fronteiras, enfim, qualquer programa, qualquer despesa de 
caráter não obrigatório. 

Em razão do seu desejo de manter o gasto público elevado, em razão do ano 
eleitoral e acreditando, talvez, que isso seja um estímulo à economia, o que se mostrou 
justamente o oposto, o Governo, então, frauda o decreto de contingenciamento, 
porque ignora dados oficiais de que ele tinha ciência, que ele coletou oficialmente, e 
dos quais não poderia se apartar, os quais não poderia ignorar. Então, esse decreto é 
emitido com fraude. 

Essa fraude permitiu que despesas que deveriam ter sido bloqueadas não fossem 
bloqueadas e ficassem livres para execução. Que despesas? Qualquer uma que ele 
poderia ter escolhido bloquear, e não bloqueou. Então, ele ficou com o orçamento 
mais livre do que poderia ter para realizar um nível de despesa maior. 

Mas não bastava ter o orçamento livre. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Não bastava ter o orçamento livre . 
Precisava ter dinheiro para executar essa despesa. E de onde vem o dinheiro? 
Exatamente do uso dos bancos públicos para a execução dessas despesas. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- Rj. Fora do microfone.)­
Isso em 2014? 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Em 2013, 2014. 
Então, como é isso? Ele vai lá buscar o dinheiro no banco? Não, ele tem a 

obrigação de mandar, e não manda. E usa o banco como se fosse um cheque especial. 
O Banco do Brasil acumula um saldo negativo de bilhões, o BNDES acumula um 

saldo negativo de bilhões e a Caixa também foi utilizada, durante o exercício, em 
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bilhões. Esses recursos, que deveriam ter ido para os bancos públicos, foram desviados 
para o pagamento de outras despesas do Governo. Então, há uma fraude, uma 
maquiagem fiscal e uma fraude engendrada para fazer um gasto público insustentável 
em ano eleitoral, obviamente com o objetivo de vencer as eleições. 

Muito bem, nas contas do Governo de 2014, foram identificadas essas fraudes, 
além do processo das pedaladas, que gerou o Acórdão no 825, do Tribunal, 
condenando, já em abril de 2015, essas práticas - já em abril o Tribunal condenou! -, 
houve também, no exame das contas do Governo, a detecção de decretos emitidos 
pela Presidente da República sem a autorização legislativa necessária. Sabem V. Exas 
que a Lei Orçamentária Anual confere certa margem de flexibilidade à Presidente da 
República para a abertura de créditos suplementares, mas com uma condição 
inafastável: que esteja ocorrendo o cumprimento da meta fiscal. A rigor, toda despesa, 
todo crédito orçamentário só existe a partir de uma autorização de quem pode 
autorizar: o Congresso Nacional - só o Congresso Nacional pode autorizar a despesa 
pública! 

Essa autorização, que existe na Lei Orçamentária Anual, de 2002 até 2015, é uma 
pré-autorização legislativa que o Congresso concede à Presidente da República 
condicionada à obtenção, à manutenção ou à observância da meta fiscal vigente. 
Então, o Congresso, por questões operacionais, por questões de flexibilidade da 
gestão, diz ao Poder Executivo: "Olha, tudo bem. Se você estiver observando a meta 
que está fixada em lei, eu admito que você possa editar decretos de suplementação 
orçamentária. Eu estou já pré-autorizando isso. A autorização já foi concedida pelo 
Congresso, mas nessas condições." Uma vez configurado um quadro de 
descumprimento da meta fiscal, essa autorização cessa, não tem mais o Poder 
Executivo a liberdade de editar esses decretos, e eles precisam ser enviados ao Poder 
Legislativo, para que possa haver, então, a mudança na programação orçamentária. 

Os estudiosos do tema de orçamento, o Tribunal de Contas, as consultorias de 
orçamento, os Srs. Congressistas têm considerado que, no caso de meros 
remanejamentos de despesa, esses decretos possam ser editados, ainda que a meta 
não esteja cumprida. Eu quero registrar a minha visão, o meu entendimento de que a 
norma não autoriza mesmo nessas hipóteses, mas quero registrar também que o 
entendimento do Tribunal de Contas da União é mais flexível. E esse tem sido 
entendimento também das consultorias de orçamento e dos Srs. Congressistas. 

Quando se trata de mero .. . 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - ... remanejamento, quando a 
suplementação tem como origem de recursos a anulação de outras despesas, quando 
há, no decreto, ainda que parcialmente, a utilização de superávit financeiro ou de 
excesso de arrecadação de alguma fonte, esses decretos só podem ser editados se 
houver prévia autorização legislativa, mediante envio de projeto de lei ao Congresso 
Nacional. Sem isso, o Governo está usurpando uma competência privativa do 
Congresso Nacional, como vimos, a principal competência do Congresso Nacional, 
que é de fixar o montante, o limite das despesas públicas, que é dizer quanto pode ser 
gasto em cada programa de Governo. Essa não é uma atribuição e uma competência 
do Poder Executivo; o Executivo dá cumprimento às dete rminações do Congresso 
Nacional nessa matéria. 
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Então, verifica-se que são condutas extremamente graves, que abalaram os 
pilares da responsabilidade fiscal no Brasil, que abalaram os pilares da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que usurparam competências do Congresso Nacional e que 
deram ensejo, por isso, à emissão de um parecer pela rejeição das contas do Governo 
em relação a 2014. 

O que verificamos em 2015? A continuidade de algumas dessas graves 
irregularidades. O Governo encerra 2014 devendo bilhões ao Banco do Brasil e ao 
BNDES. À Caixa ele pagou no final de 2014, mas ao Banco do Brasil e ao BNDES, não. 
Ele entra o ano devendo, devendo parcelas de vários exercícios anteriores. Portanto, 
um saldo acumulado bilionário. 

E se mantém nessa irregularidade durante todo o exercício de 2015. É fato 
notório que as pedaladas só foram quitadas, só foram pagas ao final de 2015. E vejam 
os senhores: foram pagas aquelas existentes, todas de uma vez. Ao final, em 
dezembro, o Governo paga tudo. Se pagou tudo em dezembro, poderia ter pagado já 
antes. 

O problema é que ele não pagou porque não tinha dinheiro? Ou ele não pagou 
porque não quis pagar? Ele não pagou, na minha visão, porque ele não quis pagar, 
porque ele queria executar outras despesas para as quais não tinha dinheiro. 

E executou as outras despesas para as quais não tinha dinheiro e incorreu numa 
ilegalidade gravíssima. E é um dos pilares da Lei de Responsabilidade Fiscal impedir que 
o ente controlador abuse do seu banco, abuse da sua instituição financeira, utilize o 
seu banco como fonte de recursos para despesas primárias. A fonte de recursos para as 
despesas primárias deve ser ... . 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - O senhor está 
falando sobre financeiro aí, não é? (Pausa.) 

Sobre o financeiro. 
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES. Fora do microfone.) -

Deixe ele encerrar! 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Eu não sei o que a senhora está 

querendo dizer com "financeiro", agora, mas deixe-me concluir, por favor. Depois, 
responderei. 

Então, ele utiliza esses recursos dos bancos públicos como fonte de recursos para 
execução de despesas que deveriam ter sido contingenciadas por falta de dinheiro. 

Muito bem. Então, em 2015, ele entra devendo ao Banco do Brasil, ele entra 
devendo ao BNDES. E ele pratica, além do saldo devedor anterior, que ele vem 
rolando, que ele vem empurrando, como se fosse uma rolagem de dívida ... Claro, não 
se conforma formalmente com uma rolagem de dívida, porque isso é feito de forma 
abusiva; isso é feito violando a limitação ao poder do controlador. O controlador não 
pode nem pegar empréstimo, e, assim como não pode pegar empréstimo, também 
não pode manter um saldo devedor de forma indefinida, discricionariamente, para 
pagar ao seu talante. 

Então, há tanto na conformação do saldo inicial quanto na continuidade desses 
saldos - e aí estamos falando de 2015 ... A manutenção de saldos negativos no BB e no 
BNDES continua ofendendo gravemente a Lei de Responsabil idade Fiscal. 

(Soa a campainha.) 
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O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - E, além desses saldos, vão se 
incorporando a esses saldos novas parcelas, as parcelas de equalização de taxa de juros 
que foram apuradas no final, no segundo semestre de 2014. Como expliquei a V. Exas, 
o pagamento daquilo que é apurado no Banco do Brasil no segundo semestre de 2014 
é devido o pagamento em janeiro de 2015; aquilo que é apurado de equalização no 
segundo semestre de 2014, no BNDES, é devido em janeiro de 2015. Esses valores não 
foram pagos em janeiro de 2015; esses valores se incorporam aos saldos. 

O mesmo acontece com o primeiro semestre de 2015: a equalização gerada 
pelos contratos de financiamento agrícola do primeiro semestre de 2015, que é 
apurada ao final do primeiro semestre e deve ser paga em julho, também não é paga 
nesse momento; ela é incorporada ao saldo. O mesmo com o BNDES: a equalização 
devida ao BNDES no primeiro semestre de 2015 não é paga em julho; ela é 
incorporada ao saldo. Ao final do ano, o Governo resolve, então, pagar tudo. 

Além dessa continuidade das pedaladas em 2015, há a reiteração da mesma 
falha, grave, identificada nas contas de 2014, consistente na emissão de decretos 
irregulares, inconstitucionais, com violação à Constituição e à lei orçamentária, uma 
vez que o Governo se encontrava na situação de descumprimento da meta. Portanto, 
ele não tinha autorização do Congresso para emitir decretos. Isso foi objeto de 
representações do Ministério Público de Contas ao Tribunal de Contas da União. 

Certamente, esses fatos serão considerados no exame das contas de 2015. E, por 
sua gravidade, o Ministério Público de Contas, espero que o Tribunal novamente emita 
um parecer pela rejeição das contas de 2015. 

Eu queria acentuar, nestes minutos que me restam, os danos ao País causados 
pela má gestão fiscal. Não é à toa que a Constituição eleva o respeito às leis 
orçamentárias ao nível de dever fundamental do governante. Este é um pilar da 
República: o Congresso aprova a lei; ele que tem poder e competência para determinar 
gasto público. O governante tem que executar esse gasto conforme autorizado, e não 
é à toa que a Constituição elenca o desrespeito às leis orçamentárias como crime de 
responsabilidade. 

E não é à toa que a Lei no 1.079 foi atualizada pela Lei no 10.028 justamente no 
tópico dos crimes de responsabilidade contra as leis orçamentárias. E, nessa Lei no 
2.028, a sua exposição de motivos e a sua aprovação pelo Congresso Nacional dizem 
justamente que ela vem para compatibilizar a Lei no 1.079 com os novos ditames da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que passou a ser o paradigma jurídico de proteção da 
responsabilidade fiscal no País. Então, isso é tão grave- tão grave! -que a Constituição 
e a Lei n° 1.079 elencam essas violações como crimes de responsabilidade. 

E os danos ao País causados por uma má gestão fiscal podem, em muitos casos, 
ser superiores aos danos causados por um ou outro ato de corrupção. Não vou entrar 
no mérito da magnitude de fatos recentemente descobertos, mas é tão grave isso para 
um país que a Lei de Responsabilidade, a lei de crimes de responsabilidade e a 
Constituição dão esse tratamento. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Eu queria passar um gráfico aqui do 
custo implícito da dívida pública. 

Pode passar, por favor. 
Esse aqui é o resultado das pedaladas depois que o Banco Central. .. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB) - Dr. Júlio, V. Exa tem 43 
segundos, para concluir. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Quarenta e três segundos. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, V. Exa 

disse que iria estender o prazo dele até o tempo em que ele terminasse a exposição. Ele 
está chegando exatamente às conclusões. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Já estendemos aqui. Eu e o 
Relator estendemos duas vezes, em cinco minutos. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Isso aqui mostra o acúmulo de saldos 
negativos ao final de cada exercício, por conta das pedaladas. 

Júlio. 

Eu queria passar o próximo gráfico, por favor. 
Outro. 
Próximo. 
A taxa de juros implícita da dívida pública é a taxa de carregamento da dívida ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- ... como decorrência dessas práticas. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Coloquei mais um minuto, Dr. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

Ele não pode usar os 11 minutos que o Dr. José não usou? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB. Fora do microfone.)- Não. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Então, veja que, em janeiro de 2016, 

essa taxa chega ao número inacreditável e astronômico de 43,40%. Esse é o efeito de 
uma política fiscal irresponsável e ruinosa para o País, não só feita mediante escolhas 
políticas equivocadas - e aí não se entra nesse mérito -, mas feita mediante o uso de 
práticas ilegais que violaram a LRF, que violaram a Constituição. 

Eu me coloco à disposição dos Srs. Senadores, de V. Exas, para tratar desse tema, 
no momento subsequente. 

E gostaria de agradecer a oportunidade de colaborar com o Senado Federal, no 
equacionamento, no entendimento desta matéria, num momento tão relevante para a 
vida nacional. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao Dr. Fábio 

Medina Osório, Presidente do Instituto Internacional de Estudos de Direito do Estado. 
V. Exa tem 30 minutos. 
O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Boa tarde a todos os Senadores e as Senadoras 

aqui presentes! 
Quero cumprimentar o Presidente desta Comissão, Senador Raimundo Lira, e 

cumprimentar o eminente Relator, Senador Antonio Anastasia. É uma honra estar 
perante esta Casa legislativa para colaborar com esta Comissão. 

O objeto da minha exposição será tratar da natureza político-administrativa dos 
crimes de responsabilidade, seus reflexos, da tipicidade dos crimes de responsabilidade 
e dos requisitos para instauração do processo. Portanto, eu pretendo lançar uma luz 
sobre esse tripé, pelo ângulo processual, dando uma sequência às exposições 
anteriores e sem qualquer risco de tautologia, aproveitando, quem sabe, a minha 
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experiência também no Ministério Público, pela passagem em que tive a honra de 
servir a Secretaria de Segurança Pública no Estado do Rio Grande do Sul, e hoje como 
advogado. 

Inicialmente, na natureza político-administrativa dos crimes de responsabilidade 
- descartando, portanto, a sua natureza penal -, eu gostaria de trazer algumas 
reflexões sobre esse tema, Srs. Senadores, Sr"s Senadoras, porquanto eu tenho 
percebido um grave equívoco no tratamento dos ilícitos de responsabilidade que estão 
previstos na Lei no 1.079, de 1950, e no art. 85 da Constituição de 1988, como se 
fossem um tema disciplinado pelo Direito Penal comum. Não raro, tenho vista da 
tribuna alguns advogados trazerem à colação o Direito Penal comum como subsídio 
para tratar aqui dos crimes de responsabilidade. Ora, os ilícitos previstos na 
Constituição de 1988, constantes no seu art. 85, são praticamente os mesmos desde a 
Constituição de 1891. 

É tradicional o fato de essas Constituições brasileiras remeterem o tratamento dos 
crimes de responsabilidade às leis especiais, no caso, desde 1950, é a Lei no 1.079 que 
trata desses crimes de responsabilidade. É certo também que a lei especial remete ao 
tratamento subsidiário do Código de Processo Penal, não ao Código Penal, conforme 
dispõe o art. 38 dessa mesma lei, e aos Regimentos Internos da Casa; jamais ao Direito 
Penal material, mas, sim, apenas subsidiariamente, a normas de processo penal com 
matizes. 

Deve-se notar, portanto, que a Constituição de 1988 e a Lei no 1.079, de 1950, 
utilizam a expressão crimes de responsabilidade de modo impróprio. Isso se deve às 
origens britânicas dessa expressão e às raízes criminais do instituto, nomenclatura que 
não reflete a natureza desse instituto pelo menos desde 1891, com a instauração da 
República, conforme está assentado em pacífica jurisprudência do nosso Supremo 
Tribunal Federal, do qual é exemplo eloquente a ADI no 4.190, do Rio de janeiro, da 
relataria do Ministro Celso de Mello, na qual ele refere que não possui natureza 
criminal, e, sim, político-administrativa. E são numerosos os julgados do Supremo 
Tribunal Federal nesse exato sentido. 

O processo de ímpeachment, portanto, afasta-se do processo criminal. Nessa 
direção, ele possui uma faceta política e outra jurídica. Trata-se de um processo 
político-jurídico, ou jurídico-político, destinado a destituir de suas funções aquele 
agente público que tenha ocorrido em algumas das infrações político-administrativas 
tipificadas de modo aberto pela Constituição, pela lei especial que a integra e pelas 
outras normativas que complementam esse sistema normativo estruturante dessas 
infrações. 

Agora, o instituto de ímpeachment, no Direito brasileiro, tampouco se assemelha 
de modo idêntico ao instituto norte-americano, porquanto nós vivemos num 
presidencialismo de coalizão. Não é o caso do Brasil, onde o instituto do ímpeachment 
tem peculiaridades muito importantes, pois o governante depende aqui visceralmente 
do Parlamento, ao contrário do que ocorre nos Estados Unidos, onde o Parlamentar 
não pode participar do Governo. Aqui, se o Governo perde a base de sustentação 
Parlamentar para governar, obviamente ele não pode mais governar. 

É bom lembrar que, em parecer jurídico apresentado no ano de 1992, no 
processo que envolvia o caso do ex-Presidente Fernando Collor de Mello, a jurista 
Cármen Lúcia, professora, hoje Ministra do Supremo Tribunal Federal, sustentou 
claramente que o objetivo do processo de ímpeachment é político e sua 
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institucionalização é constitucional. Por isso mesmo, também nessa obra, que é 
considerada clássica - pelo menos, tem guiado os membros do Ministério Público em 
nosso País, com muito orgulho, aliás, porque, embora esteja na tribuna da advocacia, 
tenho estreito relacionamento com a nossa instituição -, nós sufragamos o 
entendimento de que o impeachment é um claro exemplo de responsabilidade política, 
e não jurídica, e que se disciplina através de um processo jurídico em que se asseguram 
direto de defesa, prerrogativas democráticas aos acusados, acusadores e julgadores, 
embora boa parte desse procedimento seja interna corporis das Casas legislativas 
competentes. 

Por isso também fatores como opinião pública, aspectos políticos, emocionais e 
aquilo que se chama aqui conjunto da obra, aquilo que se pode designar como sendo 
a má gestão pública de um governante, provas e indícios, elementos intangíveis, 
evidentemente que podem ser valorados por V. Exas, que são integrantes soberanos de 
uma Casa legislativa que representa o povo brasileiro e que tem competências que não 
podem ser avaliadas por outro Poder de Estado, na medida em que os votos de V. Exas 
são proferidos de modo, inclusive, despido de fundamentação, não podem ser 
sindicados pelo Poder Judiciário, e isso de acordo com remansosa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. 

Passo ao exame, portanto, de um principal reflexo da natureza político­
administrativa dos crimes de responsabilidade: a competência do Senado Federal é 
privativa e inviolável à luz da separação de Poderes e do princípio democrático. De 
acordo com a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, a sociedade 
tem o direito de pedir contas a todo agente público pela sua administração, e a 
sociedade em que não esteja essa garantia de direitos presente nem estabelecida a 
separação de Poderes não tem Constituição - art. 16 da Declaração. O Parlamento, 
como o juiz, deve exigir responsabilidades do Poder Executivo. 

Aliás, Montesquieu concebeu esse princípio da separação de Poderes ao 
descrever a Constituição inglesa, na qual está enraizado o instituto do impeachment, 
que é um instituto que tem conotação democrática. Por meio desse sistema checks and 
balances, inglês, entendeu-se adequado atribu ir ao Poder Legislativo, ao Parlamento, a 
competência para o julgamento dos altos representantes do Estado, buscando-se, com 
isso, efetivar a igualdade perante a lei, inclusive dos mais poderosos - até de um 
Presidente da República, no caso que estamos a tratar aqui. 

Conforme o voto do Ministro Sepúlveda Pertence no Mandado de Segurança no 
21 .564, em 1992, no caso Collor, o Senado é soberano na valoração de fatos e provas 
em matéria de impeachment, na concretização dos conceitos indeterminados da 
definição legal típica dos crimes de responsabilidade. Com isso eu quero dizer, Srs. 
Senadores e Senadoras, que o enfrentamento da tipicidade cabe exclusivamente a este 
Senado, em duas etapas: agora, para a instauração do processo, com determinados 
pressupostos bem mais superficiais, e com aprofundamento após a instrução num 
momento ulterior. 

Em trabalho publicado em 1998, o hoje Ministro Luís Roberto Barroso, uma das 
maiores referências internacionais do constitucionalismo pátrio, referiu o seguinte: 

É inegável que o processo de impeachment tem uma dimensão política, tanto 
pela natureza dos interesses em jogo e das pessoas envolvidas, como, 
notadamente, por duas circunstâncias: a) não podem os órgãos do Poder 
Judiciário rever o mérito da decisão proferida pela Casa Legislativa; b) a 
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decisão não deve reverência aos rigores de objetividade e motivação que se 
impõem aos pronunciamentos judiciais. 

Ora, V. Exas são soberanos, não deverão motivar seus votos e poderão levar em 
consideração, sim, o conjunto da obra de má gestão pública que eventualmente tiver 
sido levada a cabo pela Presidente da República e submetida ao crivo desta Casa 
Legislativa. 

Neste trabalho, o jurista Luís Roberto Barroso enfatizou que não cabe revisar o 
mérito das decisões da Casa legislativa. E o mérito envolve precisamente a definição 
típica dos crimes de responsabilidade. Em julgados bem mais recentes, o STF manteve 
essa mesma posição, como no Mandado de Segurança 30.672, de 2011, da relato ria 
do eminente Ministro Ricardo Lewandowski, sublinhando que, para além da tipicidade 
dos ilícitos, o exame quanto à conveniência de instauração do processo de 
impeachment é eminentemente político. Diz ele, abro aspas: "[ ... ] o impeachment é um 
processo estranho ao Poder judiciário, que começa e termina no âmbito parlamentar, 
por expressa disposição constitucional." 

E o que se discute neste momento, nesta etapa em que estão V. Exas aqui 
reunidos e que nós juristas podemos modestamente aportar alguma colaboração? 
Discute-se a presença dos requisitos para mera instauração do processo contra a 
Presidente da República, após o juízo prévio de admissibilidade da Câmara dos 
Deputados, circunstância que remete ao exame da presença desses indícios quanto à 
tipicidade dos ilícitos e pressupostos formais para recebimento da denúncia. 

Passo ao exame de outro reflexo dessa natureza político-administrativa dos 
crimes de responsabilidade: a tipicidade aberta. O processo de adequação típica 
remete a um juízo de concreção de valoração do intérprete que envolve apreciação dos 
fatos descritos na denúncia e seu enquadramento em normas constitucionais legais e 
infralegais. Nos ilícitos de responsabilidade, como estamos na esfera da 
responsabilidade política, os conceitos jurídicos são determinados às cláusulas gerais, à 
tipicidade aberta, o que permite aos julgadores que são integrantes do Parlamento 
ampla margem de discricionariedade. Qualquer controvérsia que esteja hoje instalada 
só se resolverá após a instrução processual. E o elemento subjetivo do tipo igualmente 
deve ser remetido à análise para após a instrução do processo. 

Os crimes de responsabilidade, sendo ilícitos de natureza político-constitucional 
ou político-administrativa, admitem tanto o dolo como a culpa grave. Aliás, nesta obra, 
Teoria da Improbidade Administrativa, relembramos que desde o Império, Excelências, 
tipifica-se, ao lado das desonestidades funcionais como ilícitos de responsabilidade, a 
inaptidão notória e a desídia habitual no exercício das funções como condutas 
ímprobas . O que reforça, do ponto de vista histórico, a ideia de um conceito mais 
abrangente para o dever de probidade do mais alto mandatário da Nação. 

Não basta ser honesto para comandar um país das dimensões do Brasil; tem que 
ser minimamente eficiente também. A culpa grave ocasiona graves danos ao País. 
Perguntem a quem cometeu um homicídio culposo e matou o filho de alguém, 
enfim .. . 

O elemento subjetivo do tipo aqui, portanto, há que ser avaliado 
cautelosamente, há que ser avaliado com prudência e somente após a instrução do 
processo. O que está em jogo quanto à descrição na denúncia são pedaladas fisca is 
praticadas em 2015, por omissão dolosa ou, no mínimo, culposa, diante de um amplo 
dever de exercício da direção superior da Administração Federal, com zelo necessário à 
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legalidade, probidade, eficiência e moralidade administrativas, e também a edição de 
decretos sem números, debatidos, assinados pela denunciada, com pleno 
conhecimento e domínio dos fatos, ciente de que a meta fiscal não seria cumprida e de 
que se fazia necessária a prévia aprovação do Congresso Nacional para alteração do 
superávit primário, com dolo na conduta. 

Ora, mas também há que se considerar uma série de outras circunstâncias que 
poderão ser sopesadas aqui por este Parlamento. O juízo jurídico e o juízo político para 
instauração do processo de impeachment foram devidamente analisados por ocasião do 
processo envolvendo o ex-Presidente Fernando Collor de Mello. Naquela 
oportunidade, se tomarmos como referência o que se deliberou no caso Collor, a 
Comissão Especial da Câmara dos Deputados, no parecer lavrado pelo então Deputado 
Federal e jurista Nelson Jobim, devemos lembrar que se assentou que haveria dois 
requisitos essenciais ao juízo de recebimento: o primeiro de natureza jurídica, para 
delimitar as condições de recebimento da denúncia; o segundo de natureza política, 
quanto à conveniência e oportunidade de instauração do processo de impeachment. 

Eu relembro aqui esse parecer, Excelências, porque muitos dos Srs. Senadores 
que estão hoje aqui debatendo, talvez no lado oposto, sufragaram aquele 
entendimento. Muitos dos que estão aqui hoje debatendo num lado distinto, naquela 
época, sufragaram justamente esses requisitos formais. Muitos dos Senadores, 
portanto, aqui presentes concordaram com aquele parecer de Nelson Jobim. 

Relativamente ao juízo jurídico, isto é, às condições técnico-jurídicas para o 
recebimento da denúncia, acolheu-se esse entendimento de que, no caso Collor, 
buscaram-se os delineamentos no sistema processual penal - é verdade, com matizes -
, considerando que a Lei no 1.079, de 1950, erigiu aquele diploma, juntamente com os 
Regimentos Internos de ambas as Casas do Congresso, como subsidiário para 
aplicação, mas ressalvou-se ser irrelevante que a classificação do ilícito seja exata e 
certa . Disse, entre aspas: "O perfeito enquadramento da espécie nas normas legais que 
sobre ela incidem é tarefa do magistrado." Narra mihi factum dabo tibi jus. Daí, 
destacou-se que o réu se defende da imputação contida na denúncia, não dos artigos 
de lei. 

Penso que este entendimento possa ser mantido também para o presente caso. 
O mais importante é a narrativa dos fatos relativamente à acusada. Os dispositivos 
legais serão oportunamente ventilados por ocasião da própria instrução do processo. 

Entendeu-se ainda que não haveria necessidade de minúcias, pois a exposição 
deveria limitar-se ao necessário à configuração do ilícito e às demais circunstâncias que 
envolveram o fato e que pudessem influir na sua caracterização. Consignou-se ainda 
que não seria na denúncia que se deveria fazer as demonstrações de responsabilidade 
do réu, devendo reservar-se isso para a apreciação final da prova, quando se concretiza 
ou não o pedido de condenação. 

Quanto ao juízo político, naquela oportunidade, o parecer do jurista Nelson 
Jobim acolhido pela Câmara dos Deputados por ocasião da análise do impeachment do 
então Presidente Collor, que parece atual relativamente aos fatos ora submetidos ao 
crivo desta Casa, sinalizou: "A crise política asfixiante, a indignação popular, os 
expedientes empregados para a consagração da impunidade, o surrado discurso do 
golpe não devem ser acolhidos." E ressaltou o jurista num discurso incrivelmente atual : 
"Maldita a democracia em que o voto popular possa constituir-se em cidadela da 
impunidade!" 
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Excelências, também esse discurso do golpe que foi bradado lá atrás por ocasião 
do enfrentamento do processo de impeachment que o ex-Presidente Collor enfrentou 
hoje é trazido à baila. E me parece, quero aqui trazer a minha própria reflexão, que há 
um crime de responsabilidade praticado para acobertar outro crime de 
responsabilidade: constitui um crime de responsabilidade da Presidente ir ao cenário 
internacional para dizer, em ofensa às instituições, que há uma conspiração, que este 
Parlamento, ao exercer a sua soberana missão, de acordo com o rito estabelecido pelo 
Supremo Tribunal Federal, estaria praticando um golpe. Isto sim, é outro crime de 
responsabilidade e é uma circunstância que pode ser sopesada por este Parlamento 
como um fator a ser levado em linha de consideração. 

Relembro o meu orientador da Universidade Complutense de Madrid, primeiro 
juiz espanhol do Tribunal Europeu de Direitos Humanos, Prof. Eduardo García de 
Enterría, saudoso, falecido em 201 3, aos 90 anos, quando dizia em obra clássica sobre 
juízes e democracia que os regimes democráticos exigem uma contínua e permanente 
prestação de contas e o instituto do impeachment é um instrumento por excelência. 

E ainda, para finalizar, Goffredo da Silva Telles Junior, na Carta aos Brasileiros: 

Reconhecemos que o Chefe do Governo é o mais alto funcionário nos 
quadros administrativos da Nação. Mas negamos que ele seja o mais alto 
Poder de um País. Acima dele, reina o Poder de uma ldeia: reina o Poder das 
convicções que inspiram as linhas mestras da Política nacional. Reina o senso 
grave da Ordem, que se acha definido na Constituição. 

Agradeço novamente a oportunidade de trazer essas reflexões a V. Exas, com o 
respeito que merece este Parlamento e as instituições democráticas de nosso País . E 
fico à disposição para poder colaborar com este Senado Federal. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Relator, 

Senador Anton io Anastasia . 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB- MG)- Muito obrigado. 
Sr. Presidente, Sras Senadoras, Srs. Senadores, eminentes professores convidados, 

Dr. Júlio, Procurador do Tribunal de Contas da União, em primeiro lugar, agradeço a 
aquiescência de V. sas de estarem conosco aqui nesta reunião . 

Se o Presidente me permitir a metodologia da última reunião, eu gostaria, se 
fosse possível, eu tenho algumas perguntas para cada um dos três expositores, que a 
cada pergunta houvesse a resposta, naturalmente com a síntese e objetividade, que 
são características de cada um dos eminentes expositores. 

Inicialmente ao Prof. José Maurício Conti, que foi o primeiro expositor: um dos 
argumentos da defesa na questão dos créditos suplementares é que a compatibilidade 
com a meta seria, entre aspas, "uma condição resolutiva dos créditos" a ser verificada 
no final do exercício financeiro. Como V. sa avalia essa tese? 

Eu solicitaria a resposta a cada qual para nós não acumularmos as perguntas. 
Não são muitas. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Não concordo com essa tese. A 
compatibilidade da meta tem que ser verificada por ocasião da abertura do crédito. 
Então, a meta, que é projetada, evidentemente só pode, portanto, ser apurada no final 
do exercício, porque a meta é para ser cumprida no final do exercício, ela é 
desdobrada bimestralmente ao longo da execução orçamentária. Quando o crédito 
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tem que ser aberto, tem que ser verificada a compatibilidade com a meta no momento 
em que é aberto. Se for verificar a meta só ao final do exercício, fica sem sentido a 
meta, porque, terminado o exercício financeiro, não há mais o que se fazer. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Princípio da 
anualidade. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - O princípio da anualidade tem um outro 
sentido. O princípio da anualidade refere-se ao fato de que a lei tem que ser periódica 
e renovada anualmente. Esse é o sentido do princípio da anualidade. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB- MG)- Professor, o senhor 
pode se resumir à minha pergunta. O eminente Senador Lindbergh terá o seu 
momento certo de fazer as dele. 

Eu vou fazer, agora, Professor, duas perguntas, as minhas duas derradeiras, a V. 
sa, que são irmãs siamesas. Então, o senhor responde às duas juntas, também nessa 
linha de indagação. 

Qual seria a meta a ser considerada na aplicação do art. 4a da Lei Orçamentária 
para abertura dos créditos suplementares? A meta vigente no momento da edição dos 
decretos ou a meta proposta e pendente de aprovação pelo Congresso Nacional? 

E a outra pergunta, nessa linha: a eventual aprovação da meta proposta antes do 
encerramento do exercício teria o condão de convalidar eventual irregularidade na 
edição dos decretos? 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Em meu modo de ver, não tenho dúvidas de 
entender que a meta vigente é meta vigente na ocasião da abertura dos decretos, 
porque a lei autorizou abrir decretos de acordo com a meta. Que meta? A que estava 
vigente quando foram abertos os decretos. Não vejo como pode ser feita uma 
interpretação de forma diferente dessa. 

E a meta vigente por ocasião da abertura dos decretos era a meta prevista para o 
final do exercício naquele ano, apurada pela execução orçamentária que estava 
ocorrendo no momento. No momento, a apuração da execução orçamentária era feita 
com base na meta vigente, que era a meta prevista inicialmente. Essa é a meta que 
tem que ser considerada, nem há como ser diferente, porque não há possibilidade de 
se prever outra meta naquela data. A única meta vigente naquela data era a meta que 
estava aprovada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Com relação à convalidação, evidentemente pode haver interpretação no sentido 
de entender que isso ocorreria, mas eu entendo que, em situações como essa, em 
alguma dúvida interpretativa, têm que ser levados em consideração os princípios. O 
princípio é o princípio de responsabilidade na gestão fiscal com a obrigação de 
prevenir riscos e corrigir desvios. Então, em função dessa interpretação, segundo esse 
princípio de responsabilidade fiscal, não vejo como ser diferente a interpretação de que 
só pode ser considerada a meta vigente. Essa atitude de, às vésperas de terminar o 
exercício, modificar a meta vai contra os princípios de responsabilidade fiscal e 
claramente tem o objetivo de desviar dos princípios de responsabilidade fiscal. O único 
objetivo possível para esse ato praticado no final do ano foi formalmente tentar 
convalidar essa meta anterior, não teve outro objetivo que não possa ter sido esse. 
Então, não entendo que deva ser reconhecido com válido um ato dessa natureza . Eu 
não desnaturo a invalidade do ato, porque ele tem que ser considerado no momento 
em que ele foi realizado, que foi na data da abertura do decreto. 
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O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB - MG)- Muito obrigado, 
Prof. José Maurício Conti. 

Indago agora ao Procurador, Dr. Júlio Marcelo, e a minha primeira indagação se 
desdobra em três perguntas. Então, farei as três em seguida, porque elas estão unidas 
por um traço em comum. 

As denominadas, entre aspas, "pedaladas fiscais" consistiram no atraso de 
pagamento de diversos bancos públicos. Esses atrasos foram fenômenos 
independentes, ou se tratou de uma política abrangente do Governo como um todo? 
Qual teria sido a justificação dada pelo Governo, perante o Tribunal, para essa prática? 
Segunda: qual foi a atitude dos bancos e demais instituições credoras em face da 
inadimplência da União: interromper os serviços, ou continuar a executá-los com 
recursos próprios? Terceira: como se sabe, os bancos estão sujeitos a uma regulação 
prudencial voltada para assegurar a estabilidade do sistema financeiro como um todo 
sob a responsabilidade do Banco Central. Que medidas prudenciais os bancos 
adotaram diante das pedaladas? Houve acompanhamento dessas medidas pelo Banco 
Central? 

São inda.9ações primeiras que faço ao Dr. Júlio. 
O SR. JULIO MARCELO DE OLIVEIRA - Muito obrigado, Sr. Relator, por suas 

perguntas. 
Como apresentamos na nossa exposição, os atrasos e a utilização dos bancos 

públicos federais como fonte de financiamento para despesas primárias da União não 
foi algo ao acaso: foi algo feito com o propósito de permitir a expansão de gasto 
público para o qual não havia dinheiro suficiente. Então, foram despesas públicas que 
se queriam realizar para as quais não havia recursos. Então, de uma maneira 
organizada - organizada desde a fraude ao decreto de contingenciamento do início de 
2014, passando por todo o exercício de 2014 -, foi negado aos bancos o direito de 
receber o que lhes era devido, e foram esses recursos usados como fonte de 
financiamento. Então, os bancos funcionaram como uma fonte de financiamento 
dentro do conceito amplo de operação de crédito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O que o Governo disse e argumentou perante o Tribunal de Contas foi que 
aquilo não era operação de crédito; era mero atraso de pagamento dentro da relação 
de prestação de serviços que os bancos têm com o Tesouro e que aquele atraso de 
pagamento não configuraria operação de crédito. Então, o Governo se concentrou em 
negar a natureza jurídica da operação. 

Eu sublinho, ainda naquela questão da forma concertada, orquestrada como 
foram feitas as pedaladas, também a omissão do Bando Central em não registrar aquilo 
como dívida. Essa omissão é relevantíssima, porque permitiu que a maquiagem 
demorasse mais tempo para ser descoberta . 

A reação dos bancos. 
O Banco do Brasil enviou cobranças ao Tesouro; a Caixa também. A Caixa, 

inclusive, chegou a solicitar uma comissão de arbitragem, pedindo à AGU que atuasse 
como árbitro desse conflito Caixa versus Tesouro. 

Na verdade, a meu ver, jamais o Presidente da Caixa Econômica Federal poderia 
ter dado continuidade a esses pagamentos, porque esses recursos que ele usou para 
pagar eram dos depositantes. E vejam como é grave isso: o Presidente de um banco ou 
o diretor de um banco, segundo a legislação do Sistema Financeiro Nacional, não 
podem ter cheque especial no próprio banco; não podem ter cartão de crédito do 
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próprio banco. É uma regra prudencial estrita, porque os recursos são do depositante, 
podendo haver um conflito de interesses e abuso daqueles recursos. Então, a União 
jamais poderia se utilizar desses recursos, e o que o Presidente da Caixa tinha que fazer 
era dizer: "Olhe, União, a responsabilidade é sua. Se você não quiser pagar, eu não 
posso pagar, porque a lei me proíbe". Essa é a postura de um dirigente que protege a 
sua instituição financeira de acordo com a boa prática bancária. 

Então, houve uma reação dos bancos pró-forma. "Eu vou tentar me resguardar 
mandando um ofício dizendo que preciso receber o dinheiro, que preciso desse 
dinheiro". Essa foi a reação dos bancos. Eu desconheço medidas prudenciais que os 
bancos tenham adotado para se resguardar dessa situação. 

Eu não sei avaliar em que grau o Sistema Financeiro ficou em risco pela falta dos 
recursos que esses bancos esperavam receber e se viram privados de receber por essas 
medidas adotadas, a mão de ferro, pelo Poder Executivo. Eu não saberia aquilatar. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB - MG) - Muito obrigado, 
Dr. Júlio. 

Uma derradeira indagação a V. sa: o fato de as operações de crédito contestadas 
pelo Tribunal de Contas da União, denominadas, entre aspas, "pedaladas fiscais", terem 
sido alçadas às contas presidenciais implicaria responsabilidade pessoal da Presidente 
da República? 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Responsabilidade da Presidente da 
República não deriva do fato de essas questões terem sido alçadas ao exame das contas 
pelo Tribunal de Contas. É bem ao contrário: elas integraram o exame das contas 
justamente porque há responsabilidade da Pr.esidente da República. A responsabilidade 
não deriva do querer ou do entendimento do TCU; deriva diretamente da Constituição 
e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Constituição dispõe, em seu art. 84: 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

11 - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 
administração federal. 

A responsabilidade é dos Ministros de Estado? Não. A Constituição diz que 
compete privativamente ao Presidente da República exercer a direção superior da 
Administração Pública Federal. Os Ministros são auxiliares; atuam segundo as diretrizes, 
as ordens, os entendimentos, aquilo que a Presidente da República decide executar 
como sua política. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal vem e deixa isso muito claro, atribuindo tarefas 
que deixam nítida a responsabilidade direta do Chefe do Poder Executivo pela 
execução fiscal quando exige que ele faça o contingenciamento das despesas mediante 
decreto. Ele tem que estar a par, ele tem que acompanhar se a meta está sendo 
atingida ou não. Essa é uma obrigação que a Lei de Responsabilidade Fiscal atribui 
diretamente ao Chefe do Poder Executivo nas três esferas. Então, a responsabilidade 
deriva diretamente da Constituição e da legislação. O fato de integrar as contas 
presidenciais é apenas um reflexo dessa responsabilidade que a Constituição e a 
legislação preveem. 
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O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB - MG)- Muito obrigado, 
Procurador Dr. Júlio. 

Passo, agora, Sr. Presidente, com sua aquiescência, a fazer três indagações ao 
eminente Prof. Medina Osório. 

A primeira delas é a seguinte: na opinião de V. sa, a configuração do crime de 
responsabilidade admite a modalidade dolosa e a culposa? 

O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Agradeço, Senador Anastasia, o 
questionamento. 

Eu quero reiterar esse meu posicionamento, que já defendo desde longa data. 
Aliás, é um tema sobre o qual eu me debruço há muitos anos. Eu venho estudando 
teoria da corrupção, teoria da improbidade desde o final da década de 90. De fato, 
admite-se a modalidade dolosa e a modalidade culposa. Os tipos são extremamente 
abertos. Começa-se lá no art. 85 da Constituição de 1988, a tipicidade é aberta, 
porquanto a responsabilidade é política. Inclusive, no caso, permite esse princípio 
conforme o qual a narrativa dos fatos pode se amoldar, de acordo com o próprio 
julgador, a dispositivos legais não explicitados originariamente pelo acusador. Há um 
tipo legal previsto na Lei n° 1.079, de 1950, que trata do dever de probidade na 
direção da Administração Pública Federal relacionada à Presidência da República e que 
diz com a infração a normas a respeito de fórmulas de decoro e honra no desempenho 
das funções e dignidade das funções . Quando se faz o histórico desse tipo de cláusula 
geral, nós também tratamos da inaptidão notória para o exercício das funções, da 
ineficiência crônica. Portanto, não há dúvida alguma de que tanto o dolo quanto a 
culpa estão presentes. 

Eu quero reiterar que a motivação dos Parlamentares, dos Srs. Senadores é uma 
motivação de foro íntimo. Quanto a essa motivação, esse conjunto da obra de alguém 
que está sendo acusado num processo de impeachment, cuja responsabilidade é 
política, é inócuo querer extirpar isso ou aquilo da apreciação dos Srs. Senadores, 
porque os Senadores são soberanos na apreciação de todos os elementos, mesmo 
aqueles mais intangíveis. Eles estão apreciando no âmbito de uma responsabilidade 
política. Isso não é um processo judicial. Isso não é um processo que fica circunscrito 
ao exame dos autos do processo judicial, o que não está nos autos não está no mundo. 
Não! Os senhores são Parlamentares, agentes políticos, que têm um compromisso com 
o povo brasileiro que representam. 

Então, é óbvio que há aí a análise do dolo, da culpa, do conjunto da obra, que 
eventualmente possa ter causado dano ao País, de uma Presidente da República, que 
eventualmente perdeu a sua sustentabilidade parlamentar num presidencialismo de 
coalizão. Por isso, está respondendo a um processo de impeachment. 

Então, é evidente que, no caso, a leg.islação de regência trata de dolo ou culpa, 
admite esses permissivos, e isso está em jogo aqui, neste Parlamento. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB - MG)- Muito obrigado, 
Professor. 

As minhas duas finais indagações, vou fazê-las juntas porque elas têm uma 
unidade de objeto. 

Na visão de V. sa, qual a extensão da cognição do Senado nesta fase 
procedimental? 
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E a última: a porção ou o juízo político no exame da configuração do crime de 
responsabilidade revela-se de que maneira, comparando-se com o juízo da exclusiva 
legalidade? 

O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - A extensão da apreciação do Senado, nesta 
fase procedimental, é muito restrita. Se nós nos lembrarmos também do caso Collor­
é óbvio que não podemos nem comparar, porque a Comissão aqui está tendo um 
papel muito mais exauriente do que teve em relação ao ex-Presidente Collor, em que 
houve um procedimento muito mais curto -, é evidente que vigora aqui o princípio in 
dubio pro societate. A opinião pública, a sociedade tem direito a que, à luz do princípio 
republicano, os fatos sejam apurados, com a perspectiva da ampla defesa e do devido 
processo legal, na fase seguinte, que é onde se desenrolará toda a instrução. Este 
exame agora, nesta fase, é meramente preliminar, ou seja, é um exame ainda 
superficial. Todo esse debate aprofundado, toda a controvérsia jurídica que se 
estabelece ... Quando existe uma orientação do Tribunal de Contas da União, há uma 
série de discussões jurídicas sobre Direito Material, sobre Direito Financeiro, sobre 
orçamento, sobre questões envolvendo elementos subjetivos da conduta, é evidente 
que isso reclama uma dilação probatória, reclama o curso de um processo em que se 
assegure ampla defesa, e o processo merece ser instaurado, até para a opinião pública 
poder acompanhar esse processo. 

De modo algum, pode ser sonegado o direito da sociedade de apurar esses fatos, 
à luz do devido processo legal, porque, nesta fase, vigora o princípio in dubio pro 
societate. Não pode ser sonegado da sociedade esse direito, mormente quando a 
Câmara exerceu o seu papel de juízo de admissibilidade, com uma ampla maioria de 
representantes do povo. Veio ao Senado, agora a cognição é superficial. E uma 
cognição superficial passa para a etapa subsequente. Esse é o meu modo de ver, sob o 
ponto de vista jurídico, inclusive no plano em que foi assentado no precedente do 
Collor, a não ser que se queira apartar do que foi estabelecido naquele precedente. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Oposição/PSDB - MG)- Muito obrigado, 
Sr. Presidente. Eram as minhas indagações. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB- PB)- Passo a ler agora os Senadores 
e as Senadoras que estão inscritos nos três primeiros blocos. 

Primeiro bloco: primeiro, Senador Waldemir Moka; segundo, Senador José 
Medeiros; terceiro, Senadora Vanessa Grazziotin; quarto, Senador Lindbergh Farias; 
quinto, Senador Humberto Costa, na condição de Líder. 

Bloco dois: Senadora Gleisi Hoffmann ... 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Estou solicitando 

uma troca com o Senador Humberto. Ele concorda. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Gleisi Hoffmann, 

Senadora Ana Amélia, Senadora Fátima Bezerra, Senador Ricardo Ferraço, Senador 
Alvaro Dias. 

Terceiro Bloco: Senador Cássio Cunha Lima, Senador Ronaldo Caiado, Senador 
Wellington Fagundes, Senador Hélio José, Senador Lindbergh Farias, na condição de 
Líder. 

A SRa ROSE DE FREITAS (PMDB - ES)- Sr. Presidente, uma questão de ordem, 
por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB)- Questão de ordem. 



( 

( 

Senado Federal 
Secretaria Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO. Fora do microfone.)- Eu 
fui o sexto inscrito ... 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - E eu que cheguei 
aqui antes de você? 

A SRa ROSE DE FREITAS (PMDB- ES)- Sr. Presidente, uma questão de ordem. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - V. Exa não foi o 

sexto não. O sexto fui eu, Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Nós aprovamos aqui o 

seguinte sistema de funcionamento: temos uma lista de titulares, uma lista de 
suplentes e uma lista de Senadores que não fazem parte da Comissão. Então, a cada 
três titulares, fala um suplente, que logicamente inscreveu-se na lista. O quinto é um 
Líder que se inscreveu. Então, nós fizemos a sistematização da lista, e ficou 
rigorosamente essa ordem aqui. Poderei mandar o secretário da Comissão explicar a V. 
Exa como é o que ficou. Isso é o que tem acontecido rigorosamente todos os dias. 

A SRa ROSE DE FREITAS (PMDB- ES)- Sr. Presidente, uma questão de ordem. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, quando 

eu aqui cheguei, não havia lista de Líderes. Eu me inscrevi como orador. Não havia lista 
de Líderes. 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN. Fora do microfone.)- A 
lista é geral. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Ficam os espaços para o Líder 
se inscrever. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Mas eu não me 
inscrevi como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB) - Inscreveu-se como inscrito 
mesmo. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Sr. Presidente, para 
um esclarecimento. Eu indaguei pessoalmente ao servidor da Comissão - perdoe-me, 
eu não sei o seu nome- Renilson . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sim, qual é a dúvida, Senador 
Cássio? 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Porque houve uma 
indagação. Praticamente todos nós desta Comissão chegamos muito cedo. No meu 
caso, eu saí da nossa Paraíba num voo às 4h da manhã. Às 7h da manhã eu estava aqui 
em Brasília. Cheguei à Comissão e fiz a indagação formal ao servidor, que, claro, de 
absoluta boa-fé, disse: "Não, não há lista de Líderes." O Senador Caiado chegou logo 
em seguida. Tanto é que, em respeito a Senadores e a Senadoras que haviam chegado 
antes da minha presença na Comissão e que haviam se ausentado por alguns 
momentos, como foi o caso da Senadora Fátima, que disse: "Cássio, cheguei mais 
cedo", eu disse: "Claro, V. Exa tem precedência, inclusive porque nos encontramos no 
corredor." 

Então, eu falarei a qualquer tempo. É só que a regra fique clara, para que ela 
funcione para todos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas essa regra está 
funcionando desde o segundo dia, aprovada por todos. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Presidente, eu sei 
que a Mesa Diretora tem procurado zelar pela equidade e pelo equilíbrio. Ocorre que 
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já existe uma tolerância, com todo respeito, aos que são suplentes desta Comissão, que 
passam a ter precedência sobre titulares. Em nenhuma outra Comissão da Casa, essa é 
a regra . Em todas as comissões da Casa, a preferência é, primeiro, para os titulares e, 
em sequência, para os suplentes. Aqui os suplentes estão recebendo o mesmo 
tratamento dos titulares, sem nenhuma discordância, mas já se quebrou uma tradição. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Depois de três titulares ... 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Só para concluir, 

Presidente. Peço só uma gentileza, que concluo em 30 segundos. 
Que fique claro definitivamente se temos ou não listas para Líderes, porque, se 

há lista para Líderes, eu cheguei na frente do Senador Humberto, o Senador Caiado 
chegou na frente do Senador Humberto, e não estou dizendo que o Senador 
Humberto tenha usado de má-fé, claro que não. Ninguém aqui usou de má-fé. Só 
peço esclarecimento da regra, porque aí não teremos problema na condução das listas 
de inscrição. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Senador Raimundo 
Lira, para ajudar nisso aqui ... 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV- PR)- Presidente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- .. . para ajudar. 
O Senador Cássio tem razão ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Mande refazer a lista, 

Presidente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Senador, estou com 

a palavra. 
O Senador Cássio tem razão: nos outros dias, havia lista de Líderes. Eu, inclusive, 

reclamei também com o Renilson, porque eu tinha sido o primeiro Líder a chegar, e 
disse a ele: "Renilson, foi errada a forma feita. Na próxima reunião, tem que colocar 
lista de Líderes também. Eu fui o primeiro Líder a chegar e não coloquei o nome". 

Então, acho que hoje houve uma pequena falha, que pode ser resolvida a partir 
de amanhã, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - No plenário do Senado 
Federal, os Líderes só se inscrevem quando abre a sessão. Então, deixamos os espaços 
abertos, a cada bloco, para os Líderes, quando começar a reunião, se inscreverem. 
Então, esse é o procedimento regimental. 

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR- MT)- Sr. Presidente. 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV- PR)- Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra, pela ordem, a 

Senadora Rose de Freitas. 
A SRa ROSE DE FREITAS (PMDB - ES) - Sr. Presidente, muito obrigada pela 

concessão da fala. É uma questão de ordem. 
Gostaria de solicitar algo a V. Exa em face da exposição das pessoas presentes 

para debater conosco a questão do impeachment. Foi abordada aqui, umas quatro ou 
cinco vezes, a questão da Comissão de Orçamento, e, por três vezes, eu ouvi um 
grande equívoco na exposição de vários. Eu queria dizer a V. Exa que não posso 
remontar essa discussão, porque não temos aqui nenhuma escrita, nada, nenhum 
relatório. 

Eu queria pedir a V. Exa que solicitasse aos nossos convidados que nos mandem a 
fala proferida -vou falar em pé para V. Exa prestar atenção em mim -, porque não vou 
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deixar passar - fui presidente da Comissão durante todo esse tempo - pequenos 
equívocos relatados - permitam-me os senhores convidados - a respeito da Comissão 
de Orçamento e o procedimento interna corporis da Comissão. Então, solicito que V. 
Exa reivindique o relatório da fala deles, para que eu possa, tecnicamente, fazer a 
resposta. 

Não vou ingerir esse debate de maneira nenhuma. Vou interferir no debate que 
vai ser feito aqui. Minha fala será no relatório do Senador Anastasia, mas, sobre as 
questões colocadas aqui, com relação ao procedimento que aconteceu na Comissão de 
Orçamento, que não aconteceram, gostaria de responder a cada uma. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Será providenciado 

imediatamente, Senadora. 
Senador Wellington Fagundes, questão de ordem. 
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) - Sr. Presidente, 

como cheguei também relativamente cedo ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) - ... indaguei 
exatamente sobre a lista de líderes. A informação era que não havia lista de líderes, e 
eu me inscrevi, apesar de esperar que houvesse a lista de Líderes. 

Então, quero saber o critério que ficou e se estou inscrito como Líder ou como 
inscrição normal. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Para os Líderes, é o mesmo 
critério do plenário do Senado: os líderes inscrevem-se quando começa a reunião; 
ficam os espaços aqui para os líderes se inscreverem. 

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) - Eu quero saber 
se a minha inscrição está como líder e pela ordem de chegada . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - No bloco três, V. Exa está 
inscrito como orador. 

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR- MT)- Pois é: eu pedi a 
lista de líderes, e, quando cheguei, disseram-me que não existia a lista. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Não há lista de líderes. 
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) - Mas, então, 

como fica? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- É o mesmo procedimento do 

plenário do Senado. Só quando começa a sessão, nós deixamos as vagas para os 
líderes se inscreverem em cada bloco. 

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) - Mas, Sr. 
Presidente, eu não saí daqui o tempo todo e eu pedi para me inscrever como Líder. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV - PR) - Presidente, só para um 
esclarecimento. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Vamos começar os 
debates, Sr. Presidente. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV - PR) - Presidente, para um 
esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB) - Para uma questão de ordem, 
Senador Alvaro Dias. 
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O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PV - PR) - Presidente, primeiramente, 
assim que começou a reunião, cuja Presidência V. Exa assumiu, eu assinei uma relação e 
coloquei como Líder. Portanto, creio que está havendo um equívoco que pode ser 
corrigido nas próximas reuniões, para ficar mais evidenciado que há, sim, uma relação 
para inscrição de Líderes. 

Em relação aos suplentes, eu gostaria de fazer a defesa do suplente. O suplente é 
fundamental para o funcionamento das comissões da Casa. Aliás, alguns suplentes são 
até mais efetivos, mais atuantes do que titulares, e eles é que acabam assegurando a 
eficiência de determinadas comissões nesta Casa. Por essa razão, eu considero justa a 
decisão da Mesa de intercalar também os suplentes como se fossem titulares. Afinal, 
eles também são Senadores à altura de ocupar a posição de titulares. 

Estou fazendo essa consideração e não sou suplente, Sr. Presidente, mas creio 
que é justo permitir aos suplentes que possam ter um espaço para atuação igual. 
Afinal, aqui ninguém é superior a ninguém. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB) - Nós aprovamos aqui um 

cronograma ... 
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) - Sr. Presidente, 

mas não é questão ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A cada três titulares, um 

suplente tem direito a falar, de acordo com a ordem de chegada. 
O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB- DF)- Vamos iniciar, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Se o Plenário quiser- porque 

o Plenário é a instância máxima desta reunião - que nós façamos diferentemente do 
que acontece no plenário do Senado e abramos também uma lista de Líderes, nós o 
faremos . 

O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB - DF)- já temos o critério definido, Sr. Presidente. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, uma 

observação apenas. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Agora, acho que esse critério 

que nós aprovamos, discutimos e provamos inicialmente é o melhor critério: a cada 
quatro inscritos, há uma vaga para um Líder se inscrever aqui no plenário, quando 
começa a reunião. Mais ainda: o Líder, pelo Regimento, ainda tem direito, quando for 
uma questão relevante para o seu partido, de pedir a palavra, e nós daremos, logo em 
seguida ao Senador que estiver falando inscrito, por cinco minutos, uma única vez, 
durante a reunião. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, uma 
questão de ordem que formulo a V. Exa . 

Na primeira reunião, V. Exa abriu três listas: uma lista de oradores, uma lista de 
Líderes e uma lista de suplentes. 

Hoje, a reunião aqui foi diferente: V. Exa abriu uma lista de oradores e uma lista 
de suplentes. V. Exa não abriu uma lista de Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Nunca houve lista de Líderes 
aqui. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM- GO)- Como não, Presidente? 
Eu já assinei por várias vezes. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Só no primeiro dia. No 
segundo, nós aprovamos um critério. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Então, Sr. Presidente, 
eu só quero concluir o raciocínio: se V. Exa exclui a lista de líderes, V. Exa, então, siga à 
risca a lista de oradores! Ponto-final. Se os líderes chegaram na frente e assinaram, eles 
terão também que estar na lista de oradores, e não porque um outro chegou depois e 
pediu que fosse incluído na lista de Líderes. 

Ora, se o Líder está definitivamente excluído da lista, que V. Exa siga a lista como 
está aí. Ponto-final! Ou seja, apenas a lista de oradores serve para distribuir, Sr. 
Presidente. Essa passa a ser a condicionante. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Esse critério que está sendo 
adotado hoje só poderá ser mudado se aprovarmos nesta reunião um critério novo. 

Eu vou repetir que critério foi aprovado: três Senadores titulares pela ordem de 
chegada; entra, como quarto inscrito, um suplente, porque nós entendemos e 
achamos que é fundamental que os suplentes estejam inteirados do que está 
acontecendo na Comissão pela necessidade de ele, a qualquer momento, ter que 
assumir a posição; e existe uma vaga para um Líder que queira se inscrever ... 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Está na lista, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- ... após a abertura da sessão, 
conforme estabelece o Regimento do Senado Federal. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - O Regimento não fala 
isso, Presidente. O Regimento dá plenos poderes ao Líder para falar a qualquer 
momento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas é o que nós decidimos 
aqui também. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - A qualquer momento 
da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas é o que nós decidimos 
aqui também. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Mas não pode revogar 
o Regimento, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas é o que nós decidimos 
aqui também, Senador Caiado: que o Líder pode falar a qualquer momento- está aqui 
escrito o que aprovamos: "Os líderes poderão usar da palavra, uma única vez por 
sessão, por até cinco minutos, não se admitindo a delegação de liderança". 

Então, a qualquer momento, independentemente da sua inscrição. Vamos supor 
que V. Exa seja o segundo Líder inscrito, mas tem uma questão relevante para defender 
os interesses do seu Partido, V. Exa pode pedir a palavra e, logo em seguida, concluída 
a participação daquele que está falando como inscrito, o Líder terá direito à palavra. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- Então, Sr. Presidente, a 
lista não vai funcionar, porque eu vou pedir a palavra logo a seguir. Tudo bem. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Não pode pedir, a não ser ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, veja 

bem a confusão. Se V. Exa seguisse a lista de oradores, ficaria simples. V. Exa seguiria a 
lista de oradores e ficaria simples. Pronto e acabava o problema. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Caiado, essa 
prerrogativa de o Líder falar a qualquer momento aconteceu aqui, inclusive, com o 
Senador Cássio Cunha Lima, que precisou defender o seu Partido, o PSDB, e a palavra 
foi dada imediatamente, independentemente da inscrição. 

Se ele estiver inscrito como Líder, ele já não fala mais, porque só pode falar uma 
vez um Líder em cada sessão. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Sr. Presidente, eu 
faço um apelo para começarmos o debate. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao primeiro 
inscrito, Senador Waldemir Moka. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Sr. Presidente, quero pedir a V. Exa e 
vou usar o meu tempo e o tempo também de réplica para que eu possa fazer menção 
aos três expositores, porque o tempo é exíguo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Se V. Exa quiser usar os dois 
minutos da réplica, nós incluímos logo na sua participação. Se quiser fazer uma 
indagação aos três conferencistas, cada um terá três minutos para responder. Se for a 
um conferencista, ele terá cinco minutos para responder. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Eu prefiro usar a palavra usando o 
tempo da réplica e vou ouvir o comentário, se eles entenderem que devem fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Cinco mais dois, sete minutos, 
Senador. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Não eram seis? 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO. Fora do microfone.) -

Sete minutos, mais a tréplica, oito. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador, nós tínhamos feito 

uma exceção de cinco mais um. Vamos colocar esta exceção como usual: cinco, mais 
um, mais dois. V. Exa terá direito a oito minutos. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO. Fora do microfone.) -
Muito bem. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Eu quero inicialmente cumprimentar 
toda a Mesa Diretora e dizer que eu fiquei enormemente satisfeito com a exposição. Eu 
quero parabenizar o Dr. José Maurício Conti, o Dr. Júlio Marcelo de Oliveira e o Dr. 
Fábio Medina Osório, porque a sequência, como foi colocada pelos expositores, deu 
uma visão muito clara. 

Eu disse aqui, no plenário, e vou repetir, Dr. Júlio, que eu participei daquela 
audiência pública, em setembro do ano retrasado, do ano passado, em 2015, em que 
V. Exa veio à Comissão de Assuntos Econômicos e disse exatamente o que voltou a 
dizer hoje. Aliás, hoje foi até mais incisivo do que na audiência pública. V. sa já dizia, 
naquela ocasião, da gravidade e dizia também V. sa que caberia ao Congresso 
Nacional fazer juízo de valor dessa questão. 

Aí vem o Dr. Fábio Medina Osório, de forma muito incisiva - e eu acho 
importante isso -, dizendo o seguinte: "O Senado é soberano para decidir sobre essa 
questão." É claro que vamos levar em conta os juristas, a opinião daquelas pessoas que 
vieram aqui, mas, no final, cada Senador vai fazer o juízo e vai votar conforme 
evidentemente essas audiências e a fala de cada um de V. sas. 

Eu quero dizer também ao Dr. José Maurício Conti que ele hoje destruiu qualquer 
argumento. Aliás, na última reunião, foi explorado muito isto aqui: que não havia 
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crime de responsabilidade, que não havia dolo. Dizia o Advogado-Geral da União: "Na 
suposição de que tenha havido, onde estaria o dolo?" E hoje aqui tanto o Dr. Júlio 
Marcelo como o Dr. José Maurício Conti foram precisos nisso - precisos. 

Para mim a tese de que houve, no mínimo, indício .. . E, como disse o Dr. Fábio 
Osório, essa é uma fase preliminar. Por isso é que eu acho que o Senado não pode 
faltar à sua responsabilidade de dar exatamente à sociedade essa satisfação, para que 
possa depois, ao longo da segunda fase, fazer as provas e aquilo que houver 
necessidade, mas, neste momento, ficou muito claro isso, pelo menos para mim. 

Então, dizer que não houve dolo, depois da fala do Dr. José Maurício e Dr. Júlio 
Marcelo, que, me permitam, foram precisas ... O Tribunal de Contas da União usou 
realmente de muita tranquilidade. É um servidor público qualificado, Procurador junto 
ao Tribunal de Contas da União, está lá já há algum tempo, que mostrou aqui, que, na 
verdade, desqualificou aquela tese de que todos os governos anteriores fizeram a 
mesma coisa. Disse com clareza isso aqui. Não, não é verdade isso. Essa coisa começa a 
acontecer em 2012, em 2013 e toma proporção em 2014, exatamente durante o 
período eleitoral. Essa é a convicção, a conclusão final do Dr. Júlio Marcelo de Oliveira, 
que, para mim, realmente foi importante. 

No final de dezembro, quando veio a questão de meta, eu votei contra aquilo, 
porque eu não queria dar exatamente essa motivação. Não acho que, por ter outro 
votado a favor, mesmo em 2015, por dar uma oportunidade ao Governo para que- já 
era outro Ministro da Fazenda -eles também pudessem ... 

Como disse, quando se emite, por exemplo, a questão dos decretos de crédito 
suplementar, há que se considerar que o Governo tinha que ter, para pedir, para 
mandar o decreto de crédito suplementar, uma reserva, ele tinha que ter um superávit 
primário, para fazer face àquela despesa que seria, na verdade, uma despesa extra. "Ah, 
não, mas houve só um remanejamento, não houve aumento", como se o juro que se 
pagou depois tanto ao Banco do Brasil, que chegou a alguns bilhões, como à Caixa 
Econômica não fosse prejuízo nenhum! 

E o pior, como disse também o Dr. Júlio, isso não foi contabilmente registrado. 
Para mim, isso é o pior do que aconteceu. Foi feita toda uma maquiagem, e, claro, 
como se não quisessem deixar registro, não há registro dessa contabilidade. Quanto ao 
dinheiro pago pelos bancos oficiais, evidentemente o Governo não teve autorização 
prévia do Congresso para fazer o uso e utilizar os pagamentos que quisesse fazer. 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB- MS)- Então, encerrando aqui, Sr. Presidente, 
no minuto final, quero agradecer mais uma vez. 

Eu saio daqui convicto e já tinha convicção, mas, se houvesse ainda alguma 
dúvida .... Não há, da minha parte, nenhuma dúvida nessa primeira fase, em que 
vamos votar, espero eu, sexta-feira, o relatório do eminente Senador Antonio 
Anastasia, e, posteriormente, nas outras fases subsequentes. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB)- V. Exa quer alguma resposta 

de algum dos conferencistas? 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Eu imagino que eles queiram 

comentar, mas fica a juízo deles. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Se V. Exa estiver esclarecido, já 
passamos para o segundo inscrito. 

Com a palavra o Senador José Medeiros. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um momentinho, Senador 
José Medeiros. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Eu queria agradecer as referências de V. 
Exa ao trabalho do Ministério Público de Contas e ao do Tribunal de Contas da União e 
aproveitar esta oportunidade para registrar o fato de que essas irregularidades eram de 
conhecimento do âmbito interno do Governo. 

Em 2013 - este é um fato que só foi divulgado na imprensa depois, nós só 
soubemos recentemente -, houve uma espécie de motim dentro da Secretaria do 
Tesouro Nacional em que os servidores das áreas técnicas apresentaram documentos, 
apresentaram notas técnicas apontando as ilegalidades e as consequências graves das 
condutas que estavam sendo cometidas pelo Governo Federal. O Sr. Secretário à 
época, Arno Augustin, com mão de ferro, impediu que aquele entendimento técnico 
correto.... É preciso dizer que, na Secretaria do Tesouro Nacional, há pessoas 
hiperqualificadas, assim como no Banco Central e no Ministério da Fazenda. 

Tudo isso foi feito de maneira consciente, não houve um erro de interpretação, 
não houve um equívoco quanto a se podia, ou não se podia fazer. Sabia-se claramente 
que não se podia fazer, e não faltaram alertas de técnicos qualificados do Governo para 
mostrar o caminho correto. 

Não precisa o Tribunal de Contas da União ou o Ministério Público de Contas 
apontar o erro para que o erro esteja configurado. O que configura o erro é a conduta 
incompatível com a norma legal. Não é quando o TCU diz que está errado que se 
admite "Ah, agora está errado" . Não, está errado desde o momento em que a conduta 
é praticada. E o corpo técnico qualificado do Tesouro Nacional e do Ministério da 
Fazenda já tinha alertado e apontado que essas condutas eram incompatíveis, inclusive 
prevendo, com muita precisão, com um grau de precisão bastante acurado ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - .. . o tamanho do déficit das contas 
públicas, o tamanho do saldo das pedaladas, a necessidade de correção ao final de 
2015 . 

Muito obrigado, Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Na condição de inscrito, fala o 

Senador José Medeiros. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

Sr. Presidente, Sr. Relator e eminentes convidados. 
Sr. Presidente, nos últimos dias - aliás, creio que nos últimos seis meses -, o que 

temos ouvido constantemente é a Base do Governo, a zaga do Governo, dizer que não 
houve crime, que não há tipificação, que é um processo injusto, e até evoluíram para 
dizer que o processo não é um processo legítimo e que é um golpe. 

Então, eu queria deixar um primeiro tema para os convidados, porque, como 
tem sido, como pingo d 'água, dito que não houve crime, eu queria perguntar: houve 
crime? Qual o crime e qual a tipificação dele? 
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Outra pergunta que faço também é a seguinte: o Ministro da AGU esteve na 
última sexta-feira aqui e disse que o Projeto (PLN) no 5 teria convalidado a emissão dos 
decretos emitidos pela Presidência da República. Ele também disse que a iniciativa do 
processo de impeachment teria tido desvio, que houve desvio de finalidade pela 
iniciativa do Presidente da Câmara, Eduardo Cunha, porque teria sido feito por 
vingança. Bom, posteriormente também aquele processo de impeachment foi avaliado 
pela Câmara. Então, eu queria perguntar se vocês entendem, na mesma lógica de que 
houve convalidação dos decretos, se supostamente houvesse desvio de finalidade, se 
houve convalidação de ato supostamente ilegal da parte do Presidente. 

Uma segunda questão. O Presidente da Câmara, Eduardo Cunha, admitiu a 
denúncia tão somente em relação aos crimes de responsabilidade praticados pela 
Presidente no ano de 2015, todavia as mal disfarçadas e ilícitas operações de crédito 
confabuladas pela Presidente em 2014 continuaram a surtir efeito no exercício de 
2015, uma vez que o Governo somente quitou seu débito com os bancos públicos em 
dezembro do ano passado, ou seja, durante todo o primeiro ano do segundo 
mandato, a Presidente experimentou os efeitos das pedaladas iniciadas em 2014. 
Prosaicamente falando, nesses casos, a Presidente pedalou em 2014, mas continua no 
embalo em 2015 . Diante desse quadro, indago a V. sas se não seria essa uma típica 
hipótese de crime permanente que se protrai no tempo a permitir o exame por este 
Senado Federal? 

E uma terceira, eu gostaria de perguntar aqui ao Dr. Fábio Medina : à luz do art. 
131 da Constituição Federal e do art. 21 da Lei Orgânica da AGU - eu levantei esse 
assunto na última reunião, mas ele não foi resolvido, vamos dizer assim -, não seria 
ilegal a assessoria jurídica que a AGU vem prestando aos Senadores da Base do 
Governo por meio da produção e fornecimento de material específico para instrução 
dos Parlamentares, como já denunciado pela imprensa e outros meios de 
comunicação. Aqui vemos, entre os assessores, tanto gente do Governo quanto da 
AGU, dentro desta Comissão, numa confusão entre o público e o privado. Eu gostaria 
que v. sa falasse disso. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Não há nada de 
privado isso. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
No mais, Sr. Presidente ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
creio que uma das funções, um dos objetivos desta Comissão é justamente não 

deixar que paire nenhuma dúvida na cabeça da nossa população, da sociedade. Até 
agora, o Governo não enfrentou a questão, simplesmente se reduz a defesa a dizer: 
"Não houve crime." Eu até disse na última reunião aqui que nós estamos diante de um 
crime, todos os especialistas dizem que é crime, e o Governo simplesmente diz: "Não, 
não é crime." As operações de crédito com bancos sob a sua tutela não são crime, a 
emissão de decretos sem nutrir as condições não é crime. É por isso que eu fiz essa 
pergunta, porque eu cheguei a dizer: "Nós estamos diante de um bicho que mia, que 
bebe leite, que come rato, todo mundo diz que é gato, mas o Governo vem e diz que 
é cachorro." 

Gostaria que V. sas pudessem ... 
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(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
... com o mínimo de "juridiquês", dizer para o nosso povo que assiste e que se irrita até 
com essa negativa geral por parte do Governo. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Qual dos senhores quer 

responder a essa pergunta? 
O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Vou fazer algumas considerações, Senador José 

Medeiros. Vou me ater às questões mais voltadas aos aspectos financeiros, que são 
aquelas em que eu tenho condições de dar alguma contribuição. 

Com relação a parte da sua primeira pergunta e à ultima, existe uma insistência 
da acusada de informar que não houve crime, mas a existência de crime ou não é 
justamente o que vai ser apurado ao longo deste processo. Não faz sentido essa 
afirmação, porque houve uma denúncia na qual foram descritos fatos e indicados os 
dispositivos que caracterizam aqueles fatos como crimes. Nesse caso específico, 
inclusive, aparentemente, os fatos nem sequer são controvertidos. Os fatos ocorreram 
e não são negados. Existe uma divergência com relação à tipificação, saber se esses 
fatos se tipificam nas condutas. E é isso o que está sendo discutido, e é isso que está 
sendo apurado. O fato de ser crime, ou não ser crime é o que vai ser decidido ao final, 
mas, por enquanto, o que existe é uma descrição de fatos que preenchem todos os 
requisitos para tipificarem as condutas que foram apontadas como crime de 
responsabilidade. De resto, é uma questão de apurar e verificar se há essa tipificação, 
subsunção do fato à norma. 

As duas condutas envolvem fatos relacionados a questões financeiras. E uma 
delas, sobre a qual o senhor fez a primeira pergunta, refere-se a uma eventual não 
tipificação da primeira acusação, que se refere aos decretos ilegais, pelo fato de que, ao 
final do exercício, houve modificação da meta. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - A tipificação da conduta foi realizar operação 
de crédito sem autorização legal ou uma redação próxima a essa. Desculpem-me, 
perdão: editar decretos ... . Qual é a tipificação mesmo? Não, não. É autorizar decretos 
sem autorização legal. 

Na primeira acusação, que se relaciona aos decretos ilegais, o que nós temos é a 
existência de uma lei orçamentária, que é um ato do Executivo aprovado pelo 
Legislativo e que é para ser cumprido da forma como foi aprovada, mas a execução 
orçamentária, dada a necessária flexibilidade do orçamento, permite que o Poder 
Legislativo dê uma pré-autorização para ser alterado o orçamento. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Dr. José Maurício, 
por favor. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Essa pré-autorização foi dada nos termos do art. 
4°, que previu a possibilidade de o Poder Executivo, sem pedir ao Congresso, edita r 
decretos, mas limitado ao cumprimento da meta de superávit, que, na época da 
edição dos decretos, era uma meta de superávit vigente, prevista na LDO, de R$66 
bilhões, e é essa que tem que ser levada em consideração. 

À véspera de terminar o ano, essa meta foi modificada, mas, em meu modo de 
ver, isso não deve e não pode ser aceito, por critérios de interpretação, como ato que 
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convalide o ato realizado na época da meta vigente e da autorização vigente. Era para 
ser feita a autorização desde que cumprida a meta de R$66 bilhões, que, 
comprovadamente, não estava sendo cumprida. Portanto, foi um decreto feito em 
desacordo com a autorização legal que tipifica a primeira conduta na qual ela foi 
acusada, do art. 1 O, inciso IV. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Dr. Fábio 
Medina. V. Exa dispõe de três minutos. 

O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Agradeço o questionamento, eminente 
Senador José Medeiros . 

Em relação à tipicidade, eu só volto a considerar este aspecto: o tipo é aberto. 
Então, houve má gestão, má gestão pública da Presidente, e é esse o aspecto que tem 
que se considerar. A Presidente tem uma gestão temerária, e é isso que está 
considerado aí no Tribunal de Contas da União. 

Essa tipicidade vem sendo debatida, e não cabe aqui revolver todo esse debate 
que está sendo travado perante o Congresso Nacional, já à exaustão. Cabe ao senhores 
avaliar soberanamente se há ou não elementos. Nesta primeira etapa, os senhores têm 
que considerar apenas indícios. Os senhores não devem se deter sobre o exaurimento 
da análise nesse campo. O exaurimento se dará no processo subsequente. Apenas 
relembro isso. O exaurimento da fase e das teses eximentes quanto ao elemento 
subjetivo e excludentes que estão sendo manejadas pela defesa se dá na fase 
subsequente do processo, normalmente não se dá nesta etapa procedimental, que se 
atém ainda a requisitos puramente formais. 

O desvio de finalidade, quando se trata de instância puramente política, não é 
analisado da mesma forma como ocorre no âmbito do Direito Administrativo. Por quê? 
Porque os senhores aqui trafegam por um âmbito em que os senhores se posicionam 
em pelos opostos. Os senhores estão em partidos políticos opostos. Então, muitas 
vezes, os senhores, em pelos opostos .. . 

(Soa a campainha.) 

O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - ... são adversários políticos. Se nós tratarmos o 
desvio de finalidade com esse rigor jurídico como está pretendendo a defesa, nós 
vamos acabar com a política. 

Então, é uma tese, eu diria assim, do ponto de vista jurídico, que beira a 
teratologia, porque ela acaba com a política. Se nós considerarmos que, por inimizade, 
o adversário não pode desencadear um determinado procedimento contra outro, 
porque ele tem um polo adverso, está em polo oposto, no âmbito político, então ele 
acaba com a política, porque, no âmbito político, os senhores muitas vezes se 
posicionam como adversários. 

Quanto à questão da AGU, quero relembrar que há fundadas dúvidas sobre a 
possibilidade jurídica de o Advogado-Geral da União estar atuando nesse processo não 
porque o Advogado-Geral da União ou os advogados da União não possam defender 
agentes públicos; não porque um ente púbico não possa até patrocinar advogados 
para a defesa de agentes políticos acusados por ilícitos funcionais em razão das suas 
funções, mas é que tem que estar presente o interesse púbico. E isso a própria 
Instrução no 13 da Consultoria-Geral da União, baixada por este Governo Federal em 
2015, torna necessário o requisito do interesse público. Então, o Governo deveria 
comprovar o interesse público nessas manobras das pedaladas fiscais e desses decretos 
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sem número como política de Estado, para legitimar o Advogado-Geral da União nesse 
processo de impeachment. Ou seja, as pedaladas fiscais e os decretos sem número 
deveriam constituir um instrumento de política de Estado para legitimar o Advogado­
Geral da União nesse processo. 

Vejam os senhores, vejam Exas que o Advogado-Geral da União está mobilizado 
nesse processo e deixa, com certeza, outros processos, inclusive esse bilionário 
processo, esse multibilionário processo que envolve as dívidas dos Estados, que está no 
Supremo Tribunal Federal talvez quase sem assistência da União, porque ele ficou 
mobilizado exclusivamente aqui, na defesa pessoal da Presidente da República . O caso 
Collor teve defesa de um advogado privado. Então, é um questionamento apenas, 
legítimo. Não vou me posicionar, mas apenas digo o seguinte: toda a categoria dos 
advogados públicos federais do Brasil - isso é quase inédito, digo procuradores 
federais, advogados da União - emitiu uma nota criticando o Advogado-Geral da 
União quanto à tese do golpe, dizendo que é um acinte às instituições da República, 
dos Poderes do Estado, é uma ofensa às instituições, e ao seu posicionamento como 
praticamente um criminalista particular da Presidente da República . 

Então, temos que refletir se é este tipo de perfil que queremos para um 
advogado-geral da União: que seja um advogado do governante ou se deve ser um 
advogado do Estado, um advogado da União. Essa efetivamente é uma reflexão muito 
pertinente que o Senador José Medeiros propôs aqui, para que pudéssemos meditar. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Quer falar os três minutos ... ? 
O Dr. Júlio que falar um minuto aqui. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Cumprimento o Senador José Medeiros 

pelos seus questionamentos, muito pertinentes. 
Quero, em um minuto, falar sobre a convalidação retroativa da meta alterada no 

fim do exercício. A meu ver, é evidente que a alteração da meta não retroage para 
efeito nenhum. A meta é passível de alteração para efeitos futuros. A meta é o 
instrumento de condicionamento da execução orçamentária. Então, durante cada 
bimestre, vou contingenciando, vou gastando de acordo com a meta. Se em algum 
momento identifico que, por questões macroeconômicas, será impossível cumprir a 
meta, proponho ao Congresso Nacional uma alteração da meta; tenho que aguardar o 
Congresso Nacional me autorizar a me comportar de maneira diferente, de acordo 
com a nova meta, e essa meta só vai poder produzir efeitos para o condicionamento 
futuro do Governo a partir do momento em que ela é aprovada. 

A vocação normal de qualquer norma jurídica é produzir efeitos para o futuro . 
Uma convalidação teria de ser expressa por parte do Congresso Nacional. Agora, se 
isso acontecesse, seria o aniquilamento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Significaria 
dizer: o Governo poderia fazer o que quisesse, poderia gastar sem meta, ignorando a 
meta, que ficaria pro forma na Lei Orçamentária, no Anexo de Metas Fiscais. E, no final 
do ano, dia 31 de dezembro, eu mando não a meta, mas o resultado, desnaturando o 
instituto na sua natureza mesmo de ser um elemento de condicionamento para a 
Administração Pública para os atos futuros. Não tem função de retroagir. 
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As outras questões já foram bem comentadas pelos participantes da mesa. Eu 
peço licença para encerrar. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Na condição de inscrita, tem a 

palavra ... 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

Eu tenho a minha réplica, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Ah, V. Exa não gastou a sua 

réplica! 
Tem a palavra o Senador José Medeiros. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

A Senadora Vanessa queria cortar a minha réplica aqui. (Risos.) 
Mas, Dr. Fábio Medina, eu levantei essa questão até porque V. sa muito bem 

colocou - e creio até de forma pedagógica .... Porque esse processo de impeachment, 
com certeza, também vai servir para que possamos nortear vários ordenamentos daqui 
para diante. 

No julgamento da liminar da dívida dos Estados, por exemplo, o Advogado-Geral 
da União não compareceu justamente porque estava envolvido com esse processo 
aqui. Então, é justamente esse juízo de valor que precisamos fazer. O que é mais 
importante: a defesa da pessoa física da Presidente da República ou a defesa dos 
interesses do Estado, no caso, da União? A meu ver, esta última é muito mais 
interessante para a própria União. E lembro que quem fez a defesa do ex-Presidente 
Collor foi o Dr. Nabor Bulhões, um advogado particular, embora, na época, não 
houvesse a AGU nos moldes de hoje. 

Mas, já me encaminhando para o final, Sr. Presidente, eu gostaria também de, 
nessa minha réplica, pedir a V. sas que, se possível, na sua tréplica, deixassem bem 
claro para o público que nos assiste neste momento ... Porque o Governo fez aqui uma 
confusão o tempo inteiro, dizendo: "Olha, a meta é anual". V. sas já tocaram no 
assunto, mas eu gostaria que deixassem bem claro o seguinte: qual a peça que deve 
ser consultada para se certificar o cumprimento da meta? O balanço anual, trimestral, 
bimestral? Qual é o norte para que essa questão seja definida? 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD- MT)­
Terminando, Sr. Presidente, lembro que também foi levantado aqui, desde o início 
desse processo, que nós aqui, no Senado, estamos adstritos a observar as contas de 
2015. Contudo, isso estaria prejudicado porque não se tem o parecer do Tribunal de 
Contas da União . Diante disso, eu gostaria que V. sas também comentassem se o 
Senado está prejudicado na avaliação de 2015, uma vez que o parecer do Tribunal de 
Contas da União sobre as contas de 2015 ainda não veio. 

E, aí, eu acho que fechou; ficou bem claro, no depoimento de V. sas aqui, que há 
indícios, tem base legal e o processo é legítimo, principalmente quando se falou aqui 
sobre a questão do aceite pelo Presidente da Câmara, Eduardo Cunha, do processo de 
impeachment. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Tréplica de dois minutos para 

um dos convidados. (Pausa.) 
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O SR. JÚLIO MARCELO DE OliVEIRA - Senador, momento da verificação da 
meta, para fins de verificação da legalidade e constitucionalidade do decreto de crédito 
suplementar, é o momento da edição do decreto. A meta tem que ser verificada a cada 
bimestre pelo governo para editar um decreto de programação financeira e, 
eventualmente, se necessário, de contingenciamento. E nesse momento é preciso 
verificar o comportamento de receitas e despesas e a trajetória dessas despesas e 
receitas para o atingimento da meta. O decreto que pretende suplementar algum 
crédito tem que ter um anexo fazendo a demonstração de que aquele decreto é 
compatível com o cumprimento da meta. O que o Governo passou a fazer foi uma 
demonstração de compatibilidade do decreto não com a meta vigente, mas com a 
meta futura, futura e incerta . 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OliVEIRA- Não se sabe se a meta vai ser autorizada 
pelo Congresso. Pode não ser. Então, não há nenhum fundamento jurídico para se 
aceitar que esse decreto possa ser admitido com base numa meta futura e incerta . Não 
se sabe se ela vai ser sequer aprovada. 

Sobre o TCU/2015. 
O que caracteriza a ilegalidade, a inconstitucionalidade e, a juízo de V. Exas, o 

crime de responsabilidade não é o pronunciamento do TCU sobre o fato, mas a 
conduta em si, a prática do fato e a sua colisão com as normas de regência. 

Imaginem que a Presidente da República cometesse um crime de 
responsabilidade contra as leis orçamentárias em janeiro de um ano. Ela só vai prestar 
contas em abril do ano seguinte? O Tribunal vai julgar isso em junho do ano seguinte? 
E as contas do Congresso poderão ser julgadas em algum momento, sem prazo 
definido. Então, imaginar que a fala do TCU é que constitui o crime seria deixar 
impunes condutas cometidas em frontal violação à Constituição e à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. E não há, em nenhum momento, nem na lei dos crimes de 
responsabilidade, nenhuma condicionante de que os crimes contra as leis 
orçamentárias sejam precedidos de um parecer, de uma análise do Tribunal de Contas 
da União. Então, o que configura o crime é a conduta e a sua colisão com a norma. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, por favor, Dr. Júl io 
Marcelo. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OliVEIRA- Estou concluindo. 
Sobre o parecer do Deputado Eduardo Cunha, essa análise de que foi um 

despacho feito com desvio de finalidade é uma postulação daqueles que estão se 
colocando contra o processo. Não há prova disso? Não há evidência material de que 
ele fez isso por um ato de vingança? Dizem também que ele não admitiu a denúncia 
toda porque teria, de alguma forma, interesse em limitar a denúncia. Então, se houve 
desvio de finalidade em admitir uma parte, não houve desvio de finalidade em recusar 
a outra parte? E, se isso foi usado como um critério para admitir, pode ser usado 
também para ampliar o escopo do processo? Então, na verdade, isso é uma questão 
irrelevante e meramente retórica na discussão desse processo, porque não há nenhuma 
evidência material de que a conduta dele tenha sido determinada por um motivo 
psicológico de se defender ou de se vingar da Presidente da República. Essa é a minha 
visão. 

Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, com 
a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin, por cinco minutos, mais um minuto de 
tolerância. 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Muito obrigada, Sr. Presidente. 

Primeiro, eu quero fazer alguns comentários muito rápidos em relação às 
explanações. 

Dr. Maurício Conti, V. sa começou a fazer a exposição dizendo que não teve 
acesso aos autos, que não poderia falar do assunto em tela porque não leu os autos. 
Então, aqui fez uma pronúncia que, no meu entendimento, é em tese e genérica. Eu 
lamento, porque V. sa não foi convidado para vir aqui para falar genericamente e em 
tese sobre algum elemento. O senhor foi convidado para falar de um caso concreto, 
que é o pedido de impeachment contra uma Presidente, em que as acusações são 
somente duas. 

Em relação ao Dr. Osório. Dr. Osório, eu lamento muito. Eu não sou advogada, 
sou só uma farmacêutica, mas sou Parlamentar já há muito anos, Dr. Osório. O senhor 
me desculpe eu ter que afirmar que a visão que V. sa tenta passar aqui é uma visão que 
desrespeita todas as pronúncias do Supremo Tribunal Federal. V. sa diz que nós 
estamos diante .... Uma denúncia contra um Presidente da República é um fato político, 
e V. sa trata o assunto como se fosse uma doutrina aberta, e basta a motivação de foro 
íntimo, a discordância política. V. sa repetiu inúmeras vezes. E diz, portanto, que é, 
sim, razão para uma Presidente perder o seu mandato o conjunto da obra, a análise do 
conjunto da obra, se a Presidente ou o Presidente está ou não bem avaliado. Eu 
considero isso, o senhor me desculpe, de uma irresponsabilidade jurídica sem 
tamanho. E aqui poderíamos citar a própria ADPF, os termos da ADPF, a Lei no 1.079, a 
própria Constituição Federal: ninguém pode ser condenado a nada, a nada, nem a 
perder o seu mandato, nem a ser preso, nem a pagar multa, se não houver cometido 
um delito, um crime. Então, o processo de impeachment é político, mas é jurídico 
também, inclusive na fase da sua admissibilidade. Nós não estamos aqui cumprindo o 
papel que a Câmara já cumpriu. Nós estamos aqui cumprindo o papel inclusive para 
analisar se há justa causa para recebermos ou não a denúncia. 

Dr. Júlio Marcelo, o senhor me desculpe também, mas eu não vejo a hora de 
chegarmos aqui e termos, de fato, uma reunião isenta, em que as pessoas são 
imparciais, o que eu esperava ter agora, com a sua presença, Dr. Júlio. O senhor é 
membro do Ministério Público de Contas, a quem, assim como aos magistrados, é 
exigida a imparcialidade. E o senhor, infelizmente, é um militante da causa do 
impeachment. Há fotografias um monte aí, pela internet, não só do senhor 
participando de atos, mas chamando para os atos. Então, eu lamento. O senhor está 
aqui, infelizmente, não cumprindo o papel nobre que cabe ao Ministério Público, mas 
está aqui cumprindo um papel político, infelizmente. Eu acho que isso explica também 
uma série de afirmações que, no meu entendimento .... Eu aqui repito: não sou jurista, 
mas, como diz uma das autoras, que recebeu R$45 mil para fazer a ação, um 
principiante, um estudante de Direito, Dr. Conti, sabe que a tese, a teoria da 
anualidade é anual, sim. 

Podemos pagar prestação mensal, anual, semestral. Se está lá anual, eu não 
quero saber se eu paguei um pouquinho a cada mês. Eu vou ter que prestar contas a 
quem eu devo lá no finalzinho do ano. 
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Então, olhem, os senhores me desculpem, mas o que nós estamos aqui a discutir 
é tudo deturpado. Não há razão, não há motivo para a Presidente ser enquadrada em 
crime de responsabilidade. Primeiro, o contrato do Banco do Brasil, sobre o qual eu 
esperava que o senhor falasse, Dr. Júlio, e o senhor falou de 2014, 2014 e 2014. 
Chegou ao ano de 2015, o senhor mudava de assunto, inclusive sobre o Banco do 
Brasil, em relação à equalização. Aí não há crime por uma simples razão, por simples 
motivos: não é operação de crédito, é um contrato. Não é operação de crédito. 

Sobre os decretos, eu me sustento sabe onde? Nos pareceres do próprio Tribunal 
de Contas. Uma prática de 15 anos que nunca foi considerada como crime. 

E aí já fica a primeira pergunta aos juristas que aqui estão: a lei pode retroagir 
para penalizar? Porque nós estamos diante de um fato deste jeito: a lei retroage para 
penalizar. Porque o Tribunal de Contas nunca fez uma ressalva e agora muda a sua 
opinião e já quer incriminar. Por quê? Por causa da tese que o Dr. Osório levantou 
aqui, a tese do foro íntimo. 

Nós não vivemos no parlamentarismo, não. Nós vivemos no Estado democrático 
de direito, onde o Estado de direito tem de ser respeitado. Do contrário, se não for 
respeitado, é golpe. E se alguém está passível de ser condenado com a perda do 
mandato, caso da Presidência Dilma, sem ter cometido um crime, o senhor me 
desculpe, isso é golpe! Isso é golpe! Isso é uma afronta! Isso, sim, é uma afronta à 
nossa legislação. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Senadora Vanessa. 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Isso, sim, é uma afronta à nossa legislação. 
E uma perguntinha só. O Dr. Júlio falou de usurpação de competência, que a 

Presidente Dilma usurpou competência do Congresso Nacional quando fez os 
decretos, para os quais ela estava autorizada pelo próprio Congresso. Eu peço ao 
senhor que explique aqui para nós como é a metodologia do julgamento das contas 
de um ordenador público de despesa, de acordo com a Constituição brasileira, e se 
alguma Casa pode julgar conta sem ter o parecer prévio do Tribunal. 

O senhor falou também ... 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

Presidente, vai para dez minutos, hem? 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- O 

senhor falou também sobre operação de crédito, que a Lei de Responsabilidade 
apresenta um novo conceito de operação de crédito. Qual é o artigo? E que isso não 
está no conceito civil ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Vanessa, V. Exa 
gastou os dois minutos da réplica, entendeu? 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Não, não gastei, Presidente. 

E mais uma coisinha, a última pergunta: onde está, em que lei, em que artigo, 
em que capítulo está escrito o que é pedalada fiscal banal e pedalada fiscal grave? Qual 
é o artigo da lei que considera uma crime e a outra não? 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Pela ordem, 
Presidente. 

Eu só quero aqui recorrer de uma prerrogativa como Senador que sou. V. Exa foi 
extremamente rígido comigo quando eu fui interpelar na sessão de ontem ... 
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(Tumulto no recinto.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Vamos ouvir o Senador 
Caiado. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - ... Sexta-feira, quando 
a nobre Senadora que me antecedeu falou por 14 minutos. Então, Sr. Presidente, 
realmente, eu gostaria que tivéssemos uma regra só. É impossível. No momento de eu 
poder interpelar a defesa da Presidente da República, fiquei restrito a 8 minutos. A 
nobre Senadora usou 14 minutos. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ) - O Senador Caiado 
está atrapalhando. Vamos às respostas. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- A Senadora Vanessa Grazziotin 
gastou os cinco minutos: um minuto de tolerância e dois minutos da réplica. 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Não gastei, Presidente. Não gastei. 

Presidente, eu não quero debater isso. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não é aquele tempo, não. 

Não, não ... 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-

Se formos usar ... 
Não teve, não teve! 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB- PB)- Ali é o horário ... 
A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)- Não teve, Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Ali é o horário do momento. 

Ali são 14h07, o horário ... 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Tem os quatro minutos que o Cássio gastou na sexta-feira e que o Presidente não 
cortou. Então, eu quero o meu direito de réplica. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Quem é que V. Exa quer 
responda a suas perguntas? 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN. Fora do microfone.) -
Todos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Os três. Então, três minutos 
para cada um dos convidados. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Eu vou ser mais rápido, depois eu passo a 
palavra ao Júlio Marcelo, que foi referido outras vezes. 

Com relação à primeira colocação, Senadora, fui convidado na semana passada, 
sou um estudioso do Direito Financeiro, e, nessa condição, entenderam que eu 
pudesse contribuir; evidentemente, da data em que fui convidado para agora, não tive 
tempo de ter acesso aos autos; sei do que consegui acompanhar pelo que eu tenho 
visto, pelo interesse acadêmico que eu tenho no assunto. Então, estou aqui para 
contribuir na medida em que entenderam que eu pudesse dar alguma contribuição 
acadêmica. 

Com relação ao princípio da anualidade, o princípio da anualidade é um 
princípio que exige a periodicidade dos orçamentos públicos para que o orçamento 
seja renovado, no nosso caso, anualmente, como na maior parte dos países; mas não 
tem esse .. . 
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A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- A 
meta de inflação de um ano pode ser medida em agosto? 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Para fins de ... 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- A 

meta de inflação pode ser medida em agosto? Dizer que foi cumprida ou não? 
O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - O que ocorre é que é feita uma meta para ser 

cumprida no final do ano, mas a autorização que foi concedida pela Lei Orçamentária 
condicionava ao cumprimento da meta. Evidentemente que o cumprimento da meta 
ao qual estava condicionada a abertura do decreto só pode ser apurado no momento 
em que o decreto era aberto, e não no final do exercício; se não, não há como saber 
qual é a meta. Fica sem sentido essa autorização. A autorização foi dada para abrir 
créditos suplementares, desde que cumprida a meta. Só pode ser a meta vigente, não 
a meta do final do exercício. 

As outras questões eram com o Dr. Júlio Marcelo. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Dr. Fábio 

Medina. 
O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Senadora Vanessa Grazziotin, com todo o 

respeito e admiração que tenho por V. Exa, queria apenas dizer que compartilha 
também da mesma responsabilidade jurídica que carrego sobre minha consciência o 
Supremo Tribunal Federal, especialmente o Ministro Ricardo Lewandowski e todo o 
Plenário daquela Corte. 

E eu gostaria de registrar, por exemplo, julgado recente em que a Corte registra 
o entendimento de que, no que se refere ao exame da conveniência do 
prosseguimento do processo de impeachment, o juízo é eminentemente de caráter 
político, não cabendo ao judiciário substituir-se ao Legislativo na análise que envolva o 
mérito das denúncias referendado pelo Plenário da Suprema Corte. E diz o julgado, 
que é de 15 de setembro de 2011 : 

O direito a ser amparado diz respeito à observância apenas do 
devido processo legal, à observância do regular processamento 
legal da denúncia. Questões referentes à conveniência ou ao 
mérito não competem ao Poder judiciário, sob pena de 
substituir-se ao Legislativo na análise eminentemente política 
que envolve essas controvérsias. 

E até entendo, eminente Senadora, a sua luta política; entendo, compreendo e 
respeito, e entendo que o palco adequado é este mesmo. 

Não compactuo dessa ofensa reiterada que tem sido proferida não apenas contra 
o Parlamento, mas contra o Supremo Tribunal Federal e contra as instituições 
brasileiras, com essa tese estapafúrdia e inaceitável do golpe, mas obviamente é uma 
luta política, que não deve ser travada dessa forma -entendo eu. No entanto, repito: o 
voto de cada um dos Parlamentares não é fundamentado. Dessa maneira, é evidente 
que, embora adstrito à denúncia que tramita perante esta Casa, a convicção íntima de 
cada um desses agentes políticos leva em consideração os aspectos mais plurais 
possíveis que podem ser avaliados. 

(Soa a campainha.) 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu quero passar a palavra, 
agora, na condição de inscrito ao ... 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.)- Não, não, não! 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB- PB)- Ao Dr. Júlio. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Foi inclusive o 
ofendido. 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Sr. Presidente, depois ... 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) - Mais uma vez 
tratado como réu quem acusa. É uma distorção completa que se faz nesta Comissão. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Pela ordem não. A 
palavra está com o Dr. Júlio. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Pela ordem, Senador Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, eu 

acabo de ser informado, neste momento, e gostaria que a Mesa pudesse apurar, que 
existe uma assessora do Advogado-Geral da União, Dra Lilian Barros de Oliveira ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Não, Sr. Presidente. 
Estamos no meio da resposta do Dr. Júlio. O Senador Caiado não pode ficar 
interferindo toda hora. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - ... que está no recinto, 
prestando assessoria aos Parlamentares ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - V. Exa não vai 
ganhar no grito aqui, não, Senador Caiado. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - ... Da Base do 
Governo. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - V. Exa não vai 
ganhar no grito. Inscreva-se e fale na sua hora. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - V. Exa não vai ganhar 

no grito! 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua sua questão de 

ordem, Senador Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ) - Não é questão de 

ordem. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - ... A questão de ordem 

que eu faço a V. Exa ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Baseado em que 

artigo do Regimento? 
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O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Não, V. Exa é que é 

inconveniente. V. Exa é que é inconveniente. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- Calma, devagarzinho. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Calma, não. V. Exa é 

que é inconveniente. Não vai ganhar no grito. V. Exa é acostumado ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Por conta do tempo que V. 

Exa ocupou, vou retornar os dois minutos à Senadora Vanessa Grazziotin . 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM- GO)- Eu peço a V. Exa, pela 
ordem, que esclareça, Sr. Presidente, se a funcionária Lilian Barros de Oliveira, assessora 
do Advogado-Geral da União, está no recinto prestando assessoria à Base do Governo. 
Sr. Presidente, assessora da AGU ... 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Está. Foi isso o que eu falei. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - ... Dentro do recinto, 
prestando assessoria ao Governo, à Base do Governo. Isso é inadmissível! Isso aí 
realmente é desvio de função. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Nunca falei com a 
sra Lilian. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- É desvio de função. 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Só para frisar, Sr. 

Presidente, eu nunca falei com essa assessora, por favor. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Queremos saber se o 

Parlamento aqui. .. Cada Senador tem a sua assessoria. 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Agora, ninguém aqui 
está recorrendo à assessoria de ... 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Era bom sabermos 
quem é a assessora de quem V. Exa fala. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- V. Exa já falou ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - É a questão de ordem 

que formulo a V. Exa. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu vou responder à questão 

de ordem. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

Eu já formulei desde a última sexta-feira. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Para contraditar, Sr. 

Presidente. 
Deixe-me falar rapidamente ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - É questão de ordem 

pela ingerência indevida no Parlamento. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Para contraditar. 

Primeiro, é o seguinte: nós não conhecemos Sra Lilian. Agora, a AGU tem, sim, a 
obrigação de acompanhar todo o processo. Não conhecemos nenhuma Sra Lilian nos 
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assessorando aqui. Nós temos a nossa equipe. Agora, é completamente improcedente 
a fala do Senador Caiado. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Seria bom ela se 
apresentar, inclusive, para sabermos de quem se trata. 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Mas volto a dizer, Sr. 
Presidente: a AGU tem o direito, sim, de estar aqui acompanhando todo o processo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Vou responder à questão de 
ordem. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Agora, com a palavra ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Inclua na questão de 

ordem também o Sr. Gabriel Sampaio, do Ministério da Justiça, que está aqui também 
em horário de expediente. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- Horário de expediente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- É assessor legislativo. 

(Tumulto no recinto.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Nós temos de 
esclarecer o desvio de função e a utilização de funcionários do Governo aqui dentro da 
Comissão, prestando assessoria à Base do Governo. Isso é indevido, ilegal e imoral, Sr. 
Presidente. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
E o manual aqui distribuído também . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB - PB. Fazendo soar a campainha.) -
Com a palavra o Dr. Júlio Marcelo por três minutos. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Muito obrigado, Sr. Presidente. Eu queria 
agradecer à Senadora Vanessa Grazziotin pelas perguntas encaminhadas. 

São tantas que, certamente, eu não terei condições de responder em três 
minutos, mas vou responder à primeira, que me parece fundamental para que 
possamos ter tranquilidade para continuar esse debate no nível que ele merece ser 
travado, quanto à minha suposta militância política. Seria eu militante da causa do 
impeachment? Teria eu participado de atos e tal? 

V. Exa refere centenas de fotos . V. Exa não apresenta uma; e V. Exa não apresenta 
uma porque não existe foto minha participando de nenhum ato do impeachment. E 
não existe porque nunca participei. 

Agradeço a sua pergunta porque me permite esclarecer isso de uma vez por 
todas. Saímos do nível da fofoca, da leviandade, da acusação infundada e entramos no 
nível do padrão da verdade. 

Eu nunca participei de nenhum ato para o impeachment porque eu não considero 
mesmo compatível que eu, como membro do Ministério Público de Contas, pudesse 
estar engajado nesta ou em outra causa, nem a favor, nem contra. Acho, realmente, 
incompatível. Não participei e não participarei de nenhum ato nessa linha. Acho que 
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devo manter um distanciamento. Eu me sinto mais confortável para exercer as minhas 
funções assim. 

Essa leviandade foi plantada por blogues financiados por empresas estatais que 
têm um viés político, notoriamente conhecidos como defensores do Governo, baseado 
em um vídeo feito por um ex-assessor de uma Deputada do Partido dos Trabalhadores. 
Ele divulgou esse vídeo, e alguns blogues imediatamente quiseram dar repercussão e 
relevância sem cumprir o dever mínimo do jornalismo, que é checar a veracidade da 
informação. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Checar a veracidade. E muito me admira 
que pessoas esclarecidas, ilustradas, pertencentes ao Parlamento possam ser 
ludibriadas, enganadas e acreditar em leviandade sem a verificação dos fatos . 

Então, em defesa da minha honra, da minha seriedade como profissional, eu faço 
este esclarecimento. 

Confesso que há outras questões que V. Exa colocou. A questão da anualidade, se 
V. Exa ler o Manual Técnico de Orçamento do Ministério do Planejamento - está na 
internet; qualquer um pode acessar-, lá está escrito o que é o princípio da anualidade. 
Diz apenas: o orçamento se refere ao conjunto de receitas e despesas de um ano. Nada 
mais que isso. O princípio da anualidade não significa que eu só faço controle da 
verificação da legalidade quando acaba tudo. O princípio da anualidade não é um 
habeas corpus, não é uma autorização para o Governo gastar de maneira ilegal, errada, 
descumprindo meta e, ao final, tentar arrumar tudo com uma aprovação emergencial 
de uma meta ao apagar das luzes do exercício. O princípio da anualidade não tem, 
nunca teve esse escopo. 

Então, esse é um argumento absolutamente incompatível com o que está sendo 
discutido nesse processo. 

A senhora pergunta como é o processo no julgamento do TCU. Há prestação de 
contas, é feita uma análise técnica, são apontadas irregularidades .. . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira . PMDB- PB)- Conclua, Dr. Júlio. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- ... O responsável se defende e o Tribunal 

julga. No caso das contas do Presidente da República, ele não julga. Ele emite um 
parecer que é enviado ao Congresso para julgamento. 

Com a premência do tempo, muito resumidamente. Se eu tiver outra 
oportunidade de esclarecer melhor, eu farei o esclarecimento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu quero fazer um apelo às 

Sras e aos Srs. Senadores para que possamos dar ao País, a quem está nos assistindo 
um exemplo melhor de calma, de tranquilidade, para que possamos desenvolver o 
trabalho dessa forma, com eficiência. Isso é o que a população brasileira espera . 

Nós somos Senadores, e o Senado é o Poder Moderador da República. Portanto, 
não pode se comportar de uma forma agitada, que não seja compatível com o que o 
povo brasileiro espera. Eu peço, portanto, compreensão de todos. Sempre que alguém 
interromper, entrar com uma sequência ou uma questão de ordem que não cabe, eu 
vou compensar o tempo para o lado que foi prejudicado. 

Antes vou responder à questão de ordem feita pelo Senador Ronaldo Caiado. 
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O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES. Fora do microfone.) - Isso 
não é questão de ordem, pelo amor de Deus. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -A Sra Lilian é credenciada pela 
Advocacia-Geral da União para participar, para assistir a esta reunião. Ela é 
credenciada, e foi homologado o seu credenciamento desde o começo. Se alguém 
verificar que a Sr Lilian está dando informações a qualquer dos Srs. Senadores, eu 
quero ser avisado para pedir a retirada da senhora, mas, até agora, esse 
comportamento não aconteceu. 

O Sr. Gabriel Sampaio é Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da 
justiça. Portanto, ele é credenciado para participar também, para assistir, como 
assistente dessa reunião. Da mesma forma, existem servidores credenciados do 
Tribunal de Contas da União. 

Dois minutos para a Senadora Vanessa Grazziotin. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -

A mesma coisa vale para o Sr. Gabriel? Porque o Sr. Gabriel está instruindo os 
Senadores aqui direto. Há o vídeo aí. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente. Sr. 
Presidente. Sr. Presidente. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Eu não posso 
perguntar à defesa? Claro que posso. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Sr. Presidente, V. Exa 
só iria autorizar Senadores credenciados. 

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT- RR)- Sr. Presidente, vão 
cassar a Presidenta, e os Senadores não podem falar com ninguém? 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Eu não posso falar 
com a defesa? 

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) - Vou vir de 
esparadrapo na boca amanhã. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Só Senadores têm a 
prerrogativa de se credenciar. 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- A palavra está com a Senadora 
Vanessa Grazziotin, por dois minutos. 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Muito obrigada, Sr. Presidente. Mais uma vez, cumprimento V. Exa e digo que não é à 
toa que V. Exa foi escolhido para o cargo, por unanimidade não só dos membros desta 
Comissão, mas tenho certeza de que da Casa como um todo. 

Senhores, primeiro, eu quero dizer ao Dr. Osório que mantenho minha opinião e 
gostaria enormemente, Dr. Osório, que o senhor me desse outras análises feitas pelo 
Supremo Tribunal Federal que falassem que pode, sim, um processo de impeachment 
ou algum mandatário perder o seu mandato apenas por questões de foro íntimo; que 
pode, sim, sem razão, sem qualificação de crime, sem justa causa. Então, eu aguardo, 
com muita ansiedade, que V. sa me remeta a jurisprudência que justifica isso. No meu 
entendimento, o que o senhor falou cabe muito bem para o parlamentarismo, e não 
para o presidencialismo. É no parlamentarismo que há o voto de desconfiança, não no 
presidencialismo. 
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(Soa a campainha.) 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Em relação às práticas, nesse um minuto, Presidente, quando falo em anuidade, não 
estou falando no manual, não. Estou falando num conjunto de leis, que vão desde a 
Constituição Federal, art. 165, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à LDO e à LOA. Todas 
tratam do princípio da anualidade e explicam perfeitamente o que é. Ninguém pode 
ser cobrado de uma prestação ou de uma meta em agosto se ela só pode ser medida 
no final do ano, em dezembro. Mas aqui eu quero fazer .... Sobre o que a Presidente 
Dilma fez e outros Presidentes já fizeram, a mesma coisa .... Está aqui o relatório do 
Tribunal de Contas da União relativo a 2009, relativo a 2001. 

As práticas eram feitas e não eram consideradas crimes. Outra questão: a lei não 
retroage para prejudicar. Então, infelizmente, estamos diante de um fato político e não 
jurídico, Sr. Presidente. 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Algum dos convidados quer 

fazer uma tréplica de dois minutos? (Pausa.) 
Tem sim. 
Não quer. 
Com a palavra, na condição de inscrito, o Senador Lindbergh Farias. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Sr. Presidente, 

primeiro, para as pessoas que estão nos assistindo, é importante perceber que, por esse 
processo, que foi recebido por Eduardo Cunha, com as suas contas na Suíça, a 
Presidenta Dilma não está sendo acusada de corrupção, não responde ao inquérito; 
está sendo acusada em cima de aspectos técnicos e contábeis extremamente frágeis . A 
explanação do Dr. Júlio Marcelo falou muito em 2014, porque tinha dificuldade de 
argumentar sobre 2015. 

Mas eu queria entrar no primeiro ponto - a minha pergunta é dirigida ao Dr. 
Júlio Marcelo -, que é a criminalização de uma possibilidade de política fiscal 
anticíclica. No mundo inteiro, esse é um debate aberto entre economistas das mais 
diversas posições. Vocês sabem que o Primeiro-Ministro do Canadá foi eleito agora 
defendendo déficit por três anos, para fazer a economia crescer, para gerar emprego. 
Ele dizia o seguinte: eu só vou fazer superávit quando a economia estiver crescendo. 
Esse é um debate acadêmico, várias escolas no campo da economia defendem 
posições diferentes. Uns dizem o seguinte: "Em momento de crise econômica, de 
desaceleração econômica, política fiscal anticíclica; em momento de crescimento, você 
faz superávit." 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -A palavra está com o Senador 
Lindbergh Farias. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Mas aqui não. Nós 
estamos criminalizando um debate legítimo, Senador Cristovam, no mundo inteiro. 

Aqui eu quero entrar nas consequências disso para o País . Se fosse levar a ferro e 
a fogo o que dizem os senhores do TCU, no ano de 2015 houve a mudança da meta . 
Naquele momento, o Governo mudou a meta e fez um contingenciamento de oito 
bilhões, porque já estava fazendo em relação à meta futura. Se não tivesse feito isso, 
sabe o que ele teria de ter feito? Um contingenciamento em julho- já tinha feito um 



.· 

\. 

Senado Federal 
Secretaria Geral tia Mesa 

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

contingenciamento de 50 bilhões em julho -, teria de fazer um contingenciamento de 
57 bilhões! Sabem o que significa isso? Significa 96% de todas as despesas 
discricionárias. Se for pelo entendimento deles, sabe o que tínhamos de ter feito? 
Shutdown, fechamento do Estado, como existe nos Estados Unidos. Só que lá existe um 
regramento. Isso aqui sabe o que significaria? Fechamento de escolas, fechamento de 
universidades, fechamento de agência do INSS. É isso. Eles têm uma visão técnica 
contábil fria, no escritório de ar condicionado deles. O orçamento para nós tem de ser 
uma peça de justiça social, de combate ao desemprego. 

Então, senhores, a permanecer essa visão, esse entendimento do TCU, nós vamos 
ter sérios problemas na economia brasileira, porque é um entendimento pró-ciclo. Se 
você diminui a arrecadação, a cada dois meses, você faz o quê? Aumenta o corte de 
gastos e aprofunda a recessão. Isso aqui é um crime contra a Presidenta Dilma, mas 
contra o Brasil também. Há aqui - e quero que o senhor me conteste - uma mudança 
de entendimento por parte do TCU, que só veio definir esse novo entendimento em 
outubro de 2015. Quero que o senhor me conteste. Está aqui: 2009, documento do 
TCU. Aconteceu em 2009 a mesma coisa que em 2015: o Governo mandou a 
mudança da meta de superávit e, no meio do processo, editou decretos de créditos 
suplementares. 

Vamos lá. TCU: 

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o 
Projeto de Lei (PLN no 15, de 2009) que propunha redução da 
meta para 1,4% do PIB para o Governo Central ( ... ) 
Após a análise da realização e da nova projeção dos itens até o 
final do ano, combinada com a alteração das metas fiscais 
propostas ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, 
constatou-se a possibilidade de ampliação dos limites de 
empenho e movimentação financeira em R$ 9,1 bilhões( ... ). 

O TCU admitiu que o Governo se fixasse na meta de superávit futura! 
E acaba o TCU dizendo o seguinte: 

A análise conduz à conclusão de que o Poder Executivo Federal 
observou os princípios fundamentais de contabilidade aplicados 
à administração pública, que os balanços demonstram 
adequadamente as posições financeira, orçamentária e 
patrimonial da União em 31 de dezembro de 2009, e que 
foram respeitados os parâmetros e limites definidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal ( ... ) 

Está aqui a posição do TCU sobre 2009. Mudou em 2015. Aí não é preciso ser 
nem estudante de Direito para ir para o art. 5°, inciso XXXIX, para dizer: "Não há crime 
sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal". É isso que está 
escrito! Se houve mudança de jurisprudência, não pode valer para trás, pelo amor de 
Deus! Esse é um princípio básico. 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- A outra questão, do 
princípio da anualidade. 
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Não vale, aqui está muito claro. Os senhores estão querendo construir a tese de 
metas bimestrais. Olha, está na Constituição Federal, art. 65, orçamentos anuais, LRF, 
art. 4°: 11 1ntegrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 
em que serão estabelecidas metas anuais ( ... )11

• 

Está aqui! Mas eles mudaram o entendimento em outubro e querem jogar para 
trás! É isso que está acontecendo, Sr. Presidente. 

E eu concluo aqui falando de outras confusões. 
No relatório existe uma confusão entre decreto de crédito suplementar e decreto 

de contingenciamento, que são coisas diferentes. Aquela peça, o pedido feito pela Dr" 
]anaína e pelo Dr. Miguel Reale, é um pedido que tem uma inépcia de cara, porque, na 
verdade, decreto de crédito suplementar não aumenta um centavo. Está aqui na LDO, 
no art. 52, que deixa muito claro o seguinte, Sr. Presidente: 

Art. 52. 
§ 1 3. A execução das despesas primárias discricionárias dos 
Poderes Legislativo, Executivo e judiciário ( ... ), decorrente da 
abertura de créditos suplementares e especiais e da reabertura 
de créditos especiais ( ... ) fica condicionada aos limites de 
empenho e movimentação financeira estabelecidos nos termos 
deste artigo ( ... ) 

Os senhores sabem disto: edição de crédito suplementar não aumenta um 
centavo! Essa é a confusão que existe na peça .. . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- ... no pedido. 
Dessa forma eu concluo e espero para a réplica, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Quem V. Exa quer que 

responda a suas considerações? 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- O Dr. Júlio. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Tem a palavra o Dr. Júlio por 

três minutos. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Presidente, muito obrigado. 
Obrigado, Senador Lindbergh, pelas considerações. 
Todo este processo dialógico permite o esclarecimento dos fatos e o 

aprimoramento da clareza que se pode firmar sobre o que aconteceu. 
Vou começar pelo que V. Exa disse no fim: decreto de contingenciamento é 

completamente diferente de decreto de crédito suplementar. Exatamente, não estou 
confundindo isso, o TCU não confunde isso, ninguém que entende da matéria 
confunde isso. E é justamente o que V. Exa está confundindo quando faz a leitura desse 
trecho de uma página de um relatório do Tribunal, que tem mais de 500 páginas, e 
que não examinou, em 2009, decretos de edição de créditos suplementares. O 
Tribunal não se debruçou em 2009 sobre edição de decretos de créditos 
suplementares. 

Nesse relatório que V. Exa leu, há uma notícia da adoção pelo Governo para os 
decretos de contingenciamento da meta fiscal futura, porque é um erro do Governo. 
Mas o TCU, quanto a esse aspecto, não se colocou nem abonando e nem rejeitando. E 
quanto aos decretos de crédito suplementar, o Tribunal de Contas da União nunca 
disse que era legal, legítima ou correta a edição de decreto de crédito suplementar em 
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descompasso com a meta fiscal. E mais, já vou repetir o que disse, não é o que disse ou 
deixou de dizer o Tribunal de Contas da União que configura a discrepância da 
conduta com a lei ou com a Constituição. A inconstitucionalidade do decreto se dá 
quando ele é editado. A opinião técnica do TCU é relevante, é importante - ele presta 
um grande serviço à Nação brasileira e orienta muitas das tomadas de decisões deste 
Congresso -, mas não é vinculante nem constitutiva de novas normas, por isso nem 
retroage nem age para o futuro, criando nova condicionante legal. O que vale é o que 
está na Lei de Responsabilidade Fiscal. A meta é anual, mas é para ser cumprida dia a 
dia ... . 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Claro, senão ela não condiciona o 
comportamento, justamente porque a Lei de Responsabilidade Fiscal não quer que o 
gestor atue com toda discricionariedade para no final do ano: "Ah, não deu para 
cumprir a meta" . Então, ele obriga o gestor a ir se condicionando o ano todo, 
contingenciando. 

Por que existe contingenciamento? Porque existe meta para ser observada 
durante o exercício, não é no final do exercício. O Orçamento tem todos estes 
princípios conhecidos e considerados: anualidade, universalidade e unicidade, mas são 
princípios do bê-á-bá de orçamento, isso não tem nada a ver com o que estamos 
falando aqui de meta anual, que tem que ser observada ao longo do exercício. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Qual é o dolo? 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Quando a meta é modificada no meio 

do ano por uma necessidade decorrente das variáveis macroeconômicas, ela vai 
condicionar o comportamento para o futuro, ela não retroage para prejudicar nem 
para beneficiar, ela faz aquilo, ela tem os efeitos que lhe são próprios, de projetar 
efeitos para o futuro . Daquele momento para frente, a meta passa a ser outra, então, o 
condicionamento que o Governo tem que observar é aquele outro aprovado no novo 
projeto de lei. Não sei se .... 

Bom, quanto à questão de criminalizar a política anticíclica, pelo amor de Deus, 
não se trata disso! 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Em 2009, veja bem, o Governo fez uma 
proposta de redução da meta, porque ele declaradamente quis realizar uma política 
anticíclica de expansão do gasto fiscal. E veja bem a diferença de contexto do que 
aconteceu em 2009 e do que aconteceu em 2013/2014. Em 2009, não havia 
dificuldade ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- O fato aqui é 2015. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Isso, 2015. Não tem problema, 2013, 

2015, 2014, o problema é o mesmo. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Quanto à questão do descumprimento 
da meta, o problema é o mesmo. 

Veja V. Exa: em 2009, não havia impossibilidade de descumprimento da meta 
por irresponsabilidade fiscal do governo. Então, a política anticíclica foi considerada 
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absolutamente legítima pelos órgãos de controle, e não poderia ser diferente porque 
não havia impossibilidade de descumprir a meta. Então, aquilo não punha em risco, 
naquele momento, a estabilidade fiscal do País. 

Em 2014, em 2015 - é o mesmo problema -, o País está incapaz de cumprir a 
meta ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Dr. Júlio, por favor. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- ... E o Governo quer continuar editando 

crédito de suplementação de despesa quando ele deveria estar anulando despesas e 
tentando se aproximar da meta, tentando recuperar o equilíbrio fiscal perdido ao 
longo de anos de decisões econômicas equivocadas e muitas ilegais. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Para a réplica, Senador 
Lindbergh Farias, dois minutos. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Eu volto, Dr. Júlio, 
ao documento do TCU, de 2009. Está claro aqui o seguinte: 

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei que 
propõe a redução da meta para 1,4%. Aí está dito o seguinte: "tais parâmetros 
passaram a ser adotados nas reavaliações bimestrais mesmo antes da aprovação do 
Congresso Nacional". Está aqui! Está aqui! O que o senhor me responde? A mudança 
do entendimento aconteceu em 2015. E eu pergunto a V. Exa se V. Exa conhece o art. 
5° inciso XXXIX, que vou ler novamente. Se mudou em 2015 ... Está dito: "não há 
crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal". Como os 
senhores querem que volte atrás? O decreto aconteceu antes da decisão! Depois, o 
Governo passou a seguir literalmente o que recomendou o TCU. E falo mais. É preciso 
que se fale: quando estamos falando em 2015, pela posição do TCU ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- ... nós tínhamos que 
fazer um contingenciamento porque estamos falando aqui do Levy, do maior 
contingenciamento da história do País. Mas, na posição deles - foram R$80 bilhões -, 
tinha que ter tido mais R$50 bilhões. Volto a dizer, Dr. Júlio, os senhores estão 
tomando essa decisão no ar refrigerado, sem olhar a vida real. Isso aqui impactaria a 
vida do povo. Isso significa fechar agências de INSS. 

Agora, quanto à confusão dos decretos de créditos suplementares, de fato, não 
creio que V. Exa fizesse uma confusão como essa, mas, na peça da Dra janaína e do Dr. 
Miguel Reale, eles falam o tempo todo de crédito como se crédito aumentasse gastos. 
É uma confusão, uma peça inepta! Eles deviam falar de decreto de contingenciamento, 
mas o tempo todo eles confundem, assim como confundem, naqueles decretos, o que 
é excesso de arrecadação e superávit financeiro de rubricas específicas. Eles tratam 
como se fosse excesso de arrecadação da União. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Para concluir, neste 

caso aqui, quero dar só um exemplo, Sr. Presidente: justiça Federal fez concurso 
público, muita gente se inscreveu. Sobrou dinheiro de um ano para outro. O decreto é 
para pedir autorização para fazer outro concurso público. E tem um decreto de 
contingenciamento, ou seja, não significa um centavo a mais. Então, quero que o Dr. 
Júlio me explique se essa jurisprudência nova pode retroagir para um decreto feito 
antes da decisão do TCU. E vale dizer: no ano de 2015, ... 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Conclua, Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- ... para concluir, não 

houve nem julgamento do TCU. Nem do Congresso Nacional! O TCU é órgão auxiliar, 
os senhores estão querendo cassar uma Presidente de um ano em que não houve nem 
a apreciação da matéria pelo Tribunal de Contas. 

Isso é um escândalo! 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com a palavra, para a tréplica, 

o Dr. Júlio Marcelo. 
v. sa dispõe de dois minutos. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Obrigado, Sr. Presidente. 
Vamos começar pela Constituição (art. 5°, inciso XXXIX), que o senhor leu: "não 

há crime sem lei anterior que o defina". 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Não; não existe! Pelo amor de Deus! Isso 
é básico, Senador. Isso é elementar, Senador! 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não pode haver debate 
paralelo. 

A palavra está com o Dr. Júlio Marcelo. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Vou repisar esse ponto: não é o que o 

TCU fala ou deixa de falar que constitui crime, que constitui crime de responsabilidade, 
que constitui ilícito. O TCU pode achar uma coisa e o Ministério Público Federal pode 
entrar com uma ação contestando. E o que vai valer? A conduta e a norma; não o que 
o TCU diz ou deixa de dizer. O que o TCU diz é importante para orientar o debate, 
para dar uma satisfação à sociedade, para informar os Srs. Senadores e os Srs. 
Deputados Federais, mas não é ele que constitui a irregularidade. A irregularidade se 
constitui pela prática incompatível com a legislação. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Esse é um aspecto. 
A questão do volume de contingenciamento ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Se há um legado que toda essa discussão 
pode deixar, esse é o realismo fiscal e a responsabilidade fiscal efetiva, não de faz de 
conta. Porque não adianta aprovar um Orçamento em que o Congresso inclui, atende, 
diz "sim" para uma série de despesas demandadas por vários setores da sociedade 
brasileira - demandas todas legítimas -, mas que cabe ao Congresso fazer o arbítrio, o 
juízo daquilo que é prioridade, daquilo que vai receber o "sim" ou o "não", com base 
em estimativas de receitas otimistas, infladas, de um PIB que vai crescer 5% ao ano. 
Ocorre que, no ano seguinte, nós temos um encontro marcado com a realidade, em 
que a receita não vai crescer o percentual estimado. E é por isso que a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, muito prudentemente, exige do governante esse contato com 
a realidade. Ele tem que contingenciar, ele tem que limitar; e, enfim, se ele não foi 
realista quando enviou a proposta ao Congresso ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Dr. Júlio Marcelo. 
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O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - ... Ele tem que ser realista no momento 
da execução. 

Caberia ao Poder Executivo, assim como o Primeiro-Ministro ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - O ano de 2015 

registrou o maior contingenciamento da história, o maior ajuste da história! Pelo amor 
de Deus! 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- O contingenciamento foi devido ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Sr. Presidente, eu 

falei no meu tempo. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Um minuto a mais para o Dr. 

Júlio. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Então, eu quero o 

meu minuto também. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- O contingenciamento tem que seguir as 

regras criadas e editadas pelo Congresso Nacional. Não é um capricho do TCU que 
quer que o ordenamento jurídico do Brasil valha. A Constituição, a LRF e a Lei 
Orçamentária foram editadas pelo Congresso Nacional. Não é o TCU que criminaliza a 
política; são as condutas ilegais, em descompasso com a norma, que tornam essa 
política ilegal ou criminosa. Então, vamos estabelecer as responsabilidades a quem tem 
responsabilidade . 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- V. sa tem uma visão 
ideológica e quer criminalizar posições diferentes da de v. sa. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Para parabenizar o Dr. 
Júlio ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, com 
a palavra a Senadora Gleisi Hoffmann, por cinco minutos com mais um de tolerância. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Muito obrigada, Sr. 
Presidente. 

Quero aqui cumprimentar os convidados que vieram fazer as suas exposições. 
Com relação a essa questão da meta, eu acho que é importante fazermos um 

debate aprofundado, porque é nisso que se está baseando uma das denúncias contra a 
Presidenta, que é a edição desses seis decretos em desacordo com a lei, porque esses 
decretos foram editados antes da mudança da meta pelo Congresso Nacional. 

O Dr. Júlio Marcelo falou que, em 2009, o Tribunal de Contas não se debruçou 
sobre esse caso, não avaliou os decretos. Se é verdade que o Tribunal de Contas da 
União não faz norma, não edita norma e não muda norma, também é verdade que ele 
fiscaliza a execução da norma, e, portanto, seus relatórios são fundamentais para que o 
Executivo e o Legislativo saibam se a norma, naquele momento, foi cumprida ou não. 
É ele que nos dá a base para fazer os julgamentos e as análises aqui, no Congresso 
Nacional, porque, se não fosse isso, não seria preciso manifestação do Tribunal de 
Contas da União. Alguém iria autoaplicar, nós iríamos autoapl icar a legislação. 

Pois bem. Se isso não foi levantado em 2009, se, em 2009, as contas foram 
julgadas corretas mesmo tendo os decretos, por que estão acusando a Presidenta 
Dilma de dolo e má-fé por, em 2015, fazer decretos que antes não eram julgados ou 
não foram levantados pelo Tribunal de Contas como irregulares? Por que agora ela tem 
que ser julgada de forma tão severa? 
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Aliás, a Lei de Responsabilidade Fiscal determina, no art. 59, parágrafo único, que 
os tribunais de contas alertarão os Poderes referidos no art. 20 quando constatarem 
fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 
irregularidades na gestão orçamentária. Eu queria saber quantos alertas o Tribunal de 
Contas da União fez antes de expedir o relatório de outubro de 2015 que reprovou as 
contas da Presidenta Dilma. Quantos foram os alertas, inclusive solicitados pelo 
Procurador junto ao Tribunal de Contas responsável pelas contas de 2014? 

É importante dizer que essa decisão do Tribunal é de outubro de 2015 e os 
decretos expedidos pela Presidenta Dilma são de julho e de agosto. São, portanto, 
decretos anteriores à decisão do Tribunal de Contas que mudou ou que, pela primeira 
vez, orientou em seus pareceres em relação à meta fiscal de forma diferente de como 
tinha entendido em 2009 e que era, portanto, a prática dos órgãos. 

Outra coisa, também, a se perguntar é se houve dolo ou má-fé do próprio 
Tribunal de Contas da União, que, em setembro de 2015, pediu um decreto para 
abertura, pediu abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação. E aí, 
obviamente, foi para o Executivo, quando o Executivo deu o parecer já depois das 
contas que foram rejeitadas. 

Foi também dolo e má-fé o que fez a Justiça do Trabalho e a Justiça Eleitoral, que 
também pediram decretos, que também pediram créditos suplementares? Eu acho 
importante esclarecer isto. 

Em relação às pedaladas, é importante dizer que o relatório de 2015 do Tribunal, 
que rejeitou as contas, fez a análise das chamadas pedaladas da Caixa. Na realidade, o 
que aconteceu mesmo fora da curva foi 2014. E assim que o Poder Executivo foi 
alertado sobre isso, não aconteceu mais. Em 2015, como V. sa falou, não houve mais 
problemas. 

A questão das operações de crédito do Banco do Brasil e do BNDES foi um 
relatório paralelo, feito pelo Ministro José Múcio, que iniciou em abril e terminou em 
dezembro, inclusive com debates com o Executivo. Então, em 2015, nós não tínhamos 
essa mesma visão que vocês tiveram em 2014. A operação de crédito do Banco do 
Brasil não entrou em 2014. Então, não pode ser prática reiterada. E ela só pôde ser 
paga no final do ano depois que mudou a meta, porque a meta não é orçamentária. 

A meta é fiscal. Por isso que não cabe na justificativa dos decretos de 
suplementação, só nos decretos de contingenciamento. E não cabe o senhor dizer que 
o Governo pagou outras despesas e não aquelas. Não podia pagar antes, porque este 
Congresso, embora tendo recebido o PLN no 5 em julho de 2015, só votou em 
dezembro de 2015. Então, só podia pagar o Banco do Brasil no final do ano, assim 
como pagou o Banco do Brasil e o BNDES. 

Não há crime. Eu gostaria muito que V. sas dissessem qual foi o dolo da 
Presidenta e a má-fé. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS) - Senadora Gleisi Hoffmann, eu indago a V. Exa se todos esses questionamentos 
são exclusivos ao Dr. Júlio Marcelo de Oliveira ou se a senhora .. . 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR)- Sim, Dr. Júlio. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP­

RS) - Então, o Dr. Júlio está com a palavra para responder, por cinco minutos, os 
questionamentos da Senadora Gleisi Hoffmann. Cinco minutos, como eu falei. 
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O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Senadora Gleisi, muito obrigado pelas 
perguntas. Vamos tentar esclarecê-las todas. Se eu me esquecer de alguma, peço que, 
por gentileza, V. Exa me lembre. 

Vamos começar sobre em que momento o Governo teve ciência ... 
Vamos começar pelo final: operações de crédito do BB e do BNDES. 
Não constavam das contas de 2014? Não constavam da auditoria sobre as 

"pedaladas" feitas em 2014? Constavam, sim. Desculpe, V. Exa, neste ponto, está 
equivocada. A auditoria identificou as irregularidades da Caixa, do BB, do BNDES e do 
FGTS. Como o FGTS não é uma instituição financeira, não entrou em conflito com o 
art. 36. Pode entrar em conflito com outros, mas o art. 36 da LRF, que veda operação 
de crédito com instituição financeira .... Desde 2014, aliás, de antes ... A auditoria, em 
2014, identificou que desde antes já se fazia isso com o BB e com o BNDES, também. E 
continuou em 2015 ... 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- O Plano Safra não 
está no relatório do TCU de outubro de 2015. Não está. Não veio para cá. O relatório 
de 2015 ... 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Absolutamente ... 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Senadora ... 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - ... que pede para as 

contas da Presidenta serem reprovadas não faz menção à operação do Plano Safra. 
Não faz. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Absolutamente. Faz sim. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia . Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS) - Depois que ele responder, Senadora, a senhora faz a réplica, e depois haverá a 
tréplica. Eu preferiria, para um melhor entendimento. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Está aqui. Senadora, está aqui um 
documento do Banco Central, além do TCU. Do Banco Central. Aqui tem, do Banco 
Central, um documento em que fala de toda a evolução dos saldos da União com as 
instituições financeiras: Banco do Brasil, Caixa Econômica, BNDES e FGTS. Além das 
instituições financeiras, o FGTS. Todo ano. Não foi o TCU ... 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Mas não é isso que 
veio pelo TCU. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Está no relatório. Perdão, mas está no 
relatório. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Não está. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - E isso está também na auditoria que foi 

julgada pelo Tribunal, em abril de 2015. E, a meu ver, um governo prudente e que 
tem reverência pelas instituições e pelo ordenamento jurídico, ao menor ... 

Aquele sinal de alerta, aquele julgamento do TCU foi categórico, porque houve 
uma convergência do trabalho magnífico dos auditores do Tribunal de Contas, do 
parecer do Ministério Público, uma votação unânime, que foi confirmada alguns dias 
depois por embargos de declaração opostos pelo Governo, as contas do Governo 
foram novamente rechaçadas. Então, o TCU sempre foi firme e coerente em repelir 
aquela conduta de financiamento da União por bancos federais. Em 2014 ... 

A SRa GLEJSJ HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Do Plano Safra, não. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- O que tinha em 2014 era Banco Safra. 
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A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Não era. Era Caixa 
Econômica Federa, que o senhor mostrou ali. Eu pedi para o senhor mostrar. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - V. Exa vai dizer que não é, eu vou dizer 
que é, e vamos ficar assim. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - V. Exa perguntou, ele 
quer responder. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Então nos mostre, 
por favor. Diga-me onde está. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- Ou é mantido o tempo 
ou ... 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS) - Senadora ... 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES)- Assim não é possível! 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Eu peço a colaboração ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Veja bem: essa 

complacência é só porque é do PT? 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ) - O Senador Caiado 

quer ser o comentarista ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO. Fora do microfone.) -

Pelo amor de Deus! A toda hora você interfere! 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Eu peço a colaboração ... 

(Tumulto no recinto.) 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO. Fora do microfone.) - É 
falta de educação! 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) - Falta de educação 
sua, que votou contra o impeachment do Collor! 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO)- É falta de educação! 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Só o microfone da Presidência está funcionando e agora, o do Dr. Júlio. 
Eu peço, Senadora Gleisi Hoffmann, encarecidamente. Como há a regra da 

réplica e da tréplica, então neste momento, para o bem do prosseguimento dos nossos 
trabalhos nesta Comissão Especial, é de bom tom que a gente siga um pouco, 
minimamente esse regramento. 

Com a palavra o Dr. Júlio. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Sobre a pergunta se teria havido ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Agora sim. 
Teria havido dolo do TCU ou má-fé quando ele pediu crédito suplementar ao 

Poder Executivo, ou da justiça do Trabalho? 
É evidente que o TCU não pediu para o Governo cometer crime de 

responsabilidade e adotar uma conduta ilegal. O que ele pediu foi para suplementar a 
sua dotação, como lhe competia fazer. Ele pediu ao Poder Executivo. O que competia 
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ao Poder Executivo fazer era mandar um projeto de lei ao Congresso: Congresso, o 
TCU está me pedindo. O Congresso autoriza? Se o Congresso autorizar, muito bem. Se 
não autorizar, não. 

Então, o TCU não pediu para o Poder Executivo editar um decreto 
inconstitucional e ilegal. Ele assim fez porque quis. 

E o que é o dolo? O dolo é a vontade livre e consciente de praticar a conduta. Ele 
não se confunde com má-fé. Dolo é a vontade livre e consciente de praticar a conduta 
e um resultado almejado. 

Quando a Presidente assina um decreto, ela o assina com vontade livre e 
consciente. Não há nada coagindo-a, nada enganando, nada ludibriando. Quando a 
Presidente usa o seu governo para obter operações de crédito junto às instituições 
financeiras federais, a Presidente está agindo com vontade livre e consciente de obter, 
e obteve, o resultado pretendido, que era financiar as despesas primárias do Governo 
Federal para expandir o gasto público além da sua capacidade, especialmente no ano 
eleitoral e assim tirar os benefícios que disso resultava. 

Faltou alguma resposta? 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR. Fora do microfone.) - E 

os alertas? 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Ah, não! Não houve alerta de que eu 

tenha conhecimento. Não houve alerta. Não houve alerta. Não houve alerta. 
E aí é importante a gente dizer o seguinte: que bom que o Congresso Nacional 

cobre mais alertas do TCU. Isso é fundamental. Agora, volto ao ponto inicial: não é o 
que o TCU disse ou deixou de dizer que configura a ilegalidade ou o crime. O que 
configura é a conduta e a sua afronta às normas do País. 

E respondendo a uma pergunta que a Senadora Grazziotin me fez antes, e eu 
não tive a oportunidade de responder, aqui está se examinando uma denúncia por 
crimes de responsabilidade. Aqui não é o processo de contas da República. O processo 
de contas da República não pode ser feito sem o parecer prévio do TCU. O processo de 
exame de crime de responsabilidade, em momento algum, depende de um 
pronunciamento prévio do TCU ou do Ministério Público de Contas. Qualquer cidadão 
poderia ter apresentado a denúncia com o fato na conduta. Não precisaria nenhum 
parecer técnico do TCU, do Tesouro, do Ministério Público de Contas. 

Claro, esses órgãos estão para auxiliar, para informar, para trazer informações ao 
Senado Federal. 

Se houve crime de responsabilidade, se a Presidente deve ser punida dessa 
maneira, com a perda do mandato, esse é o juízo que os Senadores hão de fazer, 
confrontados com as informações que estão colhendo nessas audiências públicas. 

Muito obrigado. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Muito obrigada, Dr. Júlio. 
Com a palavra o Senador Humberto Costa. 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR. Fora do microfone.) -

Não! 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- A senhora fez duas intervenções. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - Rj. Fora do microfone.) -

Não, Senadora! 
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A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP­
RS)- A senhora fez duas intervenções. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ. Fora do microfone.)­
Não, não, não. É assim. O Senador Raimundo Lira está tratando todo mundo desse 
jeito, Senadora. 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR. Fora do microfone.)­
Não. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS)- A senhora interrompeu duas vezes ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- Não. Não de réplica . 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Não. 
A senhora deu mais tempo para ele. Por favor, eu cumpri os meus cinco minutos. 

Eu vou cumprir meus dois minutos, e a senhora coloca no relógio os dois minutos. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS) - Por favor, os dois minutos. 
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT- PR)- Primeiro, eu quero 

dizer só o seguinte: na realidade, há uma "forçação" de barra aqui para tentar 
enquadrar a Presidente da República no crime de responsabilidade. 

Foi muito importante o senhor me dizer que nenhum alerta foi feito, porque a Lei 
de Responsabilidade Fiscal manda fazer alerta quando os fatos comprometem os custos 
ou os resultados dos programas, ou indícios de irregularidade na gestão orçamentária, 
antes de aplicar uma penalização. E aqui V. sas estão defendendo a penalização 
máxima, que é a perda de mandato da Presidenta, sem ter emitido um único alerta 
sequer, depois de ter mudado o entendimento do Tribunal de Contas que persistiu por 
mais de quinze anos. 

Não adianta dizer que a lei prevê isso. A lei prevê muitas coisas, como inclusive 
em Minas Gerais, em que o Senador Antonio Anastasia, que aqui é o Relator e foi 
Governador, tinha que aplicar o mínimo constitucional na saúde e na educação, e por 
três anos consecutivos não o fez, inclusive com o auxílio da Corte de Contas daquele 
Estado, que reviu o dispositivo constitucional. 

(Soa a campainha.) 

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) - Nós estamos 
tratando aqui também de segurança jurídica. E aí eu quero ler um trecho, apenas uma 
frase do relatório do Senador Acir Gurgacz, que ainda não votamos na Comissão Mista 
de Orçamento e que contesta o parecer do Tribunal de Contas da União: "Não 
acatamos a posição do Tribunal, inclusive por uma questão de segurança jurídica. 
Nada do que o Tribunal viu nesses casos é novo". 

Então, eu queria deixar isso registrado. 
Por fim, eu queria só perguntar novamente para V. sa, porque acho que é 

importante, é até um espaço para v. sa se defender, perguntar novamente para v. sa: 
em nenhum momento V. sa participou de qualquer manifestação em relação a esse 
processo contra a Presidenta Dilma e pelo impeachment? 

Em nenhum momento V. sa divulgou, em suas redes sociais, em seu Facebook, 
postou quaisquer mensagens de apoio a essa movimentação ou mesmo falando de um 
movimento "Vem pra Rampa", que foi um movimento feito na rampa do Tribunal de 
Contas da União quando do julgamento das contas da Presidenta naquela Corte? 
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Em nenhum momento o senhor postou, no seu Facebook ou nas suas redes 
sociais, qualquer comentário sobre a conduta da Presidenta Dilma, fazendo críticas ou 
questionamentos sobre essa conduta? 

E perguntar, por fim, se o senhor, em algum momento, apagou posts, fotos que 
por acaso teria postado anteriormente. 

Só para o senhor esclarecer perante o Brasil e esta Comissão, deixar a sua posição 
verdadeira. 

Muito obrigada. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Presidente, ele é 

convidado para expor ... Ele está convidado para expor. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS) - Senador ... 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) - Ele aqui não é réu, 

não! 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ)- O Caiado quer ser 

comentarista! Ninguém aguenta mais o Senador Caiado! 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS) - Senador Ronaldo Caiado, eu vou dar os ... 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. 

Fora do microfone.)- O Caiado é o censor. O Caiado é o censor. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS) - Senadora, por favor, nós vamos passar a palavra ao Dr. Júlio, que terá três 
minutos, dadas as interrupções que aconteceram ao longo da exposição. E passo, 
depois da resposta dele, ao Senador Humberto Costa, pela Liderança do PT. 

Com a palavra o Dr. Júlio. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Muito bem. Vamos lá. 
A gente não pode tratar o Governo de maneira infantilizada. O Governo só 

corrige suas condutas se tiver o alerta do TCU. O TCU vai se transformar na babá do 
Governo Federal. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - É, porque, se não tiver o alerta, o 
Governo ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. 
Fora do microfone.)- Isso está na lei. Isso está na lei. Dr. Marcelo, isso está na lei! 

(Soa a campainha.) 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS. Fazendo soar a campainha.)- Eu queria voltar e pedir ao Dr. Júlio para ... 

(Interrupção do som.) 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS)- Obrigada, Dr. Júlio. 
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O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA -A lei prevê os alertas, e os alertas devem 
ser cobrados, mas a ausência de alerta não é justificativa para descumprimento do 
ordenamento jurídico brasileiro. 

Se o TCU falha nos seus controles, e é preciso dizer que os órgãos de controle 
estão em constante evolução ... . Assim como a Receita Federal a cada ano aprimora 
seus controles sobre as declarações do Imposto de Renda e nos obriga, cada vez mais, 
a apresentar mais e mais documentos, o fato de a Receita cobrar um documento este 
ano não quer dizer que, se eu não o tivesse em ano anterior, ele não poderia ter sido 
pedido em algum outro momento. 

Então, é obrigação do Governo cumprir a legislação independentemente do que 
diz ou não diz o TCU. O TCU também! A sua cobrança é pertinente. Essa cobrança é 
pertinente. Deve o TCU se equipar e cumprir todos os encargos que lhe são atribuídos 
pela legislação. E uma falha do TCU não é justificativa nenhuma para falhas dessa 
magnitude do Governo Federal. 

Quero dizer que os decretos que foram editados em julho e agosto .. . 
A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. 

Fora do microfone.)- Então, não é mais babá ... 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Não, o TCU não é babá do Governo 

Federal, nunca foi e não deve ser. 
E, em julho e agosto, quando os decretos foram editados ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- ... a AGU já havia recebido o documento 
do Ministério Público de Contas, encaminhado pelo Ministro Relator das contas de 
2014, com o questionamento sobre a ilegal edição de decretos. Então, o ofício do 
Ministro Relator Augusto Nardes já dava ciência à AGU do questionamento feito pelo 
Ministério Público de Contas a respeito da ilegalidade e inconstitucionalidade da 
edição desses decretos de créditos suplementares. Uma medida de prudência mínima 
que deveria ter sido seguida pelo Governo era não ter editado esses decretos, em face 
de uma controvérsia constitucional dessa relevância. 

E vejo, para minha surpresa, que, ontem, uma liminar do Supremo Tribunal 
Federal, concedida pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendeu uma medida provisória 
que vinha abrir crédito extraordinário ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - ... para despesas de publicidade do 
Governo Federal, que não tem nada a ver com guerra, comoção intestina, calamidade 
pública, nada disso. 

Então, vejam que há uma dificuldade da Presidente da República e dos órgãos do 
Governo em entender as limitações que existem ao seu poder de editar decretos e 
medidas provisórias para créditos adicionais suplementares. Tem que seguir o 
ordenamento jurídico. 

E não confundam manifestação pró-impeachment com o ato que foi feito na 
rampa do TCU, cobrando do TCU rigor no exame das contas públicas. Eu acho que eu 
disse lá no post. Eu não apaguei, ele está lá. Se alguém não achou, basta pesquisar, 
pois os meus posts são públicos, o meu Facebook é público. Eu ponho lá assuntos de 
relevância e de interesse nacional. 
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O que eu disse lá e está lá é: considero muito saudável que a sociedade brasileira 
se aproprie dessa discussão sobre contas públicas. Considero muito saudável que a 
sociedade brasileira cobre dos órgãos de controle rigor. Isso é papel da sociedade. O 
controle social está previsto na Constituição, no nosso ordenamento jurídico, tão 
fomentado e decantado pelos próprios Parlamentares. Então, isso é absolutamente 
necessário. 

Faço críticas ou compartilho matérias jornalísticas que apontem falhas na 
condução fiscal do Governo, porque este assunto é do meu mister, é da minha 
atuação, é do meu dever. O meu dever, como membro do Ministério Público, não é 
atuar apenas intragabinete; é também o dever de ajudar. Eu sou um defensor da 
responsabilidade fiscal e da Constituição. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS)- Muito obrigada. 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - E é um dever esclarecer à sociedade 
brasileira esses conceitos. 

Agradeço a V. Exa . 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Obrigada, Dr. Júlio . 
Passo a palavra ao Senador Humberto Costa, pela Liderança do PT. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT- PE)- Sra Presidenta, Srs. 

Senadores, sras Senadoras, eu queria, inicialmente, me deter na fala do Dr. Osório, que 
outros Senadores aqui viram com certo temor, eu diria até. 

Parece-me que o que defendeu V. sa, o que o senhor defendeu é algo, como foi 
dito aqui, que se assemelha muito mais a um processo de moção de censura, que 
acontece no sistema parlamentarista, no modelo parlamentarista, do que propriamente 
um processo de impeachment. 

Na verdade, no sistema presidencialista, a concentração numa só figura da chefia 
do Estado e da chefia do governo dá a ela uma simbologia, uma representatividade da 
estabilidade da sociedade, da estabilidade daquele Estado. E é por essa razão que 
sempre houve uma preocupação nas Constituições - e não estou falando só na do 
Brasil - de que, para se retirar um Presidente da República, é necessário que haja uma 
comprovação absolutamente clara de que houve um crime de responsabilidade . 

Quando o senhor coloca no campo do subjetivo o posicionamento de cada um 
dos Parlamentares que está aqui, eu acho que estamos caminhando para uma 
banalização do impedimento. O impedimento pode ser por um crime doloso ou um 
crime culposo. Na minha opinião, isso é um afrouxamento de visão de uma coisa que é 
tão séria. O tipo é aberto. Cada um avalia o que acha que é aquela proposição, como 
ela se enquadra. Trata-se de foro íntimo. 

Nossa, mãe! Eu não votar aqui por foro íntimo, não. Eu quero votar pelos fatos 
concretos, se houve efetivamente crime de responsabilidade, ou não, cometido pela 
Presidenta da República. 

Se essa ideia prevalece, eu entendo que a banalização é plena do processo do 
impeachment. Eu sempre cito um caso interessante, porque nós estamos aqui 
discutindo Presidência da República, mas isso se aplica para governos de Estado. E o 
que significa? Que um governo que esteja vivendo um momento de impopularidade 
ou um governo que tenha perdido a sua maioria, especialmente nesse modelo que nós 
temos, de presidencialismo de coalizão, que vale para os governos estaduais também, 
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nós podemos ter a legitimação de um impeachment pelo fato de que simplesmente 
perdeu a governabilidade. 

E uma oposição com mais força no Parlamento do que o Governo pode 
apresentar um pedido de impeachment em cima de algo que depois vai caracterizar 
dentro de toda essa visão abrangente que o senhor colocou. Então, eu gostaria que o 
senhor, até porque o senhor é muito respeitado e fiquei muito preocupado de ouvir da 
sua parte esse desenho que o senhor colocou ... 

Em relação ao Dr. Conti, veja, eu acho que temos que ter um certo cuidado com 
o que nós escrevemos. O senhor escreveu, em um artigo seu, que o PLN 5, na 
verdade .... Deixe-me pegar aqui o termo que o senhor usou: 

Desnecessários argumentos [ ... ] para demonstrar que se trata 
de uma fraude, que está em desacordo com todos os princípios 
de responsabilidade fiscal, não sendo admissível que se aceite 
como justificativa para afastar o reconhecimento da ilegalidade 
dos decretos. 

Esse projeto foi votado após uma longa discussão aqui, no Congresso Nacional, 
votado por uma maioria expressiva de Parlamentares. Isso significa que esses 
Parlamentares fizeram a opção por ser enganados? 

(Soa a campainha.) 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) - Será que esses 
Parlamentares votaram sem ter conhecimento do que estava efetivamente em 
discussão naquele momento? E que era, de fato, uma mudança da meta fiscal, 
exatamente porque a expectativa de arrecadação não se cumpriu. Então, na verdade, 
isso era algo absolutamente claro para todos nós no momento em que votamos ali. Era 
exatamente para adaptar a meta fiscal à realidade do que nós vivemos. 

Outra questão, eu vou depois, na réplica, colocar para o Sr. Júlio. 
Essa avaliação de que operação de crédito é empréstimo me parece uma coisa 

absolutamente equivocada. Na verdade, está se dando um contorno econômico ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) - ... para algo que 
tem que ter um contorno jurídico. Não é porque o recurso foi atrasado, o seu 
pagamento, que isso se torna empréstimo. O empréstimo implica que haja algum tipo 
de reversão do patrimônio para quem está emprestando, para quem recebeu o 
empréstimo, implica um compromisso bilateral. O Banco do Brasil, o senhor disse, 
poderia não ter pago, poderia ter dito: 11 Eu não pago.11 Como isso ... Numa relação de 
empréstimo é diferente, eu tenho que pagar. Para isso, eu dou garantia, inclusive para 
que aquilo ali seja pago. Então, essa caracterização, também para mim, é forçar a 
barra, tentar caracterizar isso como empréstimo ou operação de crédito. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia . Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS)- Obrigada, Senador. É uma pergunta para os três? O senhor tem três perguntas? 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT- PE)- Não, não. A minha 
pergunta vai dirigida para o Dr. Osório e o Dr. Conti. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia . Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS) - Cada um terá três minutos para responder aos questionamentos. 
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Passo a palavra ao Dr. Fábio Medina Osório. 
O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Senador Humberto Costa, agradeço o 

questionamento. E gostaria de responder nas palavras do meu saudoso e também 
querido amigo Paulo Brossard, conterrâneo, que foi Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, cuja doutrina veio a ser acolhida nesse particular aspecto pelo nosso Supremo 
Tribunal Federal e que é um clássico nessa matéria, no Direito brasileiro, aspas: 

Iniciar ou não iniciar o processo; entender que tal fato constitui 
crime de responsabilidade; decretar a acusação; apreciar 
provas; decretar a acusação; apreciar provas; condenar a 
autoridade; inabilitá-la por um ou cinco anos, são questões 
confiadas ao inteiro, exclusivo e derradeiro juízo do Congresso, 
são questões que escapam a toda e qualquer fiscalização 
judicial [enquanto relacionadas ao mérito do impeachment]. No 
trato desses problemas as casas do Congresso, cada uma a seu 
tempo, podem errar ou injustiçar, sem apelo a outro Poder. É o 
que se verifica, aliás, em todo julgamento que corre em uma só 
instância. 
Não quer isto dizer que o Congresso tenha o direito de ser 
arbitrário. Uma infração patente a uma cláusula constitucional 
poderia constituir caso judicial; esta proposição não invalida, 
porém, o princípio segundo o qual são irreprocháveis as 
decisões congressuais em matéria de "impeachment" e a 
exceção há de ser construída em harmonia com o sistema da 
Constituição. 
Assim, o Senado não pode destituir o Presidente da República 
sem que a sua jurisdição seja provocada pela acusação da 
Câmara. A Câmara não pode substituir-se ao Senado no 
julgamento e na demissão do Presidente da República. Nem o 
Senado pode fazê-lo senão pelo voto de dois terços de seus 
integrantes [são requisitos formais, e não de mérito, do 
impeachment]. 

(Soa a campainha.) 

Negar ao judiciário o conhecimento de mandado de segurança 
em tais casos seria levar longe demais as consequências do 
princípio. 

É óbvio que nós tratamos de um processo jurisdicional nesses aspectos formais, 
mas, quanto ao mérito, referentemente à tipicidade do crime de responsabilidade, 
reitero, Excelências, isso é competência privativa desta Casa Legislativa e não cabe a 
palavra final. Tanto é verdade, eu gostaria de insistir nesse ponto de que V. Exas têm 
uma responsabilidade política para tanto e não atuam arbitrariamente, que o voto de 
cada um de V. Exas é um voto que não é fundamentado . A cada um de V. Exas será 
submetida uma denúncia, mas o voto não é fundamentado. Então, cada um de V. Exas 
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vai obedecer à sua consciência política e jurídica. Portanto, estará o destino do País em 
suas mãos. 

Por isso, o conjunto da obra, sim, será levado em linha de consideração. 
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -

RS)- Muito obrigada, Dr. Fábio Medina Osório. 
Agora passo a palavra ao Prof. José Maurício Conti. 
O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Boa tarde, Senador. 
Com relação ao seu esclarecimento, eu tenho uma publicação mensal no site 

Consultor jurídico, em colunas publicadas para tratar de assuntos de Direito Financeiro, 
que eu interpreto em parte como textos de natureza jurídica, porque há que ter um 
rigor para esse fim, mas a principal função desses textos que eu publico é levar ao 
conhecimento do público leigo assuntos de Direito Financeiro, de modo que eles 
possam ser melhor compreendidos, razão pela qual por muitas vezes utilizo linguagem 
não necessariamente técnico-jurídica, mas também linguagem mais simples. 

Acho que tem cumprido essas funções. Essa coluna a que V. Exa se refere 
cumpriu esse papel, permitiu que muitas pessoas passassem a entender do que 
tratavam essas duas acusações, tanto que houve muitos elogios e deve estar entre as 
colunas mais lidas do site Consultor Jurídico por essa razão. 

Em razão desse, em parte, uso de linguagem técnica com, em parte, uso de 
linguagem mais simples, eu fiz referência a essa lei que foi publicada no final do ano, 
utilizando, numa linguagem não técnica, a palavra "fraude" para ser interpretada se for 
para utilizar a lei com esses fins, de querer convalidar um ato anterior que, no meu 
modo de ver, para esses fins, ela não se presta. 

Então, é até compreensível que se queira adaptar a meta, mas que não tenha 
esses fins de querer convalidar os decretos que foram aprovados anteriormente. Como 
bem disse o Procurador Júlio, a alteração da meta numa norma de planejamento é 
para produzir efeitos para o futuro e não efeitos para trás. Então, foi esse o sentido da 
palavra que eu utilizei. Considero que isso, para fins desse tipo de interpretação, acaba 
sendo uma forma fraudulenta. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia . Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS)- Muito obrigada, Dr. José Maurício. 

Senador Humberto Costa, dois minutos para a réplica. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) - Bem, na minha 

réplica eu vou me dirigir ao Dr. Júlio, primeiro para dizer o seguinte: me espanta que 
algo que serviu de base para um pedido de impeachment do Presidente da República 
seja aqui, neste momento, agora, tratado como se fosse uma coisa trivial. Quer dizer, o 
Congresso Nacional deve ou não levar em consideração o parecer prévio do Tribunal 
de Contas; o Presidente da República deve ou não levar em consideração .... Quando 
nós sabemos que isso foi a base do pedido de impeachment. Inicialmente, 2014. 
Depois, quando se viu que a Presidenta não poderia responder por um período que 
não fosse o do mandato atual, veio a alegação do Ministério Público de Contas de que 
havia as chamadas pedaladas fiscais em 2015 também e, depois, o tema dos decretos. 
E quando nós aqui insistimos muitas vezes em dizer que o Tribunal de Contas era um 
órgão de assessoramento e de apoio, vários colegas praticamente leram o relatório 
como se fosse uma verdadeira bíblia, algo que não pode ser absolutamente 
contestado. 
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Mas a minha pergunta vai no sentido do seguinte: no mês de junho de 2015, o 
Conselheiro Nardes, ao dar o seu voto, não incluiu o tema dos decretos legislativos, 
que tinham sido feitos, aliás, antes. E depois, me parece que no mês de outubro, esse 
assunto é incluído no relatório como uma ilegalidade, uma irregularidade que podia 
embasar, como está embasando, um pedido de cassação da Presidente. 

Então, eu queria saber o que aconteceu nesse interregno que justificasse esses 
dois posicionamentos do Relator. 

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP -
RS)- Muito obrigada, Senador Humberto Costa. 

Passo a palavra ao Dr. Júlio Marcelo de Oliveira. 
O SR. JULIO MARCELO DE OLIVEIRA- Obrigado, Senador, pelas perguntas. 
Em relação a procedimento do processo de contas de 2014, adotado durante o 

curso de 2015. 
O Ministério Público de Contas levou ao conhecimento dos Srs. Ministros 

irregularidades que mereciam ser destacadas e apreciadas nas contas de 2014. Essas 
irregularidades diziam respeito às operações de crédito das pedaladas, aos decretos. 

O Relator entendeu e recebeu. 
Aquilo foi inicialmente apresentado como um memorial, na antevéspera do dia 

1 7 de junho, como uma contribuição para que os Ministros destacassem aqueles 
aspectos. 

Naquela decisão, o Tribunal entendeu .. . 

(Soa a campainha.) 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - .. . corretamente que deveria levar ao 
conhecimento da Presidente todos os pontos apontados e suscitados, para que ela 
tivesse o direito de defesa e de contraditório, mas, por falha do Relator, ele não incluiu 
naquele acórdão de 1 7 de junho as irregularidades que foram apontadas pelo 
Ministério Público no dia 15 de junho. 

Diante dessa falha do Relator, eu oficiei a ele, solicitei a ele que incluísse. Ele, por 
iniciativa dele, entendeu que deveria encaminhar as considerações do Ministério 
Público de Contas ao Advogado-Geral da União. 

Insistentemente, eu levei a ele a visão do Ministério Público de Contas de que 
aquele procedimento não era suficiente para esgotar o tema da responsabilização da 
Presidente da República nas contas de 2014, que seria necessário que aquilo fosse 
enviado à Presidente, assim como os outros itens, para que houvesse uma equivalência 
no tratamento desses pontos. Por duas vezes eu peticionei, até que o Relator, então, 
ouvida a unidade técnica, entendeu que deveria abrir um novo prazo. Por isso houve 
dois prazos para a defesa da Presidente da República, um concedido em junho e outro, 
mais à frente, não me lembro bem da data, mas não foi em outubro. Em outubro já foi 
o julgamento. Se não me engano, foi em agosto, foram concedidos mais 30 dias para 
a Presidente da República então se pronunciar sobre os itens específicos apontados 
pelo Ministério Público de Contas. Ela apresentou as suas justificativas e as contas 
foram julgadas em outubro. 

Agora, embora tenha ocorrido esta falha processual em junho, sanada 
posteriormente em agosto, a petição do Ministério Público foi encaminhada ao 
Advogado-Geral da União. E ele tinha plena ciência de tudo, até porque isso estava 
sendo debatido publicamente. Não só ele tinha plena ciência porque recebeu o ofício 
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do Relator, Ministro Augusto Nardes, como também o assunto estava sendo debatido 
por toda a imprensa nacional. Era um fato notório, de conhecimento público. 

Então sobre essa questão do procedimento ... 
Perdoe-me, Senador, eu não me lembro da sua primeira pergunta. Se o senhor 

pudesse repetir brevemente para eu não deixar de responder ... 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT- PE. Fora do microfone.)­

Não, não, foi só um comentário sobre a relevância dos pareceres do Tribunal de 
Contas para ... 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Ah, sim. Bem, sobre essa relevância, o 
parecer do Tribunal não é condição de procedibilidade, não é condição necessária. É 
relevante, como uma fonte legítima de informações, principalmente para a tomada de 
deliberações no ambiente do Parlamento, em que há as paixões políticas, as visões 
políticas. Você tem um órgão que tem um corpo técnico, um órgão que também é 
colegiado e que, portanto, não é a visão de uma única pessoa. É a visão de um corpo 
de ministros que debatem o tema, lastreada por um corpo técnico e com a intervenção 
de um Ministério Público de Contas. Então, tudo isso confere relevância e importância 
àquilo que o Tribunal de Contas da União diz, mas isso não pode ser elevado à 
condição de lei, de norma jurídica. Só a partir daí as legalidades ficam configuradas. 

Eu queria até ler rapidamente aqui um precedente do próprio Tribunal em que 
ele explica que, no julgamento das contas, aprecia-se a gestão da unidade como um 
todo, e não os atos em espécie, um a um. O Tribunal profere um juízo de valor sobre 
toda a gestão. Esse julgamento não implica absolutamente a afirmação da regularidade 
ou da legalidade de todos os atos praticados na gestão daquele ano, razão por que, 
posteriormente, identificado o ato ilegal, deve o Tribunal examinar a sua materialidade 
para invalidação, se caso for, e aplicação das devidas sanções. 

A quitação que se outorga ao responsável que tem contas julgadas regulares ou 
regulares com ressalvas consiste em mera presunção de regularidade da gestão. É uma 
presunção juris tantum, sempre passível de prova em contrário e não de et de jure, de 
regularidade plena da gestão. 

Isso é natural, porque um órgão de controle não tem como esgotar o exame de 
todos os atos da Administração Pública. São identificados aqueles que aparentemente 
são mais relevantes. É feita uma amostra, e se trabalha em cima disso. Assim como a 
Receita Federal não examina um a um todos os documentos de imposto de renda das 
pessoas. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Sr. Júlio, por favor. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- É feita uma seleção por amostra daquilo 

que se considera que tenha maior materialidade e risco. 
Muito obrigado, Senador. 
O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC)­

Sr. Presidente, só para uma questão de informação, qual é meu número de inscrição, 
por gentileza? 

Senador Cameli, Sr. Presidente. 
Sr. Presidente Raimundo Lira? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Estou ouvindo, Senador. Estou 

olhando. 
É um número de sorte, o 21°. 
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O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP- AC)­
Muito obrigado, Sr. Presidente, pela gentileza. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, 
Senadora Ana Amélia. 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS)- Muito 
obrigada, Presidente Raimundo Lira. 

Caro Relator, caros convidados, cumprimentos pela qualidade das exposições 
feitas. 

Colegas Senadores e Senadoras, caro Dr. Prof. José Maurício Conti, também 
estou entre aqueles que aprenderam com o seu texto didático e bastante claro. Li 
"Agressões ao Direito Financeiro Dão Razões Para o lmpeachment", publicado no dia 5. 

O senhor arrolou, nesse texto, a questão dos decretos ilegais para a abertura de 
crédito suplementar, num total de R$18 bilhões. Depois, mencionou a questão da 
meta do superávit primário, que chegou a R$ 66 bilhões- na verdade, havia um déficit 
de R$46 bilhões, então, houve a modificação do texto legal para dar cobertura legal a 
esse superávit primário. Aí, vem a rejeição das contas do TCU, com as pedaladas, 
citando todas as operações sem cobertura financeira pela Caixa Econômica Federal, em 
relação ao Bolsa Família, Seguro-Desemprego, Abono Salarial, adiantamento concedido 
pelo FGTS. 

Senador, se pudesse haver um pouco mais de silêncio dos colegas, porque eu 
fiquei prestando atenção quando os outros falavam ... 

(Soa a campainha.) 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
... para a despesa do Programa Minha Casa, Minha Vida. A Caixa chegou a recorrer à 
Câmara de Conciliação e Arbitragem da administração federal para resolver essa 
controvérsia. 

O Governo, na sua defesa aqui, na sexta-feira, deu maior ênfase aos R$3 bilhões 
relativos ao adiantamento do Banco do Brasil em relação à equalização da taxa de juros 
para a questão da safra agrícola. 

Então, eu queria saber que estratégia foi essa de, tendo havido tantas outras 
coisas tão graves quanto, ter concentrado a defesa em relação à questão dos R$3 
bilhões. 

Para um professor de Direito Financeiro, eu queria saber do senhor: não houve 
nenhuma referência ao prejuízo que Banco do Brasil e Caixa Federal tiveram. 

O Banco do Brasil é uma empresa de capital aberto. Isso não implicaria, 
eventualmente, uma penalização junto à Comissão de Valores Mobiliários? Porque é 
um prejuízo aos acionistas o fato de não haver correção daquele dinheiro que ela 
colocou ali como adiantamento. Não houve correção desse dinheiro nem o 
pagamento de tributos eventuais decorrentes de uma apuração, de uma aferição de 
lucros eventualmente de um montante daquele. 

Então, essas as duas questões: por que, qual foi a estratégia de se concentrar a 
defesa nos R$3 bilhões da safra e o prejuízo contábil das instituições Caixa e Banco do 
Brasil, comprometendo duas grandes instituições brasileiras públicas, depois do 
prejuízo que já houve na Petrobras. 

Para o Dr. Júlio Marcelo de Oliveira. Eu li um texto do professor e economista 
José Roberto Afonso, um dos autores, aliás, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
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levantando uma questão que não foi abordada ainda, e com muita, digamos, 
profundidade, sobre o papel que algumas instituições têm para fazer, eu diria, 
fiscalização e auditoria nos sistemas. É o caso do Siafi, o Sistema Integrado de 
Administração Financeira, do Governo Federal, do próprio Banco Central, que nada fez 
para evitar, exigindo, e também das próprias auditorias de controle externo, conselhos 
fiscais e a própria CVM. 

Então, para o senhor é essa a questão, já que o TCU tem essa missão de ser um 
órgão fiscalizador. 

E para o nosso conterrâneo, Dr. Fábio Medina Osório, que agora é um advogado, 
queria ... o que v. sa falou aqui sobre a questão de 11golpe 11

, eu queria agradecer 
também sobre isso. Li um artigo seu também, no mesmo Conjur, um texto que vou 
resumir aqui: 

Para o exame preliminar do recebimento da denúncia pelo 
Senado, em que vigora o princípio in dubio pro societate, não há 
que se falar em inexpressividade da conduta da denunciada, 
diante da gravidade dos atos e de seus resultados, pois não é 
apenas a corrupção consubstanciada no enriquecimento ilícito 
de agentes públicos que causa danos à sociedade. Afirmar, 
portanto, que um agente político não se enriqueceu à custa do 
Erário ou que seria 11 honesto 11 não é o suficiente para qualificá-lo 
de probo. 

Essa é muito a narrativa em relação à questão do 11 golpe 11
, do dito 11 golpe 11

, pelos 
defensores da Presidente, dizendo que ela é uma mulher honesta, que ela é uma figura 
honesta, que ela não roubou, que não tem corrupção. Então, é um pouco dessa 
narrativa que é feita aqui. 

Escreveu V. Exa: 

Torna-se necessano mostrar suas aptidões morais, éticas e de 
eficiência mínima para o exercício das funções públicas. 

Há crimes 11 invisíveis 11 que atingem interesses difusos e que, no 
entanto, podem carregar o conceito de corrupção ideológica. 

Nesses crimes invisíveis estariam 1 0,5 milhões de desempregados, inflação de 
quase 8% e essa situação grave de toda a economia brasileira em relação a um 
decréscimo no PIB e uma avaliação negativa lá fora? 

Essas são as minhas questões, Sr. Presidente, aos caros expositores. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Concedo a palavra, 

inicialmente, ao Dr. Júlio, por três minutos. 



( 

( 

Senado Federal 
Secretaria Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares tle Inquérito 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Eu 
dirigi a primeira questão ao Dr. José Maurício ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Eu pediria a compreensão de 
V. Exa, porque ... 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Ah, 
sim! Desculpem-me. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - ... ele vai sair para fazer um 
rápido lanche. 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Sim, 
pois não. 

Desculpe, doutor. É o senso de humanidade. 
Concordo. 
O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Desculpe-me, Senadora. 
A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Não. 

Eu concordo. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Senadora, muito obrigado pelas 

perguntas. 
Realmente, a senhora toca numa questão fundamental do funcionamento 

tempestivo das instituições que têm o dever de exercer alguma função de controle: 
CVM, Tribunal de Contas, Banco Central. Todas essas instituições, em alguma medida, 
falharam na demora para identificar condutas tão graves e tão vultosas. 

Efetivamente, esse episódio das contas de 2014 e dos fatos auditados pelo TCU 
em 2014, no processo das pedaladas, está provocando uma discussão interna, uma 
reavaliação de métodos e procedimentos para que essas falhas sejam identificadas no 
nascedouro. Quem dera tivéssemos identificado isso em 201 3! O Brasil não estaria tão 
mal, a crise não teria se aprofundado tanto, as medidas corretivas teriam sido adotadas 
antes. 

Da mesma forma, o Banco do Brasil, certamente não emitiu um comunicado 
relevante ao mercado, informando o saldo devedor ilegal e vultoso do Tesouro com o 
Banco do Brasil. E a CVM tem a obrigação de investigar e cobrar da diretoria do Banco 
do Brasil essa omissão. E o Banco Central, da mesma forma. O Banco Central sequer 
contabilizava esses passivos na dívida líquida do setor público como uma dívida da 
União. Isso também é uma falha grave. Imaginem esses bancos tendo que carregar 
esses saldos meses a fio, mais de um ano, e tendo que suportar o ônus de ter que 
financiar o governo de maneira involuntária, sem ter uma previsão de arrecadação, de 
gestão, de equilíbrio de recursos para essas linhas de financiamento dos bancos, que 
são definidas conforme as suas fontes de captação. Os bancos tiveram que fazer algum 
tipo de malabarismo para poder suportar uma situação como essa. 

Então, todas essas instituições devem estar, agora, se reavaliando internamente 
para dar respostas mais rápidas à sociedade em caso de desvios dessa natureza. 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - E 
cumprir a sua função, não é? 

O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- E cumprir a sua função, exatamente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Dr. Fábio 

Medina. 
Três minutos. 
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O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO- Senadora Ana Amélia, é uma honra responder 
ao seu questionamento, que, aliás, foi muito bem-posto. 

Nós tratamos dos crimes de responsabilidade pelo ângulo dos ilícitos dolosos e 
culposos. Aliás, podemos notar que desde o primeiro decreto que trata de crimes de 
responsabilidade no Brasil, que é o Decreto no 30, de 8 de janeiro de 1892, já se 
apontavam os ilícitos culposos. E eu não tenho dúvida de que a ineficiência endêmica 
talvez, além de ser a raiz da corrupção, cause males ainda maiores do que a própria 
corrupção. É uma fonte de destruição de um país a ineficiência sistêmica. 

Um autor italiano estudioso do tema, Sabino Cassesse, mostrou com muita 
precisão que a corrupção prolifera nos ambientes de desgoverno, desorganizados, 
opacos. 

Eu creio que sim, que aqui nós temos, para esse processo de impeachment, a 
possibilidade de enquadramento também na conduta da Presidente da República no 
art. 9°, VIl, da Lei no 1.079, de 1950, quando fala que são crimes de responsabilidade 
contra a probidade na administração proceder de modo incompatível com a 
dignidade, a honra e o decoro do cargo e que aqui cabem ilícitos culposos, ou seja, má 
gestão pública. E a má gestão pública conduziu a esta situação caótica que vivemos e 
que culmina em todos esses processos fiscalizatórios que resultam nesses tipos legais, 
todos violados, que estão sob apreciação desta Casa Legislativa. 

(Soa a campainha.) 

O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - É importante - apenas para finalizar, Sr. 
Presidente - destacar que a corrupção ideológica é uma forma de atropelo das 
instituições tão nefasta quanto a corrupção que se traduz no enriquecimento ilícito, 
porque ela implica violação a princípios caros, como o Estado democrático de direito e 
a separação de Poderes. São crimes invisíveis que muitas vezes deterioram as 
instituições e que, lá na ponta, afetam, sim, políticas públicas, o que talvez seja 
exatamente o diagnóstico que nós percebemos na atualidade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dr. José Maurício, três 
minutos, por favor. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Boa tarde, Senadora. Agradeço as questões. 
Vou ver se posso fazer os esclarecimentos. 

Certamente, houve uma concentração da defesa nos três bilhões, porque são os 
fatos que se referem ao exercício de 2015. 

Quando escrevi o artigo, eu quis explicar do que se tratavam as "pedaladas 
fiscais", e elas ficaram conhecidas em relação aos atos de 2014. A apuração, o estudo e 
a comprovação da ocorrência foram feitos de maneira muito exaustiva e minuciosa, 
pela atuação do Tribunal de Contas, referentes ao exercício de 2014. Por isso, para a 
explicação ficar clara, foram utilizados argumentos e dados relacionados ao exercício 
de 2014, mas a acusação acabou se circunscrevendo apenas às chamadas "pedaladas" 
que ocorreram em 2015, que são essas a que V. Exa se referiu ao falar sobre os três 
bilhões. Por isso é que certamente a defesa está se concentrando em se defender 
apenas do que ela é acusada, que, no caso, se restringiu às "pedaladas" referentes ao 
Plano Safra de três bilhões. 

Com relação à questão relacionada à atuação da CVM, já houve uma ... 
A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Não, 

é sobre a questão do prejuízo contábil do Banco do Brasil. 
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O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Essa questão já foi em parte explicada pelo 
Procurador Júlio, e o Direito Bancário de mercado de capitais não é bem a minha área. 
Qualquer explicação técnica minha não vai ser absolutamente precisa, mas acredito 
que deva ter consequências que deveriam ter sido tomadas. Não tenho dúvida disso. 

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS)- Muito 
obrigada. 

Eu queria, na minha réplica, brevemente, voltar ao Dr. Fábio Medina Osório. É 
que ele cita um autor também de minha grande admiração, o Dr. Paulo Brossard de 
Souza Pinto, que fez um tratado muito importante sobre isso. 

Aqui também se levantaram questões, porque este é um julgamento político, 
eminentemente político. Como diz o Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ricardo 
Lewandowski, todo o entendimento da Suprema Corte é o entendimento institucional 
do País. O que foi questionado aqui é que não é bem a questão relacionada. 

Na denúncia apresentada pela OAB, presidida por um conterrâneo nosso, 
Cláudio Lamacchia, lá na p. 14 está escrito assim: 

O que fundamenta o pedido do impeachment não é a 
reprovação das contas em si [pelo TCU, meu parêntese], mas 
sim a deliberada inobservância de postulados concernentes à 
responsabilidade fiscal, à Lei Orçamentária e à higidez das 
finanças públicas, o que acarretaria na prática crime de 
responsabilidade, consoante prescrito pela Constituição Federal. 
Portanto, o que importa é a análise acerca dos fatos 
efetivamente ocorridos e se eles podem ser configurados como 
infrações político-administrativas [crime de responsabilidade] 
suficientes para dar o embasamento legal ao impedimento, não 
a manifestação da Corte de Contas ou a sua ratificação pelo 
Poder constitucional competente. 

Então, é apenas para reafirmar o que V. Exa tem feito e dizer que, de fato, no 
meu entendimento, o que estamos fazendo aqui se trata de uma obediência clara, 
límpida, cristalina dos termos constitucionais e legais. Estamos fazendo um julgamento 
político e legal, com base na legalidade. Não tem nada de golpe nesse processo. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dr. Fábio Medina, dois 

minutos. 
O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Sr. Presidente, Senadora Ana Amélia, 

justamente por isso se constata que o Supremo Tribunal Federal vem estabelecendo os 
ritos desse processo e o fez relativamente à Câmara; o Senado, de modo muito 
cauteloso, também, observando o devido processo legal. E até me causaram algum 
espanto as objeções levantadas aqui no Senado por alguns Senadores, embora 
compreensivelmente dentro da luta política, por certo, mas eu, como jurista, professor, 
não posso deixar de fazer o registro de que jamais defenderia a ausência do devido 
processo legal num processo de impeachment. O que nós deixamos muito claro é o 
posicionamento do Supremo Tribunal Federal a respeito dessa matéria. 
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A respeito desse tema, há uma remansosa jurisprudência sedimentada desde 
longa data, até porque o Supremo teve oportunidade de se debruçar sobre isso no 
caso Collor e, portanto, deixou claríssimo o que é o conceito de mérito político, o que 
é inviolável, o que é competência do Senado, que não pode ser sindicada pelo Poder 
judiciário, e o que é o conjunto de formas que devem ser observadas pelo Poder 
legislativo. Por isso essa confusão que muitas vezes se cria, que eu observei em algumas 
manifestações, por exemplo, quando se traz o Código Penal para ser tratado nesta 
Casa, e o Código Penal não é aplicável, em absoluto e em momento algum por esta 
Casa quando se trata de uma infração político-administrativa. 

Eu apenas quis colaborar com V. Exas, que são soberanos, porque a Casa é 
soberana, mostrando qual é o posicionamento do Supremo sobre esta matéria. Apenas 
isso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dr. José Maurício, um minuto 
para V. Exa. 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Relativo a essa mesma questão, não 
exatamente, especificamente sobre isso, mas eu escrevi também no site do Consultor 
jurídico, anteriormente, uma coluna em que achei que era interessante explicar uma 
confusão que tem sido causada pelas diferentes esferas de responsabilização. Os atos 
que estão aqui sob análise, como outros, podem se sujeitar a diferentes esferas de 
responsabilização. 

O que o Tribunal de Contas faz é uma análise das infrações de natureza 
administrativo-financeira que estão no âmbito de atuação do Tribunal de Contas como 
órgão de fiscalização das contas públicas, nas quais esses atos podem estar inseridos. 

Os mesmos atos ou parte deles também podem tipificar crimes comuns do 
Código Penal, do art. 359, que, se levados à frente, vão resultar num processo penal 
sujeito a sanção penal, seguindo as regras do Código Penal. 

Também vanos desses atos podem caracterizar ato de improbidade 
administrativa e podem ficar sujeitos a processo de natureza cível-administrativa. 

E esses atos podem se sujeitar também à infração e tipificação de condutas de 
crime de responsabilidade. São infrações jurídico-políticas. Inclusive é um problema 
jurídico, porque, em alguns pontos, pode haver duplicidade de punições, dificuldade 
de interpretações divergentes. Eu até mencionei isso na coluna para poder explicar. 
Mas o fato é que não são esferas autônomas de responsabilização. Alguns dos atos são 
os mesmos atos, mas podem se sujeitar a diferentes esferas de responsabilização. 
Então, eu acho importante esclarecer isso. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, a 

Senadora Fátima Bezerra, por cinco minutos, mais um minuto de tolerância. 
A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) - Sr. Presidente, Sr. 

Relator, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, gostaria de cumprimentar os nossos ilustres 
convidados, Dr. José Maurício Conti, Dr. Fábio Medina Osório e Dr. Júlio Marcelo, pelas 
exposições que fizeram e que continuam fazendo na audiência de hoje. 

Eu quero aqui, Sr. Presidente, dizer inicialmente que minha expectativa era que 
hoje, após um prejulgamento ilegítimo pela Câmara dos Deputados, pelos vícios que 
inclusive já expusemos aqui diversas vezes, após uma tentativa de se destituir a 
vontade mostrada nas urnas, tentativa essa iniciada pela oposição ressentida, 
derrotada, que não se conformou nem se conforma até hoje com o resultado das urnas 
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nas eleições de 2014, confesso que esperávamos que hoje, com a presença aqui dos 
senhores, com todo o respeito, nós tivéssemos um debate consistente, em que 
aparecessem elementos técnicos minimamente embasados no que diz respeito a 
fundamentar a tese que os senhores compartilham, que é a de impeachment da 
Presidenta da República. 

E digo que esse debate dos senhores, evidentemente, tem que ser feito à luz 
daquilo que veio da Câmara, do processo que veio da Câmara, que é o processo aqui 
em debate. 

No processo, portanto, a acusação traz como crime de responsabilidade que a 
Presidenta Dilma teria cometido a questão da pedalada fiscal de 2015, bem como a 
edição dos decretos suplementares de 2015. 

Então, eu, com todo o respeito aos senhores, quero dizer 
Então, eu, com todo o respeito aos senhores, quero dizer que continuo cada vez 

mais convencida, Sr. Presidente, de que o pedido de impeachment contra a Presidenta 
Dilma não se sustenta, porque, até aqui, ninguém, ninguém conseguiu, de maneira 
nenhuma, provar que, de acordo com a legislação vigente, seja a nossa Constituição 
Federal, .. . 

(Soa a campainha.) 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)- ... nos seus arts. 85 e 
86, seja com relação à Lei do lmpeachment, Lei no 1.079, de 1950, que a Presidenta 
Dilma cometeu crime de responsabilidade. 

Mais uma vez, o que estamos vendo aqui, infelizmente, é abrir um leque, falar 
aqui do chamado conjunto da obra, para nós uma aberração política, jurídica, que não 
se sustenta, porque, repito, à luz da legislação vigente, que trata de momentos de 
excepcionalidade como este, o instrumento do impeachment, embora constitucional, 
para ele valer, precisa de embasamento legal. Ele tem que ter fundamentação legal, 
fundamentação jurídica. 

Então, mais uma vez, com todo o respeito, aqui se traz a narrativa do conjunto 
da obra, como se essa narrativa do conjunto da obra estivesse tipificada como um 
crime de responsabilidade direta do Presidente em alguma legislação. 

(Soa a campainha.) 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) - Segundo, Sr. 
Presidente, quero aqui só rapidamente também colocar que, em 5 de abril de 2016, o 
Dr. José Maurício Conti afirmou o seguinte em artigo publicado no site Consultor 
Jurídico, sobre a aprovação do PLN no 5, de 2015, que alterou a meta fiscal - foi um 
artigo do Dr. José Maurício, em abril de 2016, abre aspas: 

Desnecessários argumentos mais densos para demonstrar que 
se trata de uma fraude, que está em desacordo com todos os 
princípios de responsabilidade fiscal, não sendo admissível que 
se aceite como justificativa para afastar o reconhecimento da 
ilegalidade dos decretos. Diante do descumprimento evidente 
da regra, mudou-se a regra, e não a conduta - medida que só 
engana quem faz absoluta questão de ser enganado. 
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Fecha aspas. Esse foi o art. do Dr. José Maurício Conti em abril de 2016. 

(Soa a campainha.) 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) - Aliás, o Dr. José 
Maurício reafirmou esse pensamento aqui hoje . 

Portanto, Sr. Presidente, eu queria exatamente saber o que o Dr. José Maurício 
quis dizer com essas palavras. Como foi este Congresso que aprovou o PLN n° 5, de 
2015, Dr. José Maurício, o senhor estaria afirmando que nós, Parlamentares, mudamos 
a regra para esconder uma ilegalidade? 

Se é isso, isso é muito grave, não é? Quer dizer, de repente, afirmar, Sr. 
Presidente, que uma lei foi votada e aprovada aqui no Congresso Nacional pelos Srs. 
Senadores e pelas S~s Senadoras, pelos Deputados e Deputadas, para encobrir uma 
ilegalidade do Governo, ou seja, na verdade, esse pensamento do Dr. José Maurício 
Conti coloca os Parlamentares como, abre aspas, "partícipes" de um suposto crime 
cometido pela Presidenta da República. 

O Dr. Maurício já foi indagado sobre isso, mas, como ele não se pronunciou, eu 
gostaria, Sr. Presidente, para não extrapolar meu tempo, de ouvir a opinião do Dr. José 
Maurício Conti sobre isso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao Dr. José 
Maurício. 

Cinco minutos. 
O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - Muito obrigado, Senadora, pela oportunidade 

de prestar os esclarecimentos. 
Com relação à primeira alegação que V. Exa faz- quando insiste em afirmar que 

não há crime, que o crime não poderia ser considerado pelo conjunto da obra e que 
falta a fundamentação do crime de impeachment -, eu procurei esclarecer, quando eu 
tive oportunidade de falar no início desta reunião. Tentei, nessa fala, ser bastante claro 
no sentido de informar que houve uma denúncia, que a denúncia relatou os fatos e 
que esses fatos foram imputados numa conduta prevista como crime de 
responsabilidade. A Constituição prevê a possibilidade do afastamento e perda do 
cargo da Presidente por cometer crimes de responsabilidade e descreve as hipóteses 
que permitem que isso ocorra. Ou seja, ocorrendo aquelas situações descritas na 
Constituição, caracterizado o crime de responsabilidade, está na Constituição que a 
Presidente pode ser afastada e perder o cargo. 

Essa legislação vem complementada pela Lei infraconstitucional no 1.079, que 
especifica os crimes de responsabilidade, e, no art. 1 O, considera como crimes de 
responsabilidade, inciso 4, "Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo 
da lei orçamentária." A edição dos decretos que consideramos ilegais ou que se 
consideram ilegais, que foram imputados como legais, são fatos que permitem estar 
tipificados nessa conduta do art. 1 O, inciso IV. 

Então, existem os fatos, inclusive os fatos não são controvertidos - não se nega 
que houve a edição dos decretos -, e está apontada a tipificação da conduta, cabendo 
aos Srs. Senadores entender se houve o crime, mas fato houve e uma conduta que está 
de acordo com esses fatos e que tipifica crime houve. Da mesma forma, com relação às 
pedaladas fiscais. 
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Há descrição de conduta de ordenar ou autorizar a abertura de crédito com 
inobservância de prescrição legal, no art. 1 O, 6 e no art. 11, 3, contrair empréstimo ou 
efetuar operação de crédito sem autorização legal, e considera-se que aqueles fatos 
caracterizam operações de crédito que não estão de acordo com a lei. Portanto, sendo 
e reconhecendo-se aqueles fatos como operações de crédito em desacordo com a lei, 
estaria tipificada a conduta de crime de responsabilidade, previsto na Constituição e na 
legislação infraconstitucional. 

Então, não é nem uma questão de analisar o conjunto da obra, que pode ser 
também levado em consideração, mas existem fatos e existe o tipo em que esses fatos 
podem perfeitamente se encaixar. 

Com relação à segunda indagação, realmente é a mesma indagação do Senador 
Humberto Costa, e eu insisto em dizer que aquele tipo de linguagem é mais simples 
para fazer as pessoas compreenderem ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MAURÍCIO CONTI - ... e que uma fraude é o uso daquela legislação 
para a tentativa de querer fazer com que ela seja motivo para reconhecer os decretos 
como sendo legais, o que não são. 

Os decretos têm que ser apurados se estão de acordo com a meta, segundo a 
meta vigente à época da sua edição, o que não ocorreu. A existência de lei posterior 
que muda a meta se presta a outros fins, mas não a esse fim de interpretar ou de 
reconhecer os decretos como se legais, numa retroatividade que não é cabível nesse 
caso. Isso contraria toda a interpretação no sentido de considerar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias como uma lei de planejamento, que produz efeitos para o futuro. 

Também aproveito, só para finalizar, para dizer que essa mudança da meta que 
ocorreu, no final da Lei de Diretrizes Orçamentárias, é o maior problema de segurança 
jurídica a que se referiu a Senadora Gleisi Hoffmann . Realmente existir uma lei que 
prevê uma meta e ela ser mudada dias antes de se reconhecer como descumprida é 
acabar com a segurança jurídica. Que valor tem a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
fazer esse tipo de uso? Que segurança jurídica tem a Lei de Diretrizes Orçamentárias? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Senadora Fátima Bezerra, dois 
minutos para réplica. 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) - Sr. Presidente, eu 
quero, mais uma vez, reafirmar aqui que o Congresso vem sendo reiteradamente 
desrespeitado. Data venia, com todo respeito ao Dr. José Maurício Conti, ele sabe que 
o que está sendo imputado à Presidenta Dilma, nesse processo de impeachment- que 
eu prefiro dizer que é uma tentativa de golpe travestido de pedido de impeachment -, 
na verdade, tanto a pedalada fiscal de 2015 como a edição dos decretos suplementares 
de 2015, ambas têm farto amparo do ponto de vista legal. V. Exa sabe disso. V. Exa 
sabe que a edição dos decretos está amparada na LDO, que, inclusive, foi amparada 
através do PLN 5, aprovado por esta Casa, assim como a Lei Orçamentária Anual, assim 
como a própria pedalada, ... 

(Soa a campainha.) 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) - ... instrumento de 
gestão orçamentária, que foi, enfim, adequada, a partir, inclusive, da mudança da 
norma, que o próprio TCU fez exatamente em 2015. 
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Eu quero colocar, mais uma vez, e lamentar, Sr. Presidente, porque infelizmente 
do próprio TCU, que não julgou as contas de 2015, vem um Procurador aqui, o Dr. 
Júlio, para emitir juízo de valor sobre umas contas de uma Presidenta, num período, 
sem que o Congresso Nacional, que é quem julga as contas, tenha sequer recebido um 
parecer técnico do TCU sobre elas. 

Como se não bastasse, temos ainda, infelizmente, um Vice-Presidente, que se 
associa a essa trama urdida pela oposição ressentida, derrotada, inconformada com o 
resultado das urnas, que, durante esse período, apostou no quanto pior, melhor. 
Talvez seja esse o conjunto da obra a que vocês queiram se referir. O conjunto da obra 
dos que têm grande responsabilidade pela situação, inclusive, de instabilidade no 
campo político, enquanto depois ela se agravou exatamente no campo da economia. 
Mais grave, Sr. Presidente- e eu quero concluir-, é o fato de vir o Vice-Presidente, que 
faz parte dessa trama com a oposição derrotada, e se associar ao Deputado Eduardo 
Cunha, Presidente da Câmara, réu, que, num gesto de vingança, resolve exatamente 
aceitar o pedido de impeachment contra a Presidente Dilma. O Brasil inteiro sabe ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Senadora Fátima, 
por favor. 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) - ... o que foi que o 
levou naquele dia a anunciar que estava acatando o pedido de impeachment contra a 
Presidente Dilma, e ainda acha pouco o Vice-Presidente estar aí nomeando ministros, 
montando gabinetes, quando o debate ainda está em curso aqui no Congresso 
Nacional. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Está há 15 minutos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Conclua, Senadora, por favor. 
A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)- Sr. Presidente, estou 

concluindo, respeitando o tempo que nos foi assegurado, dizendo cada vez mais da 
nossa convicção de que não há, de maneira nenhuma, fundamentação jurídica que 
sustente esse pedido de impeachment contra a Presidenta Dilma. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - V. Exa quer a tréplica do Dr. 
José Maurício? 

A SRa FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)- Não, eu não ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Não precisa, não é? Está bom. 
Na condição de inscrito, passo a palavra ao Senador Ricardo Ferraço. 
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Muito obrigado, Sr. 

Presidente. 
Sras e Srs. Senadores, à medida que o debate vai se aprofundando, as evidências 

e os indícios vão efetivamente se materializando para além das nossas opiniões, porque 
muito mais importante que as versões ou que a versão são os fatos. E os fatos estão 
muito claros nas três apresentações em que tivemos a oportunidade do debate hoje. 

Antes da pergunta, Sr. Presidente, algumas constatações muito breves. A 
primeira delas é que, na prática, os crimes de responsabilidade da Presidente Dilma e 
de seu Governo não estão presentes apenas no exercício de 2015. Ficou evidente e 
óbvia uma estratégia: a revelação do crime continuado desde 2003, e de caso 
pensado, o que efetivamente revela o dolo da Presidente da República. No primeiro 
momento, a fraude, a farsa se deu em razão da necessidade de não apresentar à 
sociedade brasileira a perversidade dos números do nosso País, Sr. Presidente. 
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E é bom que nós façamos aqui uma observação. Sr. Presidente, a nossa primeira 
Constituição foi consagrada em 1891. Desde 1891, está consagrado na nossa 
Constituição o crime de responsabilidade. E é crime de responsabilidade desde essa 
época, e nós não éramos República ainda, que atentar contra a Lei Orçamentária e a 
probidade administrativa são crimes que levam o governante ao seu afastamento. 

Desde sempre isso é regra em nosso País. O que acontece na prática é que, nos 
últimos anos, nós percebemos um governo, ou alguns governos, que tem absoluto 
desprezo pelas regras fiscais de um país, porque eles não consideram que a disciplina 
fiscal seja um patrimônio, um valor, um princípio. 

A responsabilidade, Sr. Presidente, pelos ilícitos praticados traz como 
consequência grave e objetiva isso que nós pudemos acompanhar no jornal O Globo de 
domingo. Quando um governo, quando um governante fere o seu orçamento, as suas 
leis fiscais, ele desorganiza o País por completo- e de caso pensado, por isso mesmo o 
dolo, como falei anteriormente. Qual é a consequência? De que forma isso impacta no 
dia a dia das pessoas, Sr. Presidente? E por que o crime de responsabilidade não 
pretende punir o governante? Ele pretende preservar o Estado da ação nociva e da 
ilicitude permanente. Mas qual é a consequência objetiva para a sociedade brasileira? 
Está exposta no jornal O Globo de ontem: a consequência direta da desorganização e 
do colapso que vive o nosso País é que os programas sociais, durante os últimos meses 
do Governo Dilma, foram reduzidos em 87%, Sr. Presidente. Portanto, na origem 
dessa crise, está algo que agrava sobretudo a vida e o dia a dia das pessoas mais 
pobres, aquelas que necessitam não apenas de governos que sejam probos, de 
governos que sejam decentes, mas de governos que sejam eficientes. 

Não há eficiência na desorganização do Estado, e a desorganização do Estado 
produziu como consequência, Sr. Presidente, por exemplo, no programa "Crack, é 
preciso vencer", uma redução de 49% de recursos, Sr. Presidente. 

(Soa a campainha.) 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES)- Todos nós sabemos o 
quanto o problema das drogas inferniza o dia a dia das famílias mais pobres e mais 
carentes do nosso País. Pois 49% desses recursos foram subtraídos. 

Nas unidades básicas de saúde, 24% desses recursos foram subtraídos; no Rede 
Cegonha, 23%; no Pronatec, Sr. Presidente, 59% dos recursos foram subtraídos; no 
Brasil Carinhoso, 66%; na reforma agrária, 29%; na construção de creches, Sr. 
Presidente, 87% dos recursos que deveriam ser destinados às creches em nosso País 
para produzirmos políticas públicas que pudessem fazer a primeira infância foram 
reduzidos; foram reduzidos até mesmo os recursos para o Bolsa Família; o Minha Casa 
Minha vida teve uma redução de 74%. 

(Soa a campainha.) 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Por que eu estou me 
estendendo, Sr. Presidente? Porque, na prática, essa é a consequência efetiva da 
desorganização que foi construída com elevada sofisticação pelo Governo da 
Presidente Dilma - não apenas por ela, mas por todos aqueles que estiveram a seu 
lado. Isso não é obra do acaso, Sr. Presidente, isso foi construído, isso foi tecido. Num 
primeiro momento, para impedir que essa verdade pudesse estar diante da sociedade 
brasileira, o que, naturalmente, teria um impacto muito grande no processo de sua 
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reeleição, porque o que esteve em jogo foi a manutenção do poder a todo e qualquer 
custo. 

Então, fica evidente, Sr. Presidente. E na quarta-feira, estaremos aqui conhecendo 
o relatório do Senador Anastasia sobre as evidências todas que foram aqui 
apresentadas. 

A pergunta que faço ao Dr. Osório, até porque as manifestações do Dr. Júlio 
Marcelo e do Prof. Conti são absolutamente cristalinas, e os fatos estiveram 
demonstrados .... Agora, o pior cego é aquele que não quer ver. Não quer ver, não 
quer enxergar até por conveniência da verdade, porque a verdade é também utilizada 
como ferramenta de conveniência; esse não quer enxergar. Mas os delitos, as 
tipificações foram aqui objetivamente explicitadas pelo professor e pelo digno 
Promotor do Tribunal de Contas, Dr. Júlio Marcelo. 

A pergunta que faço ao Dr. Osório é a seguinte: em matéria dos chamados 
crimes de responsabilidade, a licença prévia da Câmara Federal é condição para o 
início do processo; logo, só sobre os fatos admitidos é que o Senado deverá atuar. Não 
podem ser introduzidos fatos novos sob pena de nulidade. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Senador Ferraço. 
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Vou concluir, Sr. 

Presidente, muito obrigado a V. Exa. 
Há nisso, porém, um limite objetivo à atuação do Senado da República. 

Entretanto, não está o Senado da República vinculado às considerações prévias da 
Câmara dos Deputados quanto à qualificação jurídica, à tipificação dos fatos. Do 
contrário, a competência para decidir, julgar - nesse particular, por delegação da 
Constituição, o Senado da República se reveste da função de tribunal extraordinário, e 
os Senadores exercem o papel de juízes naturais e do valor de juízo de cada um. A 
pergunta que faço a V. sa, Dr. Osório, é se estamos nós, Senadores da República, de 
acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, das ADPFs e da 
interpretação constitucional, presos ou vinculados às qualificações ou tipificações dos 
fatos que foram autorizados no exame preliminar da admissibilidade por parte dos 
Deputados Federais . 

Por ora, muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- V. Exa usou muito bem os dois 

minutos da réplica. 

(Intervenção fora do microfone.) (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -Vou passar a palavra ao Dr. 
Fábio. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - A Senadora Fátima 
Bezerra já jogou a toalha; jogou a toalha, vai voltar. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Três minutos, Dr. Fábio. 
O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Muito obrigado, Senador Ricardo Ferraço, 

pelas considerações e também pela oportunidade do brilhante questionamento. 
Em relação à parcela da denúncia a ser objetivamente apreciada e submetida a 

esta Casa, efetivamente é aquela que veio a ser recebida pela Câmara baixa. Isso do 
ponto de vista do devido processo legal, formal e no que tange à narrativa dos fatos 
que estão ali descritos. 



Senado Federal 
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Todavia, se seguirmos o precedente estabelecido no julgamento do ex-Presidente 
Fernando Collor de Mello e também aplicando, por analogia, os princípios do Direito 
Processual Penal, o enquadramento e a tipificação legal desses fatos cabe, livremente e 
de modo soberano, ao Senado Federal. Inclusive, entendo que se aplica, aqui, aos fatos 
narrados na denúncia, embora não enunciado expressamente, o art. 9°, 7, da Lei no 
1.079, de 1950, que estabelece que constitui crime de responsabilidade contra a 
probidade na administração "proceder de modo incompatível com a dignidade, a 
honra e o decoro do cargo", porquanto todas as condutas narradas na inicial acusatória 
sinalizam para um procedimento reiterado da Presidente da República, alvejada pela 
denúncia, que retratam comportamentos incompatíveis com a dignidade, a honra e o 
decoro das funções. 

(Soa a campainha.) 

O SR. FÁBIO MEDINA OSÓRIO - Respondendo de modo concreto ao seu 
questionamento, eu diria: o devido processo legal formal indica que a parcela da 
denúncia submetida a esta Casa é aquela que veio a ser veiculada pela Câmara dos 
Deputados, mas isso apenas no que diz com os fatos. A tipificação legal é prerrogativa 
do Senado Federal. O acusado se defende dos fatos, não dos dispositivos legais 
anunciados na peça acusatória. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Na condição de Líder, passo a 
palavra ao Senador Alvaro Dias. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - E a minha réplica, Sr. 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- V. Exa gastou bem os seus dois 
minutos de réplica durante a sua pergunta. Foram nove minutos ... 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Sr. Presidente, V. Exa 
está muito rígido comigo. Apenas uma breve pergunta ao Dr. Júlio Marcelo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto, Senador. Está 
bom? 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Oposição/PSDB - ES) - Dr. Júlio Marcelo, de 
maneira objetiva e clara, no dia 22 de julho de 2015, o Governo da Presidente Dilma 
enviou a esta Casa o projeto para ajuste da meta. Cinco dias depois, ela editou quatro 
decretos de suplementação e, 30 dias depois, editou mais dois. À época, portanto, não 
havia autorização legislativa para a emissão desses decretos de suplementação, coisa 
que só ocorreu no mês de dezembro; portanto, muitos meses depois. 

Pergunto: como V. sa qualifica esse tipo de iniciativa por parte do Governo? Ao 
longo de todos esses anos que V. sa está no Tribunal de Contas, V. sa já deparou com 
tamanha violência e agressão às regras constitucionais como essa? 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Concedo três minutos para a 

resposta. 
O SR. JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA- Obrigado, Senador Ricardo Ferraço, pela 

pergunta. 
Evidentemente, como fizemos na nossa exposição, mostramos a gravidade dessa 

conduta. A edição do decreto de crédito suplementar sem autorização do Parlamento é 
uma violência à prerrogativa primeira, à razão de existir maior dos parlamentos nas 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

exercício financeiro, não é lícito a quem quer que seja, pretender que 

sobre elas se emita parecer, juízo ou sentença. 

Há uma instância constitucional, privativa e de natureza política, 

para a apreciação das contas do exercício financeiro . À revelia dela, 

ou antes de seu pronunciamento definitivo. não é juridicamente 

possível abrir-se, mediante outro rito ou processo. debate sobre a 

legalidade de tais contas. Somente depois de vereditum final do 

Congresso que concluir pela rejeição total ou parcial das contas, é 

que se apresenta para o cidadão, como denunciante, a faculdade de 

provocar nova deliberação da Câmara dos Deputados, com o 

objetivo específico de apurar a responsabilidade do Presidente da 

República. ( ... ) 

Não é possível, potianto, antecipar-se a Câmara, a pretexto de 

apuração de crime de responsabilidade do Presidente da República, 

no exame de certas particularidades de execução orçamentária nos 

mencionados exercícios''. 

Ao final das discussões sobre o parecer da comissão especial, a 

denúncia não foi considerada objeto de deliberação, por maioria de votos, no 

dia 17 de junho de 1954. 

A fim de afastar qualquer dúvida que possa surgir, a Constituição 

em vigor à época era muito semelhante à carta constitucional de 1988. 

Cuidava-se da Constituição de 1946, cujo art. 66, inciso Vlll, previa como 

competência do Congresso Nacional o julgamento das contas da Presidência 

da República, com o auxílio do Tribunal de Contas da União (art. 22). 

Constituição Fede1·al de 1946 

Art 22 - A administração financeira, especialmente a execução do 

orçamento, será fiscalizada na União pelo Congresso Nacional , com 

o auxílio do Tribunal de Contas, e nos Estados e Municípios pela 

forma que for estabelecida nas Constituições estaduais. 

( ... ) 
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Art 66- É da competência exclusiva do Congresso Nacional : ( ... ) 

VIII- julgar as contas do Presidente da República; 

As semelhanças com os fatos tratados na Denúncia n° 1, de 

2016, perante esse Senado Federal, são inegáveis. Trata-se, mais uma vez, de 

uma denúncia de cidadãos brasilei.ros por suposta ofensa à lei orçamentária, 

envolvendo fatos de exercícios financeiros que não foram apreciados pelo 

Congresso Nacional. Aliás, sequer houve a emissão de parecer opinativo 

prévio pelo Tribunal de Contas da União, órgão de auxílio ao Poder 

Legislativo nesse mister. 

Assim, à luz desse precedente histórico, a admissão de um 

processo de crime de responsabilidade por supostas ofensas à lei orçamentária 

de exercício financeiro que ainda não foi apreciado pelo Congresso Nacional, 

e que sequer houver análise prévia do TCU, representa indubitável retrocesso 

hermenêutica, que será fonte de inúmeras seguranças jurídicas para gestores 

de todas as esferas federativas . 

li. c- Da ausência de condições de procedibilidade da denúncia 

Conforme alegado em detalhes na defesa prévia apresentada à 

Comissão Especial do Impeachment, há clat·a violação ao devido processo 

constitucional e às competências previstas do Tribunal de Contas da União, 

da Comissão Mista permanente de Deputados e Senadores (art. 166, § 1°, I, da 

nossa Lei Maior), e do próprio Congresso Nacional, no que tange ao 

julgamento das contas anuais da Sra. Presidente da República. 
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Nesse ponto, a Constituição Federal é clara ao atribuir ao 

Congresso Nacional a competência exclusiva para a análise das contas anuais 

do Presidente da República, conforme dispõe o seu art. 49, IX: 

"Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

( ... ) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 

República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos 

de governo; 

No caso específico, esse julgamento deve ser precedido sempre 

de parecer prévio a ser emitido pelo Tribunal de Contas da União, na forma 

que dispõe o art. 71, I, da Constituição, e ainda de exame pela Comissão 

Mista permanente de Senadores e Deputados, na conformidade do que 

determina o art. 166, § 1°, I, da mesma Carta, antes que se tenha o julgamento 

final pelo Congresso Nacional. 

É evidente, assim, que o exame das questões orçamentárias e 

financeiras, por força da sua própria complexidade técnica, deva obedecer a 

um rito próprio de apreciação previsto na Constituição Federal, para que 

somente a partir daí se possa avaliar, se for o caso, uma eventual 

responsabilização política de alguma autoridade pública. 

O objeto da denúncia em exame neste processo, na sua 

totalidade, diz respeito a matéria orçamentária e financeira que deverá ser, 

necessariamente, por força do disposto na Constituição Federal, submetida ao 

exame prévio do TCU, para somente após ser apreciada definitivamente 

quando do julgamento das contas da Sra. Presidenta, pela Comissão Mista e 

pelo Congresso Nacional. 

às contas do exercício de 2015 da Sra. Presidenta da 
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a emissão de parecer pelo Tribunal de Contas da União. Não se tomou 

ainda, pmtanto, nem mesmo o primeiro passo para o adequado tratamento 

jurídico das matérias que formam o objeto da denúncia por crime de 

responsabilidade em exame nestes autos. 

Ocorre, in casu, é uma verdadeira usurpação de competência 

do Congresso Nacional, do Tribunal de Contas da União e da Comissão 

Mista, prevista no a11. I 66, § 1°, I, da Constituição Federal, por força de uma 

promoção indevida e precipitada de um processo de impeachment. Uma 

usurpação da competência exclusiva de três órgãos que, por óbvio, 

materializa-se em violação clara ao devido processo constitucional. 

O processamento da denúncia por crimes de responsabilidade 

consistentes em supostas violações à Lei Orçamentária e à contratação i legal 

de operações de crédito no exercício de 2015, pottanto, enquanto as 

respectivas contas ainda se encontram sob a análise técnica do Tribunal 

de Contas da União, revela flagrante violação do devido processo 

constitucional no âmbito do Poder Legislativo. De fato, é flagrante esta 

violação quando se admite que se dê processamento a uma denúncia por 

crime de responsabilidade que tem por causa petendi (causa de pedir) 

violações orçamentárias que ainda set·ão submetidas ao Congresso 

Nacional no processo de prestação anual de contas. 

É importante observar que a questão ora apresentada em muito se 

assemelha aos crimes tributários, sobre os quais é assente na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal que só está tipificado o crime material contra a 

ordem tributária após o esgotamento das instâncias administrativas para a 

constituição do crédito tributário. O tema, inclusive, transformou-se em 

Súmula Vinculante da jurisprudência do Tribunal: 

Súmula Vinculante n° 24 
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"Não se tipifica crime material contra a ordem 

tributária, previsto no art. I 0 , incisos I a IV, da Lei n° 

8.13 7/90, antes do lançamento definitivo do tributo'·. 

Portanto, analogicamente, sena correto afirmar-se que, no 

presente caso, somente após a decisão definitiva do Congresso Nacional sobre 

as contas do governo do exercício de 2015 que se poderia aceitar uma 

denúncia por crime de responsabilidade com as causas de pedir que motivam 

este processo. 

Afinal, a lógica pertinente às duas situações é absolutamente a 

mesma: o sujeito passivo (Presidente da República e contribuinte) tem o 

direito de se defender das imputações perante as instâncias 

constitucionalmente competentes, segundo o rito constitucionalmente 

previsto. Qualquer "atalho" que, porventura, se busque construir, será erigido 

a partir dos escombros dos princípios e regras determinados na nossa 

Constituição Federal. 

III. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto acima, requer seja o recurso conhecido por 

esse D. Presidente Senado Federal e, no mérito, seja provido, a fim de acatar a 

diligência solicitada pela recorrente na petição n° 1 O, com a consequente 

suspensão dos trabalhos da Comissão Especial de Impeachment e prorrogação 

do prazo para a conclusão de seu parecer, para: (i) a apresentação de parecer 

opinativo, pelo Tribunal de Contas da União, referente às contas da 

Presidência da República no exercício de 20 15; e (ii) o julgamento das 

referidas contas pelo Congresso Nacional, nos termos do at1. 49, inciso IX, da 

Constituição Federal. 
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Termos em que pede deferimen 

Brasília, 6 de maio de 20 . 
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l::Otá n ·:3er~J. a. .!t.!-.lWJ. .segundo a lt:dcm os Jorn:tis dest~ C3· 1~ Casttlhn Cnb:r. l - que ' ~~nto t.cm d L"ic:-!m!r.::tdi\ no ftr:n l rlos r r:.nrct lrc.'l 

o SR. ?AULO SAIIASATE: 

rS~rc !né,, como 2 ° Sc!erttâr!ol pro· 
cctl c :1. h~ 1 :.url d~ tUJ d:: !4'..!.!ao nntc· 
ccdL' f1lL• , :1. qt:.l l ~. ~tm o:.:;en·3.'=6eJ aa­
l !naétr. 

O SR. PRIS!DiliTE: 
p~c.sa-!1! ll lc!tur :.t dv expediente. 

pUnl e u ;>er3onnlldnd~s eovcr:oamen- !eito em prol da :auru lh:nçl:.:J dos cw- :\!ln!M~r!03 Cp,~s. :86. ~35. ~f. ;J c JlO 
t:l.!3 e pot{Uc:t.S nas entrc·as.tas ccnce· tU:nt:; pollt.!cos nnc:annl.s r.n p;c.5!:!én .. do ~.<~ NL do B:tlnn;o de tS.i l - c; 
dtd:U l JmprC!'!S:l <nrt. lG d.1 Lr.l n!'1- C:\ d:t."l Cnml~!ÓCS Pnrl nmrntll't.S 4e dos Anc:xoa 6. 1, 8 e 9- . Cc:·:c::~ r:l " 
mtro l.Di9-SO. tt:\rucr!to ~1o !:~:n 2 dr. tnnutrlto- no lte:n 1 l do 1~U ptl!'eeer 

1 
:l!t..c;;erttv:\ o ~ato d:t !Om!l c!:t.~ ci, ; .:! ­

prc~!'lte denúncia) . no P:ojtto de R'!!cluç:io n .e 3ôZ·A de t rnln:tçóc."í l tijlr:t <O Uo., A !~r :-tt:: :i 6. 7. 
8. 01.\r.õc a.i nda n rderlU~ Lel n:l .. \ 10~3 fAn~xo 19 -pl\r.s. ~O a 1:) .1 1)rQ - l 8 c 9 \ .111e1' l;: u:.l :-. o ~ n t :1l de ~:Jr.:;: :c ... 

mero LG'r!l-50: \":ldo pl!a. C:iJ:la m. t .u.'l .sem C;~dlto" dn. "~r.G:c~o d• 

t:'Jçáo; Horr<", C"pftulo Ylt .iôbro a 5itu:>ç"o • 

.. Art. 9.0 .Síio c:hnc.'\ c! c rc.5p01t'inb1-113. E' de .'iC i:wocn:-. neste ?:'ISSO. o :'ÇÜl:11tcto c!n D~íi!:.S:J.'" (C - do :\r.c-

1\d~dc cnntrn n probldoõc n:-. od::\inL'- Inqurrilo P~rl.1rr.e nt..1r d" "1Jltlrna !'i" ~~~ .. ~,~~~~~~~~~~~~ 
• . . .. . . . . . .. • . . .. . . . . . .. . . . . • . . . . . . . . . do ?rr!ilden~e da R.c:p·jbltc:~" r .'\nexo 

:,il:'O · 4 - expedir ordens ou faz~: rr.q:JI!l· 20 - pág.s. tf2 R 55 • nuats dctallmci:t· 
ço\o de forma eontr6.rl3. 4.a d1S';oslçt5!& m~nte comrnt.!)dO no ~fcmo:- ln l que J. ln.:..:ttut• 

O SR. RUY SA.MTOS: 
(3.• su :-ct ci rio, :utindo dt 1.~) 

cc1c il to tturn do ~<llulnl~. · 
e:cpre.ss:u da. COM~~u1çlio . i3tc ncomp;mh:t, <~nexo n. 0 :!~.' . t 

. . .... . ....... . .. .. .. . .. .. . .. .... ·. · . . · UI 

1 

· 'l :'(am!'ntJ -:b. !ot ~tl~r!:-:, .. 
1. So volume n do Bnlni~ÇO OcrnJ , trt t.lu Gcwt'"tiO no "rtcl:.::at Ct~ n~ .. 

ticlo.s: da UnJlo, rc!rrcntc no cxcr~lc~o de :.o~ . Dt.spOe n rert•ruln ~! n. ~ 1.010 ,,cu· tiara u1 71:oiJ lltiO 11a r. forrz·n cem ... 

~~~~~~~--;:,~tl~OI $0• ~~l,c~: ~~~~·~:Sl50C \~:r:~~:A~~~~~; r~~~,~~~t:::n~~~:C~L·:nJ:~ddlc~'';il:~!~; 
Excclcnti.S.1lm0 Senhor presldmte da CAnexo I·A) e U dt!.!IP<IU leltftS Contado~ Ge~oi dn ROpllhllcn l p.\-

Clmnm dos oepulldOS. ortdllo (Anexo 1 - B. C • Dl : ......... ........................ ' ~!nn 11 do '- ' ·.-oi , do D>!nn:<> dro 
W!l&on LCllt: PtuSas, brl.5Bel:o. soJ .. , tlcapt:\05 &ó poder iam ter &.Ido e!etu.:a.- 2 - E:xe-eder ou trn.n:sportnr, A<:m 1951 (Anexo !C-1-h, e t:;ue nlcn t::l: il (\ 

\elro residen te: r.. A·;enldll X: de Se- dn.a em Yirtude de orden.s liUper!ore.s, auto1iuçato leaa.l, M "icrbq.a do on;-n.- Cr~ 5!!0.!.!6-\ . 84:!,10 L\ n t:xo n ' 2·11. 
tnmt:':-o. 3:.!7 op~\t!.;\mento -tOO. r.e~tn cl· vtn.o como aio expre..~nrnenu! veda.du l mtnto: r alêm de out ro..a :K>nr: ~ u.d.ui qui" m\ ~1 :~..·, ... 
úad< reconhoold~ tlrm:~. no ta~t!Ao pdfl constltuiçlo Fcdtrftl rAtt. 13 e 3 - R.eallu.r q uwrno de nrb•.<: rnm :c•.-et,dno 11 c~mn:> como o fn• 
Husô Ral!lOI. •lt.o 1 rull oraçn .vn.nha 1 ~'' Códl10 de Contabllldode Pllbllco I t"' dtlilnlllr..,.t.,t tmtt'lt d• rnm. po: um t•llz oco.<o • .., dn c. 
11 , JSI. :~mbem r.rst• cidade. vem •. C Art. Jll. U. t8. UJ e R.eru!amento Oe· ~ .111 .~o llflpOIItl\'01 r• c . P. 
p~lo pre!lentc dc;curY~ento, d~nuncitar o 1 :"31 de conta.bUldade PUblica (Artlsoa Içam .. ; 22. Ne.st:t pattc dt\'C .!tr .,crt.1r:rn-
Itre.!ldcnte dn ~pú.bUc:1 como lneurao , :ztg e m,. JS. e u verbAs forAm exct dldM 1 tndo como l:.tndo l. lt! l orc:Jt:ner.t:\-
ntl$ cr~cs contra • u!atónc!n da a. Elt ... dupuu devem, JlOI'tlnto. nllo ~ pt·ecLio provar. 1 o prtlpr!o Bn· rt:t o exce•w do ,·erbu o:çM>r.nt~­
UnJ!Lo n prob•r!adc :1:1 ndrn!niltrac;lo. : ter .sldo :rollmdas com ordem do pre- l11nço aprC~~~Cntodo oo Congtu.t.o tlUe riM. jt\. rderld:'ls . no montnr.te de Cr.S 
~ ' •e~ ~ rçnmeniJrfn • ;uordo e o leRDI !!dente da -Reptlbllca conforme dever~ I ln!onno enrto~ndnmente &11 fia. 15 e 2. IIH •• 31.•S2,9() (A do .~nexo n. • 1 
e .; n!go das d uh~!ros ~u~llros c, ·qui· apurar 1 Comlsllo E;peclttl do trll&o te do li v~ lume rAmxo 1-Al e dt· : corno dc.a mlmcr.,. l e 31 o qu• pr:r• çi pcouw-o 0 cwnj>r!mento da• dttiHieJ 19 do Lt! n.• 1.010·50 adiante trnllll• lpola tu dlt!crlmln~ detolhodnmente lr., um tot•l de duP•-•iUI n.to >~ter!• 
Jud•c ':ll'ins •JrOVL!tcs no srt 89 de cmo. porém nlo te bUda ftpcnu " i n•~ :;>41,1nM ae~lntu. tudo no mon· ' udu de crs 2. iiZ •. 599.l:S.CO. •A D, 
Cot;.;1tc lçÁo 'pede,!. :eprcduildo- ll- denúncia Dc~te lato • ap~nr. mu tan~ de CrS 2.!0I.•34.412.i0 lo\ _ c • o do Anexo n .• l corno de.< ml· 
ttr:ümenu no "'t <\.o da Lti 11.• 1. 018. L.3m~m no t.o.t.c " se;;·Jtr. re.:ttnd\J , An~"o n .• l. como dor. n~. '2 c 3l. mr.:tm 2 e Jl. 
de ' O do obrtl de· l~50 que ·'Jeflne oJI 9. O Pre31dente da Rcpubl!c:Jl da R.o· 10. Qunnto no c>rLorno de vorb•• • 23 Tnl lmtJOrtAncln ~ Ct\n:lrmodn. 
cr!~ts cie respOl"'..!:\b!l!,d!lde e reg uh. o pUbllc~ drte"J'Lncu o. ent:egn :to se .. ~I· '"~ klrna pntcntc controntnndo-u ' pt'lft · so rn n. do lrt'Uórlo toL'\l d11 rtct' -
rup.ctl·lo proct'lo de Julaamcnt.o" nhor DcnJ•m n ~o~rca Cahcllo de 1co Ane>M ntln>err.a 1 e 2 ou pelo exa- ,30.• aprt><!ntndo no Bnhnço dr ~~~~ 
"In .,.rbl•"'· Crs 30.COO.O<lC.O<l. •lt!m d• Or3 .. . . .. rne do ,..nexo n.• S. pola no :Balnn· com M !~ldllll o:-ç>monti,lco e td!r.:o-

• Art. 89 Srio cr':r.u de :e.tpon>nblll- 2.000.000.00. Ji ~dlmto,doa d t re~amente ço Oeul dn Un!lo n lh ~ aorna li· , na!.l, a anbtr: 
dAdc "" MO! do Pre~ldenle d• Repu• ptlo Tuouro rsnclcno,,_ coutormc lf , 1 

bllco que ,tentor<m contra n coratltul· •orlllca no• A·1 iao• M. oOS • a!J do 23 1.~~1. !30.969,30 IJ do Anexo n.• 1 como dOA numer"" 2 • 3) 
~Ao P,der•l e. Nnecllnmentr. contra: de_ outubro • 2'1 de no!tmbro de 1851, ~. Ge'J.035.~0 CL do klno n.' 1 como do• nllmrrot 2 e 3) 

r _ a tXll~ncl• da UniAo. ~~~,~~·~~~~~~i2X:.~~~/~/~: 6DJ.m.10<l.O~ tK do Anexo n .• 1 como dot camoroo% t" 
·v · :.:_ · ~- p-,:~~ 1d',;.it! · 0;, .. úci;,iiti~iri.Çi'o'. qu~rno para opurar u lml111trldo· 2.62uoe. m.:o 

Vl 1 r montá.rln dtl da C. C. P.l. T~l deljleu nlo e•· 
\'ll- ", eiu":i:i":; • 0 Ie;Íal tdllJ!,ZO jtava outor:ndA em lei. nem a me.sma dqpuaa l o o!ltotlto.· ·?.clnclonndn&" CB doa_Ane~M lldme· 

1
- ,. ~ . . !5ttl. lnclulda no lbla..'lç:>, opuu dt Uldos De.lpe.ou de exct· tOII 1 c 8. 8 e 11> o que e allllurdo, . 

do~~inheõ~J~~ri;:;,~;,to d:\11 decU6u l :or a!do !e!ta o d~blto dt\ eontL •nes- c os an erlorta", rD do An•>o nume- pola o rtlldoMmento p•ln cm:tndo-' ~ · l'le.!t\ do Unt~o", o que no• obr.,• L ro 1 como doa nlilneroa 2 e ll dupe·ll1<L oerol dr. RI!PIIbllc• e que dA O. 
· Judie f.rw . • ,, ..,. ·o~du!' oln~• qve c !o lanço envlndo aaa ....._. que podem até utar prc.~- dlvlda da Onllo o cnriter eapeel!lc:o 

.Pftdrlgrl ~~o unte~~·-s!~~to· é !ftl!o, coma a e-r._ adiante de mona· a! lu, vllto nlo uelaroccr o , .Balnn· ~c •Rutol a Po«t.r" t nlo o otu nt· 
no- tf n "" em • 0 ..,..~ Ge trndo ço a que exercidO$ ac rtftr•m nem r. ~lal:o pelo Trlbuntll de contu. con• 
c!al. que e'ltab<lccetll. ,nA 10 'porn. c~nJlrmar a auertlvn bMtn nntureza du me!ll\IB (I) - Anexa 1 fo'M'l\o dlapôe L lei e atmpr• o t•ul 

. proc<Mo • lul~omento • ··li JUlio- i !er à ••IU!nt. t:echo do Aviao n.• 23& e 1 • l~l e "Reotoa o P&aar Rtala- entendido o Oo•·~rno, nllm do, lguai­
~J!c.c.." n~~~~r~ d:'~11 'fc11~11 ~a lor:n• 1 :l~ H de Jalho de 1052, do Mlnilltto da tndoa pelo n lbuntl de contu e nJ.o• lntent!, n!.o lU aldo •compaohador 



Quinta-feira 6 ' DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

( 

( 



( 

Sexta-feira 7 

~ e sen~dol':. o nccll'do PnrnHio Bor· 
b~ - :.!ols:.s LupJon, pam ~ d\~JlUlJ.I 
con junto. d:s senntM\n pelo Pa:ar.4, 
t stl\ p!'at!cnmenta :l.!scn:~d\», e, eer­
t<'mente, quC!:rt po;:ln1 as dup~ru 
dr. tô:J:t n campanhn (! o !cl i~o~·ut:o 
n~;::o~ts::t de .'\rilpotJ, !\:1.-;sõc.a c .lto· 
r.1n g~w:1" . 

Crelo eu. Senhor Prtslàcnte c se­
nhoroo deputndo3, ter dc,le.lto c>b~l· 
mente, nr..r..Lt\ dr..6;:\Unh:tvaan 11\;\..-; rJn· 
cc;-.:1 dctr.so, tGdn.s oa 1njlir!JU C!'l.h)· 
nins, I nslnunt;õr-~ e mntdadcs de que 
fnl vítima. cntem. por oc.,siAo ·:1~ cn· 
cnmlnMmcnto dA emendn dos de~u­
t.,dll! 051'>\do Foruce11 ft Lüclo Bt· 
t.cncourt. o!c:l!ctdu, tiO projeto nútuc .. 
to 2. 230. 

rn!~~~~~~~~5 cc~todcfJn~~~ ~~r~~; 
do ~rupo Lup\on, clc.svial' a n:tn· 
('!ia dn C:tmara do ponto prJnc:lp:ll 
dn. dl.scut..sio, qunl .!f!jR 11 aprovnçlo 
eu nfto do :1:0 do Trlbuunl d~ Can­
t."l~ dn Unllí.o, p.'\rt\ a rllsputn. J>C5.!0:tl 

c .~c cR~~~~ ~~~é~~c~:~c~~· dcvt! !C· 
\ 1:'\r por é!-~t C'n .. :n1nJ1o to:-tuo.so, pglml· 
llh:4d o pt lcl d('!t!lsor~s di\ p:t:tc 
ndYt!t!.,. • • 

Ptfllte.J l!! rnfnll!\.1 declnrnçt5,....!. -
que Slo n apre!!fro pu..:n ~ a1mp1rs 
da ·:rrdndr, - e Al!llntdo. 'ereno e 
cunllrmtc. o prm:..unebmento ....,be;~.­
no d04 m~u.c p:u-t-5. 

DIARIO 00 CONCRESSO NACIONAt '(Seção I)' 

Aprovclt.o o ensejo p;u11. relttrnr n 
Vos:sa ExcclGnc:a. os 1UCU8 prottltos 
de el~vtub ~~'lU\ e distlnb. conalac· 
raçio. - RUI/ Almeidn - 1.• .Sccr:· 
tl1rio. 

A Sun Exccllincin o St11hor OJutnt· 
Oawnldo Al1ln!Ju. ll!lllbtro uu E:itaclo I 
da l'atendn". 

O Sr. 1.' Sene:Arlo entend•u de 
!=r 1\ 1:emessn por lntermêdlo ao 
~r. Mímntro ún Ftu:etu.Jn, a. qu:11 l5e 
renllmu, como acentuei, r.o dia Jl de I 
mnrço do I 054. 

A !eztJnt:!n eCU!:!\~O é :t dr· qU·.! a 
Mu~ n!io tez a publlc~çlio do lnqu!!-

1
1 

rito. Rtll:nent~. H.!l pto·:tdP.~cL, 
dob:ou de sr.r tomndn porque. at6 halo li 
nh ch•:;cu O. l!= 0!1 nuto, t!~:;oc 
proce!.JJD. SeP."Undo n Scerctnr!CL !n- j 
tonna. tots pcçl\!l continuam n~ Co· 

l',;~~aod• ~~~'i,1~~ti~. r~t~0!~ ~~~~~ 
r!ta <:umprh-i o de·;cr que lh t é iln­
posto pci11 R~otuc:::io ttn Cámnra. 

Estã !Indo o ttmpo dcstL~ndo oo •-~­
pcdic:ltc. 
Vut-~o ;=ar à O:ucm do Din. 

Compnrrccm mnl.a 04 s:-u.:. 
.. Adroo.ldo Ccst:t 
RUI Almeh:c 
)IU!!tber:o ~fou::>. 
AntOnio .Mnla 

Aml!onu• 

V~co Filho - UDN' 
V•nnn ltlbelro do~ .Santoa - p~ 

Eaph'lto Santo: 
B>~Uclr:l Leal - UON (1·6·5~) 
E'JrlCO Sulco - PSD 
l'< n ;>ole~\o 'l''Or.tcnclc - PSD 
Ponc\ono do:s Santo~ - Pilo;' 
WH.!Oil C'Jnha - PSP 

;\~~~~u\:~;;~~;·~cl,oto - !'~!' 
!ici l õ:dl~o Mê.-~utaâo- ?ED 
Dreno dll :,Jlvcltn - P S!l 
lJ .tu~on CvcJno - PTU 
l..ui~UU pa~C.S - fT.il 
f . aLa ;~buh~r - ?1a 
G •rue! "" Amnr• l - Plt 
hbtcr .E d Lnia - L'DA 
Jon;c Ja:.:our - UD~ 
J\..l.lu Rohlt:ro - P'l !S 
LOJ:O (;OCl!lO - 1~~ u 
LUtero V.:.~·; as - i" f.9 
~aw:!clo JopiJC.l"L- UJ.J!-1 
Maulv Hr..L.Su - ?SD 

R!c de Jan:::iro: 
Abewrdo Mala - PTD 
Celf.o tJc~:~n ;m - PTIJ 
EdU~rto du C:t!itl"O - UlJJ 
Gnlctlr.o do Volc - lJDS 
G~mltO ~~OUl:l. - P !:: D 
JOJe Pccit 0!.0 - PSD , 
'MllL":I!do Sou~ r....s e 3 1.\n - PSD 
O.'i\'nJdo ..Folu;ccu - Pl'B 
p,r,nhos do Oli1·~Jra - i'Sl 
R.:ll!llut:do PlUII!m - UDN 
S., Jo ll:~·ud - PTB F.rn o qu• tlnllG ~ dizer. tMul/o . 

b<Jr.: mu•lo bem). I 
o SR. PRLSIDEI!TE : I 

Flil'io de ci.:ro - PSO 
Jnlme Araújo - vDN 

Pu1: 
Armando Contn - PSD 
Paulo ~lnranh~o - UD!i 
TeL,clr:. Gu<.l:o• - PS o 

. T~nóno C;wnl::úr.u - UD.)( 
~iin ;t-3 Gera;": 

l3rmc.. C!to Valuanre! - PSO 

Antu d~ anunelnr n mlt~rla dn 
Ordem d~ D!n. devo destRnn~ a. 311-S.!Ji.tJ I 
de Amanhá parn o elc!.çOo de ~m 
Dcput.1rlo dn UDN' pa"n int•gr~l· n 1 
Coml"-'ifro que onttm rol delta pnrn 1 

r.~:t:nln=tr " dcn!icda cvnt:--:t o Scw 1 
nhor Mlnlitro d:\ Fn:cr.t.l:t, vlsto co ... J 

rr.o o Sr. Dcput:>do Allomar B~l~c"'tl f 
oflel~u li ~.fe!lt declar :múo que ni!o 
:lcclt:w:l 5::!\ cxnlha . 

·o s,. ~~n~co" de &az.' Dl:tL'3. 
n:t. 1i1!Jm:\ .o\_o.:~f!!:'lb! ê!n Gr:rat t!o:i ,, 
ocicni"las do B~nco do Bn111. derJ.\· 
rnu lJU! n!nc!:~ não h:l\'!J. re:ebld•, :1 
cópia. do lnqu!rao d:t Com:..uiio P:ar­
lnm:..nta: de lnCJ:uiCrito .. Olthnn. Ho· 
l":l ... O !}t{ll eto d1! r l!.'iO ~ur;iio nprn•n· 
dn pelo p 1cndrlo d'!tcrmlnn n rc:nc!S:a 
de um:t cónh. ,,, p:c.o:!cll!nte do ..A~n~ 
c n do BT:t..~fl . Dcei~':OU·nO!., ho ic. n 
Dc~m:tdn \. l't• t:lho Cot br"':"l. Pr:!íitlrnw 
te d~ Coml,1o Parlamc:-;tor de ln· 
Qué:-ltn: - : e 1: Yetd:):Je lrn n de .. 
clar:Jctío do S:-. Souztt D:mtl\5 n.. cuin:1 
Mo é d3 Com!!l..;o do In~uérlt?, •. , 
;'i'_ t ~ d~'\ ;.!;,~~1\_dc:,~ó~:'.: A qunl ~c1~ ... 

Dlooe-no.l. aindo , ~ue· at~ hojo • 
:'.!eM · n6n cum~rltl 1\ clel!:mlnu~cio 
lpr<lvadn ceio pl•ndr!o. que det.r;·11- , 
na P. publ~CI\ç..l\o de t"do o lnqu,~rl ~n. 
~tA f. outrn fnl tll CUtfl re.\oonMthllf .. 
~•de nllo c.,be 11. Coml,ç!o de Inqu~- : 
rito". I 

E.'uttm nqnl dur,s ocusc•õr.• i :'e· 
an. A p:-imct ;-:., dC' a\le n:io rol reme· 
tld> cónla do lnout!rlto no Prc•lct•n- ~ 
"' ~n B"""" do Rrn•ll. 

Como anbe ~ CAmnrn. compete ao 
Sr. r• Scer<tAr!o en~nde~-~• eo:n 

~~~~tª~~d·.~~~i~~o te!~~~~·~~~ Pr~? J 
aldellle dn Cinur>. . 

o Sr . 1° se=tàrlo d:s Cll.nl"'· !tO 
<1!:1 ll do mnn;o de 195~, remetc11 ccl· 
clln do lnql(~~r!to, nfto dltctnmente na 
!>:uldente dn B"nr.n do 'l!r:n\1, "'" 
POr intorm~dlo do Sr. ~finlrnn d• 
Fnz~nda. o oficio e.st' redl3!do no• 

~~~~~·~etf:;'}'~:~r(l, lf ele mnrçn do 

JH4 I Senhor MinJStto' 

ç~~u~\l'~l~~o .~I, dà~noi~o d~n d~~~ . 
de 1~53. ot1l Junta J>Or cclpi:t, unho • 1' 
honro de •n•l•r • V<!.l8a E::c!l~neb, 
ft IIm oe ae digne ele eneominh~r A 
Dlretotlu OG Dnnco do Brll&ll. · e<!J!ta 
do Re!otórlo e concu!Jl11 Parlomon· I 
1M l!l'l••d ~t• !V.A<Jluç6o n~mero 31!, 
tnmbém de l~,. c:nnftlant"" de elncn 1 
~otumes, com 0111 tolo! ' de dun.~ mil 
novecentas e ntenta e nove p'-:!nnJ. J 

Mnnnhdo; 
Alfredo Du"llbe - %0 
<;c!tl R~dr!:r,u"'' - ?Se> 
Cunll:l Mnch:lda - PSD 
JeftC Nt l\'=t - :? .. ~..·a 
Pnulo Ron1os 

Plnul : 
Antonio C~nén - UD::<. 
Lcouid"-' Melo - PSD 

Ctnrâ: 
AdJL!ül B11rrcto - UDN 
António fionlc!o - PSD 
Armando P:llc:lo - PSD 
Leio .S~ntpaJo - UO~ 
Mencu!l Ptmr.nu~ l - PSD 
Morelrn do Roehn - PR (!4-S·H' 
Pnu~ Sl\rnzAte - OD!l 
Pe.sson de Aro1l)o - UD!'I (J·8·51l 
V!rJ:fllO Ti.von - UDN 

Rlo Grnndc do Sorte: 

i~"~~o i~~~":n~• ~~o~ 
Dloctéc!o Dwute - P~D 12l·G·lll 

Po.ra:b•: 
Aleld..- Cnmolro - PSD 
:r"mond~ Nóbrcan - P'!1l 
Jonduhy C~rn~lto - PSO 
Jo~o .A:;rtplno - UD:i 
Joa.! Joftlly - PSD 
0\'idio IlllAI'L< - PSD 
Or.valdo -Trl0ntlro - UDN 

Pernambuco: 
AttUd:c Clmn1a - PUC 
Bo!TOS Ca.nntilo - PTB 
DI,._. Llru- CDN 
~rrrlu LlmR - PSP 
Jo5o R<>mn - PSD 
Llmn Ca\·alclntl - Ulll'l 
Neto comp•la - lJDN 
Oscnt Carneiro - PSD 
Scve:i:no M .... rt. 
UllS!U Llr.J - 1'60 

Al..a:o:ts= 
'P'reltM C•v•leAnt.l- OD!If 
Medtlroo Ntto - PSD 

Serglpr: 
Amando Fontu - PR 
Pranelsco Mneedo - PT\. 
L!'andro U:lclCI - UD"' 
Lett.e N<to - I'SD 
Luiz a~rcla. - UD:i 

D>hla: 
.~bélardo And~a - I'T.:b 
AUomn Bal<elro - UDN 
Atll Mnron - PTB 

Bl:v:. f\1 1'tt.:l - PSO 
Curlw Lt: <: - p;:õD 
C~tlnl'nt!:! !,!Nll'Mlo - PS!) 
D"nleJ cc Cor.-~ Jl lO - PR. 
DUet·m:uH!íJ Cruz - ?H. 
F c!!d:u:o Pena - .?R.\. 
(juJlhtrm c- :\fnchudo - CC!l 
O:.: t! h~rr.-.:no fie oavc1rn -- PSU 
Oczt:a-.-o CapiUH:UHl - PSD 
J ú;Í,Q C:uuilu - ?30 
Lé:j:oido ~tncJ e l _:_ Ul)N 
Lúc!o D! t.:cJ~c:ou t t - P'!E 
!ttnch:H1o ~ob:! nho - PTE! 
~la;ath~cs P1nt<1 - üll:\ 
.Ma nuel Pcb:oto - OD~ 
Oiinto r..:a:...-sc::\. - P.SlJ 
O n-alc!o Ce!i~., - P.3D 
0\'!d:o tle ·' t:re:1 - P~D 
Rcth• ;! t! C!r. E t!'n lJ:':t _ rso 
U t· J~J i\!\"!Jr, - PSD 

SíÍtJ P:'IU!o: 
Al:l!rlo DrHtl!'lo - FT3 
Artur Allclr:i - P1"B 
Cs•mpo!l Vc:·cat - ?SP 
Coutinho C:H'alc:tnll - PTB 
Cunh• Bueno - PSD 
E:n:Uo c,,:.,. - P'l':'l 
Fcnc;u :<&• r :ln> - FS? 
Ho:·bcr t Lcvl - lJD:>I 
!l'cle Vn:~nA - P'l1! 
Lnuro Cru= - l:iD:.l 
:oõm·eUI J~nlct - PSD 
P11u!o .\l:ruu - PTB 
P11uto r.nut·o - PSP 
P:tn!o Cn·•n!c:éntl - P'l'B 
L;.-....::!1 Ou!m='r~r.!ii - PSO 
Vl•tra Sobl·tnl!o - PSP 

OoL:i!: 
Bonedho Vnz - PSD 
J>lce Mnchr,co - l)l)N 
Jcsl f'!eury - tJDS 
P~uto Fleur, - PSD 

Mnto O t·o..!so: 
iltoid< Br.W).S - UDN' 
Dolo~ de An~r~de - UDN 
Luct!!o M~d•lrcs - UDN 
Vlqttlo C<lrr~a - PSD 

PonnO. : 
Artur ~,r.toe - UDN 
1"1.-n:on Sr.to - PSD 
Ltl r.trda '\\'rrnre!: - PR 
Ln uro Lo c,. - PSn 
Pnr:.tllo B:1ronj- P'Ill 
~""t" Cnt:tr!ur~• 

A~ri~o P>r!a - PSD· 
Joo"ulm. Rnn,os - PSD 
Jorsc L;~.ce~·cht - UD!-1 

•l'J6r.Jdo Olimp!o· - U::>~ 
8oUio Jlo.mo• - PTB 

, Carla. Vnlodnrc.a - PSD 
Dantu Jllnlor - UDN 

·ueuo Caba~ - .l'R 
Jaime 'l'!lic:tlln - PSD 
LafnJ1!tlt Coutinho - UD!If 
PW1011 Cuntlro - 'P'L 
Rafael Cln~u:~ - UDN 

. ' wn~·ri~in~~,,~o; ·~~;oH 
Oorlho da lõocza - PL 

t Dnn!~J '?':u~t:o - P.3P 
l"ern~r.do l"ct·torl - t>'rn 
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Gado)· llh2 - PSD 
Ht•nr!qu c Pc.~noncc!H - FT..B 
~c:Jtor Jo..st - ?SD 
Raul Plirt - PtJ 
Rul P..amcs - PT!l 
Sli\'i:J EchcJI!~uu - p·;n 
Wolfr.1n :vfo:.::ier - PR..~ 

Ac:·c: 
J~e Gulon·.:;rd - ?50 
Hu;;o C;"' :"t1ci!"o - .?.-.:::> 

Amnpu: 
Conrtic)' :"l'ur:c:i - PSU · :C1) .. 

Order1 dr Dlt 

O SR. RUY SANTOS: 
iJ .. 11 St•er t' f i~ io, :t.n::ndo t!t ! .jl~ 

p roct..'ric U. cltcm\tt!t.: :: o: : : : ;~d . 
IPr.uJa) 

O SR. PR.ES!DENT.E : 

F.r. ~ ll c m: c :-rld ~1. a ".' O l.l•;~o 
fl.c.o;pon~ '!rnm n t":' h:t.:l .. !• !.t c .u .. 

!:1:-:!.m c:r ~:·1. Dc ·~u:..d !, 
.'\mawnns: 

.~:1tón io ~ln•a - PSD. 
E:tv ! ~ é : C .. l str:l - ?50 .. 
J.ltmc fs.d!o - l:D~t. 
P" ulo N,:·y - CDN. 
Rui f.~ :djo - P.SD . 

?nr/,: 
A\; ;;e:: ;:a ~! c~ r~ -- P~ .. 
P:lt~!ú ~ l a !· :u·.h ~ => - '0 0~. 
1etxeir:t Gue!res - !'!:i:J. 

~1xt· :mllfto: 
A!cn~o M:-...tv:. - PST . 
.-\1[:-ctio Ouutltt - PSD. 
Cc:: L"\ Rcd r í: uu - ?S!J. 
J:;,t~ :-.!.:; \'a - ?TD. 
? :tu!o Ranlc-S, 

Pl:n..!l: 
l.c :m i rln ~ ~·t t !o - Psn .. 
~·t~t· :le l ;: ~ vcr.1~ - PSO ' ~0 - ô s.tj. 
V!:.,r!;:.o Co<rc:l. - l' SO . 

Cr"ra:..: · 
Adnhll !l.1:-rcto - UDN 
A..'11 t:1:1C!O F:(:!lO - P-50. 
Hm:li: t:r:o Y.cur!\ - UDS. 
I.o•í\:1 .E .,_ mr.n ln - UD'N . 
:'.1'em•::r..:t F'illlf'n t.c l - ?':"i.!J .. 
).!nn~Jrn t ; i\ R:Xlt \\ - ? P.. 1J l·f'· 't '. 
Paulo 5:u·rs;l\t~ - t; O~L! 
!':!.!~on df. -~~'li;) - ci U.'! •3· B·:itl. 
::.1 C:wa:c:tnt: - PtiO 
\'.;·;;ut:) ':á ·:~ ;-:\ - uns. 
\'~lttl· ~L\ - P!:P .. 

Rio Cm ndc do Nor:;:: 
land:-~ Fcrnnnd~ - UDS . 
Diocler. to Duarte - PSD •<5+ HJ, 
Jo'(: !.llh\l>to- um;. 

Pnr:dl-..:t: 
Aiclde:: C.11T.W'O - !'S~ 
Etnnm ~ntlt-o - UDN 
Fe~1l!\!1da ~6bn~~; n - ~ rB. 
Jo:\o .o\tri·~lno - UD~. 
.lnilo Joll:lv - l'Sll. 
Odl•!o Dunr:e - PSD 
0 ..-:\Jro Tr:guclro - trDlt. 

Pt:nnmbuco: 
Arrudn c • mnrn - POC . 
Bn1To·s Ca..rv ttlhn - P1B. 
Diu Lll:t - UON 
}l'en-e:;;a Llln n- PSP. 
HerAo!:o RI>RO - PSO, 
J11i.o P...om>1 - PSO . 
Llmn C;"·nlc<mtl - UD~. 

A!a~cn~ · 
A"'1 P! tom~ - P'l'B .. 
Jnnrut,., \'lc•,. - !>2D. 
M'~r''> Gc,ea - UJJ~. 
MCldelro.> :leiO - PSD 
!\~cndcnr;ll B t-n Qrt - P"fll, 
~!::ndoncn J Unior - P.SD. 
~~uni, .. 1-"'n !,~iin - PSP. 
Rlll P:· lm<lrn - OD!i. 

Ber~i ;" 
Amando Fvnta - PR. 
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Ld_, :>c1o - i'SD. 
~t:trco~ .: .. ~.ri' C'iYll - P ~P . 

Ba:Hn: 
.A~l.!ltcio Anch·é:l - PTB. 
.Allc:unr llJ.lcci.ro - UDS. . 
...-\Jt J...•na-:::~Uo r~qu lft4) - PST. 
MIZ )l:~: ·a n - 1'113. 
D un: .. :l.:~ JúrJ or - UDN 
~1o~e Gu.i.,w:-:1~ - PR. 
1'\cl.'ion C ::. n1c!rv - PL. 
N~:;tor Du:u·te - PI.. 
R lln<l C:uc"::l. - UD:-1 
HUJ Sul ta. - UDN . 
Va..sco Filho - UDN. 
Vtclr.n Ri~lro dcs S;lntos - ~Ft. 

.t:sp!rlto S..:tn.to : 
B:.;;ucll-• Let. l - CO:-; í ~ ·G-5j) , 
~ .wult:.\o 1:-\JnteneJe - PSD. 
I'om:!nno d08 SCUlto:l - .P?..i?. 

Dl.llrilo f'edernl: 
Auau nto Amnral Peixoto - !'50 
B<nJnnún l":lr~h - PSP. 
Benedito ~crgulbAo - l'SO 
Drt!lo a• Sthclr~- P$8. 
D:m:ou C~elho - PTB. 
l"roll\ .~gulnt" - P1'13 , 
Helio: llcltrto - UD:I 
Jor;e Jabour - UDN . 
.Lopo C""lho - PSD. 
Maur!C:o Joppert - UO~ 
Rober~J ~!erma - PR'J. 
Rw Almeldn - PSP. 

?.!o de Jo;!ctro: 
Bartolomeu Lt.z1\nc1ro - I?'SD 
C.1rdcro lUr!lndi\ - PSD. ( ~5-ti-~\J 
Celso. Peçonha - !'Tll. 
l'larto c .. trloto - PSP. 
G~ldlno do Vole - UD:-1. 
Jost Pcdro•o - PSD, 
03'/c.ldo Yor.!ec:\ - t1'TU 
Pnr;mnos dO OUve!:& - l'S>' 
RalalUndo Pldilhll - UDL' 
Sa.lo Brund - ~. 

:.1:1:!l.!i. Gcra:D: 
B:r.cdlto 1hilldRr<3 - PSD 
B!b.c Pinto - UD~. 
Cl":n''OIO l.!odrn~o - PSD 
D>=;d ~e Cor\'l!ho - P!Í 
D ile.rn!nr.o Cru1 - PR. 
l-'ol.cu::o Pcu - PR. 
Gu,ll·.,:n !~o tle Oli\'CII'ct - PSO. 
Gn ~ t:t \'0 C:lP:l.Uc..~n - PSI) 
J! , Jtl ct :-u.r~t.b B!!::l;;:!:J - PT.S. 
h n:-cl f inhd:-o - !'Sl> 
J:~oder .'!.:llcl1l=rl• - P~OD 
.Joãc C::rrJJo - PSD. • 
L.:o·Jolr.!.o '-i:'lc:el - UDN 
L:c::r:;o L:tte - UD!\' . 
.Lu::: o .E!t:: ~DC:O'Jrt - rJT..::,. 
1·bch ."' d l Sol::-!nl10 - P f 8 
1\i.;;;-::!h :".. es ?:nto - l iUN. 

'Mant:~l l?l'!JSoto - OD~. 
OEnto 1-cn:;rc:t - PSD. 
0:;vn !~!o Co!:n - PSD. 
O~!cl.o do Mlreu - PSn 

~~~~~n,1J\·~~~o Psn~~. 
'v':l.:concclos Co:ta - PSP 

~!:.o ?~ulo : 
,,:~er;n B.?t ~ lno - PTB 
A:-r.nldo Ce:"iiCI:'!l - ~Sl 
!\rt1u .-\t:Cnl - p·n. 
C·.tr::tlh rJ Sobri r.l:~ - ~·sp 
Coo:...:.!lo C ::I \•n!c~r.tt - P"f'U 
:uol.J3 Bt:cno - PSD. 
Emllll Culll.'l - PT~. 
E:U7~b!O R.?Ch~ - PTB 
~c:rrc l r!l M:trt!l"~1 - PE\P 
Herb<rt l.cvy - UDN. 
(•;,.~.í! V C..'":{Jl!. - ?1'll. 
LAuro Cru: - UD!i . 
f.lmn l"l::urtredo - PSD. 
~I nn:-a .'\ c.d.r:'lde - PDC. 
t.:c:~ol\ OUle-,s.oa - P'TB. 
~·:J·t~U JUnior - PSD. 
P:llllO .\~:rcu - PTD. 
l':tulo .Lauro - PSP .. 
PUnfn CRI'Olco.!lll - PTB. 
V'!IU S<>m-Inho - PSP: 
t:t:ir.ljoro Kr.~tr.cdllan PRT 

Oolri.l: 
B•ne.Uto Va - PSD 
Jcm f!eu~y - UDN. 
P!lulo Flor, - P;OD. 

Unto Grcua: 
Dolor de And:>do - OON 
l.uelllo ldedoJrc• - ODH: 
vt,cnto C=rl .. - PilO, 

Patl\nn: 
!U'tur s~.ntca - UDN. 
l"'nnlan Neto - PSD. 
:>~ta ~-UD~. 
?s!1fllllo BorbA - PTB. 

!l•nta r.a!lrlrla: 
~ ;. n;~! :1n Pltla - PSJ , 

I 
I 

1 
l'i.::rcu R..1mos - PSO. 

I 
Pl.\c!tlo Ollmplo - IJ D:.; 
&ulo n:ur.~> - l'TB . 

Rlo Or:u:à~ de Sul; 
Adronldo Co!t.l. - PSD • 
C~O'o'!s P~tn2 - l'.SO . 
Coelho <lo SoU<;l - ?L. 
D:-:.nit"l Fn.mco - PSD. 
F!.orc:t Ua Cunhn - OP:f. 
Oodcy nhn - P:SD. 
llcnnes do Sowo - PS;J. 
Henrique P•sncoiclll - PTl 
1\r.otor Jost - PSD. 
Rmtl Pll• - PL. 
~!lvin Echt"n!quc - ?'1'8 
Tnrlfo DlltrU - PSD. 
Wnllron Mn~Jcr - PnP 

Acre: 
':fiuóo Carneiro - ?50 

.l SR. Pnl!SIDENT&: 

L Eurico SlllOJ. 
2. Benedito Vwdlll'OJ. 
J. Ge<úllo lfoun. 
4. IIUgo Cnmclm, 
5. Lauro Lopts. 
ti. Joaqulm llamo•. 
1. Armanc:o Con·<lft, 
a. Ooocftdo Duarte. 
G. 011•.-cJr> Brito . 

Ptla U ,D. :OI, . 

i 10. 

1
11. 
1::! . 

Di:..c Pin:o. 
He:!Je!t ü:!\·t. 
Mauddo Jopj>e.rl 
D:lntr.s JUntar. 
.João .A~rip!no, 
Dolor ~...•.: AnW:·.:1de. 

I

. 13. 
1~ . 
15 . 

1

1 
i6. 
17 . 
18. 

.:!L 

Pelo P. T.B 
VJei:-:l Lin~ . 
Alb~rto BatiDO. 
Az1:: ~l:!ran. 
.-\rt !'i:oobo • 

Pc!o P.S.P. 

20. Mur..!:: Fa lc~o. 

}Ja:Jo P.il 

!l. Vl:mn Rtbctro de.! Sua:o!l, 

Pelo I':L·. 
2l. Nel~on C:ar.urJro. 

Pelo P .D.f;, 

Antcuo:· BOGt•. 

P<lo P.S .. U, 

Bria!óo Tincco. 
P<lo P . .<; .T, 

~S . • \!laml:lndo Rt<lUido. 

Pelo P.R.P. 

Pondono dOI S'MtoJ. 

P~/Jl P.T .Ji, 

.EmUio Cnrloo. 
Pelo P.R.r, 

~8 . R.ob<rto ~(or<M. 

O SR. P Rl:SIDl!ftTI: 

j 
< 
I 
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dl S ;..;~~I;::J -::: ~~; : ~~:~ ~-~ ~ro~ ~~~~i~~· J 

ft: (.Ltt.r il:1cri:v n."' :!.-~J~ - ~: . de !: r . 
l'f :o3 -;, -,,· .!:::: 

~\ ~ 7';! -- .... oJ .Sl . M ln !,H~: d~s R!!!n­
( l'l~s E:: ·. c:-a"~rt.: - 1'..nr.-.:r.litt <t t e::: de 
rr.ql!~rl:l~ t-rt., n1 ::.::!: · !•. do Sr. J\1' · 
p~::tr.d., :J :!~~- =-

~:. 1 ';'~2 - ;\o.::;; !.l!:ll.,tra da (j t:~:·:n 
- -r;·~n - :~i'c o :::t d:J rr-;uc r!U1C1::~ I 
D ._, !':; !.l<f. t.' !:! !". ·"lt ~.u-r.:-.r ll ,;C!'!"o 

~ J -;~3 - _,,o 5:- . ~ t lnts.::o da .J ~s · 
t:<':t - ~:.r. .. r.1lte o te(lr do .-e.q'Jerl- 1 

nu·: 'i n, : . ·:z:-~ :, do Sr. !.li~:nnr 
1! .. · .. '.:'· :-a. 

." u Ci ·l - /t.J S:·. :'-Hn!!:tT1 I:H'! ~!l!O 
c!.) '1':-a.:alhc, - T r;uJs lnftr u l•!O!" clt! 
r er••"'-''''':" ''t:i :1.:. ::! . 03:9·~4. de S; . !! : J­
t o:- P.:-!t:-::'J. 

1. 3 ~ES~l.O LEGISLATIVA 
DA SEG!! NDA LEGISLA-:-URA 

Ora dores insc rito~ : 

Para o Expediente: 
I 

Cor':>lh l S:i>nnllc - Oj miuu:~5 J · 
J ~í! Bcult o. =.!o. 1 

L.l!aj·!:te C.:uttnho. 
.A 1Jon1:1 : !b;cci!·o . 
..J:m :e1 .Fa::-.sco . 
·-llr; m:o E:m~a F.O.'ia 
No 1·ell! JúniOr . 
Jc~o d '.l'\breu . 
D:oc lec!o Du;u ~e. 
~ !c. 71.1 :··:.:ta ::: . 
Men~o:1~:1 BIJ; :t, 
.-.~ch.rdo ~' :lt:\ , 
Cc~o ?c; :t n~:a. 
Prot :\ A~U ! n r. . 
Jo~e .R Jme~o. 
Jo.!,• AU;t,:.jtO. 
Will·t E'Tõ!1U :::~ 1 . 
P. :-cé.!tnc!o 0 :1. Rochn. 
F·c.:--:l:tnt.o Ftrr:\ -:-1 • 
.su·,:o F..c !".c·nlqu~. 
P..ut P.nir.os. 
o e::m:s:1o i:!cclc.h cr.J 
P:1ujo Couto. 
Vlc~a Un.4t. 
Hc:1rtquc P:t:;:'lnnctUt 
Etl.t!.>!o Rcch> . 
C fjtlT ~!lnt~ .... 
A 1.:!:!.! e.1 :\!.!n c.1: onJ .. 
1\lenc:u At.:tT!pc . 
Mtdezr.:.llli :'\~to. 
Lt:c~l ; o :tfr.dc!ro! , 
Cnm;::O!I Vcn;nl. 
R ul SJntoli . 
P.:~ ra1"1 r.'-'s di! OU•·c!ra 
N tstcr ~J ~t. 
~. ! o Ul'!C!Q Joppfrt, 
11. :!..:~ M.t.ron. 
A bclnrdo A ndr~a . 
Cruall ho CnbrJ I . 
Hucr.b<rto ~.1cura. 
PnuJo Sl\r.l.!D tc . 
C!rm t.nt ! ).t~drnt! O. 
Pn r.~!tn. l Bn.rnuo. 
Herl:<:rt Levy. 
PontCII V lolr~. 
DUnc Pinto . 
RJ)ndon P:1c.!\ eco . 
O u.U h crme M.a.c..'uldo. 
M~rlo B•nt. 
F'trrnt. Egn!•. 
E:lpldlo CM'IP<>O. 
Cha~ RJ Rodrl,uc.•. 
Orl>ldo Trll!li<IN, 
.A'1tónlo Correta. . 
Lula GarciA. 
Uma C >L\'1\lc:tntl, 
Dw Lln.•. 
Jorr e Jabour. 
O aldlno do Vale, 
Aloilto Alvc.s. 
Raimundo P•dllh~. 
Rui Palme!JI. 
Frelt.a> CanlcanU, 
Jal .. Machado. 
]Jtllo Cabal. 
Clodnrnlr Mlliet. 
lAllO. C"elho. 
Ltlc!o Bllte!leftrt, 
J•to A.fl1pl.ta, 
Vaac:o l'llbo . 
Lima :PfiUClrl~ o 

J'l'tiW Cnale&a"­
Jiúl llaln:AI'f, 
.ui l"l~b«. 

A.U~1J src t m~ :':\! Pcl.'\c:o. 
s;uurn ~~~ o s •·:-.._:!"1 . 
.(.n:t~m~o 'n ::~o 
r'f l!~: Vdl).:. 
P:•r:u.!a Eo;oia. 
C5t~ :t FlD ... U3~ t. 
.\tc!'l.i! :.es P·n!cn~c r . 
1\l\.:trt•.J D~'rlC >-t !.l . 
Adroo ltJ n Ct•~t:1. 
1 n:1n f crnu:'lat·s , 
:,·c:1o lt1 <l c1 P!c!.:' nb. 
(.;O'..!l! !ll!O f':fi \ ~!Ctttitl. 
J ~ tn .t .. ""' ::t it'h:l. 
Do!O!' ,;c .'.nd:-nd~. 
C:: :ume:o O? .. .. cs t: no . 
u,.-... :! .... H;;.~Jcl . 
1?: 1 I L:tU!'U. 
['l i L. :.1!ln-:', c :-u .:. 
A. r tul' A,, trn . 
t,:; u1;•n t!o .t.m:\:- ~ 1. 
P IJn~·o C.7Jell:o. 
An t.!n ' :J Vu~lt ·u .Eo ~rh1h0 . 
}, lt:~::!:J R:. t!no . 
A!lt~n . o Honiclo . 
. '.r:.::l!t!:J c ::--~l r !r:1 . 
P:tWu L!tU:o. 
T cnorlo Cí1\'U!t:3nt1. 
Dreno dn s u-.·elra. 
T !'lxc!!':t Ouc! l c.o;, 

Sf.:GU:-10.\ PMl.TP 
HU!l:~ e :t<> ~~~ u : " - UDS 
\V:o lritnt :H' Rupp - UIJ!'J 

4!}! SESSÃO EM 21 DE MAIO 
DE 1954 

G~rm:mJ Docl:horn - P1'B 
}lc~·m~ de Scuz :1 ~ - p tO 
l'h!!.tO r J .:.LL- •'.S D 
6 ti 'J1o Echc.niqm~. - PTR <·15) 

O Slt PRI:SIDE :I1'E : 

I À QU C! I\ fc~. • t t'q UISiç ;c, 
Do :\ 1 \n\t.u:~!o d·\ p.r~tt\1.!:\, l\t: :~ do 

correntt", c-nvinntlo t n rnrn~:1 çti~. n" :"l:• 
[\U t:"ltll\~:ltO n :-; l.~~fi a S;, rto ~r. L : 1::1 • 
t r:u!o :\tum;. F;1: : .i~. ~óbrc o p .1;;n: :) 1' .~t . 1 
cl .) Abôao de Er.tc=-~~oc!a n~ s ~('r';ifJo:-es 

.-\. ll!it:t de ;) res~n;!l l: t:!il o.l c:mp:t- ~:JO!:~n !~d:: :", d:1 !:::. : r~da de FerD : ;J . 
r e:::hr.en~o tJe 45 !:l!n::ore:; Oep•Jt:.éc3. ror!t~ do D:- .• !..1. 

1 E!.t:i n~ert;t ., .scrs:.o. A. quem f~l :\ r~q \:bh· :~ ~ ~. 

I 
O SI\. CARVALilj 50BI\ aKUG : e g~n;:;~~~~~~~l: ~~ ~:~~~;\ ~:~~; _:~~g;.·~~;;;~ 
( ~. !'I Stcra ti r lo> Prí'Ctd c ia. ~!tu:·n dn nhnr:.do M 1 :-. ~:'I'!JHLç•'H:~ !I pr i• :tt:.u:~ ~ f !! :u 

iltll d:t .sc:!.!to a ntecede.'Jte, a qu:tl t., :n-;: ! tl l~n r!1• A'lC".'iC :-J tndC!!í\ . . -e ?C' !:~tt:S 

tt:u o.:!cn ·:1 ç6c:o l\fa!r.:tda. ~~;t:~~~~~;~r.:-;_~ 1 ~i" ;~~·~~~ l d~~;~~ ~t;~:~: 
O SR. P RESIDE NTE: lodo ~ltm.t fo lc:to, •o!orcn\o ;, c :n~:· ~-

, 1 1 ., . j bw::te Dll:...'l Gemes d~ Srl~·,, , 
I' :~ :..s:l -H' ;\ .r. tU r:\ o C.'"(p: ... . cr. .c. .A. llu rm Ji•.! n rt"Q U I.,:ç~ . 
O SR . RUY ALMtiD.\: I Co ~! lll l"o :·:o r.o Trnoo !l:o. l :: ·i •. l -

~=-ll'. c Com(.•rc!(), de 1-t do c.:':· ll~:trl', 
(1." Sec-~t ârio ) p!·ct c.de 1\ lelt ::.r:t do 1 pre: ~ :.: n d o :t1rc :·m:H;étl .l: :·e-.ruc.:·l:·:v:r.t., 

::.:;u:m:e In."' : •. :'~4 - 5J. do S:-. Dr~U I:\dD A!tvm:\ r 

Ex pedi ente ~~· l~c~~~t:~·;~;;,,~t~!:!~~~~~~ rl ;'~~::~~~ 
d• !lohlo. 

0 /Jc!c.s: A quem !t:'! n r~ul,ldo . 

D C I - d co•• t!t '•i•'• , J' "· l Uo :\f. tnl!tC:'!'J do 1'r:':ClltllJ). : 1 : .:!;.; .~t:·!.t n Jnl l.l;lO C · ~ U , lv ~ C d Ú 

l ~ç~. no, liC.!UintC!i ~ : rrr.-;- s: ~r~~:~~i~~~ ~0 ; n!~r!r~ :v:~~o~~~~;~i:!~~~\ !\~~ 
Com ll~áo de Cor.stftU!~ J o ' J U.!t lçn. I :-~qucrhnc:uo n.o ~ . ';; ~6-3 .i, do ~ r Dr;l ll-
êm ~a de nt alo de !9H . :adQ F~rnnndo Fcr:-n! ! rqul~l t :mdn 

01. n." ~8-5 4 . ''dp.n nut~ ~ tlc:t r..[" :ode!. o."i r l er.H~;!:~.s 

SN\hor Pt'e!li:!~t e: ~1~~~~nt~~e.sJ ~~íl.:n~~~:~ ;~t;_n.~~~u~~ :.::~i~:~ 
1-,~ura::~.do n:l Orem do Dta, e:n r e~t .. , dt Apo:wrtt~dorln c ?cm6t !. ctc:.!- P..;;n ... 

me de urÃ~r el .:t., o.s pro.~e~oa n:.lm~tos I c~tl as. com JS rcspcctlvn~ con cil!~õ c:.' . 

'

Z.SQ1 - 5·\ , cit! :..uto:\:a do !:r. Gur~l:! 1 do h que m fb CL rt-au~ \ ~1{'\ . 
Azn:u ·a J, qu~ "lllt~r.\ n Lêl n." ~. 7CS, de: P:. ~!l n !.s t~ r l o ti:~ 'l'na '.;:' J ~ \ 0, !c:! ~· • .:. td:\ 

PRESlO.E::-iCãA C~S .sa.s.: .• -\p;R-0 . .:\~- 23 de outubro de 1 9!~ . q~1c pror:o;a o j e Corn •::d -o , (!r. 1-4 d·l c-:n·rcn ~ ~- r:t::::t­
u u ~ ,:,s.~. .-,, ~ .· VJ.C..c.· tllt.::.SlO.E..:'\· ·prr..to de •;lp:[·nciu d n U \11.0 i . :!JO, dc- • rn l ll h~r.rfo c6ol;. do ·.c!t:r"~r.:1, rm rn: ~ 
;rt:: ~~~u R.\!:19,~· 1'3 ~ES6_!CDRI::~ - 1 ~ d• d<;:o:n'uro d• 1950 lL<I ~a lnoul- I ~• Elndlcoto! de• 'Th ~•l~.r.dcrc' t "l 
~1.. l: .o\.li.&. S~-\ :-i r~. · .t. "'- Hr.o to) e -f. t OS- 5·1 , do ?Oaer Ex~utl vo . , E.."'no :- ~ :: :l.! Fe~·r.;)vtnr~ll& de Zl ::., ?tt.u-
T .'\_{: 0 · q:t: c "c:b c.usoo no3 Ql1:-t d rru Pl"rnu- 'll3ta ! t Jr.:\::!fc:.•nJm t •\ J r.:· :\ -?:af'::,ln. 

l a iC nl~ e S\lp1rm~n:.n r t1o ~t. dn :\ ;rlc.ut .. , c~.r.M~ntl! do ?tC'llNQ r:l f.' !.r ! qu~ (' !:.:.l ­
A:. H !'l!lra.s c:tm?:lrc: em c:i Se- t t.::\ e d~ outr:tJ pro::ld~n .:b.s ·, ctlrn br!rce n plurnll tl r. dr .\ lrH~! c :; l. 

nh.)~- e~: / o::scn·ncao de qut dto pendc:n d ~ J; :tr~ - ~ l n rc.:-ad :l . 
.~ dr-:n! c!O C :.! ~3. cc; d:t Cc m.1...1:;olo Cc CCI!UlllUJçã o ... Jul - Do :VHnL'He:-!o t!D T:·lb:~:il~ . : !:cl -.; ! -
.RW Almcic.i il l tJ .;.l , dc~·o e.scl:l:-c:rr n \'. ~-l q1a.· r.)l:C ; t:-! .1 t C.oo: é:::o. di! H d;; t:•r:·r.r. : f", (':n 
c a4 .. 03u1'l ::::obr inl\o ·Cryml..'t5llo Já. .~ prv, uuc:ou Wbrc 11 m- out m:c:tm!:lh:' a." p:trr c c:·c:.~ : .,.~: .: o 
Flu m t.-crto ) f-;: ura b:•t prooc.s lçótt da. .te;ulnt t !orm :t: I ?rn}cto rl ~ t t ! n.'3.t11i <.!. r:u~ 1!:c!1r.1 

P .u:: 1 - Pr oje to n.' :l .99i· 5-4 - ReJa. l ~r ~'( l 1 n!~ :t Comi...-..o;fto t.""!'d~t.;l dt -~~:u:t~ -
' R. S • AltttC!lf .A rnr lp t . ;\ Comt.:-.s:io ee ' cfrr.e:n t P:"'C('o5 tCOF':\!-n. 

A~:~~\~ Me.:!\ - p p ron unciou (nvor.t ,·clmentr. ~m !':-.=.s.1o /1 
} <;\ll'!11 f~ : a ri!-Q:J t.~iç:! O. 

ll:rodcs vJr:~s _ PS D ( ';Q .. ,.c;o d ~ 13· 5· 5-4, Jtl t.:!ndn _. Ido enc::~mrnh.1do 
1 

_D-.1 ~!l!zl:.u:rln d!l Ju!. H"-;:~ •! x e .. 
Ca~a:·a: ã Secr eta ria d:t Cà:n :a !':~ , n :1 p:-rs~ t. : t! ~o.:lo;s l 1Ht:r!o:-c.'i tl c 7 •.!o C! :-rcn~'\ 

/.h'~nclr Ar;.ri~c - UDS d.:lta . ) nr c::.~ :mc!u 'i\li líc;;~l!n tc~ 
P ou lo S•ra.tate - urJN ~ - l'ro;oto n.• 4. :as-:4 - Jtoln~ nr l:>PO,~lAÇó<'-, 

Par:ubn: ;~ in °~~~~~~ ~~e!;~~ f,'~1~~e. c~~r~~·J~l'~ ' :\ti n [!.~Cr!o rl:t Jus ! !~n. ~ N--~ ~~ or; i n ~ 
Jose Jofflil)' - ? SD cr. c:un lnh :otrio à Com!A'l5o d~ ~c:-;·tço ! ~C!'IUrc!t . 

!\lnbou : P ;ibli c u ., · · 
Al' ~ P\tombo - PTB . · · co n· ent 1 -·::.· J ~ . j lU a de J.1r.c!rQ, D. F , - .E.:n ; dt 
~fcndonçn J :jn1or - P SD .-\pro,•eJta n opa:-~ur: J r! .1 d c rmrl rc!!e · nBt!o f.Jt:' 19~4. 
!>!unlz F>lciio - P:>P rnr n l'o.'<'!a Exc r.l~ncl• cJ pro tcJtru de 0 -LHF.·I. 

...~~J~~"f.or.tc• _ PR 'l:m~~c~~~r~:c~"':~~:."' il.o . - I. ~cto s r.nho r P~lmrlro Swt!•h!o: 
F rnnc!.'Sca :\fac..,do - PTB nu s r . J\lUo A t:rt~1tno, n~ lit~ul n t~!". 
Lu!: Onrcla - UDN t<\rmo&: 

~:J".C:.fn :Furc!r Jl - PSO Rio de Jftn clro. :o de m:do1 d! I9S-:i. 

Altnmlr aado RequiOo - P3T 
Joel P r u Jdlo - PDC 
S'rltGr DuAr te - PL 

Dlp!rlto Santo: 
NopoltJlo f'ontcuele - PSD. 
V:!;.an Cunho. ·- PSP • 

OC.. Lr llo F'<dero l : 
Btnodi i.O ~!orgu lh •o- PSD 
Breno da 5111'1!.! :1\ - PSB 
Fro~ Aguiar - PTS 
Rober t o Morena - !'RT 

Rlo de J aneiro: 
Col>o P~llnhl\ - P'I'll 
Rnlmun4o Podllha- UON 

Mlnu Gon.!6: 
Benedito Vala t1area - P.SO 
:auae Pinto - Ut:IN 
Jaeder Albttgarla - Pl30 
Joio Camllo - PSD 
LeoPOldo :Macltl - to'DN 

Sio Paulo : 
Arnaldo Cerdelra - PBP 
Ltma 7'1ruolndo - .PilO 
lWIOn om..,,- P'I» 
Ortls Moatolro - P'I'Il 

Param: 
~tl:a LIDA - M"B 

&anta Catarina: 
Saulo JWn._ - .P'nt 
Walt1emar Rupp - 't'l>JI' 

alo Oraade do hl: · .,.Yir Pllt&ft& - liW 
kaltll'l.r• .. -~ 

POr mlrn Tt<e· 
ucl!utn:ntnlf. 

n• U OII · 
Araplraea, do:~ quais de! !me· 
ellnc1~ ao Ol>YtrDador doqurlt 

poatufonnmu. por turut.lt 
deputado )lun!J Fllldo, • 

Procun,dor OmJ d& Rtp• ­
pan u ilfY!dtlldu quo J-.1- · 
acttUdu • 
S.be vo- J:l~llncla qu• o a.­
:P'IIdtJal llie 4.11~1 QOI I.IM• 



( 



c 
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,férça-fcira 25 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

Tlln de domonatr1J' quo a Prutd.;nr.J~ I dcrel hz~·io, na nwllda de mlnhts verbu, o ut4rno liutu, • a d•ne· 
de umn CombMo 1's.rlsmenlnr de In · fórçu• c de rntnt1.:.:s lhnl~'lçóes. A~rn ... Gl'lÇlo lia :ccliCM e de~pl!taa no B:s.· 
quór!to - COmba.do que, por !el ~· deço~ nos di:,: :1os mcmbro.s dn Cl- lunço Geral d :1 UnJL\o. 

Mn:o do 1954 3147 

pr!!.'il<\, de\.·e: ;ular-se pelu normas ! mWUo< :u~ arençúe1 de que :ne cncll• '1, "Till!5 crtmu cornetldoa oo cxtt• 
do ;")rccc'-3o prnal -'requer, eobt·etu .. J r:am o 1\ delte:tde?.:'\ com qu~ .\uprJ- cicio de 1!)51", p.rcut";.tUc o dcncn .. 
do na.s casos em qcc a .:ontto\"t.rtll ram 11.1 mlnl\3.s talh~u no cxercklo do cJunt.c, .. o tor;Hu 11unbem em 10$::! 
..cure mo !UI• ptoeH.<UILI ! moiJ pro· j tni'!!O. Con•ervarct. entro •s honro.s;l.l I e· o B•I•!J~o Orml ,~~ Unlilo rrror.~nte 
vât•c! - o pulM experiente do Jurlstn r~cordnçõcs dn mlnh• vldr. p:lbllru. o I '0 c.'c:Clclo de .9.- o comprova · 
c. n'"ls nlnd>. do Jur!stl com pt~t!cn hnve:· prc!ldldo u:n nupo do narl.l· c 1

77 ~ ,0 orugo 
Ion•r.tSc . P!nitencin-me, peran':..l! os mentRrr." tAo emln~nte., " térci a 1 , ,~ ctc 1 0~nlal · .. Q f:"Jbuntt-1 
mcLL'\ nohrl'.! colega~ de 11ó ha.\•cr p~"~r· J consct~r.cln tnmqUtlm porque UIÍ.'> o 1 a. Apontn. 0 l'iJcnntd.rto do llbe.o _ ~ p;n·ec!:-_ prc·;~o. 110 

bl ·l d d . l b l.h n I• •1\ I I I d .,o 11ft. 11 dn lei I.07D, ccmo lc~ro,pra>o àc $C$.;CI!Irt ala,;, 5uor e l> """" 
CC ~O \!..!lA vtr a e em peno. 1ta' 1\ r. -~lC •. r nrncr .~· n r,,CO C c~m mcno~)ll"C&:ndo, (\U:lnd""t aldlcn cnt!"C t!U que O Pre~ l dente 0.\ Rtpuulit:l. 
p., :·Lt:ncnt:tr, ern meto :to con.-;trln::;-1 .. 1 promc .. er o ~:<.to d:\ tarc~a .a. eles 1 :lS crlmf!:s wntr:~. a guardn c <J l~&: :~J de·,·era presta:· r.m.Hilment~ a 1 c.:;n­
mcr.to com que, mod~::~t• a:u:trdu-li·:~C\!, conCJndn. ~nln. d~: ~es~lh:!s , 1li. de ~mpréno do5 dlnh~lro.• pübltc~.:l 0 ~re!.so :\':tc1cn:.l. Se cltl! r.~\o lhe to• 
rr:t ~J nl\ conttnr.~ncl:'.. de dec.dl;: rnnlo de .u~:.-4. :t) •• tn.cl F ttraco.' - ~ ~l\to di1 ... orden"r dC!'!JeSJS não n.uto .. rem tO\'t:lUJ•~ no 1m1w (J:t !ti. can: u­
qw:.s~o~s de direito procrssual. U'ltU'"' A rcquer:mrnto d? D~rmtldo \VIlson l l'1%lld!\~ por let ou ICO\ ns ror-n:::all- r:ltiU'H. o ta to 1'hl Corw:rr~~) !\:1el00.'\1 
m~~~~:md·l co:n um Jlll7. eminente to- Cunh:.. a. Cnmf~.no dl'llb!,\rou o!!c!.u· ! dade4 tes;aia" ou de "llctllhrenclnr para r-' !hu de~ tlirt"ot·a, am·ct •• :!nt;'ln­
o:o Oliveira. D:lco, ou com ~dva~ndM 10 Senhor ~Iinl~tro dn. P:Jzcndn ~oH- a Jrrecndo.ç~ o dftl rend:u, tmpo!ltos da-!ltc!\, num r: noutro t!:'\30 , m:nu• 
millf.:mrc.:~ do brilho de \Ho:nnr nr.- :.H:1ndo uma tóol:. dAs t~!:ts do c.:nn .. 1e t~:co.s. bem eomo n. c:on.5ervn.ç(\O dn c!o..';.J rcl:nlr. .o do e:<c:clc!o Hn1u .. 
le!'!!l:·o I! BIJ:u: Pinto. Se ncerte! nna .:seJho ctn Supe.rlrití!ndl!r:cln dn. ~rocdn ;NJtrlmOnlo nn..~~«mnl". o Prclldei'\tc ~:clro cnc~~·:-:~.do". 
cJN:! ::úc:c;. r: rnça.s !SCjnm d:td rt.n i\ Fro· t do Crêd!to. !l on! ir do m~~ de ~e-/ da R.cpilbllcn tcrln sido nNd !e;er.tl': lR. E no Jr! GG n .> VI! L en:ra 
vfc"lê;1c!;,. 11Ut m1o de.!a mp:ua. o.1 ho~ t'!m.,ro de l95J. A se:ulr. a Cont:.!.lll •o ldcbwnrla de promn\' l'r n coUnÍlt:t dn 1 J3 .1.:ca d;, c~m:Jc~Cnc.n c.:C'llto): :·o~ úQ 
;nt::l~ de boi\ vontAd! : ."ícrJl trm~ridl· dtlJbl!rou ~oJICit_j,r not•ns diii ~L·nr.ln~. dfvldn :1th:n dn UnJá.c, c pr~ludlcnnC? ' Cor.~rf!:!O l'=-cton ti ~s:üo c~ t: · J.Jir.;.tt 
dt\ p.JrCm. cnnt !m1:u dt'saflnndo tOf\..11!· em ~:~rdttr rej~r;ado. N3d3 :n:üs h:t- :t eobrJnc::t de !mpo:nas com :1. nu- ·15

1 
cRr..~:.:S Co .P~·t·s.tJcn~c d 1 He;u· 

cl c:1tC':mcntc o1!i lel.s d.a bom setuo r: Vtndo n Lratnr !oi I!!Jlcerrndn !1. T"fiU- r!d J. dC me:c:mt.ll cte 0\-r,io~ do Go- I OI.C o\ • 

Ct:tr~:;l:' Jc c.!~Õ:'.!\ ~c !:ti ::"'t\~Ur ~la n nuio. 'E' flí'lr:l enn~'ltnr. t!Ú, Thcob;Jdo \~Jl'!\0, como ,, C<UUI!r.S!io Cenual de 
q~.;c:n n;io pO:!!iUJ. !t."QUC:-, n ,.ne1unçfto Prado, Sccret~ r!o. l.nTcl n nrt:!'t!U'C I Pt eços. 
Je:;~1 de :mbcr. pa·ofcrl·las. S;io !e :\!n t:,UC !~rA nUb!!e:tdrt 1:! n t:.o;tn:-~ón JH'In f D 
t~:t.~a d.1 Pre!sldt:~ch d~ um:~ Ccmll;· :-1e:1hc:- P:rli ldcntr, \lffi:l va aprov.'\· • 
,:-,.., c P.lrl:mu~n tl:- c.o:num, em que , r3 - dJ.. !' ? in:i. lmcntt', o dc:lUncb:tt!'! c!.l~ 
tli ;!o Co Rc;;:1m~:1to r.! n obs~r\-:jnei:J. o -I'L. J:! da Jcl l. Dltl que dcftnc 
d:t:: !'Jrn~c!l ord l.n.iti:'t.! b:lst.1m ;:nrn. cruoc (~nn·;'\ m1 Ucc&áác:~ JUdl-

h:~ bll!t:\ :- qu:~Jqu~:- rnembrll do Con· ~ar.~~~en~~ ci';: er-~~~~~; r!i~ 
ç-n!.··:-o :10 hom dr..sc:npf.nho do c:.~rr.o. ;uc!tc1j,r!:l". '" lnunw r:1.:1 ~e.m 
T:-:l~:t·Sl! d4 dlreç:lo dt! Um O~JUÚS· !h!lllCI!p! UÜO p.lgn··, UCW:l. 
:-:10 - .')".'O n:t -rldn. ;>rnlnmflnll\i do na,- 0 dcnunc!anté. 
:;.a f'af"' e qt:t" :mcn:-~!; ncto:-n. comcc:t 10. Súo ~stes os !::~~.::;!! d ~c:r!l:l~ 11:1 

~ r1f!rm~r·St1 como poderoso !r .. Hru- (Pub:icação autorizada pt!IO Se .. d~· nunc:~ r o! tHspr.Jil!','G3 Jc:;:n:; 1:--.· Cc:l;n!."a 
mento d~ :tcio nol!~!cJ. Subm~tcnclo trm c- tdos .sc:;ulnéo o 5::u JUtnr. tc;n cet·t:\ rei;-·.lo ;::Jlit;cr:. t~ m-
ú~ ~C' l!."i ~~~qtJér : to3 ol.111 norml-5 rt!J ot>c- nhor Presidente) PARCCE.:.t !Jom '\úo dc\':t st:- ar~~:..,rh ! t 

C !'~.o:n :1rnaJ. 11 Jl. um rl!tJr:aO.:l\1! o ' r.:t• RZ.L.-\TO.R.IO O!lrt~ti :u;;o C.:· ~ tr.:rncir!\ per r.:.uc 
~·:'! te:- !'>(iUtJco. :'ITlrnximou-o de t.1l li rcr.u !1 nr:! lc:utn:i os dmhcnJS pu-
fann:t dn r.mc ~s.c:o htdlc!Rr!o que n 1 li . Cabe a esta ComJSl:l.o E.;pcciltL hl!cos c :i ol:sc:·\· ándn :~al pre-
f:'llnil! ;w!dlde cnm l·.!tc 1Ht1mo .~! znc l . \Vi!.t:on Le!te P:u.sos ottrrceu,

1 
nos ttrrnus t.lo n1 :. :!U att tc1 1 G:!i. celto.'i lcç:liS c1l!~ ~- c~ ~:n a coma-

!'1 ff:m·:l nectl.sá.tin 3 quem o:e.sJd:l i em ·1 do ccr:-cntc :ncs, denUneJa. eon- tuzcr se ,\ pr~sc t~tc dcnuncus. di.! 'l ~.: bU!d~dt ;Jubllc:1. 
or-::1n!..!rnO.t; de.li~:'l nt~ tu rc7.n . Pode-.-.c , u·:1. a E~cclc.nU!~Imo Smhor Prt!J· .su ou n:\o JUlg:tat\ obJet-o de cieiL· f; s:se ó o j ul ;;:lmrnt~ qac c.tb~ 
rllswtl: n oa'rto dn Lei n. 1.519, de i dente d:t Rcpubllcl "como lnCUJ'.so nos I oe;•çeo. ao Co~:'e.'"" :-õuc!o a:tl ~ncr r:o 

, IB de m:t:ço de J95:t nt~"ite ponto. oe atmr' contr1 & c::is~nc!o. d!' t1n.l4o, 12. O pr.l.mcli'O motlvo. rtpont.:\do podendo tJ t:m c.:n:c!ustio' acr.r• 
mim. tatou connncJdo dl.! qui!, t.~1o lO· n prcb1d.:ide lU\ :dml:li.Stnçao, a lct ~eJo dc...lhlllCJanu:, e mtr.lnunen~• tJc.!.- retar n p .. ocr.uo :H'lr C'rimc d~ rCJ-
ron ;t ~rpf.rl~ncl:1 forntC::1 b~ adtQU:&- crc;n.m~ntirln. c. curu.-d~ c o legal em· \.u.uu:~o cie 1Wlc.llllf!~Ut~. A 1e1 p101be r;on..;a?)iJ!~~c!t o~ cor.:c.w_. no ca..:o 
rfa -:a'"':t trtn'o mister ~t !a r r "crmnr pré~o do~ d.Jnhetros publlcoa 1!, quJçt no Prt.!lllentc Ua. .aepubl.lc=" '"' Ce,cor3.t dr. ler o Pr~J=d~ntt da Re;t:JbJica 

1,. 'C\l cl · • ' · · T. • {!ic) ccntrn o cumprimento dns de- u·utclcio&. canvençoea ou uJwtes que i":corrido em al~u:n r:r firJO tfc ld 
il • .. cn ~ · 0 o.tu:'ll t! tT:lC:!lr, parA M c150C3 juCJciirlls, pre\·i.&tos no a.hlgo compr.amc':: IUll a Ll.tKnJdude aa Nação". dt rtsporaab1l!êaút." . (o O clt, 
1 ".~'.'é~ltoa mulamentar.,., ncrm~ 1 89 dn Cor.•tttulçào Pec:lcral, reprodu- licnnum ut.o dest.n. nnlutC2Jl !oi con· vul. 1!, pa~. lJl\. 
iH 01'r.u QUe-. além de atende!rem ui7Jdo Utur.lmente na art " d1. lei cJuJao pt:lt> Exccicnt!Mlmo S:nhot· ::1:0. Alfrtdo Vo.l1 :1dóo, ::antJ1\n Ml· 
Pl.'cuJJnr!dadot do mf!'l:nnl.smo con• 1.079, de . lO de nbrll dê 1850. que Prcsidc:ntt. E 'r'C:dade que ~u 1m- ni~tro tlo T'ritunnl de C cnt.a.o;, un 
::;rttu-unl. ztb.uaue.m. todo o DrO:euo, deUne 01 crlrntt~ dr. rr:sporu~nb1Udnde pre.Jl!ll d.t!St.3. Cilpl t.al Jornm h:itll!i obrn c:rpccll\lb::nd:t. ( .. E!Itudcs !Ó:ll't' c 
i1Cnt torn,•JO dep~nç:Stntt! do lii:"AI ~ reeula. o tt.spteUvo proct&!Q de a.lli.!W! 1\ .rMpeito dt unt proJtt.o de Trllmnnl de Contas", 1\)IJ, ;:~i;. a!) 
r-o:t,\bf!Jccldu pAra. o fllnelonamento jUiinme-nto. pacto entn o Brasil e l Arec.nt!na mn!ltrn. como o Go\·~rno e o Ccn!(rr!· 
,. • .,. outro Poder . Por tnqll.2.nta. roa- 2. tnvoc:a, o denundnnt:J:, o nrtlgG e o Chile, com o obJetivo d.e coordt· ao 1e deve c:~ndu::lr no C:tC\me d.l.t 
,.,;.., , cata 6 a Lei d;l R<ptlbUeo. t 1ua H dn mtaclonndn lei 1.079 que nuto· nu a. potlllcll cxlcl'lor dl!stu paU... <ont•~ do ex.rc!clo tlnoncclro. De· 
n~"'rv.t.ncl& >e !mpOi corno Jmpuatl· rlul n •qunlqutr cldadlo" denunciar Mas lUdO nilo posso de eouJctzaos ~ois d~ vhla• rom;ldcrnçõc• S<lbrc a 
1·o de re.spclt.o an rertme c do ~>be· o Pruldente da RcpübUca.. pernnle e de elz:erubaçó<l ..,m quolqu<r buc ~oulbllldnde Je;nt dn ord<naç:\n de 
:loriD pollt!r.Al. lillt,. ,.. rar.6,. ~•lu a CArnnra dos O.putadOJ, por <l1.tlle rttll. Jam.Lls !oi e."<lbldo texto cu de5pe.sos !ora do on;nmento, mect:oo­
oun.fl. eumorlndo um dtvtr de eon.1 ... de re.sponsnbUJdadt. mlnutn. de t:lJ poct.o, A publlu.çlo. tt o thnmado reg-istro ao~ protr.s~o, 
c!~ nela. dzoonhn peronte 01 meu.s J . A der.ll.nclB, pubUcoda o!lclRl· nn lmprcmo uru&UBIR, de um dl<· otl!'lnn: 
•mtnentco eoi•Jos 0 urro que me mente com todo• •• documentDs quo ouu~ que o Pruldcmc Perón, dn • AI cor.tos do un1 ex oro !elo nlo 
, 0nnornm c 10 qu•l fo d • I· n Instruem, !t b.uelo nos ~sutntu An;t:nt:nn, terln rrolerldo, 10bre a t~m. JlOi!, e~ci•Jiv~mem<. umn 
, • nn '!I' .co fnUl~. eonycnlonclo do paeto, nlem do nn~- felç~o mntcrJnl: t ~m, ta:nbl!m, 
.n,:>ntliT. r.n>rt .. umonte renunelo. Se ~. ·o Prcsldrnle dn l'Upübllcn Jl4<'• n!mJI. rot coN!derndn npocrl!n pelos uma /eiçéa moral. 

r..co 
0 

tlz antoa. rol porque entend' tuou com o oonorol Ptron a ror· oul-OrWadcs dh:e pnt.o. dlrl.~sã5i5~'~o~b~c!:i~"~~~~~ ou o n4o o nodcrh lu•r aom rU<:o de rnnçúo do ohnmado oloco ABC tm 1~. Do Prc,,der.lo dn Jteptibllcn do 
J>:rlurlLlr o ond.uncnto da., tmh,lh.,.. I c'ndlç6<!! e bue3 deleo:lhccldns • ncs!o p•t•. nentn:ma palovn ou do· 

1 !>011, ""-' a=ul!u dMtlnndnn " nott· quo podem ter s!d<z •J~tadns vlr.nndo cumcnto se conhcca do qual te poa&.1 .Jh~ 
:'a O' t.-ltor; d~tcnnJn~d!'l••• - u auaiA t.Ao sómc!lte 11ns pt!5.50al.!s da pcrtur· \'lsJu:nbrar n !nter.~o de c:c lrtrrnt / 
•• reler• ..o l<l n. 1.570. do r a de mlT- blçâO no poder. oontr.\rlnznenle h pacto• n:cnt:~lór!Cl.!l dll ulguldlde na- I 
•n de 19Sl - «l~!•<m ::nndte • J>D· dl~mldodc t aos lntcr~!SM nnolounls", c:onftl. 1 nomeoto 
ck:>l c< r•ror~o• ou> cocontr<U"om ocu com. ln!rmç~o zlo nrt. S da ld l.O'l1l H . :l.l!ll:l, o documento anOil!mo t 1 nlolro do Trlbunlll t·•Dirello 
vc."do rlclr.J rumo. Aarcdllo • m QUe. n> que dc!lnc como crime. .. contrn •n co!Ulctcnc:lo npóCl'ICo, pcio .•cu !mil· t lldmlnlstr:Jçilo", P>'•s. ~;1 c de .\li· 
rt.,do t!l<ae rumo •m nnrtc mlnlmn e~Isténctn dll .Ur.lfto" - •colobrnr !:\!<Ido nul-Or, o quo r~uma c B queixa rcl!no Lt'<lt 5CGUndo o qunl: 
~.>or certo. nurte Mr • d~ UlllldAde t\ Co- trr.tndos, ~on.vençóe!l ou n j u..stt~ ~ue de que o Prcs!Utnte do Brns! l hav!n 11 Scndo certa que :'0 ~onr::rc!i -
mJ".a.\o ll e.m CI:Joc[at no ~mln~nt~ n ~omoromet~:n a dlgn.Jáadc dB N 3.· se de.slr4terc.ssAdo do ajuste . r: ~ ao é que c~rr.t>Cte \Crwatu:a mtn~e 
,.,t~r C'!-tr:'l1. c-oru elnnn I@ ~ .. çüo". nto~ pübUco.s n o!!cptlll c!o Oov~rno tcrnnr a_, contos dn recdtn t da. 
adoulrl~• nn Olor ÍC' / "7~r nc' B bra>ttdro, C111 ll\.t i<"1'1U de polltlti\ de!t:csn e Cl,ro que O s•prczno 
r.~ 0 "nld t · c ·0 0 rn n R nro- tntcrnacJonnl, como o dt.mon.sC"'U o contr~ute ~ mC'-!ntCU lhe ptr-
·;~.lult~cto.a 0 ~ ere crtr:ora. qUe ·~ 5. Corno Jnfrn.ç.to do nrt. 9 do. Sr. Lourivnl Fontes, Che!e do Ga• tc:zct". 
d;,t·n ,., 'h dAiJ P<.o<:

1
.u!_;M l!m curoo ciUidn lei ].019, que cnpllula entr< blncte Ch·ll dn Pr~ldilncln, •m rn• 

.. · rev•. •• •u•tJ no 9lonc~ do os crJmu •con:r.z " probldnde M trevzst.l\ 11 tmprcn>.'l dtt:..~ Copltcl. 
u~tnufn R#.ta.to:-. DAr!l r~etbcro'\0\ 1 l ndmlnlstnçdo" - expedir orden8 ou nAo !OC:-crnm qunlqut:r desU.se, ê:n 
~ucL lotr.crotnc,l!.o de c•.tltor. n um! !ou~ rcqulslçlles de rormn contraria 1\ln orlcnror.!l.o trndtctonol, de !Ide· 
.cr:ano. do Dlr~to o dl ctfneta J::oo. ,u tll!p0ltç6es cxorm..., dn con&tl· Udodo 405 ldeoll p•nnmcr!concs e de 
::ulmlc~. n oor ~= e,t.,d!t tna """' #l'>n· to1çúo", 0 denunotnnlo n~oztt,, ''â:lu solldnrlcdnde eontlnent>l, " por 
t!C'! ~ ..nobre~ en,t:nmltolat ne:tntr Jrregulnrldadc.! quo estnr!atn conUdttl utn npolo drcldldo, leal e t.."'2r:ea ftC!I 
~ oot nl i•o ru'•blli!&. 'Ol~e.nruw:J.da a f:J.- :'103 contas do e:ceratc!o de 1851 e.n· pr.nt:fplo~ con.'\uhstaod&doa na C:lrto. 
n d"' corlctn. <ntrc>"4 o lnou~l<> ••~ vtndns {> CAmnra dos Dtopula~OA pelo dns ~acues Unidos. 
"'""·" flllt'. nn ottol o!l ~_ppqtrnentoa e Pre...tdente rio Rc]lUbllcn. Smam des· ' 15. Como "' v~. k · denúttd~ ~­
'' ·~~Uirl"6<' de t~t<mtlllh4! ol<id· pclll>A efttuado• arrn er~dtto ou nu· neste port.lcuJar, tntetromentc ;rr>· 
•. - ' ~ lretno do homem do · f'·ro oor> r.orl:r:nçAo le~ltl, pre•umldnmcnte por tultn o descabldn, senDo lnjurlO!a ao ·-·m bem oot:Att:!d~•· N~o ~J!ellno ordem do denunciado. Chefe do l'oder ExceuUvo . 
•In l=c>~:Uho. nem me nta':.o elA Co- 8. O "liXO 10 dn L<l n.• 1.079. que m 
mt.r.~o Pelo cot:,! rt\:to. ~lan ~ P.re· aluc:lc ll.s tn!r.t<;Ot.s do orçomenl-0, · 
•ld~t• cu1l .,.tltOr •IZ'VI-It. no. DJA. terl~> aldo tlDib!m violado, no ner• 
nfr!e. nndc me p(ll'~ce que mclhor po• ciclo do J~$1, com rasto.s, nltm dlu 

.. I!' ' -"~ ' f'; t ' • ·' ' •. 
~" • ••• _.., • o~: • oi< I• • 
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sob btc inr,ulo. 
n~.o ptxh: , :w:.a:1 oportunidll.dc, GC: 
obJeta rl ~ (!r libt' r :tç:i o. 

2õ . Os dc:nnl' moth·os. lrllc~lados 
ni\ C l!n~.; nc l a, s•io. l ~ull1.11cn~. !111· 
r. roced.e:ntes ou !no;JCt ~ua~cs . 

l U . • a. co:.:r:\llçn dJ. ain da itth::L da 
Unl ú.o ê m:ne: !:l. dt! rotln.'\. ~dm:nl:i­
tr:l tl·; n, so'o a ~r!tr.!:t~ão do ! 1Jnic­
ft!' JO t! :t r-::unda e doJ Prccnrndores 
d:l Rc pUbl!c:t. EUl Juizo. ~io cnbc! 
no .?re s!~~me dn RepUi>Uc."'. :uponsn­
bllld:\dc ~Jn: t:l :1:1 cxccuç!lo dts t.1. t.'l­
:r! :t ntil:"l lt ~ is t:· n :.: "·n ou judJclal. , 

~ ~ . A tsc.m:;:ic de lmpa;,tos. cut .. ó\· 
\'or d.n CCI~üs.tio Ccntr il i de Prf!;os, 
qm~ r. s~:trL1. prcjndl~;mdo . n nrrcc ;,­
•!n(f:1o da rtc~1tn . c mõttcrl!\ lc t;nl. 
In!:-n'f tÍD h l \'e:J.l ~e os tribu tos fO."i .. 
tem pa;os cum dc~rêzo d~ lmunt·j' 

é;.gi_· c em r~ln crlll :'H') cumprimento 
Ce sentrnc:ts _h.id1c:úrln :~ , 1\ Coustitt!!· j 
ç-:i o. :lO :~.rt . ~ :H, c..,ta l.Jclccc um rtto I 
e!ip~:: n l cuj:I trnmitac:ão u5o pcd. c 
Acr ollS::a .:l ;>elo Pcdc:r ~ccuü\'o , 
A~ d:J t.1 ;;ÜES <aça.nac:aoil:i;l t p~ cr\: · 
«Ja c!i n ~Pr~ o5 nnr 3 e.,se .. un sao cnn­
tlhn:a l cs r.o Poder Judlchir:!:>. C;tbc 
gn P!·c.,! ::fcn :c do Trtbu.n:'Ll F e:fc.r.tl de 
RecJ.r::.cs t: :<"".Jfd ir ns ordens ~~ pa­
\1:\n!!:nto. r r..; nr.dn :ts posslbil .dndes 
do deJ:Ó.!.l :o. c : utor:;::u· . o tl!4t.:.ert­
ntt! r. !o óo crtd o:- prcte.r:üo r.n sau 
direito d~ prc, ~:lcr.cln , o ocQ~cstro d11 
f\U an t!n. u : r.t~lri:t P •~ T;l s.·tt !srazcr u 
dCbtto , di:: o tc."\to d.:t le! :nn;rm . 

Jl. o dcnunc! ;;ot~ nia é crcdc.; , 
em ·:·!rl.c rk dl! ~cnttn Ç :\ jud!d !..:!:I , c!:t 
.r~ ~~nda ~:1 dorl!l l. Sómcn:e l>CZ.So:t 
com c!i l:l 1U:\Htlnrl.c pcdcrã. ; •cl:::m:'l:, j' 
ou lnttn! 1r r. :-ccn::: :>, com b:L..·u~ n., 
lc l3~~-" f:l .~';~·:·o \·a de nur n.!:J 11oUvc. l' 
llCr p::r:c do Pn:s!dcntc d:1 Re;Júbll· 
r.", o pr.:póolto de Impedir ou cJe 
!n,s:.ra ~. ,":JIT.o tJ!z :1. lei. p:~ ;:::!.ll·.~nlcs 
d-:tcn r.1:1n ·lo !'i jlOr sc:nt:n~r.· :t:J jooicld.· 
: 1n:t, cS1Ji no í:\to de nenhum p;c· 
JC C1!cndo h :tv~r lo:nado n tn itlílt:\':r. 
dt pun;ç:.n. r."'" o Ttl'oWl~l Judl· 
r.: il.rio for:rr.Jl~do qualquer quC!I:.:::a .:1 
resc ,. ito . . 

' · ,, 
" """'h•f ' r _..~IIJI ' •, , ,,. 
:,... .. . .. ..... ..... .... ,, • • • J,. 
, ..- , , •• ... (~ .. ,h~ ,_ ~,,,~ ....... I I 

4.' SESSÃO LEGISLATIVA 
DA SEGUIWA LEGISLATURA 

Oradoreã inscritos: 
Para o Expediente: 

Daniel F nrn cn (JO llÚllUtos) 
Jo:;C Bonf(!\dl). 

Allom ttr Balccia·o. 
LnCay~tt.e Coutinho. 

·;ll'!;tnlo Snnl ~ .ncu, 
:;<ovclll Jtlmor. 
JolJo d'Abrcu . 
Dlocl~clo Outu-lc, 
~U.\'ÚI Futuun. 
~!cndonç" Brocn. 
A bcJnrdo M:lt3., 
Ccl>o Per,anna. 
Frot~ A~Ultu. 
J~ Romcro. 
Jo..~t~ Auc;utto. 
Wllly Freltllch. 
Brocllado d" Rochtt, 
FeruMdo ~·err.uJ. 
SU\'!O Ec!lenlQUC. 
RUI Rllmo~. 
Germano Cocl:.llcrn. 
P .1ulo Couto. 
Vli:!Jr ll Ul"l!l , 
Henrique ?açnoncc!U. 
E.'Uzeblo Rocha . 
Ct!nr S=tnt~·-~ . 
At:hllet~ MlncnronJ. 
A.ltmC!lr ArarJ;:c. 
Mcdé:!ros Sete. 
Luclllo M~ !feU"cs. 
C:imJl0.5 \" :! :-.::~.1. 
P..ul Sonlc:i . 
P:u :mhos •le Olb clra, 
Nt~tor Jo~t. 
\ !:\urie!c Jo~r;c.rt. 
Atl>. M:trou. 
A~clnrdo AndrtQ. 
Cutl!!lo Cabral. 
Huntbcrt.o Mcura. 
Pnulo Sar:!S!'lte . 
Cl•.ncnt: :.Jctirndo, 
Parsl!al ll:::·c:~o. 
Htrlltrt Lcry. 
.!'ontu VIeira. 
nuao Pinto. 
P.cndon ?:tch:!co, 
Oullhcr"c Mnthndo. 
M.r .. r!o Bcrn . 
Fcmu Egrc.'o. 
ô!pidlo Corn):ru. 
Chn~"" P.odt lsue.. 
::l5\'Jido Trtauctro. 
A 1 t6nJo Oon·ein. 
L'J~ Gnrcl"· 
llmo Cao•'\lcacU. 
Dia:; Ll.!U. 
Jors e .iftóoUr . 
G-..t ldino du VAle. 
Jl.lm•io J\1';<:\ , 
Rnlmundo Padilha. 
Rui Palmcln. 
f'relttl3 CAVII.)CJ\tlU, 
a.Ju Machado. 
tt!o C:a~al. 
Jodorn!r .UIUct. 

.. '!"" .. ·: . • •••• r• ..... •. '"'"'-1~ • 

opo Coelho. . 
llelo Bl:tcne<~llrt • 
olo AJll'Jptr.o. 
""' FiiiJo . ,~u· •· • •' • '" . . t'! "- . 

' .. . . -
'"" ~j t I 

Lln3, Relator. I 
Con1issão Especial para dar 

parecet às emendas do Scna· 
do ao Projeto n. • 1. 575·52, 
que altera o Quadro do Pes· 
$031 do Tribunal Superior do 
Trall:ilho e dá outras provi· 
dêncíaa. 

CONVOCAÇAO 

o:::. ~UI eouvou 01 nttlll· l 
llroa 4cm Olmlllto pua uma l'tll· 

.Uau f'l~;uelrl!do. 
l'rclw CK•altAnU, 
Iria Meln' "". 
Ar! P!tombo. 
Augu•lo .\mu'tll PclJ: .. 
Baturnluo nraea. 

. ArUlUldo "•leio. ,­
P~Ib VtloLa . 
Pllnruo &rbl. 
O.to)n RORUikl. 
Mentua Plmentd. 
Albet10 DI'OIIato, 
Adnlaldo Ca514. 
•nclré hrnui4M. 

~à~~~ d~!'!~ 
J&ID.e '11tllldta. 
Dolcr de Andn4a. 
C&nllelo d'ACOft!Do. 

Lcono:do ~tnclcl. 
IPo 1 ~ L:luro. 
onc,·mnndo cruz. 
.\rtur t.uird . 
GUiõCl do hmo.nJ. 
Pllnlo Coelho. 
Anlón!o Vlrlm .SObrinho. 
Alberto Dol!no . 
AniJn:o Horácio. 
Atr. !"..ldo CttdCU':I . 
P~ UitJ Lat: ro . 
Trn6rlo C:n·n lcantl . 
Bteno d:t SU\• elr~ . 
Tei.'Ccir:'\ CiUe!ros. 

SEOU:>D;\ ?.\ P.TI: 

O 811. ANTólHO MAlA: 

<Suplcr. tc dt! Sccrc tén o H"rt· ;::.·:.J 
de ::!.0 p:-occdc U :c\t :ll"."'. ÜJ fl :.."l da 
, : s~ li o nn lt't:\'de nt e. n fl'.lal l-, !. ~ In 
o!l~c:·oat&.: !i a:;! tnnda. 

O SR. I'R.!:SIDENT:E: 

O SR. HULIBERTO liO"J!I ;.: 
(Su r. lcn :c dt.: Scc:- r. ! d.ri j , l!rt;I ·:Jo 

de l .~ ) p:a c c t!~ ~\ :t: :tar.o. d<J ~ c- .; ~ •• :~ · c 

Expcdicnto 
Antonio Mnln - PSD. O!!ch~ l : 
Nc~tor Jost - ?SD. '1';-é.s do S r . t (I St"'c:t: ru .tl rl ,, &! ~ 

. Alber to Bottlno - P'!D . ~!üdo F\!dt::l! , de li r 13 <! o <·,:-;:n -
- te, c'mtu :\tando q:.tê te:;, :n c :: ·:!:tt! · ~~ 

41.1 SESSAO EM 24 DE 'i• ::nnç .io ct n Sr. P :t>!ci<:>!• "" · R.c ~u .· 
MAIO DE 1°54 ~ bUc., 0 > ' ";;ul:t!c' p:a;w;•. 0' ·" · 

v npro\'ntlc.\ pc .o Co;~ ~:C.i.!"(j ~ ~ : ~ ~ =--~! : 
PRESIDt~ClA DOS SRS. Rül ,\:.,. que t(I ~Ct' rl l! t:: f. :-.ç~a o tt~ j ~r ::: . to•; :du .. :­
:\fEID1\ , t.o SECl-!I:.'"T:UUO: ~ f: RF.U :JC!:-os • .1 r.c : ~s l vc <I(.L;' !o:::i.J U:! H!' : 
nA~~OS. PRI::SIDE:!;·rz. HUMBER· <rlet por cc ~:c : . !; r. J: õ ·~o .é~· cO!l ' ll~ 
TO :\IOURA, S UPl...E:NTE DE SE· fno 1! u~n!s t..'l X:l S .n :fn...n~et:n:- :·. : ~ . 1~1 :-. a. 

Clt'ETARlO nuter!ai.o; ::n ;»r t...1c:.as :~ ~ ~e · . .:~. r.:~ :: t c t: •1r 
À s H hor:ts co:n r. :..-c"cm C5 ' c:np:-C!:as !c::<l \'! l\r!u:~ ..:!o ;.mts; ·1t.i<= 

.Sc n:1o:r~ : nuw:-:::J o F'oC t-: !~~c .;u : ~ ·it) n. a!::-. r . 
?.'J~· A.in:elda . ';.'C io !.'a:tn~tt~r ! o tb A~1-:.:u lt -.t:.1. n 
Raw S:lnto! . cr ~d ! to t•:; p..·c.·!:11 de c~s 1-\ . &0o.o::a,IJ ~. 
}1\.:mb!:::n ,.four3. dcstt:":•l c.!o a. .üc:-:dr":" no ~r.c:lr.lrnt..Q c~ 
An tO:t io Mni!l. . oon :.:-l b:.~l t; :\ 0 ct: ll~:ull ; :1:tt m :1;,!> 

Am•:tUJnn~: tcnç(I.O do "E !> Crltór~ o 1'éc;"&lco oro 
PJI\v!o da C.l5l:o - PSD, A~!cult 'J !":l, ôr;io excc'JW:- dP. :\•:G :- -
Ct~:ú: do p :l:<\ ex c cuç!~o de ~ 1m ;not;:-:. :n:t d~ 

Adnll11 !l!lr:-eto - üD:-: . cCO~Ci:lr:Üo :u~: !toi:'l , H:-:n:d n t::-. ~:-e •) 
AJcnc.n.r .A:.:t:!j)<: - 'CDN'. .B; a..!!! ~ C·:S E.; t :tdnj O r.ktr. ~ c!.\ A ~~·~ -
Armr.nda F.1!c::ic - FSD. rtea : Ql\~ :tUt-:l rl:...'\ o P~d~t F.;,~ cu t~·:o 
~l1fl $j.mil :t!o - roN. n. nL:r:r. ,c Jo ;\tlni!!crlCt c ."\ E.ju: J\ :\il 
Cl:tn•:!o LoU.1 - rsn. ~ CUit\lT;l, o Cil:dt to ,~!. l!C c::inl de .. 
P.1u~o S:t:-:l~t-c - UD!'-7. CrS ü . l ~7 .S l ~ .S O. purn ~ a ~ r.m~n : .1 ih'• 
W3Jt tor Sc'a - PSP . vldo A.'l fl :·m:u ?cr~~ r J. Jün~nr ~ Cnr.l· 

Rio Gra:1lle Uo !'lcrte:: n :mlú:\. L\r"ll t.J. <!a c r.er cnl5 5 L~rc~ 
AluJ.t.!o A!t'C.!!. - tTD!'l . ,\~;"lrtlr .. "> L~ ::::1 , 

Jc~~!:!~ !no- UDX. ~tel~:~~:.:.!.:~ Sc::rtt.'. :-!o d~ Sc ::ndo 
Oswa. ~~o Tri~c!:-o - ODN. F(:dc:- :t l. d e: ~R do cn~ :'l ~.c-. en:utr.: · 
Pcrn~mbuco: !lh~do o nutó:;.nío do ;1raje!(l ~o 

Ul~· s ~-es L1:1...'5 - PSD. .Senn:o, <; t: t mod.!! ic:t 'l r.r t!;o :~ c!o 
Al~tCll~ : _ Cód ! ~Jo t! c P:-cc c. !.SO Pra:'.i. ~r.3 ~.-. ~; : :--. -

Ar\' PHomb.,, - :PTD . Co :1. :.::~·~o r.:.- :~ -' 1 i)C"/;n.: ~r ;a.:J. a.-. t! c -
Jo;aqutm V l c ;:t.~ - PSD. U~\ t!t• :-o::-!.t:c:lu bi :;t!Jt!C . 

Sergipe : A C:::ú :!.;.c t!c Ct~.s: :::.l!' :! " <' J :.!!i -
LIJ!: G:trc~ - UDN'. e~~ . 
M:~.:cos Ft::-!:" !.::1 - UDN. Do .:o,C:'J !:·cr:.:r ê~ \·:,,r. ,i.o c o:::o:. • 

13Ahin: Púb:~. de 17 Co ~o i:-~":-:tr.-. (: tr:::t ·:d•> 
Allc:nn.r D:t!(!C!:.o - UDN. 1n.íc:at!l<: ôc~ l O rc!i~.:e:-:n,c :lto n .J :·r: r:~ 
.~i t.1m!:-ilt::fo Re~te.;o - PST. ro : . .?9ti ~ S i. do ~:: . Dc;:i.i :..lt!o A~~n -
Jort Pr~~ !dln - PDC. tn~:- P-t:ccbJ, ~ ú'ur .~ ~rr:~ :-6~:t :-:-.<t l! ·~ 
. B nf:-J :o S:t~ t o: c1 :-v:i:l rt>itl'! J. :::-:c!~n G:-J.YJ:::t . ~-:.:;:~ 

!\·J r.(liefio F'o:1t.<'ne1:4! - PSD. c~:~ ~ o 0 ! :-r. ~ -:l :- cJ:\ E!:~ ;:~·-; a dr. !-'':':-: > 
0!.\t"": ! to Ftd<':-:ll: C~ :1 ~ ::.1 do nr:l'·!t - t ·ngc:thd:-J R~ -

A\!ft1l.o:;to Amnr:~l Pebot() - l'SO. n.1 to d~ A·tt \"tdo F'r!o. 
~:1,am l!1 Fa r:1h - PSP. A quc rr. fc 7. o rcq t:~i! -;~ o . 
F:-ot.:t A:;uta:- - PT!l. Do l.1! :-:!.5: t.:!o dn Via ( : o e o ·.: :-::t; 
Hc ll4J r B'eJ:nio - UD~ . PUn:!c;l!l, dt :n cl l:~ tc r.ê!. . c:-:1 cu" 
Robert"' A·fo:-~ruJ - PitT, pc.r~tn a5 h~Cormnç{."C! $C!lc.l ::. d:l~ nu 
R ~o Ce J~ :1t·~o: r(quulme:at., ':1. 0 t. e~ s-.SJ . c!o 5:-. 

Ce!!"o P~c:. nhn - ?TB. ~t!Ul::tdo Va..\-co F:t!lo. ! óbrr. n ~ ·J·t 
G~ :1 ! !o Mou:-:t - PSD . con.5tn do~ ; rv::cs:"llS m\mr.rm. :n .3!11· 
Rttlmunuo Pout:tu - UD~. !9Sl. Jl.Sl9·Sl e l 70· õ: do D·' ""=" · 

:\i!nn.'\ Gr rnls· · mcc to lúJC!r. n:: l Ct: ~t.:ld:u c!e P..a .. 
ti'Hde?r"f\ndo E!!.. c ~ l!..1 - PTB. Un;:;cm . 
!Ertr rJ PlnhcL-o - PSO. A qt:tm !t.."'! a :-c-qu~.\ h; !a .o. 
Jo6.o Cí\m l!o - PSD. Btl :\i~:"l btl!r!o ~ :t "\~ncU o t Ob; a.s 

~~~~1~ ~~~~L~ Ps~N. l~b~~;c ,:.;~~; ~~ c;~~~\~1~~~~:n~1.; 
Rodrlguc• SUbr;> - PSO. 1.997-54. do Sr. ~~u·nco V>!to f'!. 

S1o P.:lU ic: • lho J.Obrt o QU~ comt.a, em cóp!n l'.t .. 
.o.r:u: Andri - PTB. ~nt:<Jidt, dn proct>!o :>.• llt·52 do 

Gclt., : Dcpa.rt.a.n~n~c · .N.nc1a11..al du .E.st:!ld' .. .s 
Jnlu Mnch.,do - '17DN'. dr Rndn,....., :n. 

·Pa:nlld: A q·ucm ! cr. n rtqu ls.!ç~\o . 
Arthur Snnt~> - UO~. Do Mlnlo~hrlo da EduC4ç4o ~ &tu· 
Lnuro LoPt• - !'SD. de, de 18 é o «>r:-tn!r. envlnnd<> ... tr.-
Vltlr& rJru - P'lll. tcrmaçôes OQllclt.t>du p<ic ·ar. Do· 
&n~ C<ltarlna: ~u!ado c\ltocl\1' .'.ro.rl~. em rtquer:-

'W•Idemu Rupp - UDN. m..nto n.• 1.915·51, •bbre IJTUJlO> t!· 
. Rto Grande do Sal: eowt > r\IJU!! ootulluldos. ou em 
Cl6tL• PestAna - PSD. con•:ruçilo; mediU~:C ~rdo d• 
Daniel Funto - l'Sl>. Unllo com o Oo•trno elo Eai.Gdo do 
Ctrmano Ooclth<lnl - PT.B. Cur&. 
JJtrmu de Bou.z.a - PSD. A qutm te2 " requbldo. 
N<:>tor Jcn - PSD. . Do Mtnuttrlo de FAucaçlc • Satl· 
Ru1· R&aloJ - PTll. ~e. c1e li elo eGITCn~ prut.ao~J u 
srlvlo kbenlque - P'lll. lntormaçbo• aot!Oit&.dl& no. roqu-.n .. 
TI r ~:a Dutra - PSD - <1.2) • 01ento n. • 1. f20·"'· do 5r. Deputado 
0 3Jl, PlJ:3lllEJI'Tt: l!unl& ~!c:lD, .Obre QUW 01 wxl• 
A l:Ju;. 1t ~nea ac\l!a. e . tom· llo1 e 1Ub\~e6u li&IO' &o Oln'-'lo 

I'' "(C!mtn:o dt ~2 Scllhll:ta Dcp-~14· Dom Bosco de Pet:onUh~. Pmum-
clo!. bu:o, nc.' eure!c!o• de lf51 a lt~. 

J:ol4. aba!& a uuJo. A quem !cs & ~u.I.!IÇ2o. 
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D!ÃRIO DO CO~~Cf'!ES~O NACIOfli\L (Seção 1) 
-~ 

.!iC d lr~;;i.r:~:n ~ co;!llc~;io r;xccutiv:t ;.l:o: Prc-:~ldct~tc dr:. !tcpúUllcn - O I F;:;.l: :~o. ~~:ts-::n C;,r:1c!ro. Ol~Yelr:-~ !Jd- 1 sc~ulll.t -J $!' . p~·c ::;Jt! r ; t r :- ' '~" '"· .•. it: ; .:o 
c·1m pl::~cs ~c trJb:·.l~o c on;:t:tH:Il- llJ:ll~c n~ t n:1.do ;:o;. f.~r:nc:; do :.rtt- tv c Vlnna !ijbelro dc.s Sa:--tor. . Foi/ d:trla a ~:1J.o·:r:! ;~r:;. (;·~ pl;:;; r.:·s r •u 
: ·.:~. tl o :1cónJo. c=~t:u:do t:1i~ ~ :::\'!~o.r. . ~o ?O dn. Le! :11n1c-:·o 1.01!1, de ~o d.c ltcin:, :~ t,~·a·;:tdn. r: ;\..S.Sln:Hin, .~ ·::H ol::ilr- dt>s cJ :1 :-~cm db:t:~!r o I J .-l~~c:~r t.!.: ,;. 
L : ~ :.c:·:1pJ,w·c!". :10 on;:tn1cnto. I nhr.l de :uJO, ·~~IH re:r.1c-rc~· n. Vo.r..!i:'. \';v;üe.s, n ltJ. Un ~·t: un!im nnlcl'lo:-, O I1ttnr·. o $!". Ec:-bcrt Lt;> ~ :,· :.::t. .. . -:l 

.\.:; r;,Jo }JoJ';tr., 0 sr. ?re.s!t~ente; ~~(:l:IC:r.cln ?~r:t csc ::trtd:n~nto d:1. de~ 1 Senhot' ~tJ ~~t· :u .B .c t:.inn .'".(1 i.ci~u n n >J1 l~·:r:\ ;1:':.:'!\ ~l:-:cr ::J!I .: .~. ·: : :.zr1 
:-.;, :·:-tt!cc::: n p~·c:;~n ça 1Ior. srs. F ere:-~ nu~1cl:1 :tpre.s~nt:-ttln pe.a scr~hor W:l~ , p1:la·;::' t \ r:m f i ~ ju:: :tf!r.;\;· c:. 1nr ti· em tc!:lo do 'J .urctr :In .~" . ·: ; .... \ 
:J cJ.1 s.t-.·:1 c Flnr.o DuU:t, c c:1c~r- .sc:1 Lclt~ ?:J 5SOS c.:mi.::J o S~n!aor ?rc- ; \'0!; q·.1e o :!!~·nmm :t r~nnncl~u· .10 1 t.ms. c :l~l\.lH'IdJ no:· t·c:-.:1!' C"' :-t:· ·' '.l 
::-. ..... t!!Unh\o. Doo qu::!, ?:1:·:-. C.Otl5till", l:l:!cn:c c!_n P.cput·ll-.::.1, ;J Or c:'Ull!! ' dt'l t: ::. r ~o de I'Clnto:· r.c.s:r. cor.-:.l.:lsí\0 .• \ : !In rc!~ rtt!ü r~-!'CCN' e .1 LtHl ; dr:> ".J :\i. ll .J oo 

lJ.'.! ~: n 11rc3cr.:e :n:1 . que lldi\ e ju:- J :e.:::;pom::lt.uLtJ•u.Jt•. ~3 !>:!;! l:l~t!!.'i tUlt~ ên- ~· '.!c r:;;ra.ü!!ccr .1 . :1~nrosn rn:.s:;;to t.uc ccss:l de :·csr .:: t!.-: ,t':.i! c.!n c;c {";n~ ~o'\•, J 
t.lti "l. ca:1~otmr., .'ler:~ a:: ... 'i1H~HI:1. pe.;o se-

1
-: J:-s!l : :l - r.olt=: . t::r :\ com!!i.:iá.o de lhe ~annm cor.!:;:t.oo. Enl se;l.\ llf::n. o n o ::n·jc:..:l:l c! o :10 !:::.-:n ~u O::.l :t~'~:'. :t:! ­

n.!wr p~·c.1.c! ::n :.c. _ Dt:~ul~o Btmd.tl- , 1'or.-::1d.1 rlc Cont.1:l ou :lC n·L1Wt:.11 je ~.::~nl~or . \'!Nra. .L!n!;, n~ ~un:t(~ :Hi~ c:,.. cj;1. o omdnr ~o! ·.· :l :-.8.!> ·: ~~~ . -~.'.:-• 
;r: Gc!s 1~0"!r~. Scc:·c~~rlo. ~ Cc;nt:t5: r.} p:Jtcn:: do Tr:lJtõll:tl de rc!iltor. luu ~eu. ~ an:ccr ~- c1 c:n':nt::'l. te:i d.:> o!' : :'l~ s~· ç . .;t:;~ :'. l.l B::l~: .. . e 

• ... <mt.n.s e pan~cc!·cs de~ D~r~:o:~s. I.! o :lf.i'c~c.::_t.ul; ~ . coaclulndo pcln r:\ o 

1 

f. .HH'O Lt;pt•s . ~t e t! : !:~' ::r:.!:, .. , ~: 1 r! :: .. : ·.t 

~ · · d· · •hl it . . . . , .. .. , 
n bUnill tJc Contõ.ts. no t :·c n::; caut:t:; :\CCit:tç.•o d:t !'IH!~n1n c :;ol~c ::;~ nljo :. cw :>:m:o de ·. tst:o.. Ct 3:· :'\ =-• :~r.~ : .. 1·1, 

est~~.~~ 3.t ' ~~dt·:~~:l- ~us~t~~~;~!;,no~~~. ~;:i~~~·:~:~~~~in·.~;l~~~~~;~·c;~~~~~r\j1i;: ; i~~ul~ c~J~:~~~;~;\t~~·i~~:H~··\ {~~:~ -1; 1; : ~ 

• .. . •: : · ~. 

oul:.ú:t. de ConL~:; o.1 !3al:!n:;c.5 C' e- lnt!:-.to de ;u ~Ct:l5 ;J:tl':t <.H!i!.:U!.S.~~a c I L·~ ~r:\ r.-nt n:t:u t": n aíitt-":,. :- _ .. ' [I 

i!J t.ln U:d!io de 19!'.il ~ :95:!: J> .- '\'oLnç:'w Co ;>:t~·!:'cer . l. 11111 dtl nu c ... t J ccl:lprcv.u.:1m ;~ t:a;-'". de o:: ':' .1:o: :1 1 ~ 
l!t!t3r :\. ,ccmlS:!!o de Tomntla de .:.,r·.pie!3sscm nl dlh;er.cin:: l'.::p:~:·J - : •.: n t.o~ :\ c;o:--r :m t"::1:::r. :-t : -- :-. _, 
ont1r. ou t". o 'I':'~Jun:tl rle C~l '! t :!.s c_U- d.u, ~:n ses.,:"lo :u:t e:·~m·, pt:lo Sc :-thcr no:~· tn:urn l.'::t~:,.nu:: ·~nt :- e c:. ~i~n!" ~ ~ 

r: •. .- p:- :l dU~· .>t r;\r :,.r ::;;úlo co:n !n~ jllrL :Jo seu .>rte!o n·.:m~r;:; ~.370, P J3, 3;1:.tc P!nlo, c, Sr nhnr .-\r:r::n~do Co:· · :-e:; G ct•.l!lo V:tr;::ls C' r, ~ ~l c;·a t .- ~~ : . ·. 
ccr;r'"'~ r..'l ~o .. .::>. c . !l. ·• úc l:J de de 3\l tle n~vcmbra ~c i:J:3 e rc.o;pr·c- rci1\ mnnire:~tou~ ~c trm t:·,\ri:m~t:l t t. o o do~;a;~t"ntc em qU<'~t:10 (' 1t :·": · r~ '' w 

~1 1 :-~:o de : S.J ~. · 1th'O.$ anc;-.;o.s. 'C? ul:c:o rdcrldo :~~.:~~ S<.'ahor L:ll!ro Lojlcs dtd:l:-cu q~l', en: trr.u .i. C~1~J ! !ú C_, ! (f i o . t•!:t •. ·,:- .:: - ,·!· . 
C'·' ., , • ........ --~.r ,. • ~ :. quc!:'~lo !o! dtri ~ Jdo :t C!lm!\r:\ <ics •.•lr t utiP. cfo pr:tzo !C 'il';i. l se:· multa ~xl~ \·nc!o ~ pr~!f:~n:n.o .D C. ~t:: r. •J ~:: ll' w 

l. ;; R ... l;:\ . l.~ nR::)I.;.;A: ... :\.~:"--~--- Dcpt:t~alo:;, ~t'!o Trit:u:;:tl de Cor.:a.s. r.uo propunh.\ que fOsse i\d.;tJi'. a :·t:u~ lHd dt~ L'DN nt-:.1 =- ~ · ~ :·"~" !' ::- ·n:· , ~ 
Z~\D."' • .:.\1 ... -? _DE X!:-...lO t:-m rCljlOSt:'\ .to p~cH1o de ln!onfl'~ úe-.~ :1iflo po~· .sC:ncnte :Z·I t or=t..'i , 0:. ~c - :\ ! :n:a:t~ . ~t· .. v:mn dr! ;.l t :~. c- ~1 ~ 

O.t. .~}J-i · 1r;uc lhr. foi dlr! ';ti :io p~l:1 Com:!'J.o:,.ir do ~hcrcs .:J.~eo· :a Bot. l.no, ?or~r.!ano t(l.'i '.:ir.! ~nt.tl !:t~· :, ·~lln::1c :i.o í~o t:u.:c- .t ·,. 
• . • T~:n.lt: :-;. de C\)nt;'l.'il; .;) - !;Oal :tar Snnt~ e Vleh.1 L:n:1, r. i!ce.\:i:\·:tnu:-rrr. !~ ~J r da \:-~-:.>n tl :":. :l ::- :mí'.3 :-ct :.c:}•~.s :· 

.~c."i dc~c,s: c ~r. :!L-:s do !llt:S c.c nt!LO ;\ Se-c:-cbrln dn. Cil!!~:·a dos De ;m- opln::.r.:t:n co:Hni. r:a :~lt'ntc a q U:llqr.cr n B:-.r.il · . ;\O <! ~c~r:·C'; , ! .~. \r.1 :11: :t ": 
lh' m.: l~o-;":.I!Jlt(J :i c dn;pJt.":~t;~ c tJi lr. - tJdC.\ 'l.S nut:ls do Inqu~n lJJ ?r ·J,'\ - :~dbmct-.to. O St·HI1ú t" !!cbc:-to :-~ to : c· 1ln !õ c .:m~'C!:'r:tclje:; ~JUC ::\:J,l, c.r. ·. ~ 1: 
t . .J , ;'\.o; !S ~::> :·.:~ ~:. !lOO !1 pr~al ~ncL·I tln :11cmn;· lrut~tUl'm!u !i:'Jl:rc :r:t·.·irlnd!!. d:t r.n c!ec!a:-oll · S~ !Ot.'O!' l\'tl ao .ld!am~:l- rfn ":"~!~r ~C) dcc-..::11ento o ~: . .. \:·. · 
Sr.nhor .!:>~~ - .1\ ;-;:pino, p:::.cnt~:. ... o:i ,c. c . r.- S:llí!C su=~·c, l7 de !:n!o lo c ~u~ de.5Cj:t'/!\ pt.dh· dst~ do Pi O· : c-mb:l f'lJ :q: :u~e:t;J o j::Oin ,3l' .:"! 
!:'!':~hcrc!f V~t·!ra Ll:1s , J o:u;ulr;t :~a - j:l,c 1.951- Bl!:tc Piuta·•,- o re-..ue· cc:-.so. E:-'11 .1r: ~u~di\ o Senl\or Hcrtler'. t~rt t o·.;·, o Sr. :-..rn..:r.c!c ; o\-::: · 
:1:0~ . .;;ur,c., :;nlc~. V:i\::~1 Rtl:e.1r_, CJO! l·tm•:::to :'ot :l.;:>:-o.,·::.d o p~h comi•...!'."to Lc·1r d:-: ~:t:·au que Jc!lot:H·:I o :'ldl:t · t .;ceu cc n~. :<: e: :: ~ -;~t';. :.ôbrf: n r ":"· -; 
S,1 :H ::: .t;, 3::.\!! ? !:nr., .A lt::il:-!1:-;mdo EC· 

1
- Ern SC3UÍdi\ O Senhor 8Jh1C Pll lo r:lcnto fiO!o pr.no r!e :!-l !1ora:;. O :::-C· tlo s:· . \" • !•:r:~ Lhe c-:::: t:!1::t:·:J -; . :; 

' fJ.:b, Be:-:.Ni! t :) V;o.l:r~~:r:::, ~o:-:.:!:!no,:q:;:-e.sc:i:ou re~uer.rr.ento c.lc corl\'O .. l• :thor ?rel'lri~:ttc declt:·ou que:\ qw~s- . : tc cmp~ r=.n r! n f) ·to:u. c::~o:n:.ilr::;! ,; 
d" :: S:l.n!o:;, ::.~ rt:.:t _, Jur.l:1r, .l,.rl ?lt.Jm- ;!i.o tiv s.:-r:ll<l:- .\-finl.st:-u cJo E:~t er~lr, t :'to llo ncllnmc:Ho •la d!scus.s;io t!r:-t s~·. Hr.·br:-t. t, c·:·:. ·p:-: n . .m r.! :-. :· :1~1· · ~ 

~~· ·.· ~~;!:~;·: v~~·1 ~1~e.:~?~ ~~~~~- \~~~~- , ~1r;rot~i~~;, di~ n~~!lr~e 2~'c.r~r d~(!f.:i ·~~: ~~~~fd~;~..-~t:i~n dgo~~~~~:~ ~~;.,{.~~:a~~~ · ~~r;o:-:.~.,'l~ ~~:;c~:t;,~=rJ~~\':t.f:;~~~; . ~-i .. ~~· ; 
C:t:-:>!ir J c :\i:'!.~!':c:o Joopcrt. :-C'J:'I!U-j ~n r:-t ;Ke:t:tu· :'- co:n!s.::\o esc:l:tre~!m-:nw c:c fc: i tt o pedido de \'isl i\ elo D~pu~ t..:'lr.cs. "=,~ i Uo C:tr!c:; . \:-1:! \::t:-G:l. ·~ :­
~~~ :-:o S:l::i.o . :.:o .;.: l' _:1 CJmu:.!i;!o F.!pe· ~o." :~r. ê :-c:t do QUh:t..1 tóptco -d:1 d~nUn· tel.diJ Ro ~~rto Mcre:u. porque r.:.t:m - · bcrtp .3 ,tt •,r.o, {~.ltan·.ir::.::t!a 'F (· ::..J . • ~ . 

~ r ~~~tr~·;; . .e~r~ ~~J~:-.,~~~ :·cc~~'tt;~!l~u~;;~~~~ / ~~~!~~ ~~~~~~~lo:- \\~~~i~r~~~te u~:1~~~ ~~~l~~~ .n~;l~~ t~~~u~:; ~{~~;l~~~:~~ic-~ ~~~ ~~~~~;u:~~:~~~ :!te oa~;~c ~~~·t;;~~·!:_:. : ~~.'.:~ 
c!t'r:t.c lb, itc~n~llcn , Dci-c:-t:-nm d~ "''U ':·!Ic:t: - o s~~l!'lor :\.rl ? il0:1!JO -l !Ju.ü·a :ró\m. r. :l iT OZil, o :>~rcccr do I C' 5U:ls ~· r. c!W:i,··~. () ~=· ~~"=!'":~; ".'o ­
('ll;n;::\:·c~c~· o:: ~ C:-'i!ot·e:. .;rm::11!o j IOlit:La u nd!~t:l:cn l.:~ dn -.·o~:\ç~o do rdn1or, r!c·:lda:::cnto r::.imeof!':·;tL"!.da. l rct!:t, n. •a•-: u: :·. •n l!t !~G~ :. :t · : ·:'\~, -- :-~! 
;:·::!;~~~~r -~~;~~;~ fi~lt~;~~- 1-;~~';cÕ:1 :1~~~~·' ~~J~~~cb a~~;~~~~~;~~;-, toujf,i ~a::rí;.c r.~; ~~d ~~~ ~~1;~~a~ ~ug: ·.t~g.~-=~~~~ ~1~~ : ~~[~ d;r ;:;, -~~:~~~;~t ~~~-!;.:_~~:~ ;~;;\·~. :~~ 
cJ·c!o ouanc, Dc to: ~~ • .;.nt!:a:1c. ~ll- l>!ocu:nc:r~os. os ttt::l~ com;.Jrar:u ·~o ca n pt'C-'<!11;a do p:.'lcc:.:~o jl:\t:t C\":1 - :Io, o :-:!" ·.r:~tr;,. U::< .,t'U .u :o. r;:t:.1 

• • :~ 
Jlo C."'.r·r .. .-;. 1-h~·-·J~rt Lc·;y. :~1un 1:: 1 r,uc a..1 :-e!er!.;.:;r.s dí! :iJ a~;';c:: t!o ~ c- m e . Dec!an>u m:t1H q'.lC n tenrlr.nd(l, iJ:tr :t. r ~~ l.tc-r .;,s o ·: u: . ú~r. t>':';o:!·: ~ .. ::~. 
f :> !·w .. : a c !~:-tc:-t~ :~~ortll:\ . !nlc:lodo.:: :-.~or ! eton com 0 St.•!t hllr Gctt: to cr·mo at tJHtln no Jll~d:do dr! .tdll!!i~U · J ;}t'lC!i ~ ~ - 'Hc-r'1~r ~ ;.,en·. ~tJ•!r · .: : .l 
C!i t ::ib:'\ lhOS. O S:- . ..!n-'.0 .\ ;:'~f)!n:::t dt·1 V,Jr r; aS nà'J :l:J:.~:l:ll de Um:l (l:-:S:l de tn d:t d~ .. 'iCU.'>'Sib por 7-l h01';t.';, fcnnu- JOD:~--t '1 Rn!~H:ll ;\fn:-f· l ~ .i. ;;~· ' . .. 
t~r:n:nou :1c ~('c:-~t1:-!o t;u ~ !inste :\ ~l ;;. t:n:; c!cm:ntc:~ llr,.:t!loa i u . u. :,. l:\ loO pelo D cput:lr!o l!crbr.!·t :..cv::. :e- 1 .-u:cln. ~o St', ~., .. ~ic ll' n r":> ._•! tr' ~ "r ' '' ~ 
l:~u.:r:'. C:l ii t a. que, :lp:-o·:.,~:t. fot :'\.'J- 1- O· senhor Enr!co :::lle.s, em s~gil:- ri:u .1 toclo3 os m l! :l1õros -;a Conü~fta I d!s::t:t!\Jtt) ci cr:nr:m:!o .:~ ':r :~ · ;1 ·.~::: :1 : · 
!~ 1EH1:.. . Em &t: ;uJda. J senhor Prc- ctn. ~a!on ,sjbre n de.s.n~ce~itindt: de oportunldndc de ma!or cx:mu~ ~ ~'.'i .. ' 1:t i1 t-o!J9 r- ~arr:c l"r <!o r.-:~ - ...... ·~ : 
,c; .:h:n tt! c'nm unicou à Colll~l\O 'lue rc- !co<t':ocnr o Stnhor Vicente P..tio, Mt .. tudo da dtnllncl l e p;n·ecer do rcb- .(l: l!r. .t!.!i tlv~ 13cm ~~ ~.cà:·d·) c~n~ ~: :· ~:· 
co:':Jcr:t d:l S t: :ihor .lJ~crto Bot:lno, que ::istro d~ P..e!lçàct. Z.'\!.cricrc.s. o ~e- tor. /.l!tl.:!~üo o :~lll:~m·•mto dcsi;:nou o ;:, ~sc e!\ Ol l'C~fc:-:Cl c~:-r:c:r y :':'\~"•; \ 
fôrl c:n I'C n!:\o n:'ltc~ ! or, elt'lt.o P.ek". · :'lhor !....1uro Lopc.!, n tt~u!r, ncompn- p::e.!id~nte o dia ~ cguinte, ,\5 !5 llo·l 115.1!11", n O!: cont:·:t:"!•:..• · ·n!:.:" :l~. L 
tcl. t :l~ 1 r:O.m:l - . qunl d:w:. Nnhe .. :wnnt!o .. o ). :>n:o de -;Wit:t. e:o:urnaco ia.tl, pnrn no\':\ rcunlóo dCSt.'\ co:·u:.,s .. ! ··n·\o". o re!:~lt.lC!o :& r'lur:h !J c.~ \ o " ::! ­
c .r :c r: to da ~'J:l. rcn~ m:::t. c:n \'l~·tude 1 ~r!J ar:\ dor t;UI'! o preetdt:a. mn:u• .sfio a !lm dt! ltt di5~Uttào \! vot:1ti0 cu!_ntr:: i:, ·.-~t. :'l. S ."•,tnr· ,.. :; ~-: · . .' ' 
,~;: :1~ntt·:o r~ccj.Jclott:ll qua o prendta lfe.!tcu~ec cnn:.~·d.:·!o u dllls-~ncit1 1·e~1 uc· o :-e!Gtldo \)nrccrr. o scnho1· L~ \t:'O '' IL!n", O s:- . Prl';lr!t•n· c r'11 •r· • " t :f~ :t 
:'\O .:!:I"U ~::.:st:H!o~ r1ccl:\rau :nn,:. que o r!d:1 pcio ser.~or B11ac ?:nto. _ o LOJléS r;olicltou que !t:ssc pubt!c:tdo 0 ~U!\Ot~rult•n :t rr ur.bo :'\ t · ·~1 dt· ~· l l o 
P. c::tto1· t'!n~n :udrJ eleito pcln ComLtt • Senhor :-\tl:ion C!1111~1l·o tu~C"ndo re- p:J.:cc~r do :~latar uo Dh\rln do Con· :; t~r.=c ~ il rlb ln ..-r:1 ~~t . n r~ t:1. p ... o:p r·~ '­
s~o. c~!:c-r i" n •• ~~'i:lH\. nc:dt:t:' ()!l niio ~t.r~cli\ aM nrti:;o.• l6 e ~O dn Lel g:e.ssa K::&clon.1J, ttJnc!o o Sr. !lre31• r~untfio. o s r. ?r~~! d~nt~ f.c•.c:-:nu: · u 
:~ :·o: :: ... nd:!'. O S4!nhor F.urlc:o :!:tles nlirni!J·a. t. 0 ~9 . tlc :o de 11.!1rll de 19;0, dt.ntc d~-::lnrndo que o !:ccret:ir:o cf:l 1t1r o ~t:c:·et.lr:o v:cc"d e~ · !! "1. :"" 1 :~ 
n·.:u1i ! e-~~cu·~e pel;. acelt4ç1\o d:1 re- oph:.ou Jlc:ln. nl'i.o ncclt:l.çdo do r~uer!· ComJ!i.':üo totni'lrfn a tJ l lCc:e.uf\r !ns pro· r:1. ~='- .'\t:t. rtUC ar:ro\·:l:! :l, ' ~:u n•;~ ·"' =-· 
m·· ·.cln e que :~ pral!edldn n~\·a 1 n~nto, SuL:letlé.o a \'Otos, o 1·~uer~- vld~ncl:.~. Nnrta illn1s hal·endo il t:-n.· '!'t\C:t~r~. fo!_ n:~:~1n:u! :t .'~elo S:, .~:~:·".!!~· 
elc;:;-:io ua;-n. Reln lar. O S~phor Bll:tc :n~nto c~o sent:.o:- Hll"c f luto !oi rr .. 1 t:~.r. o S~n!1o!" Pr~s1 dt": .lte cnet-rrcu a , dente e tlC o sccr!:t;\r:o, 
P!:1•.r. l ê\' :"1 ~'.ou :1 p:-el!mil1ar re feen- I jrltftdo. ~nd n. maiA han:!ndo n trl\· • :euniAJ a.s 17 hor:t-5 . ~. p!l:-a c:mstnr, ; __ 
te i'!. O prn:!o do r~l:\Ulr: u co:-:uln I tar, o senhor Prc.~dente encc:rou a eu .\U.rlo Iu.s!m, S.Cc:-rtá:!o, !:tnCI· B. l 
r.ota ~:·ato de de: di." ou so o 110- :eunliio iiS deLU<<I< horU-'1 c qunrto- i ~:<~tnte nl4, QllC dcFols de Hdn t SECP.E"TARIA DA C.!.MARA 
to "tn:or d!.'l?orl• somente de tr~" ;, mlnur.os, tcn~o antes !tcatlo l ~ró- , a pro,·nda, "nl nsslnoda p<lo i>cllllor DC • DEPUT"-DCS 
dia t1uc !1\!tAr:un pnr:L cornpJet.u o .ximn .se;undn-fetn., ~~ do eo~·renta, ' ?:~!iden~. ;:, • 
pr:l!O lc;:\1 du nnU~o Rehltor. O Sr· como d.nn dA. ;Jn\X!ma n:untA.a. E, .. ._. ATOS r:: 1 S~fiQ!l. o~~,., 
nho~ ~ft!01i CHnelro f<• um ap.!lo 1 ;llrn cot.5~r. eu ~!trio .ruatm, sccre- .\T!l D.~. 3· REUNIAO DE :.NC~- ... · '"- ~ ~-· 
pnr:1 qtl~ o novo Rclntor :tpn!.31!11t.:\4~ l :,.rJo, J.:J,vrel a pruente atn, flUt!, dt- 1 R.<\.\ll::);'TO RE.\UZADA E.\f -5 G~I'.L . 
.os..: 0 1t!u t~"\bíllho t.rrt t rl!s dlati, qur\ ;:~ata d! Hda e :tproV~tdn, -'lera. o.Minl.~ DE MArO DE IS 5i J Pe!n pOrt ~ rln " ·" ;~;, d~ lt de 'ln:o 
:t !cu \'tr. ~ra o ttnr rlL'\punhCl n Lei :ill pel.o Senhor Prc~lde.r.tc. Ao.s vin te c r:!nco dln! do rn~~ Ct !indnnce. !a d.cs!~nndo o Of 'c~ :\1 L.~ · 
nUmero 1.019, tm ~eu nrtl~o 20. O · · mn!u d1! mil nO\'l'Cr.nto! r ctuqUI!::ta 1 ~l!L"'th•o, cl : s~c r ... n:· :1:1n~a Rodr ... 
~en!'lar t..'\Ul'O !..apt~ opinou no ttnt.l· c qu~tro. sob A pruld~ucln da s~·l gUt!l_do CC.! n, r>UR .5~rrt~ :- :rt :- n. r.c .. 
"" ue qu• o pr>zo deveria acr de dez AT.~ DA p =~rAo ORDINAíliA n'lor Jcõo ,\gr:plno, pre>enteH ,_, se- mll!•o f:'l~ctol n>t~ d't o'<•=•r ~' 
dla~ ~Hlo q\lt: o mfnc!onodo IU'ilao RE.UIZAD.o\ EM 2t DE ~'\lO nhoru vlelro. Lltl.B. Alb~rto nattlnC'I, I cmeudns de , scnnrlo :m p:a!e.u tu: • 
~tt dL'\póe quh L JH':'I:.: de dct dloa ~.. DE 195-t Az.lz Mnton, Stne[Uto vn.lnd;tr~. Snl- nu~::n BS·C. '.c J!l54:!. r.ut dft 11 ~~'.'1\ -r.· 
correnn •Pó.' n ele!r,do do Relntor. O Uo cn"los, Mauricio Joppert. Altnmi· dnçuo n. dl~: .o,!til-o~ do Códl:;o c:·., l. 
~~nhor PruJdcntt\ err .sc;utt:11, aub- Ao.s vlnlt f qutltro dlu do ml!.!l de :-rtndo RequlAo, Armando cor:-#11. Art, Por cutr:\ ?or:ar!n. n., DI. tl·:- l~ual 
rn:tzu t\ o,·otca a tenUncll\ do SMhor ; :r.J\io de mil noveeentc. e c:lnqUtnta c t'itombo, Rcbert.n ~ortnn. Hurro Cllr- • :bt:'l. . !o~ tJ e=~~n;tá~J oJ .'\U!tll! tP . :~:1 d • i o 
.~l b<rto Bo:~tn?. Rclfttor d~ Comia- 1:ttutro, -"lb ' pr~.sld~nd• do Senhor Miro, }'ond•no do• S~rl to., Lnu:'O 'jJ. T"!tlm• ·rn, . .,_. d.~ CWlll' ~!o!o 
!no. qur: fel lC~tli\ pilt Unln!~n•dru.le, Joáo Attt·lptnn, . prt:sent~ OI Senhores t.Op!ll, :Eurico s~Uts, .!l.runlz. 'Fnlc!la, }~lho, pnrn t.eer-Hor!nr 1\ Co~:.s.s;jo 
!>. •~iU!t rol proct~ldA ~&a..d Vldr~ LIN,. B•ncdltc V•lodan:s. Al· !{er~rt Lt<r, Jooqulnt Ramo' Dan· .;_,prclnl por , drlr Dnr<ccr "' < !1l ·:~:,, s 
· · -~W..... <\ue ncuaou 0 aci\iínte ctto BctUoo, Hugo C'"!rne.Lto. Poncln- ba JUnior t Qe!Uilo ,.tourn, 1!cumu-l do Senado no P!-u)e1o n.11 ~3-C, :: c 
rt':-.ti'ITidti _ Pn":\ P.t.!ntor· _ Vle:lrn no de.! Santos, Jo1qUlm Rnmaa, }~ri !te "' corniM;\O .zspedAI n~ra oplnt'll' 1 0~n~ Qt:.t d1 !;p6~ ~6br~ o :n:Jrt<! :tt".J ~- ~ 
Ltn.'l _ !S ·totos, L!'Uro to~ - 1 T'O- Pltomoo, Armando Correta. Her\)trt ."tÕbrc n denuncia de \\'llson. :uttc ?!I,_ ~a pita) ntnl s :!'ltti~rlc!. nnôt1 ' ~n o:: n .. 
to. em ~r on:o - I \'otn. o Senhor Levy. t...:Luro Lape..' Ot.ntu Jllnlor, !lOS contra o Presldrntf'! dn :tcplibllra, onnc:ndn! pr to B:'lttco do Bra:"J tl S?t :t" ­
VIetr> u1~, aarad•c~u a lndlt~~Ao de Ro;orto Morena e Oehlllo :\loura. ;\! 9u1nu harAs~ t.rlntll mtnu!os. no I ~adc AnOnlr.m. 
ocu nome pni·• Rclntot· e pediu Ro reuulu-~e a Com1&1\0, Ellpeclal _PAI'a :>ahio No~re do . Pt\IAclo Tlraden"'· Por outrn Pt:•l~r!o. u.' 02, d• !õ" '·' 
senhor ?res.IUenlt:. que flzme tontu- uplnu aóbr~ . >\. denüncJ" de Wllton oe1xnram de c~mpnreccr oa stnho· :!ntn. to! d~!i~n:tdn o ortr.!:1l r"!:' ~tn ­

.n!cn!' RG.3 membro., da eomLMão n tJtl· Lelt~ P_IL&IOS c-ontra o P.reaid~nt~ ~• res Antenor Bo~B. Brlgtdo T.no~ •. Ivo. cla.sse ~. E.!Jn~ O :, un~n. Pí'tP 
ta da ""''" reuniAo . 0 Senhor Ptt· R•ptltllca. lS ~ulme horu e trinta 3llnc ?lnt.o, Dloc~c!o oua~t~. Dol2' 1ccrclu!nr t': C:>:~t.!An F.>;nonl •or.1 
,lucntc ded•sou que o Sec:-ettrlc dn mlnut011. no SI.! lc Mobn do Palac•o rlo .\ndrodc. Nelson cnrn•tro. 011'1~!· in r nnr·ecer "' r".ond'õ do .,,,. , 
com~lo tom•rtn AA npce5~1rlaa ;:tro- \'lirnden\ea. Do.t>:or•m de oompnt·ccu t-a Brito • Vlann Rlbolro dos snnto... 'o ProJrto n • ~•-t:'. rl• ""''· nue 
•J!dêndna. o senhor Blh.c Plnta EC· ~ s~nhort!3 .-\:J:: M~tron, Anttnor Bc~ 1 ~1 Uda, qpro;nda e n.ulnG.dl'l., ,.llll ""ttn nn·:cc tn:ii:~ dr~ Jn.Hlr!t ti .. ·rrn­
llcltou n palonn pMA AOn11!11tlr o lM. AJ:amlrln~~ Reunllo, Brtlido 1::- 1obscrvr.çio. n At~. da nu~lr,o. nnte- '•n' ho @ dt outu< 11 ,o·:'d'1trl,-
60tllllnte rcqucdmento .. - "E:letlentll· n~. Bllac Pln!o, Dlocltclo Duu'f· rlor. O sr . Altamlr~ndo Re~Uiilb •o- ! Por n:~tr.1 Per:,·,, .~~. "", .... .,. 
, Imo Seohor Pruldenle da Comll•i" llJolor dt An~r.tne. EUrico So,l61, &m.- jJtcltou & pollvtl a IIm de tuattrteor ;. · •~t& lol. ""''"'r.• dn 0 flr:•:n! 1 .,,1• 
E!~eclal d• lmpetii:hment do ··Se· ltaa culoa. ~lluriC:O Jonnut. ltunU auL &Wbdll Dl reunllo onterler. l':m ' .>!1\'o, cl•= J tu:r .. Ab:U:lll de 1'&-
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Pl!o.ll:ro 

N. o 4.t8S, de ;os.. 
l.lO<! I!Ic~ o :ut. 24 do CódJ~o de 

!-'mc:s.so Pennl, lnsUtuJndo & nçio 
}~Cn~J popU I!lr p3.rJ\ 0 5 QCJ.llW Ct:! 
n ·spGa .. 'inbilJdnde , 

(Do Scnndol 
A r;omi:..-Ao Cc. Con ... ~tJ tulçflO C' .ics­

Up 

)RO:r:'O 

N. o 4.192. de l951k 
..JI ~;~Gr. &óbrc 11 prestaÇ'fiO ao Mr­

\·l~·o m1JJlu~ cbrli~tOr!o em un !ú:10 l! 
r~i!Jt :lr, Uro de gur.rra ou ouuo or-

~~~dodcr.o:o~~f~t~Jodcdarc;~~~~:~~~O 5g~ 
cun v•lcn:1o, c dl\ OIJtr:~.s pro\'ldOor.z:t!' 

.-\.:! Coml~õ~.s do Conr.Utulct.o c 
J~t!ç-:1 ~ do Se~'"1.1rnnç...., NnclonnJ. 

~no.:r:ro 

N .• ~ . ~OJ. cc 195·. 

Rc!cY:t n pu~~r ! çilo dn :ncmrrp!~ 
c tr.t'JO ~Oido dnn b!nr.ficl(tri n ~ dG üc­
n cr: c I F:·:lnr..sc::~ Rr: rirlr;\lr.i For~tlr.a:. 

A:t Cnmts."Jôr.:J d(" ConsUtwç-tlo c 
J u;; t~ ç:l c de Flnnntn:'l. 

:r . • /:~'.r.;. m4 I 
D l!ip(.tr.M do c..<t:.n1c \'r~llhul:tr de· , 

ndmi:'.S:lo nos cUr!.o:s supcr iort'.,. ~ 
r·:audnntes que hou ver~m Jr.lfll o tUr· 
~tJ !:';!nn!il:..J ou coltgtnJ de nnmnnJdA· 
d.zs . 

A ComZs~o t!.c :EiiUCJ~áo c cuJ. 
t~r."l. 

1'P.CJr.ro 

::->.• ·Li9~. de 195'• 

E.s:~ :H!L: lCS :nlut:ur..:; dl Ar.ron:iu- ( 
: ~:: n. o5 benc!lt:!os da. Ltl n ." :.:.1'::! j 
do ;a oc janeiro d• 19&4. I 

A;. ComlssC:-tl de Con,LituJc!Jn r. f 
i,;'t,':;~~~/c Seguronç> Nodor.nJ • d•l 

~TIUJrTD 

N o -« 500, de 1'5-l 

:'!1:J!lC:\ computa:-, pnrn r.rrl ! o Ce I 
:t;Joscnl:ltiOfl:l do prntc~r publ!ro· j 
o ~cr:1 pl d~ :;cr.-Jço pr~srndo tm rs. 
lai.Jclccimcmcs lc r.nsmo p~rtJc,tlnr. ! 

A3 Cnml!l.Sôt"s de C(la.<tltulcüo r 
. J1.::;;,~r.:t: de! Sc:r·r!ço ?Ubl!c.o Ch·U -1 
,~ ~ n .oanç:u. I 

rnrurto 
ti. o 4. 401 , de l9s.l · 

.. \ utorlz~ o Poder Execuuvõ n o 'Jrtr. 
;-~c!n Ml!ll!!.tcrto dD. Educncâo c CuJ. 
t """· o c.r~dl!a c:.pcclol de .. . .... , , 
G:-S JO.ODO.GOO.DO, pnra obrn$ t ln•· 
:ab:;olc.• r:..::colnrcn dn>- F.uo1R3 Tec· 
" '"'" c Irnlu•tr!n!s do Estado do PJo 
Gr:wrle do Sul. 

A Comts•Ao de Flru>ntu . 
Dc!'"m de comparecer ~ Se· 

n!v•rc:t: 
Rc1· S.'Ull<ts. 
Antonio .\tllla 

.mJ;:onn:s: 
Allcll·é !l.rJUjo - · PD\.J, 
}-iwno de costro - PSD 
.i:1:: :r.l.' Ar,\UjO - UDN, 
l'ilr. lo Coelho - PTB . 

?a:-il.: 
:\r~tn nco COITéR - PSD. 
:J<:<>~oro do Mwdonçn - PSP. 
::r-tio: o tio C;un~o.s - OD!\. 
:'>ie!fon PorJJó.<~~~ - PSD, 

;\,ar:l l~hím: 
,\H:cdo Duolltc - PBD. 
,,:1tcnor .Borgco - POC, 
cos:n Rodt1suo• - ?50, 
ioU Ma1os - PSD. ' 

cenri: 

Rlo Grande do :<orle: 
Dloc!éclo Du:tr~ - PSD (~5-G-~4) . 
Moto Noto - PSD, 

PUD.Iba : 
Odl\'10 DuDrto - PSD .. 
P~m:unbuca: _ 

Alde Snmpruo - UDN. 
Dln..1 Llu' - ODN. 
Ed;:nrd .Fcmnndeo - PS~ . 
Ftrrc1r:t Umc - PSP. 
Hollo Coutlnho - PSD, 
Mn~nlh;\c~ Melo - PSD 
Neto Cnmi)CIO - OD1't, 
O>.cnr Cornelro - PS D. 
Pedro de s~ur.<~ - PL. 
Pc3SOa Gucrm - PSD, 

Alago>S : 
~1ur!o Gome~ UDN. 
~\uni: rnlcúo - PSP. 
Ru,.· PnlmrJra - L,;,N ~ 

S<r:;1pr: 
lunKOrio fontrs - PR 
Lrnndrr. MnciCI - UDN. 
L<!I IC :-!elo - I'SD. 
Orh1nd11 !Jn.ctu.s - PSB. 

.llohlo: 
Jlb~ln r~~ Anór~n - PTB. 
AJtnm!r.:\ndn Rf"oullH', - PS"' 
.Aiul!'\lo ch' C;t., tro - PSD . 
B~rhrrt rto r.il~t ro - PSD. 
D:1nt:tn .Junlnr· - ODN, 
,ln\~lC! Teh:rfr:. - ? SU. 
Lafnrr.!tP f"NH innn - UDN' 
Lu!: Vlnnnn - PL. 
N~arelrno Foldo - PSD. 
NP.Jijl)n Cnrnf"lJ'o - PL. 
Ne!ltJr Du:trro - PL. 
OUntr~ f\r-lfo - ?50. 
V11\!1l\ Rthrfrn t1ns S..,nt..v: PR. 
V\l'l ttt rt" Ml"l11'1 - PSD. 

F'..3nlrlrn S:'l.t'l'": 
Frnnc-l,o:rn Anntnr - PSD, 
:;nonl, ~ n J:'"rvru•·o.a1Jc - p~n. 

· Dl~ trlln F,.d~rnl: 
Dnninn r.n,.lhn - PT'S 
Joror. ,Jl'lh,ut' _ T:'D~ . 

Rln dr. .lor. ••lro: 
i\:t rrntnm,.~r f,h•~rtlro - P~D . 
'IrnntJo r~ · .. .,l,.'1nu - TJDN, 

M\1":-l~ r. P.-:d~: 
Aor.m) ft't 'PI\b:otn - 'tlDN'. 
Dhu• t='crtr.~ - PSP 
F.\Jt:i1]cfl'\ [nrtl- pc:n . 
FrÍtrbJ"I:-1 Pf"r:l - PR. 
Gutn,,.,.,,,, M!'!rl··"'1n - unN . 
Qull}'ont',..,l,.." rl ·" ("'l ~ vf'lh·~ - PSC 
(.f'nn"'''" l\·'.,r!rl - rnN. 
~'nvnlh:· ,.!" Pinto - nnN 
o~""n l~n r n.• t .. 'l - pc::;n 
rtrthPftn ('"1-o.,p:~ ~ - pc::n. 
PMr-l,r~ ~,.~l-~~ _ oc::n 
Ttl::trin rlf' r:unhn - rR. 

Sft ... Pl1 11ln · 
:\lhrrrn snr llnn - ?TB. 
C"rtm'l,..lf"l rf' \cn!i flnhn 
Cll'rllJn .hlnl.-.r - pc:n . 
f'rrT:'I:" FC'Tt' fn - fll'"'1\. 
'Prot=:~ ~.•:'lrrir:t - P~ . 
T•l1 \l~'"'""ra - TTT1~. 
l.t11tro Crut - UON . 
f.,ol'""'lr:~ .Juntor - pc;p · 
:Vnrln ·.~ ~rnr. - P'J'P. , ,0·7·5~1. 
Mnttrn A~rlr:tdc - PDC. 
nrt.i'> 1'-'nnl•lro - PTI3 . 
Pouln Abreu - PTB. 
Pr.dro>o .lunlor - P'Ml. 
Ptr•lro Lonc• - UDN . 
Rom•u Lout~D~rio. 

Oo!As : 
Onlrr.n Pc.r&nhC>S - UD:-õ. 

Mntn Or~sso : 
Atnld• BoslnR - UDN 
Polar de AmlrnrtP - UDN 
Phllnrlelnho o nrclo - PSO . 

P~tn!>li : 
Arthttr S•ntn~ - ODN. 

Smntn Cnt•rlnn: 
Jor~te L.'1ct!rd:t - un:r. 
SnuJo R.1mos - PTB . 

Rio Grnndc do sul: 
C~!!!Ar Stlntoe - PTB. 
Clovis Pestnnn - PSO. 
F1orea ·dA Cunhn - UDN. 
Rerm-., de somA - PSD. 
Jo&o O<lulnrt - PTD. 

Amop4: 
Coarncy Nunt.!l - PBD. Cl!HJ , 

O SR. PIIESIDEftTE: 

/~ d.:tnU B!.tT(!tO - OD~ . 
"'. r.~nlo Honcio - PSD. 
Gr.ntH Banclrll - UDN. 
pn:-:;l!nl BOJTo.' o - P'I'B. 
poulo Snratnle - UDN. 
sa C3\·nlcnntl - PSD . 
v:rcllia T~'orn - UD..'f , 

Levanto • aesalo. de<lonnndo pu:. 
ama.nh4 & aclõllilltc 
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g - Vot.:u;ão. em p:-lme::;a d.!s:~:i~lo , 
Projc~o n. e J . 135. de IOS:l. r;ue tno· 

o nrH(;O 92 Co Dcc~C'..O númt-
ro J2 . J02. de 9 de ~l:uço d r m3 
IConsolldnçào d.:ts L(I{S do !rr. -:-l:stc Co 
SC! Iol ~ t!cpcndcnt~ d~ pa. recer t!n c., ... 
ml :>.~!'lo dr: F1nnntnr. sObre :1 crr.rn:Jn. 

lO - ,ln::v;.\o, em 2."" dl~xu~süo, 
!'rOJ<IO n. 0 J.Sôl-'13, tiC !Ool. QUC 

r anlno 4. 0 c se-u n:\:-:\r.:ntn rtn 
n. " 30:\. de 18·1·~0. ~ue dl,hc ~6-
n dls tri!Jthç:lu. l\s n:ur.Id~n.Hrtn· 
do 'Pnl!i. l!c \lrt~:l C'.IO t:J n.nll~l i:a:--

sesu nCn i\ 
10 ~~ ~~n~;t:c~~~;;~ 

do p:-oj c ~o n.u ~ . R!>5-C, ar. 1953. que dentl! tJr il:trtccr d:-t ~ :~n:!s r. , . ., ó~ 
modlr!c:l J. t c-1 n ... l. i:!O. de :o de :-.o- ;::cnnnmtn c de rh1C\:t~:~.s sêtrc n 
•; enJOr.:> de 19&2, ouc dt'if)ÜC ~ obre :·• l'!11l'ndn. 

~~f~'~:~r~; ~~~~~~~·~~~~r~t~~rc~n r~lcd:;~d~~~ ~= I n - va~n ç~inj 6;~;,n 1 l .. ~ •. tu ~:u:. •:.o. 
\
1lno; ttr.ao :Ja~·ec_er sób:c ermmdn~ ~~r:~~n~t~~~·~·~:1o ;,.·~·d~~n ;·~· til~~:.: .. !:~; 

do sc-;unc!l dl."CU!:5:to: ra·:or{i\'CI fl!l ~c m~nte. como 11 ~:.::1\o :~os E::: .:t ­
n.s ... •C:n p_=~r~c·. 6, 7, a •em ;!:\:'l\1 ' IdO!, OU:\!1 ~!1 C3rrcs;:;o:: tJ t.:'t~C ~ .. . . 
11. IJ. 14 e . tJ : C:4l~1lri\ rlo u de nl.mC· c 1-s 1 n~o non oo p:t:-~í. c:ul:. ~.:: L.u • ..:_;l 
ro..-;.~: ·1 :em .pH:_c,'· ' • .a .. •er:1 .~:- l _t •. 1ttlcl;l"'m!nc::-" l Jr.r:lJ!·.•:·d:t. :-rn !: •. :.t o: :c -
9. ~-. ca.n .u. ucu.c nd.:~ ,l:. de 'h · • e ·tt.orln~: de"l~nder.l'~ df! ");J rc l'r r lln 
:!: com r.mcndn stJtt..; t~tuu\':'1 n. ~~ ~ r.~!- 1 Comi~~:ll" fi e F1nnnc:"; ~6brc :t ~mr:-.:!:-~. 
mero 1<': com cmenrta d:-a C:lrnl::!".;.: n I 1:? _ VC'H:lc:·.a. em 1. .. d!.~:U.!j.i o. 
:\O :trtl r, o l..J C.:> o:o~ct o : ~H!.r t' O: ~ r d:'l do Prnlrto n .. .; : :!·i-,\, tlí' 19···1. ~til! 
Comi! s:to do f' tnanCll!l: d:t Cum l:;.snc; / ret:flra :'I l..c: n . .:. 1 ':' .~ i dt~ 10 ru: Q,.. 
de Econor:·.~:~. !:tvo::\·:cl l.!~ d e t!!i 1 :•c•rr.bm r! r. 195:!, C't!l' ('.~tli.:;l 1 Rt•:c:: :t 
' subcme:'r1 :i ' ' · ~ 'tom SlltiCtr.('!ld:l,o: 4 ~ '! ~i:m " Of'.t..n ('.~:t .d :\ t" r. ::lo c:t::-J o 
1cm p:1 :-tr.). 6. i .. 1 te:n ;J :\rtc' 1• 9. 1~ -::-a~:·uc . ,, ttr. ~1r.r. eho de 19.i~: :e:-tcio :,;, .. 
u:om nO\' a :-ed:1çúo 1. J t. ·:t. ! .; ~ J.i ~ 1 rrir:· ~:tt·o:n...-c1 d:\ C'ou!!s~ 5 u -:Jc :'lu:.:l· 
C()Otrárlo a.'\ cie 11!\. 3. -1 • rm ;.o:tr tl"'. o;-:1::. • 
;j , U tem pJrtt t. e ~2. COU! cn~-:-nd:~ ;3 - Sl'::! : r. fl:l dUct: :-.:. .:11 C.1 rn: íefJ 
d:1 ca~v .... ~sr•n no :~nl1o .... rio vroltt?. n.u ~a - .~ . . de l!J~. L nt:~ ~l . ~:,ue ~t.:H ·:: 

3 _ Vo~:.r; ;1o. em 1.1\ Jl::C\.!sF-nn, 1 c ::l" :: ! ;",~~:ll .l w o: :J:-•~;l: !i : tt!r.:!:l n:a· 
do Pto~eto n .'1 J.:ltn-:\ , de ;a.:;J. CJIU .. PC' .. !""!> . G::\ c;}m~3 .c :i o de Con5 Uut r.:!o 
~,; nr:mtc-. nor !ó t·ç:l!l '!<'ncr·:d;., n :-,..,, 1_1 · ,.. . 1 w:t!::~ r·~1c 01::n:\ crJ~ w.~ · :n:n~ · 
:!.J.ÇÍtf) df' etle:cões em toda o trnltnrtn '""1C" 0:1l!!':H!::' (!, (: IH,!.r{lr ' t), fl:'l ~. CIJ .. 
nnclonal: t e nd~ \1a :·rce:-t."s: dr. C.nm:~ ..... rn·ctÇes <1~ t:r~n t.mb r Cc h'!r,:; l:.:".i . 

de Cm:~tlt'J r::o c Ju.s.tu:n pcl:l I :r."1 ':ntn ~· rr: clc! .l jo S: \r! c;- ,\ t. 
cor.stlwclo:"'.nlh\ndc c t~c: ntt- ft ti f) dn ' '"'"' I~ , ..... " d .. :: .. M::.t'"'"."'"' n , ~ : ! :c. 
Comi5.,;lo rlC' S t'r.\\ .. 11 0~ '"'1 ~M:on:ll 111:'1. - • ff"l"rrl~':1 "::l .:=re L1c k\ B t:c :·~ ·n: :. 
-:-acer!!n ·:l' rbn~s r.uh::crtdcJ5 11:\ n . C. :\' . ' -r- ... ; . ,. ~~ Ct !:':'!::.:t:1o e F. • .'u~r:o ).~ ;:;,:: · 
de :!l·t1- ~:H . So•:J r.:uc~ct· ê:l Cnmt:: · 1 n:- t. 
~..:ic de St-:,:ür;mca. ~:~ct c:1 :-:.. l ton:n\rlo i ; - Si'.:!untl:t di: c:t:-.!.:") , .:!o Prl"'fr.·a 
~ rmrm!:l rtn orim~ir~ tiisr.U3.S :"I~ . o:•.. :'1,, J c::t .. t\ rlr PJ ~ J . nu~ -~ ·.· ·. ·.: \;::'1 .:\ 
pr.nchm tc de r.Lln·c-rr d:t Cl.' I:L •:; Jil •! o: 1 ~-Jdr.d~t:r- ~t:1r:ln!:::'!l dl' ,-\ õ:" iH::.:: : u:· :~ :1 
Cnn:;t.ltulr'. o (' Ju! t. k :l !J•il• rc 1 •• rn•o; !11 ln J\"c r:~rr , .1 r.:.1 re::v .l:-: ~ ·<:-c- n: ~ ·.! · H· 1: . 

~ - 'V fl t n ::\ (1 , !'111 ':! :. ,_-! i":(" l ot t:'• ll t f'r'.!•·~-~:", :!:1 r-~!::u e ._:,\ ~utn:. 
Proj<!~O tt'1 :t.997. <1t' '!.l;j.;, a~l" '!lt··n• n-,..·.-·d~n,:- 1 :,~. 
!\ LCI ':1 '1 I . iOR, d~ 23 de Jlf'Tt ')rn r.r l:i - ~r .. :u~d ... C ~!:(" \! ~!-.'::-~ -'J·l P:- t: 1.'1 ~ 
195 2, :lUC NOr\'O Ç:l I) D:"iV.'J c1o~ ~'1"! -'t":-1 ~. ) 2.C" "? r rlf' l'l5J, c:p ~:t..: · r ·l'.'-• 
c!:l. dõl lc1 n .n ; :!Qll, de .!R ~~ ~· ~:,.::.':1~ r.c ~ l· ! ·; r-\ tb L"'~ n " i J:6. :le ~~ rt 
b!"o dr 19:1 í Lr~ t!o ::-::::'! ~ :::-. ~ J l . ?:wr·;n r!r !'1:\1 ·ÇI'.j ir:, C!t' 'i·~::r .• 

tl ·!c~;;~~;t~:~r~~~ ~r) ·yt;~~~:t~a cc~n!~J i1 ·-·1 ~~~t~~~-~n~~n~:~~~;;~:; \!lil!~r~·. 
5 - \"f'II:Jr ::a~. rPl ~"' tU! ':U!'\5.;-:J , dr:> I lti - c.;~~ 'tut· rl:l. rh~ru:.s:i.l é;~ ?:- :-; .. ( ~ 

Pro.Je·o n" ·1.4.11. d(' 19~-1. ~ur :lp:· 'IJw - > 3.!.-H-C. cir l ~SJ, r:!:~ .:: ·:·~ :"J ::; 1 

n nto dn Trltur.n I r. r C'ltH :~~ t'la :t ':l~ :>r: '!:r.!str.,·:n d11 E d'J C'1C~to ~ Cul~'JrJ o 
que :!t'r,:lU r ~~:~trn a f'...':c-rlt 1' Ttl fl:\ <In- ~!"i:d 1 !0 1'.-:n"':~n l d!' C~ S:!j f!i)~.C•J r, . :-'\ 
~;.i n ~m :>:'\.,.:tnv:.'n~o cn ~ rt" a .:;u':'':'r~r. · . "'Wd' •:ar o Cl)~""!'l'""O .\r· · ~{t :.~ ! íh ~ -l · 
ttndC ncl:\ r...1ns Emor~:l.'i tr.co r1ln:-:Ht.1!". Cr6:t! :l . l}:-Jut :: \·lcn C·"' h .~t; · ·. : ! :- ::.:. 
:'1.0 P3tr!:nOmo d:t limAo ,. , C:r\'r:'· ! .on ullo:-':1.. rir !m"-!' r·o:-,, .,_ -·,~ : :: :-.··· :~~ 
l;, ntlln. Jw!t.• .. ·r!n i c- Te:-Mtcr! :l~ T.:dõ\ : , ~:n S:i'l ? :1 111 ·' l'" nr! ~ ti-e l'J~.! d;.s · 

~~~~~~n~~ ~~~~:.:~~~h;cn ~o~~~t;:~~~~~,.J ~~i~ ~ ~·;n~;:~~e~~~~~~~~ ~f~ ~~~r?::~;:~ ' r. 
G- Votru; ri o, rm ;ltlmrlr-:\ tl ~c:t" 1 r.~:,.., 1n ', J .OJG-A. d~ 1 ) ~ 3. (;t· c :;.·,:;· ·· :!· !­

do proJeto n . ., ".Q:YJI -13. de IP5,., l"t'"~ I ml:·;~nt:':lo nnutll de C!'~ 1 .IC • c:·. :. 
lrfttl~1ormn c-n~o l~olndo. de Prnvl .... :\ S;;e!~rl:'\C!('I lltt'r!\rln ~1 CII'C' .H' I"·' ' 1.' 
mcntn !\ fr.Uvo . do QUt\d ro 5Uc1~mtn· l!tct~. dl' i':lr~n :'\lrt:r:". S;r:-r.n ~<' ?''" 
te~ do ~flnl!'ittr!o I A:trlcultUr:l . •• dfl Gr aadr. " '' $1:1: pnrr:rr.~ r:o ·:or.\rcJ fi: 
ontrn:s pro\·ldênc: lo:;: com u:~rl!t:frr- 1\ Counss.i. o rtc Ftn:l:lc;M. 
(A\.'Or( '.I fi!' rlns Cnm!ss0f'~ de Sen·ko 1 A ,1 • • 1"' .. .. 

PUblico Clvll c- dr F'tnnncn~. Pnrcce•· · ,}·. ~. Pt.n.~h a .rl~.tU!• ... :o ~o f\•: ""J ' ~ ·, 
dt\ Coml.s.!:\0 d~ Sl!etUr:\r.~:'\ elntto:-1:\1 n ., ... ~6-A. ( {I .);14, fll· C .. l.t :;: .l.l I 

conlr~rlo h em~nd!\ de 1.• dlscu~'!\ o PC1.:!t'r E:.:E'C\!t :"o :1 ncrt r. \l" ln ." •• . r: w~· 
tDP.~nder.t~ de p:Jrcc::-t1i do:s Cnrnlc- t ~lt' tl:! V::t('l1~J r. O'::r.-s PJn•l\: . , .~ ': ·· t 
Me~ do Cnn~t. ! tulr.in c .ru:~:!çn. de St'r- Ull~l r.\ ' :t'cli~l .-!c ~·.:i ~·~ uu~ . !.i~ :J .tl] C .'~ 
vlcn Pt.ihllcn Ctv!l e dt' Fin:tnen,\ t lnr.cb â d!Con~~r nc:-o Cl:1. c: J :tJt ·· n 
7- Votneào em nr !rnrl rn dtscus!l{to.! tln ?n~r.uH:a. t"lll B~:.; E ;)1: ;: ~.ry F ~ · 

do p·,.olero n•; 39~9-C de '9r:-l. CJtH! j'"',... .. C"-: '.!!t:.: ~ C~:-.~..; - r.~·r: Ç ,! !':'\:·t·~ · ·· 
crln .luntne dn Conc!lÍ:lt:io ·, :J Jtr!t: =' · , rrs !'!t':M"iw.o:~ d:tr. C" rnr::""1' ... ~ , . ... r~ ~·:'l~· 
nu~ntn n:.~ 1. • t: ~" Rceltu~:t rin .:u-.. I ~C'~tr. Cr.!:~;~.u:;u;Lk~ c 0~:- :1 !3 P·.t: .. c·•t 
tlçn dn Trnhnlho: rende) llnrrocl·:-c:'l 1ln. c Flnr.n\ . ··· 
ComJ~~1n dr. Cnns~ltnh::1o ti:! .Ju !'l. ltc-:1 lD - Pr! :~ ,r- ~ tJ. 1i!ttU!"!i:i:> f'n ?r'''t't~ 

op\nl\ P"P. In sUl\ consl!t·tr.um,.,lhln· t n. " -t.~eo. de: l!J!l·t ou~ nutc •. • : :1 
c rM·tm\rct da Com,!.:!rlo cJe I !' · \ l1 .· o 1\ con~ t : l:.:tt :l l".:n p·~~:l Ct:'! f:'I :J 

~~~\~,{~.ni~~n ~~-~"~~:-rd~~ ; ~:~;:-~~~~~ 9~:7;;;~-~;·~~~n :· ;~ ,· !~;,: ;~ ~-:·:r;;~ 
dlt let!l~l~C~!n SO&:!nl f:l· ! ri~nte ri~ t1 !li"C'Cr.:- ;! ~!: ... ~~:!.!.:':.~S C• 

vorli\'tl 1\.'1 emrndnn dn t " tl! q:t'::!>!. •' ;con,.ttflii,.An e Jll,tlc:t. de 'i'rnrt:.l'(lr· 
Dopendento do nnrtcf'!r cJn C.tnliS.Si\., ; r~. Cnrnuntrrt rt.no: ,. 01:~~...: :-:HJI! c.•s 
dn Constttulc1'n c Ju~t!(' n . I etc Ecor..,rnln c de r:~;,n:;:~L 

a - Vnt.1ç.S.o, ~m segundn. dltcu~t\ O, :!0 - Pr lu:c' ti\ Ó! .. CU!:!l;o do ·Prn:\' tt 
do .Projeto n . 11 2.5jJ .... Q. de 19[,:!. (.11ro 1n " 4 '!:.:9-A, cl ro !'1~:. qt:r nt:-~ o C:t~· 
extln;:ue n Càmnm 1c Re'\fUJI. t :llnP · •Pn dtln <'!":~cc'nl c ! ~· Cr-~ :1 r,(':(\ , ... !iO 01 :::1:·:\ 
Econômico: dcpcndentn de nn:-~r i ·tcnmt :-~J ç ' ... " do " · Jt f· c~:> dJ Cn!:JHlt( 
d!s' Comb.!cÍC!J de Sc!'vlc;o ?llb11':'fl ct ..... I Prlr.C!'.•a f!?t&t :' l. fl r ·t'l r~·li":l: : ' !. ~'"'f!t 
\'H. de Economln c de plnnnçn..s 11lJre I t:'lrr::~:-r::. ,. ... -:"'\ ~V"'!':..!tuttr o, dt Co· 
a cr:ncndm mtr..s:o de Flnan;J_:~ 



( 
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E:-\.' !~m e- ~ por t.'!:;: -=•::\o 1::1· • .. ~r­
;:~nUc Jm:n e.~.Jas qu ~ Eênd.:.:s r· ! ~: .- ,: .. 
ccnheço. :'!Ct;o ;\ V. !:" .. ';. ~. :1.::. ;;: ;~ -:~1 : ·. 1!· 
n~ rm :>l'U t.Hscu \·~ o. 
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Sibado 5 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~ção I) Junho úe 1954 3S67 
==================================================~====~==~ 

1 .t~: c:l: :m\os o tel:JtUr!o do Sr . . Ml-~ !.:.3 n:·üxim.u c_lc!çõra . .E.1!c~ o dcnun-j E .1~01'.1 ·_-er:tJc!lmo:: corHrb:t~ado ou·~· ddi•nn lnn q'.!l! :'liao t.:o:l.r,tc:~. er~1 ::-.:,t ~­
!1: .' .:o T:mc:-c~o :1.:: \·e:s . Tenho • .. ,:u· cinntc . 1 wn óri) lO de valor cduc:t t J•; l tncun· rlt1 de nUvl tbtle r. a!it.!ca, ::l; i !-! 1..~ , c:: ~. J 
1.·.·:;: o 1~arcccr c!:> Sr. D(:vut:adn C:J.s· O SR. F.ERBERT L.E'V! - :\!wto U~st.Ô\'t'l c aaHorltndo como 6 a ·· r-:n - . !;om i':l tttci c~ politt c:o:; QUC il~'::l C!: :au­
t .lha C.lbrnl, rt:;pc:cliYnmenrc n ela tO''! '"r:u.o n v. Ex.• . ' cíclof)édJu Br1t(\n!cn" l'Cg'J:ltl'(l. {'!IH• ! ~ jOl~:tr no. ~cu b~'\t!to !ótl."l:J ~~ r: ~ u .'J· 
(" P:- r1:dt:1 t t dn Coml.!.!lb 11c lru~t:é · ;\11~~·. c:mhr:ça, de pouco tempo, t\ t frn :~s~.:s •·crdndctt·am~ntc ;~umHhamc~ t .5~~ ·! 
r.t.) ?. ~ ~.s d!:lt::~ c!n a mcntt. npt:J. pesson do dcnu:lclunte c con·o lioro us pnra nos:sn terr>t. J E ní\o 56rr.r: nt~ o s.r . Gc~1)l!;, ,, n­
~ : .. ;, H.!t: ~ . l!t!!5lC.'l rellltór;o!l, que 1)!\0 oi JlrnHHlV:J!! de v. Ex. j\. '.J.'l'dt(\•!5C d~ e'! lui, tntOo. um clcmc!:.tiJ jliJ !tHt:o I , :.a !I :lfr :m:n !\ cunsc tL':lCI:l. J U1 ',1!l'!\ t 
c· ~: · · IJ IO Jf.lteC:l:Jr c problcmo da rc.~ - · wn . moço l<.tcnlislu e bC::n ronnn.~o. que ;JOS!.~ ser :J.dt.::lldo n :\. t1Jilm.lcr~l I pnli t:c:t d:1 :-int;{to, cem: c$.:i::l!: :"~ :r.e .~c:!t 
,~,! J .: a C:.r.1l.u.i.o PnrJamc::.tnr de fn . l que outn1 fnLcmç :io núu WY\!1 no \'Ir (Ü.o do ueditlo do "lmpt! ~H!hnlt~ n!'', h~ lHbvc:·!üvn~. c:.~nm vnJ ud 1.tr1t: ·, ;,:.) :!1 
; . •~ :1 :. :1 b : l !d:1d c do Chefe do GO\'crno t! lUa ter ú5 port..'Ht do Le e;J!t:Ju.tt\·u, :scnüa Jnm a!Sn! rcCcrfHl«!!ns, qur. nos mat' ~ i qt: c-, pocbancln a lut:1 <.! ::- ::b.s t·.:-. c;r :t·:n 
l ·m rr...:smo :~ d{! outro_, rt!\;mmáv~ ls alcl1á.·Jo pnrn o cumpl'lm<!ntu d :1 . ,f!, com. 1nfcllunente, a (Oij'O. dn ·· F.n - J pe:;\ Constaulç.'l o. n :l. vcrU:<k c:;::-. 
f: :1 c.: . c. p . . ,..t, c omt,SIÍO Prt:-lnmcn· :~r11 que =t .mbmc:c::osc ::c. dlsposu;a.o c!clop~tJJn Bra.twltn.", lm:~:nt1·;n p:\ru Jnnpndo o ,l;t'rDl<' da c!e ~JOrC:c ru .'int;;:;Jl, 
~ r dt! iJ:qut!dlo npurn e lc\':J ntn 03 lcg:il o pr!ma!.ro m' F;fstrado d.\ Na.~au, u~ltmos c 'Jntrn o chcCr, de t~o·.·é:no I cu s c~n . urn do5 ~cm: c.s rn :Hs -;c~· · ·~n ­
Lt:J~ c ·pr~~cnt.a·o~ vá.rioo p:>dcrr.s que dererf:-~ ser o pnC"tct:u :::. d o. r o ~uc tornou posslt'cl tô\ts ~:on_;tHlOl. E, ) zc~ c mLl\!i dltiC!'l~ dL• con:~o.~r .:Jt··i· 
ra:~1pct cntt'~i. p:tr:t que jt!}nnl tomn~ exemplo do bom cump1'1nHmto da IN no momcr.to ~ tn que, d~~.l. C :\~:'1. . p.w~ 1 tro df> or::nnl.nno de ~m;:i. IHLC UP . 
fi ; s :'!. ' .1ev!dM provJdtnc1n.s conu·n O Sr. JlcUor Bel! ruo - E' um rno- tem. pi!dtdos de tn(orn'l.açóe!. ~ob:-c 03 Se mo~t·to~ pol!t ~cJ s de\' f'.'\:;(•;n ~i'· : 
tJ;. n•:;;:-o n~:b l! !!'l, E. expres.s:un rnf~. ço de ~ r.u;de COI'J~t!U\ Cl\'JCJ. . negoc ~os c•:cu !o3 que ocorre~a r.1 d(:n- !I !t:mJdo . ..- nos mou•:os dt• r.. r- :i,•: u . :m.­
tm :t.•: ;~ tér:o noro;·ndo p:ol:•. corn1~ .. O SR. BEBRERT LEVr - Ottrlao.-,tro clu BP.nto tio l:!l':\511, s .üa th:.:na d' cí1, ! ncumc.'>&!n· cJ~ . qut .'it' ll f'lll" r;-1-
:r.iu t.' t:1mbêl!l Jpru\'nOo pd:l Cíunu.. do' u V. E K.u. trll>Wià Ull\ llpt!lo no Se· . :\1!n:stw ti :i. ~:lm par{\ ~ ct~~tlo tk ntli.~ :1 ç.:,; ,:.•r \ 
1.: rh::;. Dep: : t:tdc:~. clrclnr:t 0 Pre~i - . ~::S:., P:·~~·.tlrn~c. C C\'ldcnr.l! . ~uc EB~ Pazcmln. ~ao ~r.: Pr;-:1d~~l!C l!c~ B~~· ~ c~~~cr~n o orlil~, de "::n p e~1.c h:-a t' : · ~ • 
(ki:l .. · c a comL,~i~O P:1r!nmcnl:a de .\:.n~n;o '''.' . S~zcndo c. co noJt qunu:usl C'..l..> do Bt Mil ;>. ·'·,:\ •p.c n ... o . ~m:u~r:' ·.H .1. 1 r.:s~ n.~n do C".J .. l :1. ?e r.:l_? ... L' : m J_"l 
J 1 :q ~l.'r l tn !Jbrc n.::s Ú'l'C" uJnrJdndc:; d tt <:.lllttl!i do ;J,J f. , . tu fa lt!l. de !iUpn . qtn. e.'!.h. Jl •• 1 PI'Jd ~ ,n'l'\n .:t. m mc~-!C de n .ot l\1.;:5 dt' r • .. t 1H . 
c~unr.~ CCP que ~u:~nto 1 r t:SP')l\ · Tenho <'!11 :n!!U tlOdt!r copl!l do aCl- gcndo l rtputnç:\o Clt~c ~'::lDNeo:::~ -:lrm. os mnl!i piJr.C tor:i-.· c !~. u ,·.'lu :· ::::n 
.o:;· , _ .: !t.::u::~ do s:.' Prc~Jdcmc d:t Re· c!o do Ce:n tro AcacH: nuco .. \1 llc . :\ ·~ tl !'i- ~ mcnto de eréd!~o n~;:mdo o~ c!t=mcn- , :.;•re!'oentam!·•·. a _ rc t:mwnrinr t:~ : _ ·t d .. 
•.:. :,lro . nJ\r. ~c:·:ífrJ d:1 comnctt· n(i ~. o.n to, d e S:ul PJ.uJo, que r~:uH!~ca t.l ';). to:a de e:scli\r~dm~n~o qu:.ntr') ru ~rtto- ~ ~·ui.~ d e p:-n!1t.:~c; .-l d:l C:\nu~::t e:1 :•_• .. 
Cn:r. t.'~ -;:':.- o c:lb! :\ quu!quc':- do po~·u or;lh:lntc mca:tdade o.cad~tme:J. de ln('U 5!ulnt!dad~5 ou llt;.:JHd:ld:~ 1:-. c::u:te- I !" r:"·}!J nn Sr. Gct1' ll.o ".':1!', !1 !>. 
L •:iiJ < :-; in:c:>l ti'ó n.. E.s:t.J.do, be rço d1~ utnL:ts c:Hnp;tniln5j lldnn: o unlco C l\m~nha :\ lCl U1õ" par~ 1 ~ ... ,n tu : ~·~m.:n t c u:Q. :,: 1· . P:~ • .o:!• ·'\-

Po:- ~ J:l~O. de So:m:\ nh;umn collw 01 Cl\'lC!l!'l que !llCOctCnl O! ctln ~ QU\! '.'1- / resRu.tur 1\ r c:lU L;ltu.o do Dance co 1 tt! . q tl:tn tJn o ~r . G c'. ü il a v:a : j:= ~(1 .. 1 ~ 
:-. ~u:;: etHo de. ·=!,UI! se Ul!Uz:tr;lm CJ!'ó :·emos, co:t~o S.'l.Cudlrnm u~ .-ntcnorc' j ~:·:1t.: l c f 1"~cr com que :t.:J mnr.eln:\ f!IIC , ta mcdldns rewlu.·::t u nar.a~ no r:; l nt)';!1 
o;, ..• lt (~!. n:emb:-o:; da ;u~lor!~ OI\ co- " rcv~lu~~ de :10. Tenho :t.Qut cop1u .li dcmro lC ccntcnhn m 3cjam ea nll<: ~ l lr.cntm lco. pnr:1 :a n'l' o !i r:u J<ko .._,. 
: 1 ·~:'w ~ncdnl pa ra ahrma r qce o do o!IC~O darlg~do a. V. E:t. '~. er. Prc .. 

1 
e!dns C! punidos .5ell3 r~spcn:Sá.\'et.L E . ";o1~t:ern s df! l'Je:c~l', C! ~ e!! t :L r.hr .'i. ~ 

J ~.:l '.JIH\1 ~!it:l 'lí\ m orto. ;»'·quc-. 3 co- ~.Jdentc .• -"? qu l .1 o Centro .:\c.tdl!mJco , t6!ttc~te :u~i n .. do por usa .rorma r,~l!' ·~n- ~· ~softsnu\ · .. ·e!mcnre. uwrr::1ndo 'J r d.~ o t! 
;:-:">"' .. ~tn P:trlntncnt;1r dclt! núo linha .em. so~c~tar a. ca:nur--o~. dlll DepU· I mo' 1es;;:'\t;tr a repu~ç.to ':!:1 :'at::I'J . .. 1 Con; re.•uo , QIJ.1nr!f> u·nt:t da :. ~ . 

·..::,•: ~!lo )Hl~cJmen\o tm :c) Diç~o :1. o t?t:o.s n.,o n~;uc o ·11npcnrhmt"n;" :.to ' rul\culadn cotn l.5 ~A!n·;.lu re~}! \rn dns Jnnro., f! IIC li\ h.nJc r; ;ttl ~tUd t! ,\ n: · .~ -I. Pr••:-,!d~n\~ da H..tpUbl:c:a. !~ 1\ o Sr. Pn.·~adc!lte du. fl.l!publ lc:-~ , t:ar.tc:tt'· I na E.'1e1~lojltdl:•. BUt:tn:c:& t' tl!Hl a:- ul .. r: :n'.!tu·m. cio s :1 /a~:o mm~mo •! (kr. i l' ~ · 
.'~: ... . !! nrmhu ·n:-~ P"OCt!lltmclo :S ·lo rv.aúa como c, t.\, a d enuu..::n. ;>or ele .. t.:liHJo ,fic u grl\crno JJOI d~tru!l de: uu. iJ:utcs de nr~\'ldtnc:~n. de t:'!·.h\ !r,:.1• 
,.., ;_,c ~~c~d~·n~l:t ~:a " '.l!J·~Ivc:'r::.·u:i;cs mt.:nt.c:J de lndlscuth·el :on\'l~cáu. F. ; C.'\PUJ' Iu t~lgllo ca:lt c:-chll , 

1
t;111do. ccmo U!urp:,rlot· '"úb·: c 0 !:-... · · : 

., ~\: ' 13 p :1 ., c~nS~J· dl ,..;> m ·I!S nim .ÜtC' l!i tere; hli'\IS t;trd c é:uc ohtlo par.1. que · O Sr .• \Tul.lrlt:!rt JnprJ,:d - l .s,.i n CU· dl' Trnbnlhi1' c n cnn!\t ~ l llf r,:';J f";} ~"i. 
; · · ~v.: .? ; ~· _ 1 •i ·· m' n ttcs pc- po5:s :-:. :.er d1\'UI~3du. 1 che de lut11 n dlg:n:d:tdc n:tclcmH . ~ ttr . !;CJ. ltt.•:n !5. drflnr r. l :'lr~:n rn ( 
:'~·:~ . 1::~~·. r~~~~ .. n~J ~s~r~w .. · :;a,r~tJ dn Sr. P':-eiUc:ntc. ,,um :Jc tcrcl\·cr:;ar O .'ir . ~cl, ylc.'i .Hir.cnra•u: - Pc:- · c:nm de Jt:'lblli:ttn ria GntJ ;::, ,, .. !._:-11 
t· ~· .~ .,. .. ~ "1 ~ . 1 - N: .,., p:u;~. o ::\to ~uc ac~HlC l de dcrnon!1t t· :u rnltc V. Ex.' nm í\f!;trtc? ',)t ra Dl :-l'l rn firo T'r:~ trlli'Q norv111r :l 
l•·1 ro l::co,rllro\·c n o. c c.nro. " no r. - ~mp;oo::'!dtna. do que il comisS~, O SH. HERBERT LEVY - ?eço I d., r.ott'l n :o;.o;n S:l ~ frm. :l'l ·~ .. {· •nst· :, 11 ~. 
th: .;~ cr~ rc.in ~C..~l~~a s~:m 01 ~to~l.zl~ .1~0 ?arJ~men~a~ de ~nqu~rllo hnna dc5" de.Sc'Jlp:\:5, mas dl.sponho l j:l'n:l!J de :t' nml:: u m rr.otl•: ~l · ;:o !;ti~n. · r:- tJ;i-: 
1 1'~ ; ... o.: n. o ·ou .~ e!I.!.A ou onl:-,'··1 · c!::1!:.!1I!c:\do o crune de r~.spous:J bll!- d e-~ minuto~ pa.rn concluir Jllcu al!l ·· ~ m::l.!! 51~rfos. tios m:.li!\ ~umrirrá''"'~ !\ 

::.\p :.,: ao l:tdo op a:.pcctlJ prop;1~ ~ d:tdt: do Sr. l'rc:sJdtnt~. o q~.:e Iu·w l! cUr5a . •J"::tlí:-.T.os ;\ ,1UO:lt'!, n1.-;th~,~~ hlc~n--~;· • .i·­
:'l ~t' :tll'. Jua !dJc o. exlue o n:qleCtc_J r - ex:no, como prove!. cnver.:cou o ':o~ O .'ir . :tch :~lr.! .lfittcarl)ruJ - O ·rJ:o; de o rd ,.·lll Jurhi!c-:' ~l i" ·1f!"~. :.; . ., 
• 1. :~ao so cta.!J pr;H·~s Jrrc;.ula r. d;sde~l ml~6u. cor.tranuda di:antc d.1. tn·H~ a.pi\tlf: ta.ll·e-.: nito cnnnnhn :1 V, F.:-t ... ~ l-~ ·:nr :-. Citnt:l~:'l :t \lnt:. rl~:h :·~·:; ... ~~ 
1 n.·-:: n tn.d;-;5 n.'l CCP, ~l:-.s. QU D(':f rncd lá.\·el mte;;ridndf! jurJdtc., rl.n. de· O SR. HER.BE'RT LF.V\• - :\!n r. r.~ ·:~ J t'!m t-1.~!:u; ~\o :lo ;ejl<!'l .. t.lc · ((ro , 

1 =' "' o~: s i\.;·_d n Vlcc ~P;~,o;J~cr ! de n~-~ nüneta, ;>a r:L a JnterprCt.a\ :iu d t~ ·1UC j Sr. Prc.:slc!cntc, olhcrno.'\ n•W'•) ~' "'~~ tl JI ;JUc:n . .. 
\ r : ç .• o ... :J Sr. Prc:;J~cn.c dn Rcot •. - o l.S5t.:.lll D er:t n:!o Jurldlco, u::ls po- polltit."' . _o Governo d v ~=- . Ger: ~ ~·n l l \'e':un h~·~~ n!i Sr!l.. Dn•!U:\dr.o: · r, ., ,. 
lu. ~l . !J_ :nem de ~Uf\ conrJn~r:n camo uueo. Ourrn fo t 60\'.trno QUC! não !C c.wnct~- 1 Flot•t:tr, rt C:\~;\f:\ !.C tll lt ~ ~ l"' nc~tc ~ ; · ·. 
;, ~ ,:1~.-~:c d11 l:J. to lnc.:>ntcatine1 c de~ . Or:1, sr. P:-c::;:dcn tc. se , n.s:mntrl r t:wu pe !n br:l~o. Btl•ttr:.t···3 11:\ t-1:-~: 1 ::•r:no. nur.:-. d:l~ .-. 11 :1, ~uneót~ .~:1~ 1 f ,n rt \'o c{ e n.ut! r.l\tl for:un . pr~t:ld:t ! 11! ',:Clli'.1c!l, co:vcn~no~ alr.d:\ 1n:11j :1 cndn O:t oposlçJo 3 Cose- J:O\'tl oo .\L-::i,l.f: J,. \':•rl~::. Elú • s~ l,r ·1n•,for!"l1 n ,.:11 ··~; 11 ., 
cm:1:1 ., dc~s:'ls \'lll~s tts Jmnorr.ij,r.cJnsl •;ont:1dc, poa·quc em \'ct'dudto, ,1u.im:1:o peJo mcnc3. th·cmo:i ordem c ~-~sJ.:t' t t \1 : ~ ~a: l r:Jd ~r:t E:.!:\ n-ln o'X1~ <!"'· (OI'!" r. 
:r1:111d .1 d ~.s ;,:~:~.gar jl('.c Sr. Pre!l d(lnt~ ~ t".Jzã~::s poliUc:ts C.5táo :u. à \l!ta úe .\. l!l_. O q:Jc ~en:o.5 Udo. du:fr. o ,,,J . il ' ~"" :Jm ~. c~m! 1 !!U:J rdl ~ t1:'t ' " I - :, .. !1- e: .. 
ti:t ~c ;-;ubUca, sem n:~~rn e' !. lei. co .. quem qu.izcr \'tr, para just :tlc:u 1111~a ·: ent.u . do Sr. Get;Wn Vrtr~n s , uu ;ro· ::t tn(r:l .... ·in ln1! !1-r·.Jtlt·c} ~ c··lr-'

1
..,' .. ·~ . :, :, 

:t: (, , ·;ort=ta!11, csrn. _Catntlt"- .. ::Pn.,ror- 1 :lt:\n prev~nth·n can~u o Sr. Pr~!'l l- dl!r, c lns.taCilidndc cr!g ldn rn1 ;> .1 11~ c ... s .. tt te l F.l:t r:\o n:-:Oe•. r-~,: . ~ · · ... : .. :.' 
:o~ .t d:'l .~: :n ~ ~~ h~ . ~!,' 1Ufz qu~ deve ooJ : dentt dll Rep~blic.:1. 1 tlcn. ln3 tnbl: ! ri.1d~ em :r.d;' r:.'J l'Not'C'! r1c' ' t!r"', i"nn.-~ r :1 , r~Tõ• •o; :ml:"c.1 ,..

0 , 1 .. .,~ 
:1:1::. WtJ rc a dc~~~n.cl.l, P;xt. dci.x:tt .. c! 'fmho. :1quJ. tt!:-cto ~xlrnlll.'l de um~· dn :t tl vld~nd~: n:\cnm,nl . a _; t':l rl l• cr:::n , ~ · ~t'TI ! I·~ r. ' '"1d~n!r!'l ~w" , .. ·•:lo .\· Ir· _ 
.!(0, !\l'T :\ de n u.1c.n nc53l pnttc. de 11vro Uc ~nmJc aut.orJd:tdt! r!tlUcn:n·.1 :a conlus.10 . • t desor.rutnt.~o .. E ~c \ O· , ,\:. ~:'! r ~ 1 rr!r: · 1 t,. ~ :ch rl ·· rl n ~ ~- r.,._ 
. ~·~·:l:u ·l ~ no !l!!ntldo dr d e,r!l nr:ar o _ a "E:lclc!opc!dl:1 .Drlt!\a! c.~ ··, \'OI'J~ dos ~1ós ccnhec!aa!c5 os. J~ndLII'"" te l ''•l ~ :l V:'\ r .. , ! '.'l!o :l ',':t d:1 ~ ·~" 1 j 1 . 1 , .~ .. , 
a~~ :1 ('(1\me r.:o do Sr. Prt5t!,cnte ~:r 111._c rc l :1 ~h· o 11 0 Rno de 193~ . tnlltnr tos do Sr. Pres:dente d ·, r!C 'lll - <:!rmocril!t;t.~ ' · 
P.qJ \ J ~1 l!cn. 1nt:-:'. que ~e tnle

1
1e o dev .• , N~ J!!: r. hu UG, CG.tre n:.~trll~ d!'l d~~~ b:Jca. o ! CU. dl!CW'!'! U de .1. ;.1 do ~~·l :ui'J Por r.on"'~'.!1l ' J:! I' , , :attudf"' ! · .. , . , 

<:CJ j!rocc::-llo dt: r!:f,_oor:. s:tbt.td~de. do hh:oricc3 sóbrc o Dr:.sll, cn~:<Jutr;!.~sc 1 dé5tr. nnn nau :to3 dcl.x:\ m.l ::\ ~\Jm!1:a , fl \1 (\ c1cc t't r;·11.,l f\!':t d . .,~ 0,..~ 111 :'1'11 ·~ · 
'ttJ :'I.I !cri Jul 7. j:\ n~•o mn.ls t S~:l C:l~ o .ser:ulntc: /de duvlf.b. I:'\ :\tHuth~ '.J rdr~'l ,.,:.:,.. ~ :1 1: 1' .~ ,.. : •. .• • ~ 
; 1:: t r;:;, 11~ :\:i o Stnnúo dn. Rtpubllc:t. ..~ rJ~ll - Duruntc o _ :t :1o Uc 1~ .12. , LC! nbrC'I à C:-t!\:1 flllr. l'!~ t HJ'i. n Sr. l:t:!'-'o F('rtrrtti !': ,,rc~r. l r ,1 tl•""ir· .... ,. 

Qc.,lqu~!' •u t-.: todos nós o s:tb :! mcs :t. ·,. J~.lo ,fol\ ~cllfl'DIIlncl:\ co;ll 'cr:rtu ' GetUlio V:'lrg :l :l :t ;b sub:-e :JL 'CJ;sn:en:e, ili•te:~ ~nrr~d:'l r. "lo e!ri:Jd.'(" V.1 J o: ,~· :, ... . 
· 'I H H (' d e..: !lidlc : o~ t pr ~m~l'.tc ' n ~ l CU :'l! numero de ~~ r.ns P~~cm:ts, •flt: •• \I !J I\'C. n llD abri:\ :u~u Jà~o. No rtl .l ; r: ~ u. · :\~' :o-:. I" d"' cl~-~.r .., Sr. p ..... : .. 'f,.n;,. 
.. ,.,..1,:\ :1 dc:nincl:\ p:l:-a c. l!!~lto de :t. :~t:,nwrc cu~xcn t(! u . tl nç\'J, a. .ntll· , tctnbro tle 19J7. l.;:lte :l~:l~!\". ;t-.!·' :\ .'; i\ . _1~to .,nhllc:'l tr• .rtJ!t!n n: •r :'l :"'ll" , 1• ,. 

· ro t~~:r;~ J nr . '' rhn de [!Ue. em juJ~::n- tr=.ç~o comu.nl5!a no Oo~·ênhJ c •m!i çào co:no demac:-J t;l , c.J:uo hurn~Jl t / ttt: c."t_. ~o o ~~ )('~. ~ ,..ú f~" :~ ~,~--~:tl: .:• , .. _ 
'1 : ~' :1t O r fc:h·o. ~ e J pure !l pn:ccdt!;l .. FOrr;.! :t -~rmudtu, :a quebra sn·:HJU!l,l du! Q\ll! peb t)lttm:J. 'ICl !;C dlrl.:~a :h> , ,a ·o~· .1~ ... ... :n :H:HJdn rl •-:~:, : " · ... ~ •:1, " (.' ~· 
-1:1 dd!nitn·n ou núo dn acu~:lçúo. c?"pcrn~rlo poUt!r:n entrt~ . O!l lt 1:l. o~;~~ br:t:tllci ro nn QW1)1dndt• Jc ?re!!!ltlt:ntc 1 rr:·' · ·' dJr. . i)t•pt:::Hirt r. rt,, :':" r.l. · .. ·:·· 

, . ~~trtldos 1poUUcc5 n.actonnr-5 r.m .~uc,J- tia R.cp;1l:·11c.., , 1-"or:lrn SU'l!l pnJ::õ'l':-1:" d c!t. r "Xnc·: ·u-to 1::nn r:.v:: ! . • , !" n:::, 
Cat::o. p<tls . d.:t n te d~ UJn:l lnfr.~· tt.t"_"' dt: . nttrl!.s3i! bata ta d? P;lfs . C'JII:I.tiJ IC"'C.t\WI me l.'! <::lndlu l'n •·i·t"l, n!: . n?bu·.~. ' uw·;u·'l. r. n t ··-.··t~ · ·· i r-:~nt· ·-:). 

~,0 cl; .. rri r• hl-~orumâ\'cl do dl.spo.sl · ;\gorn. J.ten ~ C! b em :1 C--tJt',:tr:l p:t:-:t ),:r\rr:l 5, ~ •;f.'!u d(• $U;pn\l:\ 0 ;; :~Ir.!:' : ~r-o. nf":l'1, , :t d·~n· ·'l' ... ;., _ ;o:- · •t,1 , , . •• • 

' lro k i: :1:, :\ e n;'i n de :5hnulcs mdi· c.c:n PIJ~n~::m : I clr. :n . ~ ~=-.nrtll flO l' ·•rn tF' r :-; rl~ rlr ~T"'l'l:i"'• 
.1:.., nc1;,! :1 Ci\mnra dC1.1 D CJlUl i\dO! . • " CJrrut~.~J.O c pcculnto :l :7S Institui- F'Jll -15. QU:llido 0 ~r . C c'.l.!h., v.u·· c~ n tom nn.~ t ' ~ tr:t l • r"::~o:- 1 ~·..,·:.·· .. : .. . :"l 

, .\' l 'nr.t dl3 lNS, trnnsforll1:'1rlÜO · ~~ CUl'~ ;:0 \'t>rn:lin l' !l!:ll.:J C s:nu .. r,o\··~:·:.!\ 9 CH m:ncl:a\·~ :1 ;tra a .\U.a :'!! :.WbUt.:.l d~rr:-mh1:1 . :1 l:n11c:. :r:"t'J r11 i f' : . ' , . ,; : . 
·m •t:: 7. ddxH d~ l'.~! :;l r 11 c".tmpr.· mcnt~t"i r crc:>cl'lllc ;JUmc:ao Uc 1J 1- ,tr. dleali: :t d~ . .:ts!b7.::ncs n ~J I,;tn t:P f~:w ·:--·:;dn ·"''"' l :~ ~w· •- ;1t ' \ 'r o; ,, .. li~ ( ! ~ rqd· •'\ 

:1:n <k ... !t:tS Jc!s. p~ r:~. per mo~vo~ vld~.:; p...1r:1 com o!l ;;n:5es c~t::w r: c:t- dns sun!5 m:1noht;1S Cl')t::mUJ~:: 1 ,_, u:r.~ , ~~ <:!d11d}•'~ . !=, t··· r, .. r- ... "":-. -. 1: .. ' ·• -:i d ·•· 
, -:! :-> ou :-.. enn.1 ~e:undirtos. lH t~rr:a- ro:. · j C3túv:rmos dc:nro ét! u1:1 ~r J ii •l d.s - ... ~o (! H"'. :mr \'ll "-:'3 - ~ .., •· , ,. ··. ,.. · ~~ 
' : ~ r :l) :.:!' !! lil;! !S, t-:J~:i C{:m~o ~Sfll pc r1 - ~.tah :aBanlc O:l. •J,\1: 'I~ th ;ncs .. c::rccton!lr:o: nCo ha\'Íõl f10 r tl'nl\; l ": I ~"~l't.'lb ll'rl :l c!r~ . re-~·r .:b r o •. , .•. ····:f't 

· ~ ·.l f:':.'! àl! que c ... , fl ms j ut!f J c~:i:lm m:. "~u.;lduFé~t:t' Brl~·nt~f .. it-'sc. oi nt('nt:tt.h .. :'l Con!!i tulç:lo q\1.':! n•;.tc à•: l 't':'i !H"tt n ., ~· ~ c ., n: ... .. ,., . ' • l r;·: •.••. , 
~: H' . l~ ~; . i1:1'1C!':\ w n:t :mc_:;;cr.c l~ que ::;e;uunt: * [.Jr: t,mcn~n :.:.:- c:tn::ca·:-:<::1 . . \f:\ j , !:\ fl!!t'·lo .r:: .. Pr •'Sl jr:l '" rh ~ .... , ~, , .. : 
1·; ; :-. :trlnH~ ! !' :1. :lCJn Hccr.c:nr.:ll . , r:l. ruu lt:t r;n l;nr :t r.rjn !) ~Jmr::r d:~ 

1
.fnr···ntll, 'lt'l :\ n:-r· ..... . !,'n ~"l'\ rl ·l ·p • 

.;r p;-;:!l!dl!nt•: d;1 R~ilÍ1 1>11<::1, c::lr:t'J
1
. ··cr:! !t :I.!I t; r.:-:~. 1 :. cor,lt:J. '' admin1:1- dl:sr:arn·~. multo eml!or.1 !1(1 1:1 0 no- ' ·I 1'\ de- t 'rl ;rew··,.,..,._. _ 1••<: .. . ~ . .. ~ 

I o-.: ~ dmí! í r , nt: m~ . c.\m:U:t de I tr:tc~u p::r~:;;!~Ut~:\1'11. eoan ~t11UCl d~ nlC!Il Ctll' b!1 \"l :1.!1 :l::nr '"' l~: l :l<1 ;JO.:':t. ! '\l' r n W'f(l (' . , d .. .. j c·~n . ~h c:. . . 
·· ;.:.:t:' :Jc5. :-tuJ ~l l c~ls!Jt ! '.'!>. e.s:J t~-s e mUCõlnC::t. do ~:J.olt'.ctc i.J t'CStC:rr.c:.u ~ :ttni~ dn :'J :1;>;1rCnc:u5, n-::r clcn tru d:1; r-n t:'I ~· ;J r c.! 'l .,., n r·u-f,. ·•n'l<::l•:" . ':" ., • _ 

!_h :- .. 1. t'!'H á o !:J (Itllt:!C :tmpl:1 ~ ~ c,mcnd~ :\ Cot~tittüçáo c! c ;G . .'\!J \'f i • !11:1 ('rór.r!:t rt";1Jld:Hic. de c~nlornudr\~ 1 ..... t ~ · 1 ~:--:1!lri:trlo:- -:1'l:d"'1 ... 1:!;~ :1 •( •.. .._ 
..... :~_ .. to ~o~ r:1.ó l\'!du O!õ col ~c:t :!o !:i nos ~u:n..: Cor\\ In ))arttculnrn\'.!nlc dh·te;tU:l!l , dr (;::Hn ~ suo o!;.sc!s.io e0n, m· n :" :.l n J" ~ •1!!.l1 1' " " ._, ... , f!,-- ... f .. .. r· •:·· o: ,., :•1: :~· •• 
·H ;,· :u i m ! n i:rr •'l--:. ~h'-'l? contrn :1~ medld:\5 de rc!l t~ltü i" .;. •.o- • Sr . Oct ::. tla VrH'J;nS. :1 1 " rl r m!'lto r.:::n·u·,.. l! r' "~ , r.··". t r"" n ~:''"' 1 1 ~·. l " · 
•.l .-.:r ,1t~:~ricro Jonucrt --: Prccur:l ... , :ll~d_n.s .pr. !.o Minintro d~s Fu;:l.nl;:t::.

1
déll fl ano. :l..."ron :ou n ~:1· ":1i n ·~tu tr::l ; ~.: ~ r· .~" ?:· ;o -:~r!•"'H" . ~ "'' -·· •lr1 ·c"t: ·· t 

j ::·11!·.ui ':" o ' ':ll rJt' rht denu:1cb lntl· , Horu.do Lafer. pnr::. !J.t.l!l ceuu a. . ln· 
1 
dlscur~o que u:1n ~r.d t: nr.!-:::r rlú" !": "t 

1 
· O .. :\ rf1 '"~ !'~, .. ,. ,., ,.., . ... ... ~"\ r- .. -~ . 

·d ') ·.'-C !\ p~rson~ lidn de l!·l d~nun- !t:~.ç;ia e c:ma-:. M C! t i ndj!O:t suruldC"5 1Quer.1 íJOdc lcJ· dü·:!d:l - ,:·:·~u :l: ;) 1 L:-. ",...,,.:~::1:co x: d e •\ 7ÓS::'I :t ::. ~t·' 
.. • ,1.: H:\ -;oucn. a lt'!j.:Ot:- se aqui se:- . ueln. aproprl:lt:io iiScltn tle IWldo:r;: lin l ,~u - t111 ~l·nttdo :. :..Jt:•;:--;"\ l~·o . :f-, !. <? ti · r.:r :·,.fr .. l. 
. ". 11;, H'Jstre dl!scnnhcchto. QU~ro !3iH1CO do Br;a.sU e dc.mine~J~ de rr·' '-!do I Jn ~ lt: :m s ~twc::n ' l. c!c te n, 'r. ;JD· "0( 'i'5<!·L 
. r - ilO ~onhc:LnH!nto ctn C:\~ ~ r:\ : cu lo. tos e~n nlcur,, !m~lltuto:s de n:-ct-1- : flmdnmcna• !n!lvJc :.a:tt.t ( !:l 'J:\ 1:1\' r:t ,, ,.: ,.·' .... "' ti .. 0'!'1"' ' '1 de l:J:t. 
1,. , rlcnunclnnte: ~. urn an~tv.o miH- ' dCnt\:uJ !1-cml-otJcln!:f'. do Primt"h·o ~.tn !;ls!:·nd" t1.1 :~ ~' r:.h.• .lcs: rt~s !mn ~t. nl~rr . 
· : ~ d:\ t:. !!!elr:us d 4 U. D. N. do i Vc)nm l:e~ m !:r:s . De:Jul.ul tJS n que Q1l.1:ldo .se d!r1-;:c n wn n "'1 :1 ~-!c :nH!n'1' ·" n~ ·wr (• f'l" Xr~ · .-::· :,~: r ,• . :- : '. "·c:1o: : ·-

• • • 1n 1;"rrli- :o:'ll, mu do! nn!s nrdo- ponto che::ou n n:lçiio po: GUI' ., ~ gr.\- e n e.5S:\ c!:'lssc con'.':da n cn1c .'i ~ ic·· :1i'Hh pm· ·· ~:. r :lt'r.nmt':-:to:; !' '!tt'l hh~~ t::1 
... .. · c :; 1 r. b:lH~nt" :i , mr. c<:~m bltente tn dt: um ;ovêrno QUe todos t!úl rc.:o~ \'.1.r.tc e se un:: e \'cnhr. r.r.m:--t· n r.'l~ ~ ~~~ · . r!;- nq~:· :t -~ lo::f'! r_ -:.;-: d~· c.,r\' :a n · 
" IH c :-. n c t'!'O. rl M 'n!'\1~ dhrno r, C'Jm 1 nl\~t:etno:s c:.heJo tlc llt:Cndo.s. ~hr! o de der? Qu em ncd~ n u~· . d::·· dn ~ · · :~· Ull -.J t :· !tn f'"-, rl':\ 1

. :'l'n:J ti ' :>'\ rl ~ lro!t'nr:.l 
. , •1 ?.l~t : do pct1e ;: ",nt~:·. c~mHd:'l tol rr:n;.ons"bJildudd, pelos J: ~Cã.t: d.a lo .s tl t·o•:oluc .onl'l rln e ;; u ~ .... rr.o;bo r r-~( ~ d . ~· J ~l~r ~ :sof:·:::'l'IH<l. t r::~~ccew.!'• J"t ~f'tt 'i 

'l t·t , ... ,~do~· ní\ ch ~1 f.:\ d:l U. D. i; . ! fl\JC aMl:;:.lmc!l , curso, dln nfr. d:1 Con:::ltu!ç.i n. :tl !l' J : a.:;;::c: tt:..~ ml·r:tmc~'.!l! :lt~ll:lb ~ :!. :':\ C!\-
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Cnl o c:mdic!nto do po10, t, J'Ci.'\t:ts 
C:}tt dtçlle~. ~leito pci:. ::1~mo porv. 

Q:; !ncur.fo;nl:tdos, mHtue:la opcrtu .. 
nld;tde, buoc>r:>m • l11trlga JU.~to lU 

• F6rç:u .o\ r:n :'ldn.J, tentaram a~ zoJu­
çÕtj jur!d.JC!l.l :-.r r :wê:; de tódn sorte 
Cc .s~!!!lm :'lS, pc:JS.1!':tm C'n1 m:üori.:J. 
ut:;:lut.."\ ;!lJUl atoscltl t.:t f 1\ lt.:1 de ser.seJ, 
:::-ccur:u~:u po: t.cdo! o! melou no 
;;~ 1.1 Jtc:mcc evitar qc. ~ un\ uomern 
eleito d~ntro do:J mt:otlos democr~~ 
tlcc:; fOC.!ic. na rcalainde, Preslc!~nrc 
da . .R~ pubiic:::. brnsl lc11·n. ~bs tudo 
1J!:!O, nu!n ccmjunto trl!mcudo c m::t­
q l.l!l'.'cltco de açóc~ d o. n o!S.l:; i\O :·c~t· 
m~. de nçôe!, d:1no:m:1 no hM1cm 
qt:e; r:apolg::wn. :1~ mu..itídõc:s. nllu I.;'OII-~ 
!íi.'!;tlla nem ~oplta.r o en t.u.&! :t:nr.o ;o .. 
)l ~tl'o·o, ncn: dcuü.nllr .u von=.::ic lh•rc 
éo c: :dtor:u!o. 

O S:-. Ge tUlio V:.tn;n~ ~. na Dn., , tl, 
!net:.r:clmcnt r, o pl"l..'t:'.lH-cs ao :no\'1- J 
n~entJ t1.\b :\ lh1.s t!l . f"ol qaem t:\\03- • 
;.artou t. s:~cud1u a ~:'l :;:i.o no l~l tido , 
do :'ll):'O'ICltl:CCOt.) c:!l homc:n Of I 
trn~;tlbo p:1rn, em futuro próx.Jmo, I 
f Cr a pró;:r:IJ dt.•mln.dnte da dtmo· 
cnc.~;~ t:r:1:'i ~lciTJ. 5. E:t. • cansc:;tuiu I 
! !TJOl:' '".'H! n;lj nH\:'.~:1~ e :-~o ~lcltora- / 
da. E da Prc5tdénctn do. Retltil.lllcâ 
~j h!\ de sa tr. queJnun ou m\o que!· i 
r:un Oj dem11go;;os c 1mçen1tenlc!> I 
snl pUt.:L'\ qua ::c ~.s.::nd!m )Ob n~ I 
r.elt.1 de coe ll~a ou de c:l.rneU"', ao • 
t ~rrntnn r J~JCU m:mdato, ;Jarquc o po- j 
·.-o ?:t.nt ld o mnndou. cJ p.J'-'" .;n- , 

~i~ : ~ ~l!:~n~:;~~1°'a:'t P~:~ r::t~~~ I 
p::hl ;nóvria. d~:nonstr:u:.to conntnnt. 
ô~ :tplm!S{}!l no seu t1o·o~no. E l·st e 
mcs.:1:0 oo·•o - n1io t:l! iludam c.s dt­
r..:l t;;c~ns. n:n tli! cw;onc.m aq,uéle.s: 
que ?:>r.~rn qui:! ~h~ r.:i; o at"nte, n ·~.c; 
c=mnrt'~ ndc - ::'lí!ld:t eM A, ~o"~n r cte:; l 
; :e5~~·c!!. no dfS~!O ct!rtl) e rl!nl. de !a­
~"J:!" :: ~•m ,uc o ?resid ~ntc Ge~Ullo 
V::. r-:~ :i :;it:rr<: :me ~ ll rn •:~~:rl sr!:ldo C f:;U · i 
'.'L':T r' j:o r s.J. pof:jU'! t:le, po-..•o, :.s..1~n: . 
o ttt::!; , i 

O SR. PRf ... ~ID8~\'!"E: 

E.~t .\ f1:1tl:1 ~ !1m~' d:~ éXpC'd!en~~ . I 
O S R . VlEIR.-\ t.INS - 21' . Pt'('­

r;!r1 o:n o:c. ~~C:ll :1. V. r.~ " ('•ll!i!d i! :·:u .. 
;:~ C !n:;:~lf':i. :Ot<tr'J n:~ .... 1 C.1 UlC!U tem­
)..;0, :1 ':'\ orÔ"Ir:::\ ~~ ::~:1n. •.":f>!f;o ~m. 
~:::. . ::J 1•{"ffil. 

IJ · -ur.!t' ~l r~f ·· ··r:r.~ n t/ 1 s.·. Vil'!-

~~-:;_~~:~?. Sr:! ~/.~~r-::~:d~n~·~:/:· ~~ ( 
r~"'r!ir!·:, .... :a. f:lr~ t! (; :OII~flrlll nt:lfJ! 
S · . )'H ( ,!t;çt; ;:!!J, 1.~ '.?fci! · F:!!:'­
ú·:· ·: u . 

O ~·-i F?.!:SJf l f. :\TE: 1 
:".<! .'. f',:-,:! O O •.::rr:)~C .:! !' ~tl ll!Hb ~\U 

1

1 

c:.; 11f: ê .:n:~ 
1 

;:.',~: ::: :::::,. r.!!:d~
1

:::c~~o~;:, ! 
:.:.:rt ·.: Rn mn:--: . 

Ri· / S .. u ! •• r. . 
H : ! ~n:: (': :·1 • ! ou r: • 

?:t : JI IJ ~~;t ::l!1i':tU - Ur; ~:. 

'l"c::ot:c: :"."'. (it: r. irr.:; - PS:J. 

J..!t .:~!iO :O I.. ' .. .\ - ~~ sT. 

c:!',u::11:; ~.t·l! :::~ - !:5?. 

c:..:::.) ~1 ~i:.:. t:.: L! ·j - ::;o 
F:uln li.=. l:·.,:;::;, 

A.,.Jt.a ::.~..- C·W':'êll - U~N. 

Ch:t~ :l~ :~~j:·! ;:.:: :i - ?TJ 

I.; : n~~~·, , , j LJ iJ .:C - r-1.'.:1. 

JC!c C ... ::::.lt:fJ - VO:\. 

. CI.4RIO ··oo CONCRESSO NACIONAL: (Seção I) 

Uoo.ldii ~feia - PSD. 

Vltorlno Col'!l - PSD. 

ccnrA: 
Alenenr Arnr!pe - UDN'. · 

Armando ?"alcão - rso. 
Humberto Mouro. - t!DN. 

Loio Snmp"-la - UDN, 

Pc:;:;c~ do M:uiJo - UDN 

ruo Gr:mde ú:J !:ortc: 

lllulsio t\ lreJ - UDN, 

Andt·ó J.""i:!rn:Uldes - UDN'. 

D1odccjo 0\llrtc - PSO. 

Dlx-l!ui\ Rlllado - PR •. 

Jolé ,\u~usLO ODN. 

.Pnrnft#.'\: 

Elpldlo de Almeldn - PL, 

Fernnndo Nobrtéla - P''l:B. 

Os.,.· ui do '!risuciru · - UDN. 

Pernnmbuco: 

Al'tUd~ Càmnto - POO 

He.r..aciJo R~QO - PSO. 

J:1rbo:s >tnr::mhão - 1'50. 
... ..,:J- UDN. 

:'outes Vlei.r.a. ·- PSD. 

Mcndcnç~ Jun .or -· P5l.> 

.1\m:tnd::J F.:ntcs - F R. 

F:-onr.l!.co .\!~c~llo - PTD 

Lul;: Gun!:t - UDN. 

.A:1crn:1r B ::. ic ~: ro CD~ . 

C:1:lo:; V.!U:1d .• :cs - PSD. 

:n r. llu C: th:tl - PR.. 

J ;;ymc T:i:~e~r~ - PS D. 
.l1.:l r:Jcl Clu::ud. - :;o:-;. 
Ruy S:t :ltOS - L'DN. 

V:t!C :l F~:t'lO - ODN. 

E :1;; t: i~ .r:1 L~:1 l - ~u:;. 

Et:rico :::.~.1::.:: =: - PSO. 

t= : ntl:!I,O d•.:~ :: :~ mns PRP. 

Au~~to .Anur:t l Pe!:xoto 

Rt llj:nuln 1-·a r:ü1 - PSP. 

Zrer-.~ ci:\ .S llrclríl - ~SD 

D.:mcn Coc U:o - PTlJ. 

F-: . .Jt:l ~\ ;t< t :tr - ?T'S. 

ih~tr or n-:lt!· .~o - UDN. 

G.1 ~ :!h: a dJ V.; Jc - uo;L 

Gct ul:u :.Ju;.l!'3 - PSD. 

GctuJlo .'.l01.::·a - !·~u. 

,;fon:.o .-:.nnrz - UDN'. 

~CnCdltn V:1 !::r1:nt·~ - PSl 

Bt!::c P!n:o - UJJ;\. 

Ca~IÔ!r Lu: - PSD. 

Dmlcl de Cln•olho - ?11.. 
GUIItnvo cap:tnom3 - PSD, 

Illldcbrnndo B!s:q;lln. - PTB.r 
JRede"t' Al~=~:u- ::t - ?so. 
Jo'é Bonllll.c!u - UDN . 
Luclo Dí ttt:nr:ourt - PTB. 

Mnnorl Pclxo~o - UDN. 

Mnrlo Pnhnérlo - P'Dl. 

Ollnto f'on"'c" - PSD. 
Rodrl {:tlfl St .. 'lbrn - PSD 

Orle! Alvlm - PSD. 
Vll!iCOnerlos Co~tn - PSP, 

Súu Puulo: 

AlberU> Dottlno - PTl!, 

Cou tJnho C:n'lllcnnU - PTB. 

Cunh~ Duono - I'SD. 

Fcrrclrn :\lnrtl!u - PSP, 

Rerbert Lcry - UU:-1. 

.Monhl!CJ Dnrrcto - PSD. 

).!ouotll de! Plcctll:l - P'fb. 

~c!son Om<~:nn - PTB. 
.NoveJU Junior - PSD. 

Pílula L.1ur~ - PSP. 

R•nlerl MnzzU!I - I'SD. 
UI!Sleo OUIIIUJ:·iicS - l'Sú. 

Gelá.,; 

BonedHo voz - PS!I. 

Fonm:cu c Slh:'~ - PSO. 
Jolcs :-tncludo - UD)I. 

J osé Eh:ury - t:or.r. 

;\f:t -!0 GI'O!.tO: 

LJcJo JJorrJ !ha - PTD. 
!•une~ c::e Arrnd:l - P!::O. 
V .r~UJO Con éJ. - PSO. 

Lturo Z...:>pt:o; - PSO. 
Pa: :tH!u B ':l::J:'!. - P rB. 

!::lnln (:a t.ar!nn: 

Ar. rir.n f'urb. - .PSD. 

Jo:H'i'Jim R:lmos - PS D. 

!\creu R.:1:r.os -- ?t.U . 

H'JPi' - VD!i. 

Droc:wdu da :"V:r:tm - r rs. 

P~ulo CJUW - ?'[3. 

;t:lul P.:ã - ?L .. 
1 w 11::,· F~:chuc;, 

Junho cio 19~4 

O S!l. PRESIDI:li'TI: 

Tt'm :" iHl l.H'rJ. 0 Sr. H('r!:c:t 
. prlmc lro or:td~t 1!1!\CI'l t.o. 

O SR. lll:RBI:J\1' Lf.VY: 
1 

Sr. Prt~! d-e ntc, 5::.. Dt· ;m :.~.:k!., ., 
cidnd:io Wil.'11:n t.~1 t c P~1 .... -:c~ :-t't • 1 :;·~n 
t\ C1\m:lnL da.l D~put.ld C' .. O: ~:.1:--.1 .,..-:·..:t:: _ 
Ih(' n t:\1 :lnnunc i :lmr.~to ea-. :<t1:10 
\fum:1 dcmlncl n. qc~ ofl'rr.-.::~:.J .:! :m:ra 
o Sr. ?rt!Ji dct\t~ ~!\ P....c-\>lH>lk:~ . 1\ ! ~ 111 
de flUe li •~ dC !tHc:o .1 ~;\1 pruc::~t1 rl~ 
:·1'-'JlOJUD hll!llndc . 
Qu~r ~ ... ~{) dh:cr que l c~ .• T.t\ri\ .~.J'! 

lrnr\..,t r:~rm tt ho)~ tHl )u,;~. J; tn •u t:- :t­
c!.o:-n de ortmt:!:-í\ !n.'itAncln. d:L ~·u· .. :m::\ 
!onnu. como no plnno Jlld tc:ánn ~al;l! 
ao :ut:'. d~ prlm~trn : n.'i l~nd~t l! :o<:un! ­
r.n.: o.s .tr;;urne r.to.or; da dt>nur:c.a c 
conclu!r fY.!b .'IU:t jlrne•~dl·ntv. ou nt1o, 
.:11!~:-rn!nnnc1o íl pron tw cl.1 c:J :.5o do 
Jr. ">: "trfO 

F.l"l fl(;r qut• " Cl\mn:-:t :!...\5LI:r.c un\ 
~np t- J de altn rcltvl\m:~a no q~.LH!m 
ja.l !n:H I ~ul ç-ôe.s demec:-A:lc :1.5, ;lor -

l c; u.,~~!.r '':u.!u :n:t:s belo, nndtl tr.:1 :."'l !-l !­
.. n:H,:ath·o do\. pu:-e 7.n do n:~.me !b 

/

•quo .o submí!ter -4t: o própriO ?r!~~' :o 
:'\'f"o;::t.t!"Jdo d:\ :lnCt"ln no !mp~:~tt\'0 
dn .L< I o da J<tlttç~. 

1 E' r~nlmr:u.c u:l!í\ c c ~.tio soh:·n~ 
1 estn, 

. O ~r. WL!..!oa ~~l~ P ~5..!: ol.S n:1 '-U .'\ 
-= ~·n Lmc;a ~t\ c:.,;am~n.:td ::!. p ~!::. CCim :::· 

I 
.mo E.~p ec:n~ ;· c;imt•nt:l ::nrntr. '-"' n:.· 
~ltuid r .. ~: n. C;\mJ. rn, a l! n~'ln t:n~ :t .sé· 

1 ~; ~, C e, Ca~r~ -e;~t!a qtl:tl d~ . m.:Hor :·t · 
1 . .._\,;nc J c d:t . :n.1.lc:- }~r .n·:aacc. ~:-.: ; . 
c~C.i. :l.3 r~!~~o t ~ tn .l l~t . cl:LS à c C: ;'!H\ 
J;~o .. ~ -:;~J~r . Cc _!o:-ma .:ün !t~~! ;;:..·:1) 

· !::~~~~~\~,::,t~;~~:~l~~~rt~~;;:;,~i 
I 

:>.t.:ríu~. ?t't'.i h! rntt c\n \' o~: :l~1 :\ H~at;-
h..:t.\ Ar-:c:--. tln:\. · 

::; t~.,::.,~;;:~D:: "~~d;'~:~:~D.' . , :~.: ~ 

~;~~~~~~ .~;if~~~D;i~ª~'i-:;,~~E:~;~~,;.~~ 
.1 ::-a ir.',., _ 
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S;ibado 5 OJARJO DO CONGRESSO NACIONAL . (Seção I) Junho de 195q 3565 ,_ 
t u.# t.l t1:.~ como ·:.;r Qo.C.<::r;~ l i)J5'$1Ulll·lr.:t::.". Prço. r.o!J, Sr. P:c.sld.c.t:.t~ . .:!C!J.Ia l'C!.;JOnr..-tblihli1dc do Sr. Pt· ~.si~et tc cspt!c!f!o, çor dc:t'rrn: o:tlj :uJ á\n;:. .l tLJ 
a aot W.:SJ\: c:u c!:d!.:m::H.o tut ... rc o t'rc .. es~e :Jn!r.o tr~m!c:ito ~ unt~ 10 dUC:.U'jO ti a itcrn': bllc.l . O c:1~::1 1 Bllr~co G:!spn.r DU : . .::!l , c:l .•.. ~ J 
~Wcl . ~t.: aJ. •"C1lt;Ul:c~l a o jj ;·.u; l e o que t!~':.O tl pro:lUnctJnt!o. o S r. l.auro Vlpr.s - Per mita-l:tt• l nc :\rt. !IH ao co\ilg;) j C c::mi.:!.;,:lJ ..• _ ... 
(..l. . • ·\: ., \!;U/0:..: , !:::J ~ ! :J tC!i , dc:ar~ dtJ v. E,.'(. ' ., Sr. :·te re.:~ tltt cunha, tem V, E:!.". j):tr.l m lnll l trnr.qullH.i~U.! t..•. l! dP., E h:'~ U.'lHl 51:::t· d. C ou~:·:lS t::-: C-.! .,U:!!I 

lA,.'IIII.J u.t .t: l , :: ar:l l.:~L":':z.m1 pcl'~ \: lt:'\~ o :lpnrt~. I par:-. ! neiJ :d:\dC !10 e;o;:lJl:c <Jo . o.::su::t:l. ~ Pur !:;.tu, :lC! UJ t!U ~ V E:.X -11 ~Jl i :-::1:: .._::u. 
; Jl l..li :~ .I d~llu:-:cln CU/110 prvcca~ntc o Sr. Ficrcs llu. C!:nl:r.:. - v . Ex." ,.\ dcr.ur.t!tl u•m ", :-i:!> :un<.i:HJH:: \lU:I: ' hL'fC!>I!l , (lunnrJo i ;lw:·Jf~~l :1 c:~ ::I~L:J. 
c.: nt :..t:u ~:1:' :1 :c r lur:n:u. ~ p orlr!"J:1. te: rt~nom.lii.Jo no l! u!'il:c ~~ I prlmcir o. il C:! 5o P.:ron - tJ Ue \ '.Ex. \ que r:t~:-;ta ~ · . :;c:n "~:·(;:~ .:-::ir.c...:.!:c.:, !:~ .~~-

0 .::- 1 ~ .. r.:..::. f"...BB.P .. 'l.' L.:. V ..i :'- ~.r ó\~; honr:'ldo Dcput.do Sr. !..:lu ro t ope: com:a.!.: r:l. ' ncomi i!i~c :1h; }IJnt :·rct:ll.· ;):· c r: c:-:a.1r. 
d v;.J _, a~~ .l : ::: c~ v . .l!xn . q'J~. só brc n :1utcn:!~!dndc rlo d l.~curs-oj memo tl:t ctcnUncl:\ :s~,::ta u:! o, o c:tso o::;?. . l!I::P.BF.:RT L2VI - v 3 :'1:.:• 

v !:: r. t .. - : o i..:.~,Jt~ - ..n.L.rcdJto que t'!o Gcn :::-a l r-ran J:\ não ~:< I !JtC qu:1J- ! dn m1~ e:-:c-cuç,1o orr;:1mrmàrl.'\ _ r;t:l! p:>C.-.! :t pll:!!l l vs c:. c:up-1c:; ::b ....: olL~ iJ 
.;; : . ... ..,,.:; u~,hH.l.uO Ht~J:o~· .l:J~;u·::.o •I.' ,/. Q'-Cr ê u•·ul l'\ , ( :::u:ta btm) p~l' o Mi- l V, E:<."" ta!·a bl'm conr.i1::·:'. CT. 5Ci:U!tdo de c cnca:J!ln:i:l C: C: l s-.: : -.:::; jl ::::ti.J \:.:IH 
l,..-...:~ . l.'l ,J .u·-: ~ .lt • .,-~_.. t,;:.;:nu ;J Oh L t~a ~.: na D n!:;trn Co Exter:or da o~\!·~e:--: t ln:o. . r.:\.

1 
pl:tno . .. :1. !eU':\ c::lra 1:! ~.: :-.:n~! ~:\ c. ~ !~: 

cu .• aJ .... ~.: •. art:l, p;.n·q .JC >l uu:HVCla ~.:n- •~ !ltrcn::ta :)UC deu no " 0 GJo:;o" c 10 O SE. l!EP.n~·-·r LE"':Y - ).::'w --Si'• o c:-l na~ :.. t!c : ~s ,:u f ~~:: .I~M~ .:: 
:. e ... c;:.!:.:.Jnc:J:: !lU 1!JCIC :mu c o z:n- "f:.stnc!..? de Süo P:n:!o", de:c~ :trou .!ler cons!on·o em :; e~;un :!o pl:mo. rr. :J:'; c:m· ! cc :ü r:l .t ;!11:-.rd:l t· ~..·a~pr~'"'.;D ur.: cJ ... 
:;••:1 c"'t~:.ct:J . r:.~tl poc.:-.:!r. ;).) .lti.:n.tt.ll' cou: 0 disc'.trso v(.•:- dnrk! ro . Qmmt:>t Us s ~~Jlo n óbJ.!Ci\o '~c r,u~ rt. n1 ~ 1 c :·::-. c:; t:\ n~1 c im :JUllllto : 
-... u .l '-' !' <•..:: :h: l' . ..:~s ; , nt!. 

1 

':tm at:\':J~ ele o.c6rc1o pnra urn :\ po:! • ou dc•:Jn ~s l~·a· :'I::>IJ ;u l;:tm cr::o l!::> r. Qrc:t.~:::lr I, !!Sj1:'5:1 :1.to :\1:\ JL· 
u .6!1. . 1-~W::.u·fl' LE."'\'1 - ?..c.s~ :.tca conunc:a:d, de p:'\ttC do Sr. Gc~· Con~;: c:r.:.o. : nan par !('!, m: :.c: :1 as : .::r:l~.h.-

~) 0. :~ ~ .:o :1\Jl.:c: JJ~~u w.t. .. : em ... ~ r· !!a Vnr&:!r. . .' IC!rO nc:·e~cc::H:tr :tne. SCj O Sr U wro T. opr::: - ~ r.~~ :t op.nr· · cnrle3 J~;:! . .s··, · 
~ ... u~. " ~.tJ.t:.lall! qu~ ~ur;am mtilc1~ I cr~ ns dc::1~rchc: . .se roram tc 1t :1~. ?. tu::Hl:ldr.. v . E..'{ .~ !1 cnn!!idc ~·;t Sl:!l! 1 l !s:o rep:-cser.t:~.. J :n ·:c:dnd .. ·• a. 
:'l!.!!! l!:t.Ll':, j.J.: r.l f j'Jc ,:,u ;u..:Ht!:qnc . o !or::;m GUUado cir. er:l o Ci'.ndJd:ltO ,'l. !tmCnmctltO. tr::m c~1t;J O t• ! r; l! J! d(.' ,.Jr:l t\ r .. ;u \.'u tU -
J;H •. .J u .. , P•'-'-:.."o ur! ;'c.1pull.'HillJJJC j. O C. 1 p-c!:td ~w:~n d:\ :rtrp_f,I:C:l. , A l"Crctn:ic o SR. lU::RULi:T LEVY- E;<i:'i.to. tttUC1nn:ll. :--to CJ! O, ~·!H:l ~ ·.n::· ·..:o~ .• .; 
.:,1.1.~•. J:c:.:...: t:.l.5u n :1.s : >:.lU 'i(n!S ao ~e - • me mnndn p;; n s:ur an!!lm. 1 o Sr. Louro J.o;>~l - Qur-r din,: conrrontad:t pc ::1. trrc LurqU.'.' L'I m.c ­
!!ht.o :· <_.-.: ~~ t /:o v n r~;::s com o ::r. J?rc· ! o SH .. HE.RDERT LEVY - .t'.gn· t QUC ihl;;l C3tUll:t.r ~ 0:1!!0 do " ~:n~~J - ;;ntbt:c ~u nr.. ~ .:1 dn cc-r:;Jtt .: .:J.; :l~~ ~! 
;, :o .. . l:._. :- ~ . .-;ou, ~t..1 m03 uc::.~ ; :.uco uar ; dcço :1 v. ~."' . I chment·', V. ~.a. • ., !\t~l . un: c:1ment~. pul't.c ~tln l' . r:Ó:'i :.:: J !!: ! mc~ •. . 
u. 11.~o ~..o.!.· : I:CoUll :.lç;~o CJ {~ no.·.:m ;;rut.a:l~· i o sr. L.nur~ Lo;J<'J - ~ltti o , o caso com os :ul l;nu nrncn t~!. !t'.t:'ls 1'1 Co!:•:J. Os-:-. F".-ao::tlo F:::-r~1 !"f - E!St :t•.-..­
c .. .. :: o t.!.I ID:lC.u cara ,,uc cx~lut , ,J:.aut UA t. r:.tã dCI1U!t1\' :\!':'lt:".tC: tqu.J~1do: o d.ls - .10 -~l·. Bcnjar:\ln !:il:1 rco: Cabc:Uu? n.:'!t~ ta nJ!o s-e !tttt'rprcltt lSSH!l, S.: . D!' jt'..l · 
.L ~..H.' thulcl:l 4.\l:! ·.-t·m ot: .,er aprc:.c nt. a · c~m: :J ó o.uttJH.!:::o c n:\o se r. od~ cul- rc;;it!.c n :mn. :\C:tU:l c:1 o., 1 :.JC.o. 
c :, ~~ t.,. a.:;t, v:~::~ o !nu úc n:.u a con·· pnr ou ;1rocc~ur o Sr. P:l!' !! :dtttlc fb O SR. l·lE'P.BE!t:' LE _. - Pcr!rJ- 1 O :.ir . l..a:uo r.~ra·.~ - ?erh r.:1 ':.J 
:;.c o.~.n· .> \II JL:l~ltcmc:::...: c:u·nctcrl~-:1. R'!públ1cn por :.bo ter !elto o plc~o . tJJn~ntc:. F';H;o re.!Ldlr no pomo em :H,Jrc vr:wor . . \ · :1::t7.a de :~1 ~ .:::: •l 
lll'S :~ ji :trt~ . p.u ·u o ~!~Jto do l5C~~ rc· -· . .Ex.• c:sw. :ic a.t:õl·do' com1~a? Que. lnHurH\·elmcnt[', ror:' de fi.UJ.lcu~r :cx·.o auc JC:Jt:Oli d t :cr . 
c ~ ~·lll: coto , O SR. JlERBEfi.'r LEVY- Pcrfct- dúvida .sem con• 'JVtr!>L11\ ilO!.! (''CI !í, ! 0 !:H. H i::..-::t!Jf;._:..;,!' Ll:.:\' \ - ?.!' j) I:O 

O Sr. L.c:.~ro Lopes - t"'olgo em ou .. t1l!Jleu~e. lhou·:e C\ crllr.n :.Ir. rcsp:mr.:lhJ l !d!ldc, c :lfn!)llo. ~'(pi,~ .\ :-cr e-:-h.l:l L c1 l.•: IJ 
·:.r v. ~J. , com nquêle ,;nk l'hJ ac o Sr. Lauro Lop!:s - • Sc:1do n.sJ im . Jtou'(c o nrto curnp r ~:nt'nlo rin lc!. de 1!.•51. n <J t1:t1~o w . .: . 
..>·~ mr.:·<' , ; .;;u :raau· O-.'o~l<! pli:n ;u'IO u C!õti\ cnccrraà o o lS!Unto. o Sr. t~nuro .~or.c.t - Qulz nfle:t :l :; -:::" o c:·:mc, de :·csr;-Ju:.:lb \l :,ú.:..J.: 
Jli i':O:I:o ;;:mtJ Ce VJ.SLJ. qlic lnUilLCVC o sn. nE.RBE:RT Ll:.""V\' - ?:r~ o redUZ~:' o Cot.il'l :t • 1;\ t•!:-ç~. rnn c c r.nt r:t c. -!tl •Jt;,;.ur.e:n:..'ir.;; l·x -..·::.1 :.-~· 
:::: C :;m~. {I O. L1La p;1ra: wcHU ou oi! .. dttto dcs tn •cnuncl!l, n n1cu ·:cr.l p.1 r:1 .slrnuliftc:\r no~ l l t .uc!:~ . I c t r.mt. pu l !.:n:. 3r1:~ u~ao r. r.:l(,i u ' •:· 
:1Jncla ::lÚO j)Cd c ser JC\':tc.a -1\. SUlD 'fodr~vta mHa:mo tlodu -a grn.Yidn~c o Sr . /UilOr Bd~rc7,' - D.Utl u:r. ~:\1, :15 ·.- l! rbo.:s dé or,:\ n:c :o ~o. 
p;:. :-:1 'JUC :;.c;:~. co:tsto~r:.ú.1. objeto d.t d:t quc,~io, e cnc-..trt~o ~ nccessld:.tac . crirr.l' . ! Rcll il;~~~ c~tôrr.;, di' ·;l':·c:\ , ::l -
de.oJ!.:t':!.i.ç;...o. :mpn•scind1';el êt QUC ~t: J:t dl'\'ldl\• 1 O SR. H?;RnEnT LF:VY- 'F..-;;'I~a- ~ Cr.nr.: :- pn~ c:tt c :m::;:i.\ de <lu :-d,:: :: t : 

0 
~ R. P'E'RJ3EP.T IIE:VI ~fn• sn~~'ntr :apur:~do o c:t:~o, mn~ nítu, ~ ·,J - tr.rnl e . :-a o· é prtc :sr qu:: haJa. t:G:..I :nad!• u • .iJJn:;i:!·.- ... :; .:in .Ci (h <; .I:U t.< : . · 

.. ;-: ... : .. : : l ,.' • -=-- m-;m~ut:• dcntemcntt!, nc:t:l oportuntdnde. ~c~_tc . o Sr. Hr.lt tor nrl .':-fi~ - Q(·!lt!O d•:.- i.:lrlr.". 
~1 • ·-~ ~;1~.~~~~ ~- ~1;ro e~"'~ninl!.dv e!:t.: ~ · =-.:ntldo foi o no~o 'Jota nn. c:mü~!.1° \ pouco t ~ mp.J. t\Uô\OdO -o :1or~o :lu:;::c :E l .1cg utr, (! ~;:liamcl:'.é: . 
... o;Ja:· - · ocn .cn· ~ n O"So é mcnOl ~pcclnl. :\fill prct.c t1(1 :no!, lC:::tUt". -~ colc;;a Lmro Lope.!! .se t.1m:n ! l u!;rt~ ··s.\o ct~<1tc5 ;1co ;·csr .. J ::.::::~ H llu.J . :.-
~~-~cdo ~~c ,)15 ~ nt;;• neln lnd,c;t ~ll~ no cuid:-:do com que tt mo!. de c:-~· mn~Úar:nln em ~mn t en·~. v:\1 o:crlfl- , c:.rmr:1 .~ ~~!~~:·.rb i!:';.:. en:p:<· · ., c:c 
~::,"'? c :l. ··"ruc, ha .. ô\ Co,..,.5•ltUic;·lo de c:lr:tr um ;ts.sutw .. que cn .. ·ohe: :\_ pt! - C':lr (lU I!, uo c:.1:;o. " apl k.:ç;w da li::J , Uml n:l r<J utJ:: ; lw, rJ:-dcn:::· d r3 1;! ·;1. 

~-~·;w 1:'-., t:·t."'to 'pn~Ja~urnt; r .. ou -outra so:1. -do Sr. Prtsldc"'lt d~ Rcp\lbll1c~ I exht •r!.-. :t.-,rnr~5 'Jm r~·m1 ,., • ! n~o n:ar.:·:;:;: d:: J~·:· :t: 1 cu :::- :-~ : ~: ; 
.-~~ .: . .... • · : · , .- d ! ":1.• n _ n~ o pretcndtmos. ::$ t:qut:r , dos o- , o sr Lnt1ro L!'lnt, - S•: !:'li :1:·-::t· f :.H'' l l :t.l tl:td ~~ .~ ': ::~:s'" . 
~:-· ='11 -;, h~bl~ c_e1 •

1 11 ;~r~~ ,.~e,' · .. ~~· 0 ro,., de ~cusaçúe."' deUniti'J:l !! l' que de- tecer. !C:ei o rne~mo JUI;: r, uc eli ' (.\1 O Sr • . 1-~ ::ro L'Jil !'l - 1/~J:t V. E:;.'l< 
"1;:\"' _e, •1u.~t4'l 0° c.~., tnÚ:to' d~ .. PaJs vtun .5Cr rcccblti.1!\ du p1'o ryt'J, P:t.r

1
:.t 11 e-njo n es te•C:\so. pOri!ue ~qut 10'\H·:; 3::: '> d'J~' l:•f: ;,:e5L5 u.r:;a - otJ: t. ~ :-

':"': ··:..""'1' o'\: ,u iJ e(!!Ho d:J mtj)COchmcnt , aqUCl:lS COJh · j todo! \Uh!!5. ... I drs):C':I. n :tc J.U ~C ;T!tH! :\ j)Of lt- 1. 1~ ..!-
):C .. b.:~ :l. r D ~ 1o &\''(\ dn.:; ll;\ denUr.cln, c per!ci t.:r:W!I1tl! j o Sr l((!j 1°Cir nrl!n:o _: DC UJ me I !r:l - O'J ~~m f:lr!U!\l! fl a~ ci :os Ir:: \ .. :. 
~ ,.):·., :--auron L~r.eJE~ e~céniu~',;~. rund:1n; !! nt~dn.S. qu~ dt~ ~m rc~ptito u ll'.'rc. ~C v. "E-.: .' ({"'t't!. t.• n mesma : a!, ·IP>Jrqu,~ p::-de h:n·cr t!c:;pc •:t r:.:l "l :-t ·I. J · 
~·~7r:.1 .. 1. ~~~nvo ·0 - ~~.:;~ n ·1do du- est.ornos c lrl'\U..'~poslçü:~ de 'ltrb~. QUC eu n:"ir. lr i:t.·nl:'lls n stm !.t~r:\ : ~ t-1da C!f' :e1 e o :;~ tl pre~ :C ~nl: .: ":':.J 
!í~ . .. . ,_!l ~~.t Gc~e/ J pe1ró•~ .. ·~· ;c.tênt:lco consUtucrn, (ora. de qunlquer duv&~~~ o sr. [,nrtro L:~nr.:r - V. E~ :\ n~!> ~f~ zc:· . de ocórd .. J C'-:: m t.:'\J3 !cr:-n:"!! t. .'.. · 
c ::··'0 >Óc; l!o a • crunc d~ rcs;Jons:J.lliUdadc nn cxc::up.<J ottSJ..rla 0:c!tcnr, .,t•r:'li: tc mli'11. ~ :'i .:on""~- · tlc-!1 !t"!:lJS. !':O c:t!.) r: CG:::ll;:.: de G ::t­
o .. 

0 
l f . . cr =· 'eito .. Bc'l ... :lo _ E-1e t:etl:~.~ on;:unc:nllr~=t. mld~u.!es QUC r.!'ti 3iWtCDt"Jntlo :.q . ~ l. I l ~àlll (' n.1 ~ PtJ ~I!::\ :-c!C!'t::!o p:lJ t..:r:!':.l .. 

,.0.. ~!c ·~r" ;m t· ~tÍc.o N:io 0 r;ue:nos porqu t! poderá sur~;ir . nur:t c:t.t:o pollt !co . . !.:ldo :cn1:md::t 1--e l':·. r: 
· Q ~': Ll:;ra LÕp~"J ...:_ PerCc-e 0 no· c su:t;IU, o ~r:.u:ncnto de. que se ~r:\tda I o sr. u c: tor [Jc:trüa- .urn;-,!s n ~~ .. i O ER. ffFRBF.RT lEVT- n. :ríl m• 

• ';, .. 
1

· '. L;, .... u t~nao ao cr:.- l ne ns:su.Jto .suO 111U!ce lb Cum\.S5.0.1° c tc!o c:olsns l)C':-J I' C!ln 1: a::l!t co!"':JS :r-:m- do :~ v ~' 
1;~e. c::_~ ~.~·:L~unu g;;1f1 l)~ 1-romnC.'l de Cmlt:~~ <; U do Con~ re!!O des. cu :t!; 0icl:carc! ·rn± nuak1uer 1:1-j o sr . f o!n::: 1:d, .t·r.rr-.1rl- :·~r:t: ·: ~ 
c "b i;P.-· f.rrir..B'õ"rt"Í· L-·v 1 _ T~nho 

1
• Nac:on:ll cuJeUvnmente ~. pon.autc s~r Uo BrMll. · • un.! \'. :::;:."' c:: ~1 ' ''U ~scm1: 1 .::: ..,, :nj::: J 

,.r, ~.. · .: m;, .. '.: ,1 ... 1 "'·,credi •J.r que mo~ortuno Jr.rin qt:e 3C coruld:!r:t~!'s o sr. F !rr.n::dtJ Fc!'r~r! - D•:c::. · porrpv~ nnrc::1C's .~ !iL. :. : ~:-r:· o :un :· ro 
• ..-a~ ~;~ .. 0' ~ · :~~':ft'1 ~~ • • J ta f :'l~UJ~to . cor.10 JUM!!Icilt~v:l rte um L:ttlo n~rl: er: L~\·y. u~::nltc·mt~ n,m L· · e J.c:-eci~to •'l uc c :> rl :- .J-pc:.!il :o!; j t' v E • 
c.(; c L ~ · ·o"L~,:cs ...:.. Per!e!tnmcn- · proc6 su de respon5n~1Hdadc do. Sr. ta:\~lõ., • . , e os ~::n sr:s :dt" -:':1 rr.cs~o:s . c·~ t:L-: \ 
• .. 

9
· ,: . ,'I-! ..... . 1 .. · · .se V E.:'<l I Prt'!:htent~ dn RcP"jbllcn , o SI!. HE:t'BERT t.SJ'l- :\..':!': ! :;) Q C. ~y(•ço l V. E, "' ::-n!\:\ t>m r. ; .t:; i> .l 

:~ ~ ... tJ~ -"' ~eíl ~:·j~C,'1 ~; 0 :;.,i! .lUu;nt · rn· ~ Rcpit.o quL.. no :tO:J!W ctlhl::.tJo crnlo :lPiH lc d •: v E!\.-' . o:~Oi t ~l', ·~ n {' '~•"'' · 1 pac!cr.ct ::t . r ajL•rla _ o:tt:w ·. t'~t.o~ ~~:..:;, ~,: .. vl;!. o;!!:\ I) ' "t.fe , C"JÍ ic;r QUC n"JC ~ tr:Lt:lr de fUl.!UiitO dtS.U gravlti ndr:, ~~· to. Q IIC: !O:S-'! r. brc"t, :::lrqUC 1C!'\t: "' C-.• , o: :,s, llllltl ,q>r ~~ r!·,t : lrt !L ,,p~ :l - "i '.o .ll. 

P;l.~~~-;·, tr: I·~:t Rci1üÍll!c:t e ttl~C.:tdn mo é o rln "'t-.;on.slbiJldndc 'Wrn~;l: tl' :\(!:\ :~nl!:\ /J. p !ltc ('.r~~"~. e_d e·: o r~t :;~ :· ; vcJn.nJ.CS n. ;~~~:::u: _ d.~ ?:~~ !l : l·\ ,. t~~:~~~~. -~ 
';')~r qu e n:i.o 'i:·• o p:~.c1o · no e nt.nnto Prc.s:dcnL!: d:l ~l!publ1c:1, n N · : wn:t e.:p:t:"'h;.ul n cfl.m u.:~: . ·:1:a Uru\, r- · ... t . • :1 \ . . .. :t L . ' .r. 
: ""', ... \ c '•t ~~~ u ·pr oc',.. ,~~: ar por t.(!T mos no 3e:1tlda •lc :acclt:~r n. proc~- o sr. Ftnm:tdll [~rnr: - V ~ ... por (!U:ll•;uc :- r:'\z:H~: " f:-t .llll!.l c.! • ~ :.: :· · 
:: ':c · :~~" ... a · ........ ~ dCncl:t da dc=tünc!n, num pontto I:J'..C I- ter.\ multo lUxU!:t-:la :1t:rt:'t l'!~ r:d:. . ; Yldor ou ~r: · .. dctts -:.!:~~-~ r.!:C :\.'" Ir . ~.. , 
:·:lc .u .. '· rnmcn tc mconii:'!Jtoi.vcl. num pcnto no r,or(!UC te:-t\ a ~tu !!'Ido outro., hl"l\h·•~- d~~s~ plr.~mcn·o . •> Tc::.: L:ro . ':1 :."<! ; ~ u 

o SR. HE..~E'RT L~V! - V. E:u. qu:11 " c:H:t.cterlzac;ão j uridlc..'\ da re~- e:s mc5ttUCtclros.Ja\"u~ o ~Judn '> n nuo !~ ::C -.o t.c1~~ ·.·n:.:.a e.'q l l:~!t c~ .... 
1:1 de ::.c pcn.toor. :&' .su!íc;ente que pons.'lb11ldndc ê ptr!tlt:s f! lrnto.n~ Ul• pc:-corn":- ln . U~nndo \1;\.'J :n~ Strl :l't ~ s:- ~ 0 SR . HE.Ri-lF:fd' l t::'Jl - !te:;:: -~­
f:Q :: ~ c•.·!dcncw:d o. cotr.o c•ndem:utdc "cl num ponto c.a~ qut :\ denuncia prcst:óc do rnt.•u auer!do t.cleo;zn Dt'Jll- dJ a \' E'>: fl. :\! ~ :~·c::"'"~:~ :: ~-,-:~1 -:.: :~­
~:<:ot:. q UC o Sr. GduHo v~r!;:L'l r(!· ~offiprO\'õl. o:. !ntos d~ farr.l.'l rnats t :lclo L :HJro l.fll~C."', Ind~ (.:.? de V . E: ~ ~i·:u;·;, ~u . 1 2 r P: .: ~ ; rl ~ :-.t~ ..:-. ~~~- I' 
t :-:l t:T:r; :t:; n:::J-vt lc·n:.:i oannmcrJCil · cnb;\l . e dCH!litiun. n rim de :mull:=:n 1r.C C! t:.arcc:r. o 5~ - bl)c;, ;>1rl c:-!.1 trr ct~·:. ~ n1:; 1 ·d ·"J n'. · '3 
t:: .. n:: de Br:t!ll que eon-..·em nos .stru 0 Sr. ncu ur CJ~ltrdo - S~n'l prccJ· r:u!ntc: ~u:;tuJ:tn V. E:t' {J UB .. cdo! 1\ J ~ :t~:1 :t:Nlt 1H em c:l i':.J~ C~ de U!': ~.i l ~ 
nH~rt'!C!I !! j_ prCj,[!r".! n tio dn l..!bc:rdn- A•tr campro\·i .. Jos .• Por lei. quem Y!'.l ~l !Stos tlúOUco.!!, SC"'=l ·:e·:n c'mrcHkl, cu de c:t.h:11:t.b.:h ·: t~ {'lfc;o., c!c::. t•: :· '! 
Jr t da dtnUncl:l no tont lnenL~. ~mpro\· 1'\ .. Jos t! o sen:\dU. !ál) almcs ? ,-\ 5f...,~tl:-:l '1. E~ • 1 1h! l'to::t!~t .l!!' mcd.dn:J te:: a.s tt:!:'o t~ i : -

0 Sr. ! .. auro Lopr.f - Mor. ~lndl. O SR. HF.RBE.RT LEVY - Pc.r!ei· t(ldOS ~! :Jil!tOS ~c !~ ~nl -.ln~:~c;~to pn· r.zcr.~:lrt'!i. :,{:1:<=, n:::n !"c: :': . t ·o::.1 ~-:.t•l\ 
--::p.;1- 11cr:n1t :1 ·l. r-,..~- ess.:1s con• 1t-mcntc . 1prJ:t .s.ta cr.mc!ll 7 ct\ c'Jni:-:m;•i \' .. : ~ o: . j:& s ~:t. ·· · ; ... t 
;·.;f .,lçõ.:-:. tc:lnm !lÍtio do c: :.u~d; d n tol .. ;\tnl. nc~c p':lcto. :\ c~~n\:t.ITJ. jJ :lT::\ o sn. "H~Yn'!' r..:..'"\t! - >J ~ ·:l r::l:'~l o c:::t' C:':IC:11!1!<'1 Õ!1. t ,:-~wrr : '"J .) 
Cr!.:JI :o v~r;:~:J. ou do P r es lúe!ltc G c- J íl ~H· como jub::, pari\. :1~11· à. i\ltma ~u~tc:u:~ colr,n .1lq'Jml r.Ne'Tl a •!" · 5r r-rc.! lth:r. u: t.iu RC~.l\J t:c:\ ,l t lt·w·r. 1 
u:J1fl V:1r;;=t5í Pode V. E:'<.a rcspond(!: d ,l.- S'.JI13 ttlpon:;nbilltlndc.s, no !!.~nt:do tCt:11ln 'l ;. :-t Lei. :\ c :mo:t lt'11 710 . s ~ :: r.-;:'11-t:c:"' tc-. t:! .,, ... :: r.n•:-1:1'1: , ,., .. ! ~· • ..., 
;_ b to:a ti~-· d !l'endtr 0 wtcnrldudc On l~l.. a v . E:,'\!· d~!'il'j l\ q:u~ eu l~ ll o t~~t"' d'\ t..1mn:.s n~ urc·;\d~:'lt:!t~o; l e.., :t :~ ,. ,., . , : .. ,_ 

O SR. !-!ERBERT LEVY - Eu já CA.mur·.s Juio pode ne;;:u· 3 PI"Otcd~n .. i ltl. !Jnr:1 Jltl!it rfl.-l:J O. :-e.'. pC'H ~. i.'S tJ•\ Tltl,, u:!r:'I 'C1lcc:\-lo) iJCI\I nJ d:::o t .. :r · 
d1!i::Oí~ ;,. V. E..'<., qtl~. pelo m :nc:t. o S l' , ela dn dcml nd:t. , s~m ~uconcr nll ~:· :H' C 1 _,un dt.sntuldo . • 1 n10.'l d:1 !t-1 
GcwJ:o v~=-~:!S. 3C u;ío o .?res iden te fnlta de, tia própr:n. C5t:1I' du::uio Oj o Sr. ftrr.ando .:"'"rrar:- ~:!.0 ,,,,' ! o sr. r,c;;;-o !.D:;: -ç - :\'.:! a '1:" '"l• 
1t:• Rcjtt'lhl:c.'\ . . ;'ortunto, jíi :c::pondl C!semplu de tn::noapt·C:o pc:o cumpt·l·

1 
mite v. Ex -1 nenhl.lnH!. c~c:r.~:1\l ! (']:l i 1 l.\':1. stn··ol ~l-"' Uc V. :·"::-: ' ti~ n ' .,_ t ~ 

;.: ~ 11:1 ;;:r:;ur.t.-l. . ~e . .'ltO <b le i. ~ c:t:tr; .:.o q~c fl.'i~:i f:" r.c :1do ? ! o ?n·sitl c·~ • ·~ C: .~ ~çpú!:~in l ;r, · ., ~ ~ · 1 
o ,\'r. l .auro LOj1~S - E.'itou .s.nth- o Sr . licito; B:lt.iOO - ;\p:ll:lc!O. o sn. HF.H!lEn'T tF:Vt -. ~·1Cn no~ I r.r=:·.;id~n- 1 "11 c.:-n<" · ~ · ~\.~U:art:.:l r::s : ;::·. ,l 

!c:to. o SR. l.!E.RBF:RT LEVY - Em . W:c c :-: ! C:i:~l . dam:-n d1 C:'l'T'1!! : 0 .• • . :' n ~;, .. :~ ri L:·:-, .-. • , c':~ 
o SR. HERBFRT LE\t"'Y- .A pro- ,-crd!ldt. o. denlln~ln, nc:i to plrtle:u ln r .l O..:,fir. Fcrw"'rh trrr.,'fi- Pt;o n · O Si . . ~·,;:-:-~-,.J, [o'f rr7r! - o r: ·":'" '! 

pCsJ : ;). c p:1u n:'!o tcm:tr t.empo :\. C'..\- rclnt.'\ p1·cctlnmentt!, cpc o Sr. Pre! l· V, :.x• Tt!~po:ttl n. l!' ... ~. o. l> ~ r r'( \11'! .~u O'!· '1:-• .,dt'l:-, ;. c nc!rn :1:'1 :) ·~: 11!'.1':' ' T~:n . .: : \ , 
:n:1; :1 , porqu~ t~nho outro3 i'lSp~et:m n dente dD Rr!pUbl\c:l . ntrow~a Uo!S :n.d~o:l rter!" c!l:ar. :l~~l' .. cn n•1 CVII,:a r.>! c~n- .... , . . . .. .. ,:-... .:. · ,: ~ · -~ ·· ' ·· .... · ".· 
r:-msJUcr::r l! tU re lnc;ilo !1. dcmlnel:l, It- cujof. uumeril:s )Úo citndo:;, por c.tettr· t:'\ti11d:ulc: Wlln 5!-r~c rl ~ c:~:"-.1.0:, ."::l". tc-l. l c•~:"" rtc V -:=' .. ~ • • ~ r :- · u, " l ·· -- ··l -
11u:r:r -:-nc~ f.' ! :1 J)!'rJlr $CJn !n corpor:tdo min:tçã:-~ !U:l. tn ::n d.o\1 ent:- :;:1r :~o oll!'ti\ o .. \.~:"':!"~~' l .. n o_:+· n .... ,. ... _:-" l':t' rn~..,t" 11:(', · .' " .., _, . ., ; ... . ... ,. :··· ·I! ., 
;li) 1-:l~ U dl:;t:tJ:'30. CCJ-;JO 11ntxo. ::. rtl~olp:c.sl c!.f.IHC dJ CCP. Sr. a~nj:l:':'lln ~on- : a :! tM D"'ll!t'OA ~~:ll ·.c:-:'l (' ~., ... 'fl"1, :-;~JII :!Uinr.-:""-'"' . , -. I~ " !

1
\"' r•· .--~ -~ 

de :-.lt:l np:J:-t uni:l;dc, publ!c::uJo porlrr.:J C:tbcHn. n lmp:Jr:ã.nd~ d!' 52 :nt- o sr un:r., !.<Jp·::- t nc: 'J:;t~c no :- :',r:'~ C11'l :t l"' ti .. :-· - ... ... -~~ '· · •·· · .~~ 
urr. ; nrn.1l. !'~ c.nnhf!:J<::~.m~ntc ~mp:;.r .. lhõcs dC' c:-u::~irc~ . sem JUtorll :t;âo :;'\o:'l r.-n ~ ~w~a. · C'l r; :: , : ~~· !:·J~ c;':' "' v ;::·, ' ...... .. ,," 
d:ll de m tr.hn term, "j\ Fõlhtt tb ' le~:tl. sem ''crl!n or':'n;mc:nLUrla. ; o sr. Ftm"~-t"' .rt~r~rl - "f1·l~ ~·J:1 n !: ~t:t. :J'l~ '-. ~ + .. .. , .. ' "! .... '..! -~e .... . • · " 

r.l:l niü '\ -' 'b o C.:t u!o: "ln:J :!'i p cn~(lvt:lj -rm~J· !e de !ntn .,qJiluln.d c. ini lu:JI- ~ri tar o n c me d'" \IM .2"1~br'l:\c~:-c ., ~ 1': ~;)r:1 "'' tt ' .... ·-·'-~ ~ · -- ... :s :: t ! ~ (,.., ., 
:J Jn::uc!'ltO !ó';lr~ a e:t!O Pt!l~n.V:-~r ..... ,. ... .. ,"" •"t.T" nnu~l. s aue en\"ol·.·~r.'l !ol p:l ;;o, !'I.O e:s trln;; ~· ! ro, sem \' (.·rJ:l r.'}ur!--:.:: ncr:i'l .'"s :~:ut:.:h::· :1.:; 
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· S;ibado 5 DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção I)" ~unho de 1954 3569 

. CA!órço :.uprcmo de cl (' :i:'lt;rc ;: a~~o e de ni)re::cnt.:~:- n,>:; caros col!.!::.u c Vcr..~ 01 .. 0{-.jtc rcL1tôrio rc:\crv~tdn. tnt· Ud~r:o.., n; nl!i cntu!'. ~Mt.u r '.rmt .. 
·u,·r.ortJ cm. t:l.1c C~ !O de '' lmpcth~l\· ~cclénclR nlio perde po: espcrn.t, prc5.'\0 tm numeógrnto, ttrnn:n·se vel! , p:lrA o ~ovC:·no ctn J'rc ·,·.nc!a 
wt•nt '', qt1u c.:H.iiJIHJR UJscutinda. é docume.nto.s, não lrulnunções, pronmdo rlnquenta excrnpLue.1 nJ:m.'ndos que I:cn fton~el:-~ !1 Ur.!!;'J:t~.tr.a, 
!·t('r:l1cn cn":. icnn:t e ~õr aos t.H~m!\13 que é.5."5e pacto entre o Sr. oenc.ral e rubrklldO! pelo nutor". c cuj~ d tr!&entes .sen : p~,a Curam 
c.:•SOJ, cort.o no dn propa l::u!a Re~U - l'r!rón ~ o SI", Presidente Get\llio .-\lló.l, nn ComL~$JÍO SJped::J.I, Q~ <t:tdo do srnnii , F.m ~•~ r.cmlx-o :l~~d.l" 
!J:a:::1 Sind lc;~ll15t:t. no do5 ru-opol!ldos Vnq::~:; ern umo fnrML dn UOS p;u·n ~:u t.!\•c ocne:lüo de cxJblr ~., ~ rt'b.... _ 'lejnm bem ~; Srl . 0-!tJuu:bfl 
1;c.~pe s c :\O IJu chltm'\do cn:w ?cron 1ucorupn t t!J~tl:t...rt o entlio c:m::lanto dn to!"lo .sóbrc A ~1matlio polltlc.t ndl:uo~· _ .. dcterm : nc~J é:c n ~ 1:.rc : :'. '; ;to . 
;ol :t$CCU dt.: urr.n lmngirt Jç! o dOt:n t.ln Partido Tra.,.1Jh1r.~a Bn.iiteJr,J à. Pre- argentJn& c IUD rdaçio cotn o 6r~~"iti. pcl!l c1~m:n.tn dos Dr.;J~ l lCc · .. !!r. 
c::luu corpo e. C~pols. cotao Oo!n d.! 1 !ld!!t~ C~n J.1 flepUbHco. r.om ns auto. I· o nobre Dcput:tdo M!luric:o Jopcprt u 111 nun~c-m.u da. .wrna. d4 1.;. rnll 
borm.cl1a. ('.~ touro&~ ji\ que núo. tr:l;:!l\ 

1 

dadc..s null..at·c:s t com o po:,·o hr.n- dcclurou que eu. eStflVil com do.-;unu:on~ J1 C! 05 ;:mrn .. l ln:, ta.ii'H;(,o ~e Um!\ 
&ubs ~n.nc l t\. çrc-.';'1...1 ou documr.nr.os. H- &llci ro, to ftCCrl!Lo uas mftoK, ;u~r t eucer~le • l!.J'l!la tc\l'U.mk .\ cnt:~ ~..4. ,, t•):r.t-. 
ando npen:~. , no tc:;rcnn .. dns lrl!tnua.. O Sr . Ollnto (Gnsccn - Pcr:r.it:l· UDN'. B pcrcuntuV4l•nJc co:no o tlana n n Arl':'t'lltln:l, c :;.\o ll.u; .~ . no 
o:-.)l' .'l , <f11 ct~ IL:nl n . do dUsc-mc dl:\!n. nu!, E.ttou Ct.rto de que os documcn- Obtido? };' Uc!l de rc.s ;Jor.dtr. For:~ :u Bra3 11. • 

Er . Pre.5!tlcntc. :.:r:s. Deputndos,cout~ to~ ( lU ~ V. Ex .::. Ytl~ tra.:.::!r :to conheci~ llrado' (lnqUI~ntn txtmphr~~. ~;, ru · VL'Í t\lt os St ahorcs! '.t~ :l. ::c .. • <:~i J 
w: cuwc:, cU:I rcp:-ee:ent:tçA.o eonl.r;t o Dltnto da Càmnra con.stJtulr.\IJ l(l':\ndc rrumtntc, dcpots que o Dr. Oe;ü 110 de unu\ Hnún tt•lc!\m:c" cnL:c _:;,c 
SI'. Pn·~ldl• ntr_~ dn RepUbllci\ Yr.::n sU!..l5ldJo pnra l!..il!l4.; tc,rne,~, l l'J cJ êssc.' epl· Va.11;1111 a.uun\l\! h Pre!ld ,; nc~:\ db R e- Tornt;, n n Ara,tl\ llt\11. a S á'l Oar)J. r. o 
nn;11:1s connrm:n o qur eu J{t •; lnh:\ !!ódlo hístôrJco do Br:•.sJI, lpUbllc:t, ~s8 c:-e lntórlo rot r'! ' .. t-CH1n d.J Brrtl'll, p:u :t C'!!l cnlenct lmt:J:tui tn : :-c 
ul:t·ndo 11:\ ·:ár! us :nt'!l~ s . desr:t trl- 0 Sn , ARY Pl !O~IHIJ - !lltC\1 cl:-culnçAo. rnn.1 L'Çlo riH :> tmpc.::llu qu( lo Sr. ['ern:1 e o Pr r.s:dt t:r.: Ocl~l:u 
h ~nJ . ~;\o hn n:\dn conuu ns i\\1V1- ~:e:-to t;1mbóm de que \'. E:!: • lri t!l ... um exernp1Rr me caNo t.' :1 m;r.., ::; Vnr~tt!if D~vo, no ~m.tH~o . d e~:n "r :l:­
rld.u.l í!s con!!Utuidns . O que h!'\ ~ n clnl·cccr I :in.ç:lo il rclpt1ta ao que exnt:unente o que :l.G:Ora J.;'rl~H'n::o à aas Sr! . cou~re!.!lJtar.. que n:\ :J r.:c ~Ml' , 
!n \'~ac:mu r.l:' de Alt:un~ que dc:scJ il .n. Já r3tt\ prá.tJ::u:.-:ente tJd:u ·cc.to:J. c~..mai'R. 

1 

;,bs:)lubrnentc t!t.:\ Hr.h lt que -: -:: ~~=~~ 1 ~1. 
n t odo pnno . arrtllj3r um eolpc p>r:t .BR•La a retlr~<l:t estrnt~glca do~ OJIO-~ Diz >qUI: M rr:•to rlo . f':l!•-•" de;>ol; n:>; ca-
dC3 ~1tuf!· o Sr. P~·e.,ldenle da RepU- :Jitur cs no Oovl!rno, que .o1jo1 dt::·"~Jit· .. f:Xmo Sr. DtpU! l&!O P;;.un ra•::m~ :> de c.atudnntrs A ... r;.: <·ntm.t. 
\;!!t:\ do JX; ::ic:- . Stn~,o vejl\moa . DJt r:un mal:s di3cu•.ir 1.. l\A!SUr\t?, o q!.l:.l Kell)·, dlgq!s.suno Pre!l i'Jl!'t~lc do 

1 
~Jn.sc em c:t:-nvun!uL de t'Kot··:el: : :!l 

o ~r. Wllson U:l tc !'nt.soe, nn 3U:t morrr;.t1 ccm~t.1Mcn~~ -;.1.;\o 81pt!rtll! 1 Dlrêt.órlo !"aclo:lnl dn t'DN: - da. JU!t!;!\ c OancArJo., . 
C.:~nuncb\ : OOIS cklbnttJS CaJ'JI1tt1t!l~Ctrt!.l, l"l l\!'1 :\0/1 Te!nhD r\ honrn de pr.aur às tnl•.!E li: \'C\Ie i\ pena. ll!nda l•:t U:tl t~t·r ! ru 

"Quan!~ RO lt<~ r. o .srnhor corncmárlos d• tmprtrua. Foi n pro- de V. E:<.' o rololó~! o rCJ""''J" dl&c rr.l.>:ó!lo ~sr> "'" "-.r como, 
PreslUentc d n Republtetl P1tctuou !,Iria. opo~çlo fiLie \'l'!rl!Jcou nfl o nnvor I que aprt.semeJ 10 Dlr~~·Jr.? Xl .. .\em nprcscnt.n. r pron ts, :~.:.11 ! ~11.~ ~ (!( .. 
c:om o Otnarl P!!rón " tornmc;lo o me1nr Ulttrt"!~ em· ctHOC1~· 0 Ct. clonal dD. CDN e auc e.s.~~ huu,·e clnrltçõu. l"). ., t:J~. nuas ~~t.':lí!:l~) pl,)f ~ H· 
do chr.mndu Bloco ABC. ~nt .:on~ v~rn11 mnl co mrU<'r~ncJa ~ t.$.\! C.!I!!U ; (hlr bem t•nc:unmlmr ao t. llt.C! ~Jmu t ('ót.s - por 1 us1.1 : l !l~ fl {· ~ ;,,,, ·que 
dkÕt!!l c b!\!U rltsconhrddn!'l ~ que 1 O Slt. ARY 1'l10MBO - ~lo~.n ''''"'' 1 podcrc.a da Rtaulbllcn .. , ni\o hll'-'1;\ p:-o;-n - u: ~~:d" ~ .l qut· , 
podt>m ter &Jdo nj~L'\dna. vi.Ban..fo ll:iti"'' eoltiJQ, ;t opoa!ção '1'1.\'c 1le r~· 1 t.Me rt.lntllrJo foi dlrig!C1o !\O t..:n\:or renlrn~mr. ex;S'J n W~ .>;~&:to . 
t.io 1Ôn1C!'Jie ftn!ll (JtJSOillll de :prr· jcAnduJos: \'l\' t! tnr:c~·.cto tscl\ ·laoJoJ de 1.\tJnLatro dn. ouet1'4 de então, :ac- ~h!".fc I DI:: o rc!uor!o d.l lJlJ ,"i . 
petu:l.çl.o np pcder, eontn\rtn...'!_lt.tt .. 1 cmsn~ que rr.:lJrnr:me uAo e-:dJttJJl, d.a.!t F\\r~u Armndu c a \JUtlA "i illlu .. . ~l~m · dos es-;c r. ;~ :::tJ . foram, 
t~ :\ dt~nldnde e nc. lntf!u;!.'f~ ~omo aejn h!.le cas.~ ?erón. AUtorldndc.s, com o LntUito ~.lÜ!O de hu.• uto, t\ Ar;en~11 a. e1.: :-eo·t nU'~ 
nnclonnla..conform~ rl~~·cn\ npurnl 1 O Sr . OlinLo ron.rt~a _ AUit c. lncompntlblll7.nr o S•· . ONIJllo Va~gns dt\ Jtati•a du DI.At..t , to ;~i:tit:r :·d. t , 
n. coml-.~•o E.1pec.al. nntdotirlo oo•Ju'at· J~ cl.u5~..l , 1:~u " com Bl cJ;t.s.'\t.-5 rtrmJd:l:. c cmn o nlndn há ;>OlJ c:) cC:e:w ~ L' e~m t..nn -

Pelos tl!rmcs dn dcnlmc.ltl, Voss.u caso Perón. cume :1 •~a t.nlh'l rJe !ta- poro. ~ào ltrl!l todo ., rcl,1t&·1o. qut 1 cilrlas. n·::.-bldo:s •. hJ: Er l::t c de-
Exce:Cnctft! \'Cm " pnJ~.áo dncabida. rnr~. ·a mmor 'lu~ n~n ex1~r!~. t • lon11;o. pol8 eorn í : p:\~ht <l3 , S'Ao · pci!J po_r Ptron AO:l :o•cre·•cntca 
0 Sr. Presidente dn. Re:nlbllc~t, que- O Sr. 9~17U•::tn : .. eal ··- Q~l:!lll tl"'e Jrla C:lo..,nt OJ meu~ eui(>:J.t!. ntr.srnc.. dll. Ju.stlç;, dC!C!.l:'ll:J ·:iO ~eum si. L· 
r!ttdo p.tt~t!tllilr•&e no 1)0dcr. iJIC" de c.~cAndalo.5 c o RO\-·tra"· çozque n ~\o t.erJa t~:npo o~H4l u-.o. pn:!.a, .. " . . 
1.u:1 vn. com 0 .Sr . Otnl!rAI Pt-:rón, qUuJ\· O SR. A.RY PJTOM·BO - l:m ISola .\peno" lercl ol;un5 ~:JJ I I::-., , P11rn que Notem ~:tt ,1:; _l r: :,tnu;u:·l (':: c.l pd ut- ;i lf , 
<1" nn renlldndl! 0 sr Ott!illo VarS'":'I qwmdo conu!ç.lr.t:n .l :1pnrecl!r O~< trio.. tu·allcnt U3 Sr.•. Dt ~o~ o qu~ Cr·i " .•. j~o r :1110 t1!; o p0\'0 br:u.d!'l• 
~r.1 11 pcniiJ:J C!ll~dtdat~ l\ PrMid~nc: l\. ounJ .. .. tt~ volutrlt'' , "Que:-c.•nhll c,•. d tlfl ncMr. ~lJtórlo , v • 5t ~ro_curou ro co:n ;.J~·t'cndl•lo um :ldt'r do •.·.1· 
d.1 R<"pÜbl!cn , como tn. S . 'St:' ne";ln· tütJo I! como CJtndhJ~tw 1'\ rrc,ldt.. ... tla fut't' em tótno de un1;1 }.:ACUdn A.l:m.;a I lar de \a r;:.u, qt:c coo.:-t:Jt'::l .:seu 
t"U\T "' perpctunç ii.o no lu;Al. que ntí~ d..:a ReptibU~3. a uns. v~rlft.canJo ~.tU~ entre o Ptrsid!'ntt , '~1\ :\t'~l!n~u:a. e c I Em:~lt u . ' 
p:~ASUJn ? Por que ~ s. E:x .~ lt\ pcro:- ern o Dr . Gcttlllo Vargu,, rl!almetttc ·~ ..:nndldnto S•. Gr.c.a · ·"~ V;1r;;:1!1, Cc:.:-no se snc t: . to~ c tlt('lou Ua 
lU'u· ·sc1 Onde ? f)n que lu ~.,., se n.lo o candld>~t.o dos m:w11•. rca~neure 0 CIIJl llulo 5.' rio ~c. ·:wr.o : I ' ' ltono!o o ruo~'"'' " ''' u., • ::•' 
ot.:~lp íua n~:u ... umn tu nç~o pUbH~? C:tnt11d~:'ll0 do J)D\10 brn5ilclro, , , · ~o\Jcrrn C'oatr-4 V ,a-: .u~ :1. Ml·· Jt:nho, ?cr~r. :nn:to .~ ~l pedi :- .Hl~:l 

6n . n~jiUUldos, em apartr. que tlcl. O Sr , Ht!itOr H~Ilrcio - Fcf. IH 1 todo~ nn.~lslns _ 1{•: mfl.:.r;J.,uc , c.1.· rótl:l. .\ :e-;,hbçâo tuJ.•Ih ..t. ~.t \l ra-
1ti cêrc:t da um mês. no Sr. Dcral·· , muito lrtnJXJ n:lo é. J?\'nmt• d~ t:J!Uil,•n •c\ ~r;:-: : . ur,,· ,\ s~: t:u·a. pn ~·n. o: h!atl\r ·t!. :1,• t;· .~_._ _ 
Udn Hct·trrt Lc\' )", 11\"c OCHIÃO tlrl O SR. ARY Pl'fO.MBO - hr.o 11:1 ' :Elcrtrente3 Jll JUll!Çl e Oo•l · : ç~o do Scc:r::or! l d> T: n:•ol!: .•. 
d t clarar GUe o chnmndo cnso Perón vptnlo\n de V. Ex.*. I ci:-Jo; , •• . J !:ens!hiHzacto cJm l. '!l · .:; .: o-:;.\oJ , o 
n·,dn mi\1!1 er;1 do que umll farsa tl;t. O Sr . Htmor ncllnio _ Clnro! Só Vem com na uc::t Hl.:,-i'l\ l l~n.; . 1 ... 1en ~r. Sr . Oec úU•1 V :u.~ :'\ a ::.b t-t•:, u· ntc 
Unliio DtmocriUcn ~nc!cnnl . Dlss~ . J· posso dar rnlnhn opfnl:\o . . , que Jl\ c~tnmo~ :1\. J~tum.".:! ';Jii ~ ot~·.· t: llw :1t 1~ ::. tJe u ~\0 t>t.o.U :':l u ~~:c ~on ... 
~llnd :l , {\Ur. •U'Í:\ à. t :-lbuno. e t'.!itr. é o sn . .'\RY PlTOt\tBO - .\fns. o .1CJ11 l dns rw bTL'!i :.)c;:U' .I .i:!.\ Ll.3, liO:X I v:nu :\ Bu t:\0 !. .\H t:~ ·"~ ~· :· . tt~ ~; o 
11 momento. não com 1n:'ltmwçõf'~, rllio /Sr. Grtüllo Vnrr.:~~. eontl:ut:t :, Sl'r 0 QUe nhord:un o a ~ sl'nu . ~fonc e: •·o . ent. f1u z:> -.1::1' · ~J o [X .. 
Ct') r.l wf!~Jrn j!i não eom calúnins, mr. s C;tndtdnto ÚP3 m~ots . Dl2: * . , p>~r: a n:cn :..o ~ :;ri>J!l:ti cb T:- .w;~ l~l LJ, 
ct ll1 documcntn.!; pro\'õ'.r c;uc o .:h:'l· l .. ,l\ ODN tendo QUr! ml o 1C'f\~J '··7.'· ... 1 " ~JC~odos 1l:1 :!!!· .1tt t, ., l :1 (1l '.r:'t:,o 1 CJIIC lá iJ• ~· ,r~ :H : n:c ~l : .. u-1 .~n:~. : :q:u--
tr. :u~o C:I ~O Pl'dll mio. PJ~n de urn.~ I de s~u candJdulo Pr~s!rj:-nce c.~ · R~fl·u: -:. PChY.: prrJCII:;l C(Jjl~I '.~ l.S ':II .. o I \'l s .on.1n d'l i1 \1\;~ .: .,::"t r !!f'l t!:' !;0 \'t) 
frlr :sa udenfs tn ;pra mco:npat.lbfl1zn: I hl:c:.. ·:cndo q,ur 0 Sr Ptt.1l ~ ··nt l! B . ... .,u. . .1 Jcnch.~ ~· ,.. . l'l l .. .. n"'!! .: '(t.l un .\o do G.J'. c\'!l :\ :tr :z ••:.: l •,:1'.1 _ 
(:! s~· . P 1'r~!dcnce dn RcpúbUca. cOT1I Cier.úllo Vnr-nn c rn 0 c.'\ndlr 1t., ·; ~~U· I dos nit'S!l:CS ttl•:~•l t l ":, ! \..1 ~!;!:1 5 clt' c!t t?.t m tJ do ~e h ..-:: u . ~ -~ : :· r c·. : · ~-
r.;; f\Jrç:ts ~tnn:ui:':. c cum u p0\'0 t!J I !'!l) ,~ 0 po·:~, que CC:.? ~i:l,!HJou 1' um h.l:t lt~nç~o .. \ptl :l or.~e ·~-;::a:•t1. O~ J t;•rHl' ll :-:l! llcn·o ~.= n; a :!.•r. .; ·; ,\ :: ç ·;, 
I' . n:ul. e:nl.s.tn .. •o i Re':)úbllca ·\~t.· ll ln:1 :t, C.l ,t:t.C:i â r. .~ '! 1:-: r4· t ~ :~. r;uc r ::· I (Jtlf! :l::: ': l !d :T::m. J ·:w ' · t. .• ~ . , . ... , .. 

() Sr . . fl dlc.r BJJ! ! ... iio 7"' O ~'lwCIW:l- J . :.t·,"lZer 'd(.6 Joi UJ~ l :c!~·tó;Jo ~~tc.'~·;u,~· ~~ I' c;1t:·~n.1 ~r~U :L: •n:.' .. n.~: r! ~m :t t ;; n , \ C :Jt t·~ b:":T."' . ~t· .:-c-s ri.\ J ;a·Jc..·.· . . i~ 
r r h·:" ,Toa n :-zen!. t:\m !: ~ r;' c.~lrou nn tnsinunttt\o que 0 ~l". Ú':~ulto V.:tr:':· ~ ~ · cJ_t: ;~o:cmnr<J , .co.~::: ~ ~~(/ :.:, J ~c~ 0 1!ll!'lt ::. F-~1e r:tl n Cl.) r,r·· l(' .,t._ 'to 
! ;u·:;., dn un:..!o ocmo::: d t.r.a N:~clnn .\ 1 .? 'c.! la V:\ de lll"I ( O rf:l d r:~ c:::ml · ~e-.:Sn p 11":1 ... cmoL m.en to t,_ ~ .... • C ll ~ , c :1 cJc Ger:~ ! d D!õ T:·rth :l!~! .::O r ··J !:-.:- \r;l 

o SR ... \iU PITOMEO- V, ,E:t ; ' L"':unar um;, ·er~ luc:\o ~a ;n:. • · / doml!J :u·, r. rlrn, .. o. r= t ~ \ l: ~r·.s l.'t '' r ec~ tu C: c s r.: on:. ~· : ~· ;u ~~ V. t:· .: .~: e 
:; ~1r. pr e: v1::n c:! l cc ~mdo o .e:c~M in , !.tt.J I 0 Sr r1 .. 1, 0 1 lieltrêo _ 'c--:'·(. ... C' ·' ê •. !'..Ó dc!}ci.:J, t·m r.- .· r ~ ; l r ;, 11.' 11_ ,,, •:g· ~. !"i :. Pe1ç- u. · 
J .:n o Neve:~ da Ftl n tour.:~ como <:1~· ~ t:~ sc c:T.ls~ J ~ . , ., · ,a ,,\ •· 1mo sem r_,ut:\ :·. :: -.ll1lt" •;i. w: :l.;: · E.s. ~t' ~ho n:-!. l! r.'\ma .• c: ·L:'..h :-~ · •. l 
::: ~n :o pr!ndrutl rtr·~a rlcnúru:i:~. L ·". ~ • J • nn rn lhl3:'1 ~ . :li':ttl ~r .1!l lc.t ::t- p·:a ! :~ : ::a. c:·1:1d:1 . t ;· ,-. : t .~ ~ ~ 1: \ ~ : 1 ::t ~ " , .. :, . 

O Sr. l!c:U)r Bc!tri:o - Por11uC t~ O SR . ARY PtTO.\U! O ·- ;\: ~~~~ erro 1 j JIC'I r ~ r. " .. J !I.2 .i t o ~t· . P!'t'!Hr!c m ,.. l' l : ~ ::o ·w -
lTf·!i:Jto o princJp:d_.. ... • cale; .,: vou ~: ;t":h t r o ~~c~mc::w , f1iS~ ':" 1 • ~.;m e: : ~ bem _: r.· :;J ,; t, Jn~t:. r. l -~ .r. 111 ~ .:: IJca c ~ !:~ n ~.) \u ll!"J. !:!:e.r:• 1: ~·~" ~~ .tS 

'/,:,~fi;:;c~:~~o !::::·:!:O::JI :~~':;: : ~;~~!?'~~~i'i';F:~~:·'~}~}; c~'.:" ',':,'~~~'::•" i ~ j]l:~.~~~~~~;~ :~~ftti~, ~~~;~~~~;:~:~~~·~;: ,: : f~;~f~~;:.~:f~!·:ji(·~~:~:;;~;.Ó ,:· ~:;;,·:.· :~ ,:J 
O S R ;\Rl PlTOfrWO - O! r:.':' 0 '"'..,!· .JcJ t •r: ~~: . ~ ~ -~ -· - Fo . .. 1• • ..;0 , I ·•:\Jl:b, o 11"11 \ !) tb t:n: f1 :h"' ti ~ /C tJfHil :· ... .. ld·1 - q :·:.·>.! :·1 •1 1 :1 •• , . : .; 

~ : [i~~ ~::~~ o !1;r·:~.;~:.q~!t::~~ ; ~~~i~ t~ 11~~~ ~f'~: :; 1\.~J:~~Y. ~ :- ~ü~.0~;:,;~:! Ja- t' ;;7~,~ ~;~:~;~~~~1 1~:~a~x.~~: ' .~'l' \; r; t:; · aa ó ~;; !, ~ :~t: 1n~\~·~ ~:~ro~.\~n. : o./~:\-~~~ ~t·>· ~.n::· ~ 
o S r . Pn ·:a uc n l'.' tlrt _ Repút".i::;, J f :l· l ''( . Ci )c:;ntltlil...: i • :1 ll l .'Ct~.'.a o !•:t ':' .'1 Jial A!J~ s . ell . :; ou!Jc · r"•· · • •r~ · D t.·! 'l ' "~'!·., bdn tt ~ t·· n : t.· n·~ ··: ... j ~ · ·:·r ·- i. · .. · 

-• t: ·., . ~ .. ·~ .) .· ; ;::·nr 
1 .:; \ 'i :: iL: fm •·d ;;c!J ).:: :-;".:' f " ;, :•r"\ 

i ,l.w: - ,:-. l:;n.. mcm:s n ~ ':: I. C' L .li 'I 

: :: ~ .... 1 .~ i ;l . ~ .~ -'~· 

.:~Q. l :,, ~ r ·" 1. c·1:' .. 1 · 
t: .. ;., J .• • • ~ ' f 

' !'\c ·• ~ 1: .: 1 I ! ,·, 
' :t . ~. 

( ' Jlr. ~ ! ,-'.1 :"\ ' '' " :t '- ,_; r t ' .: ., 
-: ' . • ~ ·: • l ··~ · ti ' .... : .· ' I ;! 

: ·· ·1 ·1 ".":. • ... .. ~ ; :: : r::· ·~ · , · \\ 

~ -~ "· -~ ' -, ~· :- . : .1 :.i)'·:::;:·· :c ' :. ·, : ·:~ 
i.' :: "~. 

f~ · ' ; ' \ 1° ! . t' ~ . ' L , , 

:.·.J .. • .'.! .:.: r · : 
.., :\. ta:;: ~ 'l :.. ~ .1 .. : r 

o. ' : J: J!.l! 
, . : ~.: :.:~ r:.· .. : :-1: ;J 
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DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL: (Seção I)' Junho de 195.1, 

ucom o Ch ile! , a..~.~ i'J C!! !u! rfolJ 
ar.a: um r ra!ado lJ('lo q:art ::er:m:!. 
/ rr ro.t ti Arú'tm : nw. . {OnJt:m:::~:o:us 
ele jcrro, tt~o . c::: ó/rc. ; a!i :n:, co ... 
h:-c c '1.-:adcJra t rtr tror :r ct: pHHI :: .. 
((] ,S' agr:co!n.s, C!! r'1! t', :n90 a.::t.·: ~ ,·. 
ecc. . 1 
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'· 'Têrça-rcira a !>1.4RIO DO CONGRESSO NACIONAL' '(Soção I)" 

t:l! C' t!t:C':r. i\ &llu:~ção dc! .nlth·a. c.! c 1 ........,.~ 'r!ICJtio · 
prc!er..o1· cn:.:ci r.l t.!co h omt~t-:. Ce !:uo

1

1 :-;.1) -4.500, de !fj-t 
dc.:f l<.1do; ;\O ~ n:; tno c que tc!1hnr.~ \b 1 M' • ti' , . 't'U • 
d; tt:o ns 1:1:1íorcs ;:n o\':t:s de c:1n:~ctd:t· ' re •. ~c.: 0 • ~~·:; =-·~.,.o a ;-- ucnc:.'.~ 
c.!! · ·~:-Onte n Unt'lt-:sld3{lc. P.J.r:t :'li~ Cull,IJ-:t. O ClCdltO C~;Jt'Ci n . de C.~ 
u cnÍh :L fiO ptcf~$SOl" ns~cc:o.da c do !-;~o . oao.oo ~~:=-~ Iu_nc.Da:-:!.mcnto do 
irrl! prctcs.,or f:a :-J:-.·6(! m•St!:!1' :;e lc- ~;U ~ .~c cspC~.:.:hlzn~Bo em ~trut~·ns' 
·t.t ".: ~: c t~m cor,t.1. :a::-~ n th· itJndc. tlctlk :t - da co .. c rct? n.rmndo mu·n cnucUJ~el- 1 
('(1 ?, IH:~~w:m. cn lt::ra. s~us tt·ab.:lllirn: ro~. c :ltQUlteto;'i , un fsccl:.. de En· l 
,:scn tr.:s '-' por-.. \ rbl llrl:ld c p:-of l~s!on:tl .J ~~ .. haria da Unh'C!"!ilu:ldê do Bm· 

;:~~.~;. 1~1-o ·· ~;imc cl~ cscct:t:; de cn:;c. ~ :\ Con&!::!.iio àl! F !n:mçJs . 

t.:.'Slt- lc,l:nc. :a Com;~s.1o de que !1::. rr.oJf.to 
r:;u·tl' lloU."tl" }lar;l o !Jr;tHI C !é:. llt1 :-L 'J ol.jJ:J, de 1951 
po1.t:1J de prcpa(:::tlHLl. ~hm rcll tór lo. 
qut: mOI'!'C!I com c~ c~L~mplnre!i elo· 
hur:1rln:-. em ponu:.::u~:l (: fm puil11c:u1n 
t~:n r~:;. :m:o. no:; E!>tados Uniclofi, rol 
:l lJ!' j~·rHndo por n 11:a~m que. no Oo­
\'t:r::o Unhn;- t".s, c-0!:1bo:·ou r.:> prlme.i­
: u :::s :;n.u to da Untvcr.sld:'ide. E..~ 5 n s 

Cmlccde a pcns;\o c~;J cc.:n l 'fit.:\.ltcf .n 
dtJ CrS :l.IXIQ,OO 11ie!tl.!l:ll5 n DcJiJ>.n.rh 
T ôl' t'l":J Stc~n. ·:iúv:.I do e~ ·!:CI'VJdc;· 
llor·ii rlo RodrJ~;Ue!'l GO\llart, do :.u. 
n.JatCrio da i'azcndn . 

A Corn!!!:;to de }"".:r.lnç.o.:> . 

c: H!i:l~: ! o: .1m :ncttt!Js Ih por Q\1':111'\ rfiOJt.:;o 
n'to c :!(cnt!l .~ tio n.!..o;Unto. Dnf. n n:L•- N. c ol • .5 14, de 195;; 
nrr.1 .::nrr. o n•\!lm e :'l :l't l::o. QUO dru . . , 
lt.t 'Ja ra!!iati:l ~m rprc ~1 tualnJcnU! e~-, Aut~1·: 1.n o. ?odcr E:cccut.J\•u n. o. l~·.r 
t:!m~s dr vrocc~;~o de concur50. Se pc.lo • .• umstc::IO_ dt~, s.,udr.: o CJ •; :nhr 
\':~rno:~ ~uzt~r concnr:lo, r 11 çnmo -lo dt'· ("!\,>cCJ:ll Cc CIS ... oo.(}{IV,OO, p;.1r.1 n 
c en t c:nent~. O Con'trt!!!IO 1uio lr.m n rtnllt::u;(lo n!\ cn13hnl du., Esltld? .ck 
d!rcHn de e!lnr aupr!nnndu Jli'O'·'n!: Sflo PntJJo. do l. Coo&li:!\So .!'J,JçiO· 
p.n .:1. C=>tc ou 3 quê-le Cl\ndld:t to, rlr 1 nl'l.l do~ . O!i~ats à c .~arnucJn .. , 
I::<Jr!c :1. per·:~ n.er :\ sJgn~f~cnç!lo dn, A.l'\, Comu-:soc6 de Saudt PuuUc~ c 
pnn:1s . dl! FllU!:.ÇtJ!I, 

o Sr. Cl)c il:n dr !irm::n - E.~lou .N. 0 -4 r_ ~ol ;,,l'T0°. 19 ;~ <.l1• \ntd:·o atrinlo com :11; con!idcra-1 .. .. ,.; " 
('úc~ de v .. Ex:1 ~~m l~rlmt!iro Juçnr. o Dl3P~c .:sótrc tcrrn.s d c•roi :Jt.13 c r:s· I 
p ro .. e-..o c lnc ·;m::itltuc:onn l, por c:; u c 1 ta.bclccc o proc:t:t!D p:u:t :tpurrt('oi.o de 1 
prc tcnd<' c~tnhclrcer .slMt~mn conde- ' :ma cx:.stendn c lndlviltunç~w. 
n:~do )Jcl:t noss:1 !>lstcm:\.t:ci\ cnm.tltu- ! .o\n Coml!sôe!l de Cor...stttutçáv e 
c~o : :~ l. E.m ~~~ut~do IU~Znr, ~ cont1·:'1-1 J W> tlÇl c de 1-~un.nç.ls, 
1'1() ao5 tn tc1·l·ssts Un cducnc;:io. Cnn­
·:êrn ~tct•ntt:ttr. j;Ort!m, QUI! C jWl:l 
n:r:ntc :1 :nocilta.d &: uni \'Cr5Jtirln qu~ 
:;...! ~H!\ pron::nciando conlr.1. t:slc c 
c..Jtro projeto aprr~cntndoa reccntc­
Jiu!:)te l C.:3:t. ttnrientc:s :t subaHl!J'-
111~~ :1 ~ cad:l \'tz rr.Jb tt c<i.l'!dr:l. V. 
E'< . ., ~ulbmou o "Pens:1.ment.a dn 
111:tla;·J3 dru Deputado~ nuo l)rctcndt~m 
rn~ni lcst~r-ro no. 111 n! 111 tl !cntl~o.

1 qu~ndo d> dl:.<:a&>no do projeto. 

O sn. ~IAIJIUCIO JOPPZRT -
}\t;t':ldcço o lDlrt~ de V . F.:'<n .. 1': um 
co'nsóto o fn.to de & moc!d:1dr nus 
nfu dnr :1 ;:Jrotcs t nr t:ontrn scmclh nn­
t.c ttlit:intlva , <.\f:J:!o Otm: mUilO 
iJcm. l'alma:~J . 

O SR. PRESIDEN'I'E: 

Fr:OJL,O 
:0:.0 

•• ~~fi. CC I~s.l 
• .t,.utori:a o POtJcr t:.:<«Ultvo n ~br!r I 

JJCkJ M..m.l.:lt.t::r!o IJn .Sduclç:\.o e Cuit.U· 
:-a o crêdlto especlnJ de •.••...•.• .. 
Cr$ l.OOO,Q.I:JO,OO, .:lt'!Cmulo (L :tQIIl':.l· 
.;ão ric cede iH'tipriu pa t n :L .-\C~1demi::. I 
DrastJc1ra d~ ML"diclna Millt:u·. I 

À!l Corni~úcos de Fln:lltt::ts. 
• PllOJt':O 

~ .o -1 .. ;17, uc 10 5~ 

Tncor;>o:"l\ no Dr.pn_rt.umcr:to ~· 
cle.rnl de Ser.uranc:a P~bllca J. Poa­
c:a do co:• do Pórto. 

As Cotnl~sôt'! d~ Cor..,t1mlcão e 
JU«Içn; de senlço PÜbliCo Clvll e de · 

r f'hl<lOÇ:tS. 'Nl0.1!:10 I 
E.:1.:;ut:\Cl:J. :t hor.:1. \'UU I C\';wlar 1'1 N ,, <4 . 518, de 1954 I 

C:>!>sJo • Per:nHc con-;tr.nn~:\o em !tlll;n di• ! 

Projetos despachado! 
às Comissões 

pa~:uncmto de mcn~nll<Ji\dc c dcsruu­
tos em tcwor dn. J\.!j:oet;aç>\o Dc-ncfl .. 
c:cr.lf! Po:a:~l do .-\m:Hon:s!. 1 

~\;; Coml l\.~ôe~ d t! Con.st.!tuiçiio e : 
JUS\Iç• < de ser·:!ço Publ!:o Civil. I 

Pncm:ro Prol elo ma~tdado arauft•ar. de acnr-
N.I) L-I IHL de 1~r4 do c:om. o arti"o 8"1 do Rcr;~'cr!mC1J~o ~ 

ncorr.:tnl1.:l o Dc·m:t.nmt~:'ltO Fe- lnh.>rno. I 
d ~ t'-'l de Sq:~:urnnr,n · Pu l>lfo.!!\, e UI\ r :-1. a 2 .353·A. de 1952 
o:.t: .as pHr\ h.l~ncl:r!l, inciustvc :'brt- l , 
Lur:s Uf' crédito ~pr.c!n1. 1 Autnt;ZJ ~ Poder E~~cutit·o n ";brtr. 

~\:: Cumls.,tJtG d~ Const!tutcâo <! J us- pelo ?14Diltc:r1o .. dt\ f:1undn, credit o I 
lk .•. do SO!'lÇO l'ubUco Ct••!J e de i <S;>«:.>I . d_e C.S 70.()(~.000,00, llOrt\. 
f, .. 1-ç.c , • sull,CriiDO d3 cot1 lni:lot ~e copl· 

• '' · .. l'IIOJ'' ro \ tn.l do Te!curo N.:u:lon:t1 no Banco 
" do l'>ordcsto do Br.,.IJ: tendo p~rectr 

N ) ~ . .SC5, llt !!l:i4 1 dtl ComiS"liiO de Ftnanç3a quo oplnn 
-• d .... 4 I pelo nrqulvHmt!ntn. 

1V:.~:ur:\,~.o:; .u·.mos oa.,.;cu .. .:;o ';lr.- j Ol"lxnr:tm de Ctrmprartr:~r ~ Se-

~;~~~~~~ ~o~~~~~;~~~~· l~\!gl!~:~i~0 a~b~~~= Í nhon~!t : 
dn ~fic 1 :t l. I Antonio !Ytaln 
• A1 Comir.:lC!::; de Ctm .... t!tulç:to c Ju::- .!H\t:ltoa:~:~: 
l!("~: :!e Ed~c1n:f•o e cutml'a c de f'l- : ,\ndré ArauJo - PDO 
nanl':'\!1 . 1-,n.•oJo dl! C~t.ra - ?Sa.,. 

' rno:t:70 Jn)'lnC AI'OUjO - IJDN, 
Pllr:iO Coelho - PTD. 

Pnt-:i: 

C:·!:t n PJ.:·:it;!"Jfo lm !c::o uo 
:::;:1 d :'t LC l nllr.!C!'O 1. 711 , ele 
<.UtUUl'l') de :~5~. 

nrtlao Arn:nndo Corrê:t - PSD. 
:.!11 de Dcodm·a de M~nConç:t - PSP. 

A~ C.:nnls~ór :o; de C,:ms:.ltu1ÇJi'l 
J u.:n.;:.l c de Scn-!r,o Putllco Civd. 

I 
Eplloso d• C.,mP<>> - UD:i . 

~ Nel!on l'arljó::i - I'SD. 
~anith!o: 

l'ltOJt.':O 

,\uror! i~ ~l :1 P:.H!c;• r.:~f!CUti\'n n nccl· 
1..1r do C<lW~tao do E:itnda 1.h! ~m1s 
Gcr~is .1 d'l:\Ç~\o de um P:t:·.,tlc no­
!c5t~L 

A3 ComL~ s6e s de O~n:;ULu!ç:'.io c 
,J~~r:ca: de Eeonoml!i c ~e 1-,nnnens. 

Alfredo Du~Jib~ - l'SO. 
,\ nlenor llor;é:t - !'DC. 
Jos~ M:ttos - PSD. 

P!n.u;: 
Jo:.C C1ir.d!cJo - U'DN. 

Cc.rá: 
/uln!ul Bnt-rcto - UtlN. 
Mnrclm d~ Roch• - J>R, (1~-8-54), 
O<:tovln Lobo - l.'SD. 
PncoiCnl BnrrCUIO - P'I'D, 

?n:Jlo Snrn.t.'l~e - UDN. r 
Sn CJ.v::. lc:mtJ - PSIJ. 
V:1g1ho '1':1\'0rl - UDfl. 

R:o Gr:múe do !'-:nnc: 
)..lo !li ~elo - ? SD. ·• 

?:n·nth:1: 
Ocl!':lo Du~rtc - PSD~ 

Pcrn:lmbuco: 
.:\!de ~lmpnio - un~;. 
Ect,::1rd Fern:u:.dt'~ - ?t:P. 
Ferrc~r:t Ltm:1 - PS?. 
Htllo Coutinho - PSD. 
.)o!\o Romn. - PSD. 
}ofu~aJ:·t~t'r. ~1elc - PSD. 
Neto Cmnpc!r, - UD!\:. 
O !t·:u· Gnrnc!m - P3D. 
Pt.!riro dl! Sotol.a - PL. 
JJr~s6:1 Gucrr:t - P.SD. 
sc·t~:-lno ~farl.!:i , 

,\ ta ti") tt !': 
;v!un ll !='.~lcú o - .?SP, 

St'r!1:1:e: 
L.c" r:Uro Mnc.d -- :.ro:-.. 
0:-:nndo D~llt:: :i - PSH. 

Bnnln: 
,\bt'l;l.rdo Amlnin - rTB . 
o\ltnmlt'Jndo R':ctlhio - PS j., 
D:'lnt:..\ JunJor - UVN. 
LUIZ V1nnnn - PL . 
Xej.jrelro:; F:\!ciio - PSD. 
Ne:.t1'lr D\l:tl' ~ f! - PL. 
01!-.·,· im Bdto - PED . 
Vlrh'n de Mello - PSD. 

Di:;:r:w Fccli.':·:ll: 
Dantcn Codllo - rTB 
Jon;c Jabour - UO!'l. 

H lo dt: J:mrtJ'o : . 
Bnrr.t,!:.uneu Uz:uHtro - P!-<v 
Trnono c .,vn !l::t"lti - UD!-.". 

~ft n:- ~; O~t :llr.: 
,~.mr.nio Pel:totn - UD:"\. 
Car lc~ Lu:. - ?SD . 
ClemttH! Medr~t!n - PSD. 
Dnnlol de c,r;alho - P!l 
1-~v:tlllo Wdl - !'SI). 
I·'~l!r:lnna Pcnct - PR. 
Gutn~crmt Mncl~;'ldO - lJOz;. 
Oullhrr:n!no dr. ()!i·:clm - PSD. 
.1:1 ('dr.r Alhr.t;prb - PSD. 
J ol.o Cnmiln - PSD 
~-t:l .,. :llhllc:: Pi~ to - GDN, 
P1nltr.lro Chn::n., - pqp, 
·~!st;.l" d:1 Ct.:1:l,:1 - rn.. 
Uri"J Ai\'ltn - PSD. 

Silc Pnu •o· 
A:!x:r!o Rnttlno - '"l''B . 
Ar. f~ it) "\~orclt": - · PSTl 
:\t, n ldo Cr·rdt·h'lt - P~P.. 
Gilm&:nz; \"t'l'o.~-;t - PS?. 
C:1nn,.lo d'Accsr.h tl:o . 
Cit.St.ilho Cnhr:ll. 
t.'vri ro Júninr - P~ D 
CUn~:1 Dueno - PSD. 
Emil~ n C:tr!c:; - PTN , 
F crrat. 'El:rcj.l - UD!"l. 
FNrr.lt:1 ~1"11•t!t~ ~ -· tu:;p, 
F'riH:t ~fn:-r.lr:l - PTH. 
Hrrbf'rt ti!'.'\' - Uf'l~ 
lrlz ~lcl:nb<!:-;: - t:n~l 
tvctt V:u·r::11.1 - r'TB 
Lvun:tro Jt1 r.:or - t-'~ P. 
M:crJ() .".or!!c - !"TH. CJ0-7-;j.(j. 
~fnr lo P!:' nl -· PS? 
Mottr:l .J..r.cJrnd<' -- PDC. 
;\kr~ottt t.!1·! P:t:dlln -· ?T!::l 
'!'leJ:mn Cn\I'O:II:t - ?1'9. 
Ort!z :\!~Jnt1•iro - PTD 
Pn ulo Abn~u - PTB. 
Pílulo L :u:ro - PSP 
P~:Jro.s.:1 Jtm!or - PTn. 
Pc:e! r:1 tonr~ - UON. 
?.:.r.l"l ~!oZ7illl - PSD. 
Hcmcu Laurendo . 
UU ~;.~:. ,~:~ Gu!mto.I"Jr! - ?SO. 
\'lr.h-:t !:obrlnhl'\ - PSP. 
Ubl;:\jnr., I;:entt:rctiLu1 - P.ST. 

M:'\~o Ci ro:1:1o: 
Atllrlc Tii"IHn., - 'UON. 
! ur.llln ~ • .!('dO l :-~1' -- LTIJN' . 
Pl,tlmlcbl:l) G:U\:!l - !'3:J. 

Pnr:'lm\: 
.r\ldúcr. B:'WC!'t!O!\ - P"'l'!l. 
Ai-th:u· ~iH\tC!i - UD't . 
Ft~rn:!nrJ" ~ore~' - pc::o. 
L:tec-rdn. v.~t'n~~,..~= - Prt. 

S:tnr:t Cal'11'i l~: 
.lorC"c Lt'ltr.rrh - lfl)N .. 
Ph\ddn Olim;-rln - ITON" . 
Sn11lo n.1mn.,_ - PT'A . 

Rio Gnn:fr do ~111 ~ 
Brorh,dn dn Rnchn - PTD. 
.1~~n Qm!ht~ - M"n. 
:!>c• I<> r Jr.~t - rsn. 
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"" 
}.Crt-: 

1 
1 Jo~C Gt; lom;·.;·d - .?SD. 

.-\:l:r.):l. " 
C:;;t r;tcy Nunrs - P O::O U.-.D. 

O !';1. PHESIDEN'l'E: 
Ll~ \'l.nto :1. .~P:;:;iul tlr:s!;;n:1-:do p.ua 

:-.. c':t.r~or:1:n~~rin :u.Hu:-:::1 , :. ::c; u ~ nto 

Oi\DI: M DO DJA 

sr;szó;o ~r: 'i :Jr. Jt;sao :::>:: : ~~ ~ 

I f..':i;~rQOr·:ii r:ci ~!' ~ ! 1:0! ::r·:,:) 

. .... · .. ~ ~~ ... 
" . . ; . . ~ ·. : ~:~ : · · .. ~~ ..... .. :·· ' . . . 

un ?L. to L' veto co ~r . D.! :L .• ~, .lu­
n.or. •Di\ Cuml~i'O r: .. -.p rc~rt ; - !r.:: · 
c:·!tc.! oJ !::t'j , Ç;'\ :H Uho c :. \j::.! .. .!.::.r. 
: ... l!no r: . He. tc r U ~· , t ; .\o. F'l!r: ~.: ~ H'. "l p-:: .. 

:~ ~-~~\·,r~: iu ~:~~ ~~~ ~.:.''~!::~.!r~~i ~r!~·~·~. ::~:~.~~ ~ ;~: 
iJJ :o;ot>reo;;:\, oe::jltu .:nc.:J r:L .'.~oc.u 
A:· :ao.~. Luc.o ~lt tt•:'1t=o ·,t t'l, J: lt:rm r-.n­
.m Ct r!"t. , Rn t;•· ~·n ~\br:::::: t, C J:· t·~~~l;-J 
Sot::il:~o. Pau :!.> L:l:l:-:J, ,\ t'tl;, ;d n Ctr­
d!!lr~. :.01mli;~ F.,:::: io ~ ?a ·:!o xr-:·;-• . 

:! - \'c~:l.~r,·no, tm ~e::unc n Cl1!rl!~~.1,l, 
J1J prc wto n. '" :! .a~!l-C, <Jf' ~o::J, qull 
1u . ...t!tu:a a V:: n " J.~ze. de t •J Cc ::o .. 
lt' 11l:Jr:, dr :!)S:!. o1:r: ct: :; :~t.:c .-çt:Urc :\ 
:orma Ct~ :J:l~:\nlf:1t~ ~fl.~ c1:·::o.1~ acl 
:rladrm'!'l r re1::·:Jdorc.::i ú;: ;:aC•'} !.:O­
JIIto; t t:J:<:O ll~l:-l'l'L':.' !',.;) IJ~t' l'l!:t'!IC:t.1 

:1(' lC~UIHÍ:l d l'f t UHl'I O: !:"1':0~ I l' l Q:1 00 
n~. ~ l'm ;:m:!~'. •i. 7. 3 e~n p::c 1, 
i 1. :~. i -t c 15: e:: :n.ni r:o l.l {li: :l~me~ 
"l\."1 J, i rm p:l:tf'~. ~ . ;; ·•·:n ::~ ~:-:;:1, 
l, :::: co;.:, n.mem~nd:t l.' \!~ :;!. : ,, 
:; ~nm t:mcucü .!U :l.,t!t~:: ~~·:t .\ de :n:-
1H!I n !O· rum t•m f: Jl j ~\ OI\ C..::: 1 :~ir •l 
''> /r:-t.o; u 1.-' do ;::nlc-'.v · pn:'t 'Cf:l" :1:\ 
Cornl'~,·,o Clc }1n:t:-~ps : d:t com:~;,o 
Jt! Ect~::or,; :\ f:t\·ort\~· et ;\:í :1~ ru. t 
·:; l! ht!':l'! "d:'lli' , 2 I CO m l ii Oer.H• t:é, ~'!i', <t 
ICIIl p!1rlc ), !;. 1. 3 tt•r':l ~l:Ht{'i, Q, :fJ 
·com no·;;"t rC'd;"~~lc 1 ,l:. tJ. H~ !S o 
t.-ot: · :-:i:-!a as d ~ r_, :!. ~ ·~rn n :~ r L~ ·. 
3. a tN'I l llHh· '. r ~ ~. ,:{)1~1 emcc:t., 
\'ia Co:n::: .•; :-. -t() :~~•1 ~ü I ~ :!o ::nn Jet;:J , 

:1 - 'Vn~ii\liO . .'\!}~ ! . ' .ll:u:m·!:b, 
Jll Pr . ., lc:o n. 1 :uu fl .. .'\, dl" :!153 'l'.:l! 
prí\1\(C', t:v r !Wrç:H ~~íil"::U3, n :-r :l !:­

?.1 \ Cf\o Cí! t' lt! IÇUC! o::ll t l)dO I) tC:l ; ;.t~ r~ O 
nuc:oa:;\1; l t•nchl J: :~:- !'c l!r~ :: d.l Cll::·. •r ­
'1 :!11 dí' CG:1.'H ~ tu:dn u .h~·.co í:'~! '\ 
~~nqlt :t r!ntt:'lUd ru!~· ~ mt: t:-!l r'o <!:L 
Com! ;:o;fto ~~~ !:t';!tlt'~>n::l t~ ·~~·;. r1 :1t •nc ~ 
rcr~tc~ \'t:'\ln is ~ut!tc:'ld •l : 1:,, .1. c '.', 
j~ :!1-:!· ~ 3'. ~·lo\·o ':liHl'l't":" d:: ':'ri!~ ·:~· · 
súo: dt S:ti 'J!· ~n~:'!. ~ ,,C'~J:-.:u ::'Jm:.:·Jc '' 
\ ~' r:H•'"<1:l de iJC:n<'lr.t :H:irl::.:>:ltl D e· 
Ot l1tj('n:;1 dt' tmn• r,•r (In CJ::u~:: n '!!! 
Cnn~ Li l<J;r;."Q I' Ju 'i :! r; ·~ :.~ hr~ , •' !:~ •. , 'I,L 

~ - Vf') t:v:im, r;or~~ ~ ' >1\ :- r.:w.-.;i ·~ . 
da ?rc!~:-: r. ·' :t.:l!r;, ;!&- :· .. -•• ;_ ~- : ~ ::~ .. :, 

:1. Le1 n ·• l. i' OS, ~e H 'le .l ~( I:Ji o {11.' 

' i!b~. qu e :;.:olr .. r:'.~\ o ;i r!l.~ ·' rJ ·: \': --:~ :1-
1 c~:\ u:t LN :\. " : 100. d~ ~ :1 .! t> • :~~ .n· 

tJro de : ~F.t; rr.c. ~t'l I!~:;·. ; . H:: l~ - • . 
Dcp":".i.! ":\!t' C:c :nr··-,. :- -:!,;\ .. ~ : n :· .~.i ~ 

:!~ r:nm~!~:.::c ;'w ~ Jus n~;'!. 
3 - V~::lC'~ ·~. Cnl '! ' .i :.~r·L-~ te. :in 

PrOJ!."tO n . ' 4. ~11. ct'~ 1 9~ .;. t:: ; ·~ .q;i :, J 
n !lto ~o ' l'rioun!"'l o;, C <J t~ ~~t:; J.l i.. 1: · ~ .... 
que nt;: ou rc l'! ;~ ;.r a n r:~:: :· .~ : tr . .l .\ 

;i~',;d r:~~~! /~~;~~!:f:; ~r ~!;;~<:. n·~ .J;:, ;~ ::;·.:~~: ~ 
no Pn tr:mónro d:t ~:í'n:lo t' I c ·n··· 
~ !\:d/n, UdUo;r. rt:~ ! ~ 1'!:'!":'1tO ;'~ :l! i.:t! 'l : 
dt•r.cnrlC'nte de ;:~ :1rcc c ~ :i.t ('o:n· ; ; ·•, ·:., 
Tcmnd:t c~ Cont lr so'Jr.::: ·t.s ~: t~~ ·1 c:;~i 

1; - Vo::'ic:io .... .,, · ~ r .... ,... _ .. , ri· .. ,. ·r · -. 
.Jc 'Prc::; to .-:.-1 ~ c:u~~c . d..! ; !15·1. li u-e" 
l! ~., (l ~ !Ctl\! :1 e :H·'tl t O: f'l l U I. ~ ~· . . , , .1-

memo t·fetho. (f"' Q~tndrn ;;o ,w,"T l "· 
~!'lr rl ':"l :\t i ~. ~ r .:-r · o tt•\ A: !· ·::::u:-.•. ·' .H 
nu:r.. :: ~r· n-~dl· r r:;: :; r"n:' uo•' r1' . .. .. , 
..:1'~11!( rt:l!'• Ct:'lS r~ r.t · ·r..' :-.-: 1 ~ _-:,., .,. ... "') 

;~~~::~;\ ';_~~~; ,.~!'~-~~ ~~:~ ~~~:::-\ .~,~~~~:r-; 
.illlo.; !' .t (:n•c:·.i\ (• t .:J ·· rJ;: : ,\ i! "J .: .) 

dcn.Hr.:: .. Un i..'t:~t' :! ' ' ·' t ct C, : \: . ~~. · · . , d~ 
!! r~· .. ~ r::J p \hl '"!\ r~· .: ~ ·':" :: •· · ~· 1: ·· • .. 
\'11 .'" r• r.rn::·rn ~~ ('1: · ri-~" ' . , H! " •· r· 

! .aJ ·:r.:."' .1 f'l""' :V' "l ~ ""H• r:· p· fl tf" r :· " · 
. 11~~·~ .. ~ d'-' St: -:: t:: :'!t\r;":\ :"{ :H::r.' .:.\1 ~ dt 
F, :l:Ji1ç::~ it C:11 ~ t: ~il . 
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~ .~ou: 
Jo:.(: G'J ~O!'I~!\rd - PSI> 
HUí!O Cnr.1.ctro - PSO, 

Gu:~pon!: 
Al t: f;.~o ~~elr ~ - ? T B. 

P.So 3rnnco: 
F ci!x V:o k!.." - P:"B - 0~1) 

A : . r.~ - :.:..cro Eu~"· ::co;..r! 
~ J l r - --:r: -: -!n r.· :::: - Roberto 
.. "..4 _ Ca-~ ClU:~ Sob"rm flo - • 
lc. CrtTrlc·r 
.1 • • •• _ .· .... .. •• O .Ver;;) 

· DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: "(Seção f) Junho <!c 1 :J5'+-
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Quarta-feira 9 \ OIARJO DO CONGRESSO NACIONAL' "(Seção J)' :unh!> de 1~-:-~ :::~ ~ i 
~ 

cont:JS do prlmc1ro e3'Crc!do. 66 •] condfçiica ptlra. !n.ur poUt.!ca. 1..,;., Para. trilo, faieen compet~ncln. i'1 C.\· 1 :t•to cie drll!::r:-:u;."i -:L ~ -, ~:-. •, C'l 

p:tr:Jr do J.«, tudo andnndo depre!!a. oul-rn bn~~- Seu puec.cr ern carta mnro. de! Deputados. O julgomcnto :lo, ~~r~~ 1''-'nH·! !ch c·{!'' n q: -' ·· ~ :-
E, qutm:o no:s do~ \Jitirno.s. a linpu-j mr.tcada, no baralho dn ComlGsúo. t:~brc 1\ proced~nc!CL ou l.mpt·ocl·d(::)~ ~1o denunc.::du tPl' ·:' \ 1 ;;~: 1.· ; . 
IJJdtnh: scrln nbso1Ut.1, n m~no! , qua, E ft. cor.du.síi.o rei'e_ln do modo mn!! n!t\ do. dcnUnc:ln é dn. compt!C:~c!n , vinte- d: ~ :í ~ .1 r:l ccll' ir:: n · . - ~ .:-:.-: , . , 
com o crlrne 1undonaJ. 'IO&:te J~uni-~ r:xprcUlVO u dt~poriJr.ao de ~nlmo com r,rlvnttvu do Senndo, convertida em c:~ :nc-:o5 de ;a:.H·a Cl)m .... :~ ~J .. • 

1n<' ntc cometido um crfme coznwn, que o relntor se d~.ãempcnhou do !'rlbunul e sob n. prc.~ldtncln do Pr~:- drmcn~tr:u· n •n·· ~ ! ·J " I"• , ... '\ 1 ~- ··! 1 ; 
p:-t53Jvel ele pt·oc!:1r.o I! pena dcoo!:. cnc:u·ao. A wses~ilc de Arquh·am'?Jt· !ll clcntc do Supremo Tribunal Fe- l T:-:t:~ - ~1:' . pol5. d(· ::t:. !J ... . !r :-.r.i:1.•:. 
o c conc!u:do o m~tmJato. ~·ada dls!o j to Jmeptnlo, "lntlcpenc..ltmtc de qual· de1·nl. ' t1 dcmincln ou. '1'.' ' ' ' " "":r;··· .... -- .. ~ 
ll:l!'eçc c:o:upntivcl CCJOl Q 6l.,tcma dn' quet· dlli~;éndn OH c:<pcdlcnto prole- o qu~ compete A Cmnrn, pcln Cil- 1 dar ;l!' t:::-... ; :•t.:uir !1' \ •. ,r "'(' l" '; .;;'"l r"· r ! ."' • 

lei. llntór!o", nr-"ljc ticnttdo, é umn ... deH- ml5!6o e&pcclrll cJ~carre!{adn de npre· dcnunc!nclo. Ma.'l ~ :\':~·.:') :; u~ :;. · ,. 
dn. E'xJit'cllentc protclnt6rlo do nr· c!nt' 1\ denúnc!n, 6 dizer se dn dcn ll.:lto m:-.n t!o. r n:·~ui•·:-.: ~:..: :-: . - :!, 
&um~nto? lt um gr!to d'nlmn. V:1mos u~r ou uúu objeto de dci1bernçúo. ln~ptn t! núo a Gt:C C'~ a~,, r·•.,:\: ··' · 

do prr.sl- nrquJvnr, deprc.lSa, eom 11 nuUctttm Orn, para que n deuunctn. contrn o • :;os!lb!llcl:uJc df v!r R ~·-N· 'PI··.: :J . 
Con~U"ciW é, ::t_UA.s, tcJ~n u.rc~ncin . Uma. denllucJn como essn. Prc!iJdcntc dft.. RcpUbllcn. po~o. n:io proc~drn t.e . ~ su~mct!d:'\ :t :: 1a ~ t: r.:t ~ f 

em Uloto. As C:lrnarus nuo cxnmt- em afldnrucnlo, 6 sempre um pcri(Jo. ser julgndn objeto- de dcllbcrnçlio, ncces.si\rlo cxn.m~. 
:n :1 r.1 - e set~Il m ntctlaJmcntc Smpos- OIU ,.,. I?nctn.B? Nada de dUlg~utia.1. ntccss.'\.rlo , c\·!dcntcmt'nte, que scjn I --
~l·:cl . (J,UC t.:u.mlnti."""~Ol - 0!'1 R tos do .. Se~r.o, J'J'OI!J pl!tdC u. 1}1H!Iit.iio'" o !nnu\stlca ou tncptn. Acu.sn-se o pr;- o d!pu!ado fl c!f(H" u~·tt rdo ·· -: ::.L: 
Ooi t rnc, u_m }Jor um . De modo que, De qunlqt:er ntodo. ~ 1\ prfmclra aldcntc. por cxc:mplo, de nto QUe nno 1 a Pedro /Jantas 0 'i'q: . !~w· :··:,·;,· . 
~c ndtnltlo;.t;c:"Jlos que ° ConRrel!o, no vez que ·ocmo3 o urqui'i"nmcnto t.le ptn.tlcou ou qUe n:lo con.uHul crtmc • ma: Rcer.ba t mtnr:::r i•Ci f!' '7.1 :"'I , 

JuJg:tmer.tn dt:."iSU I!i cont!U, rl"S<llve.s.se um processo erJr,1do ent m:ttér ln ur- d[! respon!ubllld:ldC, mn!. e:<t.rcJclo 1 abraço r.-nt :J.OdaJr.1 !J ntlitllt '~-~'- ;": ,: ;, . 
C.'!C:cf'r, corn tuu;lrR lndc;;euLféncJo !:~lltc. Que fO!:U)tm ur~l:!nlcs n5 dlll- normnl o correto d~ ~as nttiCUtc.-ões : rk magí.strall art!co ... 'n!M.crc:ufu .11: .. 
-pnlHJca, sua :nJ~~dO cont.rolndorn c 1 gl:ucJns, :stda. comprc:ms!vcl e n:ttU· ~ clnro que tnl dP.nuru:!rt nftn den c~dé nc!a ,::rllllcf1. e r.dfHr.·rJ !fr ··t:. ~ r. · . 
!L"< ~:tlJ.::.'ldC:-:l to QUe é wu f.onlto) rnl . ~os. a urg~ncli\. de niio t{)mllr ~~r obJl'to de df'Jlhf!I'Oçi\ ll, pnln llito " lm1]t?Cdtml',:C" Prr.f;tt t~ J 1 , ,. t: r: •• ,~ · 'H 
IXH .. cr.J. d:1:~:s~ o cnw de Jhe ~cnpnr I pro\•!dt!neir\ ntgumn, n ur;;~ncla de rlc!xnrlll u prr~1drntc t~il~~to, ~ ~r j !)t sua cohma •· Dtfi n -. Car:,,r:, ·· ... . 
um ~at~ concreto em que se con:t"' siJencJnr. omiúntJo~!e ~ dc.mlLJndo·::e nrruandn por qunlqnt•r dt"nunc.n lOin, marcnndn ~ca !:iúa. : !l: t('C ! •:; 
uur;~ :i.!i e pc:f~Hnmcnlc o c:rhnc. n. c6ma.l"tt, a ur8~nc:a do 1\bafar um_.l r.u rnnllcto•n c-mborn ecm o mcnur 11 ! 

0 
't ; 

"- :ipro,·n.çuo du !J contns Jmprdt B tm·c~tJguçt'io cr!mlnal d1L hnportzin-.:ln iu.ndntnrnt~ f,Jt~.uslt.·el. • t"1 or ''· :-co. 
<lrr.unt:i:l? Nüo no!\ pnrrce QUt ltja. fundnmemnl, pnrn o re~;lmt, dcr.5n Prcl!.:nhlar de cubir.1ento PRF.'..!..i...'ll!'lA:1. E .\lf:H:Tc 
c-:..c: r. n ::li!J~ lor doutrinn. A DO.!IO -.·rr, em que :c acusa , por cri1nc de res: .. 
n apro\·J ,;ao dn:s contAS, em bloco, porunbllJdadt'. o PrcaJdcntc dn Rr.· Mn.or;, ~c a d('tttinctn tem npnr~ncla. 
fnd ~,;;: ~c tn;: pn:sumlr 11un. c-ornçtlo c ;:nlbllcn. detcrmJna., por !11 .só. o P::·nu de bou tundnment.nc..'lo ltgnl l! 1! fC ronl 11 tn pnrbm~nt:, r dn D C 
t~xa tt~~,o. r.o detAlhe. ltn~, t1\~n. JUt- dt 1&en(io, imp•rchl~idnde c In ti'!- 11compnnhndn de prO\'i\" ou dn lndl· Determina n Lei n. • J. J";).· =~"s 
::.: r.t <.~o tCi:l'C ante a pro"·a em con- rf!i..o;e nn A;:.craçdo d n vtrdadc Q~C t:nçfi.o de prm·n!, se o3 n.to.s imputRdO.!i :J(!o.' 19 e ZO, qu~. rt:!c C:J!n :1 d .: •1 : • · 
~rfuJ o. que poc.Je acr prnduz!dt\ na. dominam o parecer. O t:r. Getulto ao presidente eonstltUlJ'h\m, de tnto. c! n. c lldn no i~ltped lelll c d ' :i ~':s: ' 
d~!:u.t.:Ll. Nc3tC caso. tonvcncldn n Vtu·:na em. ucuon núo ~crln Olll.lt~ crilnc!. umn \'CZ proadol: &c o jUI-1

1 
~c3uin\~. JoC Jtl cl1t dr. !íiHH~l: IHia ·1 u, ~ 

~~lmara de neu prc\;trJo l!rro. nAo c.stá ltcuro... .. ~mnento sObre 11. procedénc!n. ou n~o J com!:!oEüu ?:.'f? t·c!ul que :;c n·u·, ,r · 
,mpcdld,, de :evr1· o Jui Rn ment.:> tt- S!Nt:CA DE BICO dn drnuncln c.xlge o "-"udo de! ntos dentro de ~B hor:1.1 e em!! \:~ ~ " :<' "' · 
nêr:ec, permitindo Q.UC !C D.puro o lncrlmtnndos e rCJ5 PCctl\•nft JlTO\'Rti, dentro de IO d!.\a . t:.~~ 1:'\•t:c:.•::- rp . 
<·r!mc c:::prci.f!c:ulo, ~!as, :úndo. D~otslm, \ralo a penn t:n\•olvttndo rr.n t..érln de lntitq;nçúo I '('"Tmo.5 consldc .. fl..'o ,.m 'U.:io ! :u~~ • 

T .H'z: bt:n no3 parrea pos!l\·cJ, olJ.d..~. , nte!!mO elo QUO po5Sa Võ\ltr cor. lo nr.s'r. c:1:10 fnlln.rJn :l Câmn. n no --CU r.o ac.s que &Ao er.-tl t.I~O."i 11c.r:.s Cr, , Jo~ · txamlnn.r o pnrcccr pcto~lstJ <m •I ' · • , 'I" ' · ' ·· , · . , . 
a l:tpótesc de :!!~um ns eonUl!J do • . ne' lt~ç:io de dete.sa E 0 < .. -c d~\'Cr, c n um dc,·rr c:ujn ob.'iCf\'1\Jlcln !!Ót!.!f Pe:tnanct~t ':-.5} Nó1o :Hi5 :>:: ::-tJ:: . 
1,r~Jdt.~nto desa.prO\.'tldM ~;em que .n r;w Jt 

1 
1 til devé rcliclt.:•;~c 1 é tundnmcntnl para o rc~lmc. se lr.t- .-\11 Conü.s.s~~~ P('r.nor.e:ues .1 çr. ~ l :l' 1 

luJn c:imc de relSpOI'..~bllldndo n res~~c 0[,p 010 CJOelos nel!rlo dn. prevl!t.i."u I pcdl.'lf~ Q~ elRmC.IJ e ln\'(lStlr,nçõe!lll .1.,~ p:-opo.'\IÇÕC..1, &UIJtncU_dll.!l ' "1;;: r •• 

;nali:-. :\em 16dn Jrregulnr1dnde VC'.:i· ~ 5 P~tJ r cnt 5 ro'Pmuló.doo contrn n neceunr!os, pondo un~n pedra em 1 exume. do ponto _ dl: ~· l!i!il ~ t ·c :-. : ~" l1 . ,. 
t ! c-:-~ dn neMul5 cootlls correJpondcni., d 011 .~r~n m M 

0 caunt.~ .,\ pode orc .. ccC:" ' c:Jmn. .do enfiO. por um pronunciA· l1lo cn-.·ol...-e ~ c: ou:rtl t'tn. norrc' .1 c!io ( f 

nrtl':i!IÚrltuncntP., un1 eJ'~O de •tm- c~~f C) ' ~tn ·o Nidn C:i' di .. ~; n~ mcn to de enrAte: polft!co, txcluAI- mt!rlto de t;1!5 pro{)(".:;lr:_ü~.'l ~J..., c:t! ' 
p.;nchmcnt". Poda llo..ver recUsa do pr v ~~ r~clr~udn; que niio iJ\'~\Si~- ·.·nnH:ntr.. tcmnd1t n pnl:wrn n o P.tu do pnrt•ccr ~óbrt :1 actlt: nr;:;, 11u 1 

:Jp~·.·nt:·io .sem C-.!~tne como pode o pnre\~ur.(" 'nd~ e ~pondldo em cró- mnu scnthlo, tcmtnndo, por EU!\ •wz, pode hn\'C":' j u;;;n:nc~to d~ ,~1c:·:~r., 
c ame 'oculur .. sc na.s • contu.t ~~~!s l ÜJ. ~ LlblJc:a.cln5 c!tSci! bó. um.:t. cnntrtl o reg ime - 11 cuJo. tunclon:'· que t"..!iCí\o:t à com;>tt r::lc ~ ~ J,\1 ;•': !!:-lr~ . 
<!.1> po1· um )ulgamemo C! j) rr.tnlo ~ <s.cnclol 1t efctl1n rt•po .. l· A QUESTAO DE C.\ll!.·l-> . O 
n:io 0 etlmJn(t. e se~n~n .. de I!.." :Ln lnar e,, rrou.xc!l :~.r- ubiJldnde do Prcsld~ntc dn Rt!ilt\h_'l- A p:-óprt."\ l~t. no ntr.!~O :~:-· . . ~ . 

n ·9 1
to5 à c6•n•tr ·t plC.n cn Ptloft: cr!:ne~ tunclonnis que ten.tn routkm -.· ;;. t!o.~:l!i. !ndlc:nçcJC.'i ,, ~,;..'!:: • 

prc.~~raçíio cte· · rUrtu-~ <:nnH~t!do - tornando Jnócuo o ~r. s · rC.'5 fl t'i~. Ali ~c ti!7. Cill ~ .~ ~ 1:~ í :-~ ·~ , 
n ''j ~ ln·cfurdvel cu na- ti luto do fmpeaciiJitC~t! c vctlnndo ~o ~:nJl.ró. pnrect:- . . ,t ".\6b:-c tr: :\ c~. 

""llllliliili5111Íiel~ n .. ,mesma ~o~ modc-.·cr c:nbC' port~l Se:n:1do o e.xcreir.to do 4Ua n.trJ~ç.,o :Jüacla dc·;e ter ou :1.lo ~ ~~ !~ .:-.c:. ·o. (!:_. .. 
~ P• menta o .. cu • ' , julr,m.!orn. 1cto de d~:ibi!::l~ t:a " . Em t.~~:r. -=-,~ .: ~!. 

snlltnt.ar que. w retcrldot par~~~r 1° o oronur.cfnm~nto dn Cúnmrn , U· :ltc~i\:-!c!!!, !l~o .se t.l.lr!.:!. n..s..o;: ra · " .... 
f!UC hn d~ tnil.J!I 1m':)ortan c c rn ~ mlt.1dO à, vcrl!lcnçôo ttrclllnln:1r tlt! dt'!\'{' 01.1 r, i o o Con:rrc!.o;o .. .., :1 r, t:t.: : • 
t~c:nttvo I! um;~. omlssli.o, ó a p~rtc ~~- cnbtmento dn dr.nüncln. nfif, r-n•mh·c d:~ rtr!H.lnc!n''. O probtc:~l:'l : J :!· 
n.u, foi, nem de long~ ... !'bcrd_u.Jn o:J nprccl:u:ão do mCrtto. Por isso, la:~ !s · :om~~t· canhf!t.mt: n~o. ml ~ ~"'to , d1 ::.- ­
mcncJ~nndn pelo r elato. • 0 ~·150 .~ 05 tlmo.J rm qur. é~~c orr.nm1r.1:1 mcnto :t-J,ucJa. P:oi.J !~m~ : lple :~~ r;: ~ c ;; :-• "\ .. 
cltnhcl.os. d:\ C.C.P . , r~qUb:ltuc.!~/n~C I f unta. lllJrecht:'io .sô br~ :t:õ ~t:crt'n - :n11m:-. Por outm.'\ ;=~ :t! .t·.--:- :t!l, c ::! : 
n:nndndm cnt:-t'gnr 110 .... r. Cnbcl "J clnli . to~:tda, pclD3 :lrópr ir.s l!mtfC'' nc:j rdo ce m 0. que !t\. tcrr.O! Jec. ;o · 
SC':n numrl:a~llo lc&nl, pelo Pr• . ~~ 1 th compc.ttmcJí\ dnquc!n C;1! ;t do ~u~1 tJ o ~ :n o ~H!":l.tt c:-Ónk'IS. ~=--~~ :t · ! ~ 
df!~e dn Reptlbllcd. à •n.cltd.lde ~"nt • r.on~r~o. n i!tl t:J~Ill" rmtr. o JuJc:.a · d~ H~rl fl c :t : o cab.+nt!-:::o c!.i. Ce::t r:·. -

::o '' Dil~rJo Cn r!oc:a•• dl! :s de maio 
é~ lG5·1: 

!:~1 S[LI::NCIO DE OtRO 
Pedro Dantat 

•Crcnl.~ta p:utnmcntat do D. C.) 
o 1\dntor da Coml~l!úo :E!ipcc.!nl 

~ c· n !i llt"'.J !d3 pelu C:'tmnra de! D e;)U­
I. ;: do:~ p:t r n opinnr cóbrc u. úcnUncJn 
C!1r1t:-n o Prt.'lJdr:r.tt! dn RectibtJr.a, 
Li ll~ rtc:da t qucJn. Cn:Ja do Con;r•~~so 
prlo .::r. \VllMn Pn.'i.sos. nprc!cnt<Ju 
jl:tn:crr que canctuf que n. dHJ. de­
r. :,ncll u do d<ve ser obJ•to de dcU­
:'l'Jtf;o, "HWJ arquivada imedlaca­
,,u•:Jt(, wdt.·pcndcn tc dt: qualquer lfj .. 
: . t, ~::::tc: O!J e.rptdic:tie prolctár!o'' 
·t~ i cl. A conc!waio núo !ti:-]u·cenderrt. 
a n ín~ut:m. !i:IIH!JHJo-se que o rr. lntor 
Ir'' o Sr . Vldr" Lln•. !!de: do P.T.B .. 
.,.i.:c-Jidcr d;1 :r.!:lforia c nz;;:irnntc à 
lr.dic;1 r;.-"1o úo r.cu nome CQmo <:nndt­
<l~ :o do P.T.B .• que obedece ~ otl· 
.. m:u;:io do d!!nunctndo e- rl1o t. tom­
Ur.:! ~~lc • .lO ~en.Jdo Fcdr:.rnl. 

A DEFESA' CO CHEFE 

1 J..e ' t~130• PJovner~t.,.r ·d~ nrtlpÍ'lal rr.rnto c!o mt!l'! to. Nem ~c podcna d :t •. C" . n ~o de t1tCJUl;i'lr 1.b :. ~:..t ;:: :i -
nquçr. ~r nm • 1 

• • ~1zlr 1111 e mnttrht dn mu ,: mtud n r c ec~t:nG !:t. 
Cl\m.lra, foi por es~~ ;econhttJd~ lmpor t:\ncln de unu\ Uenunc:it\ cuntrn 
l-amo etl.~o tfpl~o pnr.1. .. r. r tltnun ., chc f(! do Go\' l:rno. fú~~c lh'ddhla DH:t!r do c:tbtm~:l t"' ::b. é!;n::tc. '\, 
clndo. E !e n ComL~s~n df! 11'ttl\J6rH~ l tm 10 dJn:s . se cs!n rlrc!:: lio L' n\' t.l l\' c &!.r ~ t: o que c:: t::j)Ctc t.. Ci\ :-ttl:''. :\ C; -
ru\o nfcrccr.u n drnuncln, foi po. 0 JUl g-:tmcr. to de ·u·occtlêncm. tal\.'l i~ o ~~ c:m-:~H u:d:l ,:1:\ :-o t ~ ~: :::l t:oc~· r 
cntrndrr qUe n:'-l lhe compcLin frrl~ · • ' ' o ~len1i:! o n ~::-,.,~ :- e!~etto -~ :1.!(-, 
lo. Quem o d :s...~ . (ol o Sr. Tnnr; :-nlo . ..tr. fl.•::uir:das ldü nrc:~ r7:Jdc t~r c; m;;r:ti• :u~! :\ qur. t! ""::-e:!c ~·:. 
N"C\"CS, ntn ~t!nlstro do. JusUç.l. l\ :Oi1i a, o pror\unr.ln.mcnto dn C1\mnrn 1to p:-:n:·lo o:en~. r : o; nan:t 1 .• • .... .~., 
comJ.5~1\o aprovou aeu pnrccc .. r c n , !uJcn. da Jdon~ ldnd e-. ttn dcntlncJ:t. ~ t:\t.llntt:r,to dã dcnUnc1a p:1: "'. : 1:-r !l:':­
Cllnnta nprovou o d:l conllsSHO. De t· ni1n da ~un proccúL·ncla . DccJnru ·n p:-o on co:ll!'.1 o ct: :üu~círr.r r.:n d.t 
modo QUC! os c:!mes de res-pons:ib.li· J dl1!n."\ de e:c:1mr. c pondl:r:lçüo. d~~·lhc 1 r.1C5m [l. pc:o or~~ ."ul c.Jn:pc~cn :.c rr.:c 
dntla nli apontAdos e p;oclnm:u.lns I ~mui rnrmtn, comn um "p :-o~51~p~r,~ ·· . é o Se:Ht::!o . 
como tnh, J~ ~ 1\o do cont:t•dmc:lt~J ~·rlo tem, nem pndcri11 ter r;u tro r.c!l· : O Jnh.: :Hnrnto cb pt·c l ~m :n:!.: ~ d;) 
dn Cllmnrn, que c.s tem por r.ut!clcn- nuo . Dl.spõe o nr:. 20 d:'\ Lct mlmc· mí-rllo Ct)tti ;H:tr n ó:-;r.li)..S d!!::'I:G".! ~ t : 
tt!.mer.t., pro•ndn.-: e não tomou. J:tln 11) 1.079: 1 i\ prcHrn~nJr. :\ Ci'lrnn:·l J: m ·:· .::1 . 
rercr!dB. Cnmll'!tiio dC tnnu~rlto. n .. A Comls~i.o n qut n!ltdr. o nrtlf:o : ,, o Sc 1~ ::1 do. E' lrr.p<~ :-~ :t01.:c t:x::. :· .~ . ,: 
tn!clnUvn dr. drrrúncfn rnrmnl. pot · :tntcrJor se rcunJrtí dentro de -tO punto, por~uc . .!.!i!im st-r.do. !! ::.--, ~­
C\ilc nehou rtue ~sr.n ln!cJnUv:t de,·!n hor:n e, dr.pols de e !c~:;~r seu prc· thm!.c que o p:n~cer d:-. Cumi~ 3 : 0 ~.~,\ 

Dlmtle ~ I !;So, m1o. t! nrcc!!i) &"J ·:mtJ~ cnbcr, lr.d l·;!du.Jlntcntc, a um ou •!dcnt.c o rclo.tor cm!t1rá pnn~ccr, rte Jlmiti\r-.!t - CClltO o :d·l:- n ·1 •. ·0 
•·.-. (úçn p:~rn comprecnrll.!r ~uc o mnts ctdndrtM, rtcnLro du prn tn dO 10 c.lln...'\, !óbrc !.<.' d:t Cü.c~n.l':l - ao cxn m• .!ê,..~ ;.·:. n; ... 
!S r. Vlr! r:l. L1n:; nflo Cf:\. ,\ pt~S,03 o Sr. \'lcil·;\. Lins rc.:!'h')U O!!i olhos :1 dcnüncln de..-c :ll"'. ou náo JUl~:'dn i:OCt.05 P!"CI~nlln.iri'.'. (t:m :r :-t l!"tr. -
1nl!r:1dn p.1rn orl(nlnr e e~lnrecu n pntn n&o \'C.r c-s!a pnrte dn demlnc1:'\ . oh)r.to de t!cUbcr:'ç,io. Oentro desse CHH\!..5 .sio ~-~('_o; n~r. c- c t tJ..:; ~:-c:~r:-.. n.l t -'"'!. 7 
comb: .. <'l;o Clt:C ter!\, por '111\ \' C1.. de Por QUe? Porque c~n.. nüo ter !tl{rin. ncrforlo poder 1'\ n comJM:.o pror.ndt!r •\ ;•~ r!f : c:!.cli n d,. llii C' c-s !!!.tos ·1' ,::-. ~ ' ~­
'':;c!:\rtct'r :1 Cú.rnara. s.ób;o :a. tt lltUdc E: nutênttcn stnuca de bico. i!:\ ~uni K; dllhtl~ncln s t; uc Jul r.nr nc:::f'.';S[.árla:i c:J.c!o..o;, c:1w iJ :-n-..·fl~ l n~ c:ml >.l'n ·: .::··1 
\.! :1 dellbt.rnç~o :1. rornnr ~om reJ;u;fto o rcltLlOl' n_io .so ttra nern a. m4o de :10 csclnrechncntc tln denúncli\ '. c:-!n!e dr :cr.pon.:~:tU!l i à~t!l!: ~' je a ..: ~ 
:"i dcm:nct:'l.. Cheflndo, pol!U•; :uncnlr. D eu:. Pa.drl": :-E&n. nüo". clls.-;c con· E' dlr:nn ou nr,o n denúncin dt• C'~:1-,: :lt:n1ir.c'il \'rm M'·.mn , r.il:irl., "11 d ...... 
1 : ~ lo Sr. GetülJo Vnrt: :t.o;, n. ~uem ~ sl~o n s•· . Vfl!lrn LlnD. E ~3C~Imoteou . me e dcHb~r:u;ão? ~:; o que n co-1 CJm~ntnc:io nu da~ .z~d!c:u:'i ~ 1.1!\ 
:;:JboJct!do, hJcràrqufc:tnwnfc. pcl:l ts iJ:nlr!tmtl\'!\mrnt~. nssn ':trte rrrc- ml:\!51\o dc-.·c dlzar. !-!. fi\l:1MUl hr. cllll- , .:1 ·o•:n ouc :~ :r.! c~tc t': !\ j~" oll~':' ;· _, 
1:r:; Jnll.'lç:\o e pela dl.-:ctpUn:t non1.a- recebida dn drnünciA. ~l!nciM , l(ln na ncce.!,l'\t!ll!!. !' •.J "C.!c!~: I ~n t01 il!"~ 1 CU !:l c! o~ r; JO r~;: :-I' " P::t· . :n ., 
1 !.ü.:1~. m"iu han~rJn. de !.C:r o Scnhol.' reclmento dn dcnúnc-1n", t.' lnz n p~odato de n~~~:ra ! ll n : :t !l.! n m~:o. ··c .:l~ .. 
V!(; ITi\ Lins C!,UC oplnnr.se pelo rt.u~ PROSSIGA-SE \'Crlf!cn~âo dB e:d3ttnc1n dn pro\'n :r.:-nrn :-c(l !tne!'lte, mt !li\ .l"" r1'C' ' ·s 11111:cn to tia dt:mincia, fórsc uta il:.tnl p~dro Dnntus _ <Cronlstn pm·ln• lndiC.,d:l. n!lO lL sun. a prtcln~t\o nr:é~ ! \" ''C111C'!1tr-.~ Je que t rnhn:n oe : :--:· .. i o . 
IL ... :-c. r-;:to r. :wcrln h~pótrse em ~uc mentnr do 0 c ) 1 detido ~s!udo. j E:-n !U:n:l. n drnü:tt:!n n~~ ,. -n1n , .... , .. 
'o Sr. Vlclrn Lln.:J rou qua.lqut!r outlo A Coml!!lÕ itlcUmbldn de- OTJinn.r 1 Qunnto no pJeJH\r!o. dr~crmhm _o t.fl. m~nte m:lU<: .o!a ~ : n~lr.cr: .'. . ~ d~ ­
(~m J:;un I 5i tund.o de dt!}>fmdêncln 1 fi\6bre " denúncJ& c~ntrn 0 Prcsldcn- ~rt . ~2 qu~: .. EtJct rl·r:.d:l n dlt.cU~tmo I nt\nc!n n1\0 é C"J!t:rnt t! :nf.'nt e :tH'- ~t~. 
p:'lrtJdl'l rin 1 pudeS!'Ie 11preci:Jr n dt· I te dn ReptlbUr.a nl o compete dt 7cr oo p.:u-l!ccr e JubrncUdo o mt~r.no t\ c"' mo 01 "J~t!ç rw w ::- ' .. 1 nu r :1 1~1 !:· ! :1 .. 
nCr:cJ!l. com olhos d! vtr M crJmr• l dn S\la prottd~ncl& _ 0 QUt lmpl1.: \'Otrtç~o nornlnnl. t crt\ a dcmmcl tl, ê~ftr~ :le: pft\no. \.~.~tf!c:~ êo.o; ~:. : ~t 
:l ~~mtnd:·s. O Sr. Vh!Jrn. Un~t ~ um 1 c:•rJtt. em juJgnmento dos crhnt!t , com o!il doru rn t!ntM qtlr. n ln~t:uem, n~n tô.! . 1: ~ ., •· ., ~ ro.:; nnn!a!. ~ C~t· -,-~ 
I'Jel:Jli:ta t nOo ten1. nn mnn1antn. I '"'"ntarlf\1 ao c:hefe do Executlro. i vnutvndn, ec mio fór com.Jd<.•rntln nb- . nuo t~m o t11r,.H.n ch: dC' l:t:tr ~t rP• 
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Pá. aQOn: r1 mcsn c vou &Ullmctcr A\ A zr. :t!or J::rnndct:t dn Lm:tltu!ç!io do de · rto;ponr,abill~ u autcr!r.!ndc~.~ nu:: nm·bo:::1 c.::c:·c·.! <l. !!.~o r:1 t !~ : -t. 
'VOtÔ!l 0 .scr;\:..lnte • írr..pcaclmz.cn: rc.1idu t~!1ez ll~:~e · rort:~.n:o. ~ lrnportnuce firmem o~ vs :Fodln. t•sc:c ~·ct ao ttno e!:: q1: r 110 ::;, 

l pauto: qU:\lque:- um d.? J10\'0 pede lilrclto.s runúumcntn í!l dO po~·o n rr.:~- cncnntr:ln;os. j')Jrcuc u \'l·:·;! :l ;it tio 
Iu:qt:c.t Q.rCf':'O / ofcrecrr dcmme!n. Wilson Lclt.e Po!· peita de poder :~ti ;. amnbJilr.r. r n.:J nu-[ ~uc éJe t!! l!!l :I pllr:::t · ::.c l:1 tC' : r:\ m ::. :1-

Sr. PrcstGcn te. Et:s, up~snr de UlWLO lC'Jcm, é um toridmlc.'l , J(a uu~: ;l r.ou.:m ~ 5Cl :-.

1 

ti." a o :r. omc n ~n n:tm!. :.: n::: c::. cae 
Rcr;ue:!r.J !\ v . _E:c~"~. Ul b th: c~a. pnrf'l i ,..c]ho lMtu lhndor da ch·L•rrnu no D1!.· ncu:u(!io \'C!o com tundnmen tntúo c .. L•..o; c: L·r.t t't. ,.,_ ;;r:\'J:-.do :t;o:·n pc!n C! • 

lJr.nd•r.ta di!C.U!!(lO c "Ot:\ÇUQ do ' t:-lt.o Pcrlc.rn!. Pol o inlcindor c o r;l'l 5\ltlr:h:ntc. ;. tr !to r t n!:e:"' t .:: mt-nte ! nr.:o :~:t : u: .:: :u-
J .;j . ~~ • n.ft ., WJ· \, de ·,!15.., ' I Jr.c.cntl•:nt1or do ruo\•lrr.cn to nn:cfunaJ J O SR. H.El'IOR E!.:l.TR.~O - E' n::J que c.~.:-:-:. ctc ;!ta o 5r. G'..! '.ul!o 

• • L: ... (: 
1 

., d • J~· 1 de 1 p?jlular, que. t:m t:Cl to momento dn prtt:S~:~me:ntc o que cst.1n1o! t.stu· \' 11 :-cn.'L 5 31
n o:a: Sc:\.'l)l": i, .. ~ \1~1 10 I nos.1!\ vlúa poiJt!cn, tc\' l~ um r.r:mc1r. ! dnndo. Nn tnl!lhn. ophn íto, \'elo. Hui u::rc.:;·:t:l! 

1954. - ~c::o do Sil"cira. pnpel. :;0 ptr.odn que antec~~eu 11:! \ O ina7><aci11HCnt e lr. ~!Spcusl,vN no ·or"'"" n c"" :d·.:l r. é::cb, 
o SR. r!1E:.HilElí'J'E; úlllmn.! eJeJçõt.!, nâ.o hnvJn. sido lC• j reshnc pre~;i t!euclnt que ntlot ::mu!L nc:nmodu. SC't\ l ~):C :n :-c:U:·::::\ 

lsol"J it!o 1\lcdn por parto dn UDN. St:;; f Sem imr.en~luncu t. ê e•,!drnU!. nua h:'t dn.c. nos~:; !> iHt:·:~! m cr.t.;.s . !l ln 'J:l. 
0!'1 Sn.J. que cp:ov:un fiUc!l·nm !1- dc\'crln ou n!!.o aprc:oentur o r.ome do i rt'!Sponsu: llrdndc no rt t imc ~ rc!= lden- n.i.n hGU\'C p i ~:;!Cen :·'!. nC.!'.!t~. rir. .. 

c;lr como cM.ú.o. <P~u!ul. '1 BrJgade lro EdUI\rtlo Gclllc:\, porque cbl. A lrre:;pcruahlltdndc no :·e;: lme :lltC::l clf\ n~ ;"J'Jl'!l : :1 :~ il r. uc rr:; .. 
:\provmJo. ê:st.c era quem mcno5 querlu ~ur: :u;- 1 pa·e~dc.ncl:tl é notórln, e o tcmo.:r \'la• pcnd l!t::!C )lO t' n~ nhurn dc:-

1 
-ac ll!l 

~it\ t16brc u m c:'jn c vou r.ubmctcr "I nlm ~e !lv.e~c. 1.VU! on Lei te PaMo~ to, n ndo. ser qce adotcmc~ e ll r.'l· .1. to! , Alnd:t n<'n!mm tol nch::c:!o . 
yo~on 0 .scçc.lntc Ir.\·ou o nssunto pnrn il run c con.sc- UqUC:llOS o !mpcaclt ·,,rc'lt O rtr.l:nl! cometer uat ·".;. ch: : :;•.l t. t·\ ~ t n:., 

~;uiu que n prnç3 pObllcn. rcclnmnMc prWdeocltll sem .t::.:J!'J:~IWH!J:t t; u,r.o -que t!i.o 1'1..!: c:."'"ttnt :t :-:ls c~ r:~c ~t·m ~ 
:-.!Qt:t:tl!fL'i70 o nome do ;-rnndc brnsilclto. O In!- t!'p~de dU erul:l dn talcr~ncln tom A ]ur l~.nrn ::. L::-.e: : t ct n Çr.-..~·t~j Q 

Lxcclcm~:mo Senr.cr Prt:!!dcnte tllrn.dor Go meu par!Jdo - o Brlc.o.- tochndn de !gtcjn. Nncwr.nJ ~,jtl\, ~)!5, n: C\3ti:l:h.ltl 
d::. Cüm.1.fl\ dC!i Ol!pU(itdoA: I Jdro Edun.téo Oomes. Deve. !Wlm, c DcvcmC!l. portnnlo, ndotnr c nrn.. r'(UI! n ld de t' P5!h~n ~ n. ~ ll '.ll tH~r . 

P..r.quclro, nos t.Crmo:i üo :ut. 1-101 .nuito espet!:llm~ntl! l1 M1Vldudc dC:s- t.Jcnr o impcacltment. , nm: r:-lmes J c c: h ~J ~ e di': p:H'l er 
do Rt' ~imcn to Interno. Ufi\l:nc..ln pnm 1 ae moço e tJe !eU!i ccmp~nhcir(lyft de Rut D11rbo!!i\ lnmcntnvn, e t: lc ! e~t ~'J tt·.·o. n!\u se :\~ntr.u, ::.r r.t\o 
1rncd1J.tl\ d\sc~!!='o r. totnç6.o do PTo-j cnmpnnh:'\. o Cota de htt\tr a NnçO.u o DlfStrf! de todo~ nós ccste., o.~nnH'~ !i p:tr;'l. !:C np ll tnl' n :::snl'.! t:ur.entc 
Jero n. ~ 4 017.5-l qu! autoriza o Po· ntrJbuldo 2.-100.000 votes a um gr:~n- Jnmnll ee constgu!!sc, no Brn!;l, ot~ nunttL n r-:-.t•: te ttto. f! prr~1:l ('n-
d~.. ~ecÜu .. 0 ~ at·t1r pflo M.in~- 1 da bmalldro que 'honrn. por todo:; rnl.li.o - corno n~ ngnl'l, dizemo~ r:i n l~nmo hrntlic:!ro :-:.~o e. Hn!i .l 
1~·:'o d ;~ Ju ~!Jçn e Ncióclos lnttr1o· i O!! título•. n. pol!tJcn nnclonnl. nos - ver . \'JturJo~o ,, ;tr.,-: r:.u'!lwu~nt I n rh~ndurí\ e ~n l' !!l~de crôrJ co. :l 
rr.~· 0 cr~dli~ cspednl de CrS •••..• 1 &ls.'!e moço conunu:t lutando, ~obre. dJnvtc., rlns Cl\mnr!l.S, DJ.:_!n t:2: , . 1rrttpon~nbtlldndt• crr:1l, n. Jr:-c·! -
~JS' G60 80 nnm. ~tcmlcr no pugomcn:. l !tm e.spcrnr \'Rnrngem nl~n. fl:em El:nbortt~ o Pl)d .. r ..-.t•.UU\.o. r.cn!mblltd'ldC r.on 'lolldnúr. n lr-
Ío ác .&i·a'lttcaçll.'o ttdJdonnl de 40~:. .... I pretender enrgo" oolltlc~. Fel ii:!6C· no rc~;irnc pre.!ljdcnclat. J(t. t.qn rt:"'..mon:JabiiJdntte Rlst•·:rJ :: tlw do 
,, ,.,,.,05 s~;r!dorcs no pr.rtndo de 17 ;ovC'm que teve · a corns rrn. dvl~n de de 1\10. nnturero. urr.o .'!tnat~dt· potler e<e:utt1m" . fln R!.· ~·l t:t; 1 <l·:--· \'tmbro de 19~ n 31 dl! dez-em .. \tprest:ntar a pr1morO!!l dcmunctn, t.Aduru. colhtdn e lltmtndo. mui- do suorcmo Tribunnl. \'nl. n. 
b c 1 n~ 10~ 1 JU! ntl'lijll~m pode upouc.:~.r. pois. neJR to DlcnD5 peJo corpo t.:st.:~ln.U\'0, 2.• ?n.rtc, nsóMo ·n tí! r.t:nb:o de 

n ... 1 c d 3 · Si!' s.'!be~ 3 de Junho de alto lC' e.~contrn u.ma .00 talha. can.. ecu cumpllcd hnbJtu.'ll. do qut 19H, • p~~ina.1 JB ~ n 3:)!))." 

1 9~n n. .Ru, Almtidu ·- Arruda Cá· sequentcmentc, (!~e moço merece· o pelo! dlqu~.! t trc1o.1 con5UtU·. Todos ~t.1m0, ~ttnt!nd~ QU['. mn::-~ 
· • - " • • rc1J)eHo de todo!li nó:',.. rnc:;mo de clonob dn JusOçn, ~mborn ll umn \'CZ. eY.n. lrrr.sr.onsnblUd.nde v:1 t 

mera. quRnto.s po.:ssam dJ\'trsir de 5eU pon- Poder ~ecuU\'U st:jn o ~rirt.o, fieM• vílorlc.sn ·nos d~b!ltc..'l. ('m qur! 
D "li'I'E to de ,.l,tn. tJ• pen.sou em voz ulL-. o nplll'f:lho ndm!nl!ltrnt.l\'o, • nor. , _,(oreomcs por11 ~ue 0 1101-0 O SR. PliF.'il :.:. : e expressou procl~nmentc o perua- KUo.rda nnc!ona.J, .o. pollc.!n .. a 1••lb!l que ttl lmente o rcorc>tnt"mo8 

o s Srs. que nprovnm quc1r(1Dl 11- n1e.nto dto opo51çáo, qun...,do. UJI\ndo tropa. o. · armndn. o t5e::uttnJa no.! cJJE! DbOrt'!J . nns tr!.o;, é ns. no.s dr-
CiU' como ut.Ao. <Pausa). de prcrrcrttLt!Vil lt;o.l e eoruutucJonal, e.l~ltôral, :1 mn.iorin pn.rln.mentRr. !Rltntc.\ ~rn qu~ ~c ~ncon~n n r..a-

/lprovudo. dl!lejou lomiU.Ie n CA."llllr:l conheci· J:riiborn 114.~ suns mlí011 se reu- clonm!Jdade, toL~lm~ntc. de Doz:e 8 p,,; :~bre R mC!a c •·ou submeter a mrnto doa moU1·os ptlo5 qual.o 10 JU\m o podtt do dinheiro, o po• sul. 
Yo!o:l 0 seguinte d"'''" lcvnr par dlnote, do acordo der dn compctunçQo o o )lOdl!r sr. Pro.<ldrnle. tnmb.' m mo pn ri'C~ 

o:om n vontade nl\cJonal, u~ comb11- dae ~ra.çns. OU!! nrerl~r•rll\ tlcll:- nvü s . ~ ._. ,.,., ,ll't~: ldo 
l.tQ.Cnntr.rro te legturno aos erra:& e tlb~urdo5 da 6eJll élc cmborn., tntrc. nó.~. o o rJto do lrr.pCachute1 !, M1c!u s r.u-

s-.,llar Pre!ldente. iO•!rno •lunl . · • ~ader dos -podcorco, ~~ronde t\cl- to censo que. t·tnll?.ll dn ,, vn'n(:lo 
• Requdro urJ,-.!ncln parn ~ dl5cus&do Sr. ?rt!ildcnu, W!lr.nn Leite Po~- to r, o l!l'nndc nomc4dar, o crnn- 1 do pnrcccr or:1 r.· •t """''>:.-:lo 0 \tinira c ,.0t.,1c;do do projeto numero 'SOJ, cumpriu acu duvcr. Q~ull.tlcAr! do CQnlt"'tndor. a pod~r do. boi· I Presltl,-nte rll\ R.roúbJif-n . c.C cor 0'e.n--
!J.9611 _ _,.. de 1g53. :omo JA ouvlrnoa nquJ. a dcn~ncJa de ••· o podor dos nt~rocloa. c c 60 oehndo ern culpn :;elo c1~~~ '""so; 

rldlculn, ~ protorlr umn lnvtrdadc. poder dl\ Cbrç~. quanto mn!s po- r rtlnsl ndo dn3 SUn9 rm:çóc!. i'>nd;l ~l la dM Sa.:Oes. e de junho de Ne55e engano, por cxcmpro, Incorreu, der tiver, menos lho devemo! disco . r>Go . e o que dl" a' lc!: co 
J95-l. - Vtc1ra L In:. alnda ontem. meu pa~t!cUIIU' runlgo toglto.r ntt dlladW'i\. r.lu~l. cons- contr:\rlo. Ec :udo corr~ r conan cG 

Deput!I~D ~odolroa , !'l•t.to, QUAndo tnntc, oolmoda. por todos co- dc..cJcs do Pr~ld enw <ia R<p·jtUcn, 
o SR. PRISiDE.NfE: dl .. e •er rfdlc~lo mo •o .• denlln- n!\otldt\ :nau tolcrndn, ,•u~ten- nndn ll:e "comecen\ no:. próx!mcn 

!l· c1n corno lam~m o oto ~,\ CO.mnr~ \Ad•. coJnboradn. por toc;ru. . 80 dln.s. pcrr. u~ 0 imr11:acllrnc::'l.~ tc.m 
O!i Srs. our lc\'tmdo·n n. !ér!o. A dr?nundn ~ !!( .. PnrR t!m padtr JA e:-<~l~ ~r~! rns«?s: c!un,! n:t c .~Uln..""<' & un~ :t 

rW!mn, &.tne, iVl cnn• ldcroções que umll lei de rc•poruabUidndc. A no Senado, M l:lp6to3c. é cl:1ro. d:1 
tn.::e.r perante 03 n~brc!'l co· Con!.ttttulçio a e:dgJ U. A p:t· cond~nnç :in .. Se. !'l:t \ 'Ot a c:!uJ -;J-r!mcf-

dr: se cor.hcc~ ndo có meirn Je ;:i!latu•·a. Ua n~Gilllc deu- rn nut! f!:.t':-. " Cõ.:r.nrn n(
1
o juir-

11 
.. 

tmDDrur:CJn do llbelo em llprccJ:t- ae prtr.r.n t!m " elttbc:-Ill' , .A me- ob]cro de Cc llbe.rJ cúo 11 n"u5ru· (J ~ 
a. e,.;press~o d\'1CS dldn Unhn pt:~r obJeto ntnlhnr n i cOnt.t.nntc da d.cnúnclu. lnilrtur"' c.t!c!e:. -

mcço de_,a.sson:Jbrudo quo o deRcnnnr:lio lln prt:~ld~nc!n :m- r !i.o, tstnrá tudo ncn b;H1~. n &o ~ó 
lou. . , mn. dltn'.lurn prrrunn'.ntc. '-tn:Jj PfLfn n rit:1üncl.1, t!,-:.mo t·Jm~:n !JQr .\ 

s-J compreende eamo umn Cu: os nos.so!l C3tndl.ltrut r~ eontt'ntn- ~ !l!J csr.Mnr.ça s do Bru :;.i l. ' 
morn popular como n not'.!a, regido ram de n ts~1mpnr no "DlArlo .. . 
o BrMil vor umm constltu!c;-Ao que re.. oucw··, c nrt~Ulvá·l& n:~ coJt:-

1 
~ ~. por~rn. !6, ob,cto d e ~ ~Hhe."'!l· 

tl\ que , poder rmnnn do ;~ovo c em c5:o· dns lcJt. R.''\ rOl !.:.lo c a !t!us ; r, .a~. n consP.Ju~ :lc f n. i)rL":le::·:.. d1.: 
nom~ d~lt! será rxerc!cto, poss.' dts- nrt!t:o:3, un que não hnjnm tn- ~1 :~.eot-do com .Cl c.rJ &o..'\ J!l a 2:! t!a !to !, 
denhn.r, dtsprc:t."lt denUndn. pro\'tn.. corrido o~ ;~omot~ ptr."'lclc~He!. ae:-11 'lrnpJrsmrntc e.'lt o : !'e n~ ~! c: - lc- u 
dã dlrctnmente do povo. embora. Isso .AJguns n ll:rn v!oh1do tm qUM~ o rr:oce!.So, t·:rt ctlptn uucênt:::n :~o 

0 último ondor dn !i~s:.:to C..."C~r::aor .. Acocteçtl comumfntc em nrusso pn.ls. tcdM. Mns. qu o. nto mn.lor é n Prelldtmtc C-1. nC'pülJIJcn. Pl..J. '~u .1. 
riln..Ujn de ontem roto Sr. Deputado A.Mim, ~ snbldo, n toda o mundo re; soma. d~ atcntndos com que cnr- d~fr:">:1. T{\::l ~o dln.'! pnr,1 ~o; po.:!c 
l'en>3ndu ~;6Ln0a que fnlou defcn- pu•nnr o diM:rlmlnaç.do de T3ÇR3. mn.. ~~~~ UJl\ prtsldet\tt!, n\lu! ur.~. dc!rndr.!'·lc ou : rr.oh·er ~dto .., d~(en-
cr~do 0 pnrcccr. HoJe, tem de fnlnr,\ multa geme C\'lt.i c:tt~:· ;:n conroto nuncs sr.o os l'ot03 dl sl""do· der . :\ll<i.<, afio ~ta como oc i><>:lo'r:, 
em :lrlmc1rn lu ~n: um orndcr cont.-fl .. cem homcr...s de cór - nb ... urdo cnrn.. r ln poiJt J C~\ ~m lhe n s~ cguror dt ! t udc:, p:>i! mio ttm ::.:do drY r:nct ldo 
•.• ~ 30 pon'ccr E:;tà !=rito, em plct.o, mio ~ó contnlr!o 11. mornt Pú• a trrc,pon!nbUidl<lc. Isto e : "'~ ~gor" mesmo porque ni. ;" lt 'n 
; ;rl nt~iro JU~ãr, O Sr. Deputnd~ Azl~ hllcn . .. norém. já. :l.. f::01':1:. fL lrt. -~r.~ol~ IJUI\nto mofa completn '' tU~· corue~;U~ ~crcnc!C! t· , :1 :;t=:1o, t ~~~·: ~·::::~;·. 
';'.fnron qut f:1lnrrt. n fn,·nr: o Senllot do notável dJplomn .cbM

1 
nnrt:.:;tn a. durn prc.:ddcnclnl. t;ut\cLo rnnts mentL\ 0 PH~íctc ntt.• di'- R ........ 

1
blf :t 

!){'pllt,nCo Fu:~ilndo ~rrarl. n ;e!gulr~ do. , pelo meu trntncnte l.der .A!oruo <.Utadurn cMn dttu~urn , "mat • .., , nw::.l rJo Dr!V'.U. Fi'ndo 
0 

ur:t~;r··0 ~ ~~ 
t ii r.lbéru t.1lnrn Q f:1.or. O .:!. lnft Ati.lOA . . V Jmnr.c n qua llj,U~ .espom:.nbU,-1 d.l!!.s. •;oltJ. 0 P .. 

0 
.. C .. t-o t\ C~· ... " 

c ·n 1\ 0 sr neltor Dclt:úo u qu~m o Sr. Ppnc:ano 4l03 Sr:nto: - • dade n d~(('&'\ eu .! • .; ~. ., . .. 3-r ... , c;)m 
dÔ·~ n. pnlnvr~ . Ex:' ncnbn dt! Cnlnr, n~m como a SeiS -.·the!J tntre nôs se propôs, Ct\m:u.' n, :n ~~ .. L .F..~ 5 .. et:u ! ~ :': · o 

o·ndnr QUO o precedeu, em dlSerlmJ.. !tiS rue.! nUo ntcuon n t'e!J· n .nnd.\ . • un11 f)LJL.:. \C •• a. 
0 SR HEITOR JI!:LTRAO: n'nçr.n rle rnçn! , e6ron o roltalllcs, A poru>bWd~de presl<lenclru, o ~,0": 1;'1!0 ~uo dr-u o t>•yrccr orn em · · I dl!crimlnnçdo vrm dn jlr6pi'!A. nntu- . Sr.:J ~~1'D ~ ~S!n Comlt .. , H\> t.omn:·t\ tn .. 
(.'./C:o fof. rf."..:iJ !O p!!lo orador) - Sr. n:n : ó nect:!WrJa.. ne~ St!ntldo de ntio mr:nnr. de !.t {ft vê1.c!t ~ rn .. d:1s :~.~ Jl!'OV! cl { :-:c ~ :t .:; n f'Ce!.si\rl n~ ;\ rlu .. 

F:c:\:dl'ntc. Srl1. Dcputndos, hã um 1 q_ue tunn rcU;-túo ot\o :oc toofundc Jr.llou n. Ci'lrnr.rn dc!i Ocpu~;\(!~ .s. f!d nc;1o elo o.\.w.nto. Vl\m c.., m~u.: cc-
;-,!Ut't:~o do n:'!sunto ou:. dc~clo cJr.:!dt! 1 com ou~a. E" uma conce:pc:;:Ao ttoiO- nr\o n con:;i~crnodo, t.t:.oqurr, 

1
.eaJ,a, port..1:1~o. t!Ur, nr.~, r:l ba..oc;t' . iL"f, .. 

Jc:t;G c! Clnrt-cer: ,\ Cumara no QUe · q-tcn e fiJ~óflcn. ~C:S!f! !Cntldo, hd objeto delltxm.\u.l. 1 \'Or ou n~o p:-o\'.1t' nfio ~ da c·n;·; ,!n 
pnr~CC' . tcnor:t Qlll ' ITl. sej_n. ~~,.:~1'\JI ... j dlf.crimion~fio. Olnnle U~ lths. dos A Tó\Zt1o de Eslndo, UCQI\(:io l dn ~~~ dô imp.r.n~lmitnt .. 0 'llli' c cu{ 
J:.dc. o dcnuncl o. nte .Jo 1 • 11 ~c· •~ 1•r.ent, l d l r~ltntJ, dA llberdnde.. . "r1rtcnl de tótlM n.s constitui- SC' ,, n_l rn:-(' r ~ (' ~Mnmr·n t r !!'i!n: ~r:-
\'.'llm n Lellt Pn >~S • té JH to cll:l" O SR. }lEITOR BO_'rl'l./·.0 - Da çet•. rodlca.l ~llmlnnç1ÍO d~ to«o :ebldo o ~roco'-'" rlc "·>lr1. eor.: ou 
n: ndc nqul por um do!l or:tdores c I deJr:ocrnctn. o dlretto con!UtnclonnJ. n R..1. .. ~r.m R de!f':'i.t dn ?r~lil d :--n tl' cl ~ :~t·-
l!wJ t re t!.c:rC'!Jn~tcido • ... dtpltn.mo! QU~ I p,nt:iano do! Santo.s _ • • • :Ao do Estndo n:io, c:tlstc pnra n:rbl!.c!\, n Co:-r.b:;~ó. J')() c .lS·J Ct> ~rr 
o orndor r.ur:~.dtr:l Mjn ~te descon~~t j dno d~~oern.cl!l r.do. Qunnto no que outrl\ cof.os" : absol\'tr ~~ mnls ! ~!c :tcn<.:-Ldn octa r 1h t1n:-n, t t.'m ,1 1! !-
ct~o. , ~M r.u llfl~n.co r:;;c n~~lh~t v . Ex. dl!!e rela.UYnmc:ntc no h'Ltr-- ln!J~ncft culp:-~do! , dft;·pcmmr rra i reun de tcmn:- tód:t'\ :t_ç ~a!:! r. L ! ~·~" 
c!l:l mu.-.o de J:us.t"t! t·e o reend~ : uiut; de imptachmtnt. nlni;'IJ~m po- lei, j ll.'5tnmcntl' no:! cn!iO." rrn j OU\·;: dcnl'\lmf'nt(J(, C)C!q l;- rloca:n.~ :l-
ln-mln. Alllm ftl'l n, . "·'de c ~lput:ldo.!! ! de nt:r;nr es..sn lmportAnct:\. t}c t"t~- qnr. n ~run eevrrtdndc mnls U- tos. ~ d t!!lol.o; d•·!~ !ont"'~ r.:;tl),..r:n nln-
conlo num:a Cãm~tr., t P lÚ dÓ ,1 ~ tõdns ~ ~tJOCPI!i dn lllritórln, nhn n mlrn. rl'!rolher no c::olto j da t~ rr~.L~ tO tll í~ c; DIH:l dn•· ~ ... :l 
ondt ~c DG!re.ntnm H'píc!en Rn ho-! ~~nrn tntre A.3 U1bos selvnt;rJla . dl\ Jmpuntdl\de o.• crlmt!'l mn:sj Pnrec:,. ~. ~o rnom ~~ ,, ~ .., . ~.• t co ~ 1·,.,1: · .. ~~ 
l; ~\'O . "~ trnu c~m D:l(C~~f!:~'Tl oncmc I~·'!'~ oo~ J,"TtSO:I e os romJnO-,, n mul: 1Nióll~. moJ.," dC!:im•t ~·cado! , c- ' n .. •rnr>f":"n '' ~I: - ri:\ M', · n f' · ~ ~-h rtn 
mtrn cu c c.Qu.J v e • t 'd•o .. ...., •. 0 :Jfmprt tc:·oc dJrcito I mul8 funutOG . • C.'tmtlr,i . !:.t.o ;JOf."'Ue _..

11
, ,.. ..,. ,. ,. , 

1
.,
1 l!O j:orO. • " • "" r-' ·t • ~.v . •ow 'l.i lJ • .~ • • , 
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Quinta-feira 1 O 

do .!;t! 'J nr;m~ pn:-.l t::\r,d!d:'lto i\ P:csl­
l!~·rc!:. d."l. P. ~;rjb1lc:t. lndlc.1Ç!I.o !eJtJ 
:1c:- ~l!n:\s t' ;lela. Pru-:J:! IJ:1, cu, comt1 
PLt.ll ~ Or.{,r;,,, qut nas Jnlr.âvamos 
• :·:ltHc • .)nalmc·n:c Hr::1c!os A vcllJ:l. jlO· 
::r :r·:t :-cntttllc!\r. n tft m:nchnrmo& 
,1 t o1: 1 n~ cem os rt:pub!:eaniJS ?nu.llnas. 
:· .~ ~ n ' ·15 CfJr..o;~em:u.los . 

1'\:,,. ro:-:n :n lcue! m !nhn ml!!'..úo no 
: i !"=' ele J :'lr.c:ro n n!nauem. )-fn.'l o 
'.:~por <.':11 Q".lt: \'Í:l iel de Pórto Alc~rc 
'1:'1 :" ,\ fJ ~;n, .c Il :-dt~. d ct Cm;t el r:1 . tu­
r 111 "' 1 l !'!•lfl1nr. I! nH p~ rmun~cr.:t o 
:··; m:• f:tl : !r.:rn<r. r; :-~:·:"t que cu almli• 
i '· ~ -::~.: cc:11 F-~crn Ortl.-!tl N ll ,"ill ~ :-r;;~ -
1!1·!" ' .. 1 Fnf o ú nico 11n:ncr:1 ou,. ~ev~ 
' •;l ' l l' r·l~ n r:t!o (~~ m!r.h!'l :n !!":~'l d~ 
: • .. ,rl :q io :- •1n t ~lrhr ~o;:t d:l ~:17 t n . }, tmn 
,. \W;r,·n; :u:::() f • ~ ! n t:1J 'OO I~to ouc 11r 
•' i-.•ti tl "In ~ni C'.l " l·n tlo . 31"11'711 r1n 
" "J1•r•tll r;rl=" Dh!- T,lr;.~ ~:- Jn'~ B~ rbo~n 
r ;r:::C"ll :···:-; _ ;;l il n t ft•:Hnrub·lh~ ;t, snn 
r ! '~""""':'.i<1 r:t'h '!''JIP'I CUC tOOl;l'J!:m n.cl 
:-" . n· t·r ~ nl•n ~o o: t•llirJco.~. A dcct' j}Ç{to 
r,:.· ,. <'l'a ~~ ..... : ;\ :mr.i1:1 . 

f~' ' "~ "' r!:1 ~ ·::'l~r ntr:\cOU n n c:ll51 
, · ~ ;~lo ,;r ;::nc!ro. rr.cet! :" vls\t:'l ctn 
~ 'lf'll d l :~:n :'\:n ~co. Dr . Jo.íl"' C:l!'los 
~ L,C' 111\ :Jn. ,. t!ü Set:-et:ir!o cio ~c~l-~ 
t 1Trr r.rtulfo V~r!r:u:. _ o l'!!t-)fln ls -
• -tJ. :.>n:::; nu c ~" !! t~·ou dcnOI!i P:\1.1 :1 

i ' ' ··· :'11':'\ll - li\ holc de!!nn:.rc:c!dn. 
.:n.i11 ?.nro dn SHr:t. O!li ti'..IJ\ !!i m e 
.. ,. ~ ... .,~~ :-J:--.r:: ir inc:o:,t!nentc no Hn · 
• ,..l G:o t·;:'!. :'!~'lt., J.,r·!n ~" ::~m n S :-. J ('l~t o l 

;- ~~ ~~!~~~~l~::~-~~r~ ~ueSr~ 0~~:-~ ~~-:\ ~~~t i 
CQh"·' '"'- t.llhnm ::•d:J ns ;>recur~ore :s ' 
- cu fi ::·i :1 r~ :ntr!~:1 mr.-o: - dt~. c.1 n- . 
c: t ,l :·.tt•,·a d,.. S r G l"fUJ! o V:1.r t'!'n•: I 
r;.lu:'ln !l () n ~r. J ,1:\ 'J c .1:·:os 'M:nr.!l:tdo • 
:1•c rr:m \Jll 'r.ou auc n Sr Jo;ío !'o'c-:c!il 
tl n z.·,..m tonr.1 n:to pnd!:t ::- rccr.i:c:--- rr.f'!. 
o ,rc::~ l!s:n<,; r.o::t ou :~ rf'11f .1 C!:J" ' de 
f, •l;:·t·. n:.u· , rint . nn Hot~J Glôr!:t. 
i'1•s:um tl ~ -1 :u~ n:lS hlti\1' 1 1) tt-~ro : "P:ua­
l~ :i• ;1 r:r q u ·~ n:i.o mor:r'i " ] !".SO mMmO J 
111;\ i. dr! Jr;iC' Nc'.'C:'I' há oucst :io ric l 
1!;!:1:: , .. , :..r::::; .';.e:mwa:1s . E' u:u !.:t:O l 
! · ..• :, ,.,,.,l I 

Pt•::r·· r.:.:;rln fi~ ór c:nndu tn. 1ntr­
:~~ ~im r 1H.. '! -~pul:!!t:"tn!1. h omrm de j 
~1;~!~~~:·~ Jlé ~/~·u: t?~~n~~~z~~n~~ ~~~t~!~ f 
:11,:; ·wu.1 dc·.-r;r"; :J r- •.•mal :o~ Jl('lll cl\:lr.llMI 
. \"·; :- ·1. il'' 1:nsr•o tln :;r.tJ crml,.,on rln. 
r!·· ·::1 ':":;•,...; 'l:th:·:-n~ n:r.n~'i:t d:t .lli rit 
;; -... ~l :nr : ~ ~ o:. .~ ~n ccrn~ ~m r;~m. rncn~Ó · I 
l"' .l . :1: "' :; r;n r :o, d(!Y}C' :~ .. ~:ornunlenr ; 
r:l " ' n:1 l ~ :tut'Ur :l C :i o d~ L; tJn r.~f:itl:a. t 
d ll' "' ' '"lfl"1 ': ~m hom·;. ctr tJJn hmnr.m : 
::w· ~!~~m:l r. c\1 c 1!'~nHcr.,.,, n:; tr :H~l ... ) 
r .j,· o: ri,.., . t" ~· ~·ndrn~c.'i 1.lfililn bt:r"l: 1 
:·:•• t' ti i: r- ~u. Prtl :::n: . o orador ( 
L' ll't:~r :::ne n~ado . ) ! 

C Si\. PRESIDE:ITJ:; 
i ::;i :i fJndo o te-mpo dcst..lnn c..lo l~ 

' '- .c:t .c:Hc . 
\' :1! - !c ~:l~ s :ro ~. Cl'd '! ut do Oln. 

Cu.: u;;:l rec-em .nn l.\ g:; Su.: 
Hwnt:cr:o ~tourl. 
U c:;) P..O I !' J.11~(J. 

t\ :n:-~:•(JIJn JS : 
,,:,.:::~::: .-\ :-:H•;o- UDN. 
H·.: ·: Ar,I\.J j o - P~D 

Po:-:1: · 
i\Uj: ll ~õlJ ~.( f!lr:\ - ? !L 
1 .. . 1::~ .. ' i!'~ Bittt!~r::onto:. - ~SD 
p;u,lo M:a:·:mi1ú o - UDN . 
'1-.:J~: t:h·a GueJros - PSD. 

:\!:l!':tnh:io: 
:\fJil!O ,\::lt.O.S - PS7". 
r: :., :J c:nir :\ lJ lJ~t. - .?SI' . 
l.u • .,Ll Rot~:'lt.:UCS - ?SD. 
f' Hnh:t ~tac l1néo - PSD . 
P "i u:u R::1:no::. 

Pinu l: 
, \n:O~l: •J Cor:-ci :1. - UD:<l, 
,l) I'Tl 'Cr\':'!1 Lct::il - PTU, 
~l ·:";;o Cio.ndldo - UPN 
L"oma:lS .'\oiclo - PSD. 
,'.El roc!c3 VCr:lS - PSD •20·8-95-ll 
'.'·torh:o co:·rea - PSD ~ 

Cc:tr;i : 
,\dc l p t:~ Gc~~: l - í'SD . 
A t c::~:H' A:-ar:pe - t."'D~. 
/\utun ;u .Hor::cio - IJSD. 
1\r ;a :u tc.: o Fabio - PED, 
Jb!'.ln.'\ Gcnç:t l\'CS - PSP. 
fi •·:u .l B:l.rreir3 - (]Dt\. 
~ .c.':.n S:unpnto - t""ON . 
: . ~t:nt:e!i Plmtr:td - P~D. 
:.11rcir> da Rnch& - Pfl CH·6·5tl 
.P::.::.so;, de! Arna ln - uns r:t-a.r.tl 
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P.!o Grondc do Norte: 
Dlx· H\Lit Ro•ndo - PR. 

P:trail>:t: 
Alddos Carneiro - PSD. 
Eip!dlo d< Abnclàa - PL. 
Ernani .S:atlro - UDN. 
?~nuwdo NObre~;:l - ?7B. 
Ju . .nd~hr Car nei ro - PSD. 
Joioo A~rl ~lr.o - UDN. 
Osr:tldo T : l; uct:o - tJ DM. 
Pcrr!r n D ln:z. 

.Per:1um buco : 
A.l'!u.dl. C.i!l1R.t-:'.. - l,DC. 
D~rroo carv:llllo - p·rn. 
Dln$ Llu> - UDN. 
Hcr:u: lin R e-,;o - PSD. 
J:trbu:; ~lnr:wluin - ?SD. 
Lim aL C.:n\'nlcn nti - UDN. 
Ponte-. Vlciru. - ?SD 
Scvcr! niJ Mnr!r.. 
üi}5SC$ Lins - PSD 

.o\ l ilr;() U:S: 
Ary P:to:n to - PTI! . 
freltru~ c"·oJcsntl - ·:rcN. 
Mcdeu·os ~ct.o - PSD 
;\(UilJ:! J.?.th:ão - P~P. 
nu., P :llmc!ra - VLJN'. 

Scrc1r.c: 
A.:u!lm.Jo FontC!l - rR . 
Frnnc:I.!! CO M:lct:du - PT!l. 
Leite Ne to - PSD. 
Lll.l: Gnrclo - UDN. 
l!:ncos fi'cr.c!r;l - r:::D. 

:B:1h!n: ' 
AHomn; S.,!crlro - t.."D~1. 
:\7jZ ~fr: ror. - PTD. 
Der1:crt óe C>SI~O - P S D. 
C:u:!:Js V:a Jncinres - ?SD. 
Helio C,on l - l'R . 
Jayme 'J'e~'elrn - I?SD. 
L.1!n~·cLtc Cum;nllc.. - UD.N' . 
M:HICCI NO'.'t l~ - PR. 
OU '.Ic! rn Bl'l lO - PSO. 
R.afat!J Cmc:un\ - UD~. 
Vl:tnu. J=Ubeíro dos S:& n lo~ - PH. 

E.tpÚ'i to S<1~to : 
A:nro c ns:c.lo - ?SD. 
B::~CI!':\ LC::\l - UD:-: t-4- · G-~5·1) 
[w-!co Sn!Jcs - PSD. 
F:·nnc:5t'O AgUia:· - PSD. 
Nu~olei,o Funtcl~tltt! - 1-'SD. 
Poncinllo d t>!' Stlut.os - PRP. 
WU r.on Cut~h!\ - PSP . 

JJiotr:l~ Pcdcrnl: 
.Auc-.:st oJ Am:ar.1i Pt-Ltoto - PSD. 
DC!lj illll! f., l-":1r:1n - Jl:S?. 
EdledJ\o ~1trgUlh .l u - i-':,jO. 
E~·c:;o lln SJ:relra - l'Sll . 
:E:J:MJu P:~ .s!os - P'l'lJ. 
Guq.;el .\Jll!lr:l l - PH. 
lit!iiU r Bcltrlo - l; D-~. 
lnl~O Col!iho - PSD . 
l .. uth~:-o V:~rgns - l,.fD. 
.ill~ u:!c•o Jo~pcn - [Jü:-1, 
~~oc..r:L Bl·:t.s ll - PSD. 
!!ot,no .\lorcn~ - l'RT. 

nJLJ de Jam~o : 
Brir,ldo Tlnoeo - PSD. 
C:1rdo~u tlc M!r:1 ud~ - PSD -

t~.i·6·5il 

CtJJ;o Peçonha - PTB. 
Edllt><rto de c ostro - UDN. 
G • ldluo do Vole - UUN. 
Oi!tU!:o :\1our:l. - PSP. 
J o><! Pcd:-oso - PSD . O.•·• Ido .F o ruem - PTB. 
P r. r;J.U il03 tlc Olt\·etra - !'5~. 
Ro lmundo P ndll!m - UDI\. 
Eolo nrnnd - PTI!. 
Scu~nmo Brn uu - PED. 
Tcnórlo Cn.o;a.lc;mtt - üDN. 

:":.Una!l Ccr:t l..: : 
A tomo Arinos - IJIJ I\ . 
1\Jbcrto .DcodJ to - t.iD:-1 . 
Bcmt?dlto V!t!nd:'lr~~ - P".3D. 
D IM. flertes - P~D 
Dlllc É'!niO - UDJ< 
C>Jio! LUZ - PSD . 
C lemcr,Lt! Ml"drac!o - PSD, 
D ante! Ur. Curv:1ll:io - PR. 
D Hrrrnando Crut. - PR.. 
Ftlltllano Peru. - PR. 
Gullhermlr.o de 011\'eira - PSD. 
GU.Itnvo Cnpnnc::-1a - PSD. 
Jllldcbt-.,néo Bl<n;;l!n - PTB. 
Joi o Cnmllo - PSD. 
Lue!o B~ttt! neowt - rTn . 
:.rlcludo So~:Jollo - P'fB. 
Ovlcllo de .~breu - PSD. 
Pinhei ro Cha ;:ns - PSD. 
Rondon Pacheco - un~:. 
V tlli.:Ot:cclo!l Cosln - PS? 
' Volt.t r de AtJ ,.; ,! - ::t:!:. 

S:to Poulo: 
Albcrlo Bott1no - PTB . 
1\..rmLido Cl!rdcira - PS?. 
Coutinho Co.vnlcr..nt i - PTU, 
Euscblo Roci::L - PTB. 
Herbcrt Lct·y - tmi'i. 
L-i> ~1 ctmbcr~ - UDS . 
l'ICtC Vn n:; :t 5 - PTD. 
Lnuro Cru.:. - U!JN. 
Uma F IC!J C:1tcdo - fSD . 
:\tunhft t!S .D:trreto - PSD . 
Mnr!n :\'t)ri le - ? T3 f:!0·7· 5f> 
Menottl dcl Plcchb - PTS. 
Nel~on Omccr.a - PTB. 
No-;e!U Jt'tmo: - PSD . 
Ort!: ~;onti.! ~r.l - PTB . 
Pau to A~rcu - .?TB. 
P:tuto L:1w-o - rs~J. 
Pcrc:1·.1 Lopes - liDt.:. 
Ra.nlcn Ma i::I!ll - .!'::iD. 
Ull!...'i C.:.i GUtnHtrae.s - P!:::!D 
Vlt!l:-:!.. ~obnuho - !'SP . 
U b~.f-\ J :tra KU:ll:lC~!J&a~l -- p.:;·.r. 

Goitc;: 
Utncdi!.o V:1~ - PSO . 
ú h!cr:o P:o.r.1n11o!i - l: o:·r. 
G UWlcrntc X:~.v:cr- .PSD, 
.;:Lier, ).t<td'.ldO - t''D:'%. 
João t!'.-\b:-eu - PSP. 
Jo!11 fh:urr - UD~ . 

~lalo G ros.;c: 
Do:or üc Aaü: :u .le - t:D:-1 
LucH!o :\ f ct!t!J:-u~ - UD :~ . 
r oncc t!t.: ;\r nu!;~ - ?5D • 
Vh1:1IIU Cor: <> -· PSD. 

P:lrr,nõ.· 
Fumi~H Ne to - P!::D. 
lalU'O Lo;:~s - ?!:.D. 
OstoJn ROJ::'.J:: !:J -· lt!JN. 
Ptu:uHo Bo~·~'ol - ?'r:J . 
Vtc ir:l. l ~ln.'l - P1.'D. 

SuntJ. Ca~ula:a: 
hsrq::'l F nria - PS.D . 
Jo:tq~ll:n i'...a.;:~o:; - ?SD. 
Snulo Rar..o:)- PT B. 
W:. ldem!'..r R1..1pp - I.JC':'! . 
W:i!1dcrlc ::; J .: n:or - GUH. 

P~!u (.i:~ncc i.! o S•Jl: 
Clo•.•:! l'c:;:.:u: :-.. - PSU . 
Cuellw Cé ~oti:::'l - P.S. 
Gn~oy llh :t - ?SU. 
H•~m.qtL· P:r;:nnncaU: - ~~·r!l 
r n uw Cnu tn - PT.S . 
nn ul P:ln - PL. 
5}'1\'l\1 H:t1~n~:tuc - ?TD . 
'l':u·sa Dut::~ - r:so . 
WIJ!;- fróltcl• - ?SD. 

Acr~: 
Josl.! ti::Jmn:ud - p::;n . 
HU~o;f' C~ rnc:to - ?SD . 

G u:q:ntl: : 
A lu o ~io 1-'cn·clr> - PT!l. 

Rlo Rra::co: 
Fcll:.: V.tlol:t -- ?"T3 1l :1i l. 

ORDE~I DO DIA 

O D/:PIJT.!IJO Sll. !WDEliTO 
.HORE.\'A PROFERE DISCUR~O 
ÇrJE. EST.~ t:r:-v:: :t !iSV! S.!O 
DO OP.AIJOII. SE.~ ,1· PUUUC,t• 
DO OPORTr:.\'.~.'U:.VT!:. 

!J1uantt! o disc:.:·;·o do Sr. Rc ­
ber tn ,\to r cna. o Sr. ,\ l' r C":..: 1\cmJt, 
P.-e.ta'!cuu, tlct: a a cac!,trc !!.ü 
P1 ~}i.léttcw, ([l! a: 1.: f; C~;;a::!tl pe lo 
Sr. l'l:!iJ S.:a: !:.~s . ~. 0 ,S .:t!r ~ ! ~r!u 

O SR. PRESIDENTE : 
C:m,·o~.;, uw ~ :;c-ss.lo ~xt :-norJ.n:'l:.a 

nott:. : · :::~. pn:':\ b.~p. !ls :!:1 hur~1 'i (' J~ 
m~r..~tos 1\ C n..t .. ·: •\ l!O U .. t , :: :n:::c ::.t • 
rtl tl!:pm:; . 

Ht't :.'t~ un! n nu~· .1 c ·; t•ll .. :lh:tll' ._~ :- n 
\'o~o:: n ' Ct: tt ~ t·!r 

.Sr ?:·t •'\ ,t l~' !ltl' ' 
' S J l ~.: :t J :t \' ::·.:.' 1":'-:- :-~ z: :.:! "' :tn 

I 
h::a;:u d:1. C• t :lc-:n !!o !.>:n . ::or 'l •:.! l~t.: 
ffl l lltltl) :) 

d L•!;~~.; , rt~ J~~~~~;· (~l~~i~t!-~t' .'~~ ~L: :::l~ 

C S:t !'RI:SJDi:NõE: 

:~ :,.:(' .: ;;';".'}\" ,\~~~ 

cama i' !U1o 
\,_ ,r.('!j; j.~ 1 

- tl ,'if~la:.!c . 
Ter.~ :1. ,-::.:.1·;: :-." ::::· \i ·u ' h :".:o!' : t. 

.n~cr.~o p:tra d:!í :,;~~r rt :mr ~ ::-~· :lu­
m::J 1 :~ . rt,. 1~t:L 

z''htJf ",.•"' t/ 1 ':t' ~: l.H1 l"t: •• •' l i ' (~ ";'/ ~ 

I 
~::;~·:·!;~~r:%~:u~~~.~;::·: :i'-' •• ;.:. :.~. · 

I 
o s:~ . p;;;:s::ll::; ·n: 
i:t: ::e:::T.o t::li\ .1 l~c!c< Lt r:, ,, :1. ~ -;'j1, 

::!c : ~ 3. ) , ;'lt.:~ cr.:o. u::: ·: C.: : l~ . !··.~ , ) d (~ 

, ~~::,~.~~~~·{;'t~~;·;:7r~~t:~~ .. ·~~:: ~:',:.:,~L~ 
ll o1 P.-t!t ... . , t: l' · ~r:~ G:::r1:1. . LtC 5. : :'l::.l·::-:1. 
Bd t!.: :: :: :r:·~. : !c::~·;f :< 1~1 ~l ' t'\:J I.~:.: .!lo 
; •. ~d 1 ir("'..:;, ;1."1. ;· .:~ ~l: ~·a.:: • ... ,. c: .:t: t. :tl :­
~!t:t'! . 

~~::·::· ::~":: ' :,.~::;·;~,~ !: ;2·':~ ··,;,<~·, .;;,1;': 
'tC'n' :. ·p: : ~ ·.- .. :":. : f:t . 

tt ' l:'•nl. 
!\ ,1 f L' c~.\ Jl ;·l.'!.• • ." l ~ !l' 
F,V!l:l·!•: ;• í•:: :. :. r:, .-•: ... 
'7 1" :11 ~ 1: ' I ;' \\ ! ~ l'l f.'~· . 

( l'u: ::. ~· . 
~. :11 ~.;:!: ~ r:::<:r::z . 

o sn r ,\JJ !. O All!t i:c : 

I I·) ., "'""· ... '"·" I S :' U:lor ? .... ·!:f:-r.tt- - '.' .;- !~ : ", l! f's .. 

~-J;~l!.lii:,~~;~!.~t;~;~~~~~~: ~I:I~!:':: : I i~:;f?~f~~~~:~~:~;~0~i;:!~~~:<: ~~·~:·:, : .:. : ~ 
,érl:l que se rach:1 5ó':uc :1 :.l c:.:.t c d>~ !:':i'.J. f! :õ!r·tle :J. {!.1 "~li :-: 1 :!:" c:·!! ·. 1t: 1 "l -•c 
c oru t :m t ~ da Ordem do Dlrt , :!-C ~ t::n úl~ -11 .1, ,; l!' !f:n ."\('1 ! r ~ ·: , · · 

"~:~~g~!~.;:}~~ ;:::::::; I lt[!;i~~~~~~ºi!?~}:,·::~ 
mr•r•>. ·I t..~··~ C;"';t' 1.9.~;~. • '; 1 ~,~~;·ndo r: ~ n . tr .! ... :. C'.,, t .,:t .. :. os :· t;;.- : " hl 
~,~·eJ, nÚ)ôj . "q~~ : ~~~,;,;, , d,; R~·f.,:l~ : Rt'n ~\1, C''.:J::•·:·t• !'C'H.1!.,,:·. :~ :: : :J · .. w •·p •, 
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Uuarta-rerrn 1 v OIARIO DO CONGRE~:SO NACIONAL: (Seção I) 

i OL'UTJada pdo Senltor lrumbr.rto 
~\f(,u ra, SUjllC;:tc de secrc!íirio, 

,umJ~:nc~:lb da •ldR' nnclonnl. rnu-~ 'F':·or.lelrn, nlio er~ opr.nnJ o acu bdo 
tllnc-for:\ d:~.!t 1nlc.!a.Uv:u part!culArcs. !mpes.';0;'\1. o .seu o.sprcto nncton:1l. 
t o Ut.:::t:-c Coronel Aotonlc de Brito Lo~:o no !:1 icic. por fbr~:a d:\ mtnh:1 
• Jun:o r r.,:tuJou o ""'unto 'oh um n.,- j.,.,lç5o, r.cntt que lnter.,$C5 pc."'o>.s O SR. PR.ESJD.ENTE: 
ja.-c ~o :11ultn ::1t!!r~s.s:mta em relnç~o I t.."il.:lvnm ~.?E 1dG tocaHzado., com mnls 
:1 ~ro:1I"Jr.l mnta;ro!.!cn.!e. hn·:endo t mpc.ntm na~ os fnt.erc.'!.se., tfn Nur:ún. ~rcf!l :~ p:lll-r.-:t o ScnhGr coutiat:o 
cJ h·:rl::tuh crn folhe~o. n!J riU.L:I judf.. .\. Com!.-,.":.,\0 E:lpcctnl nr!lu nhjct!· CJ.\'J. •C;Ul~ •• J.v: cc!.S.o~v Uo br. o\1·. 1 

cic:-.. 'f.·· n'.;')cr·o:-~c;õc::J do qunl. dn!:l •Jc- 'i.lnÓI'l .'icr·;!r o :JII Í3', tão sómc~tco. c1c ?~:.U.I\~. I 
;· i:l . i•:n r:l!l.} ll!t ic;;;utntc.'i tópicos· .. :\ :nodo oue CJf'\'C' !.cr h1v!do bteres~~t;' 1 
í-:r:1.:1t!~ ,~ t~:1.sl1o tc:-!'ltorfnl do Brru;ll ,:1.:-ti:ulnr~!l cont:-arlndos. Não hou·oc O Sr:::;HOP.. t.F.Pt:TADO COt:TI· 
c 3:::1 C'!:nmutn dcr.s!dnde: r.e?~ftf!e:\ :1;1, Comi~cio prcocu;Jnt:ii) de n~r:l- N.:tU L • ., V:\Lt.:&'l u P~Ur':..P.~ 
)' i'(')Ll (';· ,.. u u:r.n lnte.nst·.'n. !mitrn ~lio clnr cem f: t:·ore.s nlrum~mo De l''1S.111 'l'i J...:..t.:SCUH~·o ~u1:1, l:.~T.t~Vl..t.. A 
ji:l r 1 :t l':-t 1-..rl7..ncão dn tcr.o:t nc:o lu- :1:ãc.s sai u um projeto d~ lt!L 11:~'10, P..;:.v'l:,AO f.:..J O!i.t\.l.)Q:-., SE.:.~.'\ 
cl l:::O~il :1p:-c rcl t11 mt:nto d:\' suns rl- b:l.9'!!'1do r.n t11('~') fi10 e5niritn r!f! br.1~ PUBLJCA.I:<J OFUrt'l.\J~A ... \U ... '-' 'f[:;, ' 
quc:.o;.- 1\ !' d1 ntóor!o homtm. bent"f1· r.llltl:lrlt! nu,.. e:·tou os tC~rntórlos !"'r,- t: 1;ra:n:c 0 tJ:':s::uno ao S.:::lror 
c!t.tcw ~v·!:1 !nt~rc!ltnblo da !uterê::s.Ses c!on:~ L'!, f'5nírlt., crlndnr !~-,:e ot:~ ncln- ccut: 11110 Cuvult:!:nCt <I $cz!ror I 
c ~~ !~,:~;~~tci d~ '."lUn mllJL'1r d:HllOS ~~~~~~~J~~~n ~~tc~~;r n~i\otc!~~r~d~~~rn~~ U~;miJcr-:a !raGuro. ~uplr:~:c etc: :,·.:-
o Jw.to 'J :l~!•:' :10 "pDt~ncJnJ dcmO<!.TÁ• QUC oi!! po~~·n benr.flclnr o Brn~11 n't.. crt:Ut/U, cil"l.l'Q a CUC.:CITU da pr(-
f .r..a" Ul"~l ·o <-:·. que o .'!c :a I:'Ul"'lTn C;1,dl1 d l' I I l I :id«:ncw, rJf!C c oc~;Htt.lc! 'JJt' to S.:- ' 
".'l.'t nt:: ~ !: (' !n~~ eom mntcr:nl ~~~te i~~~n d~·s.l•;:d~!CI m;;~,r.~~n~!n~n~l.te,;!~ " .;~:o:- N~ltU /l.Jt::OJ , Pl l.!!i.il~.n~~-
cu:~l i:l' l 0 t ~ · Jbordlnnct., no elmncnto rrr.tnnhl, /o t'-'itn d!~nl!c~'nte nUtt.td e ~;t~L finco o t~mpv dc~ tlllZ~uo ;1o 
hm~ :lr.n t.1mlfi<m r.ndtl -.·r1. mn!s e~- nue lO. ch.otrr.'A ntH!tlm~nln rm nor"" j C~f~t.·u,ent.t:. . . 
·p:ocl ;;!~;.o :-clt_"l rt.lem d!~(). e:e~c~ de I· de umn ',J f'!t l"n5l\ ddel'l:\ a~c!onnl. E' \: IH·!Ic pn:;cnr t'L Ordem ~lo Dm. 
tb ~~,r;u"' -1:1. t:ti(!!T:\ mode;-nn :r rch- com i\ n :-ê~'rfn ncmu:Ao d:t v!t.J:.1 ~l:l / Comp;.ll'cccm :nn • .:::. os :,:.;~ .; 
ç :lo c:H:-~ .:. ~ r:ue n:1. rct :u:unrril\ n11- trontt:t:t. c n~ _,. 'lUC'r tmuo: :1 nndo· 1 Aw·c.tldo cast~. 
n:~;"~~:t·••. r.1 f:-t:ue o nnrrrrfnl ffu n:,lldJ:Je n!l! N(to ;x>dc h:l'o't':- m:1h'1:' l-Jwnuctto ~;uura. 
c:>1r.I.J;;:c:-.tc ;H\:'3 lL rna.nutcm::.i.o d{:~ w ílbsUrdo: . L1c1o Don·lllt:u, 
.. ~ ~ A Con~!.S."":\c 10b 1\ mlnh!l nr~id•":n.. A~ u:c.:u:l:..t.! . 

• 1.1.~~ lluslr'! !'tUtor j')rOS.SCZ'JC C: l11 Ju.~· c!:L At!iU ,. •• m 5~ dl!t:<nr trnnr(":;"'trrurrr Jafllh.: Aruu~o - ur:~:. 
~ ~:; c:u~s::to:-.cU~:'I 1nzendo conver.ir com ;\.t1hHI~!" e a:-tn~mentc.!, .,.,,.,n "~ rt,, R1~· A1·uu~u - rsn. 
n st·u ;J<Jcr;; dr. \'U!.l. iJ:\.T:t o c:t::\J de fot-:Jo conrr:~dcs ;\ eleva.d3 oricntnrão • :1ru: 
1\h!.tn Ci·n!.~o. nA C"On\·tnlênctf\ dn que se sc~t'f'J n:a. mtsma. Aue:usto Meir~ - PR. 
(' l ~:l b(.•!rcllPl'!.l.O de COI(mftts mil!!ttr rs Ce~ t:\ fl'~t:1 che~OU l\ n.nun c: 11l"•H! E:pl!~o de Cnlll!;C:J- UDl-t. 
no l o:1~r' rb:t no.'l!ln~ fron te!t!1.tõ . Tem que o S<!nhnr Prc~ ldenlP. da Rem\· Lar.ten·a .l:ht:.ct.lcoun - PSD. 
t •1da ·' r:::·:\ •l o ~r!lhnnh.• eol'onel An· l:Jllca r.t!n r~'t3.rln da neO:-do co:n A P:tulo :\!:tr::m•~l\0 - l!D:l. 
t ):\lo de ?;/te JU.nfnr. O nn!!O ex~r- tr.l\4.-ch:\ d t·.'i tV'I!-.."iC~ trab:tlhm. n r'J<' Tcíx~1r:1 Gutlro.s - P:;}O, 
~.1.'.) flr";!'ri'1 r.3t...1.r Joc.1Hz.ncto ~m co- r.t1o cr:l ''(J!dndr. nn!,, \'ti.rlo.~ C:)ntt=~ to~ M:t:-:u~hf1c; 
lónb·1 ~,, . ll:lrt'.~. que ncomnonhu"is~m t!\'n cnm o tmlncnU, Prc,ldcnt, ti~- Afonsa M:ltM - PST. 
n:1 l!r.cl"., Tll\trla.s, n::~elonull;m:ufo n tul!o v·nrr:M, e1ue com n !Ut\ supr~ml'\ Antenor íJo;;é:l - P:JC. 
~· ·~::'(: ' f rnh': ltJCtl dntndn de frnr~ "utomfntlt!. r~thnutou-me n ouc ..,rn!- CUnh.l ~·tnc.h;\do - ?SDo 
C,.. x:!dnrit' :ic.mocrr:\rtc1, lnlrnclu:tJndo :-~::u fruem:;!t nnrn le•t:trnlo~ no tc' .. ,.,,n J.;sc :-.tc:\.l - PT!J. 
nl! r;s f .. tol'~~ cutt.uraL1, ~a~n:1do 1HU''!\ flnttl M nN~o:: tnbnlhc.s, n:Js mo1d'!~ PJu !n R:tn:o:~. 
o ::lt <'ri"~r :t no.'\Sn h:·.·rntud~ no In\·,\-~ i:llt\:\do.-c. R R.ott:hT'I !ol. Plaui: 
d~ :d'Jd:H· r: tteu ~xndn n:tra n.1 d- Fllt:-oU•.!I\ ent!io, n notfc!n QUIJ n Dcmcrvnl l..obfao - PTB. 
d:u!cs rr~1 :1 t:tt ahu1J:nen!e. O!i! ' !lrtll• oroJeto n~n 1ttrl:l. nnd~mrnto, uma Jo:!c Cà.nd!~o - UDNo 
:;~ .. ~ (\f!c! ·d~ da t~:rr:t. terln m ono:-tU• \:~ :a~r..,\·:ulo nela Oftmnr:t . LCOt"Jdn3 .:\!elo - PW. 
!l :<indr. !:mtnr dt.! sentlrt"m nn "cu Eu ni::"ldl\ c.,tnu pnttr. nqu~!e..ot MH(' :.urorlc! - Ver:~.s - rsn 
ürr .. 1r.11 n , ~.1lld ~dc dn vldn coru~· 'lc:eêlt:-:n rn P:t~bm~n to. d"' modn cr:~.:-:1: o 

e-.·:~. do un f!. con.lllolldAndn o ~eu nre· nue ni\O p:...".\Fl Irv:lT i\ sérlo nu~ 1."'~" Adalu.l llarrc to - UDN. 
j~:t:-o l~i~ lte tunl em fnt!mo c.,n t :t~l"' 1ct. nue t:t:n:t' lnttrt!~,n 1t JltiH]11"':10 Adolpt":o G c:,tiJ - P~D. 
c:: ;;;n O! nr11GJo~~A!I fundamcn;~~l!'; (,:l hr::.~;J~Irn t. por ton:i~t!U intr. 110 P o- AJC!1C3r A.rurlpt! - UD~\'. 
p:l;.!'\ e ti~nthl va.z.:\0 a~ ~~\1!1 {l lcw•n· dl!r X3CIO:l:l!. a;~f:a na..s:>h·el d,.. ,rctn'!'- i\Jtoonlo l-lorucw - ?50. 
t."'dos ~"!ntJmento! oRtr.6tf,..o.r;o tt~rl;,m d!ln~~ntf) 'lrcf!Mlf:Ht,., . !3rm ·"'"- one. nn3;,03 Go:1ç:.d-.·t:!i _ PSP, 
~-:~~!c · l:~ C:l Ortunld~dc dt' f:1.1.11rP.rn mult~! \'~l!:o.o:::. ns c; l r:.cldync ! :1~ .!I::Jn ,. .... _ Humberto Mcu:·Lt _ un~;, 
J1it'l'!"H"t; ~.-·n c. Ja·;1tndo 1.1 r~ls ':'):\trl:u o::tzes d~ trl:"' r Sltun.r,uc.~ auc cst!'io L:ia S.:unp:U·J _ UD:--1 . 
o5 f:,t 'l ~·ro:. c:'::J ,ca1 tu ra. t 1l C1nno n~ !:Jn!!t! d:L \'" i dtldr. , Moreira da Rocll.:\ _ PR. 
h'l;. th'.r ~ n ~r:t; d antnnho liW;""~m n. te O SI" Clf'lttl.-: Pe! ~ana - V. T."';>{' Pcs:;a ~ de Ar:n.:.jo _ ti!'; :{. 
n!l n~ t:"1•"'nd".1~ d'F:1 R'-1. Une ~'1 ., . nctr-rllt.1. rlr !,t.,,. " 1 1~ ~· o S: 'f"lr••· R.la Gr:mdt! Liu 1'\ilrtc: 
r , :· ... ,n; r·. ~ •·nctl':- ~ 1\ren. ;troqr;\f l l"1 . -.!ctent~ à~ 'Repub!lc:n tl\!CS!"e :tl~t 1 1""! ''ulo·•o \In·:~. _ GO"'' 
Con.n::1 dl~~ r n nm a fu·c:~ dn. civiJl .. !ntrr".:::c fH"ln 11-pro-.•!lc:io _dc:!'!i:\ l"t. ~~c.!~~ Fcrll:tml.:-s _ iJD~: 
:::.1· v -: ;~:: •! ·,n ;'l ) . r.nm n. m:lh,r h rt ... qt, ... tl!r•tw~' 11" C\- T 1 .· 3 .. -..... ;~ c o 

:5e..,h..,- r'·c.,:dcntc, Srnl•,nr,.<! D'!-.n~ m:1ra e :.n ;e: ,.:,:u1n h:S nnrtt n ' {'M'l~ r~ ?~ 'b:>. .. ...... a - ...... ' 
tnd'l<õ h:'> nnun nu(' uma por~ .i o pon - ~(\ n:ill rr.Llr!n cotwl·rtldo em h::t ~.:;," ~le1~'.~1 ~;···u:l-c _ l'"D 
é.:o:-;\v.•! ri:- br~!llldrM. QUi! IH' r.ont:'! jlrrtNo' ",, ' t: ' '' ~ .J ., · 

;>1r ,~ ;l l' itt"~. clnmn per tlnl:t lei mto- o· ER. SILVIO ECHE'!'llQUE - r.~ ~_!ll•tto ,tlc ~~!n:l! .d:\ - I'!J~: 
nc:o~ d:-~""~~·- r:1 pnr:\ rtto:tl!nr ns ~~ ~-- ~ A~:o~tJtrn. 1 I·'C;·n:1n~.o ·.'~b:-c.t;.l - ".;:lD. 
··: lt!::r.. !1:1. rl;t:"C':'L t:-ontcJrir.n. ..,.,_tdn O Sr. r.lnt·!~ PL•Jtantt - \' . E.'<- .Jn:1duh, C:t.ntt.o -:-" P-0. 
:m; I ~ I:"'Irr:rc. Qu:mdo }'Pr.!.."r:\n\ ~-:s~".~ ltm rn\Jlto hn!' P· . • ,Jo:tfl r\:r.-Iplt:o -~ CON. 
imim "'r~ " n,,!r!cto.1, repre.~t:n•:1 nvrn: dt O SR ~HNIO Ft"'}!T.'?'{TQUE - M::- Jo~~ Jolflk .:- ~~._.I>. .. • 
:'lit .t r ~ "rf\<~.~ !" cconómlcn. out~ lr~nm no~ mn.td:-.r!fl 0'1P. V o Ex: •. l 0.5,,:\ldo .. ".:L., uc.to - UC.:\, 
·v~:- =r!"n~ n!;o ;'l d~ 11 nov:1 !cl f\1'1!•! e !'~. - Entrer!'lnt~. dr at::tfr.uc..T ntn rfo. n:lo Peretn Cl..lt. 
l;M:t::t:t ,. rnr.:;tmtnh:1dn nn ?'"'n:t~o P. nri'1lOTC'~:":. ;~ tmnrC'~·u~.o ouc tal ocnr- Pl!n.:l:1tbuco ; ~ 
Fedt'r~l. S!'1~ :- c r :1m •lt rlr.slh:~~o rlt;o \'I!· rencl:l c,, tt tt~ no o:wo. m""~"1'lr'1t" ro~ • B:orrc~, C:tnõlU!o - • l'TI. 
r~'r.'l {'ll;t "r-!:"tin n prolf'tn dr. J~ t p:uJ ~'~ Uen\ ~rnt"! nn cnrnl'l fl do1o:-o!l:t t~'f'l 11 - , Dou; l.ul!l - Ul.J;-l, 
;1:1 r- ne:"....,, r,i·!'l do em 1552. dndr de urr:l )~orhlr.r:~n .'lt"fll ~"'nt. frh l[(':r.dlo Rc:..:o :- . PSD. - · 

s· 1!f!JfttJV1'\mcnt.c Inmcntrhl'l o ou!!! e !O~ :P. o !m~:tr~n d~s !'lU ~.~ c·m~f'- 1 J:rUa:~ .\in r.mlmo - P=D. 
se !~ l·l r .., .. :::c:mdo com t~SS~" nro ! ~to. 1U~r..t'~H. r.nf1'~t'1 fntor cnnc.,rrr'Bif! ,\ I Pedro C~ ~-ou;~a - Plo 
c:;'Je tr~r ,~r .. marll) em ll"l. ,:~nl r.nmn ) !!St'.Pla ccor.ôi'11!C!'I e à il U'!C ncln d~· Pontes Vic.r:\ - P3-!) 
\!!11;"; C:"l:" 'l d~ nltnrrb tH1T1\ nun"'l tt!lfl !!nírtt ... l~:u-ion"'-1. rtnmlnnntPOC ".,"' 1!"... S::\· ~r.uo ;\!3r:!li . 
Jn!o;: 'lti '"' ~ ~"Spírito crnnri•t.! ndl"diJr. J fl\.tl:\l!õ~ • r:-,,siJ~!rn!l dcsr.rt"'nd~'""n•n Ulys.o:c.s Llm - ?50. 

Dn urn !' :IÍ~ como o noS\o. nll <'11:'1~ I ~b~r:vi;'" ''r!n ·:"rr~t1"'·nme~t'! =', lo11 - 1 Ala~o:.~: 
Cvc~ rH·:-:1 l rrui:>~ humnno~ .!:I; f) "10UC'l , ao d!l~ r,~ .. ~M frnntl'lrl!ll. J" ~ tr.mno l Ar'! p:to:Jülo - PTD. 
:H:U:õri:tn!'", é !m:onc.Cbfn•l 1'1 01~" t:~ , !11'\ d:• O ('l)l~"r""n" r\l\C!Ot'l "' l \ lml1 t.:l - 1 f'rt~ i L!3 C ,l\':ll t.:a ntJ ·- UI::;, 
cst ;'~ ~' "' :· ; C : c:mdo. corn ~n-;l' ~ rrcJu! .. I !!s~:t(fio :tn pU~l!cn, m:~nlft':!U.,'ldo !'I M:l:: ~o (iUitll'!i - UD~. 
7.0=i n:-ra ,, tr.ooomtn nnclonnl. F. mnl!l l !Ua nnlr-{:lO flt'lA n.nrnvnciío rfo 'O"fl- r "-'fcm.! Ctlt;:t .;unlor - PS~. 
l:!c:- r·.- .. 1 '~ nJr-d:1 !i~ !!<e ntt'n!:lr n:tr:t teto de Je! Nl" mortl!1,.~ n :.t11:-tl l!'.. Ser; 1p~o·: 
:u rc~iõ·~ ClU" ~ão ittln::ldn.oç, nr: nunls ~~~lnr~~o dl' F"- 1"' !\ d ~ Fronr"t,.n;.. '~""· Al.l l~U\cto Fo!ttC5 - P~. 
n1:1 !.-:; :·.r.~t'~': t:"tm d~ dr.~t,..nvnl\'ltn"nt~ n~tielnnrlo mJlh"'·"' d" brno:n,.~r ,., "' fll l.. L1.• tl~ N.:to - ..t-,.SDo 
de :lid 'l .1 r.:-rl-:':n, :.em dú'.'ld:1 altc~r- trnn.s!nrm:1:n rlQilC'!."!3 e.s td t'tl",.. em B:liu.l; 
ç.'l dCI., cr:1 ~ól ldn. econornl:J. f hf.ns clr:.:'Jl n r.~:.'1 ou. cnt~o ~"'~n~"n.,'"' A••htrr!o t'\ndr6J - P'l!: 

;-;;,;:o (l~·;tr.:.te obJtU-.·nr • :t l~! pro- i ~~~o o~i~;~~~n ;;:;:-tn~~~1~~~~~"~;~n .. ~n~~~;: !\:cur.do d ~\r~ctr:t~ - p~~Ô 
1~: ~J:~ ~-1~~;;:;·'~ 0 5;.~~~~; n::~~~t~:tc~~ :i!~ · prr.~Ôat.~ da n.tUnÍ s~tu:1c:1o. ~~~~~ t v.~~lnt!~~~o :=- Pso: 
g~rlc!"IC1!\;~ . c~~l!S.S~O 'de s,.;cr:.~·~Ç-1 .. do SL'nhr.r ?':'C.Sidente. scnhor~s 0~'111• l!{'l:o C:~i::d - r R ~' 
S!.!ll;ll.b rrcl~:s !. t:ulo!, .'t. J;-; rt1 volt:trt!l o ocun:\r r.stn J;'l~.rmc 1el.s:t-.r:s - t'!::-J . 

A t'l~!:\:'.!:.5 n~n.~1T:'1 Cntr..! t!'l:"'t ~! . ft tríb'.ln~. ('1~\0t'tUnttmtnteo ~nt':1 tr""~t~,. EdunrC.u C1t:tl:'o . - · P"t9. 
Q'J·m~H c~roe h.!.~ócl de:nlmcntt"i I'! o di! c~rtos n.sp•,:tu~ e det:lfh"'.s d1~s'" Lllny\'ttl' C~ut:n ! ll) - 'UU~. 
p 1\'U lí''.' Jth.J a t.!:-.lr de!.Sn ~1tr:\nh."\ ll!.!'Jntoo Ot.l: '! t:.íl') dC! ncrtn dl .., c""m :1 N'elo;'Jn Ca::n~iro - P!.... 
,:; 1tw1 r ;Í•l ' ~ro.m~r : d.tdõ' d n Br:l.'ill. f .Uuftf1 hr1r : I V õJ!CO Fllho - lJPN. 

Como ?:c!Jdent.c di\ Caml.~ .. •:'in 'E.'l- ntui{•1 blnt. Paltt:cu. O orador li CU-:1:.. Vl:'lll:l. Ribeiro dca S:tn ~o.s - P~o 
11e::.·:l rp: t• T lt,\t~ Clunnra tr:nou do mwacntu~lo•. Vit"ira. di! Mc!Jo - PSD. 
a::: .. U1Hn. c!~r.' t:l c !nd:reh!nClllf. tO· nnrnrtf! o disCl!:':SO rfo Sc'il'''~ E."lr::nto S:mtc ; 
n:ci ro:"li'.t: i.."::neo'..O de que o que !m- Silt:lo Ecl, .. nhll~. () S:r.l:~r J,,~ Ah·nro C:t~t.do - PS-D. 
p or: :H"\. n o c :1~o em toco. lt:lrt ~. n:l .Auou.t .'n. 1." Vtr. e-?rr.~l,r~n'to d;!~ · 'C!".~wir:1 t,~;- 1 - OD)J. 
rr.· ... !s ~i :l r4~ i~;lst::~.; ~ o de l':tlxa de .Ta a catfclra dn prc:Jd~:re!no qu e Eur:ru S :t: h·oo; - ? ·:-~J. 
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hnnr.!sco Ar.ulnr - ?3D. 
N!lpolcilo l"ontencl!c - I;':;D. 
.Pcuc!.:~no c!cs S;\nto.s -. P~? . 

'D1.5trtto .:·t>dcrnJ: 
,.\ u ~;u.~:o Amnr:t ! Pcl:-<oto - ?~D 
Bcnjnm lu F\1r:q1 - ?SP. 
llcncdlt~ .\lor~u lMo - PSD, 
l~rcno dn S!lvclrJ - P'Sil 
Gur;eJ Am.:~rill - ? H.. 
He::or ll~lt tiio - l"U:\'. 
Jo~c Romcro - ~TD 
J..opo Ccdllo - · PsD.' 
LUlhCroJ \':1r~ n3 - ?T3, 
i\r.Ht.õnc::o J o.Jpt.·t t. - uc:.:. 
~.,IJ IIr:l 'Brt< ~: IJ - ·· PSO 
Robe:·to ~~crcn.\ - i)HT. 

R!o d~ J;ull'lrc : 
J.be l!lrdo ~!;1::1 - PT13. 
Bnrtolomc~ Lt:::-tnd:o - PSD. 
r: •u·do!LJ c Jf~ ~.f.:; 11 :tla - ~!!O 
B.:HJt(no de c.~ :'itrJ - t:o·~i. · 
FJ ~n·1 u c:u;·.rh..J! u -· ?S.P. 
G;1ldlno w1 V:t:t' - t;!) t-i 
Ci ch~ tll) Mc,ur:\ - rsu. 
Jl)!-:0 P'1drrun - P;)U. 
.\lnC~du ~o:m::. c ;;;h':\ - PSD 
P.l:· .1nl1c~ C: Oli \'C!:·., - ?!!P 
H:-dn :m~t'!.i P:HIIIttt - C DN, 
~a tn TilHHri - PT.ll . 
F':lturnl nn 'Rrnr.n - ?S.D. 
'!'.' nc:-ID ra·;;tlr..,:n: - t:u:.:. 

':\11n:t.:. GAr.:tls: 
.a.(o~'" A:lnos - L'D:-4 
Ocncdt:o Vil lnt!nrr- .. - PSD. 
G:,!c:.< L":: ·- PSD. 
ni:J:i FOrt t'~ - ?~ O. 
O:m:~ l dt· Cnn·:1ttm _ P!:n. 
Oll t• mmnrf l) Cruz - !"!L 
!·'el:t:!:tFVJ P~rtrt - f) H. 
Gu~tnto Cac.1:H!l"'H' - P.!D. 
l:n·~~~ ?l'nl : ~·:ro - ?:!:: D. 
.loUo t;1'milo - P::D 
Lcc);n:do .\1:1c::tl - uo~;. 
r.ue:o R l ttt•:: cour~ - ?T!l 
Mni:!HH\ '"1 ~~1llr1n J :o - p·:!J. 
Mrn:nr! Pd:t.n in - co;-.;. 
~f:t r!tJ P?.hn ~ r!a - P1"!l. 
Olir.tn JoQn~~e!\ - P.3D 
P\1\IH"!!'O Chau::-:.~ - ?SD. 
Rondon ?:".c:u·c.o - l:D!'\. 
Tnst.'w dn C~Jnh:J - P~. 
tlrit!l J\t•;im - PSD. 
W:tltr; ~~ 1H;tu!r. - !Yl'.3, 

S:io P:-~11 !1. : 
.l m~·o Mn-f'i:-:t - P~t"). 
C:tmna~ V<'~ :1l - i.'SP. 
C:-~:".h lh\l Cl~r:lf. 
C:n~h:l Hu,.~:l - · P':50 
F.'lJ!ir'/n ?.c..:;l:t - o 'l'9 , 
tT••rf, .. ~, í~ C'\1-. - n·..,-.:. 
lrl!. Mf'inb<.·:·; - ;r ....... 
l \' l." tí! V.u~~:i - "'--:. 
l ~1.uro r~ r~~~ - v:."; ·.; 
J.lltl ;\ F. ,:t \I I' :!'M ft1 - '-"·'!'), 
lrU!'!'!ro J 1• r:!t~ - p ·; ~ 
:-.r,,~ , ~ -.. '• •f i ~:• · '~ - ~"~ '"'C . 
!':1"\•·-'!1 .l •'n • .. .. _ tl ': l"')_ 

("\•· ~ 1 .. , f n ••lt'''"n ,_ p-~, 
P'ln\t•ri · V' 'l .. ~ .. pa _ {l'; fl 

'01~<~~" Gutrr.nr:·: l' ' - ?SO. 
Cioht"\: 

, ... ..... t•rn \' •1"' -· p';":"\ 
(iUtlll"t'rlli' X II \' ! ' • .. !-'~ 0. 
JC'! .. C' Flt~ "r:.O - L'::·:". 

:\i 1:D (i:· r ,~n · 
U., l~ :' ri., :\t• ·l railr• -·- HC~1. 
IJ!C~O ll""':,.nm ·- ?T:·~ 
Ponr'"' é •' ,\ ···,·rht "r;:{) • 
V1 t'"'i~ ! C1 ,'"'\;.'~r\ ~ · !V'!' [) 

?, : .. ,n:"· 
.~r !h•or C" .. ... .. ., - 11' ' :. 
:"lrP• !:ln : .. ·,.,, - n ~...· ~·. 
T -·"'"'l , ... .. ... c _ ?"-:n 
Os to l, 'R "' "' " ~t·t ·- , .r'\1 . 
p,.~ pl ., ro.· · · ~~· - P11L 
~" ~· ! .. ,-., t "..l'Í:~; · 

,, r~·~ .., r:., ~:"1 - r~ n 
,Tr, .... ,.,t•:•~ !""<• •• -:; c: - .. Cf'), 
,Jnr'"• r ":··- .. r ·, - ,_,:. 
r "r.':r .. .... ' .. ~' - !"'~:r 
\~h .... rt,... .. ',..v ,hw .. ·•· -· UL'!i'. 

Pl:1 r" r" "'1"' d;l ~ .. , 

1l ·' .. r·•' ''·· r "•'., - ? ~. ,, 
r:o· · · ~ !.)"~'"fi'\ - í'~J . 
r• to l lo;' , ... ~ .· !'- ... - !"!. . 
,.. ... . : ..... ~t: ... _ n~:f"\ 

T'crr!:"tll' r:>-, ... ,., ......... 1 -
P:,,l., ,..._, . ., - -:~n. 

r:' nt•l ~"!1 ·, -. P"' 
t' • • .. p.,.,._ ., V 'o :=t-y""q 

V:JHtr ?'r~llr:h - rc:-"'>. 

n~~ .. " r· .. ·-~ ... , - !'~o 

?TI!. 



( 

( 

,o.:, l ;:A : 
Coat"':"ltY N'un~~ - PSD . 

.A!~~~; R,::~~~~'"•Jr:J - ? rB 

Fr.~/~ ~~~~~;,~:_ pTB <159) 



Quarta-feira 16 OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: '(Seção i)' Junfi'o ae 1954 3675. 
~=================~==~======~===~~~~~====~ 

( 

(_ 



( 

( 

.,.( "3~7~ Quarta-feira f~ . DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL: '(Seção I)' Jurtfto do 1954 

'• panhado de graodet tatol, de taiCII O Jr, Rtr&nt tror- Lembro a V. ]dtfuo qunndo & prova do! nutc5 f ' sc o;oc r~rln .. •cplto. De "''da nt!!or.::."' 
bJpórt&ntel, qua 1e onquadr&.UEm Ele.• o dl.,...tt mantido na COm.lo•ll:O"]Intclra contra o rêu. .,nlnnns booltoo, ~o:qotc n! u".UC::J a 
perlella.mente nn Lel dt Hesponsabl· Elp!olll, Jllr& apreeJ~ç!o do pedido O SR. VIE:m.~ LINS - O eterno ~ode dclend~r.' E V. !S':t .' d:\, ORc:r.. 
l!dndc.s. de demhldo. Con1rontndn com a Ir· Prometer : .. (RIJo! • prol'o. cnbnl dWo: du:nn"' tot!c ~ 

Ndo t<rlnmo• tan tO! or.ldO!"CJI no tecudvel pr<>ecdêncla Jrtrldlcn dn de· O Sr. Ca>tllho Cobre! - !:.!te ~ls- ~ tem;:o QliC ocupou n t: ;tmn:. nw 
trlb'Jnn c v. E,:!!;,• n1unto l\l nr,o rn• nüncta em, ptlo menos, um d01 l)on .. cur~o de V. Ex." l:1lvcz Unpre.r..51onus- ~Ode nrt!culnr u:rm G"ó p"1h'.a,l c1:1 c:L·­
tn.rin • .sust.:.:I tnndc, c-Om :1q1teh c,brJ... to5 caplt.a!,, 1 maloria do:t Deputndoa se. no momento d>t i.c~unJn •;ntnr; ·H, fc!a elo Cro\ l·rno, rtt::t~t!~ J~C:~ " o: :u.:n 
F;l\ção, que Ih~ c~ht, do lldcr. etusn q,ua rcpreacntnTa.m a sJ.tuaç!o mvcte• do. Ciunnrn. nesse proc~sn que se! .a I pln no .5Uilf'1 ~tc.:!J. no !!:U d~scu r::""~ A 
tltn tr.r.rnt.1. , dou pnn~ & lnterpretaç4o de que se I o imptacltmer.:. A~c:-:l :t5~cmclhn-s C' n::rd::dc, il~l c:l:l~cr::u~r.~c. Sr . w:-::.:. .. 

At V. Ex.• enconlr:L Q d1Ceren('!\ , trntaya de questO.o ~:obr~t\Jdo polJ- 1\ um:• scS.!IdO do Jud. j\!ns n:\n ;>Odt'. t:lr!o. ó ~l!l! o G•J\ t:-n<1 V::. t ;:~ r. r; :) , I~ 
Pvr qcc est,1 c!tsp~:undo lnterbs~ ttc1. e nAo jurJdJca: e v. Ex ..... .:'!boro . no tnst:mtc, pot~uc s~ tr:l::l. d~ ·: o:1- 1 olJtcr :.1:\ Ciu:l:l r;\ w::.~ '.'l) :.:t'; .ll'. ::1.1 . 
Mtc irr.ptacl!mcn!l' ?r~cl!a.m~nte, por· de carta. formA, oprcscntn·sc dc!cmor 51dc..""n.r nj:c;Jj S se é ou u.to ~IJJ~t •. :"j tlc n.1o e=-: ja t~ ... -::n:l, nb~~~~~~~·•: ~ c: ! ~ ·· ,J 

qu.~ c.'ltá en~uadl'~do n:-. Lei n.~ t. •JiO , do me~mo pont.o de \l~l:\, cnn\o qllc 1 de d~llbrr:tç:"to n denüncia Se Mh). , qta· c; f!O\'n tH' ! ::At :~ ,·~·: ..... Q(a 't:r •. o ·· •!ot 
t.1!'1to!i o:-ndorcs ·odo iL trftun11 dl.,c•Jt!- a!Jrmando QUe os tJn.!l Ju,llflcntn O!l tr!nmo:J c:. tr nnquclc êrro t)UC Jolo nn~~ dr. i n!etlcid:n~c r. t. l! d~·: n.1 P-:. (;_ 
lo, o ~uc r.i•o ncontecerln com pC!dldos melo&:, o 'lU~:!, rcnlmenrc, no! lt!vnrln Bnrbalho, eom trmt!\ 11raprlcdndc, 1!05 o SR.. L:!'ls Vl E!P..A - t=~w~ !; ~. 1 "!• 
srm proc.cd~ncJt\ rn:uúfc-sta. · Q umn .!ltuo.r;:lo, perlcosW!ma., de! rtr· ~ 5~us tnmoso: commt:\r1os. ttJtlc:t, ou j de d 1 .~ o :r.cu ! Que 1!~;-:- . :\ ;1C d ~ 1 r~ -

0 Sr. l!trbt:-t !.tt'V- Pe:rn1:c-me l blt.r!o. V'etn. Cem V. o.a, !e o pro· •!".ej •l : ne;:tr-se o rea'11m~ntr. d~ rt~ - 1 cebl'l' .1Jl!1 :-:c!: :it! :w:·.tL'l:.S J~ t :H.;: ~ :.s 
V. E.~.· um npnr~e ? bltm~ !C duloc.:l p:tr:1. o plnno ?U· I aunctn. - c; ue, no t .l,'io, ac pcct:·1a l :J:!I1:;;ml(' :l :o.'1 'JJ,ít!c'-l5, :m::u., ;'. .· h ~ 

O SR. VIEIRA Ln.;s - DDI!t'c·mc Utlco. quant..'\ ra%Ao tf!mott nó!. guu lnr::a:rnclhna· u ccnr.lflernç~io do \lt:jeto :·m·:l j:;:. :·t:c t:li\:· Jrt:.! :'!~ P.t'~ ~.:_;: (.l : .. t·; ­
np;enn.'! r-rs;u1nder o :1pnrtc do nobre .10IT10:1 o ó:-~in, pat· e:tcttllm.c1n, de 'JI .. ~~ c dci\\:f' r :w:\n 11 :1 r.;l.!núnd n du cr~.\~c n·c1;1, c: nc ..- .- p:l·,;) , cu:n c:.r:~:;;:m t cu:;­
~l c;a. AlJ!iS. ~u e Qll o! prço que me giJr1ncJn n u r!cresu dn:~ iru;tltuJd:::i, de I de · n~!i i'JOf1 5;1.t •:lf::têe - !\Cr!~ c., n c:~ · I C . ·.-.c::'io , ::1 (ll fl.:: :: t.n n~ ·H·~ .:.W: . 
t! t: C::J o ;H-azcr de c.or. tiuuor :1. n p.nr- ~ enJC!cnrmor. o Sr. Premdcn r.u dn ne - nm brll de imil":liê. :1(!c. ;1C:nf,lC ft:m!.I U:t O t~o co::\ ccr:P ' r• m .; ::·: ::~ ~ ..: :n.> 
t ra r-mc. pUbiJr.:'\ dl:mtc de umn nr!tuc!c ct cc:on ~- cs::i n tl (' núnc:: :-~ em l:llas cnnc :·c:•r ;, ... in ·:o:· .. ~ ~.: t: :uc h~\ ·.mat: ~ ::. rc : ·~ :t . :· 

Fui r4 .:t ~l :e1l•tnbr:Jdtl , '"omo l!.."'llll •J e- tr.tm;:tmcnt, p~ ~·a eom :1 ~cl nue ~te C."itabclecldos 11quHes ::u.Uclos q~: J 1~ 1· 5c:·. ; r:~•~ ~.i. !u:f:1e;.::, 4cJ.::c u :t: : ~ \ ~ 
~or::ar:u:· .!~ t::'.ba.J dC ::ue :\ ~d :l.de t:.l! r.(io ~Umpre. C. CUr tn.mentc V, 1;:.'(,11 ~\,1 p o r ~ :~ r!~-111. m nl:) d 'J , .f]llC O reCQ"11f!.!Cn ~.J t\r.im1~ ti ~ d!~~ ~· o ql!~ Jlt' l :!; .l ~ r! . 
.. molcclfn~ .• tn no corr.çlio, lo

1
1 :~t em- t; uulq~cr ObSCl-vndor : utpnr~lnl nt!fl dr. dt'nunc!n, nn rwoprla docr~t:\t.IO ~a Se ~l: t a an:1 :·1. !ü!' •: :·. ::H'. :::c :-.::-~:-r:; 

b r~ f'":. ?~ lo m~~ lnli.~o .. Co~~II)O C:\- nc;r:tr•L ~un nur.cn. ~m Pte~ .. ér.n l"!. d~ pronüncl:t. A. C(\m<wa cam;t .~rl:t ~m M: ddi:o . .: c :~:~: tn:li :.L !tJ :· !:::~:·:u .::c -
br .. ;, - .1.tnnn .J ch n._t.;:rlor, .!c õ~d \'o .. Repu!>Uca, por nto.. !'! por: p:thn r r. .• • ,í',·d:tde!ro cr:rr:c contm o n:: ~.m c fl· e· , . . '·· 1,\. . . .. .. 1 (..j '' ,1 .. 11 . .. .. · · t. 
~ :1c!u cor:cnúo de Bauru ~ .-.1 L1 Sfl- tm .. ~uivoc!l :"', dcmon5trnu Láo :rrnndc st tJEt:CIIll. ! e ne~:1~· m li mine o rl'C:l· ;- l !"~!~~!! .. -t· ~~~ ; tt - ll: · ~ 1 · •

1
; . -l:H~;· .. .. 

t ..; c:l l::~na, de Bnuru !l tw:éif:1, r!r dcs:lfr!ç--..~o J:tlo rc;lme dc!'ur.cr:it.Jco n!!Loclmento ,, t:~mbc-m n~~nndo ~t(' il rl;:~tUJt~ !lt_ .. t;, _ru ..,i. c· .. ;·~~~~~ .:~~·h:.~ ~ 
lhn~u n Cutnbà, t\tr:\J de:- dc!end~: c:n oue vivem~ . EU porque. j:)051n :m Presidente dn Rcot!.hllca a •J:l ~ r·l :. : ~n ltcl :.:tu:·!\ . u::. ~-:· : ··.# ~: ·; , .. ' 
r. .:m;::c n l ;t; ~~m . ou pon;tH! neces!it!!.!'! t!lmbfm nrs.se rct·rtmo ~n!IUco, :t 4UI!S· tuq:dndc de j"H':s!:ou h-ricntn .!1! ri e!c~ - a Ctr:tlll Sr!:H:>rr. q~c. ~u ~:~ _ .. ~ .• ·~:: 
r. pt'!l;t5 d:\ ·Jt!f t!;:l , ou rcrou~ me dc .!!;tC t6o ~jtá n mercccl' lódn tl dcclr~l o drr dn "'l neu '>nÇôt~ que lhe rc2 um {'~· l :\!1 . :\l1rm.1~n p-c.n~ C.J:l • ;c,::k.l c, l.t: 
c~ J': ,j!lOr<ir:.3s P.:!.r:a 3 !Ubs.ist ~:'I C!J. ·do Con~rcu.o. t!o scuthto de lc ·::w a I dnd~t o ~·m plC!"Jt) ~ lu.o do!l tllr c~tos c.tHlS · 1 :ez~n~. for~~~;:t.S d ~ :t::-~ .:~ ;-'::1~ - :1: ~::;~ 

Pcls ht.m. ç-sta lemt>r;, nçn .. ·em :un- Sr . P!"C.S!dente d:l P..cpti bUca n res - t.:ttlclon:t !:;. l.uo. ·J . 11 01 -.~"io ~HI~o- . n c . . c.u:. ~: .. 1 · ~-
dJ :llent.l r n-;a:s ;JO!;I!.lvHntcrüc u m!nl1:l P' ndcr Pf!lo ctimc de n :'t o t er cum- o S lt. VIf;IRA Li~S _ v . lo"'" S . Ex.-'. qUl' -.·nl tn ill:o ull-!11 t!u ~ :..r•: .":: : 
prc.'!.enc::l. m.-sL, u·:bu!ut , e o meu ::mnt:llpr!do n le i. corno lhe cmnpctb . : e:mtlnun J ~C \'<~r .. me pítr:t :'\ rr. c:; m :1. nnr:n:1 ta r..b~:-1\ n.s j Ui\S t"lO\' ' L::.J : . ­
<f(! 'o' :.!·t..'\ r...m !nr.l" do lmpcach.rnenl o sn. ,_.lEL~A L1~'3 - srnl~or l:!!!tr:uJn. I E.' d.nr.!tn desse p~~ma, d ~n:ro :ia 6:- ~ 
.AQue:n:: dc~e:::t :"õ de ..- t:-.c:~ - c n1c !)ti· DrpUt:Jd:J. lll!lÜi umn \'rz \'OU :m:utrru· 1 O Sr. Ca .. !! flho C:zb r:l{- Se VJ Sl."'. ll! t :l :1i~.r...so jl.! n.snt::.c!\~0 ~u~ S. E~ . ""' 
m:t!lm i\ otL'i:'ld l:\ - :1:5 \'Arln5 c~nt..!· V, E..'-<.3 • Vé V. Ex." "JUC nludn !lCS.!~ • E:<c~!Cncl n fú r :1tC o C!:n clu:\JaL1. i\ o :..;c :-·;:~ o Oo ·.·~rno. 
nn..-; de ·:Cz•!5 ~c.~ ! l\'1! Jeoer.dun d:'l t err~no poJtt:co Í! d ! f ~rcnto rt :JrJS1~:iu I CJ:IndU~lÍO de ~uc t~ln 1~ Cl boa CSLruda Se o s r .. Gcttlllo V:l!"g:\.'1 , qtti! {! c. 
no ;.u=:mt.'\ l hbe:-d:nle de t:m hc· do S:- , Pr~Jdcm.c lia Rt;:>tl bllc:~ ~ fll o SH. VTE·rnA Lt~S _ ~L':n ·:1··· r-c;.>n!r.c:nt:ln :e uu· wn GJl'ê :no :;md:t 
me::~, me ti2 Cl' lm c:.mtprer. n,:~r r.uc f.1co c.lC1 qttc diz V. 2.'(.:~ . E~i t .i. U:.l3 ' r lrlc:l V. ~.r. cntrct:mto. ou 1~ o~ te :·· cuns~ : · "'..' :! d OI'. H:~:qliH!I t :ub u.t / l 11: ~:-. a ! :J 
ncJ:l !: elllpr:: n SUb5l :luc!n. !n : rf n~r.cn olho.' d~ : todo mundo c e,tt\ i\ ·: l!i':.il ! ll':OS elo p:t recer _ e J.l o dl:;sc - 11:1 LI.\ jJ ró:n:n rc : l l! z:~ c;·;'IO d;• !du~o!l;. r.o ­
dr. 11!!, t".:1 ~:.m :-tlc~alh1ndc c na ;)lll de :.n t~os nós. :1 :n:::tnc1r:1 · r.r..r :-1U 1!, .~ 1 :1 .. sUt\ stnlpJictd:~dc :.r:u;ar.:1.m n prellnli- d:-.l!.St;t , d:! doat::: r.!\ t'Cor:órme.' d~ :'it':J 
~on~.n . dr·:c ser :\l' l!c .~d!l :\OS hcm'!tl,j ~ 1'~:1mt'nlc, :t !rr.;nen.:s:1 do O!$t.r1Ll Fe · nrJr cxisLen:c em ~uc~ d:t 1 ~1. N:'t lJ ?.:1:- tld:>, ;:~! ~1 :lccl!!:!:iCndc de :;oh•r:tar 
c ;\ ~~ cc lctln<!c ;:. QU :\n t.'l~ 1é.:~ . .s. _dll.r. · ·t~r·tl c. t acl. •;!oJeut ::. m('t:U! o ?re~l·.!c n - t hft. r. hsn!ul:lltJL!ntc, p:-: •::1s ~ nc::1. ·ue5.. com ~ ·::1.:-! Jj ~orrC'ntrs r. :te cr·t l.': ::•.J.l:­
t.t" c.~ ntr:~ . :J r:: .. . c:dcs :nr l n<.aJvLe~to~ . ~~ d n RtpubHcJ . :H:\C3. pen lt::~do·!"A'. I U:o htd chm, p:u·n. n (!~tlfltj UI':t c~o d1l c:n r.o·:~r:iO nc.ne.:ao. tt·:e.,Je :ô c! :;~ !'.!. 
rr.!

1
C! t:..l·:c: i\te:;t~:r::t cora:-:1 :\ l'JO~ J t t .:r.:t cnniLld!z~ndn ~ s~. !l::·H·-' ln tr!· , c:-tmc de r~po n:-.. ., b ii !•J ncl l!, Hn\'f: rl~ . 1 ·; ! :-Wd~• :}t'l:~ 1 ·o t:;:;, 0 meu , 1 :-~C:;\t!O m:1j .. 

r.1 .• ~:1!1 :,t:!' r. .... o ccnst, tul:~ m. de f::»r- 1 :;:mdo-so :.b:.; :H .• '1C:l fur!osnnJcn tc! &::I unte~. mul t3 prcsunc:lo, .. , I ~ nobt~rw ~ro r c :. >:t c::Lnr •. : c ~mt: . \ ~\1.1 
1~1 a :u:uma. ~.:tl c:·::nl.!. no ~nt!rl? "u~- i S. C:~ .~'. c!cmro do mr..;-.n :n c:;!):r to •Jr -, o Sr. Cast!!hJ Ccrb: cl - A clcn-::n.. Exce!C:lcl:t. ~I:J:'!. t ~:!t l 0 n5s.!tl ' O • dl­
;eu·.:o da .:\:;:. t·e::t!lÇ .. :l p!J•ml:u. oo!~ ~':\., , mcer11Hc:, 'i'Jr . , c!e•:eu, POtllU"' •"'I !i o ' c ~;,. cst1 en:jutldr:.dn, pcr ret t.1m r.nlc . nu:."":nn ~11 1 :nn. : c.:o.m!nn:!a <! o :ac!irt;J 
.se ~!iL:t';:w 1 t• t: :;u:!d:-nnr1o no morl:\ll·l,ndc ,,r_ L'\ .' f:1 1.e.r J.o po\'o br.1SIIcu·,, · drnl.ro tl:t. l (l! CC! R.e.!íPOl:Stü HHdnclc. • modo r:o•· .. uc ·t m ..... ,o:;..i. o dt: s :=x . .a : . 

d:.~ t : 1.:: de :,prccln; dos n:-.mcn'l comum•. ;'1. l n Jus-; lç:~ rlc dl;:cr que o oovo n.ln j O Sfl: VTE:TR(\ LI!-\S - , . . r. n•su:l ~ I ' ·~Ú .. ~::~ d. t.· ~ ·.:\ d.o C:\'' lt:l i'o;; l :t 'lC~ 
n r:-:wc:-~ dt::l •: :'!.rio~ f?! :::~t-rt.s c!;,. •; Hb ~!l be o (l !.le téz. p!:!!S •:1:tl~~ :u el c:;cn l-,~úo for:c; pre;u:~;;;iiQ \·loltnt:t. prcs~n ~ ?. ~ :.. ~ ' 1~ " 11~ .1 ~ ~.i~u ·~:\~ e~·:.~ - ·:.c: 
c •i as ·.-nrJ :u :Jr :> fusu-r::s, n:~qu~rn ~:11- f V. Ex . .l - o e~pcro o rce lc f ~ . cor.w çilo cnbnl ~nttc V f:'( :,, c-r•t:-c!n;lto w :\., 0" we. o.: ·' 0 ~~ · :.. · ~- · , • 
dcnmcn tt ::>:rn1.1:: cntc r! t: ~Of' rJt~ns I:Jl · ~t::rur.t btJJh:~nt e de."'ta C3:;a . . jJ•rnndc aci ·: o;-udo ':1~H! ê que 03 pn:~ d::s :-.s m :1n~:ra-: de aç: to. !. n h to 1 : :~ 
t rt' GHI:vhí.o :; dot: n:·c!iss:i:s d h•cr~:l. ~."fil·l O Sr . Hcr!.u:;t Lc::;:;- Bondnd~ de i.unrõcs n:\ , ·dão jnmntS. dt !:n ::!1 \'a.li Hl :-eJ l.d :l.:lC. ·.ur.n. ;;n:"'l d~ .r~.l:l l • 
mnnd.o lin~m:'lt : ~ 'l : nê. ;lf ~ ~nn :!~nt :d~ il •.: V. E'.r.• . ln:::ru'm:t, tlir ekto n que .se eondcJ:c !'18 thH~c. - a dQ te~· "' .:o:-J.;;tm :it. ~ . '\lJ :-
·::d:t, o U:1 tõt.r, n:zt"• a !c! tk.1'.':1. n O SR. \•i=:tR.~ Lt'XS- ,o\qUel( p.,,.:l qu~m. C:U:l.' · .O . . . 
nHn·~ , . ,, !JOr:; 1;r- , nll :m ;, C!lt:utu:-;,. e! i'. que ':'lt:-;cu IJ Sr . Oc~U.to .._.;lr';3.S n:1o · o Sr . Ca .c:tillto Ctt!Jrf!J- ~f.l!i nio ;.e S. E~j1 1:;\ de ·:,•:-, ;.w~·~· ;: :, (; ue [: .. . J 

c:.1 .'1 h~ !. (' ,., n J,-·~:l ! . rnn;; C"r:'. t:tm ·l 'i'7 tnni!J do {lUZ :cconhrccr no Prn· t :-:na tiu cnud~n:~ç:io ~ :;tJr ~l: a GJ!!dt: .. .!I! )lU:L.c:. :lc5t:\. !t lhl c:- l:_.r·1· -~: n: :n ~ 
t..tm. um:~ . l'J!l•:-: c ' :-. n ~:c ~e Z1.1~ l .;::·:a l :1lcl(':'ltC ns .:j U:t iJdndt's rl!a:s de· llc:· 1~:1 ~iio :;c t1 :1rr\ no !: c nad.o . honr.l, dl'.').Prt.'.:1l tt1V !'t ,l n~. o: _;>c. :\ ~J :.r;: . 
,:cnt: .1 f\'i !1:1 tr t :"~ ~ :-,:; .: o5u:r.1c~. ~.;>n ~l nem dcmocrátJco. Por lr.to n pm·n o Sll. VI EIJl.-\ LINS _ o oró .. : ur .. o;.\o :nr:dlc:t do ~:tn:::-c-r. '~•~ :· : ... •. \ ' t ' -

tr:t " prij·.HI:t !crm:'lç:l ...: ca mc:o ~ : n C'l dc5c J n~·a <· qucr:a . .:JII:t lldo t·r1 '11 O!\ nr1o :"lnllo;:o t.:t:dl ~n P!'n:\J , ':'1 1.l s~u :~ :- - :-:~s :c:1ho :L\Jl:s:tdo ~cs;;, Ca:.· .. . c·a 
que se ·.-:~·~:t! ~ 'seu~ tJIHiu!crc5 rl :;urnn rn·ocmtn : :-, t ~3 ttr:n 1":, di lü r}'Jt! :~ s ;Jr csunt;GP.!! , ' )Ol' / tlr.h:'l.'.•':'· o\lt ro..". t:' . em cc:l s',à>!.1 C l ''..::~:.:: , 
~" · ·t " e~ ... 11 ~ ,. '~ ' 1.. 1 do c ~nt\!·w po llth:o brn:ult!l ro. f i~ ur:t ~ rnnl.'l vc~me~tes qun snjnm. JHI O tl ..!.o ~\ et~ ~~ :;ur~\ t.!o n.~.,r~ Di.!-pU la do co:r.1 :tr 

rr. Í!:~. , ~ :1. -~~r:-=t r;·, , ~i,,:,;~t~rnc-". ::1:\ L,· ~ :a t; tl.:' qun] flUCr ll ltt de nós C:uf:1 1 J:;u . dão dlrcl ro •\ conclen:u;:: o F.~ t .. '\ é :1 .,..,_ . de 1.-on!:-\ J t~ l'i!"l :(:;a ~-: f,;) :1. :-,t.t ~·lt" 1l~le 
... I' • ... . • .. • '" "' • Jl ~ •to•o $C C""" i"c••e apc•··· ob• •r • .... j ' )lld d J \ r I d"! ... c .. "J ' ""I ,~ ... .. . ! .O" "" ...... _;oc .. c • . , h::t 111 ..... r.rnn: r nrn . .:o.t:--r: 6.s óo 1 c.n U• Io • · .... • .J.J •• ~ ..... " ·hl .. n c. '- o 1 o nc ... :l. nsn. ~t:• ! o , ur.~ ..... ..oJ .... ... ~: • • ~ .. J,.. .... u . ... ) , , •• 

lC' ;n : dn ::r.;;cac.' : ·::c:r !. J.! r ":t•s (to o hom!m.. .. , l mpt."acltmcn !, por u r~l a modnl. t11rlcl cl:t::; tio mu:nunto. • . 
:wn t~dfJ ll'"":'ll da Cons:-. \ U!".~~. ·t " ;)"n - E um P1esulentc :lS.:illn c1 C! to t lCLu d l\'cr!!:a. rcprr~l'l.t:l, t'íl5 d~ ~ _recebi- ~ l! :J ~ !iC!'\31\' r l !:\z,! .. :o. tJ~::\' .. 'I:,_to. 
cl.", n;:t :- r.ue "·ul\,., •r·r. do .. "": ··.:-.! .. ~ ~~-... !"..Ob l :uncjp :JUVtldbn:l c ;>crm:t- m~nt.o d:l dcr.und:l. ::ml pum;ao .• ~n!!> :!Mtm. po ra n~ n:t C!'Ó:Jl'!:l 2..:-.. ;:.L ~o .. 
no t: r :'\~. : e :; ... " ~·;; ~. ~;.t::: ::;:~; ;J ~ ,.-r· .,~ · :v~nt.~ ,d-~ ~,t:~ o ;lró~nn F:x:ê;;:\to n~o o Y~t t' bl~.ento é:~. C.e 1;~nc!~ o:n·:\ ; ul· '.'l í:!.lC3, n ;; qu~l c ;:t r:t:ltl~· !:.t::.:.l ~.:=-:·) 
O!.:l!11il) t::mr,, t1·rr::u l:u lr! :tdr. P"C::~r!:ll ~~n~: ·.:l.~ Slo:'\ ílC~"l.C' , ~ b (':;:;a co:1 : .1'J ro~cnto d o ~cn:aJo a~cre~a. l!IH~: !l.1.· --:c!ttl ~o :n::ucto, ! ~ :l~ l'.';!~ : IJ, ü c.:~ !! J 
r;~ :- . ':'t :l ::t· ~~·. :\ (':o;tn ! :o~. c ":-:u~- •·~r~!l .. e~ lr c 1':-01:\ l ~ontr."' ~ Jl l) •:o, t:ltJ.CULC. o :: l:~st~1tr.e at.o dn P:-c.!. hl ~:• :..CI :tao t m rr! ~a:tc. ne:n o i: t: :!c ::c :-. 
te: o mC".mJ f·:-:·r. 1t!'' o:-.1t:: :-.[:t:n .1s ? h mneln d!l pe <l:t s: :·:.\, o .wmr>.m rl :'l. - H.C jlUbllc:l, '.J r.nc :~ é u:nn pu.. ~mr({U\! :1 !::\ci\o u::n l. ~t::l!."i~!c. J C ."' :1.~ ;") 
hon:eur. tiJ ·~."'c1nt. f!:J .i Ur! em 1U~ Cl1 1 la ~!é d~ Oô1U, _o hOJ;~.~m d:l, . ~ r :-> to.. nlç.•o.: ' . , .. ' ~•bt~ntc c!c cHr;;!r :lS r~!:n-~~ ':'-' t.:! : :: ~ 
tt ;Jnr ~c ln , 1'r;: :-im; J nGo· !~ .10 'iC:It:d :J ~" h .. ~~em dn~. PC1a01be ... l$. ?-=ll,ul r. n•.u'! O ~r . Ca .,ll.~lo Cab:'rl ·- _, ;\o :-.e!;.: :'\1 :! l·;iéno cn:n !nd~~·:duo. ccn:o .1:> . t !:t­
r. ;Jr:-:nc-, d:1 I'!L prt!:HltntJu .. !>.t: l' t \ ~ :- ,: ::c~c ·~ ~ ~~.: ~0~1 t! ,n:t.r. lli! Cil'n~. O;'!t: '! · ~·cL: Ir:.o potl term:- . lln Ur:t.l c ~n !u :,J.O -; G~~ tltre t:lS cora ou::-cs ~ jt·c.s Co t' m­
f'I U:lt :- o '1"1:" -:" : .. :1• r.r~:·.lr:\IH)n, dt: tOrln I ~-n ~~~'!\cc i~J~~;d~ ' ~ ·~ ~'11 .15 t" n Jt elt;'J5, 1 "'=~. prer. . ~ ;~ .. s.:o: ti d ~3 fei ~ ~. I \'t•t·so. r: nu :~n ;l;) c r. :~J~ ·;õcs S.:" r .... Ll· 
n :o:-r.::1. :J .. 'nnn::r~-:-1r '1 '..!t' 'Udr. -: r. \.'ICi · ;:H:\ ;J1l'l~1 1 i~· ~ \. s1t,_,nfortn ~o .:u. c. O ?R .• ViEl..~:\ LJNS - A r:.r.l:t btlc~cm de r>o·:o n poYn, o r;,rd:J 
):1. t':lo c':. 1-:: ~ ~ !1 ~ o . :'!.rn '}Co ' ~:" ! t!:t . b ~ :-~d o , ~(Jt/ • .. G' c.~!· lhe;. ~~ 10 n~c - ' ~· ..otnt~o :\ao tlOde Jinm ·J~ d:u- o M1il0:· .!t:r::e : mectln ::: mc~lc. co:o:o :nod :l :!d.l -

~~~~ .~~ ~~t~~~~~b~~\~J ~~n;~: .. ~J~roi~.! e!".;, :~ ~n;~i;: .. ~ ~~~~cl~·~rr.o.~~v~J~~~sP~:~!~~\~ I ~~;l~~c:o nq~f:t :;~:~~L~~~dP~r~~~~n~~c"'·"u~~ ~ ~i.~~~~~o r~~~~~:\ ô•~ d~:-~m~ cont~ :-.rJ:~ 
ele mcdl fl r:., - .i r-:: r.:::-. t; n~, :, :; :'l;,:-:1 ..-~s de:> ~C!. r~~~ ... ·: • ;~;~~a :t fú~-.. l 1 d~nHl cn\~t •~:J · ll.,. l rt cl :ut\ !':!:~e 'atnr. ::_! 56 ~~pcrrt: , ··· • , 
t cm~::~l-r. •'~..;;!'! o;rr::t : t~t'l nt'l.t ·:-.sln!'\ e r. ,,, ~ ! r t.n~· .. ;.. ~t·:. ~I! ex!c:.'lr.::\·:::a. ê po'll - : O Sr. Roberto Morena - ?~:"'Tnt~ V<\ f>O. i, S. !!".:..: • • ct Ut', n:r r:no r.:.:.: I. ' , 
d Crr, t'l n :i ti:\ ~1 :c:: (· ~ "!~ '1 l!:.S OU ~!f.C :'!.l ll • '1• ·• . tc1,eU ~S!I . h_!)lllf.tn . (\UC tPt! .. V . F;ow; ., U;n i\ :'1:-\rt~? me~:r.o l:i Cnrlc S. 2 :-<.l- 3e V:\1 nte':> 1~ ~ 
ptnt lc:~do n"'·) l\ lunJ ?rcsld ~ nte ê Ct'l"·· • rcr: 11 r.:"~nr.~Jto ,C!ue de!~ !uzfr.m, !~ ~JI!l O Sl~. \'lE:l.RA LL~S - Cem mui- r:u p :i ~· :t J: '..:. :l luto. c éot . .:.t~·: :t:::..c :c J 
r l!!:l:o. é !eu;u :\~ tit-:r,.1Js orJUc.,:h': ~n~~:~g;l: :;cl~.<~"1r, :Jdn me~mn !onu~. to pr:zcr . Ol rc1:u :t lad::\ :mo~ {l t: r . ~ ~ t.t :"l. ~:nl"!HC . ·' 
por t cdo~ n~ P:-r.::t d l!:-'1 1 ~ ~ c., ;l.1r~:'1G a ~~ i\ ·~efn dc~~l'\!~!~~ ·~d !'II'!JTI vlo~~l:'l- o Sr. n obe't'fo Morena. _ Di!I)Ut.n clo b:\~~ c.10.'i~ nt! :ll do\ . iH"L1;::!:\ rorm :~.; ~Vl 
~ ::l. 5 i!n:l~lt :>.~:• ::c:Jdt~3 :l·~r tmJr:; O!\ :')t:!l r.o ~tr:trl:lcJO •• iJD;q~; r.ç' ' .: r.tnc ~~~loerlntA; Vlelrt\ Lln!S, t U t~pcr:t1n. nue " rtl:!· ! çv,n:c.: c -~ ~lupr.a. ,.ro:m:.~lo r s';:~ ~ 
t .lr_ o _no , J.'~. tra. n:1 lct. :t. ri C'Jt :l CJ~::~ i1·.stm o ~ru dc:a ino t.:!!tón cJ ·o :!CU cU!~t\o tC"nmnnsl! c c:JmQ lC:nprc :tc?t1 ... ! ~ S . • ~. oa~: rttJ -~f o . c r.ü - \. _ .. . 
t.itulç .. t() . ~:· ' ~ \ l "'!l rl~ r :\.! n!!cl' ~!ld:.d'!~ Ur5t!nn pn l l ~lt:o. • tece, m·:J::c _ló~o de pn1n·.T~!:. t"!~3.5~ ::..!- IW ... tll!_l c ti. I,' :1p:~rtc . . " "· .. • . 
e~_m:~ r"""' ('l :'i:or:-t :'lt "nd~ ! f\Ol :nomen- \ !Rnr dr. ~C:on~. nc~a:~ rememornçúcs. o ~n. va: t P.A L~S -~· .. o .1.•: t: 
ttJ9 dl::ccl5, p!'l:';\ ntenacr n:JO 1l!l1Sj o Sr. Cru tilho can ~at - QJ !w,·tn I r.cm rtUC drt tribunn dn Cdm:u-n tJc .. mr.t!S pru.s ~\'C! t]Cr:mt~l' upa.~·:l:~ . :t )Jr >' 
ao .1:.ccct o c::n lei QU~ tem um nni;o

1
pcdt o npnrt t". no :ner.mo tc:npo 4U~ 1 nnncl:\ ssr. mn~. r~3lmcntc. tcr.to5 o!i c:-l· J Ccplll :lúo, :; c:1üo col"'. c.dc:·:::. n V. ::::::: .• 

[! qu e 11!";1 oJ m 0 ;1 ríi':r:1[U tno~ !li) !l f'n- 1 o r.::~rmt :: do riet·bcrl LC"'rj , cu r :; lr.vn . r.lCS tm que tnc.ornu o Gavi!rno 'lf\t•l u:rm hu~n. til O'l ;l!"nZ.Cl'. 
tJdo rr.:il ,1~ v .da 'i :>t:J .11, ~uc 1mreht ·trnt!o revJ\''!r nef.S n trJbunn n flrr'.Jr!'\ j (t'n!, eot'lh':l o~ tn t trl'3SCS do pn'.·o t: O SR. P!l.E'SltJESTE - A~cn)ÜO : 
e :m~ n 2n l'tH:l, e o~ Qo·;c: n011 núf\ , do <:r:i.nde dcf.cn~r de JUri em :J1\o do. N'ncfio. Ap~~:tr de flUe L'l l ·<"JI!t'\ O ttmpo do :)f:\dOr cstt\ !tndo, 
poór.r:1 se rl l!l":1 ;'l;') cnn:; nn c: on!r. mrii:l- . P:tulo. c:n :'->l:1 t o Gro5S.1 c no P:1rnná.: \ nio fot dlt.'\ dl trJbur~. fh~;~ ndn-F~ o Sr. Robcr tn .\lcrr.nr.. - o~~.·j:l:·~.! 
t:'lo <it nr tt-:, r. .... mr.:;. ;\O o:m tr;i rloJ , :lrt!- ) C:\t:'lvn re:::mnecendn nas P:'lhwrft.! Cl ": nr.cnRs num jõgo dt! p:\lunn~. o Oo· npcna:; di=cr q\lc V, E:x.'" ... 
e!s>m conJ!nh:r no scnti-Jo alto do V. E><.•; no •~é!o no •ul•~mento do vl!mo Vnr~n ; é um Gn•~rno condcm\• \ o SR. vtEl.t'1 1\ Lt)ls _ f)J rccc­
vldn !cciJI. · I cor.~çfio, o recur1o dos admgndo• do do pe!o povo e mn:slnu!o peln eJ~5- bc:Jn o apc:c, com todo 0 urJ:.er. 
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P JS.'i:t!1do · • ~i,;nda · ptr~. QUe tu crime 40 pl'OC!.s50 pena.l, proprl~r.lcn-1 nqul npcnns .c:orn n consc!~ncb d:l JU~ - , Po: c cH . ..:o t . t d : u :::1 . e :- .· · 1 , 

d c:;r.Jn; l(!. nc t otuo.: na ulln.~;L or:Jtúo, te d.lto. 1:'~ e.st!l, cxntnmt'ntc, a tun- t!çn r.o conhecimento do tl!!:i'.mto . cc : 1 t: ~L o '/w :-P :- :~u~r:i ........ L. , ::.: 
~u - ~cst;t:!o de coicc:t: n rumb\ p~l · çio cln Cit. .. 'llnrn do:; Deputndo.:J. O que O Sr. Lric!o n:t:cncou:-t - ,, , Ex.• c ~~ c111 t>~c:·~·::: o, ~ : J .1no C!.; • ... . , , _ 
•::t~ pc- r,r..on l , ~m !ncc do pro..1 ll!tr..:1 JU· dt\'C:rCJ:",OS fn:.e.r. () que ?ôlrn\)5 :uc:, nt\o \':U COI!Hg UI:' provar ' QllC u !~ t.o 1-:r.ch .l l F '\::: '11! .) ?e.~.O l \J t! . l I' . ~ ~ : 1 . 
: íd1CO d'3 ! :r.pcael':::.cn~. • o que YOU faze:, como lldtr Uo 1'1ru ocorrJdo consti tui cr!mr . d.t;"O ..:ou.o n:n h".t. . lw:r ' :, .. , .. \ 1 ~. 

Pnro m!m, a rosDonsoll!lld•·f,, ' rc· Partido, r. .vot.:u· pelo conhc:lnlcn\0 o SR. A?ONSO .~RfNOs- Arqu!- b ~l::..'lo.<. 1,o,·rr• ,. , · 1 ' · • • 1 : 

! Hc-:·a:!:\1 (: u::• ;)rnc~~·.o qt:.c onr:.lt!p l · Õi\ dcnúnc!n, de:J:~:nr n. c~nunc.a mede~ d!;:!n: d~en:·mc u:nn :t ~ J.'/:mca ~. t:. :; r:. : :;c!_,; ! :. 5 SJ L: 1 1 1 ·· · 
t i•• t r :~ o; CL-n;.:!: o!.l tk trê-s n!tu:tçJc.~ . !W!· l objeto C c dcllbe::1ç:'io, a~ 1im de fi iiC I c Jc·:nntnrci o ~nundo . Pot~ bt1n: 1 t.') r! •J .. ~ ~~''l :~ .1 : . ~!~ :" . :; 1 ~. : . 1 
:; ~ <' fti!\ : !:J: n.:;, )Cio =1e:::cs \! !!i : r~: ! c.l:J.· I m:t.ls tudtt :1 . próp::-!n. Ck-rn:trn, ol;clle- é!i~em - me d r7. mtnu:~~ h: n.is c t::l·;\!7. !':'lm: :t _ · ~·: ... t. .u .: . 
U.1-=. I' cid.as nque!c.:. rc~:r:~.:::;, con3\;:t!lb :i, de- pqs.~:t p;:o\':H c;t:e os !':\to: :: J. rr., Lh:!: 1 R~! :n arJ.J .. ~ _ :11·# .:.- •: , , • •• • 

z· prcL:cc::;.., q~1c ;'):,! lkipa de um tcrml:1ad:13 c trJ~:H!ns p<::Ja. lei c~ rn\H:-· Iconstt~uc.:n c:-!me. a :-:1.nor. :._ ~ - ·· t: .. a .. •: .\ ir.:. =-~- 1. 
:::: ::: .d.$:: tn prot:-r-:-.::u:: i : de UJ:l con· tcn t~. :\ p::-ópn!'.. Ctunnra v c :\11~ . m: u1 O .Sr. G~Hat•o Ca ;Jr:nrm: r. -: V:J it . rr. inn: :.. co·:t ·,:~ · · .: , tn." •::• ., . 
(":Í ::!:J r ~1 l! tll:o C ê :.• U:'11r\ .snnC..iO di:tt!· l sr:::.:.ndo prontlnt•.b. mCntQ, l!!n st'!f ll ll :l;l :JJ~m. {]c V. (~C\ :J C:I?~ fJ l:L'~: aCl ,..cta ::!l ~ :1.: :: .... . J; . : ,· ,,. 
r:I!::.·r ou t.dn:!ni~: :.,:: ~· :l.. !:•:...1 '!. :t':t ) · votJçúo, e!t.nOeJcc:!I' !õC :\ ~r.:mun·'. l:\ fUI!_('aO J t~c.llc:m~c c:~ Cu:na:·:s. . c :ic ...,c - Co:u ;~~-~ o :.i ' .. ,·.-:• · l. ' " ·:t· I 

m ~.·: 1: ~ . c: o r:::u t:n tr::d.:nrnto. J ~ o a :i - deve ou n:1o se:- r:c'!b!d:l c, ~n::.o. f:t - r:nr:o ~o uH'' I 
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r. ntendrr. tll~ o é -'u · J ~ · JUa :- n. m ~ : . ..:_ , ·: : . . . .. _ 
1:•::.: ··:·. ~ 1 t: t :··1: nu r dcr. t:o do Dtr"!J: n I :ocr com f:iUC' , r~lmcn l c. o p:·«:,:": :-c :nc:u r. nl" ;t:: ?J,meir :t • f:~ sc que r st:'.- c l.l!-o l~ _ :: 01 -1 .1• . .! · .; '; ; 1 '· 
i'!l."' 3!1r:L .) ~~ r.~mcs :::tr :1o .n ... ·: · ~:C' dn t.:lU<C nn .su.t f..1::c rlnnJ. !s:o ,\, :; r;.1 :1~ 0 5 Jt:l;-:n~ao. J !tlt:a.r.uo -:ostarcr.; I.)511 H cl!': l:i::<·l. ::í , ,11 f' t. " . r• ·1 
rr.! :Jono; :-l iJ J. •tJ 1.i'-' ç rc!tit!~:.c!:1l - ~c:-- i rcmct.l<lo .o u S ctJ ndo p:ll'!\ o rt!!:Ct tl- scpur.da . ot sc t :l;n~c: : ~ . ,E 0 St·J;at!o 1! 1 ~ :-~ :ha:. cs::t:::t:. ,.:. .. _1•• ·:c . 
r:··.!l .. ·~u r· ··::cp-: .l"!. contt: 'J dt'l ~:1 !.1· , vo Jnlcnm~ :1:1J. u: o cs:.tp.:t a ·:on:.J.l:;i:nc.a ll~ ; ul t;n.r. ~! :'l;· :t .!!!!t': , .... f I' "" n· -.. l 
c, ~ ~:1('.'(1 1 .!~ !pt=n= cu s.:a;:"11 1 :1d· D:u o !:t to d~ c..: dl1.cr que, ::n :; :-1- 1 ~\ r·:;~l ~~~ 1:ic.~~n c:f~ r~ r~:~~~ n~~x~~~~~ :-.~~ burn l ) 11tllctt.~ :> , ;n:..' .. · . . ;: .. . : 
il~,:~tr·.' ~.! :·~ • .. • ~ .. ·~- , .. .., . · . :n:,:: :~. ... ~:t:;e, :1 oç' r! d~ C:'1

1
rn a: :: ~tL~ p:l:tt- ~lo-; oc'nt:r ,dr.s t'St'!~ :'\d~t;.c·~.'~ J; ~:.:.~· ~: ;J :-~.:td .c. .H •· -;; , ' " · ., .•. • 
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ru~ f~r .r..1 !!" a~o ?:'OCt:..'iu:l !! F. l' rJ :zl, 1 r'Jl:C c::;cJ p:l m~:imo :to dC:ico:aru lc <l;1 j . ~ ~ ;, c:>:i\'c .. c·êcs de··~~: :. ~~ .. ·õ' c.:J! . ··~ I:I C :. t" :-- 11 ~ ' " ·t ;-. ~- ... r 
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l!:n fi'CU;:o, !:' !J ,!a C..:. t:mc.o :liCO rl o m~!l t:~mo pr.iltJco~ Jmbutdos· d(' unw :c M)en:t 5 dc~t.1 prln: r fr:'l ~.,se .. rio p:c - .'i l o .. ::. - ·t l !c " ~ ~ e : Ç .1."\ 1 .. : t .. •· •. · •.• 
r r ; :11't1"~='!1:Cfl:o c Jc np! nJ;. .~:;. ! ~l~! ~ i.!: ( .. coutllr,:an {lU de u:nn. !illu:J~.:. o jucl - cc.s.s:>. E.'U ::;:o stari~t. :\ tll~ :L':;po:.tQ,..: ;: :' . .; u n :~_, l;-.bu a.: ! ~ \ .:::.· .. ·· · , . c 
·.! e:u. : !:!::r p:J_:- . :!. l ;::n.:; ~os ~:\por: I· chl:;n, d~ lU:t DO.'!t ,\ ü el e jl.:izc:; po:: - j que v . E:\ . ::s me dlsscssc s~ ~ c !I :t qt!c •. t.:v. ·' !Jn: a c- ··'' •• i ' : .. · 1: ; . :· :> ... :: -
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r~ : i". '1 -n:n ::: o;j o, ?:m e:u!o r, uf! C U!;t em r el:tt; ~lo n 1!.'>!..1. p:-r~ ! rr:i!1:\r: se ác·:e mnr:t. ,!n!i D~pu::utn:. deve f;..: t;J :- :·w ..:::'\ !l:=mn a ·.: :'···-:·- ~- ·: .; .. :- ·:·,~ : · 
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:-•l ::n Dlr l"!: fo Con:;i.itudou:!i, A J~l t.r.:tnspor nn \'O l.1ç ~'i o de :1m:1.nhá. sus:~nt.'1!ldO o j;r:~.ndo Jorn:tl15tn s~-
:'l ! u .~ J. :\ l t>l , .H~ ;'! fll:t r~nho _ ~ ;l nU · Acredito que. L".rnO~m n. e.1t:1 5~ .. tlhor P:·udcntl! de M:or:1lt. Z\" t!tO. iJ;: rl !~ a u·nl:tr. ::t! co:::.J .n .: ' l fi. :- . ·. : -

:!a•:-o : 075. de d e l ~~O - lei r r. tn 1:~r.d3 l'):t:-!~ do dcse!l':olviln f'n~o r.o O SR . ,\F'OtoiSO A~ IN OS - =-:tlo .:n:no-; C: cc:-tc :~ ·u wo· "IT · ... . r: · .. --
:- • : :i ~. "M J ~'~ t!".'c :! hom·:t di' co:n : meu r:u:!ot::Jn lo ~:io or:orr~::-à 3ério acl1o. t! V. Ex.' ·Jc:-3. nn d~cn·,·oh i ~ :'ltttr.o.: ;H:ttl ·ç:!.'"·:, :\ · !:~.':~~; :· :~.:~ .. ::·L . ~-~ 
t"'::u · :'JC.:: !<' :~:::~e~l:.C pJr dtL1 ~ rí!7.'Í C.1, ob~túcu! o, nem cnrttr;,õlt.'l pondcr nd:t m('nto do meu rnc!t;ctnln, r.omo nl\o i'Jrl a dH .\d~ ; n riC' !í" ''IJ'h 1 ·· , 1" .. 
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Tem a ;>lll~r.~ o Sr. LUclo BIUtl:l· 
COurl. 

O SR. . DEPUTADO 't.rlCTO 
JJ ITTENCOUR.T PROFERE DrS· 
CURSO QUF:, I::VTREGUE .l RE· 
VISAO DO ORADOR, SERA' PU· 
E!./C.1!JO Oi'Ot:TL'.\',IUI:NT!: . 

Dr•ra:Jtt<: o dfs.cur::o do Stnho:-
14'ic!o iJ i!!tncourl, d~i.":':! a cndt i.t'c 
rft: tJ:-~.~fdbrc!c:. qut! é llc-.!11r.tia pr.­
ld Sr . H um11t"TirJ :"'oTOIITn, s~t ;>kn(c 
r!r. St: 7":' c!á:-i() : t: nor-c:-::"1:tc a:z!u-­
~·1 Q ort.tid>~"tÔC:, o sr . Nt.TC".t R.a-
171 0$ , PrCJidc:Jt c. 

' Jtiníici ti c 19:i4 

nhtcei'DOI o- lot.c"lor &). B!'Ullll En dllde! Por que a CCP n~' Unho,! Judlcló:!o. E qt:ond•J ,, Ju~io· : .: :· ; ,, :•!· 
uJ.at.t no lnte:for do BrD.4U; c nunc..'\ como tem hoje a CO!-.. AP. o. h~cwn .. j mc:a p.:ua ::. C:in~ :H'ot :.H:~ p :· ~!~~ .-: .• 
ao cotttou da nectS!Id!ld~ lmprc!erivfl bCncJn de culdnr <.to nb:-.r.:~:clrnt'nto ' mmtn. r-·:~·cr:!C:'I o t w~·a · ~ • a w· CCP. 
rla re:u.n.Uio, no Pa"c1o do C3tt'tt.', ch~ dn!'l c!dndcs? z::~. c:u $lmnh:s pcUCJa-1 :·om?"l :10 hi~ t· :: :> t· 'k !'. ... :~ · ? ·n,,t,_ l\w ... 
ordem do Pru!dente d" Rep\lbllcl, dorn, crrt :\:mplcs :-cuu.lndo~u C!! prc - c~ r na !on:c a :' · l' ~ ll t.' t' · :.. :;1r ... . 1 : :~ .­
pnrll de.r a unu. tnUdndo sem coxnpc- ç~ - E.ste 6 o rérnto rcnL j' nlmas u~n C(') n) l:!l ' l ·I· "") '·• -: . ':~ 'l . 
têncla. le;:\1 autcr!:..1Ç:ÍO pn!"ll Ir ror.. o Sr. Ponc:tmo c!c.r Sanior- E$ .. !:.i .:\ se de :tO =~· i i', \ 1 Wl J':' l l : t: -:c·::­
:lCCe!' co:-:1c 1\:l populuc;óc.s t!r> lnrc:!o:-.1 tou com V. !.~ . · em que o C1~dh:n ~!I nu to.: ~.·Ct;\ ')'t t.~ :rm·.-:.:-,nc . . ·. :1. :1 

l:l.'frLS. como !!C t:-rl~'\ do Db::i.~ rc. ext:nordln:i.rl~ ~c:Jn o c::tmJnto na:- 4 
• ~.:tr: .1 [l!O': .\ ... 

dcrn:. cu:n urr. n pot!cro~i:l lm"lnm.sn, l mal n ter tom:l do. :\tas. ano~·.J, f\1-l O Sr .• '~c.:.Jf:r to .~ít1: '.:': H: - Cr· ; \ .~ :-
GUC to i in•locadn :qui, d!zentb· l:•• oue nt ül.!to, p::u.Je V, ~ ... ~ ccn!i~~nr o · bc.s co:u~ :: d .~~ p·;; r :.cr.:c!c :--= .w. 
:l tm:-Jr:n .. m !azia um ;-undc ba:ulll o, crirnc ntHJUi:!c c.; n:.!nl:~ ~{~'!"!.lld n de/ O SP.. C.-\S!."!L!-IC .::: :~.2!-!.'. L .. _ 
~:u50 qt.:r!brum-~e tôd:Lr. ll.t l'(!"t':l.'i. c:!e se c on-.·c c~ r o Sr. ).!inlnt=o d:1 P.11:~u- ... cr::r:1 :!â t t:\ U!l:l u:~i : -: : · ;.· .. :~ ·::: " ' ; 
C:irc~:o. então v!olr-.·se ::.on:.c.Jcn"~C!!:.!!lJ- ! !!:1 , <1~ !H~ tomnt·cm tt!l ;uc·:!dCncbs (' .'t ~ n~~ rl~ ih·:·D:.: :.b I .·~ L : : :;c.! l~ ·: • t!:l: :­
:c 3 Co::.s!.ltuJç!lo, tl!~;1o dt\- ~ ~ a m:d:• u:-;t-:;- :1t ~~? AI c~t ;\ ()nó :1:1 çw:-~ -~ dorn d :J :.; :: :!n. Qt·! :·. c: :· l !l t' '' l ' :: : •. -
Ini!UOlbt!n::b :1 umn e:nt!éntl~ :;tmpli.."':ó· t5.o. Ná'l .;e por! c con!I:;mn ;: o cri- to!it lilica de : c tio u ~1 p t ~u::· : · . : . ·:. ~ I 

O SR. PR.ESlD.EN'TE : :nc:ttc ;:oilcludc:-.1 de ;1:·cços de !r c1:n- me... ! pwrr. twlt!n ::r!:\ P:-. ::e •~ ~: l :ic ::: .• ;) :_: 1. 1' · , I ;u"tlr, dt! 1:- c~mcrcl~u-. ~o poqu~ 3 ~ :n:- o SR. CAST:Li-10 CASP-A:.. - ,, 1.1 t')n:< .. 'l o 'l cndtc. Jr, !-':·~ : :r .f l ' ") :· •·••· 
:--:u :1. p:tln·:: :\ o Sr. C.ut:iho C a- t.."\ dn popu:o.r:5·) de urno c!d:Jée QUe Ex.:\ esl:i ccntund!núo int ~ !r:m1C'1::u o dcr.hao. · :':-;:!xc:~ lc:; u co ::"· .; ~'.' .i • 

braJ. l t'!r::- 1.1:n ~ ~·:-md~ 1mv:eJUJ QU ! re c1:t- :t!'i~tHHO. o !.'1 to ti t: s ~ ch:trn:'lr o 3r. Hz:1mos \':i~.:-: ~ rctm :~·~~~ . " .: ~t :3 1:H 
m:l! • ~ÍiJll !i lr'O, 0 5r , SrcreldJ'!!) cit: F;.-; • • !'~ I !>, ~ !;) : !l dC•:; !lJ.l" (. :1 ::J:: ... ,•. t'1 :1 : : ..:.o 

O SR. CASTfLBO C.I\BRJ\L; I O Sr . ,t~9U-J l O dfJ ;t ::1.u :-al T'C: ::tJ ' '3 !ado. o S:-. ?refeito do D!:J(rl tn r-'o- t :111lrata ~ ntJ C :l SC ? c -~ !·'· · ~ •l t-
... . . . 1 - V. E..\: .~ ·nu p~r::uiLlr-n ~t : l:m .~par- dl'r.ll, o Sr. ) ·!!:ll:itro d.:t M:ul:llt.t, o , ! lcn ?rndí.' l~t!ao. :':::e:\ <..: :: ua: -: : .o~: ; -

• {o\ C ~ lo' r ~: v :.~ ft1 i!t .o orr.llol) .-~c- ; tt l.l t!r.ln. :; llun1. Sr. :O.f!ni.st:·o d.t Guerra. on::1 1j(•:!- t t\'tl :- r ::l tutin. t t :: U:tlil :.c l ' . .. . l!·.: : ~ : . J 
~1!\~~/'~C!~I~t~ b~;~t. ~·~o ,.c;;.._ ~~~~~ ~~t~l1t1~~ mfo ~R . c.;.~-r:.Ll:IO CABi·~.A.!. _ ?er- ~~~~ra si~~{eà ~~;~t~~~~~~ :;~~~~~~;~;1 ~n~l;~: ~~~o n~~·-· :;;;~.:~?~~~~{~t~ ~~ · t: :· :-· ~~· ~:1:'{~-~ - ~~; .! ; : 
c :=.1. _c:::r:t!:1c! det!dnn.1entc n. pn.rt.~ (l.!t j 0 s 1•. Auo::.H o c!o l.:::t:r.l ! f!t;.;:o;o rnl!. 0 que ro.:;ltr~·~ :1t:1 cr .rnr.- r: 0 dt-· t;;U:l:l n .1a:s :Jt~1t.;~:1do:: !='r. : ;:-· ~ ::r .. :• 
de:nmc~:t :! :t.'.:~pt!lt41 dn qu:~ J unhn _ V. E~ . " t~rti tód!l ,1 ::~zJ.) .~c-. 1 t r. :-:nir.:ld:l r.:-t lei n.o :. üi:J, :~rt. ! 1 I Wl...ln:mc:n cm ~.. !·~~:!l i! ~t d'l .1c G~­
mesmo Olln -:;:tçao de mant!t.:n .. 1.; .. rnr. :tr:lanh t,, a Clll.n:~ .• rn do..s DCJIU~.ult•:s o .~' !: - 'Jt'dl'!r!il:' dc::-pc.s :ls n:': t' :w · ·.l! ~· ~m. Qt: :tS ~ um :-:.n:> ~c jl J: ..... s:m . . \c ~ l t· ­
].J:\r ~t l~ lt'r n,:j cscl:trech!~t:"rlt~ dev!dru \'OLar pela autonornl:t do Dt:H.:t t o F'c- ~ t o:! 7~"t d:l:. em !cl.. ii> (jt.: l! fe l ? rc:; ;ét' !~~ ::: ..!,:'\ C" ~ :n . ~: ·. ~. 
J;(, ; qt:~:-:; ;>rt.!!ú~u ~ C ~ru l!..1ao ParJn- der:~.l. ~rM, ~nquan.t<J mlo .,ouvrr c.~1 O Sr . n.obr.rto .Hr.rr.r.a- ~oto r,tw • tc:.n :-w;· (· !~-c l r! :-.(! f'l r! r>, :1.f;_:tt, !!t.' .. '.. -· ··"" 
:r·cnt:t:- c /! I uquulto . . sobre cujw. tl"~ - :mt.mlOm:n, !em bro :1 v. S;\ ,I\ QUI! l-.!itC v . ~"'·" csr.í. !nlnr.da p:tra t::r: :\ C .i · • m:-.r:; . !;t": i ;r: lttl :· l f:'fc r: ::.~~ ~· c:; ':'!n ::. -: !: .. 
:::1. P~cs : cpc \!5:\ :J d cn:mc!:t fiUC IJtn ot- C l3 toito Fcdc:n1 é i1dmin.Ut:-:uto p~o :-tlflr:t st:n :-nlnor~n. j t uth c . Q ue fc:; a~ ~m., 11 ~:r· • : :, ' r -: ­
d:J d:":o, r.o U;"tO de dl:-c!to que lt:r ~ Pode:- ~+! cut.i·.·o federal, O SR. CASTilHO CA.Ef~A..L - ~ Clt!~:t:' Qu:ll o rr 'i u\·:1ct~, ~! ~ - ~ • ' ::t·:­
cn::: rc.:!do pc1n. Con!:titu l-:1o. o_!cr ".::.L·I o Sr. Ca~tHI:o Ccbral -- !'.~:u: com I Faln por mlm., que n!io tcn!'lo p:'\r· t!:3 ~ n ó t~ r:c5 c nr ~c ::: :. tr~ . .:-m .. ~ c\:1~: ­
cont:-:-.. o Sr. ?,'t'."ildrn:e àa Rr.publ !c~l rel!da:s prôpri~. com llr;'l:ncuto ;1ro- tido. I t :l:-t: ~ :lt.:>, :1. r. :t rt.::tt.::.rr: ~. :;:: r :::.o 

~::io otJ':i torlo:a O:! di!lt:ll'!JS :la~ l l p:lo . o Sr. Robt:r~o .~!orcntl - 'Un a -s prc s t :t rar~t c::!z:: :ts c é tr::'r~ t ~ ~ ~- \' : ""1 -
p-:-n:-n:!'lc!:tCos: mn....~ . . :t m r:lo:- p:trle d~- o sr . .tuçu.stn dn ...tmart:! !"rl:otol

1 Ocpu~.:tdos , nc1t:1 ~om, cs. ::io rot::: t· z:;:HJos :, _Jur.t. :<::'l ,cl:·:! .. ~: ·.-.. : ;:· .. ... :.!.:·;r._.:· 
!eJ ~u :loS 11 t:o Dtcrfo da COfHJrt!:;.w _ No ln:cr!o:- dn Bm .. ·ül a r~sp.:.nr~1hl- do cor.t!";t o "~mpca.chlJIL'rH". n:ttur.ll · n ::- n d.nhct:-o P. a .s u:t~ ... .:\ C, ... ,l, , .• ! 
0~-:J e !1 dcfr5:1 d,, Prl.!::!de:!tfl da Rt~- 1Jdadc cabe ;lO:J Prt!!cgas \tun:clp:t:!i . :.1cnt c, •~J aud!~nc!J c o . Sr. P:c:;:dc.n· l: p:-m r n ' ' Jm nt!n P•;!ll 'l c· :n ; ~.~ .,.t ·-·~ -
pJbl!c:l !'t1n dnch n=t :\l·~~ ~.~o de que :\qui. :.Ao. te d:1 !tepúbllC:l . Quc:ln :!J;:I' t· o' rlt!c;ui() t•rn [:i t:r c :1 le :? ~-:',J u ·: ~ · :· n-
n d~m:nc !:mrc ~ .:;1n':i i•J :l to .~ \'r.rrr~dor do Prc~uúcntc drt Re-p ú bUc:l . \r. ~.s, cmfr+.H.J.uto, que, tlu ;mdo :l' dl r. de ~n.-. . m :1;., ~ :rn, du .::: ... ~,__'-" ~ • t :·. • ,, 
~ ~p~:. CC:-!l"L'i tl}, obter O"~ I :Cldndc· ,.l O SR. CASTILHO C:\BRr\L -I discute o ~ro !J ierr.~1 • n~• sr.u nsp .: r!.c. 0 .. Sr .l~n l:~rr ~ r; ·!! O ~c=; t:,:-: , : ·.~ ::: ::· : ~~ 
U .D i~ ~ uc-r n:- ~·;altccr-; t"' dt:.'\:ic p r~'!'- • - Mullo ~:o . :\fn3 o DlM.rlto FC!dco:-:11 jurlt.Jito, t': foir:il :1 OiíiiOt".n c n ml~ o Sr. 1.1nc.edo .-C\C.J •• , .. l .. : .. o r: .. 
so ;>:'1_:':1. fin.'i C'l~Jtor:J i l'i::u . A!'f11.1':"1tn· tem rccl!'itn próprln. r t ndn!'l prcjpriP!i 1 uorln n:t;uml!nt.ul.'f!L V . Eox.' t' !l t il..iust~.~ ~ ac.1bo .. u ~ !.! ~ .. 0· . n·-. ·. 
~c .. ': d e.\S C: r.cc: :1 mim sc nt !! nCis:,Jr:. •n reprc.."' cnfnntr~ nn Càmni-a F't!deri\J. no I pro\';t:.do QU~ aio nol!\'e c:ait~mJd~ae O SR . CASTll.nO C ·\!!:. ~ - -
l :".t!!;_r::.rnt~!H ;:o :mpert .n«·nte. :\ dtl:i~ Scnndo c nn Cimttr:t. do3 Vere3do:-rs. p\lbl!c~. O Dcput:ldD Luc;O .91'.tC.n- , l:: ~·;1 tln rol n:!HO. • , . , ,. .. .. 
c1:.oo.o;ao dt·r .. "~ prm~c.'t".;), pnur:o Impor- Eu. velha r.1or:tdor dtst:t c!d:tde, ~ c:ow·t. pro\'OU ctUe hou·:c. ~c o r.o ~:-e D~ :>th :uJ o q~c .... .. . 
t r.ndo ~n e o dcuunc!.n nte sej:\ cnndl· qu:ll qu.cro ta.nto qunntc qnf!ro :\. o sn.. CAST!t.EO. C t\BR.\f,.- ;nr.-~ i'lqu~. 

1
tl!lO, SI! . at;or:~ ~:.::.r· ... 1 ;:~ ··.·.:~ : 

(l:'Jto ~ .er~:tdor ou nuo pci~ UD~, OC · r,h~l!!\ c1dndc nnt:tl. nn tundo do In· · E V, ~-·? Acllrt que o\.OU\'e uu n~HI? b:J1no rc ; l l.r.1~0 n.,l :\, , ~Q .. l l. ~~·-' • ,·· 1··• 
lo ?SD .. O'lJ ?C!o ?TD. P:-C'<"l!.o ~.,te~ se tc:-j:)r dr. Súo ?r~ulo. :1.t10 'O~o. no j O Sr. ROberto .Uo-rt:nG - J\~110 que I ment.ucs o:Jc .r.qut ; J ~ t' ',. r; ;~::~ .. ;_:''~t~:-) :~ ~, 
ê~c é C!dad:to Or:tSi!elro . .5~ n demm- cntnn to, nd\.ôlt!r C:; rc arv,umcnt~ de . hau•·c - :a. c:r!;at;fu'l dn C OPAP. , ov~ C.!l erre.~. \\!t .r~c ·;-'L .. ; :?:~~.l ~ , : J 
c !~ ts!fi aM~nad~ ~~a !!.:ma rc.coohe· 5en~jbiJid:1dP., ~:;te a.mun1c:lto u_r. co- o SR, c.&.;STt!..TtO CACR.nl. -: :r~!~1 ~ r:?. .:~;:dv s ~c. o .. t,<.. t.. c ') 
c1aa. !st.o con: . cl:l~;lo 3·) de~l!n\: l rm- t'õtÇ;'..o, qcc cstnrla b~m nmn U'!btnnJ l~tn I!U tnmbem 1cho. I Polle-1 . E::-~u \ •. • 0 · 

1
•1 '"" .. ..... . .,. , 

t~ . Qc:1Jquer or:l..!iil-c:ro. ~o r r:' .!l !.oi N l1 de furl ... ;1r:a d"'(C'nde.l" Ulll acu~da ·' o sr. 1\oberto .lforlna. _ Po:-~ an· Quct J, ~~ . Prcs.~.c •• te . • c ... "" a:-tc:. ~tc o 
:~:arnr:ll ~ • .5 ilu:Jdo que~ l'..'itc;a :1n. Cjc~t· t;,lta dC woutros • el~meuto.s de canvk· to. Sr. Deputado, 4qutle5 que tatt!lll . n i'l: ' ; ~~ úô .I~stre c-~?Ut.l~01 ~~~! ::: ?~:-: 
J:t sod:u. t. t':n é 3.~c ~.1;-c l <;o n:;s r:/,'!1!'11• ('5o. mr'l! QUe nâo .. ode fc.r lnvccad,., opo:dç.lo a.o 00\'i.:ruo ú:!\'t:nrun npro- 1 tido RA~puhl.r.:t :--. o "1 , .:\0il.h .... ..... dLc.: 
do prh ld l" oe!n Const:tuJ~:io. Po;· r.e~tn. Cómnru dodl DcpuL.1cn5. qur \'Citar l\ oportunJdu~e p:r,\ :no3tt;Jt 1 q~.:c •:i cnrn p ~!i :l o cmlt : e~!:!.! ~.:.:·~st ~ 
t;m:o. :1. P~Ol .. do t!~:tuna_:t.,t~~ _!l·L;) te-m como pr tn clpnl nt!!...'i:lo n dc!CS.""' realn: ~:,n.tr. 0 que 0 Gul'r!.r :\J .te.n ff"J · :tn.e tJH.' ,.,cü:;t.~~~ c l ... a" r~~.n:~:\r .... ;:.:l .. U 
ltm no C!I.50 ne.,t:l _diJcw.s:.o ... -,~ . ~ dn Con., Utulç:lo ~ dn!l lcls r.or nês te- to t\ ~d'1Ç5o e na .'.i)\' fl. c.m \';1rlo:J ! t. · !lt,,tr.~ de rr.t:. ~L. ~J -~. \. ~ .. · :,: ;- .. · :~..-. ~ n 
UDN' c.llnbor l ou n.1o :om o 'i:O\'':'r· tad:t:'l. torr.1, tnclu!úvc r .. l lut:.. :.;\"nt.ru. " ~ nvür~ r t:! :J r c s.~nC.:\nt e d:.o • :'l l • • t. J ~ _ ... 
JI <J , .·u~ t ~·:c ou não . ,:'ti"ln !:iL!O.."i na ljY)· O Sr. T.:~ciUo M~dtiro:; - Fílcn.mos !nr:QUitHt dctnocrót.lc3?. O PC \'~, t!l · l b:.Uü!it:l .Or:t..Sll~ tro._,,:.:~ . ~: ~ =~· : l~: r. .. 
v l- r no do E ~ . Gctu.lo V!'lq;:t:~ , 5-~ n cnt.no n omcnomio. do D~t.rl to f'~- cll\rt'c.!do :1 3 dt outY::>ro, Lotr~ rt!J~ · tl!ncc~t. !t.:blr_ :\ _t . . .... ... t '· •,I r:- • . :~r. 
UD~· r.c np rot"L'Iltt ou r. úo. 1~m \'C~f'~!· cleral, pnr:\ cvi t.lr · !~ que tUdus ns .,e .. pO!iU camplet:\ ou Gm.·tmu Vo.tr~~s. QUe jltL:-a :\ :ce.t!:t.Ç~? d ;:. 1 ~c~~ ~TJ. c :: ~:t 
r:n d !: elc!ç-õc:;, db.:;e :~o. !::~mbt-:n r.uo 7.~ que (llt<! tri~o ou cn.rne no Dl.s- os c.ll!bn tes de\·tr:ut:.\ Rr conúu.,J ~o"h; ~ c:rtrnc dn \'CSpor.s~lJ .Ud ll.C .r.:.. - ·.C::~: · 
l! . t !":' E:'~oi:t, ::tm~ ~ rr. n l o t'r!nl ~pêlo art· L-ito F<!dCr:'ll o Gtn•l!fno grite por ne:;tc t(rnmo, r-;e . .-.1 :\ à t ~cu~ .. "i:to jurt· ~irln f'\UC! 0 !:tto :.a~n.do ~;c .~ : - . .:::L · 
r :. ê e Cc :l.c!~r ... o S r. O~t·::uo V~r:t:ts :1 0J r~L1mldnd~ p ~ibtlc:t. Ora, t em fõllt.,do dir:n. mir.uth\ c ne.thJ~·· .1 tcrm:nnm "~ rrln:r . Tr~ tc l 'r:-t~1 ~·z::L' ,~c .=· ç~:::o .. r.;: 
f :l t)r. :"õ:1:'r:l ... O~ :1:l df:nf!nc:n e que r.; :1· t:i~:o em ·;ürlns par tc3 do Br:~:tll ~ :\Ctup:t: num !cr.uctolio de pr.l i1 '.'r :i.~, tnu (l tt com :l. tt""1, 1.~. ~~o .~\ ~~ ~:;.; .J s .t:.::: 
f~ ::t.:- :Hn r.o stu eon junto, n:l. o~ln :!l o tem rult:1do cnrnc !?m multil!l cfdn- j cem oplnu.o::; ro ur.Jt;I03. pela brllh<J de t t! n ; :tda P::t:_ S. R-c., ~-:'!:~ c · '. ;·.:.\ .: .. 
<l ~l d ~ :mnc ~::-~nt ('. : .r :mr: de : MpO tl.S:\ OI-1 de~ hr.pwt:-~nta s~m Cl\lC o Go\'~rnol um c outro orad.1 r n:1 tl.'lbt•n:t •. Nr.adn ~. rtii C ~·mo r:d s!.:t - C l) .. · \ _··' :

1" 1-

l :UaêJ!, T cnh.n ou·:l :f.o t :tL!1 tlq;umeo • co·!'!~ld~n; ' t::Sa · c:o.lnmid:\-jc ptibllca. mt\L!I. A denUntL, i!n:.:ont:a ~r3 cu- \"tl :l ~e com ct!'t:l .. ~ :~fase - .:~ •• :r-:·,,: 
t ; .. " ~f !l .". nc.:t 11 r! m e.rJ v(!.~ . f:J t"'~'JI , Sümr.nt<.' qunad ::~ talt:l no Olstr!to Fe- ~ eornplrtruneu:.~ "o'r. Zi :t.. ~o:~\lc vs dM ~uto!i, n !\ dl!nunc.:t :t . ~il~~.~ ·;: · 1 c·;. 
f', dl!fr..'i:t tr.r: :.1d:t ;,a fl.!ip ec·n jnrfd . c ~ l l dcr:tl ~ Ql!C hi ca.L1mldu<.lc púbU~ homcr.s dn mJ.I'lri:'l 5!\ bc:m (\UC .,.-,o mn .ncn ..:;ut n tr. l c ont. ~:.,·u. . . . . 
d r:•t :-o d:t df!:1:iróC! :'I:_ Col ;, ;:~r:l, ~-!! l 'l j V:-t~os concede.: :1 autanoml:~ que o trhm::tr c O!. t!u ~mJ(; t .~\ :s :~ tc~'t.l qÜc mo cr!:nt dt rc"p ~r. ~nbtl: tt;;.r! t~ . 
n o.,re Dtp\!~:!dO LIJ .: !o ntt .e::.r.o .. n. Sr. Dcput!\dO s\U~:r..t!<tO do Amoral \'rio tl'l' 'OOL1ç:'t0 ~ e..:]UCn~ o pn\'U o.~ ccr t..'\ :n:l!tcir.l . Sr. P l' CS: C:t!it i", 
Q\:: .s6 :e·;c !c;::.r.(l D:l !" :l. e:w::a.:ru.n~ :- 0 I Pcl;-co:o ::utta almr. t:l. ~ia estA de ·.:.cõr•Jn cr.:u d~ t::.~r~ c!c;. Ctqu t'i c..'i t~HTedd\l r!a :~c e ctt':iS.'\ :.!.r-
C:'\!.0 P::róu I! ?:\.!..'i.u- ~e le ·:e sób:!! o o SR. CASTILno CABRAL - t~t tl 11LlHl'J ... 1., E:n tml(lj os dl~~ur~o!l m :-~ c.;<tn. por qcr. C5t.1. s ~l: sc:- : ta ;Jd ~ :..:o -
c :t..oc,o :l ;~ CC"P . =~ ~e t:-:1t..1!':iê de \'Crdnd(•lra cn!n· ju~l de: ~loc:tr .;.,:c ;,pnr!c. rM tf\ rc- h:·1~ D~' '>U t.:uto L .:. t::tl .a.tte:·~c! . .>C:: ,\ 

Ora. 57. P:·~ldt•nt t'! , k te o ?Jt'.tU ; m ~ t.!:ttlt.: ':lüh:tr::'\ no Dlstrlto Fcdcr-.'11. mo:t~t.:-:u l'lUt nfl o /1 ~4~ :c o c.lm h1ho t•m ro ::rt :~. ' rm :nul:u:l:t por S ~' " ,;t!:ol 
rr.ni:: ::n p n :-t:~ :: tl' . qur a :;~CC ·•cr . c:1- 1 la~:n nt;lr!nu:os. e o Cnvl!rno dC\'tr!n p:un drrruhnr o Gn·.:~mn qu~ tnr:to 1 lJ<';:)!Itado U ll:l ~ !'l:H•), pc!u Dt:• ~~W~J 
:~ 1: :: rhn p<.::fcn~,m":tt c o F :-c:dd ~ ntc d:t ! n!!lr rtn rn~nm:t tr.:\nel:-il t>Or QUC! :u::c tnrr.llr.Jta nn\Sn P:ttt l r~ . . . Ar. tô~\ b 8 :-. lh!r:~. ~olt: .\1 ! :~•!; : ro ·J .t 
f!epub! lc.a _ :-::~. cl cf:n:dlO d~ cr:rnr. dt: 'lll :mdn h1 Urn:l c:1b.m!LI:tdt - e e.stl, 0 SH.. CASTi i.HCl C;~BRI\L - ! Educ::c;IiO c ;: r.:- out-:r.:: llu5irt ':.': J :!r.~ ... 
r:.c,,on.,,_ t:!ltd :H!c: o r.:a~o d.t CC?. ~ .L; j ~!m, v c:-t!~ dto ~r:\ _ como 3. ~c:a uo O nohrt: coleg~. d~tH:·o do :to:.rtcl tn:~ c:~stn C:t :::•. c mc:·u!:-t no ?r·:l _l-:::l 
t. f' :,ho. an tes dt' e::.tr:'l :- no :'l.'i5Ur.to d': Ncrd.r~te. '!~d:t \'t?. que o cl!rnB. bl! que cclt-c:\ tm :ado:s o~ dtsc~:-~. cJn- ~e n~:so lt.H; iio :-~ pr -: st: :-1: ..- do ;1::-!n C; t:r.. => ­
r. o::t r ~UI u :-:~ n ::r:1nc~ ~:>n!U!.\ o. !':"..• mr .o:t-r:\ m:1ll ril:: nro!\0 naqUl'ht. re1; l i~o. tonne nc!lb.-t de dccl ;u-:~.r. t !.t!J. ~ cndo sio ?:tr!:t m t.'m:'ir d~ lr.rtttt:-i t ~l . n::m -
la-t:~. pc:- cxc:nnlo: apre~t]~!C\1 dl.:• o Sr. P:-cstde.ntt dn nt!p:)tliC::.l pedr. ;>rnfund:tmcnu: injll :>~O . dnn do que Q ç :·~..;e :'I.SO fÕ..<tl r: ~ C:l:'l i " :-
mi. nr :n de :tn:wadc:::..c·:tt . ~ fi1'? lü\ na- , :to Can::rr.~o c.rCi.l!to ~~ordlni\rlo . l AQUI C o PrcrcJto mand:1. ~."1 ri o são de C.J nst! ltt t ~:i :l ': J us t: t;:'l ·J:l ~l 
d :~ dL'l. ~ tl ~= á ~ !iC f :tia em t:aner:l!'1 · ou. \!nt.1 o. um Dr.nn t~do :1orr:ot'n'n Pnrque mo!'!tr:1r :-:o ilO'JO a.' l:1 :-c~ .~ p:u-:l que t~Sln ::.ron~on~!: e :"1. t. ' :1 .: r: ~ 
mc~r . O prnc ''·"': ·.o • n dl! .: :-:me de rf.:t· oroleto nbrlntla cn~t.Hn C5PCc!~l. A.1·1 O:i crtmcs t!~!':!C: Goi·Crno. •• c!:t p~r t:r trr. ~ rl t: res ~on;t;:\~ ! ~ ! C i tl C' O:"'t 
pCln!i:i!: :!!éndl:', r.o ~'t .u ... ,::apt!n ::.~ r·c:H sim t ern 1r:nr.têc lttc t. f'm:1rn ~:n rei;~ - O Sr .. Rahr:r!n .\Torrn.; - Q'l ; ~ .!ÀO rna.o~ld:uf e-s l)Ui~ tn::: i1.ür:1r:-"L n:: ~-"'-=": · 
fo: :t 'icna$ 1\ sc1ur.d:1 p:;:-t~. e. tc: tlc:l ciio no r~nrtt'. l"n1 rc l :..c~~o :l ~ ~r.1 n.'l r.tu !tos ... . çoi o rt:t ~.r! n.Q L Ui~. po: cut:c aJ 
mcn ! ~ . a. tl ecrr r.:1 d o d:t :'\ J US:l('~O ::~l :t 1 sinlr.t:o !l::. Pnmpult:!l, ~m ~·Un:1! Gl!-~ O SR. CASTE.!IO CA.:n~ .. '\1 - o rd r nnr d;:;;p:~-: r. n!to rut tr.r!!.l:1:\$ per 
c~ :u :1 r:'l T:tl :::n1· fu s.:'lo ~em s:dG rc.!_:::'l rnt., . • . . tem ~! do obJeto de i nm•1r.:·~1 Co~ 1 ld ou :.':m oh.".c r •.; ;l:u: !:<~ do prt!":r:~ · c:; 
n"u! narq t: t: dl'fct:a nrO-;ln:llncntr. :1:1 0 I !"or nuc,.~nt:\o , 3t" ·:cni:ld rdn :1 c1· :-:1lciõe.:o P:trbmcnt:~r ~ ~ ic :nq~•'• n to , Jr.[!:O.. !..'i. E' . ~nrwntn. r. ;'\ o i! p{'n " ~ :::> b :~. 
1\P:':\ ::lo;;::\•:t•l dtl ?l'f~~~õ!h·n ~ e d:' ~e-,; 1nrn!dnd~. cnrr.l) t:~ l pcr !dL1mct:.l(! ..su n:~ S!1 1 0, Sr. D<'r."Jbdo. pre!.tiH :l I r.u:orld:HJC do =- ~ !J tO r, nr:.·mt~c~l 7 :'; ::-. · 
o::~ilr:t. :\lr: ~n:-:1 :~ c, ;,r:ont. l':l 7uc:i t!.~ r.nr.rcl t n::d:t. n~o otdiu o S1'. Frrsl- trér. dcb !i . T :-:ah:llhn."i. !'~t1 t.l!Hl'.'":, r1i · crc: d c ~:er rs. n:.i o :'1.,-: o::- ~rt:t :.nll :1. n::.: ­
:nr:~ r.io . Quc:--lr:. :~prc:;rn~:t l ' , ~·~·~t"l drntc d:1 Rt' ::) ti~llc:l crédi to e~u·:~or· lh:t~nc!r~ ti de tód n ~; :'l 't c.:. ilt'· ~ \f" :; :: ~ o ! ao!:~:1b 1iidndc d~ : .;) :t~ :o C Jm i!;:-.;i. t1 ·~:1.; 
:~ :1 e r-: e <;l! ~ ci cf c: nrle i'. :u~C! ':lr; .i n d:\ 1 d !n.1.r:o :".O Cc:1.,:.:·cs.,"'.:)- C!.'n:o i ~~h or· ~l :11lnrr:o3 l1nrt1. Aprr:;rt~!~mr.'i tdit-~ tlni1 n\ tl ! \!:'1: ~ t.ltc :;u bsc~· l' ;· c u . &: :;~ !'C· 

~~ :~~~~-~!;~ · , ;'r~cr.~;~~~~r~7~~ ~ ~~~~,~io~d~: ! ~~~"!~~"' cn:i~·t.:l h;.fu ~' P~~.!.l~~ ~'! ~:~r:-~;1\; ~~~~:: => , t:r :lnctt•!i. ·. o tu~losc~. a1 .: :o:: :c- ;~::~!~~ ;: 1 ;;~!! ~-~:!~~:~m~'~ ;':~~~~~,~~:.~ -=~~= 
'"' (, l ~J! t .l 1 A 1'" '1!1"' r!.:t Gc w:'•i! c:o. ! cr. :: :l .

1 

aP·) •.t 'll! C~ no f3;•;u;o do I3r:~ :;í l nm n s,., Uo l:t: ,.to .~:-orcan - T :-u:u l - ,· :t:t: \'1\to c c :<: n~c: ; iln :c!~ tc ~o h ;t .-. H: o -

~.~ ~;,1 ~~:~;:}~.>_~~~I~:;F n~~";~!\~1:, ~:~T~::;to ~~;;,rc~~~~~~~;~j>~r~;~~ '~l: !.:"~~~~:~;~ ~~\ s~)!;~~·~ ~::,;; ;, c· ;~ -~;[ ~\~?i:.-'7;::t(·~~~~~'1i~~:~:~-~i;~ii~~ 
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\>Cmos quo é•to p:lm.cl:o •u{>â.l!.Q ttl· 

~:~!:;ho~c. J~cJ~:a ;.:u~f;~~''!t: 
lii\;Uflll ldélU, Dl:llVéo ~J UJU .D<'~U· 
t.:ldo dc.stn Cá."narn. que dcnuncW."te: 
cota.s comblll:.çõcs do Sr. Uelúl!o 
Va..r;:t!l coe o Sr . .Ptron, ?O.t~ .ac con­
liBU:"r O>tl collp.:lo <le A•II·C• COU• 
t:.l. u...--r.a. ouc.:o. ~·nçito ~. Dh!~n auto, 
c.s:ú :11csma allsu:;a. quo c.a ~c.:n~os 
OUtrOS t:ili[~l en c.:--c O H!'3~1l, n. AJ • 
~cnt.na c o Chile, ic cu.tH.:ila Ul­
dt:a·rmJ:~adn, co:no dcfl!!:u. dD c cn­
t!:-.c!1t c !~tln:J, m'lo rc;J:t::~i!aL ar·~l. :><" 
11tio : ó!.Sc UJJl:\ otcrun ...:unuo1 o~ tru~ 
t:léO:l :ur.d:tmcmnJ.!I, ofl' .1!,.1 ~cJ F ..... ... 
:~! QOS i..:nldOj , n ~:ll f:LH:l. U:tr:i COJII 
a.q~~~l comp:om ts."los qUI! o Bra.sll 
a~.n.nn:·.1 com ~ .;r..nd~ ll:tçl.o um'­
!.'H.:.t :1n.. 

De~:e :no:!G o :nimclra 1t~11 ap!·e· 
::;c:n:~do como um cruue Jo ~r. P:.;­
.'iH .. f..'.l.;tl.' d:l Rt.•;nbll:.a .r. :10 'J1r. COJi• 
·.·t·aceu. !Jc !GJ·;ua t.l!;U.lll.~. U!\ cul;:::.· 
tJl(::l ti c :-c:t.l do Sr. C..t.:.úJJo Vu ri:"il ~. 

r. ~c;,;~ndn a::;umenw·;à\l opre::.tu ­
tau:~ c n:Jntl\.':\. n tcrc:a .tido !c.1c3 
f,:t."~tn::J for."\ co on;.:Jmc::i:O. Orn, hê:J 
3:1 tr..:nc~. Sr. ?rl!..sldcntc. ljUC! a. qne.s­
tüo (.o 1al;;.1.:ntnto ·J.u F.:OUtólS do 

P1'Z! !dcntc· C:. R.c;JUbllu e pri\.'Mth·a 
<.!o con;;;c.s.so: nós .s~OOnc.. ~Ih: foJ 
o~~rtc!clo .3. c.., t:l CMa ú!.'l proJt.:r,.o, 
pe.o s~uhor .H'eü.or Bef:ni\), em \{Ut 
u:!Jc!llllel:t~ tJH:tendeu :..!'! mesmo w n· 
.s.Jdcr:t:- !rrerlula..rcs n:; Nnt.:LS tlG sc:­
:J~lo r r:-c:;~:Jcr. te da Ro;>'J ol!c:t, 

A:. uut:a:; t:om!lJ. ~ue nlnc.h n:.i o 
~o:nm JU1gn.dJ.!I, :!:\O tor.un :tiJl'eCJJ .. 
d:t!l J: e.l c.t cont;rc.5!.(! e não podt:n, 
nc~:c momento, coOGrtt•lJr ubJe to de 
\!.."n crune qUo !t tmputo :1c, prest· · 
ôcutc da. .R.cpulJl.C::l, .. cnllu c:~t~\ tun­
Slder a<;ã.o pra·athi.L do Ccu,~rc:::OJ, 

.v::~11 ~~~:~e~~~ l~~J:~ f~J ~~~::~~~1t:.l,~~1 
CCP: n~ueln~ nrOJ:J !c ~:.! nu)hõr:t 
é!! cr·~.eJros pnr..1 a:a:~cr n ur.u 
nec.c:.s!ttnae t:: tu~t~ ·.· r!! na ~nu::.l é~ 
t=l : :le i)~ra a. popUl:.ç-áo Uo RJ~ cio 
Jane.:ro. 

.io lo~ dc.C1:! s.!:d.:ur.c n:~ aqui c;c,n .. 
s:der;'lc:, que. n~nt a. nt~c"',)HJ:,u.: ~1l:l· 

Ú!Ú \'Cl, ;:JJti C a !JUt~ l"l :hl.:iC H'T J:StlU:l 
c.! c c:·:mc, pO.rq uc nrl. • .::;r. Pr .;::;i t1CI~lC, 
un~!l i"J :.:t . mua . .:t: ·;Cu:;, e:Jtr ~ a \'ldH 
t· " d.:·L·.:o. E qu.1ndo r~ UlUJ. iul~'l 
cn·.rc il Yid;l c o .JJ;e~:o prc· •. lJc::c: n. 
vfC:1 , ~:J T!jl:t' n:ío e -. ·,"',dl c;ue é).;hU.! 
?t:' c:ms.(\ do cii:e.o:o, e ! ' .. !'. :1 Jt!'l nu• 
G:IU! :l C.l ~·;dl. . 

• \ :-;.lm. .!ie ex!:;t· ~a na quelu t.cUlJ)O 
u:na ilJ :...1 en~c ,L ·.- !G.! 1.! o ctlri'Jtc. 
e~.:l. nec~:~.r.CJ quo x t.Hl1;.& 'J!il!r.l ;'l ' 

p:a nclL'r.C l:t!i li C' '·Id :l.'> l}~r.l J~I!U.:~r JS 
c:lrénC . .'!!i ur;r. nr _.:~o;: :n:n a 1 .1Ua d:. 
pop:.1l :1;:'. u do OJs::no · ···o.~ '.': .u. ~o:! tJo 
c:::ttra:-:o po:tc:!:,:n ,")Jj ;~ s:·~ nti L"$ 
dl::.c.o:d!t~t. r:o oo'.'t; , .4r.tn:<:·! ;ll..t &hln. 
noiu ~ con:.:a u :'!' t!!tltlt: ll'. ~,: d .L P.t.­
p~hl ! c ;t , co:n-:J :.J.;.aoe t<t o:.1s:Lr:\ t:!i t:l 
C.1$;t tlo c on~:e!SO, que r.5n r,r:n:t"."l 
meJ~·5 pu.:.1 u~;;cnteno C'm-c :e:mh·cT usn 
pro.:lc:nu tJe!t.a n~t lilr C'za 

.~~t;3. · :>e que ~ ~n,i.a ~t·r .t:a :o 1 
c;cc..:.to ~:::..r:iorúmJ.:: o .. \: ;-..1. :1~ ·.~ .. 
Zt~. QU:111t.:l H!:l:j:D I C ~':l :1 '.'tH.u;,':.O dt: 
c;,~thlJ cxtr:mrd!nu..r:o :' 

?u: ê.:;te rnot:\') , n::.o :~ch!!l rv::CI :~ ­
mcn~ç ;i.u :cti :'IJ .ru:.c1:1: . ~ n3.-:h·/:.t 
nc:.;. :-.:lç.JO, .'\:;c:;a.; r!c a.\ o ~ O.S..S I!i; ll\' w 

~~m~1r~~~6~rq~~~q~ccr ~~~.'g~1ln~~~~{:~·~~;~ I 
o Pr::.!:d~m c d:'\ R.epulJllc:! , tr.nhn de I 
dlZ~!". em c::ai~Cte:-. o:::::t . ·I h: rH!•:t·. :1 
!untJ:\OW:lt:l '; ;'... o (Cl fn:; ::l . ., :_,:,~.;:l: :.::nl , 

fe~:-~,~~ ~. u~~.~~ !~bt'cn•~~·~c ,;d~~f~S.nl··~~i 
cor::o a ordt•m. n ::cn5r.H.~ticj . , one 
r.:: ~·ut l p:H:t o::c::tt~ç ào 1e u:n y ,l(l 
d01·: ~ :n )U oc renaio ils , 

05 OfO;.l:'JC!i (..'l:,.:tnl t!:'H M l1111:L.Ui •,of,­
!~'.l :~. ~~.~ ;·cç :· e~·=- n~am ~~!;jo .~ t~·, u ":~;U· 
t ; z;:ç::. o d:l.:. ncc:::N I\.I>l ,l~s :r.;.;,Jt"A de 
u:.1 po ·. a : nHU t.;15 ·n~::!!!i, o: .r rct..IJW 
;,em J t ~~· :.r:tnr.!'orm :-. r. JO•' ~ :~~~ :4 n:~ ­
t-1 :- • .:~ s ~:: t.:t' I Hlti'~.!l t;\:1\l !l :l:JS, ü0t4Ut' 
as r~..::e:i se ~ Xl.!l' n:H':t il "lnç,tr.•.:tn , 
nc· . • L nJO\'in1C"n:a~{J O e ·õ:;o C c .,;i •·t,::'.s 
c o orc~:-.~ c :!: o c c ·. ~ lG.UUlr ~;c1;.1 I 
' .!:t::.uc:dn<;,. ~6o · 'JCtl~mas · • :n<~t: .' ~t \ 
:w·n:-1~· :1 n::t! f. :tu~ :un~ Ld:l , :1 JUlo. f­
:=tt :lc a. um ar::l;J'. .':.'nto. 11 1.!:n : •~ ch-1. 

~i~~ U~l::lt:~. ~;:-::l~~~~lStl~~dr!~ !~ !'~~;~·~ (t · ltt::: - ~ 

r por 61te mollvo • · riM 
outrot quo d~pci.S dt ler o :nt-dltm', 
chtiUtl & cooclusAo do IU,fL: llmlC 
no voto que aul>serevl , UJ>czru' de niio 
pode: kr r~!l<> mL'lhn expo~do. 

Subocrovl o '/Qt.o pela neg~çlio do 
impcnclw:en.t, nll.o 5<1 ptl1. nesação 
de oun acclt.lç{io. tomo porque "'!UI 
fo1 d!to QUe a..ptna.s acett:LJ"!runo5 o. 
de!lúnc.la. orn, a.celtnt n. dt.núncin 
nu.:n c:!.n\C de..slo. nc tuteUl, crime 3Ul 
gtnt!ri!, quo cotncça logo com wnn 
co~éci e de ;>cnnlldnde, aln.s~'lndo 
Sr. P;c.sidcnt-e d3. ll...epUbUcn. de 
runçt!c.s :U-6 sor JUI;>do S<nodo o 
d n.Ua o Li lllma dt-c !S1\o, 61\Jnltlca Umt 
M r~dca~ d:l mito do sovê.mo, o ·que 
con.~L!tul dc.rnoml!z:u;:\o, d lmtnult"t\o 
de owtortd;:Jdt'. flor ~!itc.1 moU'JM t.o ... 
d M. ~u. &em procur,,r !iUbte:-!ügtO.l. 
de mnneU·3 c!:LT:t, HnC'l :~. : ndt1 qua no 
Códl~o de Coni!Lbllldaoe f.!iti tl<Jl:M· 
.sn n poMibU!dad r.dt~o;n.:; n cccs:')ida~ 
d~ lnn..: II Avc:.,, nd.o h:Wt!!ldo uma pl'O" 
v:~ c!n.r:t. nc:n c:: \m~ c:mtl~nr:tdo 
que o Sr. Prt~ldtntc dJ. flepúbUco 
hO Jr. ttnll.~lr.'O<!ldo a Coro!tl:UlÇ!i<> • 
os princiolos d3 Lei o.uc \'Otnmos. por 
&\tl!ll motlvn.. - n;plto - con•cderO· 
me contn'i.rio á necl~ç:lrJ por e~t.1 
CaJ n. do 1mj')r.nChTrltnt cont.t :t o Se· 
nhor P"rt..'\ldrntr d~ rtc~'l':tl c;t. Uf:.u·· 
lo bem ; muito btm ) . 

() SR PRESIDE:!ITE: 

Vou ~c\·u.n~:u :t !.t:!Ziio, 

Projetos dcspachndo~ 

ãs Comissóeg 
ProJeto n.~;~ 4 . .:ro9, t!~ 1!15~. c.:ou. 

ceda ]Jt:':nd.o e:.·pt:c:al de CrS 
S.OOO,CO tà. St:nlwrc A.n:onttta 
Mvrc:ra, u::loa do J_.orn:t.:l::ta S':­
t.Dr Morttra. 

ProJ<to n.• ~ .5 1 C, de 19~4. ,lu­
tanzc. o Pac!tr t:.:~éut!vc a ol.:r ir. 
peJo ~ui::i1ter: a do Traba!J:o, ln­
duurlrt ~J Crm: t rcm, o l!tCdtto C3· 

J;;;~~~ d~c I~;:tu1t;6 · 1J;. ·~~;~~.;d:,~ 
c!n r. ..tnfnCnc:a cto:; Struldcrtt.~ I 
c!o Eltado. 

A Cnmis;úo rlc Finan~·as . 
?rcjr!:o n.~ -1 5-!!. t!c l~5·t Au .. · 

lorl:CJ o P~r E::ccu!i:.:o a aLtr 
p::!o ~UíTJij ft!rto da. Educcçtio 
C:~l!Tit'Q, C' crtdiiO C.)fJCein l 
CrS 109 .500,00, JXra u!cnd~r a 
a dcJ;u:~c' dct.•arrr.t1!4! <r clt:. c=nmt:l' 
de itr:.btlltoçcio t r.onr.!lr!fll rr.ali· 
::!Jo.Jc~ n~ r.no tc tn·o de :9&2. 

À Comis.táo de f'ma:tt;a.~. 
1.,roteto n.<> 4.5 12, de 1~5-t • ..tu .. 

t ori.:a a abcrl:r.ra, pdo .\flr.. bctrfo 
dti Fo:eudil, do crtdlto tJpuio! 
de Cr$ t.soo .noo.oo d~!tinado a 
c!e~ulcr à:1 dCJJ}C!n.J ccmt a Tta .. 
V:::('ÚQ, r.o cOrtc!:stc ano. de. J.1."' 
1\e:m icio PU!nana d.o Comilf! 
Cor..'>U/ll ~;~o ltHcrncc!oz:al d.o Alua­
dão. 

A Comi:<:"'do d#.' f inc:rrcd.t . 
? rOf t·1o n.' 4 520. r..r. 19jO, Criu 

1% r.ar!toirrt. rir- R.ndlnlomo ClJr.if:u. 
nns fncu!dc.t!cJ d~ mcdíc!na Jc.d::­
rr.r.t. 

,., c.:ur. f'í;(;() rit! z::ri··cnc&o e 
Cul!tlrD .. dr Sr~t:lr:o P~bl:co C i· 

t: !l c de F.;wnças. 

p ,r.jtlo "• 4.521, de : 95t IJ~ 
n(ll:r. T~~nctlo oo m tian -~2 r.a 
I.r.i ~" l.:JJtl . d1~ ZO de jnnl' i:-o de 
1~51. CCfr.lfao d ': VC':':'cir:'tt>:Ttos r 
l'an!a~c:t& dm; MHftartJl. 

A!ll Com!~;{;rs de 
~ .iru:tlcf! ~r. S.:uu rt.:n {a 
r tlr: Jo~ir.c:tçc:..s. 

p~ojt'lo ''., 1 5:!:!. •ir 105·L Dl~ ­
,n~ ~õb:-c o apro::cita:l tctJto no.~ 
, _,.,; .. nc rln /zt~IH uto Brarl!.rl~fl 

'~ ' Cair. (1 lJ C) de~ C.t·~m­
fl'tl1ndra r!a t::.lh'a Sru:il'tlculc 
Pr:1!C I Ir.i,m 1*" tF) .V. CJ c rfó tJ:!­
::as ;;rovh!t:::t:.nl. 

...- A• Cot1LIJ36u rú Co::slfluiçcln 
• J•: liÇ<J, tlc s~n:iça l'zibiiCO Cl­
rll c de i'inança$, 

l'ro jcto r. .• t.~n. etc :~5-l. A~­
torlzo o Pot!n- E:ecu!it:a t.: abrir, 
ptlo .1-tini.!Urio da Vlaçdo c Obres 
P üblka...t, o crédito C!7JCc!cz l de 
Cr$ JO. OllO,CO, p<~ra a cr.açdo de 
t~ma Aryi~cia PoJ!al em JlJtnça, 
J2 ° f)i.oadto de t aocc: Vcr::u!ll:u. 
EJtac!o do R io Grande do S;Ll. 

As Comiuôee de Cot::tt!t:Jfcéo 
~ Jt.at!ca, da Tra :L.!po t" tt: ~ Ca ­
m rtrucac(jcs c r!c ,t'ir. nrzçr.:, 

PrOjeto ~." <. 524, d"J 1!154. R~­
ti/lct: , .um 6n~..cs. a LtH tucmcro 
!! . l3S, de H de de:;c~t:l;ro ctt: l~Sl 
qur tltimc u Rcccilr: t /l.tn a 
1Jt!S;Jr..!a d rl Unit!o parn o t::cr­
t!t::o f.lc 1 ~ .~4. 

• ~ Comí.~lio d~ Fhrançn.~. 
P:-ujelrl tt.O ~ .~:.?~. d e 10[;-t . DiJ­

r;ór. .sóbrc o pra:t.l de cac!uc:'tlt:clc 
para a.1 rcc!amo çrjr.t :rul:uUdJ· 
lta UlOdl/u:amJo I) t. r/fiJO a . da 
ConsoJ:Cc:çúo ilil.s Ld:: tio TNiba ­
llto. 

JUilhO <!O ., :1~4 

dt rt;rc;cn:açt1o d'J B:c:1l :~e 
c:!r.rlor. 

As Co~.":($.SÓCJ' de Cc •:!i : :h :·,.(:{) 
t: Jtl3tiç-a de J;:p!amcc!c. c ·etc 
Sa::!~o P~bUco Ci::il. 

i 'rojc!o r: .o " - 5~.) . c!;: :9:;4 . ..t',.r ­
gurc:. r.o~ atttr.il ocu;ua:tr:; de 

~~,~~~~t;~c//~c~l :~;~ .~X~~: I~~ !~~::·~~· 
~:C'Humc:t!o d cl!: 'l: : c~:ws ;::: ca:·­
rctra c!r. ,ti:;cul, 
.-1 .<: Cn:nLo:::l)e:: r{~ CcM.!t: c:; ;J.'!ÍO ;~ 
.Tu! f írc. dC' Lc'u! i r:t.· n.o S:u-::c l ,~ ~c: 
Scrvico P~bCico Ci;:i!. 

Ptojr!lr> ~., ·1. 5<);}, r.r !!1!54 C "l·'­
CC':lc o 1"!"1!r!tto rtc Crs :• t('ool (lt! lõ .(J tl 

pura tr rc.1tiz.a~:'io do r: Caua;-e:-: ­
.-.o l!!t crrtr.cir.r.tt! dí"! Alr. rql<:, cc.",:. 
JCtb: *':0 niô c.!r. } rt'!!.' :ru. 

..l Comt!..:üo llf' ;t·tmzn(il:. 
P:Ojc to ~ . ,. ·1. HL i!t~ ~fl ~~t v ~; 

;.o:.'n r ctllu;:iiJ it (J !;r :-:-c téo 5 '" . 
n'a Tut1 r-la '' .4. ·•. di! Cun::n:!cit::::t0 
ri'1a Ld .t rir !mr: c:. .~ ;n dt Co ., ~ :l:.< •) 
cnrcrt:/() tro :G.l ·l~. c!.e 5 1i ·! j r..­
nrfro rtc l~ ·19 i . 

:\ Ccml· .• áa clt• Fh:mr,"t:o:-. 
,•b Cmui,~ÔC3 de: Co~l.3f!!;.: i ct!u rront: .'J.) :1 '~ 4 . !i~~. dt! l:'j·1 :t::.: -

t! J I!.s t lça t dt Lt{Jislaçao SocÚJ/. ,, t/lc~n.dtJ:·cs 1o Rtq:dr. :.·:;.·:~ l.) 
N.'' 4.;)25 - l95t - .tu!u:·,;r. o r!n Orrlro:r c!ra Adt•n'!nlfn~ r!c fi ra-

Poder l.'zcr:utn:o 12 abrir, r:clo .d1 - nu,_~,, :1.o ~·1. C3l, cli! :i !i:; 
.111rH<Iúzo da Vla1·<lo c OOraJ j~ li''' t/1· 1034. 
Plibliccu, o crt.:Uilo 'Cspu:r: l de .~ Comi.:lc:itJ rlc! Col:: t:b :pi .~ 1" 

Cr$ J.Ooo.ooo.oo para a":<llur aJ Ju•tit·a. 
olJra.s rlc rc cu;.~crCC"ÜO, $ancc u:tn- !'rnf r!fl 1: () ·1.5~ :!. de l!)S.t . ... t:· 
to t! dclc:;n du Udt do Munir:ip/0 ttra 11 Qt,, ,;ro da S'( rd~,-;r ·n t!r:o 
de Puranat,ai , !.'.!lodo do Peru.~ Sn:1rrinr ~raw::cl ;\f 'lf~r.r e S·.·- -
Conlra. os t:Jc:los tia ~o~!i o. . rit:~~ A.rt.:il!a :--cs e áU c:ttrn.::: ;.;·c~ 

As Co:r.r.t!ÔC..!: dr. T:an :o pr>rtcs c uid.4nchu:. 
C;,u:unicaçü!!S c de F'f':'tcmc;as. .tf .~ C'1m{~,.Ú~J rtr Cc~ 't !~I ~"':.' '""O .: 

l 'rOJc!fO Tt.~ t.5:!'7, dr. W.J-1, ;·tu.. Pr-oit/0 TI a 4 [tH, tN! ta:H f.'r::1· 
tor!:rt o Poder E..r t c::ta;o a alJnr t:r:d,. n rtt:'::i!!n ti•· r. r c:. :1 (<10 or:o ,.,) 
pt! lO Jti ufslC:ri.o da. .Sa~ldc, o crc!; 1:. Pt~lé /tllf'J t' f!. .~f wnirlont dr: C.7.· 
dito C.1PCC;aJ de C.--S ~C..fJ.(){) O,OU CfJFJfp~:r:. r.artl n.r r~··, l'm n:-t,r t' .. :t t !O 

p:~ra a aqui.siçrio de ír: :; t,,lm;tio de I r .. -lr.:Hi.rto r:!c /~r:d tt c :h c!., .'·lu -
u~ aTiartlho "Ra:a .\"". no floJ- ':"lf,...:?Jin 
pttol àe Caridade à;: Z.l%rtlr.jc ira.s 11 rM:!fs t (lQ (/.. F'nJtlllra."t. 
da Stll, EJtarlo do Parnau. Prr?trto :1,.. -< • .t:·l!i. tir t!l!l·i . . ·~;1 -

,l C:omi.·a,;o de Finan~as. 1nrl~ o Pnr!~~ f: '"'CC:o' !t•n :;t•io 
Pro1r:t f} n:~ 4. s:.:a. c! e 19.H. 11 llrc, .~'h l<t. r-:--1() r'n n11rrrn. a f!nn r n!l 

Pdo ,1fftriMirlo de. V faç do, o C':"t.'• ;·.r~4 :-olr•'nin d,. lJr.t rtll•'l. .,, 1-:.:mrfrl 
dito tS p!r:uJl de Cl"'S 100 OOO,(Jt) '''' S:i., p ... .. ;,, , U tàrr•l r! r: r. •:Ur1: 
para a criai,'Uo r:fc a(J~~c.a,t po.t- f'r ·-:;,. .... A.-:. ·":l1h!,. ftt• r:o't""": ' ,..r"' t···i•-
ta !.-: ~:m Alcem :ta d:> S:t !, o-t rr;utos r!•· "k"··"t ,1,~i·t1 r.., r.; rz' t· lrj r··· 
do Sul c F::Jrc5tópol!s, CstuúD elo ,~ ril tiJ! 1~;-n r!n 1fi d!.O ... ,o d!':. 
Paran.tl. }'n~ ... ,,!,.,. ,. tl,. •• ,, .. r,.Nn ~r!a. ;r : 

Jto; CGm:.;stio di! Const:f ttif,.':io c m··~;c; "'"' n " ;.:i,4 t!t• 1 0 ~3 
Ju.ç!Jca, dt! 1'rarH;')Ot'I C.-r . Cnrn:mt- th rr. ::rjt•r~ --~· ri <• r, .} ,''í( t::~ l : •,j , , 
ca~·ür..~ c Ob1a3 P:Jblo:,'!::: 1: de FI· f! J ,, ~ ~.:,., ,. r!1• a:·ill~'~':lr.H 
fWtJ~·a.r , p~,.-ic 'n 't,., ! !i ·:.rt df• ifl;~ r:r.( ~ 

PtO]t!tô tl. 0 .f.!j.!Jl, dr : !l.H. l 's- tl'!r:ff •"'fT.' w;n f: •rJir ~'~ " ~1: "'':1 '1~ <• '' 
:r. n dc n:; E:t!1dnd1:.1 A:litif!l'U:co.'\ ('l!lcJnl <~ l r.., .f ... ,,.,..;.,, f:-.'! r:m~r"l ll~-
c obr:(lt:Wria díl i'a::cnc!a Sttt:10rw l ,oJr. t """ '~"~ t?Ttit•o ~ '1 "in lo' t •·t:~.H·:v 
q!i.Unto oo rmt:c:mt!nfo th: percr:r1 - 1 0:11. r!t' 1? ~Ir r,;.,jo rf i> ! !lf',~. 1~:1#· 
:(l,"i!J!.•; rcr; ::/c:cJo wcto t:Ji:c:-r.tn u~ .. ) r;·-·' .. r. .... f'(\ .... , ,., ... r'(! !)•:.:- !/ o' . 

ÇL .. latit•o nv 5 :p.r,, dr. IJ -; .. J:i2'i., r tt,1drs cif•, E.sc ll/C d a .·Hrn :<1 ::· 
Der.rc to u " !l.6C!J de 13-f: · :J ..... ~ lft•.,, 
DtY:r~JO-ltl IJ ,'rJ :i. 'H~. de ,!";" ·G- ~~0 I l <t r::Pn·~ ,. ,r. ~,. d.-- Sr•r•; r .P:r · ~: ,\',1-

/)"0jr.~o n IJ i 5JO, de: l!lS-4. Dt~- c:rmn l c ti~ ~· ·unm n!. 
;:Ua: .f ó b~~ cl.:::d~.; 1t iJJO'tcr1~ fas clr.::..r,"'TT7J'f'\~ "·'"''m \JH'~<:: .\r..C:r r­
obr rrmçrlo curnb.nl.J cto.• tl/;!'tr:ul· v .\P '"")l." 1\('t'l r. rv· rn'f 0 "'~'i''w 
tOrt~. crfr.dnres. ~Ct.T iudo ~r..! ~ n,-. n1 0 0 nr.ct.' !:.'":i'O J•-1.:. .. ...:. 
at~rO·Itlú!t~Zr:aiJ, dot E3lnrfo,, do , .. 

0 
r ... ' ·' .... , _., .... ~ . 

!:!e. tlr. J071C1:-o, ~fn•r..'l G'"'I'ClS c ·• · 
.l:.mlri!o StJ'Jto c nu tras ::ar:c:r a.swl N :o J.:nnwt' - J J~ J 
::or..

1
ncltu JJClU ,,,;~·n, ntlo r.omprt·· r..-,1,..,.r!r.. :-~r"~'h r:r~"" ·:~ :rl rl ,• C:~ 

tnd i:líl! ~lO rAli!go :m f t=ac!o pelei 
Lct n '' L :1.;8, de 10 c!~ /t:t:c:-coro ~~:~~:.·n~ .;~,,~~. ,t;.~~.'.~1 p:;ro i~~.· ~:t 
a·~A.!0~~ ~r.IHCc! de Cc.n:· t:!:Jirt'io r r ,f,• nJ ... .-;:-~ Sn:: ' •).~. "'<· ., rn l r-·nr 
J 1 1 1 f' .. t l' '(:-tí!i ,.n d-1 U''·' '' •" • d dtlff t • ,"!.1· 

ç~~~:;~,: cn :c;,~:~:·:,,c !:: ~~~:;;,·;: 
1

. ~~:~';cirw c~~\:~~::t:';;(:~!rldt! ~~~;-~~~ 
ra o ; n . .1 do ut.ioo iS da Lu ~ 1j. t;c:. 
n:tro G9tl, rlrJ 30 tk nbtil ele l!'·.Jn X :o J . !)~:- •\ _ 1~•: 1 

~';;Z~~~m3~tDi~~tr?~clcm tl's .-td · r.or:,~,. ,;c a Ji•' ... t rio t .• , . .. . . ~' , r,J 
' ' Cor1iu6o de Co:t::titr, :çilu c • 

J ust!c!:. 1 
Pmtr.ro n.o .; . 53:l, de 1 ~5 ·~ Dc.f ... I 

dnh:-. n cucl Scrl.:'rr.o .Vuômu:l de 
• "'lr~nlh~nc6o da U~lt:'!'1t.tt rm: ! 
SC'rtt ico Nc:ciat-:rtl r! r: F'll c:tll;;:m::lo 
tlrt .:O. ( !' Ji rtnu. S.·r r!~ Ntlc:or: c.i é c 
Fis ~nli~artia fln Odonto!Jrna. r. i 
S-·r; tiro NM:fatcal de /-'{$CalJ.:: :;do l 
Cif! Fr. nuAcJr.. 1 

~ ']~l::l~;.~~~i ~.~~m:tJc (~~:h<:~::~l!ç~~ ~ 
S,. 1"111Ç'::J ' i':!tJi:co c:v:l t: di~ :·:.flc:J- I 
('fiO: 

· r--oJ, !rl 9f c -t 5~4. rv. !~5 t s .~.~ 
~C~'r!rr:e tcq:.;:.HiOl ptlit.: ()~ C~l~!JO$j 

C:S :1 OCO.!JO n Jfrp ·a! \'•.: n "' :· ~,...;­
rn. :!i:i:·n. ,;., !7:-tJ '" o:~ r:;o ,.t "':: ·:ft ;"' 
V11" r'rn r!a !;!tr ": ~'"!rf"' ;; .<>:rt: " f'l 
,...,,. ,.;crtd í! 'l Cr. ·n i~ ;ci'=" •:c .t··-:c :t· 
rt~ · . 

D-:-~ ~::-:m t:!~ e~!r. p:: :.: ~; ~· n: . 
:: !:cr :;: 

C.'\ n ·,:l m ~n~1 : a !\c. 
At~t.ón:o :\t:n~. 

:\n~t.;o:ou:l:;: 
/\nd:·t ;\ ::: ~r;o - P:JC 
!-'!:wto t! r C;,s ::·., _ PSD, 
?:mio Xt::y - L'D=:-. 

?:Ir:\: 
::rnmnd:') C~l7 " l :t ~ 'P!: D 
L'::: ::!oro '-.!c .H.:. jc 1~.; :-. - r:::.,. . 

. :.,::. 



( 

Quarta-feira ,ô 
Nc:soo Pnr!j6.1 - P SD. ' 
Vl cR in !o Snnu Rl.>so - PSP. ' 

~:nronh:lo; 
AHrrdo Duohbe - PSD. 
r~mcnor Bo~-;:.éJ. - PDC. •. 
Jo~c Mnt.;s - PSD. ( 

Cc~n\ : 
Gt!nlll J::S:n-rc;r:l _ UDN. ' 
~: tm::c:; P1:ncnt.c l - l?SD. 
Cc:.!J •:!a Lnho -PSD. 
Pa:-sHal Barroso - ?1'B. 
Paulo S:naz:ne -· UDN.. · 
Vt:·ziiJo 'l'àvcra - UDN'. 

P.lo Or:ln~e do Xortc: 
J os.J 1\l'naud - PSO. 
).Jc ::t ~cto - .?SD. 

? urllbn: 
O thvlo Du:~ i t c - PSD. 

{'l!rl::tmbtu;c: 
,\J:Jc -"'mpnlo - 'CDN. 
,\r:rm:n. Cirr.;u"':l - PDC. 
l·'•·,·c"a L:ma - PS P 
li t:li !> Cou unlio - PSD. 
J rno Clco:~s - t;ON. 
J O..t.O R.u:na - PSi:l. 
L J:11 :a. Ca\' :t: c .. l':.!l - ro~. 
j\j :n:nl hli• ·.; :\fcJo - PSO. 
}: l" :,, C."lmpcio - UDN . 
O~c::u· C::rue:ro - PSD. 
P •. ~ .. I'J ~ G ucr::1 - FSD. 

Al:u::o3!1.: 
:'.tedelro Nr.to - 'PSD. 
f!:; ?:ll:nt!U3 - t:'DN. 

scr; ipl': 
Francl!ico ~tn::: cdo - f'Tú . 
I.~ :t :u~ro Mletcl - UDN. 
Orlnn c:.ll Duntns - PSD .. 

Bn hlo: 
All:umrmtdo ncqui ila - PST 
.:\IUI!liO Ce C:l.St:o - P.SD . 
.-\ 1. 11 . • \·laron - P"TD. 
Dun l:.tS Júnior - uo~. 
J oc l Prcaldlo - PDC . 
Lul! Vlon a - PL. 
líanoel No~·x~ - tJn . 
!.:e;;r~lrO!õ .t'alcüo - PSD. 
!'-."l'!\to; Du:1r~c - Pl. 
01,\·tlra Brito - PSD. 
P..:t1:tel Clncurtl - UDN" • . 
V lnnn Rlbc~u dr.:; Sautu; - Pn, 

Esnlritn S':an t o~ 
1'.'1lw n Cunha - P5!', 

Dl5tr!to FeC:c.,l: 
I:an tcn c oelh o - ?TIJ. 
JocBC Jnbou.:· - t:DN, 

Rio de J:m ctro: 
C"• ·l:>t> P~1H:hn - PTB. 

~!lrn:J o crn!s: 
.i\.ntór.lo Pt~l:..o:o - .t10N' . 
l· uvn l:lo Lodl - FSD , 

.:'i ..J Ul1~:'nl~.! Mlch:ul~- U D!'C. 
CUIII H~l-rn lr.n di! Ol!·:~lra - PSD 
Jn !':lC!" AllJCr {:ar :;t - PSD. 
.!("'é !l<in lfllclo - un~. 
Ll\'·.:r;:o Lclt~ - üO~. 
~l , (:OilHic.< PintO - üD~. 
:.ronttlro <lo c"'"'"- lJD!\. 
C-:.\·a!da Cal::t - PSD. 
Hcdrlç:UC5 S~ :t tJ.r ~ - PSD. 
Vn!!:C011Ct! l 0.1 C c~ ta - P~P. 
s~. o I"nulo: 

Altrrto l!oll! no - PT!l. 
.1r:1n1do r.;c;dolrn - PSP. 
MtUr t.udr:l - PTB. 
t:nnnelo d'A~ ost!n ho . 
c :yrlll rJ .rulllor - PSD. 
l ·~nill o Carla:; - PTN, 
Fc r:-n~ !:1: rr-~a - UD~ . 
~rrr.J r:1 ~fo! :· ~ ! :l."i - PSP. 
l"ro:n Moreira - PTD . 
~::'\nhi~s n ·n:·ct_, - PSD. 
~. t ttrlo 1\prtlc - ?TB CJIJ.; .. !J5t). 
M1\r!o !J-:nl - P3 t' . 
J.TrrtcLtl d~t P!cc!,ln - PTD. 
J11111ln AbrC'U - PTD . 
! luUlll Lrt nro - PSP . 
i'Nlrm:o ;,·m!nr -· PTB . 
Per~lu Lope. - 00~. 
I : o r.1.~u t;'lu rrnç:io. 
V lt!lrn Sobr i:'l ho - P~r . 
Ub ! rn ;~ ra I-\.f!':.!t:tcdljlilil - l'!l 'L'. 

Oollw: 
rtnlcno ?n:-:~.nhos - t:T"DH' 
.:;l!CS ~f:lcJ1 :~do - ü0;'1(. 

;'.!ntJ Gr~o: 
, \L:l fdc 11 n~ t c.1 - unx. 
~!t ll:l dClnho O:rc! :l - !1St' 

P:uan:i: 
1\lc!dc.'i Bc.n::elos - PTD. 
Fr: r n:t:l rlh Flor~ - PSO. 
l .!lcc:-d :L 1Vcr:Jcc.!; - Pn. 

~:mln r n t:tr tno: 
~h\eldo Oliln!Jlo - UDZ.:. 

nlo Gr"n~c du Sul: 
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Droch>da dn Rochrt - I'TD. 
· c~s~r santos _ l'TB. 
Qcrm•no Doc!<horn - l'TB 
João ooulo.rt - PTB. 

Si:lo): d<pcndtlltt d~ ?ar•c•r da Co-~ 20 - Dtscus.•io ~n:ca d"" ~:ntnd" 
M!!nfto d~ Ftn:~npn ~óbrc a cmcndLl. do sent\do l'ó ~rojt!:o n.Q 1. S7:,. K <J t 

9 - Vot:t.::\\o tlll :a:g urut~ dls - , 195:!, que J l:.t-r~ o Q:Joc1ro do '1' :- H;~· 
cU!S iio, d J P rojeto n.3 J.5G1-C, d e n• l Supcr!or do Tr:l t: JU~o. c c~ ma r:u 
l S!.r:S, 'IUe Ut~m O nrtlgo 4,u C !tU pn- p!O\•I<fl-ncln.:;; tendo rnrccer conLr~i!C 
tdgrnfo dn Lei n. :~ JG5, de lS de JU· dil Coml3Jiio l::Jpcc!n. 
lho éc 19U. que dLtpóe .ltlbre n dl<i - ll - Se;un dl ti lscu~1o cla Pro t: :t 

. "~ Mun lchal!dadl:!.1 d:> Ptt l! . I n.o "" · !05 -A, tlc aH, que cr !a C.'1:.!i o.l 
qu"'t~ n:'lU :J l r.:Jr:t: .s pon:!C' IItC n , r.o.s qundrll~ pcr:nnncntc e 5tlp lcnu·tt· 

a: :~: rccndaç =,o gcrnl do JmJlO!It(J ':.:\t do ~ :;'1 .1.5tór!o c':\ ~'. uri : allur:"t ~ C1 
Rtn t.l:t; tendo parecer oom suo .. ct:t.ras ra-o \·htênCll! , 

emenda., ·me·· • dt' 2.' dlr.cu.$.s:\n da 2~ _ S[!t,;lln cl ::. dL1ctL"i.5ÜO do Pro 1c:c 
Corr.w~o de Econo~:.in. D~per.dentc r..• ~ . 017·.1 , de l!J l. ·•t:c n::tor!o.; o 
d:: p:,rcccr d;t ~oml!..sao de F!nnnç:t.S. P"de:- Execu : J·;~ :\ a!J;-~r. ;J C:lo ).1 in!:l· 

l O - Vo~ :lt; tLD tn~ prJme:r;l. dls· 1 tê rto da JUM lP ~~ Xt:!: útlo~ 1 :-. ~ e :. o· 
<lo ProJClu name~o J. ~i 5 .• Clt tes, o créodlt ~ ~!if!~ ctn t ' di! ......... . 

!1Utoran. o Gova.: rno reucra.l c:·s ::! (}5. 6&0,Ul ;1nr.t a,t1~ ~1 d cr c.o i1:.;.1· 
o.rmnl!nc;1~c. c:nm .. o o.u~l· me n to d~ ;;r!'1 ~1 flc:n~.,~o •l tHr:!onf'! é 1 

.! Ãtndn.o, qu ... nt.l\ corre:Ji,omJcn .. , 4')'.'~ fi vW"!o~ stn·iéc:es, no ~ ~ rto:lt 

em prlmtn·;a ~e 11 ~~~02,n~~~~~r-'·?gct1~ct~d~c.s~~~ de ti,.H <o ~' J t ~l :!·5t. 
dl\ Erncnoa conetiLucl onnl n .'' 14-A, trrrltó:- los : dt.-,lcndcntc d.c pnreccr dn 23 - .. Pr!rnr!n ~i: !i : t:..!: :io cf.J P:otc:c 
de lOM , flUC ncresccnt:L d l\ po!tt t \'O~ cornl!'.:i3o de r··tn:tnc:'I.:S .10bre !l cm~non n.~"~ 1.5,:>- :\, d!" t9.l~. qur \.:-t:l, ~:\ J,: ;.· 
n~ Ato d:u o upos:çUes Ccn..5t ltuc1o - :1 - \'Ot:u;5o 1!' 1\1 !,!l d1!.c"J:;s,1o dO I :IÇ"n ~o "I":':ltn !ho. :t ='·" JUt! !:1 de COr! · 
u n!.!i Tr:ul~lLurJa~ lAUhH~OmJtt do Dll · Projeto n." JO~ · B, de 1D50, qu (l rt' fo r· ~;uu ç :, o e Jtll.~:l! ne z~o . . ~.: :' 1 .5t:~~· :-.~ 
~ri to Pi: d ~rn li t~ néo pnrc.:c: t:t'.'O• ffi!l o S!5tC:n:\ n il r.C(u··., Sndo n~;; tt'n• i C.lMd~ d~ ih:.~· J11, :.:.t.H lJ t!u ~ )tl ~o\o 
r:ii·cl du t:cc:nl.s:s&io Ell•CCJ:U. do partct:cs, com ! H I!Uti \'OJ o:u 1 :cndu p !u·~c t::'>:l : r.cm cn ,~ nd ~t s . d.1 

:1 - vo:.:tçllo em 2:' dlscu.!.S:io do Comtssôt!. ae lnGUs trm e ComC:ciG I Com!...'-!, o é e L-{' ::i:. l c c L~ O 2cc. <l : t'. -; ,:, m 
Proje to 11 ." 2 . 39G~C, de HJ3J, que COD\ VOL05 dos ~cmhores H .! rbr. r ~ Levt I :i U~UtUll\U , d n Co:n!,,õ;ÚO d e F.r: :, ~ ­
maaU; t1 • t.. e: a.'" 1. /29, a c 10 ce 11u- Dan Jtl F:tr:lC:() e ,-\l\'1'".3 !..J nhon!!'i c ,1t I ~ f.!l. Dcp~nd~· n: i! ele p.t;.ec ~ n.· .s â..l!; CO• 
vea-1bro a c 195::!, que cU3pôc so11rt a pnuta. . Parecere:,; dn:t ....:crnl~sUr.:. d t 1· m l:,.o:: ~l.'., ?~.'~or~'>t :tu !t;!~ o .~ J ::~ ! ;;;.; , Ce 
lorma th.• tJ:l lt.l:JlCnto d3.5 OI VIO:t:\ cJGA Econom:n e de Pin:tnÇi111 fa 'blnh'tl.!\ no S=n'lÇG PIJOI:CO Cl\' ~l e :-.5 í>-C ·::o:. 
e:llldoru ~ r~cr!:.aore.s ue 1 g..cu bO- :~ ut:su t u:! •: o clno:nndo ?tl!l ~ucco:n~· 24. - P:uuctr.l {j t-s= m~.to da Pro J C~ J 

I 
vtoo; tcmao purK~r Aól.Jr~ emcnan.!\ IJAo ltl.na de EconomJ.l i! cJe 1-"ln :l nç.l.S n .... l. 5P.J · .\ , J1! 1 ~5 :: . 1u~ pro·;•} ~óurc 
cu -~~unon dl.sc:ti.\Sáo: hn·un\\.'c l 13 ue aprt~cnt J.d\) au proleto em~ndnclo rrn n fl: 'o'.!!iJÍO c:1.1d;ntó:-~ :o do.1 p ;-n·.;, :1 l O;t, 
n..f. "' lt:ll pnrLct. 6, 7. a IC01 parte I o p:lUt ;L P:Hcccrl!.'l dU! COtnO!.! ÚC.S (ll1 dos s~:.\·td::>no:s ;l a'l b iiC'OS tnn. U·;os. Cl',;s 
ll . 13. !" a l fJ: eont::U'lo u ue nuUle· E.:onomin e ne f1n nnçns fn·;o :-d'.' eis oc ou mJlni1r[!~: !emJo ;-tJn~ cerc!>, co:u 
ta.! 3. 4 ll'nl purta l, " · I IC01 p!lrtcl . j Utl5UtUti \'O ~l rtoorr.do pcb nr. •Jn S'JO· SUI.! !t..:aJtl\'U.:.I, J ;t!'> C oll lh : ót:; de c .. >:J::· 

· :1. 1l: com .:su~cmcndn L1 r:Jc nJ. 1 e co:nlssdo ~·1tst1 ae EconcmLl·l"!nan· lltu!ç:to r. J u:ll.:.; :l c Cc Sr..r·:~ ,o p ·.J­
~ :l; com cmcnna au bstltuuv:L ,_ ae n ::Z~ r;ns. 11 prc~~o tnco :to p~ojc to emendA de j b:lco C!\'.1 e. ~om cm ~ nd~ . j :1 C.J• 
i mert.~ hl: com tmeaot~. 011 conu.~.no C!ll pr:mc;r:l uacU!Jào . 1 mis.s:io d ~ .sc~ :.:r:m;-:1 S'nclon:>. J ' :t::e-

ao íltl1~0 1." do pro)eto : pa.reccr Qa 12 - segunda d:!cUMi10 do ?raJeto I xo o d t n l .l. nj~~jJ ,. l)•.!r:cn cl: n~c 
Coau .. 5s~u o~ }'ID:Jnçu: d11 comu.a.áo n."' 5 1·~· de 1D51. t1Ue di:móe mort dt p~ rcctr d:\ Comt~:alo d t> !'! ~Htn .. 
de Eronon::l llvora1·ci S.l ae ru. 1 o ron~c.am<nto dOJI p reços; tendo p~· ' " ' · 
uUbtmt!ndJ.SJ. ::r: tcom auotmendn&• , 41 rrct!rr~ : dn Com1sdo ac Con.stHUllj!tu :.!5 - P:i m~ ~ :l d!.'íC'..:!~.!o d e: pr(l;e 'l 
lfm p:ute l

1 
e, 7. a tem parte• . U, 10 O J~t !çll, que optn:\ Pl!ln 5Ua ..:ona~1 · n:• J .G02· :\, de !05:1, r'I U~ r~vt;:\ o :tr­

,com n ova rcanç~ot' 11, 13, 14. e 15 e tudonn!lanat , t, contrl1rto, ~u t..:O· t :qo :!0 d :~ l c i n " 4:0. c!~ !O rl c u!::!l 
contrár:o Q...1 ce r..s. 3. ' t ~~~m pnrte•, mls.sócs. de Er~n~,.omln e de tõ" nan-;n~ . dr. 19J7. qu t' cc- nrtdt~n o :1-b;lt. rncm .:::> 
;;, jj lent pnrte•, c 1:!. com cnu:od• com .,o:o venc.~o ao Sr. Ar tur ft.U· I de t ~:lqU~n;.t r.o r cetau ( jJ'":"l lOS 
dll Com:.s.slo ~O Arti;o 1." cio 'OtOJttO. dt a, e \Dt:) CO .... r. Mannà.~A Bnrtrlo . em t:a rC:ltiCrc.~ t!1 LJuyd !!:":1:\llc:;o, rc • 

4 - Vot:I çiio em a~undu discu.s!àO ~Inscritos ~3 S r!. l nc.to Ottt~ rlcourc. !nt ~\· :uu cntc :u:~ ·· ·d~tu~ · n.:t.s ~:n:ü: r :: ­
d1l Põojcto n." .. ... 11. de 19~4 que OPI'&\'U n~~C'hadt.. SObt lll llO c .R.ob~l'to .\f or e · I mcn t..:s d~ C:l ~ ~n.'S c ( ltH1'.l., C :l n~Ul:\ ... 
o ato do 1'rtbnn:tl de Cont.u d t.L Unlii.o l :i _ c: .. -unrl:t d~ .. ~ d 1 rr .s :t e- mcrc.;ci'otinJ (:ue !e d t.H .. i! ~ "l. t'l':n 
q\le n~; 'olu r e;1$t.ro a c't:iLUt~ pucJJc' 

1 
n . .:~ J.!lJ:::~., ·d · · n ~cussuo 0 P~oJ.c to 1\ n:. v!o s, ~ :l n~t' ~m:1 emp:- i·trt : : ··:dtl 

de :1çao em pn grunrmLO entre: A BUf>t!a J ~Ub\' r:r. .u ;nu: ~-;3• 4U~ conc r.:ct,~ a rmr~:·f·r C.'i faour-1 \'t l,, d :' .\ C.:J:nL~.....,:!\ de 
rtn:.cndl:ncin d :1~ Em;>rê!:l!S lno:J:"5hlrn- c;: ,.. .ç;\~ •• . ;,Jl d . CrS •. JVOOIXI,UJ a. Ol jJiom:1 c!:1, di" 'l't:H~ <" · ~c:·tes . C:Jn; 'J· 
dns ao P:1 t :' lmonlo dn Unl,,O t 3 c: e- . v~;.'r~~il~-~ ~~e.r:.arll, PiHh-:~ .'t.~ O tl:O n~ C:l. Ç Õ':J :: Ob'l:i ~ : .. UcJ~ c t!C Ft· 
\'rJfmcJJJ. lndw t::.l! e Ti'rr;ro r:~ J Lta:t.; ' • · · c, ""'?. .t! Z'7t', e..stJ. · co n:w~~.s • 
depcnd eo:e de p:t r.:! ct:: d:l COI11 l!SiiD ele ltl?

4 
Gra~~~u!~ .. ~d l. , .. 1 P , ~G - P:-! r::r'r~ :"l::;cu~.:;ltl d :1 Pr .1t-:: 1 

l'Oml1a!l ae Con tiS soon: u .-nu:!lah!i u;. ~ • • ~ c_ ;.S.c ~;zo ~o :r.,r.l:J n.a 4. i.~fl·.\, dr l iJJ~ . qta ;,::tJ!'.: -1 :J 

5 - y-:~t :t.ç::io Cnl pri.Jr.ch':t d ~CU.'i !:. .'10 7r.:o ~· 162~·;\ , ~c. 1!1.;4, qUe pro:·r.? ~~· P.odcr E~ccm!\'.:1 l :'IJt.!'. :>~ :tl ~. L;i. , ! ­
da .P!'ajt:to H." 4.036-C, d.:: 1!l!i4, que f ~ pr:.,o ele lln .c nn a,,, 0 n! .. . r.v · tc :·!o d:t L::d:.zc:u·.lo í' C:: ~H:m ~ l'!"' i1 >..1 

tra..n!'ltorm:J. c!l reo t ~o tn<to. dt! pro\' t• ~· ! lctc:1. a. C: a oec:-cto r. :~ :!>i.t:.t5, ti l! r!l J ~ e c !.ll c! L' crs ~~n (00.::::0 !t. P :H Jc:·; 'l 
mento eJcth ·o, do Qunàro SupJcm~n- ... -.:~- S J, QUI! .. conced ~ f ri '.'On.'!i ns (' m~ 1 de ~~r~w An:t·:o t.:t:i '-l .! • Üt'.!' : r.- :::t•J 
t:J r do .\·H:1i~terlo oa ~,..;rJcu; :urj, ~ d6 pr~sns ccm,.:t n tJ;:t.'\ ou f lrmu~ tun!\· 1 ;1 n:-ccc:- cot~::· u :·:"' ô.l Ccn:; s.s ~ia· :: .· !:";. 

outrn! provtd~nd:u; com p;ueccrra ti tultl ns ~u nt.:.=o s:! con !i tlltr:.:ctn no n:~nc;'IS. n cp!r:Centt' t:,. p 'l:- 1' :~ ,·=- ·d , 
fa'IOil VCJ! O::tS Conu.ssbes J c S Cr\'tÇO P,al:t. .. d cn .ro C~ dnco Q. liO!f, p:lr:l l':'{.• ComLv~o\o de t: ::i.l..-.l~· .io c C: :l\ tr":l 
P'J.Uilco CI•JII c de t "i :lJnÇ'l."í , fl:\rcce• íhOtl. rm n :u dt: ou:o t 3CU..\ .!oJ lJ· • • • 
res: dil comL\~âo da Constttu !c;:\o t pro~ut:..! . . ~ p7 - ~ ;·: rr. ('! n C;-';::'.1:-J <~~ da fl r (• ;r ~'J 
JU.!itl\a !n'.'Ori.\·~J ao 3t'OJtLO • pelo ; ] ,, - .. e~ ::und a d' . .:;cu~o do Pr::.;.:et(] n. I 4 . J !".~..-A. c! ~ !!J;l-4 , (\\: '' . :~ · · . ·. ~ 1 . ( 
dc..U:'lque d .1 cmenJa · da Co:UI~Sâo ue n.u • :l:!l··"·· de 19!':.; IS ;Jb.s tiL ·J~l'. O d :\ . :lbc~.o c.c d~.: l!":~~;;r c~~l i:.tn o.~ f" r::; ' ;'t' .. 
serv:ço Pu bJ/ro Ch·JÍ com .~ ul~'l: llu U• 1 Com:.,:-: no ct' f 'tn :mç:t!I.J, que ;tur~ o: r; :u.!vs . c:.~ ;c!t c •. mtr:l~ .:t.·. dt~ !!" .H'l:'l : t1o 
\'O 40 proJt:to ~ conslo~r:tnrto Jmpcr· credlt~ cspeci n~. de crs ~.ooo.uo~ .O:J 

1 

h~ ; :Hn !.do,o.~ :c:1h:-~~' " ·~ s;·r r~·~c ~ :l .. 
tlncntc 11 cm r. nd:1 c contrâ r lo d:u c o· par~ .ccon~ truçal) do cdlrlclo do 1:1:1- d.dcs ~l ll .. Jd .,l de J l G.~ d." .:n .. . c 
mLM<Ic~1 de SCb U!;lllÇ:l Nl\clOr.~J c dC tlt;J!:J Pt loc::;:1 r ::~ l; 1,: l , dc~t.l C .l p.! ~~t de :~ 5:.1 l J." r:..e ·'~O!• o -..1; i!:l: ;, " 1:­
F'Inn ntn!i 1\ cm~ndo . , di - S~:!' 'Jr : d :t a !sC'!lS.S~ O da ?~·n• et, . n:oh.vo cb <! !· ... .; ,_;::-.; .o r: n :1, .~ .... .. , . .• 

6 - VOlnç:io c:n pr!metr:l dL,cu:~·i .".o . n.Q .. . :lsa ... \, ~c l9~i .. que õt U:or:ta o I t'ao do ... :to"..::."i :n n :l:. ..: . J.d.t . . O :l: '.fl a 

do ProJe to r. .. :J.95!1·C ue l~'j i Ql.lC P_Jdc; r:::e c:~:tt\-' n :t l ~r. r. rtt ln .\ t! n~; ., mn, t• d ,\ n ::tr ·:i ;; r:~ ~· .c .. :-...: ... . . . .. = 

ccJn Jun tn.1 de con ~H.'nçào r! J'uJ s::~t · l e r !~ do A;r!el: ltur:t. !\ ercd 11 'l e.'i ;!e• ~arrtf.';-~~~ -:o :: ::nrlo~ OJ~ G;.~m:!-.'.: e::.r. l.. ! 
men~ nu 1 • e 'L' R!' •IJõ~s O:l. Jl.:s• • el:-.n . de crs :. ';' ~ O o:: o.o:> ;: :n ·:l o :5~:-- L~; tsl n~:: a so: 1:11 e c! l' p,n :u::: :t ~ t; · ­
ti~~~ '.aL -r:·a'::-alt.o tendo Parecere:\ : an V lt~ de :netenrc:a::ltl :. ... ra·;: ~ ;·l ~ tc . dc: n:J r r.~r-:·1 d.l C:~:ni~~:. o ::e 

!comwJw ce concULUitno c JU.H1t:\ 1. - Sc ~:unc!J. d:! c ... !.!:::n do P;oj.:- :.ul Cnr: .. .t .uh,Uo c JUJt.o . 
qui! o p1 r.:\ pela .!5U n. c:mst1 Luetonwl: d:t· n.~~ .fAS:I, ul' J!l ;,-4, QtH: :q,fü Hl o Tí·a .. ~:r - !J.s=:J!'Jt\J ú n!c:J c! :~ l.'::w:: ::1 
Jt..: :a•.' •.ml vct dn t:om1 ~.:üo de LCifi.'' t :tcl\l dr 1\ml:!n tlc c~ Coi"..~U ttí\ fb:ndo d~ Sí'nnctn ,1,1 p1 oJ<.~o n.~ l. I:G-F . (.i>: 
l:lltào !::ocl nl r, cau. erncndn:: , dn Co· nn F..!, de J.m t.:.:-o, n. 15 éc n'.lo;~mbro :,:,:;, c;u :~ mcr.br:c .. ;:::, ~,:· :.: . :! - t:' ::! ~ 
ml~:jo tl e .F1U!IJ. "JOn . No\'0 p:u crcr dn dt.• l hJ. r nt t·~ 0:! Ç: O\'Cft'IO.S d o ar~ !ltl 0:'1 :~ 1. ) J.l ':,..! dtl ut t. :I . :-c.: , :~ ;:;l a 
. o.n.~.:; ,\o ae L.cgl-; lnc;.Uo So: l ::~l t:wu · 1 ~ tfe P\lrtu~:\ 1. tD~ Co:UllHO de Dl- ~ INra d da H.·:n t cl' :w ~ . t:. , d .\ L:-t 
rll•,;cJ M r:mmd:t:.a :Je prlmel rl\ ploma c:a 1 • • n . .. i. ~ !lJ , ;I ~ n ~: d :1o:m t! :·n C:~.: :u.:. :. 
dl'I~U M:io. Dcpu .. o.ente de pr.recer dn I 10 - s~::u nc!:\ d :.s.~u:..!.ao dn P rojeto c d l\ nutril:; (H'O\' td:- ::r: :l~ . t t' tH.!U ;H ­
comt~SUO uc Con:o. L:t.u;ç.io c Ju:tu.~· :l. l rv J .GOl·.:l , C:c : S~:!. que t·r.·:~; :\ o I ~cc :- r cj:~ t ::"~ fi-1 d:: co:.:;~· !..l u E..;-:: :-: .tr , 
7- vat · .!o em tc;t;nd:>:. d'l:tcu.s,.do Decr eto-lei n ... :Jtl etc ~~·:..!· 1~3 8. QU: :3- p:.x ~:.:- . 1 i! :::- :: ~ a{l Cn r:-:1• :•> 

j( • . P·I ;c .. J n .... :!.~SJ-B, r1 ~ HJr,2. q\lr.l dcrror.ou o ;>:Initt!" :I !O 1." do ut.. t. ~ I n.'1 ·l. l:G:t. t!r• :'.:·1, <.j :..:'~ :"tl{or.o:; o) 
~!Clln ~; ~r a Citmn rn d e ~~a : t uJI :t num · do occr~to n . 1 :! <1 .5 11 . d e .!J -t; - :o ~ •. , . Pc. ~:l':- f.'J: ·: :~ II i lo :"t :1t:l!·. r.: :o ,\1\:::.s ­
to Eeancimico ; tcnclo p:1;cccr eontrll.· que re; ~l t\ n ufi l~ z: ilrflo d:1., ,u,t:l ln · cé1·.r) \!n VL-:c,'tJ ~ OlH::."> ·?u'.:'I!:..:L'i . o 
rio dn. co:u ~&S o -:te Flnrmcn ~ ;, ~mcn· 1 chc!l r.urtut\d:t:i e d :i. out:-:'1., pro :'l · c.-ê :J :to t:'.!\lCc.:- 1 c:' c :·s ·I . C~: . o : ·:.o 
Ó;.'l. e dC!pendtnte de pntt!ecr d :lS CO· ct~ncl ~:! I '!:'\ l'.:t tl CU!t!!! :l 1\tl :::nn:::tc r:::,·:r::~ J. 
lnli!:Õ!S de S e:- \'i;o Públ!Ct.. c:·;IJ e ele ! J9 - p; ! nJ to!r~ dl.: c.,.JJ~O <fi) Pl Jj.z:J Cn i~t.)··;~ ·: t: l ' ! h' I: .. J d. IS Obi'.1 .1 Cv :J ':l-

1 E.co r.otn !:l !óbrc .J. e :ue n d:1 , n:~ '·· 103. ci~ I:J5 J. q~ c- :lt:rc o c;·cd .:c • r'~ :~ú · · · ·-:~ .. F.11 :-t'! ' 'l d'j ::\! :1 v -:-:-:'e pc -

1 

8 - Vct:t çfto em primei:-:'\ d:l:U~:\oj c.spe-::Jaj de C:rs .}.G!JO. t~JO ,uu ;)a rn r ~ ·j qt: ~ no", ,\(:..::: .d .. ~ o ele- .E.sn : n ~~:l. ~.H ­
do PrDji:' tO ~ . u ) . l:J!), .d~ :u::.~. quc . ~n o·l ~on..st :cç;\n _ do~ e ~lftL· IO J do GI~I\Mo fl "'"'i r. :-:-"'': c1 .. ·H~t:-! .' :·t:- rt ·~ ·y1: .. ; :•:­
dHic:.\ o n:u-;o ~:.! 10 c~::clo nume- !::lo J :1co. ~ 0\' 11 Hnrnburtr u. ~, h\ CO dn 1 é:: '!! c:: n~ . ~·ú ~ ., t!'! Tr. n.~ ·: , , ·;,:-.'\ . Co· r" J:.t.39:1, dl! !) de lll:\t\0 d e 1953 Rio a r;~nde dt> s·.tl: d ~r. r t~d!"nl"' d" m t' I'. : :::!~Ü::. (' o :.:.:J ?.'. b l!c:::s e de Fi .. 
t--C~oUd ::.~· iw d:U i.,.cl.!f do 1 u1p~to do pn.rccer dl\ ComtssLo de f' :u:mt:ts . nl::~"· '· 



( 
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~ - · ?r!mo:ra dlltuss.l.a dG ptojt!o M - VGI&çlo d J JUJtUUJ.mC1114 .lld· .U - vot~9do do JlcqurrJmcnto nu• I rnL!. 1Da C01n!~ i. o tJe Tõnl ati u. uo 
·ele Rcsolucdo n.• s~a. de 1~. qua u· mero 2-~~7. a• lWot, qUe wtJ~Jto.' ll. de· mero 2.0ü7. do· Juo•. ~ue 60l!CHA·a. ac· ''Cor.t.IJJ. 

tcudr nos rw:clonàrloa ds Secretaria t~ana~~ ~ umo. Oolllisslo E,prcl.-t slgM~Ilo do umtL Cl!nli&S~o E.!~~r:nJ I ~~ - Sq;" n~:: .o l:;cU!Sllo do ."ro., :•> 
da C:lmuo da.! ::l ';>Utnd<» na db)lCII· ~ara relatar a mo:erl& coruu.mo da pua opmotr aObrc o ,lia <lo 'l'nounnl o.' ; .: " ' · c c :~s;. '!'"'' oj::·; ·.,1 u ' "" · 
çOu dn. Lc! n.u 2. lS8, de J de mhrço ufJcto n ."' tU, 4e 1G321 do 'l"ttbuntJ do Cont~ tOfiClO n.• lll, de 18.52r. I t ~· J.[ ('I dt :oa j;~ :O\.ItJ c~';l· ll:. Hlú C:!! :- •: 
de l9õ4. q\:c ~lt"J o~ n lorCJ< do! IIm· da contu, qUI negoa tejlatro A CJ· qu o o<aou roglltro ~ e>c:rltuu a• to:l!-~ o, Go·:lmc. ?o~rr.' ' " o s:·. Jc. c JX; . 
b0lc.1 rt:~:rente-1 no l)agamtnto de erttura. púbtlca do compra. o \·endu de p:n o vcntln. celccr:H~3 ~t:Hre a su.. l.r._, ,ji\ E.tb J. ·: ~ J a m •1 1~~i. • ~ o: .. 1 ~ •• :· •• Ju 
,·c:~c ln:cn:.~ c.h: c:n;os l5oJnt1o:s c run.. cep.a, outorpa& peln Supertntena~n- pcrJ.ntendtr.cla doa EJnpr~!~!l Jncor• ~ ex :: .;.:.~· :i o t' i"·' :;.ln: C!!!t.l ~ !. 1 , c .. .. l 

çOes r, : n::nc:t dr. s: do ?otfc:- C:: xcc: tJ tl·;o, cta aD II E.mpr~ $O. l! Inc:crpo r~da.' ao 1'1\• çoradru ao Pat:unlltlio da Oni~~!J c D. n\!:~.:..)o\ :·.:,s A i~:· . ~i .l t; J.v J ..1s ~ ~=- :· :::; Ut: 
t d.\. at:t :-:u p ro•:td!n:: Jn.s. •D:t. Me!:'!. I . trtmOnJO an Unlão. ·fi rma B::tr:.h A:Hton1 t~ c :s . L:d.l . • , ~ua prJ ;::!-!crlJ .:i:,: .:::. t uac::s 1:\; a1, .. 11 

t:
1

• 

~ I - \~.,:J çã. o r-m Jó! ; Und.:J di..scuss:Jc 'o- V.)tlç r.o do'Requet·lmcn to nll - rcl:uh•a :\ t'lrel\. do ~OO.Qf.iO 000 01:! !10 I !:u•::I:1:J.Uo. ou~ o 'it: !l:·.), :. t •.:n:c.jl l•) f ! C 
C:t Pro}t~u Ue Re!iúJur;:Ju n."~ 3'22-u. mero !l.U~. ce"!!hH ' Qil~ ao tic1tf\ a de· E&_tado de S :m:;\ C:n:tr tr.a. I L.1 ~:...t• .1. _ !:..i:;) ~ :~) ~: o .\J l r.1:: :t .!t.J . =:-.:t 
a~ 1!:153, ql!;! rt:M:;:uHza o P.r.~lmento I ! "JltlÇJ10 c~ uma Comls.ouio ElptCJR.I ~o - VOllç:\o de RC=iUCr1mt::Ho n ~~-, c~..n-l~J .) 1/c r1Hl~aJ ;t. .!~ : C •; :J ~ :t;. . . 
btcrco l : il ' =-:. nwra á t.1.1 Deput lld-:zt : .~o~~~. o'!..~ r. ~.·~.c9~c...•, ~C0br!,~.?!l1c.J1 ad 0o~c"o'uc: merJ :!.UGa. ac HJ5~ q·H~ ~l!c~u .\ ar: · .._ j - S :: :,; u:!~l:\ ti tt. ... .J :. ~ .H) .. n :•: u,d u 
teld d ::m :ecc: cn .\ic.:m :16bn :u • .~ d· ., · ~.;. "' ......... l lj;nno;r,o ce unm ComLS.sAo F.::-pe.:: .:t l l ?.V ·L~,~~. :t C' i !i .: :~ , q.!C .\ i ' : ~· • . ~ .., :::. : .. 
eme:-.d:~.o;: !.,~· ornu ! lU de n\!m~· :n~. que ni!&OU re; l.!itro 1. w:n a ecrt· par>t dar i)J. :'t:C!!:' sOhre o proc t.ao r.u .. ~ ;~t :a ri!! t'OC p.t -t.; .~t) ~~ ~ -: .. l1,, :: ~ . '! 

ra:; 1 t;tc ru l, ! 1, \' \'1. :tn, '/!11, ~ura pUtl! cn d e compra C vendi\ d~ 1Cn0c0:otnll,. ~'u~ rQe~ . .. : o0:iul'rc~.OI•· l'Jro~ldo ~., tl=~crr1 _c ' oJ Gc. ~c.:tJ F .. J 4:Lo l: \! :' . , 1 1 ~ -!~t::. l hO,• 
X! , XIVJ , ·I 11tcn t~ U In,\', VIl. o1HU cJn _, Emprt.:!:lS lncorpora cJu H.O "" .. 11.} _ ~ L.~ ; t !l do:. ~.1mr . e s;.:.\ 1 •• u •. ~ :- J . . : .!· 
IX. X\' . .'X.\' 11 , XIX, XXD X.X.!ll. Pnt rtmOnto d:l Ln~~ o . , . t~r:l r!t'Jt br:tdn enu~ .l ~upcr:r.t ~ nocn-.. .J: • .: .'t 8:-.() <!c ... • S~I . H J.: . : !'";,: :.11. : .•. • \ 
X:<"V . .X.X'·.rl. :<. .... '<.."'tlH. .X..."<..X lV .;i- vo:nif':io tio Re-que:::nen~o :11.:· ::!.L d:l:l EmprC..:s :3~ Jnca q:: :~r :lun .:; ao .?i'l- c·.\ t" c ~\ .D .H) ~! ~tJ .ur. c n : n d J:~ ._ ~ : .. .. :: :,: . 
X.."\....~V. ;\,.'C.;.';l, x..x;.;v·u,, 1!, 12 m e oo ~-!)~ti. ;.:e !!.l ol -t , qL:t: ~ clH:H. :.l ~ dc· , tnmón!o jn l!nl!\o c ?:nh(l L: Tcr:.IS r:l·.sa::~:t :\, lll.:.;:.t~ :! c :!::;;: :.. :· .: .. ' , C !-:., 
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S;\!:ado 12 DI~RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

r- , ~!:c.5 . (o\fuflo hr.:'::,· n:uUo bem. o ; lGrc! hum:mos d.l n:lc!O;'lnlldJ.de. N~.. Os Sr.s. que o l?rO'I3U\, que!nm I 
• mnls ndmtrar: se <1 cul turn c . ..::pc:c!n!l - .'\jlro•o:t Uo. . 

c,.rr~clcr r ob~ar.ad:t.l . I Jc, em verdade, n:!o ,..,.,b(;Hm!.~ o que !Jc:-;1· c::ma estüo. tParuaJ. 

O ~R. M!DRE' fERNJ\Nil&S: zada. se :1 au<:cra probldndc. w o :\nle> elo c·Jmpr!r •~ dc:ot!lll!l~çócs 
.. . , . , .. •. ..· · u:ltr:otbn:o, se 01. c:'lpnc!dadc d(! crn- dn Ci\mrn11. e:<p r~!~So, rm amm.• dn. 

. tP·n.tt• c .tcu .,,11J.a, n .. ottlç?a> ~.'~!J O Salho, ou !t nquc!n O:mdndc :tcoihe· :owl!tl:ldC d:. :.re.s:t, n no~' Jlcq;é­
/''' -rr •• :. tu pdu uradurJ ~ Sr P.c., l- 1 dorn c slmpk5 que !oi u:n dos tm· tuo e lntcr,r:"l st: llria :-Jct.lndc ;; 1! 1: tu- I 

d• J:tt·. {", R:u G:mndc Uo1 Nnrtc, '"b ! .. 0 :;; nnrc:\mc3 e 'oJros de' SU:l ptrso- 1 do qUI\:".to :\QUI se d!ssc. ern t:t1nra h 
:'·::::~:' 'J~l.w:·n ... ~~ íl/",;;:~~;n fl_3 horr.c· : iw.Uda;le. J mem6r!:l" do em!ocnre colr r;:1 , Dt:pu- j 
. 1 ,., ~.:., ,, n 1r...:mo11.1 ae Edlso.l P~s:ftl 1 Sr PrC!i~dcnt C' Cf:1 nornc da ç.0 •

1 
lndo E'r!i!ton Junqucu·,, P :l..5!0~. hnJC' 

o ·.'.';. !iCI U~Ir.1e _l':.to d~ ~,r.cn tlnr!:t ~r:'· r t1lls..,Áo de Trnn:-ij,ortcs e d~ bnnc:sda des:'lpnt'~!CJ do. ~ qur, no r,ou~:o tcr:npo 
:0. -:1.1-:1 c d;:.~·· ~JS:\ pc,o !;tleclm .. l.tO I :llr.goann . 1'15!0cio·mr. :\.i n~anlff:.Stn• 'f}llC JlCr r.!lt:l c.~sn ;'li\.5.50U, cJt'l:..:ou tl'i\ .. 
~.li L.•o nu~ •... c p.llt ÍC1•

0 · . , "ÓfS dr. ~C!s:1r d:-~ C:'urmr:t peJo dc5a · · Ç)5 ln~or~ l m:dn:ctr. c!~ Stl:l Jmcn~il ! 
:\ ".:'~m tt•vc_ .,n fr.l.cl~ndr rJc lr:tl;n 1 P:ut~:n-1ento dr.o t.:"to grnmtc c llu~tn cultunt, rio seu de·:ot..:mento :iU b~:n i 

c!.lm .:(1fson ? h:to, c. \ CrJfll::lr a .~t!íl , p:ltr icio. (o\fttt!o hem; rnufta bem. nUbllco c t1o .5CO iJn1:undo co nhed· 
:J:m_n .... ld:tdc c a n1od.-st.l:t dn c.:m.~ • 0 o;ador c! abrnrad!:l\. · mcmo do!'i p:-oblcmíl:i v1 tm~ do Bl':t· l 
:\ .. (.:'10. qu~ 01!11 dl5filrç:wnm o ;:r1r.d~ · Sll. 
C.'. I I Ít'l~n .. puiJi:cn I! :l ç rô\nde C'Jl.lUnl I o SR c \RLOS Luz com ~~lrl.'ã p:ti ~\'!',1ti, dr j)!cnn. ~O · 
npc::.1d t. ~1d1~ d:lquel:: 1) r:l~llt: l ro. h11 de . / · : J!ct.1nednde, cumpro n dt!Uber:lr,;\o rtn 
M:m liÚI'ith, l.lmcmar pr () fllnó:.uucn• (!'ara cncami:~ l~ar a !Jotuç-üoJ Cns:a. nome;1ndo n C;jm!!!fLO QHC Qe-
t. r. o dc~uq:~ re::!mrnLO de L{H) Ilustre t'Náo fot . revisto pelo oration - Sr. vt.r:i. ncomr:nnhnr. hoje, 0.3 !CU!t rc-5- • 
cmnp:tr.hclro. . ?rc~ldcntc, quero junt:ll' u voz tia to~ mortal:.. que.• smrll.o ls hi hor:t~ 1 

AJnd.\ mu l!.o ml!ço , n!.l lntc!o d:l. .::nr- t;~ncadll do PSD de ~11nns Gl!L !tl!: ,\ du clube rh! Eagt'nh:uln. compo!t:t 
rr: r~ profu:smnnl. E:dls'Jn P.1!.SO.• t~o;t de GUA!'lto_, nqul C!1ornr:tm o dl':mp:l .. do.<!i Sl·~. Dt'f1U~ ndos :\·Iuur!cto Jop .. · 
o ,:or tun itlad:! de pr(ttru· rcl<"'1:1n~t1 1-e-clmc:nto do nouo qu('t'ido colcr,n :)Crt , Altn•:1o Bl)lfnu. Benju:nlm 1-~· · 
51::" '/lço:; ao m~u i::;tut.lo. esLud:mdo o Edison P:wcs. ~nn, Amnral PCl ~r.to. .:\1 :tHit\ C.:ó· 
lr:tt;ntlo dn r.rujct;u.!a ~L:-ndR de Ft:• Sou d:t. suo. rer.lio de Mln:u. Co- mnt"il , Rui Rn:no.'\ c Dar.lcl cH: Cí'l'- , 
rr. ~IM:.i:lró .. souzn, ho; c umn rc:;lldndt!. nhcço, :111, o çr:mde trn.bllho que \'nlho. • 
:-.:.1ollt'!:t époc\ 5oubt conoutst:-,r a llm• dc.:ienvolvcu em toàos os 5Mores de f' . I 
1: -.t!n c :t reveréneln ~es rneus eon- ot.ll'idndc. Além de en~tnllclot· de> O SR. l'RISJD~IfTI. 
t~:!u:mo!t p!' ln~ Pl'imcrc!n! qu~Hdí1d,.., mnl5 d!Ntlntos q_uc ~tJr::1:1: l1o.~ulu, Em cu:npdrr.cnto n dciltcrnç;lo tl n, 
cr :unfl'i1!0r.al. de h0111 Cn1 publico e rol tnmbC m um ln'." r:ldor c: c .:1rucfd~ Cr\mnrA. 'o'0\1 tC\':\ntnr :1 ~r~-,:\ o. , 
o,-. l:uint!tt u :-ct O, qt!C I) j0\'<'01 E:dl!.OH (! !nt~IJ~C'ntC, !' .. 1bcntiO !UlrJI'Hfl l1' IL 
P1t!'.!:t, ~i\ rc·:ch•·on. sun propr1cdndc nr:rfcnli\ O!; mclho~ 

Por :1.o;o, Sr. Pre!lh!en~~. rtplto. 'l rcs mCtodGl de tratnJhn. que conA­
J' •. :- Gr:md!!' do Ncrtc lC: :ur.ot:IJ. cos l!tub.:n, 11:\ regl!lo, vc:rdadt'lr:~ t5C01~ 
r.cr.t~mcatc!\ de ~~nr e de dOr dc:«tl't de ng:r!cuJtum. Na Dlscrtto Fedcrn., 
r..:.\m:lr:l f!· d:l cnitllh:lfl.t'\ braslli!irn, nó!l, mtnctr~, olluu·11mc~ c::orn or­
u:uluzído.o; tl ;'l.'l homr.:~:t:jen!: prc~t.nrins ;;uU:o n ttguru de E:dlfOll Pn!soa. por· 
:\ tnt!:1!dr·::1 d(• J:o:dlson ?:t•t~J!l IM:Jtln que :~Qul :!oubc clc-vnr n nu_:>.Sn cul­
,, .. m ,· multo brm. O oratlar ~ afira- tu1'~ . 1\ t c!cnlcn cln cnrlJi h'UC.'ltD pclns 

,..",...,.., ' qunildndcll que lhe ~rnm lnn~n dt' 
.. "' · grnnde ~ nocâ\•cl ndminl~lrndor . AI 
O SR. COEI.HO DE SOUZ,\: estA 0 obro que rtftUzou durnntc o 
o 1 , • t · , ... ·, perfodo em que tJ:eYe ~ fren te da 

(. !lrt': ~r-m.n lQ:" 1'1 tJO [J('QC) _, .,l p r •turt a Sr lienr:q.:c Dod5Worth. 
!"; ~ rt 'JJ~ t o ~cln orador) - Sr. Prtsl- Frf e. 't MÍorm3çti.o comoletôl na. 
dente, dl'pots do louw~r do no6!iO c:c- C 

0 1~'i1n.FC!~~r.l l ~e:~.Uz:.da co in rxcm .. 
! :~to compnnh;!ro, feito por 'ICa! I 0~Jinâr!n tt.ocnica, prrWlic!:a, corn­
=~ c rt J~ f! cor:tt~ ... ilnc<l!. n:adG mn!! ,nh.l gr.m c Jmbc:dorln. O nmne do ens:;c­
- • .. :unrl.l dlzea tenin rcpett~ e rep.~;r I nhclro Ed!'.on P:l~.:~c:;, sccrtl!ir~o <h 
c:mc(ll~c~ jl\ cmUilclado~ ?e~t:t ~1rtl . V laçao do Distrito Frderal. tornou- J 

QUCJ o npenn~. em nomt do P.utttfo nssJ pnra todo 0 sí"lllllr~ 1'r· 1 
UóertndOJ· e no, rncu própl'lo. po!• c-;. ~~rdndd"'~• c;p!lol do J3•·ooll . ,\1 r..•-

1 u·:n Hr.:-~rtn pc.o!'l :nnur !ortc.s l:a-: .:~s 1 • • t.1 
1 

bém 0 rnonumrnto QUI'! e o t 
~c !'l~t~!Z:\G~ 3o n~~r,.t.o. dt!de 193:.1. e:<· j ~~IUc!1

0
1 

do Clube ét Enc~nh~t·!n . i 
_.: ruru1 o nos.s(J pto.undo pcs:'lr e r~n .. alcstundo cnpncld.'Ule de tr:tb:l lho, ·.-1· 1 
! ! :·m :~ :· o :;cnt!:nent.o de snud1tde e n I 814 0 de ndmtnistradcr c nolii.vel per· 1 

:!ltn Jcmbr.',!lr,ll t1Uc d('hcn entre n6J o · :!l~tCncln. ~.!' .. o~c cdlílc!o, que êle dei· / 
Orpllt."'lfio t.dfson PIIStiOS. Pf!r mm:os 1 xou nràtlcnml!ntc tonelufdo ~. nn. 
~unll dadc5 ~~ssonln, de lntcllnentln. de I rc:tlldndc d:tdll'a prcr.io<> de Ed!soll 
tuH-.:1-..1, de C"!lpn.c!dRal!: lé~n!cn. ~.~ c.1- P:1S.SO! ·~ cldndc do Rio de Junmro. , 
! lto t· e per ~(lU ~!to f'~Pl tllu pu:~llc:L: 0.-u su:u ntl\'ldnclc.!!: nc3rn. Ctamnt-:t 
L~tu :w bc::rJ, mu1to bt:~TI. O orador dl 1-w0 pt·cclso fnlll.l', pornuc 3nbcmos 

tl 1raçttclo', dos ..-.cu., tr:.bnlho:s, eomo P:'t!ô!dcntc e 

0!!1 ~:\m · tlc cor.,~m!'eccr cs Sc 4 

nhon·!i 

Adrooldo Cc"'"· 
Rnr Almt'lón. 
Antonio :\fnfn. 

AmJ~.:ronns: 

Andro A"uJo - PDC. 
Fl~vlo ·do Ca>:ro - PSD 
PHnlo Coelho - PTB . 

Parti: 
Arnuuu!o conê-1 - PSD. 
Dcodo:·o de Mer.úon~ 1L - PSP. 
Epllo~n de Campus - UDN. 
r\cllion i':~rtjó!'l - P~D . 
Vlrr.lnlo ~nntn Ro~L\ - PSP, 

M.nmnJuio: 
AICrt<l<J Dunllte - PSD, 
AutcnOl' Dc:tC;\ - POC. 
Jv:;ê Mn tos - PSD. 

Pinu!: 
Chn\;t~~ Rúrlrh;tws - PTB. 

Ccnrtí: · 
hd:~hll Bnr:ci.n - t'DN, 
Adolpho OL•nr.i! - PSD 
~lcr.c:cs Pimentel - PSD. 
Ot>·:to l chc - PSD. 
P:a.r.\J!al Barro..l!io - ?TB. 
P>ulo SIIY.1ll!C - UDN. 
Vir~!Uo T>TOI'l - UDN, 

ruo aror.do do Nonc . 
Jtll>: Mnnud - PSD. 
:\·íotn ~~ern - PSD, 

r :trr! fll:•· 
J,lSI! Jo(fll:: - t'~D ­
Ovldlo Ou :-: rt(~ - PSD. 

Al~~r~~~~t~b: - unr-:. \ 

Junho do 1954 3769 

O; ~ :.rilo f\'ticr;l:: 
Dantc n Cr: c-! ho - PTB 
JOr!fC! J:lbCHil' - C'G:-\. 

Rio de Jr.nclru: 

--~ 

Bln:.dc Tino~ o - ?S'!J . 
:\Ince:!~ SJ:li'C!i e Sll\'.l - l'SO. 

:-..~:·.:6~~~~,;• ~~~~~~~~(~ - t:n:" 
B!n:1 of'ru.·:; - rsn . 
Illl!"õ F:;::c3 - FSD. 
Eunice I.oc!! - ?SD. 
GmlhcJtnC .\lnchnd·"l - UGN. 
J:tedl'l' :\lbtn;:1n:t -· PSD. 
J u:·,o C:~m :!:1 - PSD. 
I 11..;: ,1 aJ tt c:wo~:n - P"C:J . 
Mn r::-. J!u'••'!i Pintn - L'D:'i. 
M:t nnel 1"•1 1xoln - uo:--: .. 
01 1!110 P 1 flSCC:\ - ?!:U. 
0~·.,-.,lri n C(l~tn - P~D. 

Rcdr!r,Ue!i ~e:\1?:· " - PSlJ. 
Ur:e! ,\h'ltc - P~D . 

Sf1o p,,ulo : 
.o\itiS!o ~lore: :·~ - p::;!), 
.-\m;Jdr> C\':·ceu·~ - P:5P .. 
Cn:u·.:os V.:: :~:\1 - ?SP. 
Ca: :nr-:o ci ' r\~:n:.rl nho. 
C:1: 1 U~ho C:!hml 
C::r! llo Jl\::lor - P~L>. 
ca~,l:n nur :1n - PSU. 
t::.,.._tl:::l C:\rlr.r. - PT~1. 
F~r:-:t.:. r~-.:rt'j:\ - ülJ:\'. 
l·'crrc~:·:l ~t l'H. nti - p;_;p , 
f'rot.'\ ~totel r:t - P1'B. 
He :·~~ : ·t l..c:ry - \.lO!'\. 
Lomc.t J Jun:~r - ?:J P. 
~1:tr.:J .\ p! ::e - ?TB. 
M:tn;, .Rn1 i - ?~P . 
:\fuma :\ ;ui. adc - ?DC. 
NL'l~ .. m owrt: J:n - !'Ta. 
Ortl~ ~:omrt;:n - ?T!.J. 
Pnula :i b rr. ~ t - f'TB. 
P:tU!:l !..1llt'O - P::!P. 
Pcci!"c!r. JunlcH ' - PTil. 
Hln.n: ~1o":lE - !'SD. 
Romeu Lllurcnç,\o, 

Gn::1 .s 
J nte:- ~~:tr.h:.cto - L"D?"l. 

~·=;•'O CI C !~O: 
Atnldr1 rl:, .~! c:~ - UDX. 
?lul:ut r- lphe Ciõ' r c;Ll - PSD. 

P:.:·:\n!\ : 
,\:oióro IJ .H~r ll cs - PT;J, 
J'rt !~ur Snmc~ - t'DN 
F~r:!~Hrl..) f1cr~~ - Pti~. 
L-'ct:·d.1 Wttt!Cd: - l'R . 

~:tnl:t C.1l:tfU".:t: 
?!:l d do Ol:r.\plo - UD!l .. 
Leotcrto U:t!. 

!VJ Grl núc do Sul: 
Ach;;k-'l :\itnc:n·:'J:!f.: - prn. 
D1·oc:·wdo dn Roclm - PT!.l. 
Cc:;:1r Snr~t:-s - ?T!l. 
Jo:\o Gou!:tn - ?rn. 
Nc~tor Jcst - !'SO. 

Acre: 
J:>se Gu!omi\!'d - ?!:D . 

A"!Of>.~. 
Cc:u:lcy .. '-:cnc::., - l" ~D. (!1,! 

O Si;. PRESIDENTf.: 

Rl'btor dn CO:nls.slo d(! Tr:msportc! .
1 O SR. iioJDOI !Ll!A: dentre os qual• $0 deve elt>r o rr.o­

•:Para t::r..:a ml:t1lar a cotcc-üo• _ num~ntnJ c:studo tóbrc o ?l:tno de 1 

cvvo tvt reristo pelo orador) - Sr. J Vl~fd011J':,nclo~~~~: hlifi 'r·J<'or poHtfco ! 
~:c s: :!cntl!. ~ 1Jlr.cJd~ do ?:trt ldo So· i Ediso~ 1p;ssa, honr'~ü 'n '3u:t tcr:o:..' 
~::tl Ocmccrõlt.::o, Seçao do Rio Crõln~ 

1 

~'n" GU!ll~ a Mbremnnclrn, o 1 
Gr. do Sul.. _vem tr~:c_r •. t>9r m~u ln: i1r:ss;s u;n5·11: • !JÍuitr. bem; multo 1 

tc:mr:dto, ~u:a dcmorJstr.lÇLttJ de 3011 b 0 orador é a&r'ar,.dol 

Edr,n:·d Fc:·r.nnctco - ?SI'. 
1-'er:-t! ! l'~ Llm:t - PSP . 
Hel!o COUtinho - PSD. 
Jot·b~s M.,..,nllno - rso. 
Jofio' Rom:-. - PSD. 

L!·\·:-tato " !1: !" .. \ :i.o. dr~L:!'nr.tln f!:l.rft 
, n prtlximt\ .\C':~-.:.ndn·!c.r:t. d~n 4·1, • 

dru-icr1:ulc no sent :mcnto th! pcsnl'j em. - • 

que ""''""" " Cunmrn dn.• D<•pn.t:.<ic' ,· O SR UUCO C \RtfEiftD· 
;:~ !o lnrnusto p:;s.•m mr.•ntu do luJ!'itrc I · ~ i. • • 

JJepU~;lda do nl~tl'ito Pc·dcrnl, Sr.
1 

<Para cr:c:n:li7:/1ar a :.ota.çtio> -
Ecf; ~n ?;usos . _ 1 Ndo jol 'ct:O:.t:o J!f!lo orador) - Sr. 

o :h~no rcpresrr.t~ntc do p0\'0 C:\•1 Prt:.sldcntc nC!lS!l jll!t:J. 11omrno::em .. 
:-loc:t 1! 1':\0icou. peJos su.,s qu:ti!~R.·' ttue sr. c~t:\ rc. ... ·estlndo ele cl\rtitct· l 
dc5 pl?!.ill!\ IS. pelo !CU ll'i\to tl\ll • lH\tlon:.l. prc.,tnda :'lO llu.o;trc morto. 
l:H:i rr:;co c ;lrncno c pcln~ ~·J:~s qu~- que bem n. mc:-cc!!, quero n:t!oc!nr , 
J::!:uJ ~s (! tc:,Jco·r:rofl~lon:t:.S, o npr~ .. o:. 1'~ rr1t6rlos Feder:\!.'! . , 
r; o c n :1dml.rJçao t1c :.ocos cs seu!' .\ obrn. de :Edl:ton ?n~ .... .o:1 é obm 1 

co!ct;,s. • ~.: h1':1!1lcil·~. ti~ se illt~:tv:t !lO nl\'Cl das 
N~"St:l dolorosa cmer:;t~ue!n, .~ r. :"rnndes cngenhclro.!J, como P:tulo • 

Prc~tJcrur, fiUCt·n rcndrr 1\. m~mor!:l Pfon:.Jn e Sl\mp:l!O CotTe!!'l . liil dr:z 
do II U:'itre n~nrto o ncszo J1rc~to de nno.1, 0 cn;enh~1r;) Cir~ç;t Couto, !~U . 
:::utú:tdc 1:e!o ~.rfltc i\cnntc-clmcn.o que Intimo nmiQO, ftpo:;t::\-::t-mc EdL"i:\n 
c :1ch.! de lu_to n CAtr.nrn do" Depu- Pnss•.,s como figura. ~xponcncilll dn 
t :1dr:..'í. ~ .l!mt o btom: m:d!o bem. O cm:enhnrln nnclcn:ll. 1 
r.;ndur ~ ab:-açac!C) • ~SCJ:IV:l, Sr, Prc.sldC!llte, QII C R 

O SR MtNDOl<ÇA JúNIOR: 
(fJ:r'J c-nr.nmiulwr a vo!oç:icl 

(!,'do {O{ rr:!1i1fo pelo oroúorl - Sr. 
Pr~!i; rlcntc. CUIIl ll ll\Ol'lC! dO HC-!2:1) 
J1 .1Strc cc!c;:o Edl:-llln Pn:oso:"~, perde 
u Br:t ~: l um dos !:cu :; m:-&1!1 prccl:\t-os 
!:c:·\•ldCm:!!. 
En r,rnll~II'O no-tlivcl. COI\1 larr.n rú· 

l:::t ele ~ ~: r.· :<;o$ orest:1dos ~m r!U'Jo.s 
n ~ tor r'l ~I!!Hll\ P!.ISS.OS rol. JohrC!tU• 
C.:~ , u:u t!~ mni.S ílltOI C purOI VI"' 

~~~ homr.nnc~rn & mcmór!n df! Edl .. 
.son PnMO:'I n:lo t:c:Ir.scm o.u.scntcs O!l l 
'l'errilórlos. l'c!" rnl~>hn p~l~\'1'3, olls- · 
cuu e:r.bortl {mil) apo!adv.n . dc!.xo 
c:o:.pl'CS33 ;\ m:.r,-u:t ~uc.: :1o montcn~o. I 
C!ltr.!:tVC tódn. n N'n~no Hr::t.!ltlel r :t ·. / 
(Muilo bem: muflo btm. O orador cl 
o!Jroçado), 

O SR. PRtSID:CNTI : 
Sem !ni\IA or:a.dorc!J. vou aubmcttr 

n votoa o r~quulmento. 

Llm:l. c:~ ·.alco. nrt - UON . 
MJt;:IIhh""ó ~lei~ - PSD. 
Netn Clm1:c!o - Uot.;. 
Osc:t r Cnrnct ro - PSD. 
rt'~ôa Gncrr:. - PSD. 
Sc·:crino M:'l :- t~ . 

Aiar.U:t:.: 
~'{c-j\'lro." Neto - I"SD. 

Sl!ntll1~: 
Leandro ~~~ele! - UDN·. 
L~ne N~tn - P~D. 
Or lnn<Jo Dant:-.:; - PSD. 

Bahia; 
Ai:Jeln.rdo Ar.1d. r~ :\ - M'B. 
Alt:nnlranuo Requl~o - PST. 
,\ltmlo de C3Siro - PSD. 
Oantn~ Junlor - UDN. 
Jormo 7el,eir.o - PSD. 
Jocl Pt·csldlo - PDC. 
Lu!: \TI!liUin - PL. 
Mnnoel Nov:~cs - PR. 

~~~:r~ 11 ;;.~~c~': 'PL.PSD. 

Olh·•~lr:l nrao - JlSD. 
Rnfncl Clncu rá - UDt~. 
Vlonl\ R aUc-1rn do:~ Snntos - ... 
Vte!r.o ctc ~iello - PSO. 

C,p lrlto Snntn: 
PonclftnD do! S.1nlo. - PRP. 

':'..('t;t:!n:c 

ll<I>U 
Herocr~ 
lm· Pl:an t · ,·nro do ~r . O.int:'..S J \~-­
n!or . . rtJ:t CCrl!l~b.lJ ::.sr:cc:ll - 1!!.":" 
crllo~ os Srs. A:t-.-~ M :unn, =~ :1::tnfo 
f'errJ: t C:u!Ol tu;, .\:o :~: J Ar :~lO'• . 
[,úc.o ült tc ncou:·t. G:l:".-.:ibo S<Jb:·:f!J1o 
c C:•5t.ilho c.:~ b :-.,D. 

2 - \"c:.:u;~lo, tm scrtuodn dt!.cu:..:-.:io, 
do rroJNo n." :!.S!JG ·C . de 1!:.5:-J . que 
mod\!lea l. Le: n.• l.1~8. de :o de :-ta· 
vembro de 1!.'15Z'. que dl.~pO~ !~ure 1. 
rnrm C\ de Q !tr,~mcnro ~l~ dt..-:d:-t ~ t!OI 
crtndorc~ t rec.r!adorc.s d!! g.ti1Ll bo .. 
vlno: tl!ndo o:tre-ccr ~~ro tm~tnctn.~ 
de segundo dL~ cus.s;u'l: C:l\'or:h'cl .\' de 
n.1 • • ; •c:n ?tlrlt:t, b. -;, s 1cm ~lll't~• . 
11. JJ. 14 e 15: C:lr.~~·i:-:1) .\., ti~ :-tll.m ~­
ru.11 3. 4 lf!m p:H·tc\. ), a cem ~:lrtc>, 
!». 1:!: eom .sc~mcn~o 1\i d\! m. : 1 
:.!; com emcn d:t aub:.lltu:h·:. A Ll l' ntl ... 
mcro 10: ettr:l tm~ndtl dC\ Comt :-.1!\o 
10 nrl!iio t ... do protNn: ;urtcer d!\ 
Coml.::liào de F\n>n(>o: dn cooll~:.o 



( 



( 

Pcrr.ambuco: 
Pern .:umr.:co: 

D orro• C>;-,alho - PT.!l, 
D los Llr.s - UDN o 

lier:t cl!u R t!;o - PSlJ. 
Ponte:> Vh:lr;:. - PSD. 
Ec \·cr:·n,, M.u:.s. 
tt l~ ~sc s lb ~ - P!::iD 

Al c;: (JOS: 
F ;ci t n:. C3~·a i c :: 11:1 - \JD~ . 
.M :Jo :·!o GonH's - UDN. 
R U)' f'a !mt:lra- UD,\. 

. A:~~~g~ :· For.t~ - Pft 
!..ua. O:lrr:u - uo:C 
OrJand·~ O .:u:t :.~ :; - PêB . 

il :d1in : 
,\ J::m::Jr B:il~c l rn - P '!'lJ . 
Jl~rt l': crt de r:;.~ s t.--o - !?S O. 
C:L"'! t:-.5 V<1 ,1:lUa.;·c3 - :.'S D. 
!h::!u C:'ll.::d - PR . 
.i :lym !: T C! !:-tt' l :i t - PSD . 
:;:,lllu :·co C:1tnl{w - PTD 
L.l ~!'.)' t:tt Co t.: t:!"lt.o - UD:i . 
J.; c·~ :.o n C:1:11ct: o - PL 
V:l!icc F 11 ;1o - · UDS. 

i:.'iJti: .to Samo ; . 
J\1 1 are C:Js tcla - P SD. 
B .tt; UCI :·a L L':tJ - ü D!i • . 

. t ::-10-954J 
Eu:· lc 'J S:lJc!; - 1-'SD. 
:\cpo:e:\o FC IHCta:ll ~ - P~D . 
P cn: lnJi u o:; 3!1ntoo - .PRJ". 

0! :-,:: tto 'F'cde ; .l l: 

~~~~~~~o ~-;~~ ~~f· I _:c~~~o - P~o . 
JOS1: nom ·~ro - ?Tll. 
L o;.:o COt'l h u - PSO. 
!\b ur!cio Jc ;J r: c:- ~ - UD ~l ­
:'.1 oura B r:~ n i - PSD 

ft!o ac> Jnne1r•~ : 
Dr:~.: du T:::u:;o - PSU. 
lb: t.o l c :J ~I! '.l ~i::a:o d rc - P :o: u . 
!:dllbc;to C c- C:t ~". ll"c - lí DN , 
F !.,·:;o C!l:õtr ;ato - ?S!t . 
G:t!dJno t!o V;-:lc - Ul:.!': . 
Gctú:lo :.tour:o - I'S DO 
Joso P"d'~ 'Q - ?SO . 
O"·:. ido l'o r.seca - Po:oll o 
Par:1 1~ho r. de 011\'Cbt. - -· PSJ 
R~ !munt!o ? :aEi l: ;L - UON . 
So lo ll'""d - P'!ill . 
S:l:urnl!lo DrJ~n - PSD .. 
'l'ca t'1 :'lo CJ ''~ l cólnt1 - UD~. 

l-1H; :: ~ Oe: :J!!i: 
Be::L•à!W V.-e b dn :T:5 - PSD. 
li l:!::S For:.t:i - i-'SD. 
Cm·:c:: LU" - PSDo 
c:cmcnt~ ~!cdr:t do - PSU, 
D :J il 1cl dl! Cn n •:1:ho - PR. 
Oll ~ rm :1 ndo Cruz - PH . 
n~:!c!nno P'..'n!l - ?P. . 
Ciusca·•o C;~ ;! :mc:::3 - P!:D . 
! s r:\ c:O ? !nhe ~z-.., -- ?!-::0 . 
Jo.io c~wu l o - .?50. 
Lcupcldo ~! a "Jcl - IJD:" o 

! UCJO Dllt t.: lle1JU !'t - P TB. 
)·! :~ c h:~ da So br!nho - PTD. 
M:t :-:o r~l :ut:-!o - PTB. 
~!catc lro de C :'l~tro - líD:\ . 
ü n',' íddn Cu!.t :1 - · PSD . 
P ! ~n f.'!:- o Ch :1~ :Hi - PSD . 
rtc.ndon ?n ~!ln.:u - UD~. 
·rrll t :i c d11 Cc:> h:t - PR. 
":,.irtel Al•:!m - ? ED . 

São ?:.tll lv : 
1\.rtur AI.!Cn\ -. PT!J , 
C:1m p,t.a \"1:r ;;:: l - PSP . 
Co:.J L irJ~ lD C:n a lcan!l PT!J. 
Cu.'1 1ln nucslo - PSD. 
!..:1"10 C:11:1 - UD~I . 
U ma Fi :~eit·r: do - ?SD 
Nc\·cJ :I J \m lc r - PSD. 
;:t;J nlc rt :u:tz::liH - P'3D .. 

Gol~!; : 
tk.'"led~ to V:u: - PSD 
Fon:u~c ;l e S ll ·o:\ - P~D . 
Joao c c A h! r:u - Ps r 
J nsr. F'!cun· - OD:\. 

~i~·; ~ ~cG;~C:.;}~ ~~ric - U IJN • 
!..ur.ll!o ?.t c:d1 !!r G~ - "CDS • 
Per: :c C: Arru dn - . I>SD . 

?:1:·:tnU : 
ArtlnJ r $= nn•.,;r. - l:D"' 
1-' irtmm :'\f•to -~ P.SD 
Q :;LU_ln Otl ·;u :ot;! - l: DN . 
P m :1 ll :n P. c;r!:n - P'TD. 
V1ea ::. Llr:.-.. - FT B, 

:::: n nl n C:t l :i i !!lJ. 

S; ~~(~ ;::_1:11F·~~~;.1 ;: :..~~~"r.> . 

Pllcldo Olllnp!<>- UDN O 
Sa ulo Rnmn, - PTB . 
Wnlden::.r P..upp- t::DNo 
\\'nnt!er!cr .JUmur - UTJ~ 

Rio Gr:!ndc d~ Sul : 
Ctovls .Pt :it41DB - PSD. 
Cccllto Ih\ ~ouu - PL. 
Godoy lUua - P!:U . 
Hr.rm(.'s de Souz::~ - PED . 
l !cr.MQUU rn~nonlclll - PTJ'!. 
l'>C)l Cou to - · PT!3 . 
S\'l ';.'lO Echen1o ue - !' !13 . 
Rnuj P:l :1 - !'L . 
Willy Frõllch o- ?F.O o 

.-\c'" 
Jr.n ~ GtJif)m :trd - P!!U . 
Jlu0o Ccrncl:o - p:;D o 

Atr..çd; 
Co t~ rHc ~· Nunes - ?~D . 
GU:Jt wn: : 
Muf:,ln F'r. rrc!rtl - P'i'H . 

RJo Drn!"'co: 
1-"tU :-: V:!.lC!l - ! 1TE l:!!L 
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Cnrkl :s V;drd:1;(~ - P5~ 
l !•:!:o ca t.1l - PR 
~n . mc T e:x•::rn - PSD 
Edu:tr,~o Cn: nldo - f' 'D3 
J..·t rl\}"Ct~ e Cau:!:lllO - UL'~l 
::d-:or. C:1 l'!'. t': :·o - PL 
V:l!CO F !lhü - i) !J!\' 
, :JeJ:-:\ de :.;.~:rJ - F:O:!: 

E::pin í;; o~:L~n· ··' 
.:\l'::l :·c C :t!l i c:t) - r.:.D 
1:! ;1 ~ 1: !.' .r.1 :. í:ll - '.:o:.: <: ·10· 50 
i ' ~JI :co ~ .l;t· ~ - ?3-;:) 
1'-' :,~ o l c :i c Pon ~(' J : ~le - P.SL' 
P onc.:l.!1o :l c..':l San!n:i -· PM.P 

D ; :s~;:·n P :.J , : :-~.1 
,:1.\!~; l: S :o ,-\71 "'.r':i ?~· XU tJ - "::1')0 
l~e :; ~:i tt v .\ lr• - ~:J il : (t n - f ::.o 
~r~ no é.J 8 1 1\•.~ s r :t - :•.,b 
D :I:HC:) c :r!!':o - ? 1 ' U 
Oc: ;; ~l Am:l ::t! - 2 ~t 
Je~t Ro::t.:.·ru -· ? rn 
Lopo Cca •i h o - ?SD 
l.m lw:-u Vn=7 .: :1 - ?"': D 
) J:n::·:t:o J -: r : n~rt - ~n~:.) 
:\~cu ra .E :.u:J - P S;.) 

R !:J de J o1act :-r• 
.l.tc::lrclo ).1 :1 ::1 - ?TH 
1!:- l~! Jo T i:-:cco - P'SD 
l! :"l :":olomr:t! tt:::mé:o - PS:D 
Çt" !!ii. Ptr;:mh;t - P1"!J 
:::at :tF!O de Cc.5lro - UDN 
i··~ l:\': . ::; C:t:a r!oto - PSP 
O .": ll.i:n o .: t. •;, !c - GDN 
J O~ !: P~d~·c:~ - P!SD 
:".·(Jct, f!o Sc:'rt'.:! ~ SH:n - P~D 
!':1:-:mho~. :.! e o H•:cir:1 - PSP 
:R..il:nuncln ?:~ t! l: l :n - UDN 
S:-~! o Er:u: c~ -- ?T.ll 
S !"! tG ;:-, \.n~ E:n ~ :1 - PSL1 
T~ :-.:O:!o C:w:-t l~~ r:tt - vlJN' 

. \:. :~ ::.! ;; 1! :-:o.!~ 
.tdono A.; ;~ ~ - !;(1~ 
;\ lba :oO D~th tJ - L:D:'l 
?. -::;~: :! :te 1l~ l:t lb :-~~ - PSD 
:a ~ :: ~ Fo::c-s - ~ sn 
c:~r-hJ :E Lu~ - ?~D 
C~ '!.~c ::t c ~ IL· :i r:~ri o - !?c;;D 
D uun::u:do cr ,l ~! - PR 
CitllJH'r!:1C :.1:-::h~. oc - t'DN 
0u:!hcr:n.n·1 cl~ ... ;\'elr:i - PSD 
GU!ilJ. \'0 '.." :q: ~r. C:'Il -1. - .P':)0 
Jm'w C:a:llllo - P SD 
Jcs~ Bont!:lc.o - L'D:; 
L e.c~olc!o ~·l oc: c l - UUN 
r.~·, ~:r:. 9 :tt l!t"lC:OU:t - PT.fl 
;t.Iu;,adc :: c::.rm:1o - "-TD 
r,; ,u;url P~J:; c t o - •:JDN 
~1.\r:o P:'ll:l~e:- l o - ~J · :·a 
Oilnto Fvn~er:l. - ?EO 
O~nú! o C~<tl:~. - ?3d 
PIIH1r:ro C!:at;ns - ?~{; 
n : :Jr:; ars ::~ubr;~ - P:::L. 
P. oc/cn Pn: !~ PCC - UDN 
"l'ri.o; t :!Q ti:\ (. ur.h n - PR 
U : !I·J Al·: ! n~ - ~S!) 
V.dl <:r d e .o\ :!ud• - P t:J 

• 5 fttJ ~:\U !O 
..... ltrt".o Roll ,w:; - vra 
.. ~ n. !i <o .'. !l ~Jt·:r :! ·- t ' :-5 : 1 
Cr.rn r.ll:t V .. t;!!l - ~J.3Q 
cou: l~ho Cllvnwnnn - PT.Il 
C:J::!::: !! t: ~:: o - !"5D 
r...··n-:!Ho C:ulo!'! - PT~ 
Fr~~l:. r:-. :v!r.: :!r..'l - r.=!' 
F rul :"l ~!nr l' l ru - ?1'13 
}! !: d:: -: : t L ::!Vr - JD:.J 
! ri~ !. tcmu:tq; - ~JDN 
1n ·t c V:1r 1;:tt, - f>TO 
Lnmo Cru~ - lJ D N 
l.h:l,\ 1-' lr.~: r ! r·edn - p;~o 
~: 01ntt.\c !! B::. rnt o - PSD 
~. !:.i n c ,.; ;J :--::e - PTB 2t • 7 ·.• i l 
~ ! uu::1. Alidr,h:r - PU.:: 
~.!t.• n u : r.: ácl P lt chJ:l - eTB 
;.: .:- : ~c:l Omr.-;;r:a - r-; U 
o:-:1~ .\fon t~:"l'" tr - ?'T3] 
Pn.u :o At; r cu - ?1''J 
Per t lr a L:lJ : l'~ ·- L'D:"'; 
R.,ul ~: : 7.1 41 ;~·1 ! :1 - P~D 
t: ii!'5B Guin:nril r:i - !" :~.C 
V.'!l r :'. S~~rinh ... -- P~P 

· Gol :\:1 
n~ . : ~ r! :: c \~.'l.~·. - l'S:J 
Fm:::cc:1 e Sil\';1 - PSO 
Guli !1crme :-: ;,..,· ter - ?S.J 
.. ~c-, ~ o 1' ,\ hrr:u - PS? 
.:ost :·l c.::-y - uo~; 

. '.l:·· J Grc: rlo!!n 
l!ciO !Jr. n " Jl:o - PTB 
I.ucJHa Mc.!cn·t ..!- - UO :,• 
!'·:tw :: d C' ;\r;· ·.;r1 .. -- P~t:' 

V : ;~!J lo C .; r,- ~~~: I:~ A. ~SU 

Artur :: :~ n!. 3.~ - CDN 

l-"!rm1l.n Nc!-:o - PSD 
L.'u!·o !..JJp~ - · f!iD 

:iaH!n · ç.1::1rl :1 :\ 
J\ ~ rlp .\ F1H:'.t ·- PSiJ 
Jn~HJillnt ?.:r ll:'1~ - 1,!-; C 
JIITISC Ln c...:··c!'a. - r_;nro; 
Loobc:to L::• ! - P~D 
V :\ Jttt'mnr- ~\! ;J'r - uo~ 
\V:t!'lttc:· Je;~ J ·~n l or - t.:D'I 

Rio Grn;,cle do Sul 
Clóvis Pcs t1na -- P~D 

- F~:-:--.1ndo Fcr:·:tri - .,T'J 
Flnre~. d n c unl1:t - U!J~ 
GorJnv ll!ut - .?::D 
Hernlt'.~ de Sc u:;a - ?S!J 
:Htnr:que Po~ :1c;1J r~ 1t - ["!8 
Nestor Jc:H - ?~D 
P .\u!o Couro - PT13 
R::ul Pl ln - !'L 
W!lly Frtii!Cit - l'SD 

.~ c r ' 
J osl: GU!omord - PSD 

Atn:l ~ ;~ 
C :l:l!'JC:f" :\Uní~ - p~!) 

Gtln p W(• 
Alu!t!o F~·:rr:ra - Ff!l 

Rto !3:-:\w.:' 
Fcll:c V>lols - PT~ • Ii:l 

O SR. AFO!lSO An!N OS :. 

Sr. Prc::. :d~::t!!. ~ t! ro :t p:tJ:~ ·:: a. 

O SR. AfONSO ARINOS: 

(.\'ci::~ jol rc r il:o ~d<> ora d~ r1 - Se· 
nhm· 1-7csl~cn~t. :1.'\o :gno:-o qut !\ 1c1 
que rc~e o' ~esse.~ ~ r :\ bn l hos unocde 
~:; Qt!(l!ti;~ dr. o:-d~m. P :~ r 1s.:so. d t'.~C · 
!o dlrl 'Ii•- :1. V. E.--: . .1· Ultl:l co:;!.ul~a 
-::rrh:1!. 

E i". PT"~~~~~t!:'. ~ lc! ;: .··· ! .Oi!'l. ::i c 
lO d~ nbr !J êc 1~~(•, é om!!.ô:!l ;,. qu:'ln::c / 
no att4nan :1 ::.l!' r ndat:u!o n:t C.\m:'lr:t 
nn. \' l'enç!io d:t !U:l prlnnlr:l cleJ~bcr:\~ I 
cAn. !& to {: . l. COI13~ttuJd J tctlc:·:lJ. to­
mo V. r.x .:.. !t.1bt! r.f rfeltan trntt'. !m· 
of.l' um n.•mr,m! ou:tl!H r:.nrlo pnrn n 
:'l(rl::u; i~o rtn d!';n:nd1, !11n:1 n Lei nú~ J 

mero 1. 0':':>, de !O de :t':ril de 1950. 
~"""! l fdl'. nfB.s. ne5te " IH'~lct, l n r. ::.o De· 
c:cto n."' 2;, ~c i de :nt:e!ro (lt 1S9:?, 
utaU~!cc ~ umn ct::.pn !)I'I!JIIllin:u·. qUal 

· ·. n do ~mnunr. !tP1t" :11n dn Cámn~ 
r.n ~c :tt'tJo dr 5~ ~l\ ::c r se n dc-

n:':nrl rt ~ c:-~ ou n:lo !' 1!eto de dcll­
r~n':-o r'!111' !l 'iO i) Od f! :'CillO~ 

o Pr!r.".:!pJo tln n :mr u•1r qu:1ll!l· 
. - e .: !'t ~ o ,ue e-:t L'Ite. n~. St! nào 

ebtcu ~!1 !]:'1:-:n~o. o1·onunei:l~nento dn 
cornl.~ A o de Jus ~lrl n~ st';.' o:~ rtkUI;l.:· 
- ;\ n:'lo ser n:1 -:•u e J :-~ cn:o;or. r.~;u~c!ft .. 
r.~c .em que :1 Con,ll tul:;ú o Fedrr:\l 
l .. 1pnnhn r:_~o:: ;, "':-o·d d•n rh, ., : ... tv flll!' , 
em outr!'l ns·t ~-:o do -:cu co:ttt'.,.tO, 11 
m:~r 'n C-'r.s.: !t'Ji t liC' Fcd!!ml dc:.::ln1'n 
ith: 0\.'S tlc!lb~:-:to: óc~ tr· mn d '\~ p clft!'í C1: .. 
~ :ts t:o r:on ;Jr,. :'~ :> ' ':'l.l"lnl1d t) ~e:- ão Pf'!· 
b n1'1iorJrt cl~ t•oto'i. fl!'tser.t !! l :.::.nlo· 
rtn dos St.!U~ m~m~ro!i. 

Sr . ~rr..:tldra:c. !u r.d:1do nc:~ ::t.'i : ;,~ 
zúr!'i .. Pcoco ·' 'J. E:,·. : Jil" :lt' OI~unc lr ! ,i .. 
bre ~L' n;.\o c:-.:c. lH> :nôrr.~nto cl:\ no11 · 
!:!. •;o~,.~~o . i'l i"::lCtt:r~ t·c~ul:tr, o mzn­
rum t.Cr ... ~:!tue!oc:! d.l n~: to:-!.:1 ::l:ttl· 
'lO . fJ~u:to l:"m: 1111:Ho bcrrn , : 

o SR. PR~5!D::o-rr$ -- o nobre I 
D'~p11rndo 'dOn! O .VhH,~ !!1ic:ou leU 
r! !t.c1 :r.-:~ rll~c .... ·. ~o rJUt n:1o !c t~"ftt:wn 

rtn e~t í: o de orcl r. m, rr:n~ de COU· 

·"! ; lm. rr!'.; ! ondt'r~l à r ommlt:l n;, I 

locn!!hio opcrtu n:'l, ;;orq t;e, n :~ o r n. noto I 
~ncc;nt r:unor. tl:! ~ :v:: e de votn;rla fJUI~ 1 
YCdR qiiCStóes de ordem. 

I O SR. C.-\ST! t:!-!0 C.\!3Ro\L. _ St\ 1 
~:1 !tr;:o~c! r. pn1·:c. ~n pd mc!m ]! ;1 !'· 
ttt n iio é c:t;lr t"!'\.9 ;'1 . 

~o s é C!.":d!~o - UDN. 
Leo :1!dt!~ l.~c!c - ? ::O. 
.\ l1t',jdt s V~r~tr. - P~O ' :O ·C ·H) 
V 1~l. ~ . n o C:.r:·L·:t - PS D. O SR. ~' F!ES:DEi'-lT!:: - O:.r:r.tc :'1 

'I Otfl.~·:\c, o rf.f' ·.·!mcnto v~ c.!!l r: u~-s ! Çr!t 
tle orc!em, .s CJ n.s atl m.:.n:o au:- :1:1t :J :1 
d i.S l!U!.': f: O. 

O SJL ?llESiDI:lH'I: : 
Srs . r; r ;111t:1do_o; , ·; :1: - (,P. \' :1t ., r ., .~ "­

: ~ ul:n t· !;lll'-''! to : se ."'. dc r. ~·:ncl:\ tl ~·:l"o c 11 

/~!i~ ser : on:Hd~ :·:Hb o::~to c! i! dc!!t c-

l rng:"i0Sr:th: re.\ ,c;u~ •m te;.dc n~:n :;u~ :1 
1 

(!en tmc:n~ de\'e .\~r :u! ç:Hia oojc:o uc I 
dl !l be r;, ~uo, !"~: r.ondcr:~o .tw1. } \'D t:l .. 
í,'sio !:('~A lon:::!l n ; :~·!;; 5r. 0'-•iJ :O l :-t üo 
;tu! S:~ r.to:1 : n:;~t: (':. c(.lC r n ! t'ndcrrm 
C: \11! n l! c:Hi n ':~"o ;-t1to r!t ·.·c !it: !' con..'i: ~J r. .. 
r~1d n. ?~;c~o :!e d~ l!t r:-:~ c1 o , ~· c -., ::mdc ­
r:~o nc:o . A •:(. t :.ç i":o .1 c:-:, :om:P~ :-1 i= C­

I ]O Sr. D~put:n.la J ru ~ G t l l m ~n ~t c~. 
V:.ti-!C pr::ccc!t>r .1 cll~m :nJ. n . 

Vo!ar;uu 
n~pll u tl cs 
Con n\: 

~\:cucar l\r:ulp! - uo:;. 
Humtc:-to :\rouri\ - t; or-r, 
k5n S"mo.". io - {;0!". 

R:o Cir:uu!e do ~üf·tc: 
Attns!o Ai'IN'• - ~or-:. 
And.1! F\ -" l'n: tnth:s - t:D:1 . 

P!lrnibn: 
Jnitn l·. ':l·ip!no - ü DN . 

B>.hl": . 
AUrm~r l3:1lcciro - UD~~ 
RU\' Snntc ~ - UDt,·. 

D!suHo F'cd~ ~ r.t : 
F:-otn A ; u.:~:- - ?TB . 
Mnurlclo .Jopncn - UDN'. 
P..ot('rto ~:o1'rr.:1 - P?..T . 

n:n c ~ . ! :ln~lto: 
Gold:r.o do I'> IC - UD?-1 . 
'l'enGt·ln C:1.'.r:1kantl - t: CS 

Min~~s G ~ra ;s : 
A! t: : ~ ~J A:-:n ns - L'D:'-4. 
;\l' !r ~· t n Dc·roCnto - LOS'. 
m ~:-c !?!:1 ~ 11 - unx. 
Pellc! .u:o P'! n:l - PR. 
~f:'l.r. r. ~l Pr.~,_:~:n - C: D"i 
·z~ · :~~ ilo d :t C:.Ilth:t - ? R 

E:i o P:-. t:lo : · 
Cnn: co~ v r r :::1 l - .?S?. 
Cn!>-:.! !hn Cnhr.ll. 
Hrrhr!'f Lr'\'j.' - UDN' . 
L.1urn Chl l - t:nN . 
?t>:"\'1:';". L c-: " :. - PV!'1. 
Vn lt!t-r.1~1' T~ !:.: c h:\ . 
Ü )::\ ~ · 

Jc~ ~ f"leu ry - t'D~.f. 
_\(n!o Gr:-B c: 

f.. ttrllin \H t.ioit"c~ - i.,;I)~i 
Pnn,u:i· 

.... r~~nr E"t~n : o ~ - t:nN, 
n. :v (': rnru:~ do !=; 1!1· 

Cio\·ls Fcs!nnn - l"'~D. 
Crtlhc d ~ sou!."\ - rt_. 
O:intcl F.\r:lr.O ·- PSD. 
Het:n f!l t.!r. Sou::.n - r ::: iJ . 
~!' ~ te r Jc~t ·- PSD-
!bul Plln - PL 
T:H!O Du t- ::1 - PSD . / 

\l t') t~. tnm ~AO os s .:ah~rr~ 
D 1 · :m1 u d ~r. 
:\m rt 7.c n :1 5 : 

.-'~n to r:ío ~~n!n - i'SD_ 
Fltwto ti l: !:' :l!it:-o - PSO. 

·~~~~~~e ~~~ ~ ;{~ : ·~1.;;.~ . 
R•' l' ~ :·~u : c - F.}ü . 

Par;\. 
At!:!U n!~ !..f ~ h·~ - PR. 
t :·.m"lr:t D!t ~"': tc:nl t ! - PSD 
P;1.ut., .\ ! nr:1~ ~::io - t-o·~. 
Tl"!~c i ~ G I!P!ros - P3D. 

:\Jr. r:mh·! n· 

Ce:t :\L : 
:\ t .l .-ll-1.> :-r.:.•r :·du - .?SD. 

~·~ ~:~ ~ ~~1t~o r; .~; f .. ~r0~ : ~Jf<· 
: .. ~~ ~;ld\·~~!a:.: :~t~ l ~:-;-n~~o. 
::.X· !: t: t: P. u ;,\UG - ?R. 

: :l: •. ub:t : 
. .;J:.ues C:t : :: ~:b1 - ()ED. 

t~:,~;~~~i~!~~,\~~~~ ~;r;~: 
!Llrl'o:. C.: J. :-~·:: Jho -- ?Ta. 
Hc:::1d!o Hc~o _ ?~ !J . 
Po:--.t.c~ •; :c:.;\ - P'!D . 
::: c ·: t: ;·~ n:J i\ ~ 1H : ~ . 

;\, fl t '"-" 
-~l' j' "t'lt•i :rt b l - 2"13. 
J o .1f,l.1::1 '.' . ~;: n :i - .-'S D~ 
:O.t :t r.o 1..:01!1 7.':; - l..r"D:: . 
;\lC':'.COil; :l .!! ~· .':. 1} !\ - ;3T3. 
~lc::~tm)n ~u n:u;· - ?~D. 

:.r~::~:~:/~ ~k-~"io - P i: !~. 
Lc : t~ .\i.• 'o - PSD. 
:.1<\ t t~ !-'cn clm - PSD. 

lh ill .1: 
;\rJ :'L :1!C:~ AJH.l:·f a - PTB 
B<~r..r.: rt .!c t: ~~!'lt:o - p:-;Q. 
t:.u ~ a.s. va .uu.ltl!!"o - PSD. 

Y..!:;,:~~c t:t;~~ó!l;:, ~~-PSD. 
Ú•U:t!'CO Ca t :-~: úo - PT!:3. 
Ju~e Lit!lm :\::lcl - PIL 
Ln~i\:.· L:Hl· LC tltL!~ h ~ - uo:t 

f..5pnlto ~: :.:Ho: 
.t. lv:. ro G:tr:t!!u - P ED . 
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VOTO EM SEPARADO, NA COMISSÃO ESPECIAL DO 

"IMPEACHMENT" SOBRE O ruÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA 

DENÚNCIA No 1, DE 2016, EM DESFAVOR DA EXCENTÍSSIMA 

SENHORA PRESIDENTE DA REPÚBLICA DILMA V ANA 

ROUSSEFF 

Em memória de Victor Nunes Leal, Hermes 

Lima e Evandro Lins e Silva 

No dia 7 de janeiro de 1999, ao iniciar o processo de impeachment 

do Presidente Bill Clinton, ante o Plenário do Senado dos Estados Unidos 

da América, o Chief Justice William Renhquist pronunciou as seguintes 

palavras: "Vamos começar. Sejamos justos". Pouco mais de um mês após, 

aquele drama chegava a seu desfecho: proclamado o resultado, pelo qual o 

Presidente Clinton fora declarado inocente, o povo norte-americano pôde, 
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julgamento justo. A maior evidência disso fora o pronunciamento de dez 

senadores republicanos, ferrenhos opositores de Clinton, contra o libelo 

acusatório que lhes havia sido apresentado pela Câmara dos Deputados, 

controlada pelo Partido Republicano. Era, em mais de duzentos anos de 

Constituição, a segunda vez que se levantava a arguição de impeachment 

contra um presidente dos EUA. E, tal como na vez anterior, havida no 

período mais agitado da história norte-americana desde a Independência, 

em que o denunciado era Andrew J ohnson - o sucessor de Abraham 

Lincoln - preservou-se a Constituição, garantindo-se a continuidade do 

exercício do mandato. Observava-se a natureza presidencialista do sistema 

de governo e, sobretudo, subordinavam-se as emoções da hora à rigidez 

constitucional quanto às hipóteses autorizativas do impeachment e à 

garantia do justo processo. 

Estamos, como juízes, prestes a emitir, como dito pelo Supremo 

Tribunal Federal, um juízo de admissibilidade sobre um processo de 

impeachment em desfavor da Excelentíssima Senhora Presidente da 

República, Dilma Rousseff e, lamentavelmente, avizinha-se no horizonte 

uma grave tempestade: raios e trovões prenunciam que não seríamos 

capazes de, aqui, seguir a convocação do Juiz Renhquist. Não estaríamos 

sendo justos. E o que é pior. Antes mesmo que se instaure o processo 

propriamente dito, estaríamos interditando, cautelarmente, o legítimo 

exercício do governo a quem foi ungida para tanto pelo sagrado voto 

popular. 

O relatório que nos foi apresentado pelo Senador Antônio Anastasia, 

com todo o respeito, lembra as palavras do poeta de ltabira: palavras duras, 

em voz mansa, mas que golpeiam e nunca, nunca cicatrizam. Eis o exato 

sentido da promessa de serenidade do 
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ter sido ungido às suas funções, neste mesmo recinto. Ninguém esperaria 

a repetição da canalhice do Senador Aldo Moura Andrade. Há muito os 

golpes de truculência explícita foram substituídos, na América Latina, 

pelos "golpes em voz mansa que nunca, nunca cicatrizam". Um "golpe 

frio", na expressão de Jens Glüsing, correspondente da prestigiada revista 

alemã "Der Spiegel". 

Este é um processo em que, antes mesmo do juízo de 

admissibilidade, já se conhece o acórdão do colegiado julgador quanto ao 

mérito. Está lá no Romance das Conversas Indignadas: "Não há nada que 

convença, quando escrivães e juízes trocam por vacas paridas, por barras 

de ouro largadas, as testemunhas que servem de fundamento às sentenças". 

"As ordens já são mandadas. Já se apressam os meirinhos". A 

questão posta não é saber se a presidente da República é ou não inocente 

das acusações que lhe são imputadas, mas saber quando os incautos viriatos 

da hora se darão conta das promessas não cumpridas pelo império. 

O que nos chegou como denúncia? Denúncia- diga-se -que veio 

a esta Casa irregularmente veiculada, a despeito do notório desvio de 

finalidade do presidente da Câmara Baixa, por faltar-lhe, ainda, a 

necessária resolução, nos termos do art. 109, inciso III, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. A Senhora Presidente da República 

teria atentado contra a Constituição Federal ao ter editado, em 2015, seis 

decretos (ou quatro, nas palavras do Deputado J ovair Arantes) de créditos 

suplementares e ter seu governo postergado, por seis meses, o pagamento 

ao Banco do Brasil de diferenças concernentes à equalização de juros em 

operações de crédito subsidiado aos produtores agrícolas, no âmbito do 

Plano Safra, no ano de 2015. 
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Talvez dissesse o presidente da Câmara dos Deputados como os 

delatores, em mais uma passagem do Romanceiro: "A minha denúncia é 

breve, pois nem sei se houve delito, nem se era conspiração. Mas, se 

ninguém os escreve, aqui deixo, por escrito, os nomes que adiante vão. 

Haja ou não haja delito, esses nomes assinalo, e escrevo essa relação. O 

que outros dizem, repito. E apenas meu nome calo, por ser o mais fiel 

vassalo, acima de suspeição". 

Esta denúncia chegou ao conhecimento do Senado Federal no dia 18 

de abril. Lida no expediente do dia seguinte, teve-se como desdobramento 

imediato, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei n° 1.079, de 1950, combinados 

com o art. 380 do Regimento Interno do Senado Federal, a formação de 

comissão especial, que se instalou no dia 25 abril próximo passado. Na 

ocasião, foram eleitos o Senador Raimundo Lira, para presidi-la, e, para 

relatar o feito, sob os protestos deste subscritor e outros membros da 

comissão, o Senador Antonio Anastasia. Seguiu-se a isso a elaboração de 

um plano de trabalho. Ouviram-se os denunciantes e a denunciada, 

representada pelo Advogado-Geral da União, pelo Ministro de Estado da 

Fazenda e pela Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como testemunhas indicadas por ambas as partes. A 

juntada de requerimentos solicitados por diversos senadores foi rejeitada, 

por maioria, pelo colegiado. Após a oitiva das testemunhas de defesa, o 

relator apresentou o seu voto que, neste momento é impugnado. 

O primeiro fato a chamar a atenção é o uso equivocado do instituto 

do impeachment. Sabemos todos que a Assembleia Nacional Constituinte 

optou, em uma de suas deliberações fundamentais, pela manutenção do 
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daqueles trabalhos participaram - fora de tal forma traumática que se 

convencionou chamar uma consulta plebiscitária, nos termos do art. 2° do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para que o eleitorado, 

cinco anos depois, definisse o sistema de governo que deveria vigorar no 

País. Originalmente previsto para ser realizado no dia 7 de setembro de 

1993, o plebiscito foi antecipado para o dia 21 de abril do mesmo ano, por 

força da Emenda Constitucional n° 2, de 1992. Por uma maioria 

acachapante, repetindo o resultado do referendo que ocorrera em 6 de 

janeiro de 1963, nos termos do art. 2°, da Lei Complementar no 2, de 16 de 

setembro de 1962, o povo brasileiro manifestou-se favoravelmente à 

manutenção do sistema presidencialista de governo. 

Ora, no presidencialismo, como bem assinalado na peça de defesa, 

"o Presidente da República não tem o poder de determinar a dissolução do 

Congresso Nacional, da mesma forma que não pode ser desligado da sua 

função por uma mera avaliação política da inconveniência de sua 

permanência pela maioria dos membros do Poder Legislativo". Quando 

muitos, na Câmara dos Deputados, e aqui no Senado Federal, desabafam, 

dizendo que "não aguentam mais tanta arrogância", que "Dilma precisa ser 

derrubada pelo conjunto da obra", que "a presidente é responsável pela 

corrupção generalizada", que "a chefe do Poder Executivo foi quem causou 

o descalabro da economia", comportam-se como se ainda estivéssemos sob 

a égide da Emenda Constitucional n° 4, de 1961. Preconizam, na verdade, 

um voto de desconfiança, como se o sistema de governo fosse 

parlamentarista. As referências constantes a crime de responsabilidade 

como meramente político, como de tipicidade aberta, como de natureza 

formal, ou seja, de simples conduta, admitindo até mesmo a modalidade 

omissiva, evidenciam, quando articuladas, o pouco nobre intuito de dar 

roupagem constitucional o que é, às escâncaras, 
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desconfiança parlamentar. Em igual sentido deve ser compreendida a 

sugestão apresentada, à sorrelfa, pelo Senhor Fábio Medina Osório, 

testemunha de acusação, para que se deslocasse o enquadramento legal da 

denunciada, não obstante o restrito libelo acusatório, para o elástico 

enunciado do inciso 7 do art. 9° da Lei no 1.079, de 1950, que diz ser crime 

contra a probidade da administração "proceder de modo incompatível com 

a dignidade, a honra e o decoro do cargo". 

À guisa de mera ilustração, para fins de comparação, o presidente 

Barack Obama governa há quatro anos sem maioria na Câmara dos 

Deputados; há dois anos governa sem maioria em ambas as casas do 

Congresso norte-americano. A maioria republicana que a ele se opõe, no 

Senado e na Câmara dos Deputados, a todo o momento o acusa, de maneira 

incisiva, de ser um político inepto, de ter sido incapaz de fazer a economia 

norte-americana se recuperar, de ser, em razão de seu programa de saúde, 

um socialista travestido, de ser leniente com a Coreia do Norte, de ser 

complacente com o Estado Islâmico, de patrocinar o "casamento gay", de 

fazer ouvidos moucos às hordas de imigrantes clandestinos e por aí vai. E 

nem por isso essa mesma exaltada maioria ousou suscitar o impeachment 

do presidente Obama. 

Andou bem o então presidente da Suprema Corte dos EUA, Warren 

Burger, quando, em uma decisão daquele tribunal, em 1986, afirmou que 

as instituições do governo norte-americano foram deliberadamente 

dispostas para criar um sistema que produzisse "conflitos, confusão e 

discordância". Disse, textualmente, Sua Excelência: 

"É inerente a este sistema de divisão e separação de poderes 
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deliberadamente assim estruturado para assegurar total, vigoroso e 

amplo debate em grandes questões que afetem o povo e 

proporcionar avenidas para a operação de controles no exercício 

do poder governamental " (Bowsher v. Synar, 19861). 

"Conflito, confusão e discordância". A opinião do Chie f Jus ti c e 

Warren Burger vai ao encontro do que, dois séculos antes, James Madison, 

no Artigo 51 dos Papéis Federalistas, considerara ser a mola-mestra do 

sistema presidencialista de governo: "O objetivo constante é dividir e 

dispor as várias funções, de tal modo que uma possa ter controle sobre a 

outra". O importante é que o dissenso entre o Poder Legislativo e o Poder 

Executivo não é, no presidencialismo, motivo para aniquilação de um ou 

de outro. Ao contrário, é a razão primeira para "ampliar o debate em 

grandes questões que afetem o povo", como ensinou o eminente 

magistrado de Minnesota. 

O fundamento do mecanismo de "freios e contrapesos" ( checks and 

balances) reside no fato de a soberania popular, no sistema presidencialista 

de governo, ser dual: o povo escolhe seus representantes para o Poder 

Legislativo e, sem vinculação obrigatória, escolhe, lateralmente, o chefe 

do Poder Executivo, que acumula as funções de chefia de Estado e chefia 

de governo. No parlamentarismo, o governo é mero comissariado do 

Parlamento, que, por seu turno, é o único desaguadouro da manifestação 

da vontade popular. Por isso falam estudiosos do tema na univocidade da 

soberania popular no parlamentarismo. As funções de chefe de Estado e 

chefe de governo não se confundem, independentemente da forma de 

governo adotada: monárquica ou republicana. No presidencialismo, que só 

comporta a forma republicana, a derrubada do chefe de governo é, como 
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assinalou a defesa, um "terremoto político", po1s importa, 

necessariamente, a queda do chefe de Estado. 

A diferença operacional entre um e outro sistema de governo está 

em que o sistema parlamentarista admite a lógica hegeliana da negação­

superação, podendo as forças em minoria parlamentar convolar para 

maioria, o que implicaria a destituição do govemo e convocação, pelo 

chefe de Estado, de novas eleições parlamentares (voto de desconfiança 

desconstrutivo ), ou, alternativamente, o reatTanjo das forças representadas 

no Parlamento e recomposição do gabinete (voto de desconfiança 

construtivo). No caso do presidencialismo, a tensão entre Executivo e 

Legislativo não se resolve à maneira hegeliana de negação e resolução, mas 

à luz de uma dialética de complementariedade, que encontra, no âmbito da 

doutrina jurídica, o seu maior expoente na pessoa de Miguel Real e - não 

o formulador desta denúncia, mas seu genitor. Sob as inspirações do 

Professor Miguel Reale, o pai, podemos sustentar que aquilo que Warren 

Burger chamou de "conflito, confusão e discordância" intencionais seria 

uma relação entre opostos que não se excluem, mas que se integram 

dinamicamente. A exata compreensão dessa complementariedade foi bem 

trazida à lume por James Madison, no já citado Artigo 51 dos Papéis 

Federalistas , ao afirmar: 

"Numa sociedade sob cujas formas a facção mais forte é capaz de~ 
rapidamente se unir e oprimir a mais fraca, pode-se dizer que a 

anarquia reina tão completamente quanto num estado natural, em 

que o indivíduo mais fraco não tem proteção contra a violência do 

mais forte; e assim como, neste último estado, mesmo os indivíduos 

mais fortes, dada a incerteza de sua condição, 
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submeter a um governo que possa proteger tanto aos fi·acos quanto 

a eles mesmos, assim também, no primeiro estado, as facções ou 

partidos mais poderosos serão gradualmente induzidos, por motivo 

semelhante, a desejar um governo que proteja todas as partes, 

tanto a mais fraca como a mais poderosa". (negritos nossos) 

A lógica da complementariedade explica a recorrência dos 

presidentes norte-americanos ao discurso de iniciativas bipartidárias ou a 

busca do "common ground", entre governo e oposição. É claro que o 

restrito quadro partidário que serve de supedâneo à prática presidencialista 

nos EUA facilita as condições de governança, mesmo que o sistema seja 

conflitivo, confuso e repleto de opiniões discordes. Entre nós, sucessivos 

governos sofreram ataques por incompreensão da lógica de 

complementariedade que se deve respeitar no presidencialismo. Getúlio 

Vargas não gozou de maioria parlamentar. Ultrapassou, a duras penas, uma 

denúncia de impeachment; mais tarde foi levado ao suicídio. Juscelino 

Kubitschek também não dispunha de firme maioria parlamentar e, 

acossado, chegou a propor que um dos próceres da UDN, o maior partido 

de oposição, o baiano Juracy Magalhães, fosse candidato de consenso à sua 

sucessão. Fracassado nesse intento, para resguardar-se das vinditas, 

socorreu-se de mandato senatorial que lhe pudesse assegurar a imunidade 

parlamentar contra as denúncias de "roubalheiras" que teriam sido 

praticadas em seu governo. "Varridas as roubalheiras" de JK pelo voto 

popular conferido a Jânio Quadros, esse, igualmente, não logrou constituir 

maioria parlamentar sólida e, por isso, renunciou. João Goulart, da mesma 

forma, não passou no teste da formação de base parlamentar consistente e 

foi derrubado. Os anais desta Casa registram recentes pronunciamentos do 
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senador Fernando Collor, segundo o qual esse mesmo problema teria sido 

a causa remota de sua derrocada. 

Convenhamos: num país em que vinte oito partidos políticos têm 

representação congressual, é praticamente impossível construir uma base 

parlamentar que proporcione a um presidente da República as condições 

ideais para implementar um programa ideologicamente coerente, de ações 

governamentais claras, previsíveis e que possam ser congressualmente 

legitimadas, sem prejuízo das funções de fiscalização e controle 

parlamentar. Apenas para efeito de comparação, o semipresidencialismo 

da República de Weimar naufragou com apenas treze partidos tendo 

representação no Reichstag. Na impossibilidade de redução forçada do 

espectro partidário, ou de evidente afronta à soberania popular, caso se 

propusesse a introdução do parlamentarismo, só nos restaria engenhar 

condições de melhor governança no presidencialismo, tais como: 

a) separação das eleições para conformação dos poderes em nível 

federal e regional, com a coincidência das eleições estaduais e 

municipais, tal como proposto pelo senador Francisco Dornelles, 

por meio da PEC n° 60, de 2007; 

b) necessidade de escolha entre candidatos indicados pelo mesmo 

partido ou coligação para a Presidência da República e Câmara 

dos Deputados, sob pena de nulidade do voto para os dois cargos, Q 

com extensão da mesma regra para as eleições estaduais, ~ 

municipais e do Distrito Federal; 

c) superação da posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal na 

ADIN n° 1.351 em relação ao art. 13 da Lei n° 9.096, de 1997; e 

d) proibição de investidura de parlamentar em cargo do Poder 
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De toda manetra, enquanto não se implantam condições de 

otimização do presidencialismo, sua pedra angular - a separação ou 

"equipotência" de poderes, como dizia o Senador Marco Maciel - deve 

ser por todos respeitada. Sendo a opção por um dado sistema de governo 

um dos princípios fundamentais, contendo decisão política estruturante do 

Estado, tal como assinalado por Carl Schmitt ("Teoria de la Constitución". 

1982, p. 47, apud BARROSO, Luís Roberto. "Interpretação e Aplicação 

da Constituição". 7a ed. rev. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 159), qualquer 

interpretação que confira aos crimes de responsabilidade tipicidade 

aberta, que lhe atribua natureza meramente formal do delito, que aceite sua 

ocorrência na modalidade omissiva, tudo isso toscamente sintetizado na 

fórmula "punir pelo conjunto da obra", ou consideração do "pano de 

fundo" é, p011anto, verdadeiro assalto de uma "legislatura beligerante", na 

feliz expressão de Pérez-Lifian, a um dos princípios fundamentais 

Constituição: disfarça-se de impeachment, o que não passa de uma moção 

de desconfiança, própria do parlamentarismo. 

Agregando-se a essa narrativa a tese de "crimes continuados", em 

que pesem as rigorosas balizas temporais do art. 86, § 4°, da Constituição 

Federal, amplia-se o espectro de imputações nebulosas e inconformes à 

natureza do instituto do crime de responsabilidade. Aliás, consigne-se 

tratar de torpeza ter o relator navegado, no corpo de suas muitas 

considerações orbitais e diletantes, por digressões relativas a fatos que 

teriam ocorrido no ano de 2014, sem que à defesa tivesse sido possível 

sobre eles se manifestar, posto que não incluídos na notificação para que, 

acusada pudesse contestá-los. Mais que cerceamento de defesa, a sórdida 

manobra teve por escopo emplacar a ilegítima teoria dos crimes 

continuados, buscando incutir em seus pares 
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premeditação e articulação da denunciada com terceiros para a prática de 

delitos os mais diversos. 

O eminente Relator afirma que o impeachment não deve ser visto 

como duplicação do processo criminal e cita em apoio entendimento 

doutrinário norte-americano de 1974: "Porém, em virtude da natureza 

política que detém, o impeachment não deve ser visto como uma 

duplicação do processo criminal. Segundo Edwin Firmage e outros, "o 

processo de impeachment não foi designado para ser um processo criminal 

ou, num senso estritamente técnico, um julgamento criminal". 

Defender essa assertiva representaria dizer que o agente teria um 

direito de propriedade irrevogável frente ao cargo público. Para os autores 

o impeachment é um "procedimento de pura natureza política. Não é bem 

designado a punir um ofensor, mas para proteger o Estado contra graves 

delitos estatais. Ele não toca nem a pessoa, nem a sua propriedade, mas 

simplesmente priva o acusado dos seus direitos políticos" ." 

Não há contradição alguma em considerar as exigências 

constitucionais do direito penal para a caracterização de crime de 

responsabilidade. O que há é complementaridade, que resulta da 

integridade do ordenamento jurídico, compondo a equação entre o 

princípio democrático e o da responsabilidade. 

São inconfundíveis a motivação política para a definição, em tese, 

dos crimes de responsabilidade, e a pseudo-motivação política que, em 

cada caso concreto, arbitrariamente, pode levar alguém a considerar 

caracterizado o crime de responsabilidade do Presidente da República. 
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E quanto ao juízo de admissibilidade, remetido por lei expressa ao 

Código de Processo Penal, se a autoria deve ser indiciada, a 

"materialidade", compreendida como "prova da existência da infração 

político-administrativa", deve ser certa, induvidosa. É isso que caracteriza 

a justa causa (certeza da existência do fato e indícios de autoria - art. 395, 

III, do CPP). O mero indício de existência do crime de responsabilidade 

não autoriza a admissibilidade da acusação de crime de responsabilidade. 

Não se suspende o exercício da Presidência da República de um 

Presidente legitimamente eleito pela mera suspeita da existência de crime 

de responsabilidade. 

As manifestações de soberania popular - conflitantes, confusas, 

discordantes - devem, como dito, compreender-se como uma relação 

entre opostos que não se excluem, mas que se integram dinamicamente. A 

ruptura desse postulado, sem que se considere a dimensão absolutamente 

restritiva e excepcional da responsabilização criminal e política do 

Presidente da República, é gravíssima e inadmissível ofensa à soberania 

popular; é, ademais, introjeção de elemento corrosivo dos alicerces do 

presidencialismo, assim descritos nas respeitáveis palavras de Celso 

Bastos: segurança, estabilidade e continuidade governamental ("Curso de 

Teoria do Estado e Ciência Política", p. 173, apud TAVARES, André 

Ramos. "Curso de Direito Constitucional" ga ed. São Paulo: Saraiva, 2011, 

p.l.321). w 
Há que se atentar para a advertência da defesa: a extinção do 

mandato, antecedida da suspensão do exercício de funções, por meio de 

uma decisão senatorial, é, em si, traumática. O mais preocupante, porém, 

é que em 
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mawr ou em menor grau, de acordo com as circunstâncias políticas e 

históricas em que venham a ocorrer". E essas circunstâncias, no caso, como 

já se está a verificar, são deploráveis. Partidos políticos entram, saem e 

retornam ao governo, como se estivessem jogando uma partida de vôlei. 

Estamos diante de um quadro, na apropriada expressão de Antonio 

Gramsci, de "transformismo e confusionismo de forças políticas'' (apud 

RAPONE, Leonardo; trad. Luiz Sérgio Henriques. "O jovem Gramsci: 

cinco anos que parecem séculos". Rio de Janeiro: Contraponto, 2014, p. 

212), do que só se pode esperar o pior. 

A responsabilidade do Presidente da República, ao longo do 

exercício do seu mandato é, segundo o princípio fundamental do sistema 

de governo, relativa e excepcional. A Constituição Federal ao remeter à 

legislação infraconstitucional a tarefa de densificação do arrolamento 

previsto no art. 85 do Estatuto Básico da República, ressaltou a necessidade 

de tipificação de conduta a ensejar a responsabilização do chefe do Poder 

Executivo. Para além disso, cuidou, no mesmo dispositivo, de só admitir 

a tipificação de conduta para "atos do Presidente da República", 

identificando, assim, o único sujeito passível de, com seu proceder pessoal, 

possibilitar a tipificação de tais atos delituosos. Vem a ser risível que se 

possa admitir como crime de responsabilidade, como chegou a ser 

aventado neste recinto, na esteira da esdrúxula tese da tipicidade aberta, 

que a simples designação de assessores diretos - a que se poderiam 

imputar irregularidades - ou suposto "domínio do fato" pudesse 

caracterizar comportamento típico. 

A Constituição Federal, a par da exigência de adequada tipificação, 
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que pressupõe "ato do Presidente da República", da delimitação do objeto 

de censura a atos realizados no exercício de suas funções, no exercício do 

mandato (ati. 85, § 4°, CF), dispôs ser inafastável o dolo específico, 

consistente na vontade de o chefe do Poder Executivo subverter a ordem 

constitucional; de, na literalidade do enunciado normativo, "atentar contra 

a Constituição" (art. 85, caput, CF). Não é mera irregularidade 

administrativa que se apresenta como princípio de imputação da sanção de 

perda do mandato. Essa se resolve, conforme a hipótese fática, pelo 

exercício da jurisdição ou pelo exercício das prerrogativas congressuais de 

fiscalização e controle. É a ação decorrente de patente emanação volitiva 

do supremo magistrado da Nação de querer fraudar a Lei Básica que 

oferece a oportunidade para que se aplique a severa punição 

constitucionalmente prevista. 

A combinação desses requisitos leva a que o juízo que aqm se 

manifesta não seja meramente político, mas jurídico-político, em que a 

discricionariedade política se subordina à aferição prefaciai da precisa 

existência de tipificação, da materialidade dos fatos, da constatação da 

responsabilidade do Presidente da República por partirem dele os atos 

inquinados de subversão da ordem constitucional - atos esses praticados 

no exercício das funções presidenciais e na vigência de seu mandato - e, 

finalmente, de detecção de dolo específico de atentar Sua Excelência 

contra a Constituição. 

A subversão a que se assiste não é a que se possa atribuir à chefia do 

Poder Executivo, mas aquela que exsurge da trama parlamentar voltada 

para a ilegítima derribada. 

li 
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Permitam-se, neste passo, reproduzir extrato da manifestação da 

defesa que precisa ser destacado para que as gerações futuras possam 

aquilatar o que se passou no momento "mais baixo" da história brasileira, 

desde o advento da Nova República, como disse o festejado escritor 

português Miguel de Sousa Tavares, assíduo observador da cena política 

brasileira. Passo à transcrição do trecho, verbis: 

Essa mesma conclusão, por óbvio, também se aplica para os casos 

em que um governo venha a sofrer a perda de maioria parlamentar, 

e os partidos oposicionistas, valendo-se de forma oportunista do 

momento, tomem iniciativas que objetivem a abertura de processos 

de impeachment, sem nenhum motivo real ou sem justa causa para 

fazê-lo. Embalar ardilosamente denúncias, com um mal cerzido 

manto jurídico, apenas para gerar a crença no senso comum de que 

a destituição de um governo estaria respaldada pela ordem jurídica, 

em nada a legitima. Muito pelo contrário. A crença que falseia a 

realidade, mesmo que fruto da retórica repetitiva que forma 

convicções em períodos de crise, da verborragia hipócrita de 

ilusionistas políticos oportunistas, da divulgação incessante de 

versões fantasiosas e parciais feita por órgãos de comunicação 

descomprometidos com a ética jornalística, ou da simples má 

compreensão dos fatos, jamais será um argumento idôneo para 

destituir um Presidente da República eleito pelo povo em um 

Estado Democrático de Direito. Deve ser lembrada aqui a sábia 

lição de Nietzsche: "não importa com que força se acredite em algo, 

a força de uma crença não é um critério da verdade". 

A crença induzida pela farsa, por denúncias injustificadas, não 

importa se vinda de poucos ou muitos, não transforma o 
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democrática. Até porque, como registrou Teofrasto, " tenue est 

mendacium: perlucet si diligenter inesperix" (a mentira é tênue: se 

observada com atenção deixa transparecer a luz). E esta observação 

será sempre inevitável. Na maior parte das vezes é apenas uma 

questão de tempo para que o embuste institucional seja percebido 

e repudiado. 

Donde concluir-se que somente diante de uma realidade em que os 

dois pressupostos acima apontados - o jurídico e o político - se 

façam simultaneamente presentes é que será possível falar-se na 

interrupção legítima de um mandato presidencial, pela ocorrência 

de um verdadeiro crime de responsabilidade, sem ofensa à 

Constituição e ao que caracteriza um Estado Democrático de 

Direito em um regime presidencialista. Fora disso, o impeachment 

se dará com clara ofensa e ruptura da ordem jurídica e democrática 

vigente. 

É natural que nada disso sena dotado de significado real e 

substantivo se o processo de impeachment pudesse ser realizado ao 

arrepio dos princípios e das regras que caracterizam o "devido 

processo legal" (due process of law). Não bastasse ele estar 

afirmado no art. XI, n. 1, da Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, é a nossa própria Constituição que afirma, no seu art. so, w 
L V, que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e ~ 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla ~ 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

Com efeito, não podemos desconsiderar, nesta análise, o impacto 

que um impeachment, sem o devido embasamento constitucional e 

jurídico, teria sobre a governabilidade democrática no Brasil e até mesmo 
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professor Aníbal Pérez-Lifían, intitulada "Jmpeachment Presidencial e a 

Nova Instabilidade Política na América Latina" (Presidential 

Impeachment and the New Political Instability in Latin America- Capítulo 

8 - Rethinking Latin American Presidentialism. Cambridge: Cambridge 

Studies in Comparative Politics, 2007, versão E-Book Kindle) tece a esse 

respeito, alguns questionamentos importantes que merecem nossa atenção. 

Segundo Pérez-Lifían, a multiplicação recente de processos de 

impeachment na América Latina vem criando um novo padrão de 

instabilidade política na região, o qual, embora não resulte de modo 

frequente na ruptura efetiva de regimes democráticos, é letal para os 

governos democráticos . 

A mmucwsa observância de redondilhas e circunlóquios das 

formalidades processuais não tem o condão de tornar legítimo e em 

conformidade com a Constituição procedimento que, no âmago, veicula 

conspiração que fere de morte um dos princípios constitucionais 

fundamentais, a saber o "princípio presidencialista (art. 76)", conforme 

anotado por Luís Roberto Barroso ("Interpretação e Aplicação da 

Constituição", 7a ed. rev.São Paulo: Saraiva, 2009, p. 161). 

Lapidar, neste ponto, a citação, como fez a defesa, de trecho de 

crônica do bruxo do Cosme Velho: "A verdade sai do poço, sem indagar 

quem se acha à borda". 

Não estamos a indigitar um Putsch clássico como aquele levado a 

efeito pelo General Olímpio Mourão Filho em abril de 1964, 

lamentavelmente louvado em declaração de voto, na Câmara dos 

Deputados, por ocasião da deliberação sobre a admissão da acusação. 
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nunca, nunca cicatriza". Escusem-me a insistência, mas não pode passar 

despercebida a adversão articulada pela defesa sobre esse ponto: 

Nesses golpes não são utilizados tanques, bombardeios, canhões ou 

metralhadoras, como ocorre nos golpes militares. São usados 

argumentos jurídicos falsos, mentirosos, buscando-se substituir a 

violência das ações armadas pelas palavras ocas e hipócritas dos 

que se fingem de democratas para melhor pisotear a democracia no 

momento em que isto servir a seus interesses. Invoca-se a 

Constituição, apenas para que seja ela rasgada com elegância e sem 

ruídos. 

De fato, diria Leonel Brizola, "vem de longe" a vontade política de 

substituir a brutalidade das armas pela esgrima de argumentos jurídicos, 

nos quais, a rigor, entre nós, a autoridade do argumento cede passo ao 

argumento de autoridade, sem que se submeta a qualquer escrutínio a 

legitimidade da própria autoridade. A "transição pactuada" que mitigou o 

dogmatismo da Assembleia Nacional Constituinte - convocada, por 

constituinte derivado, via emenda constitucional (Emenda Constitucional 

no 26, de 1985), sobreposta à conspurcada Emenda Constitucional no 1, de 

1969, por seu turno sobreposta à ilegítima Constituição de 1967 -

consegmu fazer com que os órgãos em que operam agentes estatais 

dedicados à aplicação do direito, passassem incólumes pelo processo 

constituinte, debalde relevantes esforços de alguns, como o deputado 

Plínio de Arruda Sampaio, de saudosa memória. Conseguiram fazer 

prevalecer, em conformidade com o ensinamento de Jürgen Habermas, o 

"acervo comum das certezas do mundo da vida e das convicções 
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sacralizadas" (v. HABERMAS, Jürgen. "Direito e Democracia: Entre 

Facticidade e Validade", Vol. I, trad. Flávio Beno Siebeneichler. Rio de 

Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997, p. 44-45). 

Depois de ter publicado instigante artigo, no qual afirma ter sido o 

Poder Judiciário poupado do "juízo moral da democratização", o Professor 

de Direito da FGV, Daniel Vargas, em entrevista à Carta Capital (02-05-

20 16), disse: 

Quando o País decidiu abandonar o velho regime autoritário e 

migrar para um regime novo, naturalmente se esperava um 

escrutínio público e severo de todas as instituições e de todos os 

poderes do regime anterior. Isso se daria com uma - crítica ao 

Legislativo e ao Executivo, o que de fato aconteceu, mas o País 

também deveria ter passado por uma crítica ao Judiciário e ao 

Direito. Mudamos a Constituição, mas preservamos a Justiça. 

É quase uma condição lógica da transição de um regime autoritário 

para um regime democrático que se mudem também os 

responsáveis por conceder a última palavra sobre o sentido da 

Constituição. Quando o Brasil manteve a Suprema Corte na 

transição democrática, acabou criando uma válvula para que a 

cultura, os critérios e o modo de ver do regime anterior penetrassem 

o novo mundo. E uma das consequências disso foi um processo de 

gradual desidratação da força normativa da nova Constituição. 

Para que possamos refletir sobre a gravidade dessa revelação, basta 
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Magistratura, nos termos do caput do art. 93 da Constituição Federal, é, 

ainda hoje, por força de expediente de recepção, a vetusta Lei 

Complementar n° 3 5, de 14 de março de 1979, que encontra o seu 

fundamento de validade no art. 112, parágrafo único da Constituição de 

1967, com a redação que lhe foi dada, no famoso "Pacote de Abril", pela 

Emenda Constitucional no 7, de 1977, promulgada pelo General Ernesto 

Geisel no uso das atribuições que lhe conferiam o § 1 o do art. 2° do Ato 

Institucional n° 5, de 1968. E registre-se que a iniciativa dessa lei deve, de 

acordo com o art. 93, caput, da Constituição vigente partir do Supremo 

Tribunal Federal. Ou ainda, à guisa de ilustração, recorrendo a eventos 

mais recentes, pós-constituintes, é de se lembrar que o "controle externo" 

do Poder Judicário, proposto pelo então Deputado Federal Hélio Bicudo, 

converteu-se em participação ancilar das Casas do Congresso Nacional, da 

OAB e do Ministério Público, em órgão de controle interno da 

Magistratura, nos termos da Emenda Constitucional n° 45, de 2004. 

O impressionante alinhamento do poder econômico com 

conglomerados midiáticos oligopolizados e estamentos diversos do aparato 

estatal, com o concurso, presentemente, de redes sociais alimentadas 

ideológica, logística e financeiramente por think tanks sediados alhures , 

unificados pela consigna do liberalismo econômico exacerbado, do 

"darwinismo social", da ortodoxia monetária conduzida ao paroxismo, da 

redução do Estado nacional à condição de gendarme da propriedade 

privada e do cumprimento dos contratos, do conformismo com a condição 

de periferia econômica, política, cultural e social, levar-nos-á, 

necessariamente, à releitura e atualização de obra já clássica na ciência 

política. Refiro-me ao trabalho do saudoso René Armand Dreifuss -

" 1964, A Conquista do Estado". 
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Mais que isso, caso o "golpe de voz mansa" logre seu intento, é de 

se esperar que as academias jurídicas - se conseguirem ultrapassar os 

umbrais do juspositivismo que, via de regra, norteia a formação de nossos 

operadores do direito - consigam, face à realidade que se nos apresenta, 

minimamente se debruçar sobre a polêmica estabelecida pelo confronto das 

teses de Ferdinand Lasalle com as de Konrad Hesse acerca do que, 

efetivamente, vem a ser uma Constituição. Forçoso reconhecer que, nesse 

momento de crespúculo das promessas constitucionais emancipatórias, o 

pêndulo parece se inclinar para o lado de Lassalle, com seus "fatores reais 

de poder", em detrimento da chamada "força normativa da Constituição", 

a que se referia o ilustre magistrado do Tribunal Constitucional Federal da 

Alemanha, força normativa essa que, como já registrou o Professor Daniel 

Vargas, vem sendo gradualmente desidratada. 

Tendo em conta as decisões do Supremo Tribunal Federal na ADI 

no 834, na Súmula Vinculante n° 46, com as achegas do acórdão prolatado 

na ADPF n° 3 78, podemos fixar os parâmetros, dentro dos quais devemos 

proferir juízos de admissibilidade e, eventualmente, de mérito, em um 

processo de impeachment. Trata-se de infração político-administrativa, 

para cuja conceituação concorrem elementos peculiares dos crime(]/ 

comuns e das infrações nitidamente administrativas, regularment 

tipificada, punível com a perda do cargo, a inabilitação para o exercício de 

funções públicas por um quinquênio, e com a inelegibilidade por oito anos. 

Há que se considerarem, na operação de subsunção, os inarredáveis 

pressupostos: 

1) houve ato praticado pelo Presidente da República no exercício 

de suas funções, durante o mandato? 
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2) se ato houve, foi ele praticado com o precípuo objetivo de 

atentar contra a Constituição? 

3) poder-se-ia identificar, precisamente, o dolo em eventual 

conduta que possa ser imputável ao Presidente da República? 

Some-se a isso que, na parte em que o crime de responsabilidade 

se revela como de natureza jurídica, há que se exigir a tipificação taxativa, 

a observância da irretroatividade na aplicação da lei, caso tipificação 

exista, a faticidade do crime - com evidência da lesão ou exposição 

temerária do bem jurídico tutelado - da antijuridicidade da conduta ou 

ainda uma culpabilidade objetiva, caracterizada pelo reconhecimento da 

possibilidade de que o agente - como pontuado na peça defensiva -

"diante dos fatos concretos e objetivos que tinha diante de si, teria 

condições de seguir conduta diversa daquela que adotou". 

Na espécie, não vislumbramos, em primeiro lugar, qualquer desses 

elementos. Passemos aos fatos; lancemos luzes ao entendimento dos 

possíveis impactos fiscais da sistemática de abertura de créditos adicionais 

em geral e dos decretos presidenciais, e em particular, à compreensão do 

amparo legal dos seis (ou quatro) decretos de créditos adicionais abertos 

em 2015 e mencionados na "Denúncia com Pedido de Processamento por 

Crime de Responsabilidade" apresentada contra a Presidente da República, 

pelo jurista Hélio Bicudo e outros, a qual foi recebida pela presidência do (hl / 
Senado Federal, no último dia 18 de abril. \S1J 

A prática de abertura de créditos adicionais por meio de decretos 

presidenciais está prevista na Constituição Federal e é adotada há décadas 

no sistema orçamentário brasileiro. Essa prática é referendada anualmente 
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orçamentárias - LDOs e das leis orçamentárias anuais - LO As e tem sido 

adotada dentro dos limites estabelecidos nessas autorizações. 

No processo de análise das Contas do Governo de 2014, o Tribuna] 

de Contas da União- TCU, de forma inédita, buscou condenar tais decretos 

em uma situação particular, a saber, durante a tramitação de projeto de lei 

visando a alteração da meta de resultado primário do ano em curso, embora 

tenha silenciado em oportunidade anterior semelhante. Tais decretos estão 

amparados por autorização legislativa prévia, nos termos da Constituição 

Federal, bem como não exerceram qualquer interferência na obtenção do 

resultado primário daquele ano. 

No que se refere à abertura de créditos adicionais por decreto, a 

denúncia concentra-se em seis decretos sem número publicados nos dias 

27 de julho de 2015 (quatro decretos) e 20 de agosto de 2015 (dois 

decretos). Registre-se, preliminarmente, que os decretos mencionados no 

pedido de impeachment não possuem numeração porque não possuem 

caráter normativo. Mais especificamente, segundo o Decreto 4.176, de 

2002, editado pelo então Presidente Fernando Henrique Cardoso, somente 

os decretos de caráter normativo deverão ser numerados. Os demais tipos 

de decreto, com aberturas de créditos e provimento de vacância de cargos, 

são identificados pelo seu tema e data de publicação. 

Alegam os denunciantes que os decretos foram abertos de forma 

irregular, por desrespeitar a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO do exercício de 2015 e a Lei Orçamentária Anual -

LOA, também do exercício de 2015. 
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Os argumentos por eles utilizados para atacar a prática da abertura 

de créditos por meio dos seis decretos presidenciais estão concentrados no 

item "2.1- Dos Decretos Ilegais" (p. 12 da denúncia) e podem ser assim 

resumidos: 

a) os decretos teriam sido abertos sem prévia autorização do 

Congresso Nacional, uma vez que a meta fiscal para 2015 ainda não havia 

sido modificada no momento da abertura dos decretos (p. 16). Desse modo, 

no entendimento dos denunciantes, os decretos sob análise afrontariam a 

Constituição em seu art. 167, inciso V, que veda a abertura de créditos 

adicionais por decretos sem a existência de autorização legislativa prévia; 

b) os decretos teriam sido publicados após a constatação que as 

metas estabelecidas na LDO 2015 (Lei n° 13.080, de 2015) não seriam 

cumpridas (p.18 da denúncia), ensejando a deterioração do resultado 

primário de 2015 já reconhecidamente comprometido na Exposição de 

Motivos- EM no 105/2015, do PLN no 5, de 2015, que solicitou a alteração 

da meta fiscal para 2015; 

c) os decretos não teriam observado comando constante do art. 

4° da Lei Orçamentária Anual de 2015 (Lei n° 13.115/2015), segundo o 

qual a abet1ura de créditos suplementares deveria ser compatível com a 

obtenção da meta de resultado primário (p.18 da denúncia), na medida em 

que se teria utilizado como fonte de recursos para os decretos 

disponibilidades oriundas de superávit financeiro (de exercícios anteriores) 

e de excesso de arrecadação; 

d) a edição dos decretos constituiria crime de responsabilidade, 

nos termos do art. 10 da Lei n° 1.079, de 1950 (p. 20 da denúncia), por 

infringir, no entendimento dos denunciantes, dispositivo da lei 

orçamentária; 

e) a abertura dos mencionados decretos teria ocorrido de forma 
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reconhecido nos autos do processo de julgamento das Contas de 2014 que 

abertura de tais créditos adicionais, nessa situação particular, seria prática 

ilegal (p. 21 da denúncia). 

Ora, os seis decretos atacados pela denúncia foram editados ao 

amparo de autorização legislativa prévia concedida pelo Congresso 

Nacional no art. 4° da Lei 13.115, de 2015, a Lei Orçamentária Anual -

LOA de 2015, conforme previsto na Constituição Federal, art. 165, § 8°, e 

Lei 4.320, de 1964, em seu art. 7°, inciso I. 

Segundo os denunciantes, os decretos foram abertos sem prévia 

autorização do Congresso Nacional, uma vez que a meta fiscal para 2015 

ainda não havia sido modificada no momento da abertura dos decretos (p. 

16 da denúncia). Desse modo, segundo a acusação, os decretos sob análise 

afrontariam a Constituição em seu art. 167, inciso V, que veda a abertura 

de créditos adicionais por decretos sem a existência de autorização 

legislativa prévia. O argumento não procede, pois, analisando-se os 

decretos atacados, pode-se perceber que todos eles apresentam em seus 

respectivos preâmbulos a autorização legal na qual se baseiam. 

Reproduzimos abaixo, a título de ilustração, a íntegra do preâmbulo de um 

dos decretos editados no dia 27 de julho de 2015. 

"A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 

a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, alínea "a", inciso 

11, inciso V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, inciso VIII e inciso XIX, 

alínea "b", itens 1 e 2, §r e§ 4°, da Lei no 13.115, de 20 de abril 

de 2015, DECRETA:" (grifo nosso) 

iiiii -= -r--. -m 
iii . 
-~ 
-~ -M - . -N -o - (() iiiiiii<O 
-~ =U: =C/) 



( 

( 

27 

Observa-se que o preâmbulo deste decreto, e de todos os demais, 

fazem referência ao ati. 84, inciso IV da Constituição Federal, de onde vem 

o poder regulamentar da Presidência da República, e ao art. 4°, da Lei 

13.115, de 2015, que autoriza explicitamente a abertura de créditos 

adicionais por decreto, nas situações que elenca. 

Portanto, fica evidente que os decretos em questão apresentam de 

forma expressa, em seus preâmbulos, nos exatos termos do art. 6° da Lei 

Complementar n° 95, de 1998, a menção à prévia autorização que o 

Congresso Nacional concedeu para a abertura de créditos adicionais, por 

meio de decretos. 

Quanto à falta de aprovação da alteração da meta fiscal de 2015, o 

projeto de lei que promoveu a referida alteração, o PLN n° 5, de 2015, não 

era a fonte da autorização de edição de decretos de créditos adicionais, e 

sim, o art. 4° da Lei Orçamentária Anual de 2015. 

A real preocupação, que está por trás desse argumento, tem a ver 

com dúvida sobre o possível impacto negativo que os seis decretos podem 

ter exercido antes de conhecido o posicionamento do Congresso Nacional 

sobre a possibilidade de alteração da meta. Analisaremos este ponto a 

seguir, não sem antes afirmar que os decretos sob análise não feriram o art. 

167, inciso V, da Constituição Federal, pois estavam sob o amparo da 

autorização constante do art. 4° da Lei 13.115, de 2015. 

Quanto à conformidade com a meta fiscal, importa assinalar que os 

seis decretos inquinados de irregularidade pelos denunciantes foram 

editados em consonância com o cenário de fechamento do exercício fiscal 
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que previa a redução das projeções da receita, elevação das projeções de 

despesa e redução da meta de resultado para aquele ano . Assim, esses 

decretos não comprometeram nem ameaçaram a obtenção do resultado 

primário que era projetado naquele momento para o encerramento do 

exercício de 2015. 

Segundo os denunciantes, os decretos foram publicados após a 

constatação que metas estabelecidas na LDO 2015 (Lei n° 13.080, de 20 15) 

não seriam cumpridas (p.18 da denúncia), ensejando a deterioração do 

resultado primário de 2015, já reconhecidamente comprometido na 

Exposição de Motivos- EM n° 105/2015 , do PLN n° 5, de 2015, que 

solicitou a alteração da meta fiscal para 2015 . 

No entendimento da acusação, a Administração Pública, após enviar 

o projeto de lei que solicitou a alteração da meta fiscal, deveria ter ficado 

inerte aguardando o pronunciamento do Congresso Nacional sobre essa 

proposição, para somente após a votação do projeto voltar a exercer a 

gestão do orçamento público. 

Na verdade, não é esse o procedimento que a legislação prevê. 

Mesmo após enviar o PLN no 5, de 2015 ao Congresso Nacional, o Poder 

Executivo precisaria continuar a realizar revisões bimestrais das finanças 

públicas, considerando os principais fatores que poderiam interferir na f~ ) 

obtenção da meta de resultado primário, durante e até o final do exercício. ~ 

Assim, o Poder Executivo, durante a tramitação da proposição citada 

continuou revisando as projeções de receitas e de despesas, bem como a 

projeção do resultado que deveria ser alcançado no último dia do exercício. 
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não do PLN no 5, de 2015. Durante a tramitação dessa proposição, houve 

várias sinalizações de reconhecimento da deterioração da economia, como, 

por exemplo, o comportamento dos indicadores do "Boletim Focus", que 

confirmava a necessidade de revisão da meta fiscal. 

Por outro lado, não havia qualquer sinalização no sentido de que o 

Congresso Nacional rejeitaria essa proposição. Pelo contrário, havia a 

percepção, entre os parlamentares, que dificilmente o Governo alcançaria 

a meta de superávit fiscal definida inicialmente para o exercício de 2015 e 

que a aprovação do PLN n° 5, de 2015, tornaria os números do Orçamento 

2015 mais realistas. 

Dessa maneira, o Poder Executivo passou a considerar, nas suas 

avaliações bimestrais, já a partir de julho daquele ano, a aprovação desse 

PLN, assim como ocorrera no ano de 2014. 

Os decretos, em consequência, foram editados considerando que, 

em dezembro de 2015, a receita ocorreria em níveis inferiores ao projetado 

no início do ano; que as despesas estariam contidas nos níveis dos limites 

estipulados pelo Decreto 8.456, de 2015 e suas alterações, e que o resultado 

primário seria menor, considerando a aprovação do PLN no 5, de 2015. w 
Por fim, vale dizer que buscar atingir a meta fiscal estabelecida no 

início do ano, mesmo após das avaliações bimestrais ocorridas ao longo do 

ano, somente faria sentido caso o Congresso Nacional se manifestasse pela 

rejeição da alteração da meta fiscal. Essa manifestação contrária à alteração 

da meta nunca ocorreu formalmente, nem na Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, nem no Plenário do 
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Congresso Nacional, o que trazia segurança para se considerar, nas 

projeções, a alteração da meta de resultado primário. 

Os seis decretos indigitados pela denúncia não atentaram contra a 

meta de resultado primário de 2015, porque o instrumento de garantia da 

obtenção do resultado primário é o decreto de contingenciamento, o qual 

não foi modificado pelos decretos de abertura de crédito. Esse 

contingenciamento, em julho de 2015, perfez o estonteante total de R$79,5 

bilhões. 

Segundo os denunciantes, os decretos não haviam observado 

enunciado normativo constante do art. 4° da LOA de 2015 (Lei n° 13.115, 

de 20 15), segundo o qual a abertura de créditos suplementares deveria ser 

compatível com a obtenção da meta de resultado primário (p. 18 da 

denúncia), na medida em que se utilizaram como fonte de recursos, para 

esses decretos, superávit financeiro (de exercícios anteriores) e excesso de 

arrecadação. 

Neste ponto específico, os denunciantes confundem os instrumentos 

utilizados pela Administração Pública para alcançar objetivos diferentes. 

Eles atribuem aos decretos de crédito adicional o condão de garantir a 

obtenção da meta de resultado primário, enquanto que esse papel é 

exercido pelos denominados decretos de contingenciamento. 

A garantia da obtenção do resultado primário é regida pelo art. 9° da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê a edição de decreto que 

estabeleça limites para o empenho e o pagamento das dotações e que 
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os limites estabelecidos de modo a obter o resultado previsto na LDO do 

respectivo ano. 

A abertura de crédito, ao contrário, altera apenas as dotações 

ministeriais, mas não os limites de empenho e pagamento. Sendo assim, a 

abertura de crédito, em si, não tem como ameaçar a obtenção da meta de 

resultado do orçamento do ano curso. Esse entendimento é o mesmo 

adotado pelo Congresso Nacional no momento em que aprecia os créditos 

adicionais que lhe são submetidos. Exemplo disso foi a aprovação por este 

Parlamento do PLN no 2, de 2015. 

Essa proposição, o PLN n° 2, de 2015, representou elevação de 

dotações de despesas primárias obrigatórias, para pagamento de sentença 

judicial relativa a beneficios previdenciários ligados ao Instituto Aerus. 

Ocorre que a fonte de recursos desse PLN foi superávit financeiro, o que, 

na lógica dos denunciantes, deveria representar elevação do déficit. 

Em obediência ao art. 39, § 4° da LDO de 2015, o Poder Executivo 

encaminhou o PLN no 2, de 2015 acompanhado de uma exposição de 

motivos na qual afirmava que a proposição não comprometia a obtenção 

do resultado primário. A Exposição de Motivos n° 54/2015, em seu 

parágrafo 8, dizia: {N I 
"8. A propósito do que estabelece o art. 39, § 4°, da Lei n° 13.080~ 
de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, 

LD0-2015, as alterações decorrentes da abertura deste crédito não 

afetarão a obtenção da meta de resultado primário para o corrente 

exercício, uma vez que serão consideradas na avaliação de receitas 
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e despesas de que trata o art. 9° da Lei Complementar n°101, de 4 de 

maio de 2000, relativa ao segundo bimestre de 2015." 

Ao longo da tramitação desse PLN, as diversas instâncias do 

Congresso Nacional reafirmaram o entendimento que esse PLN, que 

utilizava superávit primário para pagamento de despesas primárias; que 

não afetava a busca de obtenção de resultado primário. 

No âmbito da CMO, o relator da matéria o Deputado Hissa Abraão 

(PPS/ AM), membro de um partido de oposição ao Governo na Câmara dos 

Deputados, manifestou-se em seu relatório, no sentido de referendar o 

entendimento do Poder Executivo, da seguinte forma: 

"( ... ) a Exposição de Motivos declara que as alterações decorrentes 

da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 

primário fixada para 2015, uma vez que as despesas serão 

consideradas na segunda avaliação bimestral de receitas e despesas 

de que trata o art. 9° da Lei Complementar n° 1 O 1, de 4 de maio de 

E finalizou votando, verbis: 

"Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 2, 

de 2015-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo." 

Na sequência, o referido PLN, nos termos do voto do relator, foi 

aprovado por unanimidade, no âmbito da Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização, no dia 17 de junho de 2015, 
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a abertura de crédito adicional por superávit financeiro não gera impacto 

na obtenção do resultado primário. 

Por fim, o Plenário do Congresso Nacional aprovou o PLN n° 2, de 

2015 no dia 18 de novembro de 2015,já durante a tramitação do PLN 5 n° 

2015, que alterava a meta de 2015,a evidenciar que também o Plenário do 

Congresso Nacional considera que a abertura de crédito adicional por 

superávit financeiro não gera impacto na obtenção do resultado primário. 

Assim, os congressistas consideraram que a tramitação pendente de 

uma possível alteração da meta fiscal (objeto do PLN no 5, de 2015) 

não representava impedimento à edição de um novo crédito adicional. 

Desse modo, resta claro que a obtenção da meta fiscal não é afetada 

pela simples abertura de créditos adicionais, quer seja por projeto de lei, 

quer seja por decretos presidenciais. Repita-se: o instrumento que tem o 

condão de alterar a obtenção da meta fiscal é o decreto de 

contingenciamento e não os decretos de abertura de crédito. 

Este é o entendimento do Congresso Nacional, que teve a 

oportunidade de expressá-lo, em diversas votações de créditos adicionais 

na CMO e no Plenário do Congresso Nacional. 

Os seis decretos impugnados pela denúncia não constituíram crime 

de responsabilidade, nem atentaram contra qualquer item do art. 1 O da Lei 

1.079/1950, uma vez que não infringiram qualquer dispositivo da lei 

orçamentária. De acordo com os denunciantes, a edição dos decretos 

constituiu crime de responsabilidade, nos termos do art. 10 da Lei n° 1.079, 

de 1950 (p. 20 da denúncia), por infringir, no entendimento dos acusadores, 
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dispositivo da lei orçamentária. Os dispositivos a que os denunciantes 

fazem menção são os itens 4 e 6 do art. 1 O da referida lei, que rezam: 

"Art. 10. São crimes de Responsabilidade contra a lei orçamentária: 

( ... ) 

4) Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei 

orçamentária; 

( ... ) 

6) Ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com 

os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei 

orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de 

prescrição legal". 

Este argumento dos denunciantes parte do princípio de que é 

verdadeira a assertiva, segundo a qual a abertura dos seis decretos 

presidenciais de abertura de crédito objetados representou descumprimento 

do art. 4 o da Lei Orçamentária de 2015. No entanto, como já sustentado, 

eles não representam infração à lei orçamentária, na medida em que não 

atentaram contra a obtenção do resultado primário previsto para o ano de 

2015. 

Os decretos de abertura de crédito não perpetraram qualquer 

atentado contra a lei de meios, porque, em primeiro lugar, créditos 

adicionais não asseguram ou ameaçam a obtenção de resultado primário, e 

sim, os decretos de contingenciamento, em conformidade com o art. 9° da 

Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF). 
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Também, os decretos de abertura de crédito não atentaram contra a 

lei orçamentária, tendo em vista que foram consideradas as projeções da 

receita, da despesa e da meta fiscal constantes da 3a Avaliação Bimestral 

tornada pública em 22 de julho de 2015, portanto antes da edição dos 

mesmos. 

Os decretos de abertura de crédito não vão de encontro à lei 

orçamentária, visto que o próprio Congresso Nacional adota o 

entendimento de abertura de crédito adicional, inclusive com as fontes 

questionadas pelo Tribunal de Contas da União e, simultaneamente, atesta 

que essa sistemática de abertura de crédito não afeta a obtenção do 

resultado primário. 

É totalmente improcedente a tentativa de enquadramento na Lei 

1.079, de 1950 da abertura de crédito por meio dos decretos indigitados. 

Os seis decretos atacados pela denúncia não representaram infração 

a qualquer lei. Pelo contrário, respeitou-se na sua edição, toda a legislação 

relativa ao procedimento de créditos adicionais. O parecer do TCU pela 

rejeição das Contas de 2014 não torna crime os atos que aquela corte 

questiona. Apenas representa a opinião do TCU, como um subsídio para 

o julgamento que deve ser realizado pelo Plenário do Congresso Nacional 

e que ainda não foi; sequer houve a apreciação da matéria pela CMO. De 

acordo com a Constituição Federal (art. 71 , inciso 1), em processo de 

julgamento de contas da Presidência da República, o TCU apenas 

"aprecia" e emite um "parecer prévio". O julgamento é efetivamente 

levado a efeito pelo Congresso Nacional. 
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Consoante a acusação, a abertura dos mencionados decretos de 2015 

ocorreu de forma semelhante ao ocorrido no exercício de 2014 e o TCU já 

teria reconhecido nos autos do processo de julgamento das Contas de 2014 

que a abertura de tais créditos adicionais, nessa situação particular, ser 

prática ilegal (p. 21 da denúncia). 

O ponto principal deste argumento dos denunciantes é o 

entendimento que a abertura de créditos por decreto é ilegal porque o TCU, 

ao apreciar as Contas de 2014, indicou seu posicionamento contrário à 

edição dos decretos e propôs a rejeição das Contas de 2014 por causa, entre 

outros motivos, da edição exatamente desses decretos. O posicionamento 

contrário do TCU tornaria ilegal a abertura dos créditos adicionais por 

decreto - com recursos de superávit financeiro e excesso de arrecadação, 

durante o tempo da tramitação de um projeto de lei de alteração de meta 

fiscal - ensejando também em crime de responsabilidade. Ensina Ricardo 

Lodi Ribeiro, que nos brindou na última terça-feira com o seu douto 

magistério, 

"Ainda que as conclusões do Tribunal de Contas da União sobre a 

rejeição das contas da Presidência da República estivessem corretas, 

o que só se admite para fins de argumentação, vale destacar que não 

é qualquer inconformidade da atuação presidencial com a lei de 

orçamento que justifica a caracterização de cnme de 

responsabilidade previsto em um dos itens do artigo 1 O da Lei n° 

1.079/50." 

A Constituição Federal, em seu art. 71, inciso I, traz a diretriz sobre 
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"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 

será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 

qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 

sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II- julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 

por dinheiros, bens e valores públicos( ... );" 

Os dispositivos citados deixam claro que a prerrogativa 

constitucional de exercer o controle externo da Administração Pública 

Federal é do Congresso Nacional e que cabe ao TCU o papel de auxiliar 

nesse processo. Esse papel auxiliar do TCU nos processos de julgamento 

das contas da presidência da República ficou expresso no inciso I pelo 

verbo "apreciar" e pelo comando de emissão de "parecer prévio", o qual 

servirá de subsídio para o processo de julgamento a ser realizado pelo 

Congresso Nacional. 

Ainda que, apenas para argumentar, se pudesse admitir que a 

mudança de entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, em 

outubro de 2015, a propósito das contas de 2014, quanto à verificação de 

compatibilidade da edição de créditos suplementares com o cumprimento 

de metas de superávit, consoante confrontação bimestral com relatório 

resumido da execução orçamentária, devesse ser considerada pela 

Administração, não se identifica nisso tipificação de conduta ilícita 

alguma: 

- a uma, porque o § 3 o do art. 165 e o art. 9° da LRF não estabelecem 

por 
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consequência, não fixam sanção de qualquer natureza por sua 

desconsideração; 

- a duas, porque o modo de se levarem a efeito os devidos ajustes, 

em face do relatório resumido da execução orçamentária, como já 

mencionado ad nauseam se dá pelo fechamento da torneira, que é o decreto 

de contingenciamento; 

- a três porque, ainda que fosse a novel leitura do TCU vinculante 

e tendo por consectário uma sanção, a resolução da Corte de Contas , no 

exame das contas de 2014, que assentou ser mandatorial sua incidência, 

não poderia alcançar atos praticados antes de outubro de 2015 , 

precisamente nos dias 27 julho de 2015 (quatro decretos) e 20 de agosto de 

2015 (dois decretos), emitidos em consonância com sua então dominante 

jurisprudência, que isso desconsiderava; 

- a quatro, porque a barreira de contenção a ser observada obedece 

ao princípio da anualidade e é disposta pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, que, na espécie, foi ajustada em tempo hábil , antes de se 

ter por findo o exercício de 2015, devendo ser salientado que o PLN n° 5, 

de 2015 deu entrada neste Congresso Nacional no dia 5 de julho de 2015 e 

só foi apreciado pelos congressistas cinco meses depois. 

E não se olvide, novamente a título de argumentação: ainda que a 

execução orçamentária estivesse em descompasso com o travejamento da 

LDO, seria plenamente admissível a convalidação de atos administrativos. 

Se podem ser convalidados por chancela do administrador, muito mais 

legítima a correção se a ratificação decorre de ato legislativo. Muitos dos 

que integram esta comissão, a propósito, votaram a favor da correção da 

meta fiscal , por ocasião da deliberação sobre o PLN n° 5, de 2015. 
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Note-se, ademais, que estamos a falar de alguns poucos itens das 

contas presidenciais que sequer foram objeto de exame de parte do TCU e, 

por óbvio, não foram ainda apreciadas pelo Congresso Nacional. 

Do ponto de vista prático, resta saber se, doravante, tal 

entendimento ainda prevalecerá o que, certamente, ensejará o mais 

absoluto engessamento da execução orçamentária. Não é despiciendo 

lembrar que no corpo dos decretos tidos por maculados, vários órgãos 

requerentes fazem pmie do Poder Judiciário. Em sentido contrário, caso a 

dicção esposada pelo TCU, em outubro 2015, tenha prevalecido, 

bizarramente, apenas para os decretos editados em 27 de julho e 20 de 

agosto do mesmo ano, ou seja, retroativamente e apenas para aquele 

momento da conjuntura brasileira, isso caracterizaria o mais descarado 

casuísmo ajustado ao inconfessável itinerário do propósito golpista. 

O Relator sugere um novo conceito de meta fiscal, sem amparo em 

qualquer lei ou definição previamente conhecida. Procura criar uma 

contextualização de cenário fiscal declinante e associar os atos relatados 

na denúncia como causa da situação fiscal na qual o País se encontra, 

mencionando, apenas de forma lateral, a piora no quadro macroeconômico 

e a queda acentuada da receita. Não discute a suposta violação "patente" 

da Lei Orçamentária. Inventa um novo conceito e "demonstra" que, dentro 

deste novo conceito, a abertura de créditos não estaria autorizada na LOA. 

Saliente-se, curiosamente, que descrição inicial do Relator sobre os 

comandos da LRF está em linha com a defesa: 

As metas de resultados fiscais fixadas na LDO, e que devem ser observadas 

pela LOA, são de elevada importância para o exame desta denúncia, tendo 

em vista que, no tocante à abertura de créditos orçamentários suplementares 
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por decreto presidencial , os indícios de crimes de responsabilidade dizem 

respeito, justamente, a suposta inobservância da meta fiscal que suportaria 

a abertura desses créditos. 

Relativamente a esse quesito, ressalta-se que a LRF não se limitou a exigir 

o estabelecimento de metas anuais. ( ... ) a lei exige que as metas de 

resultado primário, conquanto sejam fixadas em bases anuais, sejam 

monitoradas ao longo do ano mediante pontos de controle bimestrais e 

quadrimestrais. 

Portanto, as metas são anuais, como afirma a defesa e apenas 

monitoradas ao longo do ano por diferentes relatórios: 

Relatório Bimestral- prospectivo, avalia a necessidade de 

contingenciamento: 

Em adição, dispõe que, se for verificado, ao final de um bimestre, que a 

realização da receita poderá não comportar o cumprimento da meta de 

resultado primário, torna-se necessária a limitação de empenho, ou 

"contingenciamento" de despesas . 

Relatório Quadrimestral - retrospectivo, avalia o cumprimentos de 
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Além disso, para conferir robustez à accountability do processo de alcance~ 
de metas fiscais, a LRF ainda exige que o Poder Executivo federal 

demonstre e avalie o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre 

perante o Congresso Nacional. 

Na sequência, o Relator cria a sua tese de que o resultado primário 

deve ser observado em duas dimensões, sem qualquer respaldo na LRF. 

Diz ele: 

[!]' ._ . ::: :-··=--. .. · lo o. 
[!l!iJ:. : .. 



( 

( 

41 

É com base nesses pontos de controle que se pode apurar, por exemp lo, se 

há ou não espaço fiscal para a ampliação de despesas por meio de crédito 

orçamentário adicional, valendo destacar que os resultados primários 

devem ser observados em duas dimensões: na da execução e na das 

autorizações orçamentárias. 

E mais adiante conceitua essas duas novéis dimensões por ele 

usinadas: 

A diferença, tão somente, é que no plano da execução se apura o 

resultado realizado, enquanto no da lei orçamentária se respeita o 

resultado programado, devendo, assim, estimar receitas e fixar despesas 

de forma compatível com a meta est ipulada pela LDO. 

Afirma, adiante, que a existência de resultados primários em duas 

dimensões é "o aspecto nuclear para o entendimento da parte da 

denúncia concernente à abertura de créditos suplementares por 

decreto presidencial": 

Alega-se, neste caso, que a condicionante fiscal contida no at1. 4° da LOA 

de 2015, relativa à obtenção da meta de resultado primário, não teria sido 

observada quando da abertura desses créditos. 

Com o devido respeito, esse conceito de resultado fiscal da lei 

orçamentária parece estranho, uma vez que a LRF traz enunciados 

normativos explícitos na Seção IV que trata de execução orçamentária e do 

cumprimento da meta. 

iiiiiii -= 
iiir--. 
- Ol 
iii ' 
~~ 
iiiii:C\J 
-(") -. -(\J -o -<O 
-<O 
-~ iiiU: 
-C/) 

~ 
u 
C') 
<D 
<D 
-o 
u .o 
co 
<D 
O> 
-o ..-
Q) 

O> 
v v 
<D 
ü 
C') 
Q) 
.o 
C') 
O> 
co 
Cll 
~ -o 
ü 
Q) 
Cll 

§ 



( 

42 

No art. 8°, há o comando para se elaborar uma programação 

financeira até trinta dias após a publicação dos orçamentos e, no art. 9°, 

tem-se comando para a avaliação bimestral do comportamento da receita, 

a fim de que haja a definição da possibilidade material de gasto diante da 

efetiva realização da receita. Ambos se materializam por meio de um 

decreto de possível contingenciamento, definindo os limites efetivos de 

gastos. 

Não há na LRF qualquer referência à necessidade de meta fiscal no 

plano das autorizações orçamentárias, como a que inventa o Relator. A 

LRF é muito clara em definir que o cumprimento da meta ocorre no plano 

da execução financeira, por meio de um decreto de contingenciamento. 

Assim, qualquer ampliação da dotação orçamentária, por si só, não terá o 

efeito de afetar o resultado fiscal, só podendo ser executada até o limite 

definido pelo decreto de contingenciamento. 

Toda a tese do relatório concernente aos decretos está baseada na 

existência de uma nova dimensão para a avaliação do resultado fiscal, que 

-frise-se enfaticamente - não consta da LRF, que é a meta fiscal no 

plano da autorização orçamentária. w 
Os argumentos para esta tese são os seguintes, nas palavras do 

Relator: 

Importante observar que a observância da meta fiscal não se dá apenas 

durante a execução financeira dos orçamentos. A meta fiscal de cada 

exercício também deve ser obedecida no plano das autor·izações 

orçamentárias. Sendo assim, enquanto a meta de resultado primário fixada 

pela LDO não for alterada, as modificações orçamentárias não devem 

prejudicar o resultado obtido pela diferença entre receitas e despesas 

primárias previstas na LOA. (pp. 82-83) 
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É que tal análise exige que se confrontem as origens e destinos dos 

recursos desses créditos, pois, para que tenham o efeito de ampliar o 

déficit primário no âmbito da LOA, é necessát·io, em primeiro lugar, 

que tenham como destino o acréscimo de despesas primárias. Afinal , o 

resultado primário é apurado pela diferença entre "receitas primárias" e 

"despesas primárias" . (p. 89) 

Em complemento, devem ser examinadas as origens dos recursos 

utilizados para a abertura desses créditos, a fim de se identificar quais 

situações efetivamente implicam aumento líquido de déficit primário. 

Afinal , se determinada despesa primária autorizada for neutralizada, por 

exemplo, pela anulação de outra despesa primária, então o crédito não terá 

efeito deficitário. (p.90) 

Passo, portanto, à análise dos efeitos fiscais resultantes da combinação 

entre as origens e destinos desses créditos suplementares, cabendo 

ressaltar, desde já, que despesas primárias custeadas por superávit 

financeiro (apurado em balanço patrimonial do exercício anterior) semawe 

têm efeito primário negativo, enquanto o excesso de arrecadação 

representa origem questionável a depender do contexto fiscal a ele 

subjacente. (p. 90) 

( ... ) 

Vale esclarecer que, neste contexto, quando se fala em impacto fiscal, 
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A previsão relativa( .. . ) à utilização do "superávit financeiro", diz respeito ~ 

( ... ) a ongem não primária de recursos. Sendo asstm, se o superávit 

financeiro for utilizado para o financiamento de despesa primária, 

provoca-se impacto fiscal negativo e, desse modo, pode caracterizar 

transgressão ao art. 4° da LOA. 

É de suma relevância esclarecer, contudo, que não se está a discutir a 

legitimidade da utilização do "superávit financeiro" para a abertura 

de créditos adicionais em geral. O que se está a avaliar, na realidade~ 
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financeiro ser utilizado para financiar despesa p.-imária. E, mesmo 

nesse caso, por óbvio, não se sustenta, nem se sugere, que tal hipótese 

seja legalmente vedada. Pretende-se demonstrar, tão somente, que essa 

situação, vista isoladamente, resulta na ampliação do déficit primário. Daí 

a afirmar que essa consequência pode ou não configurar transgressão a 

dispositivo de lei orçamentária, tal como o art. 4° da LOA, é algo que 

requer, como já ressaltado, a avaliação do cenário fiscal vigente à época 

de abertura de cada crédito orçamentário adicional 

A consequência óbvia de sua tese tornaria alguns dispositivos da 

própria LOA e da Lei n° 4.320, de 1964 (Lei Geral de Finanças Públicas) 

incompatíveis com a meta fiscal e, portanto, com a LRF. O autor, para 

validar a sua tese e tentar disfarçar essa incoerência, propõe uma confusa 

ligação da meta no plano da autorização com a situação fiscal efetivamente 

observada. Assim, o critério para averiguação do resultado fiscal apurado 

no plano meramente das autorizações orçamentárias passaria a ser a própria 

execução financeira. Qual é o sentido então desse conceito de meta fiscal 

no plano da autorização, inventado pelo relator, se o que importa é a 

execução financeira? 

Até aqui, parece que sua intenção é apenas dar mats uma nova 

interpretação ao art. 4°, adicionando mais uma às duas interpretações já 

apresentadas no Relatório do Deputado Jovair Arantes. Nenhuma dessas 

três interpretações era a vigente nos últimos quinze anos. 

E o relator prossegue no seu argumento: 

Por fim, passa-se à análise ( ... ) dos recursos provenientes de excesso de 

arrecadação. Neste caso, se o excesso apurado for relativo a receitas 

"primárias", então sua utilização para o 
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primárias, quando da abertura de créditos orçamentários adicionais, não 

implica aumento de déficit primário. A operação, do ponto de vista do 

impacto fiscal primário, em suma, é neutra. O que se deve avaliar, 

todavia, como ponto menos trivial de análise, é a forma de apu.-ação de 

excesso efetivamente disponível. Essa análise, por certo, requer que se 

avalie o cenário fiscal subjacente, consoante já reiteradamente 

preceituado neste Relatório, a fim de se identificar a existência ou não de 

espaço fiscal disponível. 

Considerado o ordenamento jurídico como um todo, parece mais razoável 

concluir que só passa a haver efetivo "excesso" de arrecadação, para 

efeito de utilização como fonte para a abertura de créditos, quando o 

desempenho fiscal exceder a meta em vigor. No caso concreto de 2015 , 

por exemplo, não havia excesso de arrecadação à luz da meta fiscal vigente. 

Aqui, novamente, o relator volta à análise da situação fiscal no plano 

da execução financeira para avaliar, no plano meramente da autorização 

orçamentária, o impacto dos créditos com recursos oriundos de excesso de 

arrecadação. 

Com base nesse arranjo nefelibata, o Relator, conclui: 

Todos os seis decretos arrolados na denúncia são potencialmente 

deficitários porque contam com essas duas origens de recursos: 

superávit financeiro e excesso de arrecadação, este último tido como 

conjunturalmente inapto para abet·tut·a desses créditos porque, no 

momento em que foram abertos, tal excedente, do ponto de vista fiscal, 

em verdade não existia. Vale lembrar que, em 22/07/2015 , o Poder 

Executivo já reconhecia a ausência de espaço fiscal. 
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Essa tese é um castelo de cartas. Não se sustenta no confronto 

com a legislação aplicável. 

Recolho, por último, quanto à questão da edição de decretos 

suplementares, no ano de 2015, tópicos do memorial da defesa que são 

absolutamente procedentes: 

1. A abertura dos créditos suplementares por meiO de decreto 

possui expressa previsão legal e constitucional não havendo que se 

falar em qualquer irregularidade nesse tema. 

2. Além disso, essa suplementação não guarda qualquer relação 

com o atingimento da meta, já que não significa o gasto de nenhum 

centavo. Porém, ainda que houvesse risco de seu descumprimento, 

inexiste substrato fático para a denúncia, já que a meta de 2015 foi 

cumprida. 

3. A abertura de créditos suplementares para despesas 

discricionárias sequer expôs a risco o cumprimento da meta, porque 

tais despesas estão condicionadas à disponibilidade de recursos 

para se concretizar. 

4. A abertura de créditos suplementares para despesas obrigatórias 

constitui estrito cumprimento de dever legal pela Presidenta, sendo 

absolutamente inexigível conduta diversa de sua parte. Ausente, 

portanto, os elementos fundamentais da ilicitude e da 

culpabilidade. 

5. Ainda que se entenda o contrário de todos os pontos acima, a 

aprovação da alteração da meta fiscal por lei aprovada pelo 

Congresso Nacional afasta a tipicidade da conduta. 
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6. A compreensão sobre a possibilidade de a Administração atuar 

considerando a proposta de meta enviada ao Congresso sempre 

contou com o respaldo de precedentes do TCU. Não se pode 

admitir a aplicação retroativa em matéria de crime de 

responsabilidade. 

7. Não se fazem presentes elementos fundamentais para a 

configuração de crime de responsabilidade, sendo absolutamente 

incabível o processo de impeachment: 

a) Não existe fato típico por: 

I. inconstitucionalidade da aplicação retroativa de entendimento do 

TCU quanto à edição de créditos suplementares; 

11. inexistência de conduta delitiva, comissiva ou omissiva, da 

Presidenta, que editou decretos em acordo com a legislação, 

jurisprudência e prática, após análise técnica de todas as áreas 

envolvidas; 

111. não preenchimento dos elementos específicos do tipo 

relacionados ao atentado contra a Constituição e infração patente 

da lei orçamentária; 

IV. ausência de lesão ou exposição à lesão da lei orçamentária e da 

meta de superávit primário, que permaneceram hígidas; 

V. inexistência de dolo; 

VI. ocorrência de "abolitio criminis" a partir da aprovação pelo 
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Passemos, agora, ao outro ponto do libelo acusatório. Reproduzo 

parte da peça da defesa, neste particular: 

"Segundo a denúncia, a União teria realizado operações de crédito 

ilegais, no ano de 2015, consistentes em deixar de efetuar 

periodicamente o pagamento ao Banco do Brasil das subvenções 

deste plano. Os sucessivos pagamentos não efetuados constituiriam 

espécie de financiamento - e teriam sido praticados também em 

2015 -, uma vez que as demonstrações contábeis do Banco do 

Brasil referentes ao primeiro trimestre de 2015 apontam uma 

evolução dos valores que lhe são devidos pelo Tesouro Nacional e 

indicam que o crédito seria proveniente de operações de 

alongamento de crédito rural. 

De acordo com os denunciantes, o alegado descumprimento dos 

arts. 36 e 38 da Lei de Responsabilidade Fiscal pela Presidenta já 

ensejaria, per se, crime de responsabilidade. Em sua equivocada 

opinião, portanto, teria ocorrido o descumprimento de dispositivos 

expressos da Lei n° 1.079, de 1950, mormente aqueles previstos 

em seus arts. 10 (incluído pela Lei n° 10.028, de 2000) e 11. Nesse 

caso, as operações de crédito não teriam seguido as devidas 

formalidades legais. 

Segundo os denunciantes, as próprias Portarias do Ministro da 

Fazenda estariam autorizando a realização de operações de crédito 

com o banco, já que estabelecem sistemática pela qual a União 

somente teria a obrigação de pagar as subvenções depois de 

decorrido certo prazo, contado a partir do final do semestre de 

apuração dos valores subvencionáveis, com atualização monetária. 
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São destacadas diversas modalidades de subvenções econômicas 

(equalização de taxas de juros, rebates e bônus de adimplência) 

devidas pela União ao Banco do Brasil S/ A, fundamentadas na Lei 

n° 8.427, de 27 de maio de 1992, na Lei n° 10.696, de 2 de julho de 

2003, na Lei n° 11.110, de 25 de abril de 2005, na Lei n° 11.322, 

de 13 de julho de 2006, e na Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 

2008. 

Os denunciantes afirmam que essas práticas configurariam 

operações de crédito, infringindo o disposto nos arts. 36 e 38 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal e, consequentemente, implicando 

crime de responsabilidade nos termos dos arts. 1 O e 11 da Lei no 

1.079, de 1950." 

Após essa explanação sobre os argumentos da acusação, a defesa 

passa a descrever os procedimentos concernentes ao Plano Safra: 

"O Plano Safra relaciona-se aos programas federais de apoiO à 

produção agrícola, que disponibilizam recursos anuais, distribuídos 

por linha ou subprograma de financiamento, normalmente com 

início em 1 o de julho de cada ano e término em 30 de junho do ano 

seguinte. Dentre esses programas destacam-se as concessões de 

subvenções econômicas nas operações de crédito rural, regidas pela 

Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992. 

O governo em nenhum momento realiza uma operação de crédito. O 

financiamento ocorre entre o cidadão ou empresa com uma 

instituição financeira por meio de diversas modalidades, sendo que 

o Estado está fora dessa relação contratual. Ao governo, cabe definir 

as regras do financiamento e o limite máximo de subvenção para 
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rurais, e ao banco, a sua execução, operacionalização e prestação de 

contas( ... ). 

Por meio da Lei n° 8.427, de 1992, a União foi autorizada a conceder 

subvenção econômica nas operações de crédito rural, sob a 

modalidade de equalização de preços de produtos agropecuários ou 

vegetais de origem extrativa e equalização de taxas de juros e outros 

encargos financeiros de operações de crédito rural - agricultura 

empresarial - e ainda, no âmbito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, na forma de 

rebates, bônus de adimplência, garantia de preços de produtos 

agropecuários e outros benefícios a agricultores familiares, suas 

associações e cooperativas nas operações de crédito rural 

contratadas, ou que vierem a ser contratadas, com as instituições 

financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural. 

Essa concessão de subvenção econômica obedece aos limites, às 

condições, aos critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, pelos 

Ministérios da Fazenda- MF, do Planejamento, Orçamento e Gestão 

- MP, e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA ou 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA. Também deve ser 

realizada de acordo com as disponibilidades orçamentárias e 

financeiras existentes para a finalidade, e, dependendo do caso, em 

conjunto com o Ministério do Meio Ambiente - MMA. 

Especialmente quanto aos custos de captação e de aplicação dos 

recursos, obedece aos critérios, limites e normas operacwnats 

estabelecidos pelo Ministério da Fazenda. 

Esse plano vem sendo regulamentado por meio de Pmiarias do 

Ministério da Fazenda, no que tange aos aspectos relacionados à 

remuneração, período de apuração, prazo de pagamento, índice de 
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atualização, fonte de recursos, etc., desde 1992, quando houve a 

edição da Lei. 

As subvenções econômicas do crédito rural e do microcrédito 

produtivo orientado, instituídas, regulamentadas e operacionalizadas 

por meio de leis ordinárias, medidas provisórias, decretos, portarias 

e resoluções do Conselho Monetário Nacional-CMN, 

consubstanciadas nos títulos "Tesouro Nacional - Equalização de 

Taxas - Safra Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesouro 

Nacional", registradas nas demonstrações financeiras do Banco do 

Brasil, NÃO se constituem em modalidade de operação de crédito 

e/ou financiamento realizado pelo Banco do Brasil junto à União, e 

NÃO representam a utilização de recursos próprios do Banco do 

Brasil para o pagamento de subvenções de responsabilidade da 

União. 

O conceito, a característica, os beneficiários, o modelo e a forma de 

concessão, o contexto normativo e os procedimentos operacionais 

em que estão inseridas as subvenções econômicas do crédito rural 

afastam na origem qualquer possibilidade de caracterização da 

operacionalização dessa modalidade de subsídio ao setor 
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produtores, por meio do direcionamento de recursos através de 

exigibilidades bancárias, concessão de subvenções econômicas na 

forma de equalização de taxas de juros, bônus e rebate e programas 

de garantia de preços de produtos. 

Nesse modelo de o Estado buscar estabelecer mecanismos de apoio 

ao setor agropecuário brasileiro, propiciando condições 

diferenciadas de estímulo ao crescimento da produção e ao 

fm1alecimento do segmento, a Lei n. 8.427, de 1992, no caput do 

art. 1°, autorizou o Poder Executivo a conceder subvenções 

econômicas a produtores rurais e suas cooperativas, sob a forma 

de: 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de 

origem extrativa; 

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de 

operações de crédito rural. 

De acordo com o disposto no § 1 o do mesmo artigo 1 o da referida 

Lei, considera-se também subvenção de encargos financeiros os 

bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de 

financiamentos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por 

bancos oficiais federais e bancos cooperativos. 

Acrescenta-se, também, ao conjunto de mecanismos relativos aos 

subsídios das políticas de crédito rural, conforme disposto no art. 

5°-A da Lei 8.427, de 1992, a possibilidade de o Poder Executivo 

autorizar a concessão de subvenções econômicas na forma de 
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do Sistema Nacional de Crédito Rural no âmbito do Programa 

Nacional de Fm1alecimento da Agricultura Familiar- PRONAF. 

As subvenções econômicas constituem-se em importantes 

instrumentos de política agrícola utilizados pelo Governo para o 

cumprimento de objetivos socioeconômicos, dentre eles: a) o 

incentivo à produção agrícola e pecuária no país; b) o incremento 

do volume de recursos a taxas controladas para o crédito rural; c) a 

garantia do preço mínimo de produtos em favor dos produtores 

rurais e suas cooperativas (Política de Garantia do Preço Mínimo­

PGPM); d) o incentivo da pontualidade dos pagamentos e a 

proteção de preço para os agricultores familiares. 

Registre-se que a concessão da subvenção econômica aos 

produtores rurais e suas cooperativas tem como fundamento a 

condição de viabilizar a oferta de taxas controladas ao setor 

produtivo e/ou estabelecer mecanismos de apoio (bônus, garantia 

de preços etc.), pilares da política pública de apoio ao segmento, de 

forma compatível com a rentabilidade dos empreendimentos 

agropecuários." 

Ao explanar o processo de definição de prazos e os fluxos 

financeiros, bem como ao contestar a alegação de atrasos em relação à 

equalização de taxas de juros no âmbito do Plano Safra, a defesa sustenta: 

"Dentre os mecanismos de subsídio ao setor agropecuário, destaca­

se a equalização de taxas de juros, modalidade de subvenção 

econômica, relativa ao diferencial de taxas entre o custo de captação 

de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a que 

estão sujeitas as instituições financeiras oficiais e os bancos 
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tomador final do crédito rural. É o que determina o art. 4° da Lei n. 

8.42711992: 

Art. 4° A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada 

ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 

acrescido dos custos administrativos e tributários a que estão sujeitas 

as instituições financeiras oficiais e os bancos cooperativos, nas suas 

operações ativas, e os encargos cobrados do tomador final do crédito 

rural. 

Registre que, tanto no processo de operacionalização do mecanismo 

relacionado à equalização de taxas de juros e outros encargos 

financeiros quanto na concessão de bônus/rebates, não se verifica o 

desembolso de recursos pela instituição financeira para pagamento 

da subvenção em nome da União. 

Importante destacar que, para a liquidação dos valores de 

equalização apurados pelo Banco após o término de cada período, a 

norma dispõe que os montantes devem ser atualizados, sem 

estabelecer prazo para que a Secretaria do Tesouro Nacional efetue 

o pagamento. A norma detalhou as formas de concessão, apuração, 

atualização dos valores e apresentação destes à Secretaria do 

Tesouro Nacional, mas não fixou prazo para a efetivação do 

pagamento. Dessa forma, fica afastada qualquer caracterização de 

atraso, concessão de prazo e financiamento para pagamento dos 

valores apurados. 

Ademais, como poderia essa operacionalização ser caracterizada 

como operação de crédito, uma vez que seu valor sequer é 

conhecido? 

No caso da subvenção relativa à equalização de taxas de juros e 

outros encargos financeiros, o montante só é conhecido, verificado 
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realizadas com produtores rurais e cooperativas, do saldo médio 

verificado e validada a sua consistência. 

O modelo e a metodologia de apuração da subvenção econômica, 

instituídos pela Lei no 8.427, de 1992, portanto, pressupõem que o 

montante de subvenção relativa à equalização de taxas de juros e 

outros encargos financeiros só seja conhecido e passível de 

verificação após a liberação dos recursos aos produtores e o 

transcurso do tempo desde aquela data e a definida para a apuração 

(mensal e/ou semestral). Desse modo, é impossível a verificação e o 

pagamento de forma antecipada. Esta impossibilidade torna-se 

patente no caso de garantia de preço mínimo ou de bônus de 

adimplência, que dependem de fatores que só podem ser conhecidos 

após sua realização, caso a caso. 

A despeito da periodicidade semestral de pagamento, os valores são 

registrados pelo banco, de acordo com a assinatura dos contratos de 

financiamento pelo regime de competência. Ou seja, durante cada 

semestre, acumulam-se valores no balanço do Banco do Brasil 

(regime de competência) que ainda não são passíveis de cobrança ao 

Tesouro (regime de caixa). Entendendo melhor o Plano Safra 2015-

2016 

( ... ) 

Assim, as equalizações apuradas em um semestre somente são 

devidas a partir do semestre seguinte, sendo atualizadas até o dia do 

efetivo pagamento." 

E agrega, para a devida colação, elementos da experiência 

internacional em relação à política de incentivos governamentais ao setor 

produtivo rural: 
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"Dado o caráter estratégico da produção de alimentos, praticamente 

todos os países do mundo estabelecem políticas e utilizam de mecanismos 

para subsidiar a agricultura. 

Conforme demonstram os dados da Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico (OCDE), os países, desenvolvidos ou não, 

praticam políticas de subsídios à agricultura. 

No caso do Brasil, a metodologia utilizada pela OCDE atesta que a 

patiicipação dos subsídios na composição da renda bruta dos produtores é 

relativamente modesta na comparação com outros países (um dos menores 

percentuais entre os países analisados). 

Dentre os 1 O maiores países produtores mundiais de cereats, 

segundo estimativas da OCDE, o Brasil é o que concede o menor subsídio 

proporcionalmente à receita bruta da agricultura." 

Por último, duas outras afirmações que a defesa traz à baila parecem­

me ser relevantes à compreensão da utilização do mecanismo do Plano 

Safra. A contradita: 

a) demonstra que a metodologia do Plano Safra já existe a mais de 

vinte anos, regulada por lei aprovada no Congresso Nacional, sem que 

esses procedimentos tenham sido questionados anteriormente: 

"O advento da subvenção agrícola é uma metodologia consagrada 

no Sistema Financeiro brasileiro, tendo sido instituído na década de 

90, por meio da Lei n° 8.427, de 1992, como forma de apoiar os 

produtores rurats no desenvolvimento de suas atividades, 

estimulando a fixação do homem no campo e a produção de 

alimentos."; 
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b) informa a partir de relato da própria Advocacia-Geral da União, 

que, até o momento da apresentação da defesa, não havia qualquer 

manifestação técnica, quer seja da Secretaria do Tesouro Nacional- STN, 

quer seja do Tribunal do Contas da União - TCU, não havia qualquer 

manifestação técnica, seja da Secretaria do Tesouro Nacional- STN, seja 

do Tribunal de Contas da União, concernente aos procedimentos do Plano 

Safra ou sua específica aplicação no ano de 2015: 

"não existe qualquer manifestação com relação a possíveis 

irregularidades nas subvenções do Plano Safra, seja avaliação por 

parte dos técnicos da secretaria finalística, seja por parte de um dos 

órgãos julgadores desse Tribunal." 

Tudo isso, posto, voltemos, portanto, ao necessário enquadramento 

normativo, para a conferência de possibilidade de alguma operação de 

subsunção. Novamente tendo em conta os balizamentos da decisões do 

Supremo Tribunal Federal na ADI n° 834, na Súmula Vinculante no 46, às 

minudências acrescidas pela ADPF n° 378, para, à luz de tais parâmetros, 

proferir juízos de admissibilidade e, eventualmente, de mérito, em um 

processo de impeachment. Trata-se, como dissemos no início, de infração 

político-administrativa, para cuja conceituação concorrem elementos 

peculiares dos crimes comuns e das infrações nitidamente administrativas, 

regularmente tipificada, punível com a perda do cargo, a inabilitação para 

o exercício de funções públicas por um quinquênio, e com a inelegibilidade 

por oito anos. Há que se considerarem, na operação de subsunção, os 

inarredáveis pressupostos: 

4) houve, ante preceitos constitucionais e legais atinentes, ato 

praticado pelo Presidente da República no exercício de sua 
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funções, durante o mandato que pudesse ser considerado crime 

de responsabilidade? 

5) se ato houve, foi ele praticado com o precípuo objetivo de 

atentar contra a Constituição? 

6) poder-se-ia identificar, precisamente, o dolo em eventual 

conduta que possa ser imputável ao Presidente da República? 

A resposta para todos esses quesitos há de ser necessariamente 

negativa. 

Considerando que, na parte em que o crime de responsabilidade se 

revela como de natureza jurídica: 

a) há que se exigir a tipificação taxativa; 

b) há que se observar a irretroatividade na aplicação da lei, caso 

tipificação exista; 

c) há que se reconhecer a faticidade do crime - com evidência da 

lesão ou exposição temerária do bem jurídico tutelado; 

d) há que se afirmar a antijuridicidade da conduta; e ainda; 

e) há que se imputar uma culpabilidade objetiva, caracterizada 

pelo reconhecimento da possibilidade de que o agente - como 

pontuado na peça defensiva - "diante dos fatos concretos e 

objetivos que tinha diante de si , teria condições de seguir 

conduta diversa daquela que adotou", 

novamente deve-se reiterar, peremptoriamente, que nenhuma das 

condicionalidades se aplica à denunciada, razão pela qual a acusação é 

inepta e justa causa inexiste para que seja admitida qualquer denúncia que 

implique instauração de processo de impeachment contra Sua Excelência. 
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Mas, a despeito disso tudo, já se arma o cadafalso. É o próprio 

carcereiro quem diz: "A verdade não vem defender os acusados ... Tudo isto 

é enredo grande, e, por todos lados, falsidades se veem". 

Não foram poucos os momentos em que se deu a entender que o 

funcionamento desta comissão, nesta fase de juízo de admissibilidade do 

processo, era mero rito de passagem a ser cumprido, em que pese ter como 

consequência o acatamento de seu parecer pelo Plenário, por maioria 

simples, o afastamento da presidente da República. O senhor presidente da 

comissão chegou a cometer ato falho ao afirmar, ainda na segunda reunião, 

que o secretário-geral da Mesa passaria a assessorar os trabalhos, para fazer 

um "estágio probatório", vez que o mesmo assumiria as funções de 

escrivão do processo, quando esse viesse a ser instaurado. Isso foi dito 

antes mesmo que denunciantes e denunciada fossem ouvidos; que 

diligências fossem cumpridas; que o Senador Antonio Anastasia 

apresentasse o seu relatório. O ápice da mácula do processo foi alcançado 

quando na tarde do último dia 3, o relator abandonou o recinto, quando 

ainda se realizava a oitiva de testemunhas indicadas pela defesa, para 

dedicar-se, como confessou o Senador Waldemir Moka, "à elaboração do 

relatório"! 

Este é um processo, no qual já se sabe o resultado por antecipação. 

Pedem pressa. "As ordens já estão mandadas. Já se apressam os 

meirinhos". "Fight fair", pediria, ao invés, o Chief Justice William 

Renhquist. Indicado que fora para a Suprema Corte pelo presidente 

Richard Nixon, talvez lhe tenham vindo à memória, ao proferir tais 

palavras, a fala do congressista Peter Rodino, presidente da poderosa 

Comissão de Assuntos Judiciários da Câmara dos Deputados dos EUA, po 
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ocasião das audiências preliminares à instauração do processo de 

impeachment do Presidente Richard Nixon: 

"Qualquer que seja o resultado, o que quer que aprendamos ou 

concluamos, deixemo-nos proceder agora com tal cuidado e 

decência, profundidade e honradez, que a vasta maioria do povo 

americano e seus filhos depois deles dirão: Este foi o curso certo. 

Não havia outro caminho." (apud GREEN, Mark J Who runs 

Congress. New York: Grossman, 1975, p. 139) 

Frente a tanta falta de cuidado, de decência, de profundidade e de 

honradez, volto, ao poeta de Itabira para dizer que "a injustiça não se 

resolve. À sombra do mundo errado murmuraste um protesto tímido. Mas 

virão outros" . 

Busco no Romance das Sentenças o meu tímido protesto. Mas virão 

outros! 

"Já vem o peso do mundo 

com suas fortes sentenças. 

Sobre a mentira e a verdade desabam as mesmas penas. 

Apodrecem nas masmorras, 

juntas, a culpa e a inocência. 

O mar grosso irá levando, 

para que ao longe se esqueçam, 

as razões dos infelizes, 

as franjas das suas queixas, 

o vestígio dos seus rastros, 

a sua inútil presença. 
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Já vem o peso da morte, 

com seus rubros cadafalsos, 

com suas cordas potentes, 

com seus sinistros machados, 

com seus postes infamantes 

para os corpos em pedaços; 

já vem a jurisprudência 

interpretar cada caso, 

- e o Reino está muito longe, 

- e há muito ouro no cascalho, 

-e a Justiça é mais severa 

com os homens mais desarmados. 

Já vem o peso da usura, 

bem calculado e medido. 

Vice-reis, governadores, chanceleres e ministros, 

por serem tão bons vassalos, 

não pensam mais nos amigos: 

mas há muita barra de ouro, 

secretamente, a caminho; 

mas há pedras, mas há gado 

prestando tanto serviço 

que os culpados com dinheiro 

sempre escapam aos castigos. 

Já vem o peso da vida, 

já vem o peso do tempo: 

pergunta pelos culpados 

que não passarão tormentos, 
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e pelos nomes ocultos 

dos que nunca foram presos. 

diante do sangue da forca 

e dos barcos do desterro, 

julga os donos da Justiça, 

suas balanças e preços. 

E contra os seus crimes lavra 

a sentença do desprezo. " 

62 

(Cecília Meireles, "Romanceiro da Inconfidência". São Paulo: 

Global, 2012, p. 147) 

Por todo o exposto, e pedindo vênia ao relator e aos demais 

senadores que pensam em contrário, entendo que, no presidencialismo, 

para a interrupção do mandato do Chefe de Estado e de governo exige-se 

a ocorrência de um pressuposto jurídico, fático , tipificado com todas as 

características acima apontadas. Sem que isto ocorra não haverá motivo ou 

justa causa para que seja admitido, processado ou julgado procedente um 

pedido de impeachment. No presente caso, nenhuma dessas condições foi 

preenchida. Como disse o Senador Arlen Specter, do Estado da 

Pennsylvania e do Partido Republicano, ao votar no processo de 

impeachment do Presidente Bill Clinton, "not proven"! 
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I- RELATÓRIO 

VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO ESPECJAL instituída para 
proferir parecer quanto à admissibilidade da 
Denúncia n° 1, de 2016 (n° 1, de 2015, na Casa de 
origem), oferecida pela Senhora Janaína 
Conceição Paschoal , e pelos Senhores Hélio 
Pereira Bicudo e Miguel Reale Júnior, por crime 
de responsabilidade, em desfavor da Presidente 
da República, Di/ma Vana Rousseff, por suposta 
abertura de créditos suplementares por decretos 
presidenciais, sem autorização do Congresso 
Nacional; e por suposta contratação ilegal de 
operações de crédito (Constituição Federal art. 
85, VI, e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, arts. 
10, item 4, e art. 11, itens 2 e 3). 

Vem à deliberação desta COMISSÃO ESPECIAL instituída 
para proferir parecer quanto à admissibilidade da Denúncia (DEN) no 1, de 
2016 (n° 1, de 2015, na Casa de origem), oferecida pela Senhora Janaína 
Conceição Paschoal, e pelos Senhores Hélio Pereira Bicudo e Miguel Real e 
Júnior, por crime de responsabilidade, em desfavor da Presidente da 
República, Dilma Vana Rousseff, por suposta abertura de créditos 
suplementares por decretos presidenciais, sem autorização do Congresso 
Nacional; e por suposta contratação ilegal de operações de crédito 
(Constituição Federal art. 85, VI, e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, arts. 
1 O, item 4, e art. 11, itens 2 e 3). 

Consigne-se que a Denúncia n° 1, de 2016, ora em análise, 
originou-se na Denúncia por Crime de Responsabilidade (DCR) n° 1, de 
2015, na Câmara dos Deputados, e decorreu da admissão da acusação e a 
consequente autorização, por mais de dois terços de seus membros, da 
instauração de processo por crime de responsabilidade contra a 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, Dilma Vana Rousseff, 
consoante o disposto no art. 51, inciso I c/ c o art. 86, caput, ambos da 
Constituição Federal, na Sessão Deliberativa Extraordinária do Plenário da 
Câmara dos Deputados, ocorrida em 17 de abril de 2016. 
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A comunicação oficial da decisão da Câmara dos Deputados 
sobre a DCR n° 1, de 2015, foi encaminhada por seu Presidente ao Presidente 
do Senado Federal, Senador Renan Calheiros, por intermédio do Ofício no 
526/2016/SGM-P, de 18 de abril de 2016. 

A matéria foi lida no Plenário do Senado Federal na sessão do 
dia 19 de abril de 2016. Em seguida, o Presidente desta Casa solicitou aos 
líderes a indicação, em 48 horas, dos nomes dos integrantes dos blocos 
parlamentares para a eleição da comissão, tendo, ainda, anunciado o cálculo 
da proporcionalidade para a composição do mencionado colegiado. 

Sucederam-se as comunicações feitas pelos Senhores Líderes 
com a indicação dos Senadores e Senadoras designados para compor a 
presente Comissão. No dia 22 de abril de 2016, todas as indicações haviam 
sido concluídas. 

No dia 25 de abril, foi instalada a referida Comissão. Em 26 de 
abril foram eleitos o Presidente da Comissão e o Relator da matéria, 
respectivamente, os Senhores Senadores Raimundo Lira e Antonio 
Anastasia, e foi aprovado o plano de trabalho da Comissão apresentado pelo 
Relator. 

Cumpre registrar, por oportuno, que antes da eleição do Relator 
havíamos apresentado questão de ordem em que impugnávamos o nome do 
Senador Anastasia, não por falta de atributos intelectuais, mas por não dispor 
da necessária imparcialidade, visto que um dos subscritores da denúncia - a 
despeito de, estranhamente, não ter sido divulgado em nenhuma das etapas 
do procedimento na Câmara dos Deputados, nem nesta fase inicial no Senado 
Federal, e tampouco ter sido informado pela grande mídia - é o Senhor 
Flávio Henrique Costa Pereira, advogado registrado na Seção de São Paulo 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SP), sob o no 131.364, 
coordenador nacional jurídico do PSDB, consoante consta dos autos anexos 
à presente denúncia1

• 

Com todo o respeito pessoal e intelectual que merece o Senador 
Anastasia, é inadmissível que o relator de tão grave matéria pertença ao 

1 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 65. 
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mesmo pmiido que um dos subscritores da denúncia, ainda que seja um 
"subscritor secreto". 

Nos dias 28 e 29 de abril, foram realizadas audiências públicas 
para ouvir, respectivamente, ou autores da denúncia e a defesa da Presidenta 
Dilma Rousseff. Nos dias 2 e 3 de maio de 2016, foram realizadas audiências 
públicas para ouvir especialistas favoráveis e contrários à denúncia, nessa 
ordem. 

No dia 4 de maio, o Senador Antônio Anastasia apresentou seu 
relatório, em que concluiu favoravelmente ao conhecimento e à 
admissibilidade da Denúncia n° 1, de 2016. 

Entendemos, com todo o respeito que merece o Senador 
Anastasia, que a manifestação de Sua Excelência é frontalmente contrária 
aos elementos que constam dos autos e que demonstram, objetiva e 
inequivocamente, a inexistência de elementos jurídico-constitucionais, 
minimamente razoáveis, aptos a fundamentar a abertura de processo por 
crime de responsabilidade contra a Presidenta Dilma Rousseff. 

É o que demonstraremos a seguir. 

li-ANÁLISE 

Cabe à COMISSÃO ESPECIAL proferir parecer de 
admissibilidade da Denúncia no 1, de 2016 (n° 112015, na Casa de origem), 
com base no que estabelecem os arts. 52, inciso I; 58, § 1 o; 85 e 86, todos da 
Constituição Federal; a Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, que define os 
crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento, 
em especial, seus mis. 44 e 45; e os atis. 377, inciso I; e 380, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Incluímos, nesse rol de normas que baliza o juízo de 
admissibilidade a ser proferido pelo Senado Federal, as regras contidas no 
Código de Processo Penal (CPP)- Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 
1941 -que, em face do que prescreve o art. 38 da Lei no 1.079, de 1950, 
pode ser utilizado subsidiariamente para dirimir dúvidas e colmatar lacunas 
da legislação específica. 
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E o que nos informa o estatuto processual penal sobre os 
requisitos e critérios para o exercício do juízo de admissibilidade da 
denúncia? 

Sua disciplina encontra-se plasmada no art. 395 do CPP, que 
teve sua redação reformulada pela Lei no 11.719, de 20 de junho de 2008. 
Nesse dispositivo estão elencadas as hipóteses em que a denúncia será 
rejeitada. Eis a íntegra do dispositivo: 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 

l -for manifestamente inepta; 

li- faltar pressuposto processual ou condição para o exercício 
da ação penal; ou 

Til- faltar justa causa para o exercício da ação penal. 

Parágrafo único. (Revogado). (grifamos) 

A inépcia da denúncia, de que trata o inciso I do art. 395, do 
CPP, ocorre quando não são obedecidos os requisitos previstos no art. 41 do 
mesmo diploma legal, quais sejam: i) a exposição do fato criminoso, com 
todas as suas circunstâncias; i i) a qualificação do acusado ou esclarecimentos 
pelos quais se possa identificá-lo; iii) a classificação do crime; e, quando 
necessário, iv) o rol das testemunhas. 

O inciso II do art. 395 do CPP refere-se aos pressupostos 
processuais, que são os requisitos exigidos para a existência e validade da 
relação jurídica processual, sem os quais o juiz fica impedido de proferir 
decisão sobre o mérito. 

Os pressupostos processuais podem ser de existência ou de 
validade. Na falta dos pressupostos processuais, a denúncia ou queixa 
será rejeitada. 

Os pressupostos processuais de existência da ação são aqueles 
sem os quais o processo não existe: i) órgão dotado de jurisdição, juiz ou 
tribunal; ii) pedido, contendo a imputação; iii) partes: autor e réu. 

Já os pressupostos de validade são aqueles sem os quais, 
apesar de existir, o processo não vale, ou seja, é nulo: i) capacidade objetiva 
(competência) e subjetiva (imparcialidade) do juiz; ii) capacidade das 

iiiii -=o -o -' -~ =r--
-<O =..r 
-<O 

-~ -IL 
-(f) 

iiiii 

(O 

o 
~ 
LO 

~ 
LO 
o 

Q) 

·. ) 
LO 
co 
<1l 

_o 
co 
C') 

"'" ,.._ 
o 
Q) 
-o 
co 
-o 
~ 

Q) 

52 ,.._ 

"'" (O 
_o 
~ 

_o 
LO 
C\J 
~ 

C') 
Q) 
<1l 

(O 
LO 
~ 

co 
C\J 
o ,.._ 



5 

partes: capacidade para ser parte, para ser sujeito de direitos ou obrigações; 
capacidade para estar em juízo (capacidade processual) e exercer 
validamente seus direitos; capacidade postulatória, ou seja, capacidade para 
agir em juízo; Ui) acusação regular; iv) citação do réu; v) intervenção do 
Ministério Público; vi) intervenção do defensor; vii) procedimento 
adequado; viii) originalidade da causa (ausência de litispendência ou coisa 
julgada). 

Ainda segundo o inciso II do art. 395 do CPP, a ausência das 
condições da ação leva à rejeição da denúncia. São condições da ação: i) o 
interesse de agir; i i) a legitimidade de parte; e iii) a possibilidade jurídica do 
pedido. 

E, ainda, o inciso III do art. 395 do CPP prevê a hipótese de 
rejeição da denúncia quando caracterizada a ausência de justa causa para a 
ação penal, sendo justa causa entendida como a existência de lastro 
probatório mínimo indispensável para o início de um processo criminal, 
demonstrando a viabilidade da demanda. 

Esse é o percurso a ser percorrido pela Comissão Especial -
normas constitucionais, da legislação específica sobre impeachment e do 
CPP, utilizado subsidiariamente- que julgará a admissibilidade da denúncia, 
observadas, por óbvio, as circunstâncias especiais que cercam o 
processamento do crime de responsabilidade de um Presidente da República. 

O parecer da Comissão Especial deve esclarecer, pois, se a 
denúncia reúne as condições jurídico-constitucionais necessárias ao seu 
conhecimento e consequente tramitação no Senado Federal. 

Entendemos que a DEN n° 1, de 2016, não deve ser admitida e 
sequer tramitar no Senado Federal, pelas razões factuais e jurídico­
constitucionais que passaremos a expor. 

11.1. Questões preliminares 

a) Da nulidade da instauração do procedimento acusatório na Câmara 
dos Deputados: da nulidade da decisão do Presidente em face da 
existência de desvio de finalidade 
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Essa questão foi suscitada pela Defesa da Presidenta Dilma 
Rousseff, ainda no âmbito da Câmara dos Deputados, e questionava, em 
essência, o desvio de poder contido no ato do Presidente daquela Casa ao 
decidir por aceitar a denúncia, posto que motivado por vingança pessoal em 
face da posição assumida pelos parlamentares que integram a bancada do 
Partido dos Trabalhadores (PT), partido ao qual a Presidenta da República é 
filiada, no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos 
Deputados, que ainda decide sobre o cometimento de violação ao decoro 
parlamentar por parte do Presidente Eduardo Cunha. 

Essa impugnação preliminar da defesa foi desconsiderada, tanto 
na Comissão como no Plenário da Câmara dos Deputados. 

Submetida a questão ao crivo do Supremo Tribunal Federal 
(STF), por intermédio do Mandado de Segurança (MS) n° 33.921, o relator, 
Ministro Gilmar Mendes, concluiu, em sede de liminar, que o Presidente 
Eduardo Cunha apenas exercera competência constitucional e legalmente 
prevista e, nesse sentido, indeferiu a liminar pleiteada. 

Registramos nossa irresignação com a decisão, tanto da Câmara 
dos Deputados quanto do STF, em face da motivação espúria- vingança­
que levou o Presidente Eduardo Cunha a acolher, parcialmente, a denúncia 
contra a Presidenta Dilma Rousseff. 

Toda a mídia anunciou a vinculação entre os dois eventos 
políticos, inúmeros artigos foram escritos sobre isso. Tratava-se de fato 
público e notório que, à luz do art. 374, inciso I, do Código de Processo Civil, 
para o qual não dependem de prova os fatos notórios. 

Insistimos na tese de que o desvio de finalidade perpetrado pelo 
Senhor Eduardo Cunha macula, desde o início e de forma irremediável, este 
processo de impeachment, razão pela qual esta preliminar deve ser acolhida 
com o objetivo de rejeitar, de plano, a Denúncia no 1, de 2016, tornando-a 
nula, desde o seu recebimento na Câmara dos Deputados, com base no art. 
395, inciso li, do CPP, por ausência de um dos pressupostos de validade da 
denúncia, qual seja, a capacidade subjetiva do Presidente da Câmara dos 
Deputados, por evidente parcialidade e desvio de finalidade de seu ato. 

b) Da nulidade da votação na Câmara dos Deputados: o desvio de 
finalidade na fundamentação dos votos em Plenário 
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A transmissão ao vivo da Sessão Deliberativa Extraordinária do 
Plenário da Câmara dos Deputados, ocorrida em 17 de abril de 2016, além 
de estarrecer a todos pelo verdadeiro "espetáculo de horrores" em que se 
transformou e que motivou a vergonha dos brasileiros e o escárnio da crítica 
internacional, demonstrou, a toda evidência, que a motivação dos votos 
proferidos pelos 367 (trezentos e sessenta e sete) Deputados Federais 
favoráveis ao parecer da Comissão Especial sobre a denúncia de crime de 
responsabilidade não possuía qualquer relação com o parecer em si e com os 
elementos coligidos ao longo dos trabalhos da Comissão Especial com o 
intuito de esclarecer a denúncia, consoante o art. 20 da Lei n° 1.079, de 1950. 

Em outras palavras, foi utilizada toda espécie de argumentos, 
dos mais patéticos aos mais ultrajantes, não só à figura da Presidenta da 
República e ao seu Governo, como às conquistas democráticas obtidas por 
nosso povo, como ficou evidenciado no elogio do Deputado Jair Bolsonaro 
a um dos maiores torturadores de que se tem notícia em nossa história, o 
Coronel Brilhante Ustra, conduta passível de ser tipificada penalmente como 
apologia ao crime. 

Não se trata de apologia a um crime qualquer, mas a um crime 
previsto expressamente em nossa Constituição como inafiançável, 
insuscetível de graça ou anistia, equiparado ao tráfico ilícito de 
entorpecentes, ao terrorismo e aos crimes hediondos, consoante o 
estabelecido no inciso XLIII do art. 5° da CF. 

O Grupo Tortura Nunca Mais elaborou um gráfico2 em que 
consolida os motivos alegados pelos parlamentares para votar 
favoravelmente à autorização da abertura de processo de impeachment da 
presidenta Dilma Rousseff, realizado em 17 de abril na Câmara dos 
Deputados. 

Dos 477 votos computados até as 23h10 do dia 17 de abril de 
2016, 92 (noventa e dois) foram motivados pela família; 60 (sessenta), pelo 
Brasil; 69 (sessenta e nove), pelos Estados ou Municípios de origem do 
parlamentar; 60 (sessenta), pela democracia; 43 (quarenta e três), por Deus, 
entre tantas outras categorias. 

2 Disponível em: http:/ /www .su 12l.com. br /jornal/grafico-m ostra-os-motivos-alegados-nos-votos-de­

deputados-para-o-impeachment. 
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Chama a atenção o fato de apenas 2 (dois) Deputados terem 
feito menção às "pedaladas fiscais", e, ainda assim, de forma genérica, não 
se referindo à única modalidade que consta do Parecer da Comissão. -

Resta evidenciado, pois, o desvio de finalidade dos votos 
proferidos, razão pela qual esta preliminar deve ser acolhida com o objetivo 
de rejeitar, de plano, a Denúncia n° 1, de 2016, em face da nulidade ocorrida 
na Sessão Plenária da Câmara dos Deputados, de 17 de abril de 2016, que 
concluiu pela aprovação do parecer da Comissão Especial e pela concessão 
de autorização para a instauração de processo de impeachment contra a 
Presidenta Dilma Rousseff. 

Essa decisão é tomada com base no que estabelece o art. 395, 
inciso li, do CPP, por ausência de um dos pressupostos de validade da 
denúncia, qual seja, a capacidade subjetiva dos Deputados Federais que 
votaram favoravelmente à autorização, por evidente parcialidade e desvio de 
finalidade de seu ato. 

c) Da inexistência de Resolução aprovada na Câmara dos Deputados 
que veicule a decisão autorizativa de instauração de processo de 
impeachment contra o Presidente da República 

O STF decidiu, unanimemente, ao julgar a Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n° 378, que o art. 38 da 
Lei no 1.079, de 1950, fora recepcionado pela Constituição Federal, em 
interpretação conforme o texto constitucional, para admitir a aplicação 
subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal ao processo de impeachment, desde que sejam compatíveis com os 
preceitos constitucionais e legais pertinentes. 

Pois bem, a Constituição Federal, a Lei no 1.079, de 1950, e o 
Código de Processo Penal nada dispõem sobre a espécie legislativa a ser 
adotada para veicular a decisão da Câmara dos Deputados que, nos termos 
do art. 51, inciso I, da CF, autoriza por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Presidente da República. 

Nesse sentido, a Câmara dos Deputados, no exercício de sua 
competência privativa de dispor sobre sua organização e funcionamento, a 
teor do expresso no inciso IV do art. 51, da CF, fez constar de seu Regimento 
Interno- Resolução n° 17, de 1989- o art. 109, que determina a aprovação 
de Resolução, com eficácia de lei ordinária, com o objetivo de veicular a 

-=o -o -' =~ 
-N =r-­
-<O 
=<i 
-<O 

=~ 
-LL 
-(f) 

Ql 

) 

~ ) 
L{) 
ro 
C1l 
.o 
ro 
C') 
<:t 
1'--
0 
Q) 
-o 
ro 
-o 
~ 

Q) 

S2 
1'-­
<:t co 
.o 
~ 

.o 
L{) 
C\J 
~ 

C') 
Q) 
C1l 
co 
L{) 
~ 

ro 
C\J 
o 
I'-



c 

( 

9 

decisão autorizativa de instauração de processo de impeachment contra o 
Presidente da República. 

Eis o dispositivo regimental mencionado: 

Art. 109. Destinam-se os projetos: 

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder 
Legislativo, com a sanção do Presidente da República; 

Il - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva 
competência do Poder Legislativo, sem a sanção do Presidente da 
República; 

111 - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, 
matérias da competência privativa da Câmara dos Deputados, 
de caráter político, processual, legislativo ou administrativo, ou 
quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como: 

a) perda de mandato de Deputado; 

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de 
fiscalização e controle; 

e) conclusões sobre as petições, representações ou 
reclamações da sociedade civil; 

f) matéria de natureza regimental; 

g) assuntos de sua economia interna e dos serv1ços 
administrativos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................... ... . . . . . . . ... . . (grifamos) 

Trata-se de dispositivo de adoção obrigatória e subsidiária em 
face do que decidido pelo STF na ADPF no 378. Ocorre que, no afã de 
acelerar o processo de impeachment no Senado Federal, o Senhor Presidente 
da Câmara dos Deputados ignorou essa determinação da Suprema Corte e 
não submeteu à aprovação daquela Casas, na mesma sessão do dia 17 de abril 
de 2016, projeto de resolução que atestasse a autorização para o 
processamento do impeachment da Presidenta da República. 

Essa omissão do Presidente da Câmara dos Deputados viola, 
pois, preceito regimental de adoção obrigatória no processo de impeachment 
e se constitui em vício substancial que compromete o bom seguimento dos 
trabalhos. 
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Lembro, por fim, ter sido diretriz essencial no julgamento da 
ADPF n° 378 pelo STF, a preservação do rito estabelecido pela Corte, em 
sintonia com o Senado Federal, para o processamento e julgamento do crime 
de responsabilidade do Presidente Fernando Collor, ocorrido no ano de 1992. 

O roteiro desse julgamento fora publicado no Diário Oficial da 
União do dia 8 de outubro de 1992, Seção I, p. 14.246-7, e estabelecia, na 
parte que interessa ao presente voto em separado: 

RITO PROCEDIMENTAL 

a) JUDICIUM ACCUSATIONIS- (J uízo de acusação) 

l. Recebimento, pelo Senado Federal , da Resolução da 
Câmara dos Deputados, que autoriza a abertura de 
processo de impeachment contra o Presidente da 
República (CF, art. 86, caput, combinado com o art. 51 , 
1) . (grifamos) 

Em estrita observância ao que determinado pelo STF no 
julgamento da ADPF n° 378, o Senado Federal fixou idêntico rito, agora em 
2016, para o julgamento da denúncia por crime de responsabilidade contra a 
Presidenta Dilma Rousseff. 

Todavia, não atentou para o fato de que, ao não encaminhar a 
resolução, o Presidente da Câmara dos Deputados, a um só tempo, 
descumpriu determinação judicial exarada de nossa Corte Suprema e 
violou dispositivo expresso de seu Regimento Interno, que possui 
eficácia de lei ordinária, e que, por força do que estabelecido no art. 38 da 
Lei no 1.079, de 1950, deve ser obrigatoriamente utilizado como fonte 
normativa subsidiária ao processamento de impeachment da Presidenta da 
República. 

Não se trata apenas, como se poderia supor, de mera 
formalidade procedimental de comunicação de atos, mas, sim, de grave 
omissão, cuja exigência decorre de decisão judicial e do ordenamento 
jurídico constitucional e infraconstitucional pátrio, que, por suas 
características - resolução com eficácia de lei ordinária - desafia o 
ajuizamento de mandado de segurança e de mandado de injunção por seus 
legitimados, caso remanesça a grave omissão citada. 

Nesse sentido, entendemos, preliminarmente, que a 
Denúncia no 1, de 2016, e todos os seus 33 (trinta e três) anexos devam 
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ser remetidos de volta à Câmara dos Deputados para que o grave vício 
apontado nesta parte do voto em separado seja reparado pela Câmara 
dos Deputados, à luz do que determinam os arts. 51, I, e 86, caput, da 
CF; os arts. 24 e 38, da Lei no 1.079, de 1950; e para que o Senhor 
Presidente Eduardo Cunha submeta à deliberação do Plenário da 
Câmara dos Deputados o projeto de resolução exigido pelo art. 109, 
inciso 111, alínea e, de seu Regimento Interno. 

Atendidas as exigências judiciais, constitucionais, legais e 
regimentais apontadas, a matéria deve retornar ao Senado Federal, 
escoimada de seus graves vícios, para que possa reiniciar sua tramitação 
nesta Casa. 

d) Do cabimento da necessidade de se aguardar o julgamento das contas 
de 2015. 

Ao negar a preliminar quanto à necessidade de se aguardar o 
julgamento das contas de 2015, o Senhor Relator apenas tergiversa em seus 
fundamentos. Como era de se esperar, não vestiria o traje da isenção, por 
estar umbilicalmente ligado aos denunciantes, integrantes do seu mesmo 
partido, partido este que financiou em R$ 45 mil um dos autores para iniciar 
a Denúncia. Logo, nada diferente se poderia esperar dele. 

Afirma textualmente Sua Excelência que (fl. 33): 

O arcabouço jurídico brasileiro que not1eia o controle dos atos 
na Administração Pública reflete a existência de um verdadeiro 
microssistema de proteção e controle da gestão pública. 

Assim é que um único ato ou fato pode deflagrar a 
instauração de processos em diversas esferas autônomas de 
responsabilização- administrativa, de controle externo, civil, penal 
comum e político-penal (Mandado de Segurança n° 21 .623-9, Rei. 
Ministro Carlos Velloso, 1992) -, possibilitando a aplicação de 
sanções administrativas, de controle externo, cíveis, criminais e 
político-penal (ou político-administrativo-constitucional segundo 
ADPF no 348), muitas delas com repercussões no plano eleitoral em 
razão da Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar n° 135, de 201 0), 
sem que se incorra na vedação do bis in idem. 

A própria Constituição revela o apreço pela independência das 
instâncias a propósito do julgamento de ilícitos de natureza diversa, 
tal como ocorre na apuração de improbidade administrativa ou de 
cnme. 
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Como se verifica da exposição do Relatório, por se tratar, nos 
casos referidos, de infrações de naturezas distintas, inerentes a ramos 
diferentes do direito, obviamente distintos devem ser os juízos competentes 
da causa, conforme a especificidade. No entanto, instâncias distintas não 
significam sejam necessariamente simultâneas. 

O julgamento das contas presidenciais tem natureza político­
administrativa, tanto quanto o tem o crime de responsabilidade. E ambos são 
aferidos pelo Legislativo, nos termos da Carta Política. 

Segundo o Ministro Celso de Mello, no julgamento do HC 
70.055 (sob a relatoria do Ministro limar Galvão, julgamento em 
04.03.1993): 

Mello3
: 

O impeachment- enquanto prerrogativa institucional do 
Poder Legislativo - configura processo e sanção de índole 
político-administrativa, destinados a operar, de modo 
legítimo, a destituição constitucional do Presidente da 
República, além de inabilitá-lo, temporariamente, pelo período 
de oito anos, para o exercício de qualquer função pública 
eletiva ou de nomeação. 

Em outra oportunidade, decidiu o eminente Ministro Celso de 

O controle externo das contas municipais, 
especialmente daquelas pertinentes ao Chefe do Poder 
Executivo local, representa uma das mais expressivas 
prerrogativas institucionais da Câmara de Vereadores, que o 
exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas (CF, art. 31 ). 

Essa fiscalização institucional não pode ser exercida, de 
modo abusivo e arbitrário, pela Câmara de Vereadores, eis 
que - devendo efetivar-se no contexto de procedimento 
revestido de caráter político-administrativo - está 
subordinada à necessária observância, pelo Poder Legislativo 
local, dos postulados constitucionais que asseguram, ao 
Prefeito Municipal, a prerrogativa da plenitude de defesa e do 
contraditório. 

3 RE 682011/SP- publicação no DJe 114, de 12/06/2012. 

iiii -
-o 
-o 
!!!!L}, 
=C1:i =r-­
- CD = «i 
-~ 

- CD 
=CD - :c -~ 

Cci 
c 
O> 

·Cil 
ll.. 

Q) 

) 

- ) 
l() 
co 
Cll 
.D 
co 
C') 
'<!" 
1'-
0 
Q) 

"O 
co 
"O 
~ 

Q) 

S2 
1'­
'<t 
(!) 
.D 
~ 

.D 
L!) 
C\J 
~ 

C') 
Q) 
Cll 

(!) 
L!) 
~ 

co 
C\J 
o 
1'-



( 

13 

A doutrina va1 nessa mesma direção. Segundo Hely Lopes 
Meirelles, in verbis4: 

Responsabilidade político-administrativa é a que resulta 
da violação de deveres éticos e funcionais de agentes 
políticos eleitos, que a lei especial indica e sanciona com a 
cassação do mandato. Essa responsabilidade é 
independente de qualquer outra e deriva de infrações 
político-administrativas apuradas e julgadas pela 
corporação legislativa da entidade estatal a que pertence 
o acusado, na forma procedimental e regimental estatuída 
para o colegiado julgador. (itálico original) 

No que tange ao processo em análise, foi o próprio Relator na 
Câmara dos Deputados, que lhe reconheceu essa mesma natureza (fl. 39 do 
seu Relatório): 

Nada obstante, a grande maioria da doutrina, com a qual 
me alinho, considera que os crimes de responsabilidade são 
infrações de natureza político-administrativa [ ... ]. 

Sendo assim, não se trata neste processo, tampouco se levantou 
esse questionamento, de competências civil, penal e administrativa. Cuidam­
se de condutas que devem ser julgadas no âmbito das corporações 
legislativas, em apuração de natureza político-administrativa, portanto. 

Quando se trata de análise de contas presidenciais, a 
Constituição não deixou opção outra, pois estabeleceu como competentes 
exclusivamente os órgãos a que se refere o art. 49, IX; 71, I; 84, XXIV; e 
166,§1°. 

A Constituição estabeleceu ainda, é o que se abstrai, uma 
sequência lógica para a identificação de conduta delituosa em relação às 
contas públicas. 

O próprio Relatório identifica a logicidade desse sistema (fl. 
35), ao afirmar com amparo na Lei n° 1.079, de 1950, art. 9°, item 2, que o 
descumprimento do dever de prestar contas constitui crime de 
responsabilidade. Sendo assim, a Lei Especial somente será aplicada de 
imediato se as contas não forem prestadas. Se o forem, parece inafastável a 

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 16. ed . atual, por Márcio s. Reis e Edgard N. da 

Silva, são Paulo- Malheiros, págs. 804/805 
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necessidade de aguardar a totalidade da sua apuração, para só então, em 
sendo identificadas irregularidades, proceder-se à análise do possível crime 
de responsabilidade. iiii 

De se ver que apenas esse procedimento assegura mais 
adequadamente a ampla defesa e o contraditório na questão técnica inerente 
ao mérito da matéria. 

Nessa senda, o parecer prévio do TCU se constitui em condição 
de procedibilidade, sim, para o julgamento das contas na CMO e no Plenário 
do Congresso Nacional. 

Após isso, constada eventual infração, é que surgiria a justa 
causa para abertura do procedimento de impedimento. 

A comissão especial de Senadores, com todo respeito, já 
formatada com votos definidos para afastar a Chefe do Poder Executivo do 
seu cargo, não tem isenção suficiente para apurar a possível infração e 
realizar o posterior julgamento das contas presidenciais. 

A par disso, a Lei Especial exige a prova da conduta delituosa 
ou indicação de onde se encontre, como condição de procedibilidade. Em 
vista disso, pela própria natureza das contas presidenciais que não são 
tomadas mas sim prestadas (e ao cabo do exercício financeiro), tal prova 
somente pode ser constituída após a conclusão das fases previamente 
estabelecidas na Carta Política. 

Por isso é que a Constituição também prevê que, em relação a 
contas ou irregularidades de gestão, o cidadão se dirija ao Tribunal de 
Contas, em vez de propor a denúncia diretamente à Câmara dos Deputados 
(art. 74, § 2°, CF). A Corte de Contas é que deve apurar a existência ou não 
de irregularidades. No caso de contas presidenciais, antes, porém, deve, 
requerer a devida autorização. 

Não faz nenhum sentido a sugestão do Senhor Relator de que, 
por exemplo, qualquer deputado (cidadão), possa iniciar o procedimento de 
impeachment para que ele próprio, o deputado, juntamente com o grupo de 
adversários políticos do governo deem sequencia a esse procedimento. 
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A interpretação das leis merece lógica e razoabilidade. Também 
exigem prestígio as garantias, tanto pessoais do Chefe do Poder Executivo 
quanto da ordem pública, constitucionalmente previstas, o que não ocorreria 
na interpretação do Senhor Senador. 

A propósito, a própria lei das inelegibilidades (LC 94, de 1990) 
exige a prévia rejeição das contas, por irregularidade insanável que 
configure ato doloso de improbidade administrativa e por decisão 
irrecorrível do órgão competente (art. ro, I, "g"), como condição de 
apenação do gestor, afastando-o por oito anos dos pleitos eleitorais como 
candidato. 

Seria desarrazoado imaginar que, como é o sonho do Senhor 
Relator, que para a própria perda do cargo de Presidente da República não 
se exigisse pelo menos a mesma condição. 

11.2. Definição dos limites do objeto da matéria sujeita à apreciação do 
Senado Federal: impossibilidade constitucional de ampliação, no 
Senado Federal, do que autorizado pela Câmara dos Deputados 

Admitindo-se, apenas por respeito ao contraditório, a superação 
das questões preliminares apontadas, há que se definir precisamente os 
contornos da matéria que será submetida à deliberação do Senado 
Federal no exercício de sua missão institucional prevista no art. 52, inciso I, 
combinado com os arts. 85 e 86, todos da Constituição Federal. 

Para tanto, percorreremos todas as etapas do processo 
desenvolvidas até aqui, desde a apresentação da denúncia na Câmara dos 
Deputados, indicando quais os eventos processuais colaboraram para definir 
o objeto da denúncia e de que forma esse recorte do objeto se deu. 

Ao final, tentaremos demonstrar as razões pelas quais - de 
ordem constitucional e processual penal- entendemos que o Senado Federal 
não possui competência para acrescentar novos fatos à denúncia recebida da 
Câmara dos Deputados. 

Trata-se, a nosso sentir, de questão central do debate a ser 
travado no Senado Federal. 

11.2.1. A denúncia 
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Vale consignar, inicialmente, que a denúncia que inaugurou o 
procedimento relativo ao pedido de impedimento da Presidenta Dilma 
Rousseff, datada de 15 de outubro de 2015, é uma nova denúncia5

, justificada 
por seus autores pela superveniência de fatos, especialmente da decisão do 
Tribunal de Contas da União (TCU) referente às contas presidenciais de 
2014. Nesse sentido, pleitearam os autores a desistência da denúncia 
apresentada anteriormente, em 1 o de setembro de 2015, e de todos os seus 
aditamentos. 

A primeira parte da nova denúncia se esforça para tentar 
demonstrar a existência de supostos indícios de crime de responsabilidade 
que atentem contra a probidade na administração (Titulo I, Capítulo V, art.9°, 
itens 3 e 7). Eis os crimes de responsabilidade referidos: 

Art. 9° São crimes de responsabilidade contra a probidade na 
administração: 

3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus 
subordinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na prática 
de atos contrários à Constituição; 

7- proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra 
e o decoro do cargo. 

Perceba-se que são tipos absolutamente genéricos. 

Nessas hipóteses, em face da absoluta gravidade da análise que 
deve ser empreendida, não podemos nos aferrar à interpretação meramente 
literal, posto que ela conduz ao nada, mormente ao tratarmos de crime de 
responsabilidade da Presidenta da República eleita há menos de dois anos 
com mais de 54 milhões de votos. 

A interpretação literal deve ser o ponto de partida e não o de 
chegada no processo de exegese das normas. 

Segundo Friedrich Muller e sua Teoria Estruturante do Direito , 
a norma não é a literalidade do seu texto. A norma é o resultado do 

5 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nQ 1, de 2016, p. 1A-65. 
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cotejamento de seu texto com o caso concreto, a partir da exegese conferida 
por seu intérprete. 

Na denúncia apresentada à Câmara dos Deputados, há um 
trecho, em que os denunciantes, ao relatar os fatos que supostamente 
embasam a denúncia, fazem referência a uma representação criminal à 
Procuradoria-Geral da República, de autoria de um dos denunciantes, 
o Sr. Miguel Reale Junior, em que, com base na manifestação do Tribunal 
de Contas da União (TCU) sobre as contas presidenciais de 2014, e em 
respeito às competências do Ministério Público, previstas no inciso III do art. 
129 da Constituição Federal, encaminham notícia de suposto cometimento 
de delito pela Presidenta da República a fim de que fosse promovida a 
ação penal cabível. 

Eis a parte mencionada da denúncia6
: 

Em paralelo, o Tribunal de Contas da União (TCU) 
assinalou flagrantes violações à Lei de Responsabilidade Fiscal, 
as quais ensejaram Representação Criminal à Procuradoria 
Geral da República, em petição elaborada pelo ora denunciante 
Miguel Reale Júnior. (grifamos) 

Trata-se de evidente reconhecimento de que as supostas 
violações cometidas pela Presidenta da República contidas no parecer 
meramente opinativo do TCU, pendentes, até a data de hoje, de deliberação 
pelo Congresso Nacional, continham na ótica do autor da representação, 
indícios de cometimento de crimes comuns e não de crimes de 
responsabilidade. 

Eram os próprios autores a reconhecer a inexistência de 
qualquer elemento na manifestação do TCU que caracterizasse crime de 
responsabilidade7: 

Essa notitia criminis demonstra que a Presidente, que sempre 
se apresentou valorosa economista, pessoalmente responsável pelas 
finanças públicas, deixou de contabilizar empréstimos tomados 
de Instituições Financeiras públicas (Caixa Econômica Federal 
e Banco do Brasil), contrariando, a um só tempo, a proibição de 

6 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 3. 

7 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 3. 
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fazer referidos empréstimos e o dever de transparência quanto 
à situação financeira do país. Em suma, houve uma maquiagem 
deliberadamente orientada a passar para a nação (e também aos 
investidores internacionais) a sensação de que o Brasil estaria 
economicamente saudável e, portanto, teria condições de manter os 
programas em favor das classes mais vulneráveis. Diante da 
legislação penal comum, a Presidente incorrera, em tese, nos 
crimes capitulados nos artigos 299, 359-A e 359-C, do Código 
Penal, respectivamente, falsidade ideológica e crimes contra as 
finanças públicas. (grifamos) 

Mais adiante, os denunciantes reforçam a convicção de que 
nem eles sabem o que estão denunciando, se crimes comuns ou crimes 
de responsabilidade, aqueles, de competência do Supremo Tribunal Federal 
(art. 102, I, b, da CF), e esses, os de responsabilidade, de competência do 
Congresso Nacional (art. 51, I; art. 52, I, arts. 85 e 86, da CF)8

• 

Pior, insinuam que estão recorrendo ao Congresso Nacional 
pelo fato de a Procuradoria-Geral da República (PGR) ter se 
demonstrado inerte ante a provocação consistente na notitia criminis 
apresentada pelo Senhor Miguel Reale Junior. 

Pior ainda, sugerem que a inércia da PGR se deve ao fato de 
o Senhor Procurador-Geral da República ter sido recentemente- à época 
da petição - reconduzido ao cargo por indicação da Presidenta da 
República9. 

Eis a parte da denúncia à qual nos referimos: 

Parte dos fatos objeto do presente feito pode constituir, 
além de crimes de responsabilidade, crimes comuns. A 
Procuradoria Geral da República já está de posse de 
representação pelos crimes comuns contrários à fé pública e às 
finanças públicas. Por razões desconhecidas dos ora 
subscritores, a representação ainda não foi avaliada pelo 
Procurador Geral da República, Dr. Rodrigo Janot, recém­
reconduzido ao cargo. Todavia, a possível ocorrência de crime 
comum não inviabiliza o processo por crime de responsabilidade. 
Muito ao contrário, a existência de crimes comuns apenas 

8 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 10-11. 

9 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 10. 
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reforça a necessidade de se punir a irresponsabilidade. Em 
primeiro lugar, tem-se que a Constituição Federal, a lei e a doutrina 
não afastam a possibilidade de dupla punição (por infração política 
e também penal) e, em segundo lugar, diante da inércia autoridade 
competente para fazer apurar o crime comum, ainda mais 
legítimo rogar a esta Egrégia Casa que assuma seu papel 
constitucional. É o que ora se requer! (grifamos) 

Entendem os denunciantes, de forma tortuosa, em flagrante 
atentado ao Direito Constitucional e ao Direito Processual Penal pátrios, que 
a instância política, o Congresso Nacional, deve substituir a instância jurídica 
máxima de nosso ordenamento, o Supremo Tribunal Federal, pouco 
importando o fato de suas competências elencadas de forma expressa no 
texto constitucional serem inderrogáveis e improrrogáveis. São 
competências que não se confundem, não se comunicam e não se estendem. 

No mínimo, sustentam que um eventual acolhimento da 
denuncia por crime de responsabilidade pelo Congresso Nacional teria o 
condão de" pressionar a PGR a promover as ações penais que os denunciantes 
entendem cabíveis. Algo absolutamente insustentável em nosso 
ordenamento constitucional. 

Violentam, também, os denunciantes, princípios palmares do 
Direito Penal, que por sua magnitude e relevância para a construção das 
bases do Estado Moderno, alcançaram o status de direitos fundamentais, 
previstos no art. 5° da CF, como o direito ao juiz natural (inciso LIII), ao 
devido processo legal (inciso LIV) e ao contraditório e à ampla defesa (inciso 
LV). 

A denúncia, também subscrita, para nossa tristeza e 
consternação, pelo Senhor Hélio Bicudo, é uma miríade aleatória de 
superficialidades, aleivosias e leviandades, fundada em suposições, 
frases pinçadas ao léu, atribuídas a outrem e repleta de subjetivismos. 
Não há a mínima organicidade e lógica interna no texto. Nenhum 
objetivismo científico. Nenhum rigor, o mínimo que seja, na indicação 
do crime de responsabilidade cometido. 

O pedido referente aos supostos crimes contra a probidade 
na administração (art. 9°, itens 3 e 7, da Lei n° 1.079, de 1950), em flagrante 
desrespeito ao preconizado pela Constituição Federal - que exige precisa 
tipificação das condutas que caracterizem crimes de responsabilidade, 
verdadeiros atentados dolosos, gravíssimos e excepcionais à tituição e 
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ao ordenamento jurídico pátrio - é aberto, genérico, e sugere que o 
Congresso Nacional possa, ao seu bel prazer aditá-lo, como se não fosse 
responsabilidade dos denunciantes fazê-lo no momento da apresentação 
da denúncia. 

Esse é o pedido formulado 10 pelos denunciantes: 

O processo de Impeachment visa à verdade real, os fatos 
ora narrados não limitam a atuação desta Câmara e do Senado 
Federal, por conseguinte, desde logo, pleiteia-se que sejam 
levadas em consideração as revelações que ainda estão por vir. 
De todo modo, o que já há apurado resta suficiente para deflagrar 
este processo, haja vista que a conduta omissa da denunciada, 
relativa aos desmandos na Petrobrás, restou mais do que 
comprovada, implicando a prática de crime de responsabilidade nos 
termos do art. 9, itens 3 e 7, que encerra as seguintes tipificações 
criminais : (grifamos) 

A segunda parte da denúncia, segundo seus subscritores, indica 
o cometimento de crimes de responsabilidade supostamente 
caracterizados como crimes contra a lei orçamentária 11 : 

No entanto, os crimes de responsabilidade da denunciada não 
se limitam àqueles atentatórios à probidade na administração, pois, 
como a seguir restará evidenciado, sérias lesões ao orçamento 
foram perpetradas, seja pela edição de decretos não numerados 
abrindo crédito suplementar, sem autorização do Congresso 
Nacional; seja pela prática das chamadas pedaladas fiscais, com 
inequívoca maquiagem das contas públicas. (grifamos) 

No primeiro eixo das supostas violações à lei orçamentária, 
sustentam os autores da denúncia que a Presidenta da República comete 
crime de responsabilidade previsto no art. 10, itens 4 e 6, da Lei n° 1.079, 
de 1950, ao assinar decretos não numerados que abrem crédito 
suplementar sem autorização do Congresso Nacional. 

Alegam que essa prática já havia sido identificada em 2014. 

10 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nQ 1, de 2016, p. 11. 

11 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nQ 1, de 2016, p. 12. 
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Alegam que, consoante o art. 4° da Lei n° 12.952, de 20 de 
janeiro de 2014, que dispõe sobre o orçamento para o exercício de 2014 
(LOA/2014), havia autorização legislativa para a abertura de créditos 
suplementares desde que as alterações orçamentárias promovidas 
fossem compatíveis com as metas de superávit primário fixadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2014 (LD0/2014), a Lei n° 12.919, de 24 
de dezembro de 2013, em especial em seus arts. 2° e 3°. 

Sustentam os denunciantes que os decretos que abrem créditos 
suplementares foram assinados pela Presidenta quando já estava evidenciado 
o descumprimento da meta, posto que o Governo já havia encaminhado, por 
intermédio da Mensagem n° 365, de 10 de novembro de 2014, o Projeto de 
Lei do Congresso (PLN) n° 36, de 2014, que visava a alterar a meta de 
superávit primário fixada na LD0/2014. 

Ainda segundo os denunciantes, é irrelevante para a apuração 
do cometimento do crime de responsabilidade contra a lei orçamentária o 
fato de o PLN no 36, de 2014, ter sido aprovado pelo Congresso Nacional 
e transformado na Lei n° 13.053, de 15 de dezembro de 2014, dentro do 
exercício financeiro de 2014. 

É que no momento de sua expedição, já estaria caracterizada a 
impossibilidade de cumprimento das metas fiscais fixadas na LD0/2014. 

Essa prática caracterizaria, ainda segundo os denunciantes, 
violação expressa ao disposto no art. 167, inciso V, da Constituição Federal 
que veda a abertura de crédito suplementar sem prévia autorização 
legislativa. 

Atentem, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, que os 
fatos relatados até agora pela denúncia referem-se ao ano de 2014. Tais 
fatos, no entanto, não foram recebidos pelo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados. 

Sustentam os denunciantes, o que reputam ilegal, que a 
Presidenta da República teria assinado 6 (seis) decretos sem número, 
abrindo créditos suplementares em desacordo com o estabelecido no art. 
4° da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, lei orçamentária para 2015 
(LOA/20 15), pois, no momento da edição dos decretos, as alterações na 
programação orçamentária não eram, segundo os denunciantes, compatíveis 
com a meta de superávit primário previsto no art. 2° da L · O, de 2 
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de janeiro de 2015, que fixava as diretrizes para a elaboração do orçamento 
de 2015 (LD0/2015). 

Ainda segundo os autores, a prova do alegado seria o 
encaminhamento, em 22 de julho de 2015, ao Congresso Nacional -data 
anterior à edição dos decretos -do projeto de lei (PLN no 5, de 2015), que 
propunha a redução do superávit primário previsto no art. 2° da LD0/2015, 
sendo irrelevante, para os denunciantes, o fato de esse projeto de lei ter 
sido aprovado pelo Congresso Nacional e, posteriormente, 
transformado na Lei no 13.199, de 3 de dezembro de 2015, dentro 
portanto do exercício de 2015. 

Para os autores, essa conduta caracterizaria o cometimento do 
crime contra a lei orçamentária previsto no ati. 1 O, itens 4 e 6, da Lei n° 
1.079, de 1950, assim como a violação ao art. 167, V, da CF. 

Passa-se, neste momento, à análise do segundo eixo das 
supostas violações à lei orçamentária que caracterizariam, a existência de 
crime de responsabilidade da Presidente da República, qual seja, a suposta 
prática das ditas "pedaladas fiscais". 

Essas "pedaladas fiscais", segundo os autores, seriam um 
conjunto de medidas adotadas, ao arrepio da legislação, com o objetivo de 
maquiar e dissimular o desarranjo das contas públicas. 

A denúncia elenca um rol de supostas irregularidades que ainda 
estão sendo apuradas em processo de tomada de contas especial (TC 
021.643/2014-8) no âmbito do TCU, e que abrange o período de 
201112014. 

Pleiteavam, ainda, a caracterização do crime de 
responsabilidade contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos, 
previsto nos itens 2 e 3 do art. 11 da Lei n° 1.079, de 1950. 

Percebam, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, que os 
denunciantes usam como elemento de prova num processo de 
impeachment, que, ao fim e ao cabo, visa a destituir uma Presidenta da 
República eleita por 54 milhões de votos, informações contidas em 
processo de tomada de contas em curso que sequer foi analisado pelos 
Ministros do Tribunal de Contas da União. 
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Valem-se, os autores da denúncia, de manifestação de 
Procurador, que atua junto àquela Corte de Contas12, que age de forma 
desabrida e desavergonhada nas redes sociais e em manifestações de 
rua, sem respeitar as restrições quanto à conduta e ao decoro, impostas 
por sua atuação direta no caso. 

Cabe aqui um parêntese, para tratar do comportamento do 
Procurador que representa o Ministério Público junto ao TCU. O mesmo 
Procurador que, convidado a prestar esclarecimentos à Comissão Especial, 
quando indagado sobre o cumprimento pelo Tribunal do dever legal (art. 59, 
§ 1°, LRF) de "alertar" os Poderes e os órgãos previamente sobre a 
existência dos vícios que ele e o próprio TCU apontam agora, respondeu de 
maneira arrogante e desrespeitosa que aquela Corte não é "babá" do 
Governo. Ao final, acabou confessando que não houve os devidos alertas. 

Esse foi o respeito e a consideração pelo Parlamento e pelo País 
que esse membro do MPjTCU dedicou. 

E é com base unicamente nos documentos produzidos por essa 
autoridade que o Senhor Relator quer se embasar para abrir processo de 
crime de responsabilidade contra a Chefe do Poder Executivo. Não há contas 
analisadas pelo TCU, apreciadas pela CMO ou julgadas pelo Congresso, 
como exige a Constituição. 

Tais documentos, contudo, são imprestáveis. 

Decorrem eles de uma atuação premeditada e desenfreada, 
desconforme com os ditames legais e constitucionais, para tentar macular 

a gestão da Senhora Presidenta da República. 

Com todas as vênias, mas o Ministério Público citado chegou 
isoladamente a suas conclusões e as vem promovendo e propagando, como 
técnicas, nos diversos meios de comunicação como se verdades 
irrefutáveis. Contudo, não passaram suas assertivas pelo mínimo que seja 
do contraditório, até porque não resistiriam. 

É com base nesses entendimentos, isolados, diga-se, que o País 
vem passando por esse enfrentamento político, com toda sorte de 

12 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 23. 
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acusações contra a atuação, absolutamente legal, da Senhora Presidenta. 
Tal quadro ocorre justo porque não se observou a Carta Política 

Prova do que se acaba de afirmar, encontra-se no Relatório do 

Parecer Prévio do TCU sobre as Contas de 201413
, em que ficou 

textualmente assentada a atuação contrária ao direito do Ministério 
Público de contas. Nesses termos: 

Encerrada a sessão de apreciação do Relatório Preliminar, o 
Procurador do Ministério Público junto ao TCU, Júlio Marcelo de 
Oliveira, e o Ministro-Substituto André Luis de Carvalho, 
formalizaram a apresentação de novos indícios de irregularidade, 
sem que tais indícios integrassem o Aviso 664-GP/TCU, de 

19/6/2015, que encaminhou o Acórdão em referência para 
manifestação da Presidente da República . 

Em paralelo, o Ministro Relator encaminhou os novos indícios de 

irregularidades para análise da Secretaria de Macroavaliação 
Governamental (Semag), que se pronunciou pela necessidade de 

abertura de novo prazo para que a Presidente da República , caso 
manifestasse interesse e entendesse necessário, se pronunciasse 
sobre os novos fatos. Por meio de despacho, o Ministro Relator 
acolheu a proposta da Semag e fixou o prazo de 15 dias para a 
manifestação, cuja cópia fo i encaminhada à Excelentíssima 
Presidente da República mediante o Aviso 895-GP/TCU, de 
12/8/2015, nos seguintes termos: 

O trecho acima é revelador de que o órgão citado se imiscuiu e 
vem se imiscuindo no assunto, sem competência para tanto, e t entando 

fazer constar em decisões formais teses insustentáveis para as finanças 
públicas. 

No caso exemplificado, o TCU, que se deixou envolver, 
permitiu a extrapolação do prazo constitucional de 60 dias que lhe é 
atribuído para emitir parecer prévio sobre as contas presidenciais (art. 71, 
1), a fim de adotar providências requeridas pelo Procurador. 

É um acinte à Carta Política! 

O TCU deve elaborar o seu parecer sobre o material que o 
Congresso lhe envia, não sobre o que o Ministério Público lhe propõe. 

13 divulgado na página do TCU na internet, p. S97. 
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Havendo dúvidas ou necessidade de qualquer apuração, o Congresso 
Nacional deveria ser acionado, pois é o único órgão a quem o legislador 

conçtituintf! originário atribuiu pr~rr~~~tiv~ ~~r~ t~l1t~ . 

A propósito14 : 

O Presidente da República não tem as contas processadas pelo 

Tribunal de Contas da União. A este cabe apenas emitir um parecer 
sobre as contas prestadas e processadas ao e no Congresso 
Nacional. Qualquer omissão ou falha que seja detectada pelo 

TCU, em relação às contas do Presidente da República, deverá 

ser comunicada ao Congresso Nacional, que, julgando 
conveniente, solicitará os esclarecimentos necessários ao 
Chefe do Executivo. 

Como se verifica, Senhoras e Senhores Senadores, são as 
atribuições do Congresso Nacional que foram usurpadas e o direito do 
titular do Poder Executivo que foi violado. Esse direito existe não em 
proteção da pessoa que ocupa o cargo, mas da instituição "Presidente da 

República". 

Em outra frente, o Ministério Público de Contas, mais uma vez 
usurpando competências constitucionais, chega a conclusões taxativas 
quanto à existência de "operações de crédito" entre o Tesouro e bancos 

públicos. 

Ora, nos termos da Constituição, órgãos competentes para 
exercer o controle, e portanto dizer do direito, sobre "operações de 
crédito" são os de controle interno. Veja-se: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 

forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

[ ... ] 

111 -exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres da União; 

14 AGUIAR, Afonso Gomes. O Tribunal de Contas na ordem constitucional. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 

2008, págs. 24/25 
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O art. 49, 11, da Lei Orgânica do TCU 15, como não poderia deixar 
de ser, vai na mesma linha. A LRF, no seu art. 32, caput e§ lQ, preservando 
a previsão constitucional, atribui competência ao Ministério da Fazenda, 
para zelar pelo cumprimento dos limites e condições relativos à realização 
de operações de crédito, e aos órgãos técnicos e jurídicos, para demonstrar 

o atendimento das exigências legais. 

O MP junto ao TCU sequer valorizou qualquer dos inúmeros 
pareceres ofertados por diversos órgãos técnicos e jurídicos do Poder 
Executivo, entre eles a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN e a 
Consultoria-Geral da União- CGU, segundo os quais não havia operação de 
crédito no relacionamento do Tesouro com as instituições financeiras 
estatais. Manteve suas próprias conclusões, instalando o império da visão 
única, a ditadura do monopólio do conhecimento técnico. 

O Chefe do Poder Executivo, já se disse por diversas vezes, 

exerce cargo de natureza política. Certamente em razão disso, a 
Constituição, sábia, restringiu a apuração das suas contas apenas ao 
Congresso Nacional, com o auxílio do TCU (através de seus membros, 
somente), por meio de parecer prévio (art. 49, IX, 71, I, 166, §§ lQ e 2Q, CF). 

Basta ver que, mesmo nos casos de infrações penais comuns, 
o processo e julgamento do Presidente da República, que ocorre no 
Supremo Tribunal Federal, deverá ser previamente autorizado pela Câmara 
dos Deputados, por dois terços de seus membros (art. 51, I, CF). 

Nosso ponto de vista é corroborado pela respeitada doutrina 
do ex-Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCDFT, Jorge Ulisses 

Jacoby16
: 

É necessário esclarecer, contudo, que as contas do Chefe do 
Poder Executivo não são julgadas pelos tribunais de contas; estes 

15 Art. 49. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno, com a finalidade de: 

[ ... ] 

111- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 

União; 

16 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tribunais de contas do Brasil: jurisdição e competência . 3. ed. rev. 

atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 402. 
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emitem parecer prev1o, técnico, com fundamento na legalidade, 
legitimidade, economicidade e eficiência, mas conservando a 
natureza de parecer e não de decisão. Por esse motivo, a atuação 
do Ministério Público, que normalmente se faz emitindo parecer 
nos processos - neste caso, não é cabida, pois se constituiria 
em parecer sobre o parecer do Tribunal, o que se revela de todo 
inadequado. 

Como visto, o MP junto ao TCU não tem o necessário suporte 
constitucional para elaborar "parecer", "memorial" ou qualquer pretenso 
documento, para a finalidade de comprovar condutas do Presidente da 
República. 

Mesmo assim, sociedade brasileira, o Ministério Público, 
violando seus deveres funcionais, resolveu dar assessoria particular à 
oposição e, indiretamente, ao postulante ao cargo da Senhora Presidente 
da República. 

Conforme noticiado17
, entre outros, pela Folha de S. Paulo18

, 

de 22/12/2015, o Senhor Procurador, "em resposta a questionamento feito 
pela oposição sobre decretos assinados por Temer", se prontificou a 

afirmar, em síntese, que os decretos alegadamente ilegais assinados pelo 
Vice Presidente da República seriam de responsabilidade, não deste, mas 

da Senhora Presidenta da República. 

O MP de contas não é pago pelos cofres públicos para 
assessorar partidos políticos, tampouco para conceber aberrações jurídicas, 
como a que preparou à oposição, sem previsão legal para isso. A ordem 
constitucional veda ao membro do MP junto ao TCU o exercício de atividade 
político-partidária (art. 128, §52, 11, "e", e art. 130, CF). 

O PCdoB acolheria a atuação do MP junto ao TCU se esta 

visasse o interesse e a ordem públicos, mas claramente não visou. 

Por outro lado, é inquietante e ao mesmo tempo revelador 
que, quando esse mesmo Ministério Público devia agir em prol da 

dilma-ao-assinar-decretos-d iz-tcu.shtm l - acesso em 01/05/2015 
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legalidade e a favor da sociedade, manteve-se em silêncio e em revoltante 
acomodação. 

O§ 1º, incisos I e V, do art. 5919 da LRF, que existe deste 2001, 
estabelece que o TCU deve "alertar" os Poderes e os órgãos públicos 
sempre que a gestão dos orçamentos demonstrar a possibilidade de 

indícios de irregularidades ou que as metas de resultado possam não ser 

cumpridas. 

Assim, conforme a lei, sobre todos esses fatos alegados na 
Denúncia, o TCU deveria ter alertado, previamente, o Congresso Nacional, 
a Presidência da República em particular e o Poder Executivo em geral. A 
Corte não cumpriu sua missão institucional, segundo disse o próprio 
Procurador. Houve grave omissão! 

O MP junto ao TCU deveria, prontamente, então, visando o fiel 
cumprimento das leis e à transparência da conduta pública, ter oficiado à 
Corte para desincumbir-se de suas funções, mas quedou-se inerte. 

A questão foi percebida no Relatório sobre as contas de 2014, 
apresentado na CMO. Segundo o ilustre Relator, Senador Acir Gurgacz, no 
seu voto às emendas apresentadas ao Relatório (fls. 252/254): 

A par de tudo isso, o que se aplica inclusive para todas as 
Irregularidades apontadas no Parecer Prévio, minudentemente 
debatidas em nosso Relatório, não consta que a Corte de Contas, 
na qualidade de órgão auxiliar do Congresso Nacional no 
acompanhamento, controle e fiscalização e de agente essencial 
para o aperfeiçoamento das práticas orçamentárias e para a 
prevenção de riscos ao Tesouro, tenha alertado o Congresso 
Nacional, ou mesmo o Poder Executivo, como deveria (art. 59, § 
1°, I, LRF20

), sobre a eventual necessidade de 

19 § I 0 Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: 
I - a possibilidade de ocorrência das s ituações prevista no inciso 11 do art. 4° e no art. 9°; 
[ ... ] 
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregul aridades na 
gestão orçamentária. 
20 Art. 59 ... 

§ I o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso /I do art. 4o e no art. 9°; 

[ . .} 

V- fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades na 
gestão orçamentária. 
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contingenciamento em 2014 ou sobre quaisquer outros indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária (inciso V do mesmo 
dispositivo). 

Tal alerta se encontra regulado desde 2001, na Resolução 
Interna do Tribunal n° 241 [142, na realidade], que dispõe sobre as 

competências atribuídas ao Tribunal de Contas da União pela Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LRF, nos seguintes termos: 

Art. 1 o Nos termos do art. 59 da Lei Complementar n° 101 , 
de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, compete diretamente ao Tribunal de Contas 
da União: 

[ . . . ] 

11 -alertar os Poderes ou órgãos referidos no inciso I, 
quando constatar: 

a) a possibilidade de limitação de empenho e 
movimentação financeira, prevista pelo art. 9° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

[ . .. ] 

e) a ocorrência de fatos que comprometam os custos ou 
os resultados dos programas ou indícios de irregularidades 
na gestão orçamentária ; 

Art. 2° Observado o disposto no art. 59 da LRF, compete 
ao Tribunal de Contas da União auxiliar o Poder 
Legislativo a fiscalizar o cumprimento das normas da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, com ênfase no que se refere 
a: 

I - alcance das metas físicas e fiscais estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

11 - limites e condições para realização das operações 
de crédito; 

[ ... ] (negritamos) 

Houvesse a Corte se desincumbido de seu mister, com a 

quantidade e qualidade de dados e informações que certamente 

possui, o Legislativo, Poder competente para o controle externo, 

poderia ter avaliado oportuna e publicamente a existência e a solidez 

dos argumentos somente externados por meio do Parecer Prévio e, 

como consequência, adotado as devidas providências saneadoras. 

Porém, dentro do conhecimento que se tem, em nenhuma das 

oportunidades previstas especificamente para o debate parlamentar 
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(art. 9°, § 4°, LRF21
; e art. 51, § 4°, LDO 201422

) chegou qualquer 
alerta da Corte ao conhecimento do Congresso Nacional ou desta 
Comissão sobre vícios de qualquer natureza na execução, o que 
prejudicou a avaliação tempestiva da execução orçamentária e 
financeira do governo federal e, consequentemente, a adoção de 
medidas preventivas para correção de desvios que somente foram 

apontados nas contas do Chefe do Executivo. 

Portanto, a omissão do MP junto ao TCU, conveniente e 

propositada, é clara! 

Tivesse o MP, revelado oportunamente os problemas agora 
alegados, a solução teria ocorrido serena, pacífica e há muito tempo! 

No entanto, o MP, destituído de competência para tanto, quer 
agora se valer de sua própria torpeza, do seu silêncio, para levar à 
condenação a Chefe do Poder Executivo, em razão de contas presidenciais, 
sendo que foi omisso sobre o que deveria fazer. 

O circo de fecha. Aqui, revela-se também o uso da estrutura 

estatal do Ministério Público junto ao TCU, para dar aspecto de 
tecnicalidade, nos alegados vícios sobre as contas públicas da Senhora 
Presidenta. 

A Relataria desta Comissão é do PSDB, oposição ao Governo; 
os autores da denúncia são membros do PSDB, sendo que um deles, 
recebeu pagamento desse partido, para propor o processo; agora, o 
MPjTCU aparece como assessor da oposição. É inaceitável! 

O PCdoB não se calará! A base de sustentação do Governo não 
se conformará! A opinião pública e a sociedade brasileira, passados o calor 
e a emoção da conjuntura política, saberão fazer o necessário 

discernimento do que se arquitetou para surrupiar o poder da Mandatária 
regularmente eleita. 

21 Art. 9º ... 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 

cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1 º 
do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

22 Art. 51. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 

9º. 
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Atuaremos em todos os fóruns possíveis, nacionais ou 
internacionais. Essa máscara de legalidade que querem dar à trama não 

resistirá ao tempo! -

A base do Governo respeita o Ministério Público e o quer cada 
vez mais forte, independente e atuante. Nosso Governo nunca tolheu o 
trabalho desse importante aparelho do estado na luta contra as 
barbaridades, estatais ou não. 

No entanto, também não olvidaremos de sermos vigilantes e 
de requerermos que as condutas sejam todas elas embasadas na lei, no 
império da competência, para a garantia de todos e de cada um de nós. 

Ao MPTCU não compete iniciativas isoladas que 
desestabilizem as instituições, a vida democrática e a solidez da 
República.Sendo, assim, trata-se, evidentemente, de prova imprestável, 
a qual à luz do que estabelece o CPP deve ser desentranhada dos autos 
e riscadas as respectivas referências no texto da Denúncia. Contudo, 
nada fez o Senhor Relator do PSDF, e não do país. 

in verbis: 
A esse respeito estabelecem a CF (art. 5°) e o CPP (art. 157), 

Art. 5° ... 

[ ... ] 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos; 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 
processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em 
violação a normas constitucionais ou legais. (grifo nosso) 

Retomando, a denúncia prossegue, apontando a existência de 
operação de crédito ilegal a partir do não repasse pela União de recursos para 
as instituições financeiras oficiais por ela controladas. 
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A denúncia prossegue, apontando a existência de operação de 
crédito ilegal a partir do não repasse pela União de recursos para as 
instituições financeiras oficiais por ela controladas. -

Essa prática teria ocorrido a partir de adiantamentos realizados 
pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil, em diversos 
programas federais de responsabilidade do Governo Federal. 

Os denunciantes pretendem caracterizar esses adiantamentos 
como operações de crédito, à luz do que estabelece o art. 29, inciso III, da 
Lei Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000, mais conhecida como "Lei 
de Responsabilidade Fiscal" (LRF). 

Para os denunciantes, essas operações de crédito funcionavam 
da seguinte forma23

: 

A União contratava a Caixa Econômica Federal e o Banco do 
Brasil como operadores de programas desenvolvidos pelo Governo 
Federal. Para tanto, deveria repassar, diretamente da conta do 
Tesouro, os recursos necessários para a efetivação dos programas a 
cada mês, mais precisamente, teria a obrigação de transferir para as 
instituições financeiras os valores relativos à equalização de juros, 
aos dispêndios e às transferências legais dos já mencionados 
programas de governo. Porém, deixou de operar essas restituições e 
as entidades do sistema financeiro contratadas realizaram os 
pagamentos aos beneficiários com recursos próprios e, 
consequentemente, promoveram a constituição de crédito em seu 
favor, contra a União. 

Pleiteavam os denunciantes a caracterização do cometimento do 
crime de responsabilidade contra a guarda e legal emprego dos dinheiros 
públicos pela abertura de crédito sem fundamento em lei (item 2 do art. 11 , 
da Lei n° 1.079, de 1950) e pela contratação de empréstimo sem autorização 
legal (item 3 do art. 11 , da Lei n° 1.079, de 1950). 

De todas as citadas "operações de crédito", a única relação 
contratual que subsistiu - conforme veremos adiante neste voto em 
separado-, após o crivo promovido pela Câmara dos Deputados, tanto 
sob a égide do art. 86, § 4°, da CF (apurações restritas aos atos referentes 
ao mandato em curso), como a partir de um enfoque fiscal, foi o contrato 

23 Volume 1 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 25. 
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firmado pela União com o Banco do Brasil para o financiamento do 

Plano Safra, na parte referente ao exercício de 2015, em que cabia à 
União o pagamento das equalizações referentes aos subsídios concedidos 
no financiamento agrícola. 

Assim, na manifestação final da Câmara, remanesceu, 
apenas, a imputação prevista no art. 11, item 3, da Lei no 1.079, de 1950, 
referente à suposta contratação ilegal de operação de crédito. 

11.2.2. Da decisão do Presidente da Câmara dos Deputados sobre a 
denúncia apresentada 

O Presidente da Câmara dos Deputados apresentou, em 2 de 
dezembro de 2015, sua decisão sobre a denúncia24• 

Há que se destacar que aquela autoridade entendeu que os 
atos imputados à Presidenta da República, anteriormente ao início de 
seu segundo mandato, em 1 o de janeiro de 2015, atraem a incidência da 
cláusula prevista no § 4° do art. 86 da Constituição Federal de que o 
Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções. 

Nesse sentido, em sua manifestação, o Presidente da 
Câmara dos Deputados admite o recebimento da denúncia, por 
entender preenchidos os requisitos mínimos, apenas em face de 6 (seis) 
decretos não numerados, que autorizam a abertura de créditos 
suplementares assinados pela denunciada em 2015, em desacordo com 
os ditames da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, e, portanto, 
sem autorização do Congresso Nacional. Esses atos configurariam, em 
tese, os tipos penais previstos no art. 10, itens 4 e 6, da Lei n° 1.079, de 
1950. 

Admitiu, por fim, a denúncia na parte em que identifica 
possibilidade, em tese, de caracterização de crime de responsabilidade 
as chamadas "pedaladas fiscais", consistentes, basicamente, na 
realização de supostas operações de crédito envolvendo a União e 
entidades do sistema financeiro nacional, no ano de 2015, contra 

24 Volume 11 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 3.696-3.716. 
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vedação expressa da Lei de Responsabilidade Fiscal, à luz do que 
estabelece seu art. 36. 

O Presidente da Câmara entendeu existir, nesses pontos, e 
exclusivamente nesses pontos, justa causa para recebimento da 
denúncia e indícios de autoria no que concerne ao cometimento de 
crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária . 

Todo o arrazoado contido na denúncia referente aos 
supostos crimes de responsabilidade contra a probidade na 
administração pública, assim como os crimes contra a lei orçamentária, 
anteriores a 2015, não foi recebido. 

Importa acrescer que o STF, no julgamento do Mandado de 
Segurança n° 23.885 -2, ocorrido em 28 de agosto de 2002, relator o Ministro 
Carlos Velloso, decidiu - na linha do precedente fixado pelo MS n° 20.941-
1 -,em sede de julgamento de liminar, que o exame liminar de idoneidade 
da denúncia popular pelo Presidente da Câmara dos Deputados não se 
restringe apenas a aspectos formais, cabendo-lhe, inclusive, a rejeição 
da denúncia inepta ou despida de justa causa. Eis a ementa: 

CONSTITUCIONAL. IMPEACHMENT: PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA: DENÚNClA: CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
PRESIDENTE DA CÂMARA: COMPETÊNCIA. I. - Impeachment 
do Presidente da República: apresentação da denúncia à Câmara dos 
Deputados: competência do Presidente desta para o exame 
liminar da idoneidade da denúncia popular, "que não se reduz à 
verificação das formalidades extrínsecas e da legitimidade de 
denunciantes e denunciados, mas se pode estender( ... ) à rejeição 
imediata da acusação patentemente inepta ou despida de justa 
causa, sujeitando-se ao contro le do Plenário da Casa, mediante 
recurso( ... )". MS 20.941-DF, Sepúlveda Pertence, "DJ" de 3 1.08.92. 
ri. - M.S. indeferido. (grifamos) 

Assim, se é lícito ao Presidente da Casa rejeitar integralmente 
denúncia inepta ou sem justa causa, não resta dúvida que essa prerrogativa 
pode recair sobre partes da denúncia. 

Lembramos que a decisão do Presidente da Câmara dos 
Deputados pode ser desafiada por recurso encaminhado ao Plenário. 
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No caso em tela, a decisão do Presidente Eduardo Cunha 
não foi impugnada mediante recurso, logo, a definição do objeto por ele 
feita ao receber a denúncia deveria ser observada, como de fato o foi, 
por toda~ as instâncias daquela Casa. 

Cabe aduzir, em reforço à pacífica jurisprudência que vem 
sendo construída sobre os efeitos da decisão do Presidente da Câmara dos 
Deputados em exame liminar da denúncia popular desde a promulgação da 
Constituição de 1988, que, em recentíssimo julgamento, ocorrido em 15 
de abril de 2016, do MS no 34.130, impetrado pela Presidenta da 
República - em que Sua Excelência impugnava diversos aspectos da 
votação ocorrida no âmbito da Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados que analisava a denúncia por crime de responsabilidade que 
lhe é atribuído-, o Tribunal decidiu no seguinte sentido: 

O Tribunal, por maioria, indeferiu o requerimento do 
Advogado-Geral da União, suscitado da tribuna, de realizar 
sustentação oral , vencidos os Ministros Edson Fachin e Ricardo 
Lewandowski (Presidente), que o acolhiam. Em seguida, o Tribunal, 
por maioria e nos termos do voto do Relator, indeferiu o pedido de 
medida liminar e firmou entendimento no sentido de que "( ... ) a 
autorização advinda da votação havida na comissão especial é para 
o prosseguimento sob o teor da denúncia original , escoimando-se, 
para o efeito de apreciação ulterior em plenário da Câmara dos 
Deputados, o que for estranho ao teor ' vero e próprio' do teor 
primeiro da denúncia", vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Ricardo Lewandowski (Presidente), nos termos dos seus votos. Ao 
final do julgamento, submetida a questão ao Plenário, pelo 
Presidente, os Ministros presentes autorizaram que fosse 
consignado em ata que o objeto de deliberação pela Câmara 
estará restrito à denúncia recebida pelo Presidente daquela 
Casa, ou seja, i) "seis Decretos assinados pela denunciada no 
exercício financeiro de 2015 em desacordo com a LDO e, 
portanto, sem autorização do Congresso Nacional" (fi. 17 do 
documento eletrônico n° 6) e ii) "reiteração da prática das 
chamadas pedaladas fiscais" (fi. 19 do documento eletrônico n° 
6). Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli , participando, 
na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Eleitoral , da Missão 
de Observação Eleitoral da União de Nações Sul-Americanas 
(UNASUL), relativamente às Eleições Gerais do Peru, e da 13a 
Conferência Europeia dos Órgãos Eleitorais - New Technologies in 
Elections: Public Trust and Challenges for Electoral Management 
Bodies, promovida pela Autoridade Eleitoral Permanente da 
Romênia e pelo Conselho Europeu/Comissão de Veneza, na 
Romênia. Plenário, 15.04.2016. 
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Assim, em face de precedente recentíssimo, que segue a trilha 
de decisões convergentes do STF sobre a extensão e efeitos do exame liminar 
da denúncia popular feito pelo Presidente da Câmara dos Deputados, nos 
últimos vinte e cinco anos, após a promulgação da Constituição Federal de 
1988, não resta dúvida sobre o objeto da deliberação da Câmara dos 
Deputados, que vinculou a manifestação de todos os seus órgãos e sobre o 
qual recaiu a autorização constitucional de que trata o inciso I do art. 51 da 
CF. 

É sobre esse objeto que o Senado deve deliberar. 

11.2.3. Do aditamento da denúncia por seus autores 

Em petição endereçada ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, protocolada em 15 de março de 2016, os autores da denúncia 
parcialmente recebida naquela Casa, solicitam a anexação aos autos da 
íntegra da delação premiada firmada pelo Senador Delcídio do Amaral no 
âmbito da Operação Lava Jato, homologada e disponibilizada pelo Supremo 
Tribunal FederaF5• 

Segundos os autores da denúncia, a delação premiada 
corroboraria integralmente os termos da denúncia apresentada em outubro 
de2015. 

11.2.4. Da decisão do Presidente da Câmara dos Deputados sobre o 
aditamento da denúncia 

Em face do pedido de aditamento da denúncia, fez-se necessária 
nova manifestação do Presidente da Câmara dos Deputados. 

Em decisão proferida em 17 de março de 2016, Sua Excelência 
posicionou-se pelo exaurimento da competência da Presidência em face da 
instalação da Comissão Especial, a quem caberia, num primeiro momento, a 
aferição sobre a admissibilidade da denúncia e do aditamento pleiteado e, 

25 Volume 15 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.039-5.292. 
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num segundo momento, essa atribuição caberia ao próprio Plenário da 
Câmara dos Deputados26

. 

Determinou a oitiva da denunciada para, querendo, se 
manifestar e, ainda, a juntada da petição de aditamento e seus anexos aos 
autos, para o posterior encaminhamento à Comissão Especial. 

11.2.5. Do parecer do relator na Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados 

O Relator da matéria no âmbito da Comissão Especial instituída 

na Câmara dos Deputados, Deputado Jovair Arantes, apresentou seu parecer 
em 6 de abril de 201627

. 

O Relator elencou, em seu parecer, os pontos que considerava 
essenciais na denúncia e na defesa da denunciada para, em seguida, passar a 
decidir sobre eles. 

Em seu voto, após breve introdução, versou sobre os 
fundamentos e a natureza do processo de impeachment, a competência da 
Câmara dos Deputados a partir da Constituição de 1988, a admissibilidade 
da denúncia e, em outro tópico, sobre a admissibilidade integral ou parcial, 
levando-se em consideração a manifestação do Presidente da Câmara quando 
do recebimento da denúncia. 

Quanto a esse último item28
, é bom que se assinale, o Relator, 

Deputado Jovair Arantes, consignou, expressamente, no parecer, seu 
entendimento contrário ao esposado pelo Presidente da Câmara dos 
Deputados, na decisão de recebimento da denúncia popular, sobre a restrição 
imposta à abrangência temporal da denúncia, limitada aos atos praticados a 
partir de 1 o de janeiro de 2015. 

Para o relator, tratava-se de interpretação indevidamente 
extensiva do preceito constitucional previsto no § 4° do art. 86 da CF, e que 

26 Volume 15 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.293-5.294. 

27 Volume 26 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.268-9.409. 

28 Volume 26 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.318-9.324. 
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limitava, de forma desarrazoada, a aferição de diversos pontos da denúncia, 
especialmente aqueles relacionados à probidade na administração. 

É importante acrescentar, ainda, que, para o Relator, o recorte 
do objeto feito pelo Presidente da Câmara dos Deputados ao receber a 
denúncia, não vincularia a Comissão, podendo essa, a seu ver, dispor sobre 
todos os pontos nela constantes. 

lnobstante o registro de sua divergência sobre os dois 
aspectos anteriormente mencionados, o relator reafirmou sua posição 
no sentido de respeitar as balizas de admissibilidade postas pelo 
Presidente da Câmara dos Deputados, mesmo porque, sobre os assuntos 
anteriores a 2015, a defesa não havia se pronunciado. 

Admiti-los, ponderou, poderia resultar em medida 
temerária, desafiadora de impugnações judiciais em defesa do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Superada a questão dos limites do objeto da denúncia, o Relator 
tratou inicialmente das questões preliminares da Defesa que impugnavam, 
em essência, o desvio de poder do Presidente da Câmara dos Deputados 
ao decidir pela aceitação parcial da denúncia, posto que motivado por 
vingança pessoal, em face da posição assumida pelos parlamentares que 
integram a bancada do Partido dos Trabalhadores (PT) - partido ao qual a 
Presidenta da República é filiada - no Conselho de Ética da Câmara dos 
Deputados sobre o cometimento de violação ao decoro parlamentar por parte 
do Presidente Eduardo Cunha. 

No que tange a essa questão do desvio de poder do Presidente 
da Câmara dos Deputados, o Relator indeferiu a preliminar, lastreado na 
decisão liminar proferida pelo Ministro Gilmar Mendes, no âmbito do STF, 
em sede de julgamento do Mandado de Segurança n° 33.921 , em que Sua 
Excelência entendeu que o Presidente Eduardo Cunha apenas exercera 
competência constitucional e legalmente prevista. 

O Deputado Jovair Arantes, Relator no âmbito da Comissão 
Especial da Câmara dos Deputados, indeferiu as demais preliminares 
suscitadas pela denunciada que se referiam ao cerceamento da defesa e 
à violação do devido processo legal. 
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Após, apreciou a admissibilidade da denúncia e da existência de 
justa causa que a justificasse, entendendo estarem presentes indícios de 
autoria e materialidade, que o fizeram concluir serem as condutas 

imputadas à Presidenta da República, típicas, antijurfdicas e culpáveis. 

Passando à análise do mérito, o relator fez a seguinte síntese no 
que concerne aos seis decretos sem número que abriram créditos 
suplementares em 201529 : 

Em síntese, quanto aos atos e fatos analisados nesse juízo de 
admissibilidade, podemos afirmar: l. O que está sendo avaliado é se 
o Executivo poderia ou não ter aberto por decreto os créditos citados 
na Denúncia, e se estava ou não autorizado pelo Legislativo para 
tanto. Existe no caput do art. 4° da LOA uma condição geral para a 
abe1iura: compatibilidade com a obtenção da meta de resultado 
primário estabelecida; 2. A condição estabelecida no caput do art. 4° 
aplica-se à abe1iura por decreto de todas as despesas orçamentárias, 
discricionárias ou não, de todos os Poderes e MPU, 
independentemente de seu mérito. Todas dependem de autorização 
do Legislativo; 3. A multicitada condição do caput do art. 4°, surgida 
a pa1iir da edição da LRF, teve a finalidade de compelir o Executivo 
a adotar, durante a execução do orçamento, os meios necessários à 
obtenção da meta de resultado fiscal; 4. A obtenção da meta de 
resultado é a síntese da política fiscal. Definida pela LDO, a meta 
fiscal condiciona a elaboração, a execução, bem como as alterações 
(créditos adicionais) do orçamento. Durante a execução, o alcance 
da meta é fruto de um processo dinâmico que envolve cronograma, 
avaliações periódicas e medidas de ajuste para corrigir desvios; 5. O 
impedimento da abertura de créditos por decreto teria sido 
desencadeado a partir do fato de o Executivo, na edição do relatório 
de avaliação do 3° bimestre de 2015 (22/7/2015), ter abandonado a 
meta fiscal então vigente (R$ 55,2 bilhões), passando a adotar limites 
globais de programação com base na meta proposta no PLN 5/2015 
(R$ 5,8 bilhões), sem aguardar a aprovação do Legislativo, o que 
permitiu menor contingenciamento; 6. O mero envio de projeto de 
lei alterando a meta, ainda que justificado, não afastaria a 
necessidade de aguardar sua aprovação; a interpretação de que a 
obtenção da meta somente é verificável no final do exercício esvazia 
o sentido da condição inserida no caput do mi. 4° da LOA, e conflita 
com o controle legislativo do gasto público previsto no a1i. 167, V, 
da Constituição, que exige autorização prévia; além disso, coloca em 
risco a obtenção da meta fiscal aprovada, porque gera fato 
consumado; 7. Os atos e fatos relatados não afastam a hipótese de 
descumprimento de dispositivo do texto da lei orçamentária. Diante 

29 Volume 26 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.361-9.362. 
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do abandono da meta vigente, o Executivo teria perdido a 
flexibilidade de movimentar dotações por decreto. Neste caso, 
deveria valer-se de projeto de lei de crédito adicional ou medida 
provisória. 

Em seguida, o Relator apresentou sua conclusão sobre o 

Conclusão: Os atos praticados pela Denunciada, se 
confirmados, representam condutas gravíssimas e conscientes de 
desrespeito a um Poder da República, em uma de suas missões mais 
nobres e relevantes para a função de representação popular, e, 
portanto, consistem, à primeira vista, em um atentado à Constituição. 
O indício de crime de responsabilidade indicado na Denúncia 
decorreria do item 4 do art. 1 O da Lei 1.079/1950 (infringência de 
dispositivo da lei orçamentária). Isso decorre do fato de que o caput 
do art. 4° da Lei Orçamentária de 2015 impõe condição inafastável 
para que créditos possam ser abe11os por decreto, que não teria sido 
observada. O tema orçamentário, com a correta gestão dos recursos 
públicos, é tão sensível para o regime republicano brasileiro que, em 
todas as Constituições do Brasil (exceto a Carta outorgada de 193 7), 
constaram disposições expressas qualificando como crime de 
responsabilidade do Presidente da República os atos que atentem 
contra a lei orçamentária, demonstrando a relevância do 
cumprimento da norma orçamentária para o regime democrático. A 
situação denunciada exibe, a priori, usurpação, pelo Poder 
Executivo, de prerrogativas do Poder Legislativo em matéria 
orçamentária, nos termos da Constituição Federal. A lei 
orçamentária, além de instrumento de planejamento e do equilíbrio 
fiscal, garante o controle político da sociedade sobre as despesas 
públicas. As leis orçamentárias apresentam-se como instrumento do 
Estado moderno na conformação de sua gestão financeira e 
separação dos poderes constituídos. O poder decisório na matéria 
orçamentária encontra-se repartido, cabendo ao Legislativo autorizar 
despesas, e ao Executivo, sua execução. Essa divisão de poderes 
decorre de princípio fundamental da democracia (Constituição, art. 
2°), necessária, em última instância, para proteger o cidadão. É grave 
seu descumprimento, na medida em que se colocam em risco 
princípios e valores constitucionais voltados à proteção do Estado 
Democrático de Direito. E aqui eu peço a atenção dos ilustres 
cidadãos brasileiros e membros deste Colegiado. Os fatos mostram 
senos indícios de inconstitucionalidade, ilegalidade e 
irresponsabilidade fiscal, negando-se a vigência e eficácia do art. 
4° da Lei Orçamentária, e, por consequência, atentando contra 

30 Volume 26 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.363-9.365. 
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o Poder Legislativo, que se vê constrangido, diante do fato 
consumado e no intuito de evitar o colapso das contas públicas, 
a aprovar uma meta fiscal que passa a depender, em última 
instância, da vontade exclusiva da Presidente da República. 
Diante do exposto, para fins deste exame preliminar, os documentos 
citados na Denúncia, cotejados com a manifestação da Defesa, 
permitem concluir pela existência de suporte mínimo de elementos 
de prova acerca dos fatos narrados. Nesse contexto, as condutas 
atribuídas à Presidente da República, relativas à abertura de créditos 
orçamentários por decreto, sem a devida autorização do Congresso 
Nacional e em desrespeito à condição imposta pelo próprio Poder 
Legislativo no art. 4° da Lei Orçamentária Anual de 2015 , se vierem 
a ser confirmadas pelo Senado Federal , não representam atos de 
menor importância, meros desvios de tecnicismo orçamentário, 
passível de correção pelos mecanismos usuais de controle, como 
pretendeu a Denunciada em sua manifestação. Muito pelo contrário, 
a condução da política orçamentária do Estado brasileiro, à margem 
da Constituição e das leis orçamentárias em vigor, evidencia grave 
violação de valores ético-jurídicos que fundamentam e legitimam o 
exercício do poder estatal , entre eles, o controle Legislativo sobre os 
limites da programação orçamentária dos gastos governamentais. 
Em conclusão, quanto à conduta de expedir decretos que 
abriram créditos suplementares em descumprimento à lei 
orçamentária de 2015, considero que há sérios indícios de 
conduta pessoal dolosa da Presidente da República que atentam 
contra a Constituição Federal, mais precisamente contra os 
princípios da separação de poderes, do controle parlamentar das 
finanças públicas e do respeito às leis orçamentárias, e que 
encontram tipificação estrita na Lei n° 1.079, de 1950, no item 4 
do art. 10 e no item 2 do art. 11, o que, ao menos nesse juízo 
preliminar, revela gravidade suficiente e apta a autorizar a 
instauração do processo de impeachment. (grifamos) 

No que concerne ao segundo ponto de mérito da denúncia -
suposta contratação ilegal das operações de crédito ("pedaladas fiscais") 
-assim se manifestou o Relator, Deputado Jovair Arantes31 : 

Releva destacar que os atrasos de pagamentos relativos a esse 
mesmo evento, ou seja, à equalização de taxas de juros da safra 
agrícola, no exercício de 2014, já haviam sido classificados pelo 
TCU como omissão de passivos da União das estatísticas da dívida 
pública, a teor do Parecer Prévio relativo às contas presidenciais de 
2014. Importa reconhecer, nesse sentido, que o atraso ou a 
postergação nos pagamentos das subvenções econômicas devidas ao 

31 Volume 26 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.377-9.378. 
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Banco do Brasil , no exerc ício de 2015, tem natureza e características 
praticamente idênticas aos atrasos verificados no pagamento das 
subvenções ao BNDES e ao FGTS. Isso porque, embora a prática 
tenha se dado em exercícios financeiros diferentes, e para atender a 
programas de governo distintos, seguem o mesmo modus operandi: 
atrasar, de forma sistemática, o ressarc imento dos altíssimos valores 
devidos a títu lo de equalização de taxas de juros à inst ituição federal 
que atuou como agente fi nance iro do governo- nesse caso, o Banco 
do Bras il. Um exame minimamente atento dessa prática revela, 
com muita clareza, que ela ultrapassa, em muito, o plano da 
mera "prestação de serviços", como alega a Denunciada. A 
dinâm ica dos fluxos finance iros, a ' sua re iteração e os exorbitantes 
valores a descoberto do Tesouro com o Banco do Bras il, nesse caso, 
ev idenciam que a União, sob o comando da Denunciada, 
transformou em regra o que deveria ser abso lutamente excepcional: 
durante meses a fio, usou recursos do próprio Banco do Bras i I, e não 
do Tesouro, para bancar as ações de governo. É precisamente nesse 
ponto que se afirma a configuração de tal prática como a 
operação de crédito de que trata o art. 36 da LRF: o lastro 
sistemático, prolongado e descomunal de recursos do caixa da 
própria instituição financeira federal para bancar uma política 
de governo, que, na verdade, é de responsabilidade do Tesouro, 
e não da citada instituição. É importante frisar, mais uma vez, 
que não se está diante de descasamentos pontuais de fluxos 
financeiros, mas sim de algo reiterado, o que demonstra, de 
forma clara, que se está diante de uma política deliberada de 
financiamento de ações governamentais pelo próprio Banco do 
Brasil. Diante disso, é possível, em tese, afirmar que se está 
diante de uma autêntica operação de crédito, embora disfarçada 
sob o manto de " prestação de serviço", sobejamente porque, no 
caso em tela, o Banco do Brasil não agiu apenas como agente 
financeiro ou executor do Plano Safra. Atuou, isto sim, como 
intermediário financeiro, provendo os recursos necessários à sua 
implementação. Nessa linha, portanto, os fatos e atos 
denunciados poderiam, em tese, tioificar o crime de 
responsabilidade previsto no art. 11, item 3, da Lei n° 1.079, de 
1950. (grifamos) 

Mais adiante, conclui32
: 

Verifica-se, também, que a possib ilidade da existência de 
vo lumosos débitos em atraso do Tesouro Nacional junto a instituição 
finance ira controlada afrontaria os princípios da transparência, do 
planejamento e do próprio equil íbrio fisca l, va lores caros no nosso 

32 Volu me 26 anexado aos aut os da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.380. 
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ordemummto jurídico, Hmto no pl!lno conçtitucionnl QLHll1tO' 110' 
estatuto de responsabilidade fiscal instituído pela Lei Complementar 
n° 101, de 2000. Com isso, concluímos que estão presentes os 
requisitos mínimos para a admissibilidade da Denúncia, quais 
sejam, a autoria e a tipicidade dos fatos narrados ante a hipótese 
prevista no art. 11, item 3, da Lei n° 1.079, de 1950, e da justa 
causa de pedir, no que se refere às irregularidades relacionadas 
aos repasses não realizados ou realizados com atrasos pelo 
Tesouro Nacional ao Banco do Brasil, relativos a equalização de 
taxas de juros relativas ao Plano Safra, no exercício de 2015. 
(grifamos) 

Após a análise do mérito do duplo objeto da denúncia e 
concluir pela existência de indícios de autoria e materialidade dos atos e 
seu possível enquadramento como crime de responsabilidade, o Relator 
faz um breve juízo político no sentido de haver oportunidade e conveniência 
para instauração do processo de impeachment. 

O Relator, ao final, apresenta seu voto favorável a instauração 
do processo de impeachment, nos seguintes termos33

: 

2.9. VOTO 

Da análise da admissibilidade jurídica e politica da Denúncia 
de que se cuida, verifica-se haver indícios mínimos de que a 
Presidente da República, Sra. Dilma Vana Rousseff, praticou 
atos que podem ser enquadrados nos seguintes crimes de 
responsabilidades: - Abertura de créditos suplementares por 
decreto presidencial, sem autorização do Congresso Nacional; 
(Constituição Federal, art. 85 , VI, e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 
1950, art. 1 O, item 4 e art. 11 , item 2); - Contratação ilegal de 
operações de crédito. (Lei no 1.079, de 1950, art. 11, item 3); 
Constatou-se, outrossim, pelos elementos disponíveis, a 
inviabilidade de eventual processo de responsabilização da 
Presidente da República pelo não registro de valores no rol de 
passivos da dívida líquida do setor público. Além disso, friso mais 
uma vez que, embora não tenha levado em consideração na formação 
do juízo deste parecer, existem outras questões de elevada gravidade, 
apresentadas na Denúncia, e que o Senado Federal, no exercício de 
sua competência de proceder a novo juízo de admissibilidade para 
instauração ou não do processo, isto é, de recebimento ou não da 
Denúncia autorizada pela Câmara, poderá eventualmente avaliá-las, 
se assim entender, desempenhando sua função de forma livre e 
independente, como restou assentado na ADPF n° 378. Pelas 

33 Volume 26 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.407-9.408. 
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precedentes razões, uma vez que a Denúncia preenche todas as 
condições jurídicas e políticas relativas à sua admissibilidade, e 
que não são pertinentes as diligências, a oitiva das testemunhas e a 
produção de provas ao juízo preliminar desta Casa, sendo 
relacionadas ao juízo de mérito, vale dizer, à procedência ou 
improcedência da acusação, conclui o Relator pela 
admissibilidade jurídica e política da acusação e pela 
consequente autorização para a instauração, pelo Senado 
Federal, do processo por crime de responsabilidade promovido 
pelos Senhores Hélio Pereira Bicudo, Miguel Reate Junior e 
Janaina Conceição Paschoal contra a Sra. Presidente da 
República, Dilma Vana Rousseff. 

O voto do Parecer do Relator delimitou expressamente o objeto 
da denúncia, cingindo-o aos dois pontos destacados e já mencionados neste 
voto em separado. 

A manifestação do Relator que, segundo sua avaliação, atribui 
ao Senado Federal a prerrogativa de decidir pela ampliação ou não do objeto 
da investigação, há de ser considerada apenas como uma opinião pessoal , 
dita de passagem, que alcançou, inadvertidamente, a forma escrita. 

Assemelha-se à figura do obiter dictum, no âmbito do Poder 
Judiciário, que nada mais significativa do que reflexão ou retórica jurídica 
contida em um determinado voto, acórdão ou sentença. Não é o fundamento 
da decisão e nem integra sua parte dispositiva. Não produz, portanto, efeito 
algum. 

Assim, essa opinião do Deputado Jovair Arantes nenhum efeito 
produz no processo de impeachment contra a Presidenta Dilma Rousseff e 
nenhuma competência atribui ao Senado Federal, mesmo porque a tese que 
se sustenta neste voto em separado, lastreada em decisões do STF sobre o 
papel do Presidente da Câmara dos Deputados no exame liminar das 
denúncias populares, aponta para o sentido contrário e considera 
inconstitucional qualquer tentativa de ampliação do objeto da denúncia 
expressamente autorizado pela Câmara dos Deputados. 

Esse ponto será detalhado nos itens seguintes deste voto em 
separado, em especial, em seu item 11.9. 

11.2.6. Do parecer da Comissão Especial da Câmara dos Deputados 
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om a aprovaçflo, por maioria, o Parecer do Re1ator passou a 
ser considerado o Parecer da Comissão Especial. O parecer da Comissão foi 
proferido em 11 de abril de 2016, subscrito por seu Presidente, o Deputado 
Rogério Rosso, e pelo Relator, Deputado Jovair Arantes. 

Extraímos do Parecer da Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados34 o seguinte trecho que demonstra que o objeto da aprovação da 
Comissão foi o parecer do Relator, em seus exatos termos : 

A Comissão Especial...opinou pela admissibilidade jurídica 
e política da acusação e pela consequente autorização para 
instauração, pelo Senado Federal, de processo de crime de 
responsabilidade contra a Senhora Presidente da República Dilma 
Vana Roussef, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jovair 
Arantes( ... ) (grifamos) 

11.2.7. Do despacho do Presidente da Câmara dos Deputados após o 
parecer da Comissão Especial 

O despacho de mero expediente do Presidente da Câmara 
dos Deputados, que recebeu o Parecer da Comissão Especial destinada a 
apreciar os termos da Denúncia por Crime de Responsabilidade (DCR) no 1, 
de 2015, apenas o encaminhou, em 12 de abril de 2016, para a leitura em 
Plenário e, posterior publicação35

. 

11.2.8. Das notas taquigráficas da Sessão de votação na Câmara dos 
Deputados: fixação dos limites da acusação 

Constata-se da leitura das notas taquigráficas da Sessão da 
Câmara dos Deputados de 17 de abril passado36, que a própria declaração 
do resultado da votação feita pelo Presidente Eduardo Cunha não deixa 
dúvidas sobre os fatos objetos da presente denúncia. Reproduzo em sua 
literalidade os dizeres de Sua Excelência: 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Cunha) - Resultado da 
votação: SIM: 367; NÃO: 137; ABSTENÇÕES: 7; AUSENTES: 2; 

34 Volume 27 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.891-9.892. 

35 Volume 28 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 9.896. 

36 Volume 33 anexado aos autos da Denúncia n2 1, de 2016, p. 12.005-12.006. 
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Total: 511. ESTÁ AUTORIZADA A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO CONTRA A SRA. PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, POR CRIME DE RESPONSABILIDADE, 
OFERECIDA PELOS SRS. HÉLIO PEREIRA BICUDO, MIGUEL 
REALE JUNIOR E JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL, EM 
VIRTUDE DA ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES POR DECRETO PRESIDENCIAL, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 
(CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 85, VI, E ART. 167, V; E LEI 
N° 1.079, DE 1950, ART. 1 O, ITEM 4, E ART. 11 , ITEM 2); E DA 
CONTRATAÇÃO ILEGAL DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
(LEI No 1.079, DE 1950, ART. 11, ITEM 3). O SR. PRESIDENTE 
(Eduardo Cunha) - A decisão será comunicada ao Sr. Presidente do 
Senado Federal, para fins do disposto no art. 52, inciso I, da 
Constituição Federal. (É entoado o Hino Nacional.) 

Não resta dúvida que, após essa longa trajetória, o objeto da 
Denúncia no 1, de 2016, está precisamente delimitado e se resume a dois, 
e apenas dois aspectos: i) a abertura de créditos suplementares por 
decreto presidencial, sem autorização do Congresso Nacional; e ii) a 
contratação ilegal de operações de crédito. 

Não se trata, todavia, de qualquer suposta abertura de 
crédito suplementar por decreto presidencial sem autorização do 
Congresso Nacional, mas, apenas daqueles seis decretos sem número 
indicados no parecer do Relator da Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados, que, por aprovação da Comissão, passou a ser o parecer da 
própria Comissão e que foi submetido à deliberação do Plenário da 
Câmara dos Deputados, como demonstram todos documentos indicados 
neste voto em separado e que se encontram acostados aos autos da 
denúncia que ora se aprecia. 

O mesmo raciocínio se aplica ao segundo item da denúncia. 
Não se trata de qualquer suposta contratação ilegal de operação de 
crédito, mas, sim, única e exclusivamente, aquela referente à 
equalização de subsídios do Plano Safra, referente ao ano de 2015, que 
envolve o Banco do Brasil. 

O Ofício no 526, de 2016, do Presidente da Câmara dos 
Deputados, que encaminha os autos da denúncia por crime de 
responsabilidade da Presidenta da República, fiel ao que deliberado na 
Sessão do dia 17 de abril, elenca, exclusivamente, os dois fatos objetos 
de apreciação citados nos parágrafos anteriores. 
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11.2.9. Da impossibilidade constitucional de ampliação, no Senado 
Federal, do que autorizado pela Câmara dos Deputados 

Entendemos que o Senado Federal, a despeito de sua 
condição de órgão processante e julgador da matéria, à luz do que 
estabelece o art. 52, inciso I, da CF, está formal e materialmente jungido 
ao que autorizado pela Câmara dos Deputados. 

Esse entendimento decorre da interpretação sistemática, 
teleológica e histórica da Constituição. Quis o legislador constituinte 
originário que a definição sobre a instauração de processo de tamanha 
gravidade no sistema presidencialista - que é o impeachment do Presidente 
-contasse com a atuação harmônica das duas Casas do Congresso Nacional. 

Essa vontade está expressa no texto constitucional que confere 
ao processamento e julgamento do impedimento do Presidente da República 
a natureza de ato político-jurídico-administrativo complexo, em que é 
exigida a manifestação independente e sucessiva da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal para que o ato se perfectibilize e se concretize. 

Inicialmente, à luz do art. 51, inciso I, da CF, cabe à Câmara dos 
Deputados autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de 
processo contra o Presidente da República. 

Em seguida, recebida a autorização da Câmara, compete ao 
Senado Federal, nos precisos termos do art. 52, inciso I, da CF, processar e 
julgar o Presidente da República por crime de responsabilidade. O art. 86 da 
CF expressa, também, essa atuação harmônica, sucessiva e complexa 
que é a autorização, processamento e julgamento de impeachment 
contra o Presidente da República. 

Poder-se-ia argumentar que, pelo fato de o Senado Federal ser 
o órgão que processa e julga a denúncia por crime de responsabilidade, 
caberia a ele definir, com base nas prescrições contidas na legislação 
processual penal, o preciso objeto da denúncia e, eventualmente, até admitir 
outros aspectos não contidos na decisão proferida pelos Senhores e Senhoras 
Deputadas no dia 17 de abril de 2016, e que culminou nos termos do Ofício 
no 526, de 2016, da Presidência da Câmara dos Deputados. 
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Entendemos ser impossível essa hipótese, pelo singelo 
motivo de que tudo que o Senado acrescer à denúncia será estranho à 
autorização recebida pela Câmara dos Deputados. Sendo estranha à 
autorização, a matéria não terá sido submetida ao crivo dos Deputados, 
logo, não estará adimplido o requisito procedimental constitucional 
indispensável contido no art. 51, inciso I, e no art. 86, caput, ambos da 
CF. 

É cediça na doutrina e na jurisprudência constitucional a 
impossibilidade de se ter a Constituição interpretada a partir da legislação. É 
a legislação infraconstitucional que deve ser interpretada a partir das balizas 
constitucionais. Há de haver a compatibilidade vertical das leis com a 
Constituição Federal, visto ser ela o ápice da estrutura normativa nacional. 

Admitindo, apenas para argumentar, o acréscimo de novos 
elementos à denúncia oriunda da Câmara dos Deputados, chegaríamos à 
constatação de que todo o trabalho desenvolvido por essa Casa Legislativa, 
em face dos requisitos constitucionais e legais, com vistas à caracterização 
do crime de responsabilidade seria inócuo, pois ao Senado Federal, como 
órgão processante e julgador, caberia suprimir ou acrescentar o que bem lhe 
conviesse. 

Certamente a Constituição Federal não preveria um 
procedimento tão complexo e desgastante no âmbito da Câmara dos 
Deputados, submetido a quórum qualificado de deliberação, que pudesse ser 
totalmente desconsiderado pelo Senado Federal. 

Assim, reiteramos, para concluir, essa parte do voto em 
separado, serem apenas duas as matérias submetidas ao crivo do Senado 
Federal: i) a suposta abertura de créditos suplementares por decreto 
presidencial, sem autorização do Congresso Nacional; e ii) a suposta 
contratação ilegal de operações de crédito. 

Qualquer acréscimo há de ser considerado inconstitucional 
pelas razões já expostas. 

Cabe enfrentar um último argumento para espancar qualquer 
dúvida sobre os limites de atuação impostos ao Senado Federal pela 
Constituição Federal, pela legislação que rege os crimes de responsabilidade 
e pelo próprio Código de Processo Penal. 
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É verdadeira a alegação de que com a Constituição de 1988, o 
modelo institucional de autorização, processamento e julgamento do pedido 
de impeachment em face do Presidente da República, mudou drasticamente. 
O papel da Câmara dos Deputados foi reduzido sensivelmente, o do Senado 
Federal, ao contrário, dilargado. 

Extraímos esse entendimento da decisão mais recente do STF 
sobre o rito de processamento de impeachment de Presidente da República, 
em julgamento proferido, em 17 de dezembro de 2015, nos autos da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n° 378, 
relator o Ministro Roberto Barroso, ajuizada pelo Partido Comunista do 
Brasil (PCdoB), em que se assentou em que bases a Lei n° 1.079, de 1950 
fora recepcionada pela Constituição de 1988. Destacaremos, de forma 
objetiva, os trechos da ementa que tratam expressamente desse tema: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDIDA CAUTELAR EM 
AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. PROCESSO DE IMPEACHMENT. 
DEFINIÇÃO DA LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO 
RITO PREVISTO NA LEI No 1.079/1950. ADOÇÃO, COMO 
LINHA GERAL, DAS MESMAS REGRAS SEGUIDAS EM 
1992. CABIMENTO DA AÇÃO E CONCESSÃO PARCIAL DE 
MEDIDAS CAUTELARES. CONVERSÃO EM JULGAMENTO 
DEFINITIVO. ( ... )li. MÉRITO: DELIBERAÇÕES POR MAIORIA 
1. PAPÉIS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL NO PROCESSO DE IMPEACHMENT (ITENS C, 
G, H E I DO PEDIDO CAUTELAR): 1.1. Apresentada denúncia 
contra o Presidente da República por crime de responsabilidade, 
compete à Câmara dos Deputados autorizar a instauração de 
processo (art. 51, 1, da CF/1988). A Câmara exerce, assim, um 
juízo eminentemente político sobre os fatos narrados, que 
constitui condição para o prosseguimento da denúncia. Ao 
Senado compete, privativamente, processar e julgar o Presidente 
(art. 52, I), locução que abrange a realização de um juízo inicial 
de instauração ou não do processo, isto é, de recebimento ou não 
da denúncia autorizada pela Câmara. 1.2. Há três ordens de 
argumentos que justificam esse entendimento. Em primeiro lugar, 
esta é a única interpretação possível à luz da Constituição de 1988, 
por qualquer enfoque que se dê: literal , histórico, lógico ou 
sistemático. Em segundo lugar, é a interpretação que foi adotada 
pelo Supremo Tribunal Federal em 1992, quando atuou no 
impeachment do então Presidente Fernando Collor de Mello, de 
modo que a segurança jurídica reforça a sua reiteração pela 
Corte na presente ADPF. E, em terceiro e último lugar, trata-se de 
entendimento que, mesmo não tendo sido proferido elo STF com 
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força vinculante e erga omnes, foi, em alguma medida, incorporado 
à ordem jurídica brasileira. Dessa forma, modificá-lo, estando em 
curso denúncia contra a Presidente da República, representaria uma 
violação ainda mais grave à segurança jurídica, que afetaria a própria 
exigência democrática de definição prévia das regras do jogo 
político. 1.3. Partindo das premissas acima, depreende-se que não 
foram recepcionados pela CF/1988 os arts. 23, §§ 1°, 4° e 5°; 80, 1" 
parte (que define a Câmara dos Deputados como tribunal de 
pronúncia); e 81, todos da Lei n° 1.079/1950, porque incompatíve is 
com os arts. 51, I; 52, 1; e 86, § I 0 , Tl, todos da CF/1988. 2. RITO 
DO IMPEACHMENT NA CÂMARA (ITEM C DO PEDIDO 
CAUTELAR): 2.1. O rito do impeachment perante a Câmara, 
previsto na Lei n° 1.079/1950, partia do pressuposto de que a tal Casa 
caberia, nos termos da CF/1 946, pronunciar-se sobre o mérito da 
acusação. Em razão disso, estabeleciam-se duas deliberações pelo 
Plenário da Câmara: a primeira quanto à admissibilidade da 
denúncia e a segunda quanto à sua procedência ou não. Havia, entre 
elas, exigência de dilação probatória. 2.2. Essa sistemática foi, em 
parte, revogada pela Constituição de 1988, que, conforme 
indicado acima, alterou o papel institucional da Câmara no 
impeachment do Presidente da República. Conforme indicado 
pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da 
Câmara deve deliberar uma única vez, por maioria qualificada 
de seus integrantes, sem necessitar, porém, desincumbir-se de 
grande ônus probatório. Afinal, compete a esta Casa Legislativa 
apenas autorizar ou não a instauração do processo (condição de 
procedibilidade). 2.3. A ampla defesa do acusado no rito da Câmara 
dos Deputados deve ser exercida no prazo de dez sessões (Rf!CD, 
art. 218, § 4°), tal como decidido pelo STF no caso Co llor (MS 
21.564, Rei. para o acórdão Min. Carlos Yelloso ). 3. RITO DO 
IMPEACHMENT NO SENADO (ITENS G E H DO PEDIDO 
CAUTELAR): 3.1. Por outro lado, há de se estender o rito 
relativamente abreviado da Lei n° 1.079/1950 para julgamento 
do impeachment pelo Senado, incorporando-se a ele uma etapa 
inicial de instauração ou não do processo, bem como uma etapa 
de pronúncia ou não do denunciado, tal como se fez em 1992. 
Estas são etapas essenciais ao exercício, pleno e pautado pelo 
devido processo legal, da competência do Senado de processar e 
julgar o Presidente da República. 3.2. Diante da ausência de 
regras específicas acerca dessas etapas iniciais do rito no Senado, 
deve-se seguir a mesma solução jurídica encontrada pelo STF no 
caso Collor, qual seja, a aplicação das regras da Lei n° 
1.079/1950 relativas a denúncias por crime de responsabilidade 
contra Ministros do STF ou contra o PGR (também processados 
e julgados exclusivamente pelo Senado). 3.3. Conclui-se, assim, 
que a instauração do processo pelo Senado se dá por deliberação 
da maioria simples de seus membros, a partir de parecer 
elaborado por Comissão Especial, sendo improcedentes as 
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pretensões do autor da ADPF de (i) possibilitar à própria Mesa 
do Senado, por decisão irrecorrível, rejeitar sumariamente a 
denúncia; e (ii) aplicar o quórum de 2/3, exigível para o 
julgamento final pela Casa Legislativa, a esta etapa inicial do 
processamento.( ... ) 

O roteiro, adotado em 1992, para o processo e julgamento do 
pedido de impeachment do então Presidente Fernando Collor, seguiu a 
orientação do STF que ora se repete com o que decidido na ADPF no 378. 
Foi o seguinte o roteiro37 então adotado pelo Senado Federal: 

Atos do Senado Federal 

SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

PROCESSO E JULGAMENTO DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

RITO PROCEDIMENTAL 

a) JUDICIUM ACCUSATIONIS- (Juízo de acusação) 

1. Recebimento, pelo Senado Federal, da Resolução da 
Câmara dos Deputados, que autoriza a abertura do processo de 
impeachment contra o Presidente da República (CF, art. 86, caput, 
combinado com o art. 51, I). 

2. Leitura da denúncia popular e da autorização dada pela 
Câmara dos Deputados no expediente da sessão seguinte (Lei n° 
1.079/50, ati. 44). 

3. Encaminhamento desses atos a uma Comissão Especial, 
para apreciação (Lei n° 1.079/50, art. 44, segunda parte). 
Observância do princípio da proporcionalidade partidária na 
composição desse órgão colegiado (CF, ati. 58, § 1 °). 

4. Reunião da Comissão Especial no prazo de 48 horas. 
Eleição de seu Presidente e respectivo Relator (Lei n° 1 .079/50, ati. 

45, primeira parte). 

5. Parecer da Comissão Especial, a ser emitido no prazo de 
10 dias, versando o conhecimento, ou não, da denúncia popular. 
Possibilidade de a Comissão proceder, durante o prazo de dez 
dias, às diligências que julgar necessárias (Lei n° 1.079/50, art. 
45, segunda parte). ( ... ) 

6. Leitura do parecer da Comissão no expediente de sessão do 
Senado. Publicação dessa peça opinativa no Diário do Congresso 

37 Roteiro publicado no Diário Oficial da União (DOU) do dia 8 de outubro de 1992, Seção I, p. 14246-

14247. 
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Nacional e em avulsos, que deverão ser distribuídos entre os 
Senadores (Lei n° 1.079/50, art. 46). 

7. Inclusão do parecer na ordem do dia da sessão seguinte (Lei 
n° 1.079/50, art. 46, in fine). 

8. Discussão e votação nominal do parecer, pelo Plenário do 
Senado Federal, em um só turno (Lei n° 1.079/50, art. 47, primeira 
parte): 

a) se rejeitado, dar-se-á a extinção anômala do processo, com 
o consequente arquivamento dos autos (Lei n° 1.079/50, art. 48); 

b) se aprovado, por maioria simples de votos, reputar-se-á 
passível de deliberação a denúncia popular oferecida (Lei n° 
1.079/50, a11. 47, in fine). 

9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único do art. 52 
da Constituição Federal. ( ... )(grifamos) 

Mencionado roteiro repete-se em sua integralidade para o 
processo e julgamento da Denúncia n° 1, de 2016, por crime de 
responsabilidade da Presidenta Dilma Rousseff. 

Nos dois roteiros, o de 1992 e o de 2016, ambos posteriores à 
promulgação e publicação da Constituição Federal, o art. 45 da Lei no 1.079, 
de 1950, considerado recepcionado pelo STF no julgamento da ADPF n° 378 
e passível de aplicação analógica ao processo e julgamento do impeachment 
da Presidenta da República, possui papel central no deslinde dos limites da 
atuação do Senado Federal quanto à denúncia que foi autorizada pela Câmara 
dos Deputados. 

Eis o teor do dispositivo mencionado: 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á 
dentro de 48 horas e, depois de eleger o seu presidente e re lator, 
emitirá parecer no prazo de 10 dias sobre se a denúncia deve ser, 
ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá 
a comissão proceder às di I igências que julgar necessárias. (grifamos) 

Percebam, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, que, a 
despeito da sensível modificação empreendida pela Constituição de 1988 nos 
papéis institucionais desempenhados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, o Senado Federal, pela expressa determinação contida no art. 45 
da Lei no 1.079, de 1950, não pode acrescentar nenhum fato ou conduta à 
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denúncia autorizada pela Câmara dos Deputados, seja por sua Comissão 
Especial, seja pelo Plenário, pois, ao fazê-lo, estaria irremediavelmente 
burlando a determinação constitucional contida no art. 51, inciso I, c/c o art. 
86, ambos da Constituição Federal. 

A supressão de fatos ou condutas, de outro giro, é admita na 
medida em que, efetivada sua supressão por inexistirem os requisitos 
mínimos para recebimento da denúncia, a parte remanescente seguiria seu 
curso normal, visto possuir o lastro da expressa autorização da Câmara dos 
Deputados. 

Ora, se é possível rejeitar a denúncia como um todo, lógica é a 
possibilidade de parte da denúncia ser rejeitada. 

Em síntese do que foi exposto, conclui-se que o Senado 
Federal está, sim, jungido aos fatos que mereceram a autorização da 
Câmara dos Deputados, e impedido de acrescentar atos, comissivos ou 
omissivos, e fatos novos, supostamente atribuíveis à Presidenta da 
República, ao que decidido por aquela Casa Legislativa. 

11.3. Do Mérito: da inexistência de crime de responsabilidade atribuível 
à Excelentíssima Senhora Presidenta da República na Denúncia no 1, de 
2016 

Com a delimitação do objeto de investigação pelo Senado 
Federal, vimos que a denúncia funda-se, apenas, em dois eixos. 

Nos dois casos, o fundamento constitucional é o art. 85, inciso 
VI, de nossa Carta Magna, vale dizer, o que considera crime de 
responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra 
a Constituição Federal e, especialmente, contra a lei orçamentária. 

Percebam Vossas Excelências que todo o arrazoado contido na 
denúncia original que sustentava o cometimento pela Presidenta de 
República de crime de responsabilidade contra a probidade na 
administração capitulado no inciso V do art. 85 da CF e no art. 9°, itens 
3 e 7, da Lei no 1.079, de 1950, foi sumariamente expurgado no âmbito 
da Câmara dos Deputados, não tendo sido sequer deliberado na 
Comissão Especial e no Plenário daquela Casa Legislativa. 
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No que concerne à apuração do suposto cometimento de 
crime de responsabilidade contra a lei orçamentária (art. 10, item 4 e 
art. 11, itens 2 e 3, da Lei no 1.079, de 1950 e art. 85, inciso VI, e art. 167, 
inciso V, da CF) os fatos e atos, omissivos ou comissivos, anteriores a 1° de 
janeiro de 2015, TODOS, sem exceção, devem ser sumariamente 
desconsiderados e não devem ser sequer debatidos, em face do que dispõe o 
art. 86, § 4° da CF, que estabelece que o Presidente da República, na 
vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos 
ao exercício de suas (unções. 

Esse é o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello e 
Fábio Konder Comparato, dois dos maiores juristas de nosso país. Ao 
tecerem, em parecer, duras críticas à absoluta falta de base jurídica para o 
processo de impeachment ora em curso, afirmam38

: 

Lim inar demonstração disto encontra-se na tendência, por 
alguns expressada, de tentar associar o tema de pretensos 
comportamentos censuráveis a um mandato ante ri or, ao invés de 
c ifrá -lo ao período correspondente ao atua l mandato, como seria o 
óbvio, em face da índo le do inst ituto e de sua fis ionomia normativa. 
Sobre tal destempero d isse o ex-Mi nistro do Supremo Tribuna l 
Federal CARLOS A YRES BRITTO: "Já me aproximando do fecho 
deste breve estudo, ajuízo que o mandato para cujo desempenho 
se presta o citado compromisso é o conquistado em determinada 
eleição. Eleição específica, seguida de diplomação, posse e 
exercício também específicos. Ainda que mandato obtido por 
uma segunda vez, mas a significar apenas o seguinte: o ca•·go de 
presidente é o mesmo; não o mandato. Vale dizer: para o 
primeiro mandato do presidente da República, já houve uma 
anterior eleição, uma anterior diplomação, uma anterior posse, 
um anterior exercício. Um precedente exercício que não se 
intercala com o novo (pelo contrário, se intervala), porque 
mandato novo é exercício que se abre para uma autônoma prova 
de fidelidade governamental à Constituição. A utônoma prova, a 
part ir de um comprom isso virgina lmente novo que se presta perante 
uma determ inada composição do Congresso Nac iona l. Não perante 
outra compos ição numérica ou subjet iva. Não um compromisso 
forma l, re itere-se, a se somar ao anter ior para fazer dos dois 
mandatos uma coisa só. Pelo que mandato presidencial vencido 
sem abertura e julgamento de crime de responsabilidade é, 

38 Disponível em: https :/ /blogdota rso.com/2015/10/12/pa rece r-de-bandeira-de-me llo-e­

co mpa rato-na o-ca be-o-im peach ment-de-dilm a. 
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sozinho ou por si mesmo, pagma virada." (Revista Consultor 
Jurídico, 1 de setembro de 2015- Os destaques são nossos). 
Deveras, é ler o texto constitucional para ver-se, mesmo a um 
primeiro súbito de vista, o disparate de tentar buscar em um mandato 
anterior ao mandato em curso, elementos para increpar crime de 
responsabilidade a quem esteja no exercício da Presidência da 
República. Deveras, diz o artigo 86, § 4°: "§ 4° O Presidente da 
República, na vigência de seu mandato, não pode ser 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções". É 
óbvio que ao falar em "exercício de suas funções", o texto está 
reportado às funções que o Presidente exerce e não às 
funções que no passado exerceu, ainda que umas e outras sejam 
da mesma índole, pois, como bem averbado pelo eminente 
jurista dantes referido, são mandatos distintos, sucessivos e não 
se somam, como se fora um contínuo, a formar uma unidade, 
que houvera resultado de uma única eleição. (grifamos) 

No mesmo sentido, há que se consignar a manifestação do não 
menos brilhante jurista Dalmo de Abreu Dallari39

, que assevera: 

O artigo 86, parágrafo 4°, da Constituição, tem redação muito 
clara quando dispõe: "o Presidente da República, na vigência de seu 
mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suas funções". Aí está mais do óbvio que a intenção 
do legislador constituinte foi excluir a hipótese de 
responsabilização do Presidente por atos que não tenham sido 
praticados no exercício do mandato corrente, ou seja, na 
vigência do mandato que esteja exercendo. Assim, pois, a 
eventual circunstância de o Presidente já ter exercido mandato 
anterior não tem qualquer relevância para a correta aplicação 
do preceito do parágrafo 4°. O que importa, exclusivamente, é 
que o ato questionado tenha sido praticado durante a vigência 
do mandato corrente, ou seja, como estabelece a Constituição, 
durante a vigência de seu mandato. Se a mesma pessoa tiver 
exercido mandato anteriormente trata-se de outro Presidente e outro 
mandato e não do mandato vigente. Em conclusão, não pode haver 
responsabilização no segundo mandato por conduta 
eventualmente ocorrida em mandato anterior. (grifamos) 

39 Disponível em: http:/ /jota.uol.com.br/parecer-de-dalmo-de-abreu-dallari-contra-o­

impeachment-de-dilma. 
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Esse fo i o entendimento esposado pela Câmara dos Deputados 
e que promoveu a delimitação do objeto da denúncia ao qual o Senado 
Federal, pelos motivos já expostos neste voto em separado, encontra-se 
absolutamente adstrito. 

Assim, pela aplicação do princípio da eficiência, previsto no 
caput do art. 37 da Constituição Federal, e que orienta a atuação de todos os 
órgãos de todos os Poderes, de todos os entes da federação, não é razoável, 
nem legítimo, que o Senado Federal desperdice o valioso e exíguo prazo de 
que dispõe para análise de circunstância gravíssima da vida nacional - em 
que o princípio da soberania popular previsto no art. 1° da CF é violado, em 
que o regime democrático, construído a custo de tanto esforço, sacrifício e 
sofrimento de nossa gente, está a um passo de sua ruptura - , debatendo 
questões que nenhuma relação possuem com a denúncia por crime de 
responsabilidade supostamente cometido pela Presidenta da República. 

Registre-se, ainda, por oportuno, 
responsabilidade não admite a conduta omissiva 
culposa. Há de ser ato comissivo e doloso. 

que o crime de 
e nem a modalidade 

Vejamos, nesse tema, o entendimento de Celso Antônio 
Bandeira de Mello e de Fabio Konder Comparato40 : 

4. Cumpre sal ientar que o impedi mento imp licaria na 
deconst itui ção da vontade popular expressada por vários mil hões de 
votos por pouco mais de a lgumas centenas de votos proven iente de 
congress istas. Algo, então, da mais sup ina grav idade. Com efeito, é 
manifesto e da ma is evidente obv iedade que a essência da 
democracia descansa prec isamente na escolha dos governantes por 
eleição popular. Logo, em sistema pres idencialista, contrad ita r o 
resul tado de uma eleição pelo imped imento de quem fo i e le ito, só é 
possível perante situação da mais a lta seriedade e de uma 
excepc ionalidade extrema, isto é, máxima. Daí que não pode ser 
adm itida salvo em ci rcunstâncias notavelmente anômalas. Deveras, 
entender que a lgumas centenas de votos são suficientes para e lidir 
aqu ilo que se constituiu com a adesão de vários milhões pressupõe 
algo de extremada anomali a. Qualquer pessoa, mesmo de apo ucadas 
luzes, o perceberia de imediato . Não se trata de um simples j uízo de 
desconform idade com a gestão da coisa pública, por mui to rad ical 
que fosse ta l reprovação, que isto só em regime parl amentarista daria 

40 Disponível em: ht t ps:/ / blogdotarso.com/2015/10/12/parecer -d e-ba ndei ra-d e-mello-e-comparato­

nao-ca be-o-impeachment-de-dil ma. 
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margem à substituição do governo e ainda assim ao preço da 
dissolução do parlamento e convocação de eleições, se assim o 
entendesse o então chefe do governo, pelo que, os atuais 
parlamentares, em tal caso, nos dias correntes, voltariam para casa, 
possivelmente combalidos. Em suma: o instrumento jurídico do 
"impeachment" não pode ser brandido de maneira a cumprir aquilo 
que na expressiva dicção utilizada na linguagem do esporte mais 
popular do Brasil, se traduz no dito corrente de "ganhar no tapetão", 
quando um clube de futebol, esmagado em campo por força da 
superioridade do adversário, quer vencê-lo de qualquer modo, nem 
que seja por esta via inidônea e não se peja de assumir uma atitude 
desabrida, tal a que EÇA DE QUEIROZ colocou na boca de unúeu 
personagem, segundo quem: "Eu sou como John Buli, se não vai na 
palavra vai na morraça". Estas considerações óbvias, portanto, 
jamais autorizariam o entendimento de que a imputação de 
compotiamentos apenas culposos abririam ensanchas para o 
impedimento de um Presidente da República. É inafastável a 
presunção de que somente condutas comissivas dolosas 
perfariam um comportamento tão agressivo aos valores da 
República ao ponto de requererem a expulsão do primeiro 
mandatário. (grifamos) 

Passemos a analisar, separadamente, os precisos limites das 
supostas violações expressamente identificadas no parecer da Comissão 
Especial da Câmara dos Deputados, submetidas à deliberação do Plenário 
daquela Casa e posteriormente comunicadas ao Senado Federal. 

a) Da suposta abertura de créditos suplementares por decretos 
presidenciais, sem autorização do Congresso Nacional 

Trata-se, sem dúvida, de matéria árida, que suscita alguns 
esclarecimentos conceituais genéricos e informações específicas sobre o 
ocorrido no caso concreto. 

Valemo-nos, para tanto, dos esclarecimentos prestados pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, Senhor Nelson Barbosa, em audiência 
pública realizada em 31 de março de 2016, na Comissão Especial na Câmara 
dos Deputados. 
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necessariamente, nem gera automaticamente, um aumento de despesa". 
Para o Ministro da Fazenda "a simples edição de um decreto de crédito 
suplementar não significa um aumento de despesa, se isso não estiver 
previsto no decreto de programação financeira, no decreto de 
contingenciamento. E nenhum dos seis decretos mencionados no processo 
de impeachment modificou a programação financeira de 2015. Nenhum 
desses seis decretos modificou o limite global de gasto discricionário do 
Governo"41

• 

Segundo o Ministro de Estado da Fazenda, no caso dos seis 
decretos mencionados, "o valor total de créditos abertos foi de 95,96 bilhões 
de reais . A maior parte desse valor foi aberta através da anulação de outras 
dotações orçamentárias, ou seja, reduziu-se o valor de determinada ação para 
se aumentar o valor de outra ação. Não há que se falar nesse caso nem de 
aumento de limite orçamentário. Foi reduzido um limite orçamentário para 
aumentar outro limite orçamentário. O restante, que corresponde a 2,5 
bilhões de reais, foi criado com a utilização do que se chama no jargão 
orçamentário de superávit financeiro ou excesso de arrecadação. O que é 
excesso de arrecadação? Ao longo do ano há uma previsão. As senhoras e os 
senhores aprovam a Lei Orçamentária com uma previsão de arrecadação. E, 
como qualquer previsão, ela pode se verificar ou não. Ao longo do ano, 
algumas receitas ficam abaixo, outras receitas ficam acima. Ao longo do ano 
pode haver excesso de arrecadação em receitas isoladas". 

Outro ponto importante foi destacado pelo Ministro. "Do total 
de decretos - dos sete decretos mencionados, a maior parte foi financiada 
por anulação de outras despesas - , a parte que foi financiada por excesso de 
arrecadação ou por superávit financeiro atingiu R$ 2,5 bilhões (dois bilhões 
e meio de reais). Mas, mesmo dentro desses R$ 2,5 bilhões, R$ 700 milhões 
foram destinados a despesas financeiras, como o pagamento de encargos de 
dívida e de juros. Despesas financeiras que, por definição, não entram no 
cálculo do resultado primário. Então o questionamento, em termos de 
valor, se restringe a R$ 1,8 bilhão de reais, dentro de um total de 95 
bilhões de reais, que foram objeto desses decretos". 

É fundamental que se deixe bastante claro no debate o montante 
de recursos envolvidos com a edição de decretos de créditos suplementares. 

41 Vol ume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.958. 
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Prossegue o Ministro, "independentemente do tamanho, eu 
agora vou dizer por que, mesmo que fosse 1 (um) centavo, esses valores 
estão completamente regulares com a lei fiscal e com a programação 
fi scal"42. 

Para o Ministro, não haveria que se falar, então, "que esses 
decretos aumentaram a despesa. Na verdade, eles vieram depois de um 
aumento do corte da despesa. No ano passado, o Governo fez o maior 
contingenciamento da história, o maior contingenciamento desde que 
existe contingenciamento, o maior contingenciamento desde que existe a 
LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. Não há que se falar de 
flexibilidade fiscal, de irresponsabilidade fiscal, de irregularidade fiscal 
ou de crime de responsabilidade fiscal no momento em que o Governo 
fez o maior contingenciamento da história. O Governo cortou o máximo 
que foi possível cortar das suas despesas discricionárias. E o que esses 
decretos fizeram foi apenas ampliar o legue em que era possível usar um 
valor menor de despesas discricionárias"43 • 

A propósito da manifestação do Senador Ricardo Ferraço na 
reunião desta Comissão Especial, ocorrida na manhã do dia 27 de abril de 
2016, em que Sua Excelência afirma, ou ao menos insinua, que o fato de os 
seis decretos editados, em 2015, serem sem número, seria uma clara 
demonstração da intenção deliberada da Presidente da República e do 
Governo Federal de "esconder as irregularidades cometidas", ou de violar o 
princípio da publicidade, trazemos os seguintes esclarecimentos prestados 
pelo Ministro da Fazenda, Senhor Nelson Barbosa, ao tempo em que 
registramos nossa surpresa com o total desconhecimento demonstrado pelo 
referido Senador do Estado do Espírito Santo sobre a estrutura normativa 
nacional. 

Disse o Senhor Ministro de Estado da Fazenda, "esses decretos 
de crédito suplementar são chamados decretos não numerados. Por 
serem não numerados, isso gera uma impressão de que eles não são 
transparentes. Muito pelo contrário, senhoras e senhores, esses decretos 
são completamente transparentes. A decisão sobre chamar esses 
decretos de decretos não numerados decorre de um decreto editado em 
2002, o Decreto n° 4.176, na gestão do Presidente Fernando Henrique 

42 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.959. 

43 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.962. 
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Cardoso, de uma forma correta, que define que somente decretos de 
caráter normativo deverão ter numeração - decretos que vão 
regulamentar leis, decretos que vão regulamentar instruções normativas, 
decretos que vão regulamentar aspectos constitucionais. Decretos que não 
são normativos, decretos que são, por exemplo, de nomeação de membro 
de agência, decretos que são de ajustes, de remanejamento de orçamento 
não precisam ser numerados. Mas eles são públicos. Todos eles são 
públicos! O Brasil tem um sistema orçamentário dos mais transparentes 
do mundo. Todos os decretos não numerados publicados pelo Governo 
Federal, não só os seis mencionados no processo aqui em análise, todos 
os decretos não numerados publicados pela Presidente Dilma, pelo 
Presidente Temer, no exercício da Presidência, pelo Presidente Lula, 
pelo Presidente Fernando Henrique estão, todos, acessíveis no Portal da 
Legislação do Planalto. E eu passo aqui, também, ao Presidente da 
Comissão o site em que esses decretos estão disponíveis".44 

Postas essas considerações de natureza conceitual, importa que 
avancemos na análise da imputação feita a Presidenta da República, para 
demonstrar que ela não se sustenta. 

Relembrando, estamos tratando do primeiro objeto da 
autorização concedida pela Câmara dos Deputados em que se alega ter 
havido crime de responsabilidade por suposta abertura de créditos 
suplementares por decretos presidenciais, sem autorização do 
Congresso Nacional, em face da edição dos Decretos sem número, de 
2015, que abrem créditos suplementares e supostamente teriam sido 
editados sem respeitar dispositivos constitucionais e legais. 

Adota-se, como lastro constitucional para essa impugnação, 
além do dispositivo constitucional mencionado anteriormente (art. 85, inciso 
VI), o art. 167, inciso V, que veda a abertura de crédito suplementar ou 
especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes. 

Ademais, sustenta-se que a conduta da Presidente da República 
estaria abrangida pelo tipo de crime de responsabilidade previsto no item 4 
do art. 10 da Lei no 1.079, de 1950, que estabelece ser crime de 

44 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nQ 1, de 2016, p. 5.962. 
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re~pQn~ft~ili~ft~ç çontnl nl~i or~nm~nlürin infringir, pat6ntGmGntG, G áG 
qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

Da mesma forma, o ato presidencial mencionado estaria 
subsumido ao tipo previsto no art. 11, item 2, da Lei n° 1.079, de 1950, 
qual seja, crime de responsabilidade contra a guarda e legal emprego 
dos dinheiros públicos por abrir crédito sem fundamento em lei ou sem 
as formalidades legais. 

A argumentação contida na denúncia, na parte acolhida pelo 
parecer da Comissão Especial que adota, na íntegra, o parecer de seu Relator, 
Deputado Jovair Arantes, não pode prosperar. 

Para o Relator, a Presidenta da República teria assinado 6 (seis) 
decretos sem número que abriam créditos suplementares em desacordo com 
o estabelecido no art. 4° da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, lei 
orçamentária para 2015 (LOA/20 15), pois, no momento da edição dos 
decretos, as alterações na programação orçamentária não eram, segundo os 
denunciantes, compatíveis com a meta de superávit primário previsto no ati. 
2° da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, que fixava as diretrizes para a 
elaboração do orçamento de 2015 (LD0/20 15). 

Para o Relator a prova do alegado seria o encaminhamento, em 
22 de julho de 2015, ao Congresso Nacional - data anterior à edição dos 
decretos - do PLN n° 5, de 2015, que propunha a redução do superávit 
primário previsto no art. 2° da LD0/2015, sendo irrelevante, para os 
denunciantes, o fato de esse projeto de lei ter sido aprovado pelo Congresso 
N acionai e, posteriormente, transformado na Lei no 13.199, de 3 de dezembro 
de 2015, dentro portanto do exercício de 2015. 

Para o relator essa conduta caracterizaria o cometimento do 
crime contra a lei orçamentária previsto no art. 10, item 4, e art.ll, item 2, 
da Lei n° 1.079, de 1950, assim como a violação ao art. 167, V, da CF. 

Trata-se de saber, no caso concreto, se era possível, à medida 
que se identificou a impossibilidade de cumprimento da meta fiscal anual -
pela incidência de uma conjuntura econômica imprevista e superveniente­
utilizar os decretos que abrem créditos suplementares, que são instrumentos 
de planejamento orçamentário, para ampliar o leque em que era possível usar 
um valor menor de despesas discricionárias, quase que simultaneamente à 
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proposta que visava alterar a meta fiscal prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2015. 

Passamos a analisar, no âmbito do juízo de admissibilidade que 
compete ao Senado Federal se, de fato, a Presidenta da República cometeu 
crime de responsabilidade ao assinar os sete decretos sem número em 2015, 
que abriam créditos suplementares. 

O art. 85, inciso VI, da Constituição afirma ser crime de 
responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal, e, especialmente, contra a lei orçamentária. 

Trata-se de tipo penal muito genenco, muito aberto, que 
demanda densificação, concretização por legislação infraconstitucional. E é 
exatamente sobre isso que dispõe o parágrafo único do art. 85, ao prever que 
esses crimes serão definidos em lei especial- Lei n° 1.079, de 1950 - , que 
estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Assim, para aferirmos se o ato da Presidenta Dilma se enquadra 
nos contornos do inciso VI do art. 85, da CF, há de se analisar a violação aos 
outros dispositivos indicados. 

Iniciaremos pela suposta violação ao art. 167, mc1so V, da 
Constituição Federal, que estabelece: 

Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

................................................. .......... .. ... .... ... (gri fan1os) 

Então, a abertura de crédito suplementar pelo Poder Executivo, 
por intermédio de decretos sem número, visto não se tratarem de diplomas 
normativos, sem autorização, no caso do Poder Executivo Federal, do 
Congresso Nacional é praticada vedada constitucionalmente, pelo fato de 
mitigar a atuação cooperativa dos Poderes Executivo e Legislativo na 
elaboração, implementação, avaliação e fiscalização, interna e externa, da 
política fiscal, orçamentária e financeira da União. 
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Quis o legislador constituinte originário que o Congresso 
nacional reassumisse o protagonismo e a responsabilidade na condução das 
finanças públicas, protagonismo esse perdido ao longo da ditadura militar 
época em que ao Congresso era vedado o debate detalhado sobre o 
orçamento e as diretrizes orçamentárias da União. 

Assim, a primeira pergunta a ser objetivamente respondida é: 
havia autorização legislação para a edição de decretos que dispusessem sobre 
verbas complementares em 2015? 

A resposta é afirmativa. 

O caput do art. 4° da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei 
Orçamentária Anual de 2015, veiculava expressamente a autorização 
legislativa para a abertura de créditos suplementares. Todavia, impunha o 
adimplemento de algumas condições. Eis a íntegra do dispositivo: 

Art. 4° Fica autorizada a abertura de créditos 
suplementares, restritos aos valores constantes desta Lei, 
excluídas as alterações decorrentes de créditos adicionais, desde que 
as alterações promovidas na programação orçamentária sejam 
compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o exercício de 2015 e sejam observados o 
disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF e os limites e as 
condições estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de 
valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de 
emendas individuais, para o atendimento de despesas: 

Havia, pois, a autorização legislativa exigida pelo inciso V do 
ati. 167 da CF, por força do que estabelecia o art. 4° da LOA/2015. Mas, e 
as condições estabelecidas nesse mesmo art. 4°, foram elas adimplidas? 

Centremos nossa análise na única condição que supostamente 
teria sido descumprida, segundo a avaliação da Câmara dos Deputados, vale 
dizer, que as alterações promovidas na programação orçamentária 
fossem compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o exercício de 2015. 
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Todos os seis decretos sem número de 2015, impugnados na 
denúncia que ora se analisa, foram publicados no Diário Oficial da União em 
28 de julho de 2015. -

Em 22 de julho de 2015, a Presidenta encaminhou ao Congresso 
Nacional o PLN n° 5, de 2015, que propunha a redução do superávit primário 
previsto no art. 2° da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, que estabelece 
as diretrizes orçamentárias para 2015 (LD0/20 15). 

Perceba-se que o encaminhamento ao Congresso Nacional, por 
intermédio da Mensagem n° 269, de 22 de julho de 2015, ocorreu uma 
semana antes da publicação dos decretos que abriam créditos 
suplementares. 

Na Exposição de Motivos (EM) n° 105, de 2015, do Ministério 
do Planejamento e do Ministério da Fazenda que acompanhou o projeto de 
lei encaminhado (posteriormente numerado como PLN n° 5, de 2015), o 
Governo Federal expôs de forma direta e explícita as reais razões que o 
levavam a propor significativa mudança na meta de superávit fiscal. 

Reproduzimos a íntegra da referida EM: 

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência, 
proposta de Projeto de Lei alterando a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2015, particularmente em relação às 
metas fiscais. 2. A previsão de crescimento da economia 
brasileira para o ano de 2015 foi revisada para baixo nos meses 
seguintes à publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2015. 3. A redução do ritmo de crescimento da economia 
brasileira afetou as receitas orçamentárias, tornando necessário 
garantir espaço fiscal adicional para a realização das despesas 
obrigatórias e preservar investimentos prioritários. De outra 
parte, não obstante o contingenciamento de despesas já 
realizado, houve significativo crescimento das despesas 
obrigatórias projetadas. 4. Desse modo, considerando os efeitos 
de frustação de receitas e elevação de despesas obrigatórias, o 
esforço fiscal já empreendido não será suficiente, no momento, 
para a realização da meta de superávit primário para o setor 
público não financeiro consolidado estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentária. 5. Nesse sentido, propomos a revisão 
da meta fiscal originalmente definida, associada à adoção de 
medidas de natureza tributária e de novo contingenciamento de 
despesas que, uma vez implementadas, propiciarão os meios 
necessários à continuidade do ajuste fiscal em curso. 6. A esse 
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respeito, merece destaque a ampliação dos esforços dirigidos ao 
combate à evasão e à sonegação de tributos, bem como a adoção de 
medidas que privilegiem a recuperação de créditos nas instâncias 
administrativa e judicial e de outras voltadas ao incremento das 
receitas tributárias, contribuições e demais receitas. De outra parte, 
há limitado espaço para medidas de limitação de empenho e de 
movimentação financeira , sem que se ocasione acentuado prejuízo à 
continuidade de inúmeras ações essenciais em curso, cujo 
sobrestamento, em uma análise de custo-benefício, implicaria 
maiores consequências para a sociedade. 7. Por certo, a meta de 
resultado primário encerra conteúdo de disciplina fiscal do 
Estado Brasileiro, consentâneo com os ditames da LRF. 
Entretanto, ela não deve ser vista como um fim em si mesmo, 
admitindo-se que, uma vez esgotados os mecanismos de 
ampliação da receita e os meios de limitação de despesas, se 
proponha, justificadamente, a sua alteração, tendo por base o 
pressuposto da transparência que deve orientar a gestão fiscal. 
8. Nesse sentido, a sugestão encaminhada consiste em propor como 
meta um resultado primário do setor público consolidado 
equivalente a R$ 8,7 bilhões, sendo R$ 5,8 bilhões a cargo dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade. Ainda assim, diante do cenário 
de incerteza quanto à efetividade da arrecadação decorrente das 
referidas medidas tributárias e concessões e permissões, a proposta 
define que será reduzido o resultado proposto, caso os efeitos de 
arrecadação das referidas medidas, incluindo algumas em tramitação 
no Congresso Nacional, se frustrem. 9. Diante do exposto, 
submetemos à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta 
de Projeto de Lei que altera o art. 2° da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. (grifamos) 

Resta evidenciado, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, 
a boa fé do Governo ao explicitar as razões de propor a alteração da meta de 
superávit fiscal com todos os dados disponíveis. Não houve a tentativa de 
usurpar nenhuma atribuição do Poder Legislativo. 

Houve, sim, um apelo franco ao Congresso Nacional, que foi 
compreendido e, em 3 de dezembro de 2015, dentro portanto do ano de 2015, 
a despeito de toda a dificuldade do Governo Federal para obter a aprovação 
de matérias de seu interesse, o projeto foi aprovado e transformado na Lei n° 
13.199, de 3 de dezembro de 2015. 
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Entendemos que a publicação dos decretos sem número no 
Diário Oficial da União, observada a máxima publicidade exigida, após o 
encaminhamento do projeto de lei demonstra que o Governo Federal não 
tinha nada a esconder sobre a gravíssima situação das contas públicas e que, 
tampouco, objetivava usurpar competências do Congresso Nacional. 

Lembramos que o Relator da matéria na Comissão Especial da 
Câmara dos Deputados afirmou em seu parecer: 

A situação denunciada exibe, a pnon, usurpação, pelo 
Poder Executivo, de prerrogativas do Poder Legislativo em 
matéria orçamentária, nos termos da Constitu ição Federal. 

Acaso o Congresso Nacional pensasse da mesma forma - de que 
estaria tendo suas competências e prerrogativas usurpadas e que estaria 
sendo afrontado pelo Poder Executivo -não teria, a uma, aprovado em prazo 
exíguo, a despeito de toda a dificuldade que o Governo enfrentava no 
Parlamento, o projeto que se converteu na Lei que alterou a meta fiscal e 
impediu que o Governo descumprisse referida meta. 

A duas, caso o Congresso Nacional - com o parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) e 
auxiliado pelas competentes Consultorias de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle da Câmara dos Deputados e do Senado Federal - entendesse que os 
decretos de créditos suplementares publicados antes da alteração da meta de 
superávit fiscal estivessem eivados de ilegalidade e tivessem sido editados 
sem a competente autorização legislativa, certamente teria inserido 
dispositivo invalidando esses atos infralegais de autoria do Poder Executivo. 
Mas não foi isso que ocorreu. 

Não há na Lei no 13.199, de 3 de dezembro de 2015, que 
alterou a meta de superávit fiscal prevista na LD0/2015, nenhum 
dispositivo que invalidade decretos que abriram créditos suplementares 
antes de sua publicação. Não há nenhuma menção a créditos 
suplementares. 

Pode-se depreender dessa análise, a intenção do Congresso 
Nacional em preservar hígidos no mundo jurídico, os seis decretos sem 
número que abriram créditos suplementares. Foi evidente a intenção de 
convalidá-los. 
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Acrescente-se a essa análise a inexistência de mandados de 
segurança impetrados no Supremo Tribunal Federal (art. 103, inciso I, alínea 
d, da CF) que apontassem a ilegalidade dos decretos mencionados. 

Prossigamos na análise. 

Extraímos da EM n° 105, de 2015, dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda que acompanhou o projeto 
de lei encaminhado (posteriormente numerado como PLN no 5, de 2015), o 
seguinte tópico por ser revelador da situação tratada neste tópico: 

7. Por certo, a meta de resultado primário encerra conteúdo 
de disciplina fiscal do Estado Brasileiro, consentâneo com os 
ditames da LRF. Entretanto, ela não deve ser vista como um fim 
em si mesmo, admitindo-se que, uma vez esgotados os 
mecanismos de ampliação da receita e os meios de limitação de 
despesas, se proponha, justificadamente, a sua alteração, tendo 
por base o pressuposto da transparência que deve orientar a 
gestão fiscal. 

Trata-se de verdade suprema, que deveria parametrizar o 
trabalho dos órgãos de controle externo. É evidente a importância de uma 
gestão fiscal equilibrada, não resta a menor dúvida. A evolução do 
ordenamento jurídico nacional, constitucional e infraconstitucional, é a 
maior prova que a disciplina fiscal é a base de lançamento de políticas 
públicas que almejam beneficiar a população e de serviços públicos que se 
pretendem universais e de qualidade. 

Todavia, como bem destacado, na expostçao de motivos, as 
metas de superávit não são um fim em si mesmo. Materializada uma situação 
de decréscimo de receitas e manutenção ou aumento dos gastos, há que se 
buscar a compatibilização das metas fiscais com a realidade. 

Entendemos, numa metáfora da situação, que um pai e uma mãe 
devem reduzir o esforço de poupança, ou até mesmo deixar de arcar com 
algumas dívidas, para não deixar faltar comida, escola e saúde para seus 
filhos. 

Sabe-se que a expectativa periódica de realização de receitas e 
de controle de despesas são importantes descritores sobre a tendência do 
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comportamento da política fiscal e de sua real propensão à convergência para 
a meta fixada na LDO. 

Assim, pequenos e médios desvios podem ser contidos pelo 
manejo da limitação dos empenhos e dos decretos de contingenciamento que 
limitam a movimentação financeira previstos no caput do art. 9° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal que promovem sintonia fina no dispêndio de 
recursos financeiros pelo Poder Executivo. 

O problema, ao nosso sentir, se apresenta e se avoluma quando 
se detecta que o afastamento da meta fiscal anteriormente proposta na LDO 
é de grande magnitude. 

Nesses casos, como ocorreu em 2015, o descolamento torna-se 
de grandes proporções pela não realização de receitas estimadas e/ou pelo 
recrudescimento das despesas previstas. 

Como o fluxo da execução orçamentária e financeira é uma 
função da meta fiscal estabelecida, o impacto de fatores econômicos 
imprevistos na impossibilidade de consecução da meta anual, reflete de 
forma imediata nos mecanismos de controle preventivos, aferidos em 
periodicidades inferiores ao ano fiscal. 

Assim, constatada a existência desse cenano pelos gestores 
responsáveis, as providências a serem engendradas com urgência são a 
alteração da meta fiscal e a relativização da implementação dos mecanismos 
de controle acessórios. Isso ocorreu em 2015, com a alteração da meta fiscal 
contida na LDO por lei posterior, conforme explicado anteriormente. 

Imagine-se, por hipótese, que, por causa de um quadro de grave 
crise de arrecadação, as receitas não fossem suficientes para assegurar o 
cumprimento da meta, mesmo com o contingenciamento de todas as 
despesas não obrigatórias. 

Assim, a medida que parece cabível aqui, como dissemos 
anteriormente, deve ser a imediata proposta de reformulação da meta fiscal 
e uma certa relativização das limitações impostas às despesas financeiras , 
tudo com o objetivo de evitar a paralisação de serviços públicos e políticas 
públicas essenciais. 
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L@mht•Rmo§ quª o ~t•iB~í~it~ dn Bn~- il~t~lJPU~~~~ rl~§ § 
públicos é princípio implícito de nosso texto constitucional e decorre do 
princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal 
e do previsto no inciso I do § 3° desse artigo. 

Nem se alegue que essas situações, ao ocorrerem, denotam 
negligência na elaboração de cenários econômicos por parte do Poder 
Executivo. 

Sobre esse argumento, alertamos para o fato de que todas as leis 
orçamentárias são de iniciativa do Poder Executivo, à luz do que determina 
o art. 165 da CF. Todavia, essas leis que veiculam o plano plurianual (PPA), 
as diretrizes orçamentárias (LDO) e o orçamento anual (LOA) são 
amplamente debatidas pelo Plenário do Congresso Nacional (art. 166, caput, 
da CF), precedidas de análise técnica no âmbito da Comissão Mista de 
Planos e Orçamentos ( mi. 166, § 1°, da CF). 

Não é razoável que se cogite a imputação de crime de 
responsabilidade da Presidenta da República que atua, no limite de um ano 
fixado pelo texto constitucional, para adotar um conjunto de medidas 
emergenciais, que visem a buscar o reequilíbrio fiscal sem interromper os 
serviços públicos essenciais e sem sacrificar a população. 

Paulo de Tarso Cabral Violin manifesta-se nesse mesmo sentido 

O princípio da legalidade no Direito Público moderno não 
determina mais que o agente público pode fazer apenas aquilo que 
estiver previsto em lei em sentido estrito. Atualmente a doutrina 
do Direito Administrativo permite que o agente público faça o 
que o ordenamento jurídico permitir, limitado em sua atuação 
pelos princtptos constitucionais, como moralidade, 
razoabilidade, finalidade, supremacia do interesse público, entre 
outros. Principalmente com relação aos crimes de 
responsabilidade, só poderá haver imputação de 
responsabilidade quando a atividade do agente político puser em 
alto risco a ordem administrativa e a democracia, nos termos 
constitucionais, não podendo haver responsabilização por 
qualquer risco por seus atos arrojados. Uma suposta "violação" 

45 Disponível em: https :/ /blogdota rso.com/2015/12/12/oito-razoes-j u rid i cas-para-ser -contra-o­

impeachment-de-dilma. 
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pode ter ocorrido para se evitar um mal maior. Os crimes de 
responsab ilidade fixados no art. 85 da Constituição devem ser 
interpretados de forma restritiva, conforme a tipificação penal, 
quando claramente houver vio lação à Constitui ção, e não aos moldes 
de lei infraconstitucional. Supostamente fer ir uma lei orçamentária 
nem sempre implicará em responsabi lização do Presidente com o 
Impeachment. ( ... ) Além disso a responsabilidade fiscal não está 
acima de dispositivos constitucionais que preveem a dignidade 
da pessoa humana, a Justiça Social, a redução das 
desigualdades, entre outros mandamentos da Constituição 
Social. 

Lembremos que todo o esforço empreendido para que o ajuste 
da meta fiscal de 2015 fosse equacionada no próprio ano de 2015 está 
atrelado ao entendimento que o horizonte· anual foi o estabelecido pela 
Constituição Federal para aferir a higidez orçamentário-financeira e para 
dimensionar o equilíbrio fiscal. 

Esse é, em essência, o horizonte temporal a ser fiscalizado 
quando está em causa o equilíbrio fiscal. Daí a importância da Lei n° 13.199 
ter sido publicada no ano de 2015 e promovido alteração na meta fiscal 
contida na LD0/20 15 . 

Na Constituição Federal de 1988, a dimensão temporal para a 
exigência de cumprimento de metas fiscais é anual, fato que, ao nosso sentir, 
impõe moderação aos órgãos de controle interno e externo quanto à proposta 
de sanções em face de suposto descumprimento de obrigações acessórias 
com periodicidade inferior ao determinado no texto constitucional. 

A CF estabelece, por força do contido no inciso IX de seu art. 
49, a competência exclusiva do Congresso Nacional em julgar anualmente 
as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo. 

Essa competência exclusiva do Congresso Nacional, que é uma 
das dimensões do controle externo, reaparece na dicção do inciso I, do mi. 
7 1 da CF, in verbis : 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 
Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União, ao qual compete: 
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I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser 
elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 0 0 o 0000 0 o o o o o o o 00 o o o o o 000 o o o o o (grifa1nos) 

O art. 165 da CF, por seu turno, dispõe ser da iniciativa do Poder 
Executivo as leis que estabelecerão o plano plurianual (inciso I), as diretrizes 
orçamentárias (inciso II) e os orçamentos anuais (inciso III). 

A lei que trata do plano plurianual alberga diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 
Abarcam um período de cinco anos e são a referência necessária à elaboração 
da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual (art. 165, § 1°, 
da CF). 

O § 2° do art. 165 da CF prevê que a lei de diretrizes 
orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal para o exercício financeiro subsequente e orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual. 

O inciso III do art. 165 da CF, assim como o seu § 5°, fixa o 
caráter anual da lei orçamentária. 

O art. 166, inciso I, da CF atribui à Comissão mista permanente 
de Deputados e Senadores a competência de examinar e emitir parecer sobre 
as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República. 

Resta apartada de dúvidas, pois, a constatação de que a 
Constituição Federal fixa o prazo de um ano para a aferição do 
atingimento das metas e prioridades da lei de diretrizes orçamentárias, 
assim como é anual o prazo de aferição da adequada execução do 
orçamento. 

Prevê, também, a Constituição Federal, por força do que 
estabelece o§ 3° de seu art. 165, a obrigatoriedade de publicação pelo Poder 
Executivo, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o relatório 
resumido da execução orçamentária. 
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Trata-se de relevante atribuição, de natureza acessória, que visa 
à máxima transparência da execução orçamentária. 

A análise detida da Seção II (Dos Orçamentos), do Capítulo II 
(Das Finanças Públicas), do Título VI (Da Tributação e Orçamento) permite 
extrair quatro importantes conclusões: 

i) o prazo para aferição do cumprimento de metas, 
prioridades e diretrizes fixadas na lei de diretrizes 
orçamentárias e abrangidas pelas contas do Presidente da 
República, é anual; 

ii) o único prazo constitucional com periodicidade inferior a 
um ano relacionado à matéria orçamentária é aquele que 
estabelece a necessidade de publicação de relatórios 
resumidos da execução orçamentária - obrigação 
acessória - trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre; 

iii) há no texto constitucional (art. 166, § 17) previsão de 
manejo de medidas administrativas com vistas a limitar a 
execução financeira ( contingenciamento) das emendas 
individuais dos parlamentares ao projeto de lei 
orçamentária em face da constatação de tendência de 
inadimplemento das metas fiscais anuais, todavia não 
afasta a compreensão de que há apenas uma meta fiscal 
de caráter anual; 

iv) a despeito do extenso rol de vedações elencadas nos 
incisos do art. 167 e em outros dispositivos da Seção II 
referente aos Orçamentos, a única previsão expressa de 
caracterização de crime de responsabilidade, que no 
caso de comprovado cometimento doloso pelo 
Presidente da República, daria ensejo ao processo de 
impeachment de que trata o art. 86 c/c o art. 85, inciso 
VI, da CF, é o previsto no § 1 o do art. 167 de que 
nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize 
a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 
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A LRF também fixa normas para a elaboração das leis 
or ãmônníriã~ de qu~ tm.t~ o ftll 1 ó5 dft CF. 

Inicialmente é imperativo consignar que o § 1° do art. 1 o da LRF 
estabelece, em forma de macrodiretriz que a responsabilidade na gestão 
fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos 
e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. 

A LRF trata da lei de diretrizes orçamentárias em seu art. 4 o. 

Merece relevo para o voto que ora se elabora a reafirmação do horizonte 
temporal de um ano para que se afira o cumprimento de suas metas fiscais. 
Eis o que estabelece o mencionado dispositivo: 

Art. 4° ..... ............. ........ ............................ ...... .... .. ......... ..... . 

§ 1 o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida 
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 
(grifamos) 

Lembremos, ainda, que a jurisprudência do TCU admitia a 
expedição de decretos que abriam créditos suplementares enquanto 
tramitava no Congresso Nacional projeto de lei que visavam à alteração da 
meta de superávit primário prevista na LDO. 

Essa orientação foi alterada com o Acórdão n° 2.46112015-
TCU-Pienário, que trata da apreciação das Contas do Governo Federal 
referentes ao exercício de 2014, em sessão realizada em 7 de outubro de 
2015, em data posterior, portanto, à expedição, em julho de 2015, dos 
decretos sem número que abriam crédito suplementares. 

Tal acórdão acolheu, à unanimidade, o parecer técnico anexado 
e concluiu que as referidas Contas "não estão em condições de serem 
aprovadas, recomendando-se a sua rejeição pelo Congresso Nacional" e 
promoveu profunda alteração em diversos pontos de sua jurisprudência 
administrativa, verdadeira "virada jurisprudencial". 
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Por ser um órgão administrativo, que integra a estrutura do 
Poder Legislativo e auxilia o Congresso Nacional no exercício do controle 
externo, suas decisões, que alteram entendimentos anteriores não 
poderiam ter eficácia retroativa, especialmente para justificar a 
condenação da Presidente da República por crime de responsabilidade. 

Vejamos. 

A Constituição Federal estabelece, por força do contido no 
inciso IX de seu art. 49, a competência exclusiva do Congresso Nacional de 
julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e de 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo. 

Essa competência exclusiva do Congresso Nacional, que é uma 
das dimensões do controle externo, reaparece na dicção do caput art. 71 da 
CF, que assevera que o controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

O inciso I do art. 71, por sua vez, estabelece que, no âmbito do 
controle externo, cabe ao Congresso Nacional apreciar as contas prestadas 
anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento. 

Esse é o fundamento constitucional para a atuação do TCU na 
elaboração de parecer prévio à análise pelo Congresso Nacional das contas 
anuais do Presidente da República. 

A Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá outras providências, dispõe, 
em seu art. 1°, inciso III, que compete à Corte de Contas apreciar as contas 
prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos termos do art. 36 
desta Lei. 

O art. 36 da Lei Orgânica do TCU em nada inova a prescrição 
constitucional e a contida no inciso III de seu art. 1 o prevendo a competência 
do Tribunal de apreciar, mediante parecer prévio, as contas prestadas pelo 
Presidente da República, na forma que dispuser seu regimento interno. 
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O caráter exclusivamente técnico, acessório e meramente 

8FinatiY9 flg ~MGGGr m~amào e fiPfOVaHO p~lo TCU G~tfi fi~~·~ntfidO à© forma 
pacífica na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Indicamos, por todos, o que decidido no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) n° 132.747, relator o Ministro Marco Aurélio, ocorrido 
em 17 de junho de 1992 e publicado no Diário de Justiça em 7 de dezembro 
de 1995, do qual extraímos o seguinte excerto de sua ementa: 

( ... ) No campo interpretativo cumpre adotar pos1çao que 
preserve a atividade precípua do Supremo Tribunal Federal - de 
guardião da Carta Politica da Republica. INELEGIBILIDADE -
PREFEITO - REJEIÇÃO DE CONTAS - COMPETÊNCIA. Ao 
Poder Legislativo compete o julgamento das contas do Chefe do 
Executivo, considerados os três níveis - federal , estadual e 
municipal. O Tribunal de Contas exsurge como simples órgão 
auxiliar, atuando na esfera opinativa - inteligência dos artigos 11 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 25, 31 , 49, 
inciso lX, 71 e 75, todos do corpo permanente da Carta de 1988. 

Conclui-se, pois, competir ao Poder Legislativo - nas três 
esferas da federação- o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo. 
As Cortes de Contas respectivas têm o papel de subsidiar o processo 
decisório, manifestando-se previamente, em caráter opinativo, sobre os 
aspectos técnico-jurídicos das contas. 

Assim, a manifestação do TCU, em sede de processo de análise 
das contas anuais do Presidente da República, possui o caráter de ato 
administrativo, obrigatório, porém, meramente opinativo. 

Ademais, esse parecer, que possui o caráter de ato 
administrativo, deve se submeter a importante regra fixada pela Lei no 
9. 784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal. 

Lembramos que essa Lei se aplica aos órgãos do Poder 
Legislativo, TCU inclusive, quando no desempenho de função 
administrativa, à luz do que estabelece seu § 1 o do art. 1°. 
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estabelece a obrigatoriedade de o processo administrativo observar o 
critério segundo o qual a interpretação da norma administrativa deve 
buscar a forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que 
se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

Ora, a jurisprudência do TCU, desde a edição da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, entendia que os decretos não numerados poderiam 
ser expedidos, sendo, no máximo, objeto de ressalvas, alertas e 
recomendações ao Poder Executivo, sem, contudo, conduzir à recomendação 
de rejeição das contas ou ser a base de crime de responsabilidade. 

Essa orientação mudou no julgamento das contas de 2014, 
todavia, deveria obedecer o critério mencionado da Lei n° 9.784, de 1999, 
Não foi o que ocorreu. Na prática, o efeito foi o da aplicação retroativa 
de novo entendimento administrativo, o que viola expressa previsão da 
Lei do Processo Administrativo. 

Por todo o exposto, podemos afirmar que a assinatura dos 
decretos sem número, em 2015, que abrem créditos suplementares não 
está enquadrada na vedação prevista no inciso V do art. 167 da 
Constituição Federal. Logo, trata-se de conduta atípica, insuscetível de 
ser caracterizada como crime de responsabilidade. 

Ademais, não houve dolo direto da Presidenta da República 
de atentar contra a Constituição e contra a lei orçamentária. Almejou­
se a adoção de solução razoável, ainda que provisória e pontual, para 
superar o grave desequilíbrio fiscal gerado por forte e imprevista 
retração econômica, e não sacrificar importantes setores da 
administração pública. 

Cabe, por oportuno, referenciar a postçao sempre lúcida de 
André Ramos Tavares que reforça o entendimento de que o crime de 
responsabilidade não admite nem a conduta omissiva, nem a 
modalidade culposa .46 

Passamos a analisar a suposta violação ao art. 10, item 4, e 
11, item 2, ambos da Lei no 1.079, de 1950. 

46 htt p:/ /www.m iga I has. com .br /a rq uivos/ 2015/10/ a rt20151021-01. pdf 
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O item 4 do art. 1 O estabelece ser crime de responsabilidade 

ontm fi l9i oroRm~ntfiriR infi~iJfJQiJ~, pat~nwm~nw, d~ oualoumA modo, 
dispositivo da lei orçamentária. 

Trata-se de tipo aberto que demanda do intérprete um esforço 
maior para sua caracterização. 

Como vimos, não houve, no caso em tela, infração patente de 
dispositivo da lei orçamentária. A assinatura dos decretos que abrem créditos 
suplementares, nas condições anteriormente explicitadas, com a existência 
de condição que foi adimplida ainda em 2015, obedecido o princípio da 
anualidade orçamentária, numa situação excepcional de grave retração da 
arrecadação, que impactou fortemente o equilíbrio fiscal, não há de ser 
considerado crime, e muito menos crime de responsabilidade. 

A assinatura dos decretos pela Presidenta da República foi, pois, 
conduta que não se enquadra na moldura do crime de responsabilidade 
indicado. Trata-se de ato atípico. 

Por fim, aplica-se à alegação de que a conduta da Presidenta 
estaria subsumida ao tipo previsto no item 2 do art. 11, da Lei no 1.079, de 
1950- abrir crédito sem fundamento lei ou sem as formalidades legais-, os 
mesmos fundamentos indicados anteriormente, com o objetivo de declarar a 
atipicidade da conduta e a inexistência de dolo da denunciada. 

As circunstâncias que cercaram a publicação dos decretos de 
créditos suplementares e a alteração quase simultânea da meta fiscal -
observados, em todos os movimentos, o princípio da anualidade 
orçamentária, e, especialmente, a cooperação entre o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo - estão a demonstrar que não houve nenhuma 
mitigação, sequer arranhão, na independência e harmonia dos Poderes 
que pudesse caracterizar atentado à Constituição e às leis 
orçamentárias. 

A denúncia, pelo exposto, não deve ser conhecida. 

b) Da suposta contratação ilegal de operações de crédito 
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Brasil S.A. referente ao adiantamento de benefícios referentes ao Plano 
Safra de 2015, caracterizaria a ocorrência de crime de responsabilidade 
de contratação ilegal de operações de crédito, com fundamento no que 
estabelece o art. 85, inciso VI, da CF (violação da lei orçamentária) e o 
art. 11, item 3, da Lei no 1.079, de 1950 (crime de responsabilidade contra 
a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos, por contrair empréstimo, 
emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de crédito sem 
autorização legal). 

Adotaremos, neste ponto, a mesma metodologia do ponto 
anterior. Por se tratar de assunto extremamente técnico e bastante árido, 
traremos, incialmente, considerações de ordem conceitual e factual para 
esclarecer o caso concreto. 

Vamos nos valer, para tanto, da expos1çao do Ministro de 
Estado da Fazenda Nelson Barbosa, no âmbito da Comissão Especial da 
Câmara dos Deputados. 

Inicialmente o Ministro da Fazenda alertou que o Governo não 
descumpria decisões adotadas pelo TCU em sua missão institucional de 
auxiliar o Congresso Nacional no controle externo do Poder Executivo, 
especialmente no que concerne ao julgamento das contas presidenciais. 

Afirmou Sua Excelência47
: 

Também é mencionado, no processo de abertura de 
impeachment, a necessidade de se esclarecer se, ao longo de 2015, a 
União adotou ou não práticas fiscais em desacordo com o 
entendimento do TCU. Eu quero deixar claro para todos os senhores 
que não ocorreu isso, por vários motivos. O principal deles é que o 
TCU modificou o seu entendimento de algumas ações, com base 
na sua análise das contas de 2014, o que ocorreu ao longo de 
2015. Então, essas modificações de interpretação do TCU 
ocorreram ao longo de 2015. E, uma vez que essas modificações 
se traduziram em decisões formais por parte daquele Tribunal, 
apesar de não concordar integralmente com todas essas 
recomendações do TCU, o Governo passou a aplicar o novo 
entendimento a partir do momento em que esse entendimento foi 
formalizado . (grifamos) 

47 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.963. 
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Após enfatizar que o Governo não descumpria as orientações do 
TCU após sua formalização e exauridos os recursos administrativos 
manejados pela União no âmbito do próprio TCU, o Ministro passou a 
esclarecer conceitualmente, e na prática, o que, maldosamente, se 
convencionou chamar de "pedaladas fiscais"48 : 

Novamente eu quero ilustrar com dois exemplos. São os 
exemplos que têm sido mais mencionados no debate sobre a questão 
da política fiscal. O primeiro exemplo é a relação da União com 
bancos públicos em contratos de prestação de serviços. Uma das 
principais ações do Governo Federal - vemos isto no Brasil e no 
mundo - consiste em transferências de renda: Previdência Social, 
seguro-desemprego, Bolsa Família, abono salarial , entt·e outras 
transferências desse tipo. Como essas transferências são realizadas? 
O Governo faz um contrato de prestação de serviços com o 
agente financeiro público. Nesse contrato de prestação de 
serviços, o Governo tem uma programação de quanto vai ser o 
desembolso em cada mês e passa os recursos para o agente 
financeiro. Em determinado mês, em determinada semana pode 
ocorrer que o valor que tem que ser transferido à população não 
seja exatamente igual ao valor que o Governo transferiu para o 
agente financeiro. Para lidar com isso, existe uma coisa chamada 
Conta Suprimento, em que se acumulam diferenças ou a favor 
da União ou a favor dos bancos públicos, e essa conta deve ser 
sanada periodicamente. Se houver um desequilíbrio- é uma conta 
remunerada -, existe uma taxa de penalização para as duas partes. 
Mas é um procedimento necessário, pois eu não sei de antemão 
quanto vou pagar, por exemplo, de seguro-desemprego em cada 
mês. Tenho uma projeção, eu transfiro esse recurso para a Caixa 
Econômica; se num determinado mês o pagamento de seguro­
desemprego for menor do que o que eu transferi para a Caixa 
Econômica, esse valor fica lá depositado a favor da Caixa 
Econômica. Se a despesa for maior, a Caixa Econômica paga, 
cumpre o programa social, e aquele valor fica, então, como saldo 
negativo contra a União. E a União tem que ir lá e saudar esse 
valor. Pois bem, ao longo de 2013 e principalmente no primeiro 
semestre de 2014, o valor dessa conta Suprimento, durante 
alguns meses, ficou excessivamente negativo contra a União, e 
por um período longo de tempo. Essa conta Suprimento, Sr. 
Presidente, Sr. Relator, já existe há muito tempo. Essa 
metodologia de pagamento não foi objeto de questionamento por 
parte do TCU ao analisar as contas de 2011, 2012 e 2013. Foi 
objeto de questionamento do TCU em 2015, ao analisar as contas 
de 2014, o que é perfeitamente normal. Como os senhores sabem, 

48 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.963 a 5965. 
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a legislação evolui. Ela é aperfeiçoada. Então, ao analisar as contas 
de 2014, o TCU entendeu necessário fazer o aprimoramento dessa 
metodo logia, para que esses repasses não levassem a acúmulos de 
saldos excessivos, seja a favor da União, seja a favor dos agentes 
financeiros. E o Governo atuou para regularizar essa situação. 
Atuou de duas formas. Ainda em 2014, o Governo zerou o saldo 
negativo que existia contra a União, de modo que, em 2014, essa 
conta encerrou com saldo positivo, a favor da União. Então, o 
Governo resolveu esse assunto, do ponto de vista financeiro, em 
2014. (grifamos) 

Esse esclarecimento inicial é fundamental para que se 
compreenda que a relação do Governo Federal com as instituições oficiais 
de crédito era formalizada por um contrato de prestação de serviços. 

Nesse contrato, consta uma programação de desembolso 
financeiro mensal da União para as instituições financeiras oficiais para 
quitar os pagamentos referentes aos benefícios sociais feitos pelos bancos 
oficiais à população. 

Em alguns meses, havia descompasso entre o valor pago em 
benefícios e os valores repassados pela União, com direito a crédito das 
instituições financeiras. 

Em outros meses, esse desequilíbrio se invertia. Era a União que 
se creditava em valores repassados a maior para os bancos. Para equacionar 
esses desequilíbrios pontuais, instituiu-se a conta suprimento, em que se 
acumulavam diferenças a favor da União ou a favor dos bancos públicos, e 
essa conta deve ser sanada periodicamente. Trata-se de conta remunerada. 

Esse procedimento, que tem como suporte o contrato de 
prestação de serviço entre as instituições financeiras oficiais e o Governo 
Federal, deve possuir flexibilidade, pois não há como antever exatamente os 
valores a serem dispendidos mensalmente para quitar os valores pagos a 
título de beneficios à população. 

O Ministro esclareceu ainda que essa prática foi aceita pelo 
TCU para os exercícios anteriores: 2011,2012 e 2013, e foi objeto de revisão 
metodológica em 2015, para as contas referentes a 2014. 
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Percebam, Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, que 
a fala do Ministro da Fazenda importa para esclarecer aspectos 
conceituais sobre a relação entre o Governo Federal e os bancos oficiais 
e a boa vontade em atender as novas orientações do TCU, a partir de 
sua formalização. 

Lembramos que a única operação que é objeto desta parte 
da denúncia é aquela relacionada à equalização dos benefícios referentes 
ao Plano Safra, no ano de 2015. 

Prossigamos, então. Sobre as providências adotadas pelo 
Governo, em 2015, para conferir efetividade à nova orientação do TCU, o 
Ministro faz menção à publicação de um Decreto pela Presidenta da 
República que veda a possibilidade de acúmulo de saldos negativos da União 
para com as instituições oficiais de crédito em contratos de prestação de 
serviços por mais de cinco dias . Eis o trecho do esclarecimento do Ministro 
ao qual nos referimos49

: 

Em 2015, o Governo publicou o Decreto n° 8.535, para 
evitar que se acumulassem saldos elevados por um período 
muito longo de tempo, para se adequar à 193 recomendação do 
TCU. Esse decreto especifica, dentre outras coisas, que é vedado 
o acúmulo de saldos negativos por parte da União em contratos 
de prestação de serviços por mais de 5 dias úteis. Uma vez 
informado pelo agente financeiro, o Tesouro tem 5 dias úteis 
para zerar esse saldo. Tão importante quanto isso é a vedação do 
acúmulo de saldos negativos por parte da União em contratos de 
prestação de serviços com instituições financeiras ao final de 
cada ano. Por quê? Para evitar que se transfira uma obrigação de um 
exercício para o seguinte ou, se for o final de um mandato, para evitar 
a transferência de uma obrigação de um Presidente para o seu 
sucessor. Então, no que se refere aos contratos de prestação de 
serviços, eles foram resolvidos, de modo financeiro, em 2014. E 
eles foram aperfeiçoados, do ponto de vista administrativo, 
ainda em 2015. Logo, não há que se falar em repetição, 
continuação ou adoção de práticas consideradas irregulares por 
parte do TCU ao longo do ano de 2015, independente da 
interpretação que se tenha sobre a pertinência ou não dessas 
práticas em anos anteriores a 2015. Eu não sou especialista em 
Direito, mas, quando se muda o entendimento de uma regra ou 
de uma lei, a própria segurança jurídica recomenda que essa 
mudança tenha efeitos para frente e não efeitos retroativos. Foi 

49 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.964 a 5965. 
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isso que o Governo fez nessa questão dos repasses às instituições 
financeiras. (grifamos) 

É importante extrair dessa manifestação do Ministro da Fazenda 
que o Governo já tinha equacionado, financeiramente, as pendências 
relativas aos contratos de prestação de serviços em 2014. 

Para 2015, em face da mudança da orientação administrativa do 
TCU, anomalamente chamada de "jurisprudência do TCU", visto o TCU não 
ser um órgão que integra o Poder Judiciário e sim o Poder Legislativo, o 
Governo resolveu a questão do ponto de vista estrutural com a publicação do 
Decreto n° 8. 535 , de 1 o de outubro de 2015, que dispõe sobre a contratação 
de serviços de instituições financeiras pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal, que veda a possibilidade de acúmulo de saldos negativos 
da União para com as instituições oficiais de crédito em contratos de 
prestação de serviços por mais de cinco dias. 

Veja-se, nesse sentido, o disposto no art. 3° do referido Decreto: 

Art. 3° É vedado aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal firmar contrato de prestação de serviços com 
instituições financeiras, no interesse da execução de políticas 
públicas, que contenha cláusula que permita a ocorrência de 
insuficiência de recursos por período superior a cinco dias úteis. 

§ 1 o Em caso de excepcional insuficiência de recursos, a 
instituição financeira comunicará a ocorrência ao órgão ou 
entidade do Poder Executivo federal contratante até o quinto dia 
útil da ocorrência, que procederá à cobertura do saldo em 
quarenta e oito horas úteis, contadas a partir do recebimento da 
comunicação. 

§ 2° Na hipótese de que trata o § 12, o ordenado r de despesa 
deverá apresentar justificativa para a ocorrência, que será anexada à 
documentação comprobatória dos pagamentos, para efeito de análise 
dos órgãos de contabilidade e de contro le. 

§ 3° É vedada a existência de saldos negativos ao final de cada 
exercício financeiro . (grifamos) 

Aqui é importante que se reforce os conceitos e se distinga o 
contrato de prestação de serviços que, em determinadas circunstâncias, 
pode gerar crédito para as instituições financeiras oficiais e a 
contratação de empréstimo vedada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
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quando envolve o ente federado e a instituição oficial de crédito por ele 
controlada. 

Veremos que no caso do Plano Safra 2015, trata-se, a toda 
evidência, de programa de equalização de taxa de juros, e não 
contratação de empréstimo, o que descaracteriza a tentativa de tipificar 
a conduta como crime de responsabilidade. 

Sobre o Plano Safra 2015, assim se manifestou o Ministro da 

Também tem sido objeto de questionamento a existência de 
passivos da União junto a bancos públicos e junto ao FGTS, passivos 
decorrentes de programas de equalização de taxas de juros- é o caso 
do Plano SAFRA,( ... ) Na opinião do Governo, esses adiantamentos 
e essa metodologia de equalização de taxa de juros não consistem 
em operação de crédito. Nós apresentamos esses argumentos ao 
TCU e estamos apresentando esses mesmos 20 argumentos à CMO, 
que ainda vai julgar as contas de 2014, independentemente desse 
questionamento, desse recurso por parte da União. Ao analisar as 
contas de 2014, o TCU entendeu necessário também aperfeiçoar a 
metodologia de pagamento tanto de equalização de taxa de juros( ... ) 
Quando esse entendimento foi formalizado? Nesse caso, senhoras e 
senhores, houve, na verdade, dois processos que correram no TCU 
sobre o mesmo assunto, Presidente. Um primeiro processo foi o 
relatado pelo Relator José Múcio, que foi objeto de um pedido de 
recurso do Governo, recurso esse julgado em dezembro de 2015 . Em 
dezembro de 2015, esse recurso foi julgado e, então foi feito um 
acórdão recomendando que a União mudasse a metodologia de 
pagamento e regularizasse todas as pendências anteriores -dos 
exercícios anteriores. Em paralelo a isso, no julgamento das 
contas conduzido pelo Ministro Nardes, também foi 
recomendado à União que mudasse essa metodologia e 
regularizasse esses pagamentos. Quando essa decisão do 
Ministro Nardes se transformou em acórdão? Em outubro de 
2015. A partir dessa decisão final do TCU, e apesar de discordar 
dessa interpretação - e o Governo está apresentando as razões 
dessa discordância na CMO -, o Governo resolveu aplicar, de 
imediato, as recomendações do TCU, a partir do acórdão do 
TCU. Então, o Governo modificou a sistemática de pagamento 
de equalização de taxa de juros ( ... ) da Portaria 336, de 2014, 

50 Volume 17 anexado aos autos da Denúncia nº 1, de 2016, p. 5.965 a 5968. 
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diga-se de passagem, ainda do Ministro Mantega, que versa 
sobre o pagamento de equalização de taxa de juros em programa 
de safra agrícola. O Governo estabeleceu uma metodologia em 
linha com as recomendações apresentadas pelo TCU. O que é 
essa metodologia? A apuração de equalização de taxas de juros 
deve se dar a cada 6 meses ... Essas portarias estabeleceram a 
seguinte metodologia: as despesas de equalização de taxa de 
juros são apuradas de modo semestral, porque envolvem várias 
operações; ao final de cada semestre, as instituições financeiras 
apresentam o valor a ser pago pela União em equalização de taxa 
de juros; e o Tesouro tem até 6 dias úteis para pagar esse valor. 
De modo que não há mais um descasamento excessivo entre o 
momento em que é remetido e apurado o valor da equalização e 
o momento em que ele é pago. E o que é mais importante: os valores 
apontados pelo TCU no final de 2014, os quais , teoricamente , 
deveriam ter sido objetos de pagamento de exercícios anteriores, 
atualizados, correspondiam, no final de 2015, a 55,6 bilhões de reais. 
Ao final de 2015, através de uma autorização que nós pedimos 
autorização ao Congresso Nacional para fazer esse pagamento, 
a qual foi concedida - motivo por que quero agradecer aqui a 
todos os Parlamentares que votaram a favor dessa autorização­
, nós não só mudamos a metodologia do pagamento para frente, 
mas também acertamos todas as pendências para trás. Pagamos 
todas as pendências de exercícios anteriores, sejam de 
equalização de taxa de juros, sejam de reembolsos necessários ao 
BNDES. Isso resultou no pagamento de 55,6 bilhões de reais feito 
ao final de 2015. De modo que essa questão se encerrou, do ponto 
de vista administrativo e do ponto de vista legal e jurídico, ainda no 
ano de 2015. 

Extraem-se pontos importantes da explanação do Ministro 
Nelson Barbosa. O primeiro, que a equalização das taxas de juros no âmbito 
do Plano Safra, em 2015, não é operação de crédito. É procedimento que 
trata de apurar os valores devidos pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil 
em face da concessão de subsídios aos pequenos e médios agricultores. 

Em segundo lugar, o TCU tinha uma orientação sobre a matéria 
e a alterou no final de 2015, por duas decisões, uma de outubro e outra de 
dezembro. A partir de então o Governo Federal passou a adotar a sistemática 
sugerida pelo TCU que consiste na apuração semestral da equalização da 
taxa de juros, mediante uma série de cálculos matemáticos, e, após a 
apuração, sua quitação no prazo de seis dias úteis pelo Tesouro Nacional , 
tudo com o objetivo de reduzir o período de pendência na quitação dos 
créditos depois de sua apuração. 
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Cabe, por fim, trazer ao presente voto as reflexões de Paulo de 
Tarso Cabral Violin sobre as supostas "pedaladas fiscais" 51 : 

Lembre-se que nas chamadas "pedaladas fiscais" os bancos 
estatais foram remunerados com juros pelo atraso nos pagamentos, 
ou seja, não houve prejuízos para o Estado brasileiro, para os bancos 
estatais e nem para a população brasileira, o que seria caso claro de 
possibilidade de convalidação. Mesmo se algo, supostamente, não 
for uma boa prática na área das finanças públicas, isso não quer 
dizer que seja um crime de responsabilidade passível de 
Impeachment. Note-se que não é uma operação de crédito a 
existência de débitos com bancos decorrentes do 
inadimplemento de obrigações contratuais, mas sim um crédito 
em decorrência de um inadimplemento contratual. A União 
simplesmente deve responder pelo atraso com os bancos, ainda 
que seja controladora dessas entidades, mas de forma alguma 
isso seria um crime de responsabilidade por violação da lei 
orçamentária. É uma manobra contábil já utilizada desde o segundo 
governo Fernando Henrique Cardoso (PSDB), mesmo que em 
valores menores, sempre com a aceitação do Tribunal de Contas da 
União e do Congresso Nacional, sem nunca ser considerada violação 
da Lei Orçamentária Anual (LOA). Mesmo se fosse uma violação 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, isso não é automaticamente a 
violação da LOA. E mesmo se a LOA fosse violada, não 
necessariamente isso seria um crime de responsabilidade 
previsto no art. 10 da Lei 1.079/50, que teria que ser baseado em 
atos comissivos e dolosos graves. Além disso, não há fundamento 
jurídico para se considerar que exista uma dos arranjos financeiros 
necessários a composição do superávit primário em detrimento das 
prioridades sociais definidas pela sociedade e pela Constituição 
Social e democrática de 1988. Qual a lesão, qual o dolo grave, capaz 
de retirar do Poder alguém que foi eleita democraticamente? 

Percebe-se aqui, como no item anterior deste voto em separado, 
a tentativa de caracterização como crime de responsabilidade, capitulado no 
item 3 do mi. 11 da Lei no 1.079, de 1950, procedimento contratual de há 
muito aceito pelo Tribunal de Contas da União. 

51 Disponível em: https:/ /blogdotarso.com/2015/12/12/oito-razoes-juridicas-para-ser-contra-o­

impeachment-de-dilma . 
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Lembre-se, ademais, como dito no item anterior deste voto em 
separado, ser o TCU um órgão administrativo, devendo seus atos, 
especialmente as decisões administrativas, obedecer aos critérios previstos 
na Lei no 9.784, de 1999, em especial aquele previsto no inciso XIII do 
parágrafo único de seu art. 2°, segundo o qual a interpretação da norma 
administrativa deve buscar a forma que melhor garanta o atendimento 
do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação, especialmente para tentar fundamentar a condenação da 
Presidente da República por crime de responsabilidade. 

A Lei n° 1.079, de 1950, veda, no dispositivo indicado, a 
contratação de empréstimo sem autorização legal e o tipifica como crime 
contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos. 

A equalização de juros no âmbito do Plano Safra de 2015 é, 
pois, conduta atípica. Não há crime, posto não haver operação de crédito. 
Falta justa causa à denúncia, com base no estabelecido no inciso III do art. 
395 do CPP. 

Acrescente-se a esses argumentos, o fato de a denúncia não 
conseguir demonstrar a participação direta e dolosa da Presidenta da 
República com o intuito de atentar contra a Constituição e contra a lei 
orçamentária. 

Poder-se-ia alegar, inclusive que a denúncia, no ponto é 
inepta, à luz do estabelecido no art. 395, I, do CPP, visto que a denúncia não 
traz a exposição de fato criminoso, mas sim, de procedimento operacional , 
aceito até o final de 2015, pelo Tribunal de Contas da União. 

Assim, pela atipicidade da conduta descrita, pela 
inexistência de demonstração da participação direta e dolosa da 
Presidenta da República com o intuito de atentar contra a Constituição 
e contra a lei orçamentária, pela inépcia da denúncia ou por sua falta de 
justa causa, entendemos que a denúncia não deve ser conhecida. 
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11.4. Conclusão 

Acreditamos sinceramente que se todas as Senhoras Senadoras 
e todos os Senhores Senadores lessem, na íntegra, com detalhe, a denúncia 
que resultou na autorização da Câmara dos Deputados para processar e julgar 
a Presidenta da República por impeachment, teriam a convicção de que o 
Congresso Nacional está sendo tragado, acriticamente, para o centro de uma 
das maiores barbaridades perpetradas contra a Constituição Federal, uma das 
maiores fraudes contra o Estado Democrático de Direito, verdadeiro golpe 
branco, destinado a atender a interesses espúrios de poder de uma elite 
política empresarial que, inconformados com o resultado das urnas em 2014, 
tentam impor à força um projeto de nação derrotado nas eleições, para esses, 
a história reservará um lugar sombrio. 

É imperativo que nós, Senadoras e Senadores, atuemos de forma 
altiva, crítica, consistente, em absoluta sintonia com o texto constitucional e 
com a Lei no 1.079, de 1950, que trata dos crimes de responsabilidade, para 
que não sejamos, também, induzidos a cometer semelhante atentado contra 
a Constituição e contra a Democracia. 

A mídia internacional já percebeu do que se trata. O Brasil está 
sendo enxovalhado diariamente pelos maiores jornais, revistas e canais de 
televisão do mundo por essa tentativa espúria de retirada de uma Presidente 
honesta, legitimamente eleita, por questiúnculas contábeis que sequer 
caracterizam ilícitos fiscais, e que, no máximo, poderiam indicar a existência 
de meras irregularidades cometidas, de resto, por todos os Presidentes da 
República que a antecederam, e por quase todos os Governadores e Prefeitos. 

Intelectuais, artistas, professores universitários, integrantes do 
Ministério Público, da Advocacia Pública e da Defensoria Pública, também 
já perceberam que sob o manto universal do combate à corrupção, o que se 
pretende, de forma escancarada, é um desvio para acessar o Poder. 

A denúncia original se referia a fatos ocorridos em períodos 
anteriores ao início do segundo mandato da Presidente Dilma Roussef, 
sendo, nessas partes, absolutamente imprestável a deflagrar processo por 
cometimento de crime de responsabilidade, pois restaria atraída a regra 
contida no § 4° do art. 86 da CF de que o Presidente da República não será 
responsabilizado, na vigência de seu mandato, por atos estranhos ao 
exercício de suas funções. 
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Cuidava-se, pois, de verdadeira hipótese de litigância de má-fé 
daqueles que a subscreveram, com o claro objetivo de criar a falsa ideia de 
que a denúncia recaía sobre inúmeros fatos. Era o propalado efeito "conjunto 
da obra", ou "mar de lama" - numa linguagem que remete à tentativa de 
golpe que levou ao suicídio de Getúlio Vargas - que se buscava. 

O pedido de aditamento da denúncia formulado por seus 
autores, que não foi acolhido, ao pretender incluir a delação premiada do 
Senador Delcídio do Amaral, convergia para essa prática nociva de 
desinformar e confundir. 

A denúncia, por sua absoluta inépcia e ausência de justa causa, 
à luz do que estabelecem, respectivamente, os incisos I e III do art. 395 do 
Código de Processo Penal, deveria ter sido rechaçada de plano pelo 
Presidente da Câmara dos Deputados, Senhor Eduardo Cunha, fosse ele 
pessoa que estivesse à altura de sua grave missão institucional e não se 
movesse por interesses políticos mesquinhos e espúrios. 

Todavia, o Presidente da Câmara dos Deputados não cumpriu 
sua missão institucional por vingança pessoal, circunstância que, por si só, 
seria capaz de conspurcar todo o procedimento na Câmara dos Deputados, 
por caracterizar a falta de pressuposto processual de validade da denúncia, 
consistente na incapacidade absoluta do Presidente da Câmara, por sua 
evidente parcialidade na decisão que resultou no recebimento parcial da 
denúncia e culminou com a autorização para a instauração do processo de 
impeachment. 

Tal fato torna-se plenamente comprovado na manhã desta 
quinta-feira, 05 de maio de 2016, em que o Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Teori Zavascki, Relator da Ação Cautelar 4.070/DF, decidiu por 
afastar o Presidente da Câmara dos Deputados, Senhor Eduardo Cunha, do 
mandato de Deputado Federal. In verbis: 

"[ ... ) defiro a medida requerida, determinando a suspensão, 
pelo requerido, Eduardo Cosentino da Cunha, do exercício do 
mandato de deputado federal e, por consequência, da função de 
Pres idente da Câmara dos Deputados" . 

É imperativo que o Senado Federal assuma, nesse momento 
extremamente delicado para a democracia, sua missão histórica de Casa 
Legislativa da moderação e do equilíbrio e se negue a admitir a tramitação 
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da Denúncia n° 1, de 2016, que pretende a aprovação do impeachment da 
Presidenta Dilma Roussef, pois nada há na acusação (na denúncia e em seus 
33 volumes anexados) que justifique o descumprimento das regras 
democráticas arduamente conseguidas, a ruptura institucional, a mitigação 
da segurança jurídica e, mais grave de todas as violações, o desrespeito à 
soberania popular. 

O País e o mundo civilizado esperam que a atuação do Senado 
Federal seja pautada pela imparcialidade, pela superação do ódio e 
intolerância gerados por campanhas políticas passadas e que, acima de tudo, 
transcenda as divergências ideológicas, de concepção de atuação do Estado 
e de funcionamento do Governo. 

Espera-se, enfim, que transcendamos tudo o que legitimamente 
nos diferencia como partidos políticos, como mulheres e homens públicos, 
representantes de nosso povo e de nossos Estados. 

É fundamental que nos lembremos, sempre, que o sistema de 
governo adotado no Brasil é o presidencialista, que inadmite a destituição da 
Presidenta eleita por desacordo com a condução da política econômica, com 
a forma de se relacionar com os demais Poderes e com as forças vivas da 
sociedade e por registrar, circunstancialmente, baixos níveis de 
popularidade. 

Não há, no Brasil, a figura do recall, do voto destituinte, da 
moção de censura ou da rejeição de moção de apoio, típicos dos sistemas 
parlamentaristas. 

Todos sabemos que, na política, sob uma perspectiva histórica, 
prevalece a alternância de partidos no poder. A angústia e o sofrimento de 
ser acusada injustamente por crime de responsabilidade que todos, a essa 
altura, sabem inexistir, ainda que alguns não o declarem por receio ou por 
terem a clara intenção de tirar proveito pessoal da situação, hoje são 
sentimentos vivenciados pela Presidenta Dilma. Amanhã, podem senti-los 
qualquer Prefeito, Governador ou Presidente da República que venham a ser 
eleitos. 
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Ninguém saberá, ao certo, quantos dias, meses ou anos disporá 
para implementar o programa eleitoral vitorioso, única forma constitucional 
e legítima de se alcançar a Chefia do Poder Executivo nas verdadeiras 
democracias. 

Assim, ou se observa estritamente as excepcionalíssimas e 
estreitas hipóteses de destituição de um Presidente eleito - renúncia, morte 
ou impeachment -, desde que, nesse último caso, efetivamente comprovada 
a existência de crime de responsabilidade cometido dolosamente pelo 
Presidente da República em violação gravíssima, verdadeiro atentado à 
Constituição, às instituições nacionais ou ao ordenamento jurídico, ou nada 
teremos senão um GOLPE travestido de declaração de impedimento do 
Chefe do Poder Executivo. 

A propósito, tendo em vista a exiguidade de tempo para 
desconstruir ponto por ponto do Relatório apresentado pelo Senador Antônio 
Anastasia nesta Comissão Especial, anexamos Nota Técnica elaborada pela 
Consultoria de Orçamentos do Senadora Federal, a nosso pedido, que refuta 
eficazmente cada ponto da Denúncia, nos termos em que foi acolhida pela 
Câmara dos Deputados. 

111- VOTO 

Pelo exposto, votamos pelo não conhecimento da Denúncia 
n° 1, de 2016, e pela extinção anômala do processo, com o consequente 
arquivamento dos autos, na forma prescrita pelo art. 48 da Lei no 1.079, de 
1 O de abril de 1950. 

Sala da Comissão, 

Senadora V A~Á~ZIOTIN 
------.:::P:......:C:::..:d=-o.B/ Amazonas 
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NOTA TÉCNICA52 Nº 061/2016 

1. Introdução 

Em 25 de abril de 2016. 

Assunto: Análise técnica, no que tange os 
aspectos financeiros e orçamentários, do pedido 
de impeachment que tramitou na Câmara dos 
Deputados sob o n° OCR 1/2015, bem assim do 
Relatório apresentado pelo Deputado Jovair 
Arantes (PTB/GO) na comissão especial 
designada. 

Interessada: Senadora Vanessa Grazziotin 
(PCdoB/AM) 

A Excelentíssima Senhora Senadora V ANESSA GRAZZIOTIN 
(PCdoB/ AM) requereu, por meio da STO n° 201600178, do dia 18 último, a 
elaboração de nota técnica "que apresente fundamentação jurídica 
contestando, ponto a ponto, o relatório elaborado pelo Deputado Jovair 
Arantes, Relator na Câmara dos Deputados do pedido de impeachment 
formulado contra a Presidente da República, ora em curso no Senado 
Federal". 

Por intermédio da STO n° 201600109, a nobre Senadora já havia 
solicitado a elaboração de argumentos para rebater, também ponto a ponto, 
o pedido original de impedimento (DCR 112015), o que foi realizado por 
meio da Nota Técnica n° 042, de 04/04/2016. 

Tendo o presente trabalho sido solicitado aos mesmos autores, 
estes optaram por atender a solicitação, partindo daquela NT 042/2016. Isso 

52 As conclusões e fundamentações desta Nota não visam criticar direta ou indiretamente grupos, órgãos 
ou pessoas, quem quer que sejam. A argumentação foi desenvolvida com o fim de esclarecer, tecnicamente, 
os fatos ou questões discutidos, a pedido da nobre Parlamentar. Disso decorre, obviamente, a contrariedade, 
fundada no ordenamento jurídico e no entendimento técnico dos autores, a conclusões ofertadas na dita 
peça acusatória. A Nota é de inteira responsabilidade de quem a assina, não representando, necessariamente, 
o entendimento do Senado Federal, de quaisquer de seus membros ou órgãos colegiados ou da Consultoria 
de Orçamentos, Fiscalização e Controle. 
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porque, além de concentrar toda a argumentação em um só documento, fica 

fãGilitãdã t1 tãrefã d fãz~r Rju~te§ no trftbfilho Rntêrior, tftnto pftm mforoftv ê 
aperfeiçoar o que antes fora dito, quanto para incorporar novos fundamentos 
às conclusões, tendo em vista a melhor interpretação das dúvidas que têm 
sido levantadas no Parlamento e nos diversos espaços públicos. 

Em razão disso, fica registrada a desnecessidade de recorrer aos 
argumentos da NT 042/2016, tendo em vista que tanto a solicitação anterior 
da nobre Senadora, quanto a atual, estarão plenamente atendidas no presente 
trabalho. 

Os argumentos expendidos na Nota Técnica anterior constam 

ajustados e ampliados do tópico 2- Análise do Pedido de Impedimento, aqui 
ajustados e ampliados; os destinados a atender especificamente ao novo 
pedido da Senadora constam do tópico 3 -Análise do Relatório do Deputado 
Jovair Arantes (PTB/GO). 

Por ser pertinente, faz-se necessano repnsar o que adiantado 
prefacialmente na introdução daquela Nota 042: 

Por uma questão de competência desta Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle e também de premência da 
demanda, os argumentos a seguir desenvolvidos se limitam às 
matérias de direito financeiro e orçamentário, tangenciando os 
aspectos procedimentais inerentes, quando claramente percebidos 
possíveis vícios. 

Ademais, afora a dita competência da Consultoria, por si 
suficiente para restringir o trabalho, as questões atinentes aos 
aspectos meramente jurídicos e procedimentais já estão sendo 
debatidos por farta e credenciada doutrina, razão pela qual 
possivelmente esta Nota pouco acrescentaria ao debate. Por força 
disso, é o que se imagina, a nobre Senadora restará ao final 
plenamente contemplada. 

A propósito, segue em anexo lições dos festejados professores 
Celso Antônio Bandeira de Mello e Fábio Konder Comparato (Anexo 
1), que, ao que parece na linha pretendida pela ilustre parlamentar, 
fazem contraponto jurídico aos argumentos apresentados pelos, 
também ilustres, autores da Denúncia de que ora se trata. 

Também por oportuno, colacionam-se ensinamentos do ex­
Ministro Carlos Ayres Brito (Anexo 11), que aborda, inclusive, a questão 
da limitação temporal das matérias que poderiam ser incluídas em 
pedido de impedimento. Com a clareza que lhe é peculiar, em síntese, 
o destacado jurista conclui que: 
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[ ... ] ajuízo que o mandato para cujo desempenho se presta o 
citado compromisso é o conquistado em determinada eleição. 
Eleição específica, seguida de diplomação, posse e exercício 
também específicos. Ainda que mandato obtido por uma 
segunda vez, mas a significar apenas o seguinte: o cargo de 
presidente é o mesmo; não o mandato. Vale dizer: para o 
primeiro mandato do presidente da República, já houve uma 
anterior eleição, uma anterior diplomação, uma anterior posse, 
um anterior exercício. Um precedente exercício que não se 
intercala com o novo (pelo conh·ário, se intervala), porque 
mandato novo é exercício que se abre para uma autônoma 
prova de fidelidade governamental à Constituição. 

Autônoma prova, a partir de um compromisso 
virginalmente novo que se presta perante um.a determinada 
composição do Congresso Nacional. Não perante oub·a 
composição numérica ou subjetiva. Não um compromisso 
formal, reitere-se, a se somar ao anterior para fazer dos dois 
mandatos uma coisa só. Pelo que mandato presidencial vencido 
sem abertura e julgamento de crime de responsabilidade é, 
sozinho ou por si mesmo, página virada. Não assim, por 
evidente, quanto a eventual cometimento de infrações de ouh·a 
natureza jurídica ainda não prescritas, em especial as infrações 
penais comuns, as de caráter eleitoral, as situadas no âmbito do 
dever constitucional da prestação de contas e da lei de 
improbidade adminisb·ativa . Cada qual dessas diferenciadas 
infrações a demandar processo e julgamento sob formato 
jurídico inconfundível com aquele concebido pela Constituição 
para os crimes de responsabilidade do presidente da República. 

2. Análise do Pedido de Impeachment 
Denúncia 

Esta Nota debate os aspectos técnicos, no que se refere às questões 
financeiras e orçamentárias, procurando esclarecer a competência legal para 
o desempenho dos atos praticados, segundo o teor da Denúncia (pedido de 
impeachment). 

Tais questões se mostram centrais, porquanto veem sendo 
seguidamente citadas na mídia, em pareceres jurídicos, no parecer prévio do 
Egrégio Tribunal de Contas da União- TCU às contas presidenciais de 2014, 
na Denúncia ora debatida, no ato de recebimento dessa, no Relatório do 
Deputado Jovair Arantes. 
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No entanto, essas questões nos parecem tratadas de modo 
superficial, de tal maneira que o mérito, o cerne da matéria, seja olvidado. 
Empregam-se expressões como "pedaladas fiscais" e "abe1iura de crédito", 
como se fossem autoexplicáveis. As "pedaladas" e a "abertura de crédito" 
seriam ilegais, conforme os denunciantes. As conclusões, no entanto, como, 
com todo respeito, ocorre com a Denúncia em debate, não vêm 
acompanhadas das suficientes e necessárias fundamentações. 

Os termos "pedaladas fiscais" podem ter apelo popular, como de 
fato têm (agora, também político), mas não possuem qualquer significado 

técnico, tampouco jurídico. Já a expressão "abertura de crédito" tem 
significado técnico e previsão legal. Porém, basicamente de domínio de 
poucos. 

Daí que precisariam ser esclarecidos tanto o seu significado sobre 
os fundamentos para as conclusões quanto à sua contrariedade, defendida na 
Denúncia, à lei. 

Afinal, o julgador da matéria (congressista) precisa entender o que 
será objeto de sua deliberação e as possíveis consequências para a futura 
administração das finanças estatais. O cidadão (eleitor), por seu turno, tem o 
direito à transparência sobre o eventual bem público em apreciação e à 
faculdade de avaliar (agora ou no decorrer da história) a correção da conduta 
dos seus representantes no julgamento. 

As questões orçamentário-financeiras são tocadas nos subitens 2.1 
a 2.3 da Denúncia (fls. 13 a 39), agrupados sob o item intitulado "2.- Dos 
crimes de responsabilidade". Sendo assim, cada qual dos subi tens trata de 
um possível crime de responsabilidade. Analisemos um a um. 

2.1. O primeiro subitem- dos decretos ilegais (fi. 13 da Denúncia}: 

2.1.- Dos Decretos Ilegais. Crime do art. 1 O. Itens 4 e 6 
da Lei 1.079, de 1 O de abril de 1950. 

No ponto, a Denúncia começa por afirmar que foi editada, de 2014 
a 2015, "uma série de decretos sem número que resultaram na abertura de 
créditos suplementares, de valores muito elevados, sem autorização do 
Congresso Nacional". (fl. 13) 
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À fl. 18, onde se fez referência a "Memorial" do ilustre Procurador 
junto ao TCU Júlio Marcelo de Oliveira, consta tabela com a identificação 
de seis decretos de crédito suplementar que foram abertos em 2015, no total 
de R$ 95.958.065.289,00, e, ainda segundo a Denúncia, "sem a prévia, 
adequada e necessária autorização legislativa". 

2.1.1. Preliminar em relação ao subitem 2.1: recebimento da 
Denúncia 

Por decisão do dia 02112/2015 (fls. 3.696/3.716), do Senhor 
Presidente da Câmara dos Deputados, e com base no § 2° do art. 218 do 
Regimento Interno da Câmara, a Denúncia foi acolhida, em relação ao 
presente subitem, apenas no que toca à edição dos decretos de 2015. 

Em suas razões, no que interessa para nossa análise, pontuou 
textualmente o Senhor Presidente (fls. 3.710/3.714): 

Com efeito, tenho defendido que, a despeito da crise moral , 
política e econômica que assola o Brasil, a gravidade institucional que 
representa o início de um processo por crime de responsabilidade 
demanda o apontamento de um ou mais fatos concretos, uma ou mais 
condutas específicas da Presidente da República que, ao menos em 
tese, configure um ou mais tipos penais previstos na Lei n° 1.079/50. 

[ ... ] 

Não se pode permitir a abertura de um processo tão grave, como 
é o processo de impeachment, com base em mera suposição de que 
a Presidente da República tenha sido conivente com atos de 
corrupção. (grifas originais) 

Quanto aos crimes eventualmente praticados pela 
DENUNCIADA contra a lei orçamentária, sobre os quais os 
DENUNCIANTES fazem remissão reiterada ao recente julgamento 
das contas de 2014 do governo pelo Tribunal de Contas da União, é 
de se notar que a decisão acerca da aprovação ou não dessas 
contas cabe exclusivamente ao Congresso Nacional, tendo a 
Corte de Contas apenas emitido parecer prévio, a ser submetido 
ao crivo do Congresso Nacional, a quem cabe acolhe-lo ou 
rejeitá-lo. (fls. 3.710/3.711) (negrito nosso) 

[ ... ] 

Sob outra perspectiva, contudo, a denúncia merece admissão. 
(grifas originais) 

[ ... ] 
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Nesse particular, entendo que a denúncia oferecida atende aos 
requisitos mínimos necessários, eis que indicou ao menos seis 
Decretos assinados pela DENUNCIADA no exercício financeiro de 
2015 em desacordo com a LDO e, portanto, sem autorização do 

Congresso Nacional. 

A edição desses Decretos não numerados, os quais 
supostamente abriram créditos suplementares em desacordo com a 
lei orçamentária, configura, em abstrato, os tipos penais previstos nos 
itens 4 e 6 do art. 1 O da Lei n° 1.079/50, cujas redações são as 
seguintes: 

[ ... ] 

Importante destacar que os seis decretos apontados no quadro 
aposto na página 18 da denúncia foram assinados pela 
DENUNCIADA, o que significa dizer que há indícios suficientes da sua 
participação direta nessa conduta que, em tese, importa em crime de 
responsabilidade. (grifas originais) 

O eventual crime de responsabilidade, como sustentam os 
DENUNCIANTES, pode ser configurado também pelo 
descumprimento do artigo 4° da Lei 12.952 de 2014 (Lei Orçamentária 
Anual LOA), que determinou que a abertura de créditos suplementares 
(ou adicionais) estava condicionada ao alcance da meta de resultado 
primário (poupança) estabelecida. 

Segundo esse dispositivo legal, "fica autorizada a abertura de 
créditos suplementares, restritos aos valores constantes desta Lei, 
excluídas as alterações decorrentes de créditos adicionais, desde que 
as alterações promovidas na programação orçamentária sejam 
compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o exercício de 2014" (grifas originais) 

Também não ignoro ter o Poder Executivo enviado ao 
Congresso Nacional projeto de lei alterando a meta fiscal de 2015 
(PLN n° 5/2015), porém, além de pendente de apreciação, mesmo se 
for aprovado, não altera a realidade dos fatos: até o presente 
momento, o Poder Executivo, comandado pela DENUNCIADA, 
administrou o orçamento de 2015 como se a situação fosse 
superavitária, quando o déficit estimado pode chegar a R$ 
100.000.000,00 (cem bilhões de reais). (grifas originais} 

Em outras palavras, o PLN no 5/2015, ainda que aprovado, não 
retira a tipicidade hipotética da conduta da DENUNCIADA nesse 
particular, já que os créditos orçamentários eram irregulares à época 
em que os seis Decretos não numerados apontados pelos 
DENUNCIANTES foram por ela assinados. 

[ ... ] 
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Da transcrição dos trechos supra, percebe-se que o Senhor 
Presidente utilizou-se de dois pesos e duas medidas para não receber a 
Denúncia em relação a 2014, mas para recebê-la em relação a 2015. -

Acertou Sua Excelência, no que tange a 2014, não apenas porque 
os fatos aí detalhados correspondam a mandato anterior, mas em especial 
porque a decisão, conforme as próprias palavras do Presidente, "acerca da 

aprovação ou não dessas contas cabe exclusivamente ao Congresso Nacional, 
tendo a Corte de Contas apenas emitido parecer prévio, a ser submetido ao crivo 
do Congresso Nacional, a quem cabe acolhê-lo ou rejeitá-lo". 

Ou seja, para o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, no 
que se está plenamente de acordo, pois tudo conforme a Constituição 
Federal, os fatos relativos a 2014 não poderiam ser analisados, porque: 

a) o julgamento para aprovar ou rejeitar as contas presidenciais cabe 
exclusivamente ao Congresso Nacional; e 

b) o TCU emite juízo de valor técnico por meio de "parecer prévio". 

A esse entendimento, deve-se acrescentar também que: 

a) o Presidente da República presta contas, mas não se lhe tomam as 
contas; 

b) os prazos são preestabelecidos na Constituição, devendo o 
Presidente prestar as contas em 60 dias da abertura da sessão 
legislativa, tendo o TCU, posteriormente, outros 60 dias para 
elaborar seu parecer prévio; 

c) as contas prestadas são encaminhadas ao Congresso Nacional (na 
figura do Senhor Presidente do Senado Federal), mas não ao 
Presidente da Câmara ou da Comissão Especial responsável por 
analisar a Denúncia; 

d) o parecer prévio do TCU deve ser objeto de análise e parecer da 
comissão mista de Senadores e Deputados prevista o art. 166, § 
1°, I, CF; e 

e) o objeto das contas encontra-se definido no parágrafo único do art. 
36 da Lei n° 8.443, de 199253 

. 

53 "Parágrafo único. As contas consistirão nos balanços gerais da União e no relatório do órgão central do 

sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos de que trata o § s· do 

art . 165 da Constitu ição Fed eral." 
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q ualquer pret~nsã ou te tativa de iGnorar ou uprimir sej a cp.ml 
for de tais preceitos deve-se ter por afronta direta à Constituição Federal, que 
os regula. -

Ora, é evidente, a competência exclusiva do Congresso Nacional 
incide não apenas sobre as contas presidenciais de 2014, mas sim sobre todas 
as contas presidenciais, certamente incluindo as de 2015. O art. 49, IX, da 
Constituição é expresso: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

[ ... ] 

IX -julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 
República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 
governo. (negrito nosso) 

A decisão do Senhor Presidente que recebe a denúncia sobre 
"possível" infringência pela Presidente da República ao orçamento de 2015 
parece, com todo respeito, afrontar esse dispositivo. Porém, não se 
restringiria a esse ponto, porquanto suprimiria instâncias, alteraria prazos e 
redefinida competências fixados na Carta Política. 

Como é sabido, a prestação de contas pelo Chefe do Poder 
Executivo tem o seu rito traçado especificamente nos artigos 84, XXIV, 71 , 
I, e 166, §§ 1 o e 2°, todos da Constituição Federal, não sendo estabelecida 
qualquer exceção. 

Logo, com toda vênia, porque o Texto Constitucional não nos 
permitiria outra interpretação: faleceria competência ao Senhor Presidente 
da Câmara dos Deputados para, ao argumento de atender disposições dos 
arts. 14 e 19 da Lei no 1.079, de 1950, e 218, § 2°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, ambos normas infraconstitucionais, atribuir prazo 
ao Chefe do Poder Executivo para prestar contas de 2015, ainda que em 
parte delas, a fim de despachá-las a uma comissão especial. 

O art. 14 da Lei n° 1.079/50, permite a qualquer cidadão, inclusive 
"leigo'' em matéria financeira e orçamentária, denunciar o Presidente da 
República, por crime de responsabilidade (para aferição e recebimento por 
uma comissão não especializada na matéria). 
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das etapas constitucionalmente previstas para análise e identificação de 
possíveis infrações cometidas nos orçamento por essa alta autoridade da 
República. Até porque a denúncia deve ser acompanhada de "prova" ou do 
local em que esta se encontre (art. 16 da mesma Lei). 

Ora, parece evidente, a prova sobre infração presidencial a 
qualquer elemento de suas contas somente poderia ser produzida pelos 
órgãos estabelecidos no corpo da Constituição. 

A previsão da Lei no 1.079/50 estabelece o procedimento para a 
perda do mandato pelo "crime", mas não, é o que parece, para a apuração da 
ocorrência da infração respectiva, que deverá previamente ser realizada pelos 
órgãos competentes de controle externo, previstos na Constituição. 

Após a identificação da transgressão às normas orçamentárias, no 
julgamento final das contas pelo Plenário do Congresso Nacional, é que 
surgiria a legitimidade para início da Denúncia e seu processamento, com 
vistas a alçar a transgressão à condição de crime, capitulando-o na Lei n° 
1.079/1950. 

Não se pode tornar inócuas as prev1soes constitucionais 
pertinentes, deixar de garantir que o "objeto" da eventual denúncia passe por 
um mínimo juízo prévio de consistência, tampouco banalizar o instituto do 
crime de responsabilidade, que visa impedir o mandatário de continuar 
exercendo o cargo para o qual foi eleito. 

É razoavelmente cristalino que, se "qualquer cidadão" pudesse 
apontar livremente a existência de crime pelo Presidente da República contra 
a lei orçamentária, todas as estruturas legalmente constituídas para esse 
mister tornar-se-iam desnecessárias e injustificadas, haja vista que a 
fundamentação para a existência dos órgãos respectivos é justamente o 
acompanhamento e controle dos gastos, para evitar ou identificar infrações. 

O legislador constituinte originário já fixou inclusive o prazo para 
que o Presidente da República "preste" as contas, bem assim o destino delas, 
nos seguintes termos: 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República : 

[ ... ] 
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XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 
do prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, 
as contas referentes ao exercício anterior; 

Como se verifica, o dispositivo prestigiao princípio da anualidade, 
inerente à execução dos orçamentos, ao exigir que as contas sejam prestadas 
"anualmente", no exercício subsequente, quando os atos executórios estarão 
todos aperfeiçoados. 

Prestar contas antes de tal período não tem qualquer sentido, pois 
o Presidente da República, que não gere ou ordena diretamente qualquer 
despesa, mas apenas adota eventualmente atos formais/normativos 54, tem 
responsabilidade política pelo "universo" das contas públicas. 

O orçamento é uno e se exaure plenamente apenas completado o 
exercício financeiro (art. 2° da Lei no 4.320, de 196455), ocasião em que se 
pode exigir as respectivas contas. Mesmo as metas fiscais são estabelecidas 
para o lapso temporal de um ano 56, em prestígio também ao princípio da 
anualidade orçamentário-financeira. 

O princípio da anualidade é extraído ainda da: 

L Constituição, segundo a qual a lei orçamentária é anual (mi. 165, 

III, §§ 5° e 8°); 

11. Da LRF, que define serem anuais as metas a serem cumpridas (art. 
9°, caput, combinado com o art. 4°, § 1 o e§ 2°, II) 

54 Os atos efetivos de gestão podem ser apurados e fiscalizados a qualquer tempo, pelo TCU (art. 71, li a 

XI, CF), pelos órgãos de controle interno (art. 74, CF) e pelas Casas Legislativas (arts. 58, §§ 2º e 3º, e 72, 

CF) . 

55 Art. 2º A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política 

econômico-financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, 

universalidade e anualidade. (negrito nosso) 

56 Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF): 

Art. 4º .. . 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para 

os dois seguintes. 
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111. LDO, que define a meta de resultado primário para o exercício 
respectivo (v. g., art. 2° da LDO 2015); e 

IV. Lei orçamentária, que define que os créditos abertos devem ser 
compatíveis com a "meta de resultado primário fixada para o 
exercício" (art. 4°, caput, da LOA 2015). 

Quando, em cada ano, o Chefe do Poder Executivo não apresenta 
suas contas no prazo predefinido, a própria Constituição Federal, 
disciplinando rito diferenciado para o caso, estabelece que tais contas, aí sim, 
sejam tomadas pela Câmara dos Deputados (art. 51, li). Portanto, as portas 
se fecham à participação de outro órgão no processo, bem assim não se 
abrem espaços para procedimentos inovadores, antes das etapas 
constitucionalmente previstas. 

Nessa toada, o Senhor Presidente da Câmara, em seu JUIZO de 
prelibação (admissibilidade) quanto à abertura dos créditos de 2015, e 
contrariando seu próprio entendimento para não receber a denúncia sobre os 
fatos de 2014, acaba por elaborar inegável parecer prévio quanto a possível 
ilegalidade, ou pelo menos aceitar o parecer prévio ofertado pelos 
denunciantes, ao empregar juízos como: 

... entendo que a denúncia oferecida atende aos requisitos 
mínimos necessários, eis que indicou ao menos seis Decretos 
assinados pela DENUNCIADA no exercício financeiro de 2015 em 
desacordo com a LDO e, portanto, sem autorização do Congresso 
Nacional. (fi. 3.712) 

[ ... ] 

O eventual crime de responsabilidade, como sustentam os 
DENUNCIANTES, pode ser configurado também pelo 
descumprimento do artigo 4° da Lei 12.952 de 2014 (Lei Orçamentária 
Anual LOA), que determinou que a abertura de créditos suplementares 
(ou adicionais) estava condicionada ao alcance da meta de resultado 
primário (poupança) estabelecida. (fi. 3.713) 

[ ... ] 

Também não ignoro ter o Poder Executivo enviado ao 
Congresso Nacional projeto de lei alterando a meta fiscal de 2015 
(PLN n° 5/2015), porém, além de pendente de apreciação , mesmo se 
for aprovado, não altera a realidade dos fatos: até o presente 
momento, o Poder Executivo, comandado pela DENUNCIADA, 
administrou o orçamento de 2015 como se a situação fosse 
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superavitária, quando o déficit estimado pode chegar a R$ 
100.000.000,00 (cem bilhões de reais) . (fi. 3.714) 

... os créditos orçamentários eram irregulares à época em 

que os seis Decretos não numerados apontados pelos 
DENUNCIANTES foram por ela assinados. (fi. 3.714) 

Mais uma vez, a conduta do Senhor Presidente da Câmara 
afrontaria a Constituição Federal, na medida em que esta atribuiu apenas ao 
TCU a competência para elaboração do parecer prévio sobre as contas 
presidenciais. Nesse sentido, in verbis: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento; (grifo nosso) 

Afrontaria outra vez, porque suprimiria, também, a competência 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO. 

Nos termos do art. 166, § 1°, a Constituição previu a existência 
desse colegiado especializado, composto de Senadores e Deputados, para 
examinar e emitir parecer sobre as contas apresentadas anualmente pelo 
Presidente da República, tendo por base a prévia análise do TCU. Após a 
decisão da CMO, o parecer deve subir à análise do Plenário do Congresso 
N acionai, para julgamento final. 

Em razão disso, ao exigir que parte das contas presidenciais (os 
decretos as integram) seja destinada para deliberação da Comissão Especial 
do impeachment, Sua Excelência terminaria por suprimir instâncias 
constitucionalmente previstas para esse mister, portanto juízos naturais, e 
trazer insegurança jurídica para a adequada análise sobre condutas 
orçamentárias, fragilizando o modelo constitucional. 

Conduta semelhante já foi objeto de apreciação pelo Supremo 
Tribunal Federal. No caso analisado pela Excelsa Corte, o Plenário do 
Congresso Nacional, amparado pelo Regimento Comum, pretendeu suprimir 
o parecer, sobre medida provisória, de comissão mista constitucionalmente 
prevista para elaborá-lo. 
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O Plenário do STF, por meio da ADI 4.209/DF57
, sob a relataria 

do Ministro Luiz Fux, decidiu que a conduta contraria a Constituição, 
porquanto não se pode subtrair competência de órgão constitucionalmente 
previsto. 

verbis: 
Na parte que aqui importa, eis o trecho da ementa do julgado, in 

4. As Comissões Mistas e a magnitude das funções das mesmas 
no processo de conversão de Medidas Provisórias decorrem da 
necessidade, imposta pela Constituição, de assegurar uma reflexão 
mais detida sobre o ato normativo primário emanado pelo Executivo , 
evitando que a apreciação pelo Plenário seja feita de maneira 
inopinada, percebendo-se, assim, que o parecer desse colegiado 
representa, em vez de formalidade desimportante, uma garantia de 
que o Legislativo fiscalize o exercício atípico da função legiferante pelo 
Executivo. 

5. O art. 6° da Resolução n° 1 de 2002 do Congresso Nacional, 
que permite a emissão do parecer por meio de Relator nomeado pela 
Comissão Mista, diretamente ao Plenário da Câmara dos Deputados, 
é inconstitucional. [ ... ] 

Ora, se ao órgão superior (o Plenário do Congresso Nacional) não 
é dado abolir competências de instâncias inferiores criadas 
constitucionalmente, ainda que para agilizar ou aperfeiçoar a prestação 
legislativa, o inverso parece menos plausível, como no caso da decisão 
solitária do Senhor Presidente da Câmara, que extirparia, de uma só vez, a 
competência do TCU, da CMO e do Plenário do Congresso, órgãos 
colegiados. 

Forçoso concluir, assim, que a decisão do Presidente da Câmara, 
revendo o modelo prefixado e entregando a decisão sobre contas 
presidenciais unicamente a 65 Deputados, para acolhimento no Plenário da 
Casa Legislativa que preside e posterior envio ao Senado, colide com a Carta 
Magna. Por mais prestígio que esses atores mereçam, é outra, como se viu, 
a opção constitucional, que não estabelece exceção. 

Em cada qual daquelas instâncias constitucionais, inclusive no 
TCU, é assegurada a ampla defesa técnico-orçamentária da questão. A 
supressão de qualquer delas em detrimento de instâncias unicamente 

57 Julgado em 08/03/2012; publicado no Diário de Justiça Eletrônico- DJe de 27/06/2012. 
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políticas, implica, necessariamente, a limitação do consagrado direito ao 
contraditório, limitação que se torna ainda mais agressiva, porquanto 
~U~l1ê§§ !lô dê ôt·~!l ãtUtãl ê pê Üil' élo 1a mat~ria ol3jet él afiai' e, em 
favor de atores e agrupamentos que não o são. 

Mais uma vez faz-se mister recorrer às decisões da Suprema Corte. 
Em outra singular decisão, em que se discutia se Câmara Municipal poderia 
julgar as contas do Prefeito independentemente do parecer prévio do 
Tribunal de Contas, essa possibilidade não foi acolhida. 

Como se sabe, por força do disposto nos arts. 31 e 75 , CF, o 
sistema de apreciação de contas de estados e municípios é semelhante ao da 
União, porque as contas do Chefe do Poder Executivo são julgadas nos 
respectivos Legislativos, mas devem ser precedidas do parecer prévio, que é 
técnico; dos Tribunais de Contas locais. 

O STF decidiu por unanimidade, em 14/1112002, nos autos da ADI 
261/SC, sob a Relataria do Ministro Gilmar Mendes, pela impossibilidade 
de votação, pelo Poder Legislativo, das contas do Chefe do Poder Executivo, 
antes da elaboração do parecer prévio pelo respectivo Tribunal de Contas: 

Ministro: 

TCU, 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

2. Parágrafo 3° do art. 113 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, que permite que as contas do município sejam julgadas sem 
parecer prévio do Tribunal de Contas caso este não emita parecer até 
o último dia do exercício financeiro . 3. Violação do art. 31 e seus 
parágrafos da Constituição Federal. 4. Inobservância do sistema de 
controle de contas previsto na Constituição Federal. 5. Procedência da 
Ação. 

Em seu douto voto condutor, assim se justificou o Eminente 

Ainda que se pretenda prestigiar a iniciativa criadora do 
constituinte estadual, não parece haver dúvida de que, ao dispensar o 
parecer do Tribunal de Contas, na espécie, alterou-se, 
significativamente, o sistema de controle previsto na Carta Magna. 

Nesses termos, o meu voto é pela procedência da ação direta 
de inconstitucionalidade. 
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cOnstitucionalmente preestabelecidos (CMO e Plenário do Congresso 
Nacional), antes do julgamento político na forma preconizada no parágrafo 
único do art. 85 da Constituição. 

No presente caso de recebimento da Denúncia, vale rememorar, 
devem se aplicadas as disposições constitucionais expressas no art. 5°, in 
verbis: 

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

[ ... ] 

Llll - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal; 

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa 
com os meios e recursos a ela inerentes; 

Portanto, a competência para análise das contas presidenciais não 
se insere no campo da discricionariedade do titular da Presidência da Câmara 
dos Deputados. A questão está estabelecida explicitamente na Carta Política 
de 1988, norma mais nova e hierarquicamente superior às disposições da 
vetusta Lei n° 1.079, de 1950. 

A competência exclusiva do Plenário do Congresso Nacional, após 
a elaboração prévia do parecer da CMO, já foi objeto de apreciação no 
âmbito do STF. Na fundamentação de sua decisão de 13/08/2015, o ilustre 
Ministro Luís Roberto Barroso, relator, nos autos do MS 33.729/DF, deixou 
assentado seu entendimento, nesses termos: 

21 . Esses elementos apontam no sentido de que o julgamento 
das contas anuais do Presidente da República pelo Congresso 
Nacional deve ocorrer em sessão conjunta de ambas as Casas, e não 
de forma isolada. Embora as votações em sessões conjuntas sejam 
tomadas de forma separada para cada Casa Legislativa (ao contrário 
das sessões unicamerais, como a prevista no art. 3° do ADCT) , as 
respectivas deliberações ocorrem num ambiente unificado, em que 
Deputados e Senadores podem debater e se influenciar 
reciprocamente. É o que ocorre, por exemplo, nas votações para a 
derrubada de vetos presidenciais (CF, art. 66, § 4°). Essa deliberação 
conjunta torna efetivo o diálogo entre as Casas e é capaz de evitar 
alguns problemas que podem se verificar em deliberações separadas. 
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22. Isto porque a sessão conjunta não apenas tem um 
procedimento deliberativo mais amplo (que abrange todo o 
Parlamento) , mas também se caracteriza por um processo de votação 

concentrado de ambas as Casas, impedindo que a inércia de uma 
delas prejudique a conclusão da apreciação das contas. Com a sessão 
conjunta, as contas são sempre julgadas no âmbito de uma mesma 
legislatura, ou, mais precisamente, no mesmo dia, após debate 
conjunto; já as sessões apartadas permitem que as apreciações de 
cada Casa se distanciem muito no tempo, caso uma delas se 
mantenha inerte. [ ... ] 

23. A propósito, e tal como necessário para a derrubada de 
vetos , a rejeição das contas anuais do Presidente da República -
hipótese excepcional em razão da gravidade em tese de suas 
consequências, pois pode resultar na instauração de processo de 
impeachment (CF, art. 85, VI)- pressupõe que ambas as Casas se 
manifestem no mesmo sentido. Vale dizer: a rejeição das contas 
presidenciais, seja pela aprovação de um parecer da CMO nessa 
linha, seja pela rejeição de um parecer em sentido contrário, não pode 
ocorrer se uma das Casas aprova e a outra rejeita o parecer da 
Comissão Mista. Para produzir efeitos, a rejeição das contas deve se 
dar por ambas as Casas do Congresso, em sessão conjunta. 
Aprovadas as contas na votação de uma das Casas, não se pode dizer 
que o Congresso as tenha rejeitado, razão por que se consideram 
aprovadas. 

24. Vale observar que, em matéria de contas anuais do 
Presidente da República , quando a Constituição pretendeu a atuação 
isolada de uma das Casas, instituiu previsão expressa nesse sentido. 
É o que se vê do art. 51, 11 , da CF, que atribui à Câmara dos Deputados 
-e não ao Congresso Nacional -a competência para tomar as contas 
do Chefe do Poder Executivo, quando ele não as tenha prestado no 
prazo. O respectivo julgamento, porém, sempre incumbe ao 
Congresso (art. 49, IX). 

[ ... ] Trata-se de contas de caráter geral, prestadas em bloco, 
a partir das quais se pode aferir a correta execução orçamentária. 
E, se as leis orçamentárias em geral são votadas em sessão conjunta, 
o julgamento quanto à sua correta execução, logicamente, também 
deve obedecer à mesma forma. (negrito nosso) 

Como se pode deduzir, o eminente Ministro afirmou diversas 
premissas, entre as quais a de que o processo de impeachment decorre de 
prévio julgamento das contas, exatamente nos termos em que aqui se 
defende. 
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A Procuradoria-Geral da República, em parecer, de 09/1 0/2015, 
favorável à concessão da ordem, nos autos do mencionado MS 33.729/DF, 
pontuou na mesma linha, que (excerto da ementa): iiiiiiii 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVO. CASSAÇÃO DOS ATOS DE JULGAMENTO DAS 
CONTAS ANALISADAS NA FORMA DOS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO 384/1997,40/2011 , 1.376/2009 E 42/2011 . PERDA DE 
OBJETO. NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. 
CONFIRMAÇÃO. DEFESA DO DEVIDO PROCESSO LEGISLATVO 
POR PARLAMENTAR. CÂMARA DOS DEPUTADOS COMO ÓRGÃO 
COM APTIDÃO PARA DESFAZER O ATO IMPUGNADO. MATÉRIA 
QUE TRANSCENDE A ESFERA INTERNA DE 
DISCRICIONARIEDADE DO PODER LEGISLATIVO. REGÊNCIA 
CONSTITUCIONAL. NÃO TAXATIVIDADE DAS HIPÓTESES 
CONSTITUCIONAIS DE SESSÃO CONJUNTA DO ART. 57, § 3°, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO 
DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL PARA 
JULGAMENTO DE CONTAS PRESIDENCIAIS. INTELIGÊNCIA DOS 
ARTS. 49, IX, 51 , 11 , 62, §§ 8° E 9°, 166, CAPUT E §§ 1° E 2°, DA 
CF/1988. CONCESSÃO DA ORDEM. 

[ ... ] 

7 - O art. 49, IX, da Constituição Federal at ribu i 
exclusivamente ao Congresso Nacional a competência para 
julgar as contas anualmente prestadas pela Presidência da 
República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 
governo. 

8- Pela inteligência dos arts. 49, IX, 51, 11, 62, §§ 8° e 9°, 166, 
caput e§§ 1° e 2°, da CF/1988, é obrigatória a realização de sessão 
conjunta do Congresso Nacional para julgamento de contas 
presidenciais . 

9- Parecer pela concessão da ordem, para que sejam cassados 
os atos de julgamento das contas analisadas na forma dos Projetos de 
Decreto Legislativo 384/1997, 40/2011, 1.376/2009 e 42/2011 . (negrito 

nosso) 

Na fundamentação de seu parecer, o ilustre Procurador-Geral da 
República, Rodrigo Janot, deixou assentadas as seguintes razões: 

O art. 49, IX, da Constituição Federal atribui exclusivamente ao 
Congresso Nacional a competência para julgar as contas anualmente 
prestadas pela Presidência da República e apreciar os relatórios sobre 
a execução dos planos de governo. Essa disposição figura como guia 
interpretativo das demais normas constitucionais correlatas ao tema. 
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[ .. . ] 

Afirma-se, no art. 166, caput e§§ 1° e 2°, do Texto Magno, que 
o exame e a emissão de parecer sobre projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e 
aos créditos adicionais, bem como sobre as contas apresentadas 
anualmente pela Presidência da República, serão de incumbência da 
comissão mista permanente de Senadores e Deputados. 

[ ... ] 

... quando fala da aprovação de contas presidenciais, após 
exame e emissão de parecer da Comissão Mista de Orçamento, a 
Constituição somente se pronuncia pela submissão ao Plenário das 
duas Casas do Congresso Nacional. Não há registro de apreciação 
em sessões separadas por essas mesmas Casas, nem poderia haver, 
em razão da incidência do art. 49, IX, da CF/1988 na espécie. 

Aqui o Constituinte reclama a atuação conjunta dos 
parlamentares representantes da população e dos Estados, na forma 
do Regimento Comum do Congresso Nacional, dada a relevância 
nacional da apresentação regular das contas da Presidência da 
República. Cuida-se de bem jurídico que exorbita os interesses 
da União ou, mesmo, da Federação, por atingir diretamente a 
confiabilidade interna e internacional na gestão do país, com 
reflexos para toda a população brasileira. (negrito nosso) 

O processo de impedimento carente da conclusão do Plenário do 
Congresso Nacional, pela rejeição das contas, parece, portanto, destituído de 
justa causa. 

Poder-se-ia alegar, enfim, que o procedimento de prestação de 
contas presidenciais preestabelecido na Constituição sirva meramente à 
prestação ordinária anual das contas, sendo especial o processo decorrente 
do mi. 85, VI, da mesma Constituição, razão pela qual caberia o 
procedimento distinto. 

Não se poderia dar guarida a essa interpretação, sob pena de se 
futilizar a previsão estabelecida pelo legislador constituinte originário, 
fragilizando por consequência o próprio ordenamento jurídico. 

Parece razoavelmente cristalino que, se outro colegiado pudesse 
constatar irregularidade em qualquer conta do Presidente da República, 
tornar-se-ia inútil posterior conclusão divergente pelos órgãos colegiados 
preestabe 1 ecidos. 
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Além disso, a força do disposto no caput do art. 49, IX, prevendo 
a competência exclusiva do Plenário do Congresso Nacional para a matéria, 
afugenta qualquer possibilidade naquele sentido. iiiiii 

Em outra perspectiva, exsurgindo como mais uma barreira ao 
envio do presente ponto à análise da comissão de impedimento, porder-se-ia 
afirmar que um decreto de abertura de crédito é apenas um ato normativo, de 
natureza formal, porquanto não suprime, não cria, nem modifica direitos, 
tampouco estabelece obrigações. Apenas reorganiza programações 
orçamentárias. 

Nessa linha de raciocínio, a se dar guarida ao entendimento do 
Senhor Presidente da Câmara, de que os decretos, mesmo que 
potencialmente, contrariariam a autorização legislativa expressa no art. 4 o da 
Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015- LOA 2015, ainda assim a Constituição 
não possibilitaria a remessa, pelo menos por enquanto, do tema ao 
procedimento estabelecido para o impedimento presidencial. 

É que, para o caso de excessos na adoção de atos normativos, o 
legislador constituinte originário estabeleceu ser também da competência 
exclusiva do Plenário do Congresso Nacional usar os meios necessários para 
corrigir o possível vício, in verbis: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

[ ... ] 

V- sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

[ ... ] 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

Como se verifica, não reconhece a Carta Política gravidade 
elevada a eventual dissonância entre atos normativos editados pelo 
Presidente da República e a autorização legislativa para tanto, a tal ponto de 
permitir a incidência do ati. 85, incisos II e VI. No caso, o normativo 
inquinado poderia ser sustado por ato próprio do Congresso Nacional. 

Por conclusão, os atos alegadamente viciados deveriam ter sido 
sustados por outros atos, agora do Congresso Nacional, exclusivamente. Não 
haveria previsão para persecução de crime de responsabilidade do autor dos 
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atos inquinados, no caso o Presidente da República7 pelo menos antes da 
constatação do vício pelo órgão competente. 

Não se pode esquecer que o caput do art. 85, CF, exige, para 
instalação do procedimento que prevê, a constatação de ato atentatório à 
Catia Política. Ora, se o ato supostamente viciado (decreto de abertura de 
crédito) poderia ter sido corrigido por decisão do Plenário do Congresso 
Nacional, mas não foi (sequer o Parlamento chegou a alegar o vício), é de se 
supor que não foi constatada agressão suficiente à deflagração da instalação 
do processo de impedimento. 

Pertinente a lição de Maury R. de Macedo58 : 

O direito em vigor deve ser apenas interpretado, por quem tenha 
que aplicá-lo, e não alterado ainda que para melhor, no momento de 

sua aplicação, hipótese em que padeceria, pelo menos, de três graves 
defeitos: origem ilegítima, casuísmo e retroatividade. 

O direito será mais importante que a lei sempre que esta, sua 
expressão escrita, se desvirtue sob a influência do intérprete, faltando , 
pois, à sua finalidade. 

2.1.2. Conclusão quanto a preliminar do subitem 2.1 

Em razão do exposto, conquanto haja prova inequívoca da atuação 
direta da Senhora Presidente da República na edição de atos de abertura de 
créditos adicionais em 2015, tendo em vista as respectivas publicações 
oficiais acostadas, não há nenhum indício de materialidade dos vícios 
apontados na Denúncia. 

Os denunciantes não demonstraram nenhum conflito entre a 
abertura dos créditos e o resultado da meta do exercício, tampouco que a 
abertura fora incompatível com a obtenção de tal resultado. 

Por outro lado, a Constituição Federal traçou o rito para análise 
das contas presidenciais, entre estas a edição de decretos de abertura de 
créditos. Nesse rito, fixou prazos e órgãos para análise e emissão de 
pareceres e colegiado Máximo para julgamento conclusivo, cujo 
procedimento para 2015 está ainda em fase prematura. 

58 MACEDO, Maury R. A lei e o arbítrio à luz da hermenêutica. Rio de Janeiro: Forense, 1. ed ., 1981, fi. 
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Enquanto tais etapas não se concluírem, não poderia haver 
inferências sobre irregularidades na conduta da Presidente, menos ainda justa 
causa para subverter o procedimento constitucional, reduzindo prazos e 
suprimindo instâncias, visando estabelecer rito abreviado e novo ambiente 
decisório, ainda que para um fim pretensamente mais legítimo e republicano. 

A comissão especial seria, portanto, incompetente para a causa, no 
presente momento, bem assim os órgãos que na sequência cuidarão da 
matéria. 
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Ademais, a Carta Política preestabelece o mecanismo de revisão = 
de normas editadas pelo Poder Executivo que exorbitem do poder normativo. 

Cabe exclusivamente ao Congresso Nacional, em assembleia 
única de ambas as Casas Legislativas (art. 49, V e XI, CF), a atribuição de 
sustar o ato viciado. Não há previsão de apenação do autor do ato, menos 
ainda de abertura de processo de impedimento em face dele, pelo menos sem 
que tenha sido constatado o defeito pelo órgão competente. 

Depois da sustação do ato inquinado é que surgiria a justa causa 
para tentar subsumir a conduta da Autoridade ao que dispõem os arts. 6°, 
item 1; 1 O, item 4, e 11, item 2, todos da Lei n° 1.079/1950, nos termos do 
art. 85, incisos li e VI, CF, mediante apuração de crime de responsabilidade. 

Sendo assim, a Denúncia não deveria ter sido recebida no ponto. 

2.1.3. Do entendimento sobre crédito adicional 

2.1.3.1 . Conceito de crédito adicional 

Os créditos adicionais são autorizações legislativas, que impactam 
as programações orçamentárias. Para haver abertura de crédito por decreto, 
tem de haver prévia autorização do Congresso Nacional por lei (art. 165,V, 
CF, e art. 42, Lei n° 4.320/1964). 

Desconhece-se qualquer lei orçamentária, pelo menos a partir da 
aprovação da LRF (em 2000), que tenha se furtado a autorizar a abertura de 
crédito suplementar por decreto. 

2.1.3.2. Finalidade do crédito adicional 
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Os créditos adicionais têm por finalidade ajustar as programações 
orçamentárias às situações ocorrentes ou esperadas. Por isso, atua no âmbito 
do planejamento, mas não da execução, a qual se dá mediante outros atos 
(empenho, liquidação e pagamento). Ou seja, decreto atua apenas no âmbito 
normativo, mas não no executivo. 

São ditos suplementares, quando reforçam as dotações constantes 
da lei orçamentária; especiais, quando tratam de incluir programações novas 
no orçamento; extraordinários, quando se destinarem a gastos urgentes e 
imprevisíveis. 

Apenas os créditos suplementares, quando autorizados na lei 
orçamentária, podem ser abertos por decreto, nos exatos termos da 
autorização. Este é o caso da presente análise. 

A abertura de um crédito suplementar por decreto é equivalente à 
sanção do projeto de lei orçamentária ou de crédito aprovado no Congresso 
Nacional: não é porque o Presidente sanciona a lei (ou abre o crédito por 
decreto) que, ato contínuo, todas as despesas nela previstas (ou no decreto) 
podem ser realizadas. 

Em qualquer caso, lei ou decreto, é preciso, quando da posterior 
execução, obedecer aos limites de gasto fixados para o exercício por meio de 
decreto específico de limitação de empenho e pagamento (decreto de 
contingenciamento ). 

Por isso, não há risco de, na abertura de um decreto de crédito ou 
na sanção de uma lei, haver conflito com o alcance das metas estabelecidas 59. 

59 Essa questão precisa ser esclarecida (é o que se pretende ao longo da Nota), porque, mesmo renomados 

especialistas em finanças públicas vacilam, com todo o respeito e consideração, na análise do tema. A 

propósito, o entendimento de Mansueto Almeida, em texto (Os Muros da FEA/USP) divulgado em sua 

página na internet (https :/ /mansueto. wordpress .com/2016/04/14/os-muros-de-brasi lia-e-da-fea-usp/ -

acesso em 19/04/2016): 

Crédito suplementar permite que o governo faça reordenamento de fontes de recursos. Faltou R$ 100 
milhões para terminar um ponte, o governo pode tirar de uma rubrica do orçamento e mandar para terminar a 
ponte. Aqui não houve aumento de despesa já que se tirou recurso de uma despesa para outra . 

Mas o que diz a lei? Aqui vem o problema. O art. 4° da Lei Orçamentária Anual (LOA) fala que: "Fica 
autorizada a abertura de créditos suplementares, restritos aos valores constantes desta Lei , excluídas as 
alterações decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações promovidas na programação 
orçamentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida para o exercfcio 
de 2015 ... " (ver aqui). 0 F/2() 
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Por igual, não é possível afirmar que a sanção da lei orçamentária gera 
necessária e automática incompatibilidade com a obtenção da meta 
programada para o exercício, ainda que não se tenha empregado a melhor 
técnica na elaboração dessa lei. Apenas a execução é capaz de dizer. 

Como se percebe desde logo, a adoção do decreto impacta tão 
somente o ambiente normativo; não invade a seara da execução dos gastos. 
A edição de um decreto não demanda análise de contas, mas sim o controle 
de conformidade da edição do ato com a correspondente norma autorizadora. 
Esse controle compete ao Congresso Nacional, num primeiro momento, 
como se verá abaixo, obviamente sem afastar o controle judicial. 

2.1.3.3. Autoridade competente para abrir crédito suplementar 

O Presidente da República, obviamente, é a autoridade 
responsável pela abertura de crédito suplementar, mediante decreto, 
porquanto a iniciativa sobre matéria orçamentária é de sua estrita 
competência (arts. 84, IV, e 165, caput, CF). 

Havendo a constatação de conduta contrária à lei na abertura de 
crédito por decreto, o responsável direto seria o Chefe do Poder Executivo, 
que o assma. 

O Presidente da República, no entanto, não é o responsável pela 
execução das programações contidas nas leis e decretos, que ficam a cargo 
dos ministérios e demais órgãos da administração pública, inclusive de 

Aqui mora o problema. Os Decretos de Créditos Suplementares foram editados nos dias 27/07/2015 e 
20/08/2015, quando a meta de primário em vigor para o governo federal era de R$ 55,3 bilhões fixados na LDO 
de 2015 (Lei 13.080/2015- clique aqui). 

No dia 23 de julho de 2015, o governo mandou para o Congresso Nacional o Projeto de Lei 5/2015 (ver 
aqui) para alterar a LDO e permitir uma redução da meta do primário do governo central de R$ 55,3 bilhões 
para R$ 5,8 bilhões. 

Apesar desse Projeto de Lei só ter sido aprovado no dia 02 de dezembro de 2015, o governo fez aberturas 
de credito suplementar por Decreto em julho e agosto, como se esse Projeto de Lei , meta de superávit primário 
menor, já estivesse valendo, mas não estava. Sem dúvida infringiu à Lei. Os créditos suplementares poderiam 
ter sido abertos , mas não por Decretos. 

Se não gostamos desse rito é só mudar a lei -se retirar o Art. 4° da Lei Orçamentária Anual e modificar a 
LRF permitindo que o governo possa, automaticamente, reduzir a sua meta de primário. É exatamente isso 
que o governo quer fazer agora. 

Como se percebe, lamentavelmente o artigo não esclarece como poderia a abertura de um crédito em 

julho/agosto ter obstar o alcance da meta, que somente é apurada no encerramento do exercício. Sequer 

há informação de que o crédito foi executado! 
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outros Poderes, do Ministério Público da União - MPU e da Defensoria 
Pública da União - DPU, que gozam de autonomia constitucional. 

2.1.3.4. Fontes para a abertura de crédito adicional 

Nos termos do art. 43, § 1°, da Lei n° 4.320/1964, são fontes para 
abertura de crédito suplementar (i) o superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, (ii) o excesso de arrecadação, (iii) os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações e (iv) o produto de operações de 
crédito. 

Todos os créditos abertos em 2014 e 2015 tiveram por amparo uma 
ou mais dessas fontes. Portanto, todos, nesse aspecto, de acordo com a lei. 

2.1.4. Análise do mérito do subitem 2.1 

Tendo em vista que o recebimento da Denúncia ocorreu, neste 
subitem, apenas em relação aos decretos abertos em 2015, nossa análise 
também se restringe a esse exercício financeiro. 

Segundo os argumentos apresentados, o superávit financeiro e o 
excesso de arrecadação usados como fontes para abertura dos créditos em 
discussão "são artificiais", porquanto, diz a Denúncia: 

... a partir do PLN n° 5/2015, encaminhado ao Congresso 
Nacional em 22 de julho de 2015, o Poder Executivo já reconhecera 
que as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n° 
13.080/2015, não seriam cumpridas. 

Ora, o art. 4° da Lei 13.115/2015, Lei Orçamentária anual de 
2015, é expresso em prever que a abertura de créditos suplementares 
seja compatível com a obtenção da meta de resultado primário, tal 
como previsto na LOA/20 14. (fi. 19) 

[ ... ] 

Os decretos acima transcritos foram editados e publicados após 
a data de propositura do PLN 5/2015 no Congresso Nacional, o que 
revela o dolo da denunciada! (fls. 20) 

Ora, a denunciada, por meio dos decretos acima mencionados, 
autorizou, nos anos de 2014 e 2015, a abertura de crédito com 
inobservância à LOA e à Constituição Federal, justamente por permitir 
a abertura de recursos suplementares quando já se sabia da 
inexequibilidade das metas de superávit estabelecidas por lei , como 
demonstrado acima. 
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Sua conduta criminosa é inequívoca, sendo certo que o Colendo 
TCU já reconheceu esta prática nos autos do TC-005.335/2015-9, nos 
seguintes termos: 

"17.1.2. Abertura de créditos suplementares, entre 5/11/2014 e 
14/12/2014, por meio dos Decretos Não Numerados 14028, 14029, 
14041, 14042, 14060, 14062 e 14063, incompatíveis com a obtenção da 

meta de resultado primário então vigente, em desacordo com o art. 4º da 
Lei Orçamentária Anual de 2014, infringindo por consequência, o art. 167, 
inc. V da Constituição Federal, e com a estrita vinculação dos recursos 

oriundos de excesso de arrecadação ou de superávit financeiro, 

contrariando o parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal." 

Como não se faz qualquer crítica ou comentário ao teor dos 
decretos mencionados, para a Denúncia, portanto, é possível inferir, a 
ilegalidade estaria na própria edição (abertura) do crédito adicional, 
independentemente de seu conteúdo. 

Em suma: o crime estaria caracterizado pela mera afirmação dos 
denunciantes! As "sérias lesões ao orçamento", não apontadas nos autos, 
decorreriam das assertivas da Denúncia. 

Para a análise desta Nota, a ausência de fundamentação quanto aos 
alegados vícios da "abertura" dos créditos não causa maior dano, porquanto 
possível, com base na Constituição e nas leis financeiras , esclarecer de modo 
genérico os fatos (a possibilidade de abertura de crédito pelo Chefe do 
Executivo), independentemente do caso concreto. 

No entanto, tendo em vista que um "crédito suplementar" pode se 
aperfeiçoar de múltiplas maneiras, seria necessária, diante do impacto 
político, social e jurídico que a Denúncia gera, a especificação das razões da 
alegada afronta pelos decretos às normas financeiras, a fim de possibilitar 
não somente o contraditório, mas também a caracterização da reiteração da 
eventual conduta delitiva do transgressor. 

A especificação permitiria, também, esclarecer possíveis 
equívocos de entendimento, como, por exemplo, quanto às fontes de recursos 
que possibilitaram a abertura do crédito, ou quanto à eventual autonomia 
legal do órgão beneficiário, tornando claro o debate também ao cidadão. 

Com todo o respeito, mas incidiram em equívoco os ilustres 
autores! 
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Para reduzir discussões desnecessárias, não é fato que o TCU 
reconheceu ilegalidade nos autos do TC-005.335/2015-9, nos termos 
apontados na Denúncia às fls. 21 /22. Tal matéria, apesar de alegada no 
contexto dos decretos de 2015, constou efetivamente do "parecer prévio" da 
Corte em relação às contas presidenciais de 2014, porém nos seguintes 

te1'mos60: 

12. Abertura de créditos suplementares, entre 5/11/2014 e 14/12/2014, 
por meio dos Decretos Não Numerados 14028, 14029, 14041, 
14042, 14060, 14062 e 14063, incompatíveis com a obtenção da 
meta de resultado primário então vigente, em desacordo com o 
art. 4° da Lei Orçamentária Anual de 2014, infringindo por 
consequência , o art. 167, inciso V, da Constituição Federal (item 
8.8 do Relatório). 

Conforme se verifica, a Corte suprimiu de seu parecer a parte final 
veiculada na Denúncia, que se refere exatamente à abertura de crédito com 
base em superávit financeiro e em recursos vinculados ( .. . e com a estrita 
vinculação dos recursos oriundos de excesso de arrecadação ou de superávit 
financeiro, contrariando o parágrafo único do art. 8° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal) . 

O Tribunal se convenceu de que a abertura de crédito com base em 
fontes vinculadas ou em superávit financeiro demandava exame mais 
aprofundado, restringindo-se a apontar irregularidade apenas nos termos ora 
demonstrados . Deixou a apreciação dessa parte da matéria para processo 
específico. Ou seja, não apontou como irregular a abertura de crédito com 
base em fonte vinculada ou em "superávit financeiro". 

Os créditos abertos com base em superávit financeiro para atender 
despesa primária são justamente os únicos que poderiam gerar alguma 
polêmica, porque de fato geram incompatibilidade com a meta, mas apenas 
a "programada", desbalanceando-a. 

Sendo assim, se o próprio Tribunal entendeu por razoável 
empreender mais aprofundada análise em relação a esse tipo de crédito, 
nenhuma razão haveria para concluir que os demais tipos de crédito seriam 
incompatíveis com a meta. Estes são sempre abertos com equilíbrio entre 
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estimativa de receita e previsão de despesa (há ressalva aqui somente para os 
créditos abertos por medida provisória, que sequer precisam indicar a fonte 
de custeio) . -

É curial compreender, também, que o decreto de abertura de 
crédito adicional opera apenas no âmbito normativo da despesa. Não impacta 
a meta fixada, porque não é ato de execução. Não altera, em nenhuma 
hipótese, as metas estabelecidas (os tetos da despesa efetiva) para o exercício 
financeiro, até porque o crédito aberto deve obedecer, na sua execução, as 
metas fixadas . 

Só este fato j á é suficiente para si lenciar o argumento da Denúncia, 
que se ampara no fundamento "único" de que a mera abertura do crédito 
impede a obtenção da meta. 

Uma coisa é a programação, outra é "o quê" e "o quanto" se 
executará dela! 

Para se perceber a diferenciação na prática, a abertura de um 
crédito, na sua contabilização, sensibiliza apenas o balanço e as contas 
inerentes à programação orçamentária: balanço orçamentário. Passa a 
integrar os balanços da execução, balanço financeiro e balanço patrimonial, 
apenas quando entram no processo de empenho e pagamento. 

A abertura de crédito não pode ser vista, porque efetivamente não 
o é, como mera licença para aumentar as despesas reais, ainda que inclua 
programação nova no orçamento com amparo em excesso de arrecadação. 
Foi nisso que parece terem se confundido os denunciantes. 

Os orçamentos no Brasil não são impositivos. Logo, determinada 
abet1ura de crédito, ainda que ampliando as "possibilidades" do gasto (opera 
apenas no âmbito dos registros gráficos e estáticos do orçamento, fixando 
tetos das programações), não implica necessário crescimento no gasto final. 
O gasto somente ocorrerá se, e somente se, as metas fiscais programadas para 
o exercício o permitirem. 

A propósito, assim estabelecia o § 13 do art. 52 da LDO 2015 61: 

§ 13. A execução das despesas primárias discricionárias dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público da 

61 Reprod uzido na LDO 2016((art . 55, § 13) e repet ição da LDO 2014 (art. 51, § 13). 
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União e da Defensoria Pública da União, decorrente da abertura de 
créditos suplementares e especiais e da reabertura de créditos 
especiais, no exercício de 2015, fica condicionada aos limites de 
empenho e movimentação financeira estabelecidos nos termos 
deste artigo, exceto, no caso dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, quando 
as referidas abertura e reabertura ocorrerem à conta de excesso de 
arrecadação de recursos próprios financeiros e não financeiros, 
apurado de acordo com o§ 3º do art. 43 da Lei no 4.320, de 1964. 
(negritamos) 

O orçamento, é cediço, trabalha basicamente com situações 
prospectivas, tendo em conta também a conjuntura. Por isso mesmo deve ser 
elaborado e aprovado antes do início do exercício para o qual se aplica. O 
fato de eventualmente as projeções indicarem que as metas poderão não ser 
cumpridas não inibe, nem pode, o replanejamento dos gastos, até porque as 
condições econômicas e financeiras poderão se alterar, inclusive para 
melhor. 

2.1.5. Da autorização para abertura de crédito em 2015 

A Denúncia afirma que não havia prévia autorização legislativa, 
em 2015 , para abertura dos créditos que menciona. Contudo, não é isso que 
se verifica no texto da Lei Orçamentária daquele ano (LOA 2015): 

Art. 4° Fica autorizada a abertura de créditos 
suplementares, restritos aos valores constantes desta Lei, excluídas 
as alterações decorrentes de créditos adicionais, desde que as 
alterações promovidas na programação orçamentária sejam 
compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o exercício de 2015 e sejam observados o 
disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF e os limites e as 
condições estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de 
valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de 
emendas individuais, para o atendimento de despesas: 

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
respectivo valor, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por cento) 
do valor do subtítulo objeto da anulação; 

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos 
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5°, inciso 111, da 
LRF; 
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c) excesso de arrecadação de receitas propnas, nos termos 
do art. 43, §§ 1°, inciso 11 , 3° e 4°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964; 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, nos termos do art. 43, §§ 1°, inciso I, e 2°, da Lei 
n° 4.320, de 1964; 

Conforme se verifica, o caput do dispositivo é afirmativo, no 
sentido de que os créditos poderiam ser abertos, na medida em que a 
expressão "fica autorizada a abertura de créditos suplementares" é 
evidentemente no sentido favorável. Logo, não encontra respaldo na Lei a 
conclusão da Denúncia. 

É fato, no entanto, que referido dispositivo estabelecia, isto sim, 
determinadas condições para a abertura dos créditos, mas que em nenhuma 
hipótese obstaculizavam a edição dos decretos. Eis as "condições" e os 
esclarecimentos correspondentes: 

1) as alterações na programação (abertura de crédito) deveriam ser 

compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário fixada 

para o exercício. 

O resultado primário é o saldo da arrecadação das receitas 
primárias menos os pagamentos das despesas primárias; é a 
economia destinada ao pagamento de juros. Por isso, somente 
pode ser constatado ao final do exercício, quando se encen·a o 
ingresso dos recursos e já se efetivaram os pagamentos ordenados. 

Aberto um crédito, por qualquer que seja o meio normativo, a 
meta pode ser alcançada pela definição dos montantes a serem 
efetivamente pagos, no momento de serem pagos. Ademais, a 
administração poderá cancelar até o último dia do ano todas as 
programações ainda passíveis de execução, ou postergá-las para 
exercícios seguintes, sob a forma de restos a pagar, o que 
efetivamente não obsta o alcance da meta. 

Logo, pode-se afirmar a inexistência de qualquer conflito 
entre a abertura de um crédito e o resultado de uma meta que 
somente se conhecerá no fechamento do exercício. 

Por conseguinte, não foi objeto de incompatibilidade 
(conflito, desarmonia) com a obtenção da meta de 2015 nenhum 
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dos créditos abertos. Apesar de a abertura dos créditos aparentar 
aumento nas despesas, o limite de contingenciamento foi 

~l'~§êl'Vftelô , fiô t~í·m prôV à p le C h r@ 8 N i8n 1 i3 ft 
o exercício de 2015. 

A pretensão do art. 4 o com a fixação da regra em análise, 
certamente visa vedar que decretos de crédito disponham sobre: 
(i) alteração dos limites de contingenciamento estabelecidos no 
decreto editado especificamente para atender o art. 9° da LRF e 
(ii) abatimento das despesas autorizadas no decreto da apuração 
da meta de resultado, a exemplo do que têm feito as LDOs (v.g., 
art. 2°, §5°, LDO 201562). 

Aliás, a vedação à incompatibilidade com a obtenção da meta 
(que somente pode ser compreendida no sentido que ora se dá) é 
dirigida também à abertura de créditos decorrentes de projetos de 

§ 5º A meta de resultado primário prevista no caput poderá ser reduzida nas seguintes 

hipóteses: 

I- frustração da receita estimada no§ 4º, no montante correspondente; e 

11 - pagamento, em 2015, até o montante de R$ 57.013.000.000,00 (cinquenta e sete 

bilhões e treze milhões de reais), referente a passivos e valores devidos: 

a) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, em razão do que estabelece a Lei 

Complementar n°.)10/2001, limitado a R$ 10.990.000.000,00 (dez bilhões, novecentos e 

noventa milhões de reais); 

b) ao FGTS nos termos do que dispõe o art. 82-A da Lei nº 11.977/2009, limitado a R$ 

9.747.000.000,00 (nove bilhões, setecentos e quarenta e sete milhões de reais); 

c) ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES a título de 

equalização de taxa de juros de que trata a Lei nº 12.096/2009, apurados até o final do primeiro 

trimestre de 2014, correspondente aos períodos anteriores ao segundo trimestre de 2014, 

limitado a R$ 22.438.000.000,00 (vinte e dois bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões de 

reais); 

d) ao Banco do Brasil relativos aos itens "Tesouro Nacional -Equalização de Taxas- Safra 

Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional", exclusive os valores devidos 

referentes ao segundo semestre de 2014 e primeiro semestre de 2015, limitado a R$ 

12.329.000.000,00 (doze bilhões, trezentos e vinte e nove milhões de reais); e 

e) à Caixa Econômica Federal a título de remuneração bancária de serviços prestados, 

limitado a R$ 1.509.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e nove milhões de reais). 
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lei. Isso é o que dispunha o§ 4° do art. 39 da LDO 2015 63
. Decorre 

que, se fosse o dispositivo proibitivo à abertura de crédito por 
decreto, a proibição restaria configurada também por meio de 
projeto de lei, o que efetivamente não tem sentido. 

É preciso frisar, enfim, que a exigência de obediência às metas 
de superávit por ocasião da edição decretos vem sendo prevista 
nas leis orçamentárias desde o exercício de 2001 (Lei n° 10.171 , 
de 05/01/2001- LOA 2001 64

), logo após a aprovação da LRF. 

Nesse largo período de mais de 14 anos, não se tem notícia de 
qualquer alegação, por qualquer órgão de controle ou órgão 
técnico especializado, de que abertura de crédito suplementar, 
independentemente da fonte de recurso, cause dano à obtenção das 
metas fixadas. 

Assim, patente e inegável a segurança jurídica consolidada! 

Portanto, em relação a este tópico, também sem razão os 
denunciantes. 

2) A abertura do crédito deveria preservar as vinculações legais das 

fontes de recursos (art. 8°, da LRF) . 

Não consta que qualquer crédito aberto tenha desobedecido 
vinculação de recursos fixada em lei. Tampouco há qualquer 
referência no arrazoado da Denúncia que leve a tal entendimento. 

63 Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais serão encaminhados 

pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio magnético, preferencialmente 

de forma consolidada de acordo com as áreas temáticas definidas no art. 26 da Resolução no 1, 

de 2006-CN, ajustadas a reformas administrativas supervenientes, e por Poder. 

[ ... ] 

§ 4º As exposições de motivos às quais se refere o§ 3º, relativas a projetos de lei de créditos 

suplementares e especiais destinados ao atendimento de despesas primárias, deverão conter 

justificativa de que a realização das despesas objeto desses créditos não afeta a obtenção do 

resultado primário anual previsto nesta lei. (grifo nosso) 

64 Confira-se o disposto no art. 6º: 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, observados os arts. 8º, 9º e 

10 da Lei Complementar nº 101, de 2000 

Como se sabe, o art. 9º da LRF trata exatamente do cumprimento das metas fiscais. 
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Por isso, mais um critério obedecido na abertura dos créditos 
citados. 

3) os créditos abertos deveriam obedecer aos limites fixados nos 

diversos incisos do art. 4°. 

Também nesse caso, não há qualquer infringência, pois os 
créditos ficaram dentro dos limites estabelecidos na lei 
orçamentária, razão pela qual foram abertos isentos de vício. 

2.1.6. E xame de um caso concreto 

Neste ponto, traz-se à baila, na tabela a seguir, um caso concreto 
de crédito suplementar aberto no exercício de 2014 e analisado no âmbito do 
Relatório das Contas de 2014, do ilustre Senador Acir Gurgacz. Tal crédito 
foi lamentavelmente considerado viciado, pelo Relatório Prévio do TCU. O 
Senador rebateu tecnicamente o equívoco interpretativo da Corte de Contas. 

O estudo do caso leva a concluir que a abertura de um crédito tem 
raiz constitucional, não percebida por aquele Tribunal e pelos denunciantes, 
razão pela qual mero dispositivo de lei não poderia inibir o ato de abertura 
de crédito. 
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Decreto não numerado 14028- de 10/11/2014 

Suplementação por Fonte de Recursos (R $ 1.000 , 00) 
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Órgão F te 174 F lt" 18 1 
F i e 
3 8 I 

F te 6 5O 
F te 

ISO 
Fte 100 

F1e 
296 

F te 

250 
F te 

374 
Fte 180 F te 300 Fte 196 TOTAL 

.!E 7.620 

TRT 3a 2.435 

TRT 6a 5.000 

TRT 9a 6 .000 477 

TRT 18a 127 

TRT 23a 800 

Subto tn l 7.620 14 .362 477 

PR 

MCT 

CNDCT 

CNEN 

INB 

MJ 

MJ -AqN 

1.000 

MJ -DP RF 20.495 

MJ -DP F 3.832 

Funa i 

MJ -DirDif 4 17 

FNSegPu 

MRE 

C Exé rc 

Fdo Aeron 

AGU 

CGU 

ANTA 

57.568 

S u btotn l 25 .744 57 .568 

2.507 

200 10.864 

500 5.7 14 

6.332 2 .359 

24 .772 

13.778 

3.486 

6.078 20.000 

1. 500 

28 

9 .983 

8.587 

200 092 

2 .546 

1.771 4 .282 

204 .370 228 55 .067 5 .714 31.412 28 .587 

TOTAL 33.365 71.930 477 204.370 228 55.067 5.714 31.412 28.587 

Fonte: Decreto 14028 e respectivos Anexos. 

7 620 

2 .435 

5 .000 

6 477 

127 

800 

2 2 .459 

2.507 

11. 064 

6 .214 

9 .69 1 

24 .772 

13 .778 

3 486 

20 .495 

2'l .9 10 

1.500 

17 462 

9 .983 

123.4 13 90 .000 222 .000 

57 .568 

200.092 

40 .000 40 .000 

8 .776 11.3 22 

6 .053 

17 172 . 189 90 000 670 .895 

17 172.189 90.000 693.354 

De acordo com a tabela65 , que apresenta apenas pequena pmie da 
multiplicidade de aspectos técnicos, todos de competência de órgãos 
específicos da administração (art. 87, parágrafo único, CF, e arts. 2° e 3°, DL 
200/1967), o que garante segurança ao Chefe do Executivo em adotar os 
decretos, a Justiça Eleitoral projetou aumento em sua receita decorrente de 
taxas e multas pelo exercício do poder de polícia (Fonte 174) no total de R$ 
7,62 milhões (la primeira linha com la coluna). 

65 Tal tabela foi aproveitada em razão da economia de tempo na elaboração de outra semelhante. Em 

nada prejudica a análise, porquanto reproduz dados semelhantes aos constantes do Decreto de fls. 

111/116, em que também há órgãos do Poder Judiciário beneficiários do crédito. 
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Com base nesse excesso, que, a teor do art. 41 da LDO 2014, foi 
aprovado pelo CNJ66 e cuja aplicação visava a manutenção e propaganda dos 
pmiidos políticos, aquele órgão do Judiciário requereu ao Executivo a 
abertura do crédito correspondente (situação esta semelhante à do crédito 

suplementar arrolado às fls. 170 da Denúncia). 

Na visão da Denúncia (idêntica à externada pelo TCU), seria 
inaceitável abrir tal crédito, "aumentando" despesas com base em "excesso 
de arrecadação", porque as projeções à época já indicavam que as metas 
poderiam não ser atingidas (por insuficiência na arrecadação ou por excesso 
de gastos). De fato , parece efetivo contrassenso. 

Analisado tecnicamente o caso, no entanto, a Presidente da 
República jamais poderia se negar a abrir tal crédito, ainda que potencial o 
descumprimento da meta (potencial sim, porque o efetivo cumprimento ou 
descumprimento somente é conhecido após o encerramento do exercício). 
Antes de atender a normativo infraconstitucional, é dever presidencial zelar 
pela independência dos Poderes (art. 2°, CF). 

Despautério ocorreria se houvesse a negativa, porquanto inegável 
ingerência indevida, de modo a comprometer a administração interna do 
Judiciário. Nesse caso, aí sim, configurar-se-ia o crime de responsabilidade 
previsto no art. 85, II, CF67

, e capitulado no item 5 do art. 6° da Lei n° 
1.079/195068. (O crédito de fl. 171 prevê situação semelhante para o Senado 
Federal, e o de fl. 261, para as Justiças Federal e Eleitoral) 

66 Conforme os Pareceres de Mérito nº 0005624-69 .2014.2.000.0000 e 0005377-88.2014.2.00.0000, 

encaminhados à Secretaria de Orçamento Federal por meio do Ofício nº 481/SG/2014, de 29/09/2014. 

67 Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a 

Constituição Federal e, especialmente, contra: 

[ ... ] 

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes 

constitucionais das unidades da Federação. 

68 Art. 6º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos poderes legislativo e judiciário e 

dos poderes constitucionais dos Estados: 

[ .. . ] 

5- opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou obstar, por meios violentos, 

ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças. (negrito nosso) 
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Sendo assim, o Presidente da República não pode negar a abertura 
de crédito solicitada por qualquer dos Poderes Legislativo e Judiciário ou 
pelo Ministério Público, ainda que lhe pareça em desconformidade com a 
LRF69 e com as leis orçamentárias, porque a exigência aqui é constitucional. 

Nessa linha de raciocínio, e tendo em vista que a Constituição trata 
os Poderes com equilíbrio e igualdade, não seria razoável interpretar que o 
Chefe do Poder Executivo é obrigado a abrir créditos para os demais Poderes 
e MPU (ou que estes possam abri -los por atos específicos), mas não possa 
abri-los para os órgãos do próprio Poder Executivo, nas mesmas condições. 

Pretender negar a edição de decreto pelo Presidente é equivalente 
a tentar não apenas tratar o Poder Executivo com menosprezo, mas impedir 
o Chefe de Governo de exercer plenamente as atribuições para as quais foi 
eleito (art. 76, CF), com evidente intromissão indevida, a afrontar o art. 2° 
da Constituição. 

Seria esdrúxulo que o Presidente da República não pudesse ajustar 
as programações aos fatos ocorrentes e aos planejados, nos limites 
autorizados pelo Congresso Nacional; que não pudesse incorporar os 
excessos de arrecadação às dotações, mesmo sabendo que tais providências 
não comprometeriam o alcance da meta (cujo controle ocorre apenas no 
plano financeiro), mas tivesse de responder pela mais apropriada condução 
da coisa pública. 

Logo, cai por terra, inclusive com base em disposição 
constitucional, o argumento de que era vedada abertura de crédito adicional. 

Há, no entanto, argumentos não apenas legais, mas também 
práticos, que orientam no sentido de não se almejar qualquer vedação legal 
à abertura de crédito suplementar. 

Considerando o mesmo tipo de fonte (receita de arrecadação 
própria), a Polícia Federal e a Polícia Rodoviária Federal, dentro de sua 
autonomia administrativa, projetaram excesso de arrecadação de R$ 25,7 
milhões em receitas que lhes eram exclusivas (linhas 'MJ-DPRF' e 'MJ-

69 O próprio STF suspendeu a eficácia do § 3º do art. 9º da LRF, que autorizava o Poder Executivo a 

contingenciar dotações dos demais Poderes e M PU, quando estes não realizassem oportunamente o 

contingenciamento (ADIN 2238). 
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DPF', com primeira coluna), cuja aplicação visava basicamente atender 
serviços e comprar mobiliários para uso próprio. 

Nesse caso, é preciso esclarecer, nenhum outro órgão pode se 
apropriar desses recursos. 

Assim, também solicitaram a abertura do crédito respectivo. 

Independentemente da conjuntura, não seria razoável inibir a 
abetiura do crédito, porque tal providência apenas flexibiliza às polícias a 
melhor gerência dos seus recursos de acordo com as circunstância (se 
adquirir os mobiliários ou realizar os serviços previstos, deverá deixar de 
realizar outra despesa programada). Não afeta a meta, porque a execução 
efetiva deve obedecer aos limites de contingenciamento prefixados, ou seja 
à disponibilidade de fontes. 

2.1.7. Da necessidade de constatação de prejuízo ao erário 

Ainda que não houvesse autorização para abrir os créditos citados 
(mas efetivamente há!), a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal exige, 
para apenar o gestor público em casos de infringência à lei, a comprovação 
do efetivo prejuízo ao erário ou da finalidade específica de 
favorecimento indevido na conduta. 

Vejam-se a propósito excertos das ementas dos seguintes julgados 
do Pretório Excelso (INQ 3731 e INQ 2616/SP, da lavra dos eminentes 
Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli, respectivamente), em relação a 
dispensa de licitação, quando o art. 89 da Lei n° 8.666, de 1990, a exige 
expressamente: 

Inquérito. Competência criminal originária. Penal. Processo 
Penal. 

[ .. . ] 

5. Art. 89 da Lei 8.666/93 (inexigibilidade indevida de licitação). 
Prova da inexigibilidade fora das hipóteses legais. Indícios de autoria. 

6. Necessidade de demonstração de prejuízo ao erário e da 
finalidade específica de favorecimento indevido. Secretária de Estado. 
Pareceres pela conveniência e oportunidade da licitação e pela 
juridicidade da contratação direta. Ausência de indicativo de influência 
na escolha ou relação com a contratada. Preponderância da prova no 
sentido da inexistência do propósito de causar prejuízo ou favorecer 

indevidamente. 
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7. Denúncia rejeitada. (INQ 3731/DF, Tribunal Pleno, Rei. Ministro 
Gilmar Mendes, julg. em 02/02/2016) 

Ação Penal. Ex-prefeito municipal. Atual deputado federal. 
Dispensa irregular de licitação (art. 89, caput, da Lei n° 8.666/93) . 
Dolo. Ausência . Atipicidade. Ação penal improcedente. 

[ ... ] 

2. As imputações feitas na denúncia aos ora denunciados foram 
de, na condição de prefeito municipal e de secretária de economia e 
finanças do mumc1p1o, haverem acolhido indevidamente a 
inexigibilidade de procedimento licitatório para a contratação de 
serviços em favor da Prefeitura Municipal de Santos/SP 

3. Não se verifica a existência de indícios de vontade livre e 
conscientemente dirigida por parte dos denunciados de superarem a 
necessidade de realização da licitação. Pressupõe o tipo, além do 
necessário dolo simples (vontade consciente e livre de contratar 
independentemente da realização de prévio procedimento licitatório), 
a intenção de produzir um prejuízo aos cofres públicos por meio do 
afastamento indevido da licitação. 

4. A incidência da norma que se extrai do art. 89, caput, da Lei 
n° 8.666/93 depende da presença de um claro elemento subjetivo do 
agente político: a vontade livre e consciente (dolo) de lesar 
o Erário, pois é assim que se garante a necessária distinção entre atos 
próprios do cotidiano político-administrativo e atos que revelam o 
cometimento de ilícitos penais. A ausência de indícios da presença do 
dolo específico do delito, com o reconhecimento de atipicidade da 
conduta dos agentes denunciados, já foi reconhecida pela Suprema 
Corte (lnq. n° 2.646/RN, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, 
DJe de 7/5/1 O). 

5. Denúncia rejeitada. Ação penal julgada improcedente. {INQ 
2616/SP, Tribunal Pleno, Rei. Min. Dias Toffoli, julg. em 29/05/2014, DJe 167, 
em 28/08/2014). 

Nos fundamentos do seu voto condutor, o Excelentíssimo Ministro 
Gilmar Mendes assim justificou, em síntese, sua conclusão: 

O objetivo desse entendimento é separar os casos em que a 
dispensa buscou efetivo favorecimento, daqueles em que decorreu de 
interpretação equívoca das normas, ou mesmo puro e simples erro do 
administrador. 

No presente caso, vislumbro indicativos de que houve prejuízo 
ao erário com a contratação. 

[ .. . ] 
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A despeito disso tudo, os elementos não demonstram que a 
denunciada tenha agido com intenção de causar prejuízo ao erário ou 
favorecer a contratada. A denunciada era Secretária Estadual de 
Educação e Cultura. Recebeu a indicação da contratação direta com 
avaliação de conveniência e oportunidade feita por escalões inferiores 
da administração (fls. 255 e 268), e de legalidade por parte da 
Procuradoria-Geral do Estado (fls. 560- 567). 

Não há nenhum elemento indicando que a denunciada tenha 
pessoalmente influenciado a escolha. Nada aponta para relação com 
a contratada. 

Indo além, o contrato, considerada a dimensão da administração 
estadual , é de valor modesto. 

Assim , em princípio, os elementos levam a crer que a 
denunciada agiu de acordo com a crença de que a contratação era 
conveniente e adequada e de que a licitação era inexigível de acordo 
com os critérios jurídicos. 

O mais crível no contexto é que a decisão pela inexigibilidade 
decorreu de uma falha no dever de fiscalizar os atos propostos pelas 
instâncias administrativas inferiores e pela Procuradoria do Estado. 

Por isso, não vislumbro elementos suficientes para apontar para 
a vontade de causar prejuízo ao erário ou favorecer a contratada. Na 
pior das hipóteses, a prova aponta para agir culposo da denunciada, 
irrelevante do ponto de vista penal. 

Na Denúncia ora analisada, no entanto, não há qualquer indicativo 
de que houve dano ao erário ou de que a abertura dos créditos tenha se dado 
com a finalidade específica de favorecimento indevido. 

A constatação de prejuízo ao erário é também condição necessária 
para rejeitar contas. Isso é o que se interpreta do disposto no art. 16 da Lei 
n°. 8443 , de 1992, segundo o qual: 

Art. 16. As contas serão julgadas: 

[ ... ] 

li - regulares com ressalva , quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao 
Erário; 

Como nada nesse sentido foi encontrado, não se poderia inquinar 
as contas presidenciais no ponto ora analisado. 
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2.1.8. Conclusão quanto ao mér·ito do subitem 2.1 

Em razão do que se acaba de expor, ainda que se ultrapasse a 
preliminar e avance na análise do mérito, constatar-se-á que a abertura dos 
créditos efetivados pela Chefe do Poder Executivo em 2015 não se 
subsumiria aos tipos penais previstos nos itens 4 e 6 do art. 10 e item 2 do 
art. 11, todos da Lei n° 1.07970

, de 1950, pois: 

a) em relação ao item 4 do art. 10, a ação delitiva seria 
"infringir" (violar, transgredir, ofender), não simplesmente, 
mas de forma qualificada, pois se exige que a infringência seja 
"patente" (explícita, notória, manifesta) e "de qualquer modo" 
(generalizado, disseminado). Evidentemente, não houve 
"infringência" a dispositivo da lei orçamentária, menos ainda 
de forma "patente e de qualquer modo", porquanto a abertura 
estava amparada no caput do artigo 4° da LOA 2015 e se 
restringiu a algumas programações e órgãos, mas não a todos, 
conforme se demonstrou; 

b) em relação ao item 6 do art. 10, a ação delitiva consiste em 
"ordenar" (mandar, determinar, dar ordem) ou "autorizar" 
(licenciar, outorgar, facultar) a abertura de crédito sem 
fundamento na lei orçamentária ou com inobservância de 
prescrição legal. É patente, pelos anexos decretos acostados, 
que a Presidente da República não "ordenou" ou "autorizou" a 
abertura de nenhum crédito por quem quer que seja, uma vez 
que o fez de moto próprio, conforme demonstram as 

70 Art. I O. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

[ ... ] 

4- Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

[ ... ] 

6) ordena•· ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado 
Federal , sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição 
legal; ( Incluído pela Le i 11 ° I 0.0:28. de :2 000) 
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publicações, e com fundamento da LOA 2015 e observância 
do ordenamento jurídico pátrio; e 

c) em relação ao item 2 do art. 11, a conduta viciada consiste em 
abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades 
legais. No entanto, os seis créditos inquinados não apenas 
atendiam o disposto no art. 4° da LOA 2015, mas também 
visaram inclusive atender dispositivos constitucionais (arts. 2°, 
99 e 174, CF), que primam pela separação e independência dos 
Poderes. Sendo assim, resta patente a consonância da abertura 

dos referidos créditos com o ordenamento jurídico. Há de se 
registrar, no entanto, que esse art. 11, inserido entre os "crimes 
contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos" da Lei 
no 1.079/1950, não foi recepcionado pela atual Constituição 
Federal, tendo em vista que esta não albergou tais tipos de 
crime no art. 85. 

2.2. O segundo sub item- das pedaladas fiscais (fi. 22}: 

2.2.- Das Práticas Ilegais de Desinformações 
Contábeis e Fiscais -As chamadas pedaladas fiscais. 

Conforme revelam o título do presente subitem e as 
fundamentações apresentadas, os denunciantes entendem por "pedaladas 
fiscais" a alegada desconformidade entre a contabilidade da União e a 
realidade das contas públicas, o que revelaria "maquiagens contábeis", com 
o fim de "fmjar uma situação fiscal do país que inexiste, sem o temor de 
afrontar a lei para chegar ao resultado esperado" (fl. 22). 

Como tais argumentos ainda são insuficientes para precisar a 
extensão e o âmbito que se quis dar às tais "pedaladas fiscais", e levando em 
conta que presumidamente a Denúncia não está se referindo à totalidade da 
contabilização dos atos e fatos da administração federal, esta Nota embasa­
se, para a análise, na decisão que advém do recebimento da Denúncia. 

2.2.1. Preliminar em relação ao subitem 2.2: recebimento da 
Denúncia 
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dúvidas de que os fatos acolhidos se restringem aos pretensamente praticados 
em 2015. Portanto, desnecessário debater os relativos a 2014, porque não 
recebidos. iiiiiiii 

Em suas razões, no que interessa para a análise, pontuou 
textualmente Sua Excelência (fls. 3.714/3.715): 

São igualmente relevantes as demais questões que dizem 
respeito à lei orçamentária deste ano, especialmente a alegação da 
reiteração da prática das chamadas pedaladas fiscais , o que, também 
em tese, podem configurar crime de responsabilidade contra a lei 
orçamentária (art. 85, VI, CF). 

[ ... ] 

E também merece melhor aprofundamento as razões que 
levaram ao Governo a adotar essa prática das chamadas pedaladas 
fiscais também neste ano de 2015. 

[ ... ] 

Conforme se verifica dos fundamentos da Denúncia, as "pedaladas 
fiscais" alegadas para 2015 consistem unicamente em demonstrações 
contábeis do Banco do Brasil S/ A - BB, relativas ao Plano Safra, em que 
constariam dívidas do Tesouro ao Banco. O débito da União para com essa 
instituição financeira por equalização da taxa de juros, em 2015, alcançaria 
mais de R$ 3 bilhões (fl. 30). 

A esta parte exclusiva, então, se restringe o acolhimento da 
Denúncia. 

Embora o Senhor Presidente tenha reduzido bastante o objeto 
acolhido, ainda assim não ficaria isento de críticas pelo que acolheu. V árias 
são as razões. 

A primeira delas tem relação com a divergência entre os 
fundamentos apresentados para acolhimento e o objeto acolhido. Disse 
textualmente Sua Excelência (fl. 315): 

É importante registrar que, neste juízo prévio de admissibilidade, 
não se examina a procedência ou não da denúncia, mas sim a 
existência de requisitos mínimos, formais e materiais e indícios de 
materialidade e autoria. (negrito nosso) 
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Ora, as informações prestadas pelos denunciantes (sobre 
demonstrações contábeis com indicações de possíveis dívidas do Tesouro) 
levam ao entendimento, indene de dúvidas, de que a Chefe do Poder 
Executivo nenhum ato pratica em relação aos fatos alegados. 

Os atos e fatos são de responsabilidade de uma estatal (Banco do 
Brasil S/ A), portanto de seus dirigentes, sendo importante ressaltar que não 
há prova alguma nos autos, ou ao menos alegação, de que aquela autoridade 
tenha feito ingerência, direta ou indireta, na direyão do banco. 

Fazem os denunciantes tão somente inferências, conclusões 
opinativas, no sentido de que, se há dívidas ilegais do Governo Federal, a 
Presidente deveria saber da ilegalidade, razão pela qual tem de responder por 
cnme. 

O caput do art. 85 e o § 4° do art. 86 da Constituição são 
translúcidos, no sentido de admitir apenas a responsabilização do Presidente 
por atos por ele praticados, ao dispor, in verbis: 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente 
da República que atentem contra a Constituição Federal e, 
especialmente, contra: 

[ ... ] 

Art. 86 . ... 

§ 4° O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de 
suas funções. 

Outra constatação permite reafirmar que os fatos aqui alegados 
nada têm que ver com a responsabilidade da Presidente. A Denúncia assevera 
que as equalizações de taxas de juros ao BB estariam sendo objeto de 
acompanhamento e controle pelo TCU, de que seria exemplo o Acórdão 
0825/2015, adotado em 15/04/2015 , nos autos do Processo TC 
021.643/2014-8. 

Apenas esta informação já seria suficiente para o desacolhimento, 
uma vez que não se vislumbra competência constitucional ao citado Tribunal 
para abrir processos de controle e fiscalização contra o Chefe do Poder 
Executivo, mas tão somente para emitir parecer prévio sobre as contas deste 
(art. 71 , I, CF), e no prazo constitucionalmente definido. 
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A propósito, decisão da Segunda Turma do STF: 

Agravo regimental em reclamação. 2. Prefeito de Pacujá/CE. 3. 
Cabe ao Tribunal de Contas a apreciação, mediante parecer prévio, 
das contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo. A competência 
para julgá-las fica a cargo do Poder Legislativo. Precedentes. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento (Ag. Reg. Na Reclamação 

14.310/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 24/03/2015 -

precedentes citados: ADI 1.140-5/RR, ADI 1.779-1/PE, ADI 1.964-3/ES, ADI 

849-8/MT, RE 471.506-AgR). 

Em sua fundamentação, afirmou de modo transparente o Senhor 

No âmbito das competências institucionais do Tribunal de 
Contas, esta Corte tem reconhecido a clara distinção entre (1) a 
competência para apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas 
prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, especificada 
no art. 71, inciso I, CF/88, e (il) a competência para julgar as contas 
dos demais administradores e responsáveis, definida no art. 71, inciso 
11, CF/88. (negrito original) 

Assim, no tocante àquelas prestadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, cabe ao Tribunal de Contas apenas a apreciação mediante 
parecer prévio. A competência para julgá-las fica a cargo do Poder 
Legislativo. 

Por outro lado, visitando o sítio do Tribunal na internet, percebe­
se que a Corte realmente acompanhava a questão. E, como era de se esperar, 
não incluiu a Presidente da República na relação dos responsáveis pelos 
fatos. 

Como bem especificado no Acórdão n° 825/TCU-Plenário71 , os 
fatos são atribuídos apenas às seguintes autoridades, nomeadamente 
identificadas pelo Tribunal: 

71 Fonte: 

1) Guido Mantega (Ministro de Estado da Fazenda), 

2) Nelson Henrique Barbosa Filho (Ministro de Estado da Fazenda 
interino) ; 

3) Dyogo Henrique de Oliveira (Ministro de Estado da Fazenda interino), 

https:/ I contas. teu .gov. br /j u ris/Web/J u ris/Consu I ta rTextua 12/J u rispruden c ia. faces ?grupo Pesqu isa =J U RIS 

PRUDENCIA&textoPesqu isa=PROC:2164320148 -acesso em 31/03/2016. 
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4) Arno Hugo Augustin Filho (Secretário do Tesouro Nacional) , 

5) Marcus Pereira Aucélio (Subsecretário de Política Fiscal da Secretaria 
do Tesouro Nacional) , 

6) Marcelo Pereira de Amorim (Coordenador-Geral de Programação 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional), 

7) Adriano Pereira de Paula (Coordenador-Geral de Operações de Crédito 
do Tesouro Nacional), 

8) Alexandt·e Antônio Tombini (Presidente do Banco Central do B rasi l), 

9) Tulio José Lenti Maciel (Chefe do Departamento Econômico do Banco 
Central do Bras i 1), 

1 O) Jorge Fontes Hereda (Presidente da Caixa Econômica Federal), 

11) Aldemir Bendine (Presidente do Banco do Brasil), 

12) Luciano Galvão Coutinho (Presidente do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social), 

13)Manoel Dias (Ministro do Trabalho e Emprego), 

14) Tereza Helena Gabriel! i Barreto Campello (Ministra de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome), 

15) Gilberto Magalhães Occhi (Ministro de Estado das Cidades), 

16) Carlos Antonio Vieira Fernandes (Secretário Executivo do Ministério 
das Cidades), 

17) Laércio Roberto Lemos de Souza (Subsecretário de Planejamento, 
Orçamento e Administração do Ministério das Cidades) e 

18) Lindolfo Neto de Oliveira Sales (Presidente do Instituto Nacional do 
Seguro Social). 

Por fim, em relação a esse aspecto, quando do recebimento da 
Denúncia, em dezembro/2015, o exercício financeiro ainda cotTia e sequer 
havia se iniciado o prazo constitucional atribuído à Presidência da República 
para apresentar suas contas ao Congresso Nacional (art. 84, XXIV, CF). 

Sendo assim, não caberia ao Presidente da Câmara dos Deputados 
precipitar o lapso temporal previsto na Carta Política, ainda que com 
finalidade das mais republicanas (cumprimento do disposto na Lei no 1.079, 
de 1950, e no Regimento Interno da Câmara), para constranger a Chefe do 
Poder Executivo a prestar parte das contas extemporaneamente. Tampouco 
caberia ao Senhor Presidente subverter o roteiro constitucional, abreviando 
prazos e substituindo atores competentes, como ocorrerá, se mantida sua 
decisão. 
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Em outra vertente, tomando-se o Parecer Prévio às contas 
presidenciais de 2014 (Acórdão n° 2.46112015) como subsídio à discussão, 
o TCU em nenhum momento fez ressalvas ou apontou qualquer 
irregularidade, no que tange a dívidas do Tesouro Nacional ao Banco do 
Brasil S/A - BB. O único apontamento existente (irregularidade 1) diz 
respeito à ausência de registro, nas estatísticas da dívida pública de 2014, de 
passivos da União junto a esse Banco. 

A Denúncia faz referência expressa a parecer de Procurador junto 
ao Tribunal (fls. 23/24). No entanto, no rito constitucional estabelecido para 
as contas presidenciais, não há previsão para tal parecer, pelo que dever-se­
ia, com todo o respeito à profundidade do trabalho referido, tomá-lo por 
inexistente nos autos. 

A Denúncia afirma, ainda, que esse parecer teria sido acolhido em 
acórdão de 15/04/2015, do TCU (fl. 24). Pela data, referir-se-ia ao Acórdão 
825/2015-TCU. 

No entanto, esse Acórdão, como acima esclarecido, não se refere 
à Presidente da República, tampouco as conclusões nele alcançadas foram 
integralmente acolhidas no Parecer Prévio das contas de 2014, como acima 
afirmado, tendo ficado fora a questão da dívida ao BB. 

Portanto, seguindo a lógica do Senhor Presidente da Câmara, 
porque é a lógica que se extrai da Constituição Federal, nesse ponto a 
Denúncia não poderia ser acolhida, porque o TCU, embora em 2014 tenha 
analisado a questão, não concluiu por qualquer "irregularidade" nas contas 
presidenciais sobre dívidas da União junto ao Banco do Brasil. 

Quanto a 2015, as contas respectivas sequer foram objeto de 
Parecer Prévio da Corte, razão pela qual não há parecer técnico-orçamentário 
aceitável nos autos. E, a tomar-se por base a conclusão da Corte em relação 
a 2014, possivelmente deverá adotar a mesma posição em 2015, tendo em 
vista que o Governo editou o Decreto 8.535/2015, para regularizar o 
conjunto das dívidas junto às instituições financeiras federais. 

2.2.2. Conclusão quanto à preliminar do subitem 2.2: 

Para acolher a Denúncia, o Senhor Presidente deveria realizar o 
juízo prévio que a lei lhe exige. Conforme o art. 38, da Lei n° 1.079, de 1950, 
no "processo" e no "julgamento" estabelecidos nessa Lei, o Código de 
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Processo Penal- CPP (Decreto Lei n° 3.689, de 03/10/1941) e os regimentos 
da Câmara e do Senado, serão utilizados subsidiariamente, naquilo que 
forem aplicáveis. 

Nos termos vigentes do CPP: 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. 

[ ... ] 

§ 2° Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, 
salvo disposições em contrário deste Código ou de lei especial. 

[ ... ] 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 

I -for manifestamente inepta; 

11 -faltar pressuposto processual ou condição para o exercício 
da ação penal; ou 

111 -faltar justa causa para o exercício da ação penal. 

Ao que aparenta, as condições da ação, exigidas no inciso li do art. 
395, CPP, não foram plenamente preenchidas, tampouco a Lei no 1.079, de 
1950, as dispensa. 

O mesmo CPP, embora não mais especifique claramente as 
condições da ação, admite interpretação extensiva, bem assim 
suplementação pelos princípios gerais do direito, in verbis: 

Art. 3°. A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de 
direito. 

Em socorro, o disposto no art. 267 do Código de Processo Civil­
CPC, Lei no 5.869, de 1110111973 (aplicável por ocasião do recebimento da 
Denúncia), dispõe que são condições da ação (inciso VI) a possibilidade 
jurídica do pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual. 

Sendo assim, obviamente, as condições da ação (as formalidades 
legais) devem estar presentes, mas não estão. Diretamente ao ponto: não está 
presente a possibilidade jurídica do pedido. Isto porque, o ordenamento, 
resumido no caput do art. 85 da Constituição e nos arts. 4° a 12 da Lei n° 
1.079, de 1950, não capitula a punibilidade da Presidente da República por 
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atos não praticados por ela. Aliás, o § 4° do art. 86, CF, também afasta tal 
pretensão. 

Logo, com amparo na Constituição de 1988, não haveria qualquer 
indício de autoria, para recebimento da Denúncia, falecendo justa causa para 
tanto. 

É sintomático que os próprios denunciantes, juristas, não tenham 
realizado a subsunção da conduta a qualquer dos tipos penais previstos na 
Lei, o que demonstra insegurança quanto à existência de crime, ou certeza 
quanto à inexistência. 

Preferiram elencar a totalidade do art. 10, integrado por 12 
espécies de crimes (fls. 31/34), e parte do art. 11, nos itens 2 e 3 (fls. 35). 
Nenhum deles, no entanto, diz respeito a possíveis vícios em relação a 
"demonstrações contábeis" ou a "débitos" do Tesouro ao Banco do Brasil. 

O próprio art. 11 da Lei 1.079, de 1950, que estabelece os "crimes 
contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos", parece não ter sido 
acolhido pela Constituição atual. 

A Constituição de 1946, sob a égide da qual foi aprovada referida 
lei especial, previa entre os crimes de responsabilidade presidencial a ofensa 
à "lei orçamentária" (inciso VI, do art. 89) e, em inciso distinto, à "guarda e 
legal emprego dos dinheiros públicos" (inciso VII). A vigente Carta Política, 
no entanto, manteve apenas a ofensa à lei orçamentária como crime de 
responsabilidade. 

Da mesma forma, assim como deduzido no subitem 2.1 , a questão 
em apreço deveria primeiramente ser submetida à análise dos órgãos 
constitucionalmente previstos para emitir parecer e julgar as contas 
presidenciais, a fim de reconhecerem o vício apontado. Mas sequer passou 
pela primeira etapa, a análise técnica do TCU, admitida constitucionalmente. 
A par disso, a análise empreendida pela Corte sobre o mesmo caso em 
relação a 2014 não foi apontada como irregularidade. 

Assim, falece competência à comissão especial e aos órgãos que 
lhe seguirem na apreciação, pelo menos enquanto não houver conclusão, na 
linha da Denúncia, dentro do o rito constitucional estabelecido. 
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2.2.3. Análise do mérito72 do subitem 2.2 

O cerne da questão deste subitem é saber se há efetivamente 
conduta ilegal do Poder Executivo (pela sua Mandatária) em relação aos 
procedimentos inquinados, ou se há outras razões plausíveis para o 
comportamento, ainda que não o mais desejável. Percucientes análises dos 
fatos e apurações efetivadas até o presente momento apontam para essa 
segunda opção. 

Trecho do Acórdão no 825/2015-Plenário-TCU, sobre debate 
técnico travado entre a Corte de Contas e instituições financeiras federais 
(especialmente Banco Central do Brasil- BCB, Banco do Brasil- BB, Caixa 
Econômica Federal- CEF, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social- BNDES), revela a existência de conflitos técnicos sobre a matéria 
em análise, porque relacionados à mais adequada forma de registrar os 
passivos financeiros da União, de modo a refletir e transparecer a real 
situação do endividamento público. Segue: 

3.1.2. Passivos junto ao Banco do Brasil- Equalização da Safra 
Agrícola e Títulos e Créditos a Receber junto ao Tesouro Nacional: 

106. A análise das demonstrações financeiras publicadas pelo BB 
permitiu identificar a existência de três haveres do BB junto à União 
registrados no ativo de referida instituição financeira . 

107. O primeiro desses ativos está identificado como 'Alongamento 
de crédito rural- Tesouro Nacional' e está evidenciado pelo item '11.a 
- Outros Créditos - Créditos Específicos' das Notas Explicativas às 
Demonstrações Contábeis Consolidadas referentes ao 1 o 

Semestre/2014 publicadas pelo BB na rede mundial de computadores 
e cujos saldos relativos aos meses de junho/2013, dezembro/2013 e 
junho/2014 eram, respectivamente , R$ 1.323.842 mil , R$ 1.390.451 
mil e R$ 1.468.760 mil. 

108. O segundo desses ativos está identificado como 'Tesouro 
Nacional - equalização de taxas - safra agrícola ' e está evidenciado 
pelo item '11 .b- Outros Créditos- Diversos' das Notas Explicativas 
às Demonstrações Contábeis Consolidadas referentes ao 1° 
Semestre/2014 publicadas pelo BB na rede mundial de computadores 
e cujos saldos relativos aos meses de junho/2013, dezembro/2013 e 

72 Para maior compreensão sobre a temática, sugere-se a leitura dos tópicos inerentes às irregularidades 

1 a 4, apontadas pelo TCU, constantes do Relatório do destacado Senador Acir Gurgacz (PDT /RO), 

da CMO na internet. em 
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junho/2014 eram, respectivamente, R$ 4.158.015 mil , R$ 6.333.283 
mil e R$ 7.943.736 mil. 

109. O terceiro desses ativos está identificado como 'Título e créditos 
a receber- Tesouro Nacional' e está evidenciado pelo item '11.b -
Outros Créditos- Diversos' das Notas Explicativas às Demonstrações 
Contábeis Consolidadas referentes ao 1° Semestre/2014 publicadas 
pelo BB na rede mundial de computadores e cujos saldos relativos aos 
meses de junho/2013, dezembro/2013 e junho/2014 eram, 
respectivamente, R$ 1.043.628 mil , R$ 1.373.702 mil e R$ 1.796.224 
mil. 

11 O. Foi solicitado (peça 45, fi. 3) ao Departamento Econômico do 
Bacen que informasse à equipe de auditoria o item da DLSP no qual 
porventura estivessem registrados os passivos da União junto ao BB 
e as razões de ordem metodológica para a inserção ou, se for o caso, 
para a não inserção de referidos passivos no rol de obrigações da 
União na DLSP. 

111 . Por intermédio do Ofício 971 /2014-BCB/Depec (peça 93), de 17 
de outubro de 2014, o Bacen informou que o passivo referente ao item 
'Alongamento de crédito rural - Tesouro Nacional' é computado no 
item Dívida Bancária Federal , nos quadros estatísticos relativos à 
composição da DLSP, divulgados pelo Bacen. 

112. Quanto às razões para o registro, o Bacen informou que referido 
passivo está registrado pelo BB na conta Cosif '1.8.5.90.00-7 -
Tesouro Nacional- Alongamento de Crédito Rural '. Informou também 
que, como regra geral, as obrigações do governo registradas no 
sistema bancário devem ser incluídas na DLSP e que as obrigações, 
caracterizadas como direito já efetivamente constituído junto ao 
Governo Federal, enquadravam-se nos critérios estabelecidos na 
metodologia de apuração fiscal. 

113. Quanto ao passivo referente ao item Tesouro Nacional -
equalização de taxas - safra agrícola' o Bacen informou (peça 93, fi. 
4) que o mesmo não está inserido no cálculo da DLSP. Informou 
também que a conta Cosif utilizada pela instituição financeira para o 
registro de referidos direitos não está nos grupamentos contábeis 
abrangidos pela apuração fiscal. 

114. Para justificar o não registro de referido passivo, o Departamento 
Econômico do Bacen informa que a apuração fiscal considera o critério 
de caixa para o resultado fiscal primário e que o impacto das despesas 
de equalização de taxas sobre a DLSP e o resultado fiscal ocorre, 
regra geral, por ocasião de seu efetivo pagamento pelo Tesouro 
Nacional, ocasionando queda de disponibilidade (Conta Única) ou 
aumento de endividamento (no caso de pagamento com títulos 
públicos). 
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115. O argumento apresentado pelo Bacen, ao que parece, reforça o 
entendimento de que referido passivo deve ser registrado nas 
estatísticas da DLSP, pelos motivos expostos a seguir. 

116. As equalizações, como já evidenciado pelos itens 90 a 95 desta 

instrução, são despesas orçamentárias correntes que devem ser 
pagas ao longo do processo de execução do orçamento. Ou seja, 
espera-se que o devedor (União) efetue, periodicamente, o 
pagamento das equalizações ao respectivo credor (BB). 

117. Quando, no entanto, referidos pagamentos não são efetuados e, 
ao estoque da respectiva dívida, passam a ser apropriados juros, não 
há dúvida de que o credor está concedendo uma espécie de 
financiamento ao devedor. 

118. Desse modo, como determina a metodologia de apuração 
'abaixo da linha', nos parece que estão plenamente atendidos os 
critérios estabelecidos pela metodologia 'abaixo da linha' para o 
registro de tais passivos na DLSP, uma vez que: (i) existe o 
financiamento concedido pelo BB à União; (ii) os montantes já são 
devidos pela União ao BB - ora, se não são devidos, por que são 
apropriados juros aos respectivos estoques?; e (iii) os valores estão 
registrados no ativo da instituição financeira . 

119. Ainda nessa esteira, informa o Bacen (peça 45, fls . 4/5) que, na 
hipótese de existirem parcelas desses direitos das instituições 
financeiras que se mostrem já exigíveis, poder-se-ia empreender 
estudo com o objetivo de avaliar possível inclusão desses montantes 
na DLSP. Em relação a esse aspecto, os itens 208 a 222 deste 
relatório mostram que os valores lançados no ativo do BB já foram 
reconhecidos, pela STN, como devidos à referida instituição 
financeira. 

120. Desse modo, ante o exposto acima, em razão do princípio da 
transparência fiscal positivado pelo art. 1° da LRF e em nome dos 
objetivos e critérios explicitados pelo Manual de Estatísticas Fiscais 
publicado pelo Bacen em seu sítio na rede mundial de computadores, 
propõe-se determinação ao Departamento Econômico do Bacen para 
que registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida do Setor 
Público os valores devidos pela União ao Banco do Brasil relativos ao 
item 'Tesouro Nacional- equalização de taxas- safra agrícola'. 

121 . Quanto ao passivo referente ao item 'Título e créditos a receber 
-Tesouro Nacional' o Bacen informou (peça 45, fi. 4) que o mesmo 
também não está inserido no cálculo da DLSP. As razões para a não 
inclusão seriam as seguintes, in verbis: 

'O passivo da União acima referido é oriundo de operações de crédito 

de interesse do Governo, incluindo os abatimentos e repasses vinculados 
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contabilizadas em conta Cosif de uso interno da instituição, vinculada ao 

grupamento contábil 1.8.8.80.20-5- Títulos e Créditos a Receber- Sem 

Característica de Concessão de Crédito e que não permite a explicitação 

das obrigações do Tesouro Nacional, não sendo abrangida, portanto, pela 

apuração fiscal. ( ... L a avaliação desses direitos da instituição financeira à 
luz da metodologia de apuração fiscal requer análise mais desagregada da 

natureza dos créditos, sobretudo quanto à segregação dos estoques 
oriundos de operações financeiras, se for o caso, daquelas de natureza 

não financeira (impacto primário L avaliação essa que depende de outras 

informações, inclusive com a participação de outros órgãos e entidades 
do Poder Público Federal, não podendo ser realizada unicamente a partir 
do atual registro contábil na instituição financeira.' 

122. A equipe de auditoria entende, entretanto, que os montantes 
registrados em referido item das demonstrações financeiras devem 
ser registrados como um passivo no rol das obrigações da União na 
DLSP pelas mesmas razões citadas acima para o registro da 
equalização da safra agrícola, quais sejam: (i) existe o financiamento 
concedido pelo BB à União; (i i) os montantes já são devidos pela União 
ao BB; e (iii) os valores estão registrados no ativo da instituição 
financeira . 

123. Desse modo, em razão do exposto acima, ante o princípio da 
transparência fiscal positivado pelo art. 1° da LRF e em nome dos 
objetivos e critérios explicitados pelo Manual de Estatísticas Fiscais 
publicado pelo Bacen em seu sítio na rede mundial de computadores, 
propõe-se determinação ao Departamento Econômico do Bacen para 
que registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida do Setor 
Público os valores devidos pela União ao Banco do Brasil relativos ao 
item 'Título e créditos a receber- Tesouro Nacional'. 

A propósito, seguem também os argumentos do Bacen ao TCU 
(defesa apresentada pela AGU em relação às contas de 201 4, fls 24/26), 
justificando a aplicação de sua metodologia em relação ao caso: 

Assim, deve-se ter em mente que as estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal, publicadas pelo BCB, 
calculadas a partir da variação do endividamento líquido do 
conjunto dos entes públicos (metodologia "abaixo da linha"), 
têm como objetivo medir o impacto das operações do setor 
público sobre a demanda agregada e, por conseguinte, sobre 
o nível de preços, informação fundamental para a formulação 
e condução da política monetária, a exemplo da definição da 
meta da taxa básica de juros do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (Selic) , no âmbito das reuniões do Comitê de 
Política Monetária (Copom). 

Consequência disso é que a competência da área econômica 
do BCB de determinar os contornos da metodologia para 
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apuração do impacto das operações do setor público sobre a 
demanda agregada, inclusive para fins de comparabilidade 
internacional, constitui parcela essencial da autonomia 
operacional da autoridade monetária para o exercício de sua 
competência privativa de formular e executar a política 
monetária, como bem ressalta a anexa nota técnica. 

A utilidade de qualquer instrumento, recorde-se, define-se por 
sua idoneidade para o atingimento de uma finalidade que lhe foi 
legalmente atribuída. A utilidade das estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal elaboradas pelo BCB mede­
se por sua capacidade de instrumentalizar a Autarquia no 
labor técnico de formular e executar a política monetária, sem 
a interferência de considerações alheias a esse mandato 
legal (vide arts. 9° a 11 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 
1964). 

Quaisquer constrições à autonomia técnico-operacional da 
autoridade monetária de definir a metodologia de apuração das 
estatísticas fiscais, decorrentes do interesse em contemplar 
finalidades alheias à formulação da política monetária, por mais 
meritórias que sejam, tem o potencial de interferir na 
idoneidade das estatísticas fiscais como ferramenta 
monetária e como padrão de comparabilidade internacional, 
redundando em possíveis ineficiências, além de causar reflexos 
no desempenho das competências legais do próprio BCB. 

Decorre do objetivo dessa estatística macroeconômica 
do setor fiscal e do fato de ser o BCB responsável por 
compilá-la e publicá-la- ou seja, estar a Autoridade Monetária 
e de Supervisão Bancária do País disposta a efetuar a estatística 
macroeconômica do setor fiscal - a delimitação pré­
estabelecida de critérios próprios à atividade estatística 
como abrangência e cobertura, que, de resto , caracterizam 
qualquer produção de estatísticas macroeconômicas. 

Pelas razões acima é que o Manual de Estatísticas Fiscais do 
BCB define, logo em sua Introdução, que as "fontes de dados 
utilizadas nessas estatísticas são, regra geral, os detentores das 
dívidas do setor público, tendo como base as informações 
registradas na contabilidade do sistema financeiro .", uma vez 
que o "Banco Central, como Órgão responsável pela formulação 
e gestão da política monetária e pela regulação e supervisão do 
Sistema Financeiro Nacional, pode solicitar das instituições 
financeiras informações sobre créditos e haveres do setor 
público, facilitando o trabalho de compilação das estatísticas 
fiscais" (destaques ausentes no original). 
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[ ... ] 

Destaque-se, ainda sobre metodologia, que as estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal, publicadas pelo BCB, 
adotam para a contabilização e para o momento de registro o 
critério de caixa, definido no Manual de Estatísticas de Finanças 
Públicas (Government Finance Statistics Manual ou GFSM), cuja 
primeira versão foi publicada pelo FMI em 1986. 

Pelo critério de caixa, as "transações são registradas apenas 
quando o recurso (cash) é efetivamente recebido ou pago" 
(versão preliminar do GFSM 2014, parágrafo 1.27). A apuração 
dessas estatísticas no critério de caixa é, adicionalmente, a 
maneira mais tradicional de compilar as estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal (versão preliminar do GFSM 
2014, parágrafo 4.2) . Esse critério está explicitado no Manual de 
Estatísticas Fiscais do BCB em sua página 10: "As NFSP apuram 
o resultado pelo regime de caixa" (grifas originais) 

Mais adiante, complementou a AGU (fls. 29/30): 

Aplicando-se esse entendimento, consagrado há 25 (vinte e 
cinco) anos, tem-se que pouco mais de 3/4 (três quartos) dos 
"R$ 40 bilhões" citados pelo TCU são ativos de instituições 
não financeiras (FGTS e Finame) , não devendo, portanto, ser 
contemplados nas estatísticas macroeconômicas do setor fiscal, 
publicadas pelo BCB. 

Os R$ 9,7 bilhões restantes (BB) também não são 
incluídos nas estatísticas macroeconômicas do setor fiscal 
publicadas pelo BCB, por não preencherem os demais requisitos 
da metodologia, em especial o critério de caixa. 

[ ... ] 

A reforçar essa convicção, repise-se que nenhuma 
operação dessa natureza foi incluída nas estatísticas fiscais 
abaixo da linha em qualquer outro exercício e nem sequer 
foram apontadas em relatórios anteriores do TCU. 

Com base em tudo quanto exposto, não há qualquer 
ilegalidade, como sugere o apontamento do Relatório Preliminar 
da Corte de Contas, simplesmente porque não há lei nem 
qualquer outra norma cogente que tenha definido a 
"metodologia de apuração dos resultados primário e 
nominal" nem que tenha obrigado o BCB a incluir 
determinadas operações no cálculo da DLSP ou do Resultado 
Primário. (grifas originais) 

Como se pode perceber, o imbróglio nada tem que ver diretamente 
com a Senhora Presidente da República, ainda que as demonstrações possam 
ter evidenciado que as contas públicas estariam numa situação melhor que a 
real. 
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Demonstrações obscuras não podem ser toleradas, tanto é verdade 
que o Parecer do Senador Acir Gurgacz às contas de 2014 recomendou 
"ressalvas" quanto a esse aspecto. Mas, lamentavelmente, decorre das 
inúmeras falhas existentes no sistema público de orçamento e finanças 
(inclusive no de controle, que não identificou o defeito há mais tempo). 

Em síntese, no âmbito desse debate, o BCB alegou que realiza suas 
demonstrações com amparo em metodologia que emprega há mais de 25 
anos consecutivos, dentro de sua competência constitucional de Autoridade 
Monetária (art. 164, CF). 

O TCU, por seu turno, arrazoou que, aprovada a LRF, os 
princípios nela previstos, especialmente o inerente à "ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas", devem ser perseguidos. Com base nisso, 
entendeu que poderia exigir os registros (e de fato os exigiu), segundo o que 
lhe parecesse mais adequado. 

À sua vez, o BCB, visando preservar sua autonomia e 
competência, ponderou que, se alterarasse sua metodologia para atender às 
preocupações do TCU, sua função de Autoridade Monetária sofreria abalos 
negativos. 

Ambas as partes (TCU x BCB e demais instituições financeiras) 
tinhamm razão. Como o debate está aberto, bem assim as discussões 
jurídicas, certamente se chegará a bom termo. 

A questão de qual seria a melhor forma quanto aos registros e 
evidenciação da situação financeira do Estado por certo será equacionada 
quando o Senado Federal e o Plenário do Congresso Nacional se 
desincumbirem de aprovar os normativos previstos no art. 30, LRF, nos 
seguintes termos: 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao: 

I - Senado Federal : proposta de limites globais para o montante 
da dívida consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o 
que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição , bem como de 
limites e condições relativos aos incisos VIl, VIII e IX do mesmo artigo; 

iiii -=o -o -' =~ 
=~ 
-<O 
=-<i 
-~ 
-<O 

-~ -Ll.. 
-(/) 

cri 
c 
Ol 

•nl 
11.. 

~ 

.n 
LO 
C\J 
~ 

C') 
Q) 
nl 

<D 
LO 
~ 

co 
C\J o ,..._ 

-~ 



148 

adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, 
atendido o disposto no inciso I do § 1 o deste artigo. 

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e li do caput e suas 
alterações conterão: 

1 - demonstração de que os limites e condições guardam 
coerência com as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e 
com os objetivos da política fiscal; 

11 -estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma 
das três esferas de governo; 

111 - razões de eventual proposição de limites diferenciados por 
esfera de governo; 

IV- metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

No que ainda possa interessar, cabe esclarecer que, nos termos da 
Denúncia, as questões inerentes a demonstrações contábeis e a dívida do 
Tesouro junto ao BB se referem ao primeiro trimestre de 2015 (fi. 30), logo, 
ao período de janeiro a março daquele ano. 

Nessa época, sequer o TCU havia elaborado seu parecer prévio em 
relação às contas presidenciais de 2014, que veio a ser concluído e enviado 
ao Congresso Nacional apenas em 14/10/2015, na forma do Acórdão 
2.461/2015, via Avisos n° 748 e 750-Seses-TCU-Plenário, de 07 e 
08110/2015, fazendo apontamentos de irregularidades quanto ao 
relacionamento do Tesouro com os bancos públicos federais. 

Portanto, antes dessa data, era inexigível à Presidente da República 
mudanças nos procedimentos de longa data adotados. Essa Autoridade, no 
entanto, por consideração à nova interpretação dada pela Corte (embora tal 
interpretação não tenha qualquer força executiva se não for aprovada pelo 
Congresso Nacional- e não foi!), adotou o Decreto n° 8.535 , de 02/10/2015, 
que veda a existência de saldo negativo do Tesouro junto a instituições 
financeiras federais por prazo superior a cinco dias úteis. Atendeu-se, 
portanto, às legítimas preocupações levantadas pelo Tribunal. 

Segundo a própria Denúncia deixa claro, pelo menos de 2009 a 
2014 (fls. 22, 26 a 28), o procedimento, inquinado de viciado nas Contas 
presidenciais de 2014, era comum. 

No entanto, até o momento da prolação do parecer prévio sobre as 
contas de 2014, a Cmie, segundo se sabe, mesmo reconhecendo a existência 
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da conduta nesse largo período, jamais "alertou", segundo deveria, nos 
termos do art. 59, § 1°, V, da LRF, o Congresso Nacional, o Poder Executivo 
ou qualquer outro órgão, quanto a possível irregularidade. -

A par disso, a Constituição Federal e a LRF estabeleceram um 
sistema coeso e preventivo da deterioração das contas públicas, 
especialmente no que tange à contratação de operações de crédito. Exigem, 
no entanto, a participação de todos os Poderes da República, especialmente 
o Legislativo e o Executivo, e dos órgãos do sistema de controle. 

Estabelece a Constituição, no que aqm interessa mms 
imediatamente, in verbis: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União; 

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. (grifas nossos) 

Por seu turno, dispõe a LRF, in verbis: 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento 
dos limites e condições relativos à realização de operações de 
crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente. 

§ 1° O ente interessado formalizará seu pleito 
fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e 
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 
econômico e social da operação e o atendimento das seguintes 
condições: 

[ ... ] 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 
Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder 
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e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas 
desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 

[ ... ] 

11 - limites e condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

[ ... ] 

§ 1° Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 
referidos no art. 20 quando constatarem: 

I -a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso 
li do art. 4° e no art. 9°; 

11 - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 
90% (noventa por cento) do limite; 

111 - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das 
operações de crédito e da concessão de garantia se encontram acima 
de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram 
acima do limite definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária. 
(grifas nossos) 

Logo, todos têm parcela de responsabilidade quanto ao 
equilíbrio e sanidade do Erário! Atribuir tão somente ao Poder Executivo 
os percalços identificados seria omitir-se oportunisticamente. 

Conforme se constata, a CF (art. 74, III) e a LRF (arts. 32, § 1°, e 
59, caput) valorizam os órgãos de controle interno e os órgãos técnicos e 
jurídicos dos entes da Federação. Inclusive é atribuída atuação relevante ao 
Ministério da Fazenda, no que tange à verificação de limites e condições para 
realização de operações de créditos. 

Para esses órgãos especializados do Poder Executivo, e são muitos 
deles, a exemplo das unidades jurídicas da Casa Civil, dos Ministérios da 
Educação, da Saúde e do Desenvolvimento Agrário e da Previdência e 
Assistência Social, da Caixa Econômica Federal, do Conselho Gestor do 
FGTS, da AGU, não havia relacionamento ilegal entre o Tesouro e os 
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bancos públicos, tampouco a ocorrência de operações de créditos 73, 

porquanto tudo sempre transcorreu com base em contratos antigos ou em lei, 
sobre os quais jamais se levantou qualquer suspeita. -

Ora, esse entendimento técnico massivo, amparado no 
ordenamento jurídico, dava à Chefia do Poder Executivo tranquilidade para 
determinar o gerenciamento como sempre se fez. 

A par dessa massa de órgãos técnicos estar alinhada em torno de 
uma só interpretação, o Tribunal não levou esse posicionamento em 
consideração, o que é compreensível. Mas não se pode olvidar que se 
instalou o desapreço à previsão normativa (mis. 74, III, CF, e 32, § 1°, e 59, 
caput, LRF) e ao debate técnico coletivo, para a solução de problemas de 
interesse comum ao Estado e ao cidadão, porquanto prevalente a 
interpretação inovadora e isolada da Corte. 

Nenhuma crítica, no entanto, a ser feita a esse colegiado, que 
cumpre seu papel constitucional. Mas não deixa de ser esdrúxulo que não se 
atribua qualquer valoração ao entendimento dos especialistas do Poder 
Executivo, cujos órgãos têm competências previstas na Constituição e na lei. 

2.2.4. Conclusão quanto ao mérito do subitem 2.2: 

Em razão do exposto, nada demonstra ter havido ato da Presidente 
da República em relação aos fatos aqui elencados, que patentemente ficam a 
cargo de instituições estatais. Tampouco restaram demonstrados prática 
de ato ilegal, dano ao erário ou conduta deliberada de favorecimento. 

Tomado ciência da interpretação nova dada pelo TCU à praxe, a 
Chefe do Poder Executivo, ato contínuo, baixou regulamentação geral, 
dentro do que lhe é possível fazer, atendendo ao novo entendimento. Tal fato 
revela que, tivesse a Corte se desincumbido de sua tarefa oportunamente, nos 
termos do art. 59, § 1°, LRF, e realizado o devido alerta a todos os Poderes, 
a Mandatária possivelmente teria antecipando também a regulamentação, 
evitando todos os embaraços ora discutidos. 

73 O mesmo pode se dizer em relação aos créditos abertos por decreto, que são totalmente preparados 

pelas equipes técnicas dos ministérios, em especial relevo a Secretaria de Orçamento Federal, composta 

por serviços de inegável saber técnico. 
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São impertinentes, assim, as manifestações da Denúncia segundo 
as quais havia uma conduta deliberada para ''forjar uma situação fiscal do país 
que inexiste, sem o temor de afrontar a lei para chegar ao resultado esperado". iiiii 

Todas as informações apontam, isto sim, que não havia prática 
ilegal: há agora novo entendimento para práticas antigas, tanto que não 
houve alteração legislativa no período. 

Mas tudo já solucionado, para este caso, nos termos do citado 
Decreto! 

2.3. Terceiro subitem- Registro de Passivos da Dívida Líquida (fi. 36): 

2.3.- Do não Registro de Valores no Rol de Passivos 
da Dívida Líquida do Setor Público- Crime de 
Responsabilidade capitulado no artigo 9° da Lei 1.079/50. 

Este sub item específico trata de atos praticados em 2014, não 
acolhidos pelo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. Assim, perdem 
a necessidade de análise. 

Cabe apenas esclarecer que, tal como dito no subitem 
imediatamente anterior (2.2), não se tratava de atos praticados ou ordenados 
pela Chefe do Poder Executivo, razão pela qual não mereciam mesmo ser 
acolhidos. 

3. Análise do Relatório do Deputado 
Jovair Arantes (PTB/GO) 

O Excelentíssimo Senhor Deputado Jovair Arantes (PTB/GO) 
divulgou seu respeitoso Relatório no dia 6 do corrente. 

Na Introdução do voto, o ilustre Deputado alerta que "aliado ao 
juízo técnico e jurídico sobre a admissibilidade, cabe a esta Casa [Câmara dos 

Deputados], também analisá-la tendo como base um juízo político, assim 
entendido como a conveniência e a oportunidade de se instaurar um processo de 
tamanha magnitude. Esse juízo político é de cada um dos Senhores Parlamentares, 
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mas tecerei considerações mais adiante a respeito disso, em capítulo especifico" 
(fl. 33). 

Pouco mais à frente, assume que "a denúncia possui aspectos 
técnicos bem específicos, sobre os quais não trabalhamos em nosso dia-a-dia" (fl. 
34). 

Ainda mais adiante, afirmou Sua Excelência, que os parlamentares 

têm ~~o dever de respeitar o processo democrático e os princlpíos constitucionais 
da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e a tipicidade contida 
na Lei n° 1.079, de 1950." 

Entendeu também, amparado em Paulo Brossard74
, que, "ainda que 

devam ser considerados os pressupostos jurídicos, o processo de impeachment 
possui essência política, uma vez que foi entregue às Casas do Poder Legislativo 
pelo poder constituinte originário, para que seja julgado à luz de maior 
sensibilidade política" (fls. 41/42) 

Como se verifica, o Relatório sob análise é intenso em 
manifestação política. Logo, ressalta esclarecer, esta Nota se limitará à 
análise técnica dos fatos financeiros e orçamentários, o que inclui as normas 
aplicáveis, haja vista que os aspectos políticos não se inserem na 
competência da Consultoria de Orçamentos do Senado Federal. 

Observação perfunctória do arrazoado leva à conclusão de que, o 
ilustre Deputado não somente deixou de propor a correção dos vícios da 
atuação do Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, como também 
incorreu, com toda vênia, em outras contrariedades ao ordenamento. 

O Relatório referido é extenso. Em razão disso, seguindo os 
tópicos apresentados pelo nobre Relator, a análise desta Nota se reportará 
especialmente às questões novas levantadas, considerando inclusive que 
vários dos pontos já estão debatidos no tópico 2, acima. 
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3.1. Da abertura de crédito por decreto (fi. 65) 

O Relatório fez questão de caracterizar a "autoria" da edição dos 
decretos em debate, que são emanados da Chefe do Poder Executivo, o que 
efetivamente não há como negar. (fl. 69) 

3.1.1. Abertura de crédito e autorização legislativa (fl. 70) 

Neste ponto, o Relatório afirma que quem autoriza despesa pública 
é sempre o Legislativo. 

Porém, é preciso também ressaltar, a iniciativa das matérias 
orçamentária é sempre do Poder Executivo (arts. 84, XXIV, e 165, CF). 
Além disso, o dispositivo alegadamente descumprido (art. 4°) constou 
originariamente do projeto de lei orçamentária para 2015, por esse Poder 
elaborado, tendo sido aprovado pelo Congresso sem qualquer alteração. 

Os projetos de lei orçamentária, pelo menos desde 2006, seguiram todos 
ao Congresso Nacional com a mesma ressalva proposta originalmente, que 
somente agora se alega proibitiva da abertura de crédito. 

3.1.2. Condição do art. 4° da LOA 2015 (fl. 71) 

Segundo a fundamentação do Relator, a condição estabelecida 
teve o propósito de "compelir o Executivo a adotar, durante a execução do 
orçamento, os meios necessários à obtenção da meta de resultado fiscal". 

No entanto, mais uma vez se ressalta, o legislador apenas 
preservou o texto original do projeto de lei, de tal modo que, se há aí algum 
desejo de exortação ao cumprimento da meta, tal desejo teve origem no 
próprio Executivo. O Legislativo não modificou a ressalva. 

Por outro lado, o artigo em discussão não parece dispor sobre os 
meios necessários para obter a meta fixada, o que já é previsto pela LRF e 
pela LDO de cada exercício financeiro (v. g., art. 9°, LRF, e art. 52, LDO 
2015). 

O dispositivo revela que o Estado, por meio do Congresso 
Nacional e do Poder Executivo, decidiu assegurar que os créditos 
suplementares, ainda que abertos por decreto, não sejam obstáculos ao 
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atingimento da meta estabelecida. Somente isso! A regra é dirigida à abertura 
dos créditos, disciplinando-a, não à meta! E a pretensão é conjunta, não 
apenas do Legislativo. -

3.1.3. Processo de obtenção da meta de superávit primário (fl. 72) 

Partindo da asseliiva de que "a gestão fiscal, voltada à obtenção da 

meta, vincula tanto a gestão orçamentária quanto a financeira, o que se manifesta 

especialmente, durante a execução, na obrigatoriedade de limitação de empenho 
e pagamento", sentencia o Relatório: 

Dada a exigência do art. 9° da LRF, a meta de resultado 
primário tem caráter vinculante para a Administração. (negritamos) 

É fácil concluir que a afirmativa somente tem sentido no contexto 
do Relatório, que visa inquinar a abeliura de créditos por decreto. Não tem 
nenhuma consistência na realidade, tanto que desacompanhada de amparo 
legal, pois o art. 9° citado não torna a meta obrigatória. 

Não se discute que a gestão fiscal (orçamentária e financeira) deve 
preocupar-se com a obtenção da meta, mas daí a afirmar que a meta é 
obrigatória se mostra excessivo. 

A LRF prevê a fixação de "meta" de resultado, mas não o próprio 
resultado. "Meta" é uma intenção, um propósito, um objetivo, um desejo 
previamente traçado, mas cujo resultado futuro admite variação. 

Todo governo sonha, deseja, mira, o bem estar coletivo; no 
entanto, como apenas poucas variáveis ficam no seu controle, quase sempre 
alcança menos do que pretendeu! 

A lei prevê, inteligentemente, uma "meta", porque não teria como 
fixar o próprio resultado, sob pena de inevitável frustração. 

Não se concebe que "metas" de inflação sejam uma obrigação de 
atingi-las; que as metas para o PIB se configurem em imposição ao seu 
alcance. 
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afetar o alcance da meta. Além de tal Anexo, há de se ter em conta que os 
parâmetros econômicos também têm forte influência no atingimento das 
metas públicas, os quais por certo não são controlados pelo Estado. iiiiiii 

Mas toda essa discussão levantada no Relatório é cabível no 
contexto de avaliação do cumprimento da LRF, não no processo em análise, 
em que se apura crime de responsabilidade contra a lei orçamentária. 

A respeito do crime de responsabilidade, e para rememorar a 
previsão normativa que lhe é própria, diz a Constituição Federal: 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente 
da República que atentem contra a Constituição Federal e, 
especialmente, contra: 

[ ... ] 

VI - a lei orçamentária 

[ ... ] 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

No âmbito da lei especial (Lei n° 1.079, de 1950), os crimes de 
responsabilidade foram assim definidos, conforme a capitulação feita no 
Relatório (fl. 127): 

Art. 1 O. São crimes de responsabilidade contra a lei 
orçamentária: 

[ ... ] 

4 - Infringir , patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da 
lei orçamentária. 

Art. 11 . São crimes contra a guarda e legal emprego dos 
dinheiros públicos: 

[ ... ] 

2 - Abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades 
legais; 

O dispositivo da LOA 2015, tido pelo Relatório como violado, 
estabelece expressamente: 

Art. 4° Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, 
restritos aos valores constantes desta Lei, excluídas as alterações 
decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações 
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promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a 
obtenção da meta de resultado primário estabelecida para o 
exercício de 2015 e sejam observados o disposto no parágrafo único 
do art. 8° da LRF e os limites e as condições estabelecidos neste 
artigo, vedado o cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em 
decorrência da aprovação de emendas individuais, para o atendimento 

de despesas: 

O Relatório deveria fornecer elementos que comprovassem que 
"as alterações promovidas na programação" pela abertura dos créditos 
analisados não foram "compatíveis" com a "obtenção" da "meta 
estabelecida para o exercício de 2015". Mas não o fez! 

Pouco importa discutir se a meta era obrigatória ou não, sendo 
inócua a percepção patiicular manifestada no Relatório: o art. 4° apenas 
exigia que as alterações promovidas pela abertura fossem compatíveis com 
a obtenção da meta, independentemente de esta ser obrigatória. 

Compatibilidade tem a ver com "coerência", "lógica", 
"consistência", "harmonia"; obtenção, com "conquista", "consecução", 
"atingimento", "alcance". 

A partir dessas definições, a resposta quanto à compatibilidade de 
cada decreto não merece maiores digressões; não é nem mesmo necessária 
análise individualizada de cada decreto. 

Em acréscimo ao que já se afirmou linha atrás (tópico 2.1.3), o 
decreto é um ato normativo, previsto constitucionalmente. No caso dos 
créditos suplementares, sua autorização está claramente prevista no art. 4° da 
LOA 2015, por força do§ 8° do art. 165, CF. 

Ao abrir um crédito mediante decreto, o Presidente da República 
atua meramente no âmbito da norma. Não exsurge efeito concreto algum! 

Logo, a conclusão inexorável: as alteração promovidas pela 
abe1iura de um crédito (bem assim pela sanção do projeto da lei orçamentária 
e de projeto de lei de crédito adicional, ou pela edição de medida provisória) 
não têm impacto na obtenção da meta, porque o decreto (ou a lei ou medida 
provisória) é mera medida legislativa que modifica parcialmente o arcabouço 
programático do Estado. 
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A abertura de um crédito impacta apenas o conjunto de ações 
"programadas" para o exercício. Afeta apenas o que potencialmente pode ser 
executado, mas não necessariamente o que será executado. -

A obtenção da "meta fixada para o exercício" somente é impactada 
pelo ingresso de receita no caixa do Tesouro ao longo do ano e pelas despesas 
pagas até o encerramento do mesmo ano. 

Essa questão pode ser visualizada do seguinte modo: a construção 
de uma rodovia, a aquisição de leitos hospitalares e a contratação de 
professores não decorrem da edição de um decreto de abertura do crédito 
correspondente, da sanção da lei orçamentária ou da edição de uma medida 
provisória. 

A lei orçamentária, a MP ou o decreto apenas autorizam que sejam 
feitos. São atos-condição, exigidos pela lei (art. 167, I e li, CF). A posterior 
execução somente ocorrerá se o objeto for viável, se aparecerem interessados 
em contratar com o Estado e se se respeitar a existência de margem financeira 
necessária à obtenção da meta. 

Somente se a rodovia for contratada, construída e paga dentro do 
exercício é que haverá impacto na meta desse mesmo exercício. 

Portanto, impacto, na meta, das programações abertas por decreto, 
lei ou MP só ocorre em momento posterior ao da abertura do crédito. E 
somente ocorre se a despesa for realizada e paga. 

Os decretos suplementares são precedidos de análise técnica por 
funcionários públicos especializados, integrantes das estruturas do sistema 
de planejamento e orçamento federal. Em razão disso, jamais se poderia 
imaginar a adoção de um ato incongruente, ilógico e ilegal. 

No entanto, apenas para efeitos de argumentação, ainda que o 
Chefe do Poder Executivo abra um crédito desarrazoado e sem fonte , essa 
"abertura" não gera qualquer efeito na meta. Como se trata de mero ato 
formal, que altera apenas o conjunto de programações, depende de atos 
posteriores para ser executado. 

Por isso, é correto afirmar que, naquilo que tange às programações 
autorizadas, decreto algum é incompatível com a obtenção da meta , 
porquanto não tem ele qualquer efeito na realidade das coisas. 

-
-o 
-o -' =~ 
=g: 
-co 
=-<i 

Q) 

""'" 

) 

~ - ) 
co 
Cll 
.n 
co 
C') 

""'" 1'-
0 
Q) 

"O 
co 
"O 
~ 

Q) 
C') 

;:::: 

""'" co 
.n 
~ 

.n 
L() 
C\J 
~ 

C') 
Q) 
Cll 
co 
L() 
~ 

co 
C\J 
o 
1'-



159 

A edição de decreto (ou sanção da LOA) tem relação apenas com 
a formação das normas, opera apenas na formalidade, cumprindo condição 
para realização do gasto. -

3.1.4. Abertura de créditos e limites de programação (fl. 73) 

O Relatório argumenta que, se aceita a interpretação de que a 
abetiura de quaisquer créditos sempre seria compatível com a obtenção da 
meta, porque não tem impacto financeiro imediato,: 

[ ... ] restaria inócua a condição estabelecida pelo Legislativo no 
caput do art. 4° da LOA, de delegar ao Executivo maior flexibilidade 
na gestão orçamentária , desde que estivesse atuando na gestão fiscal 
de forma compatível com o alcance das metas fixadas. A interpretação 
que o Executivo faz sobre o referido dispositivo atenta contra sua 
eficácia e afasta o controle legislativo da execução do orçamento. 

A gestão orçamentária pelo Poder Executivo não decorre de 
delegação do Legislativo, porquanto é função própria daquele Poder 
estabelecida na Constituição, e não do Parlamento. 

A condição do art. 4° da LOA não se torna inócua com a abertura 
de créditos tais quais os analisados, porque tal ressalva apenas pretendeu 
valorizar e preservar as regras inerentes ao monitoramento do alcance da 
"meta fixada para o exercício". 

Nesse sentido, não são tolerados decretos de abertura de crédito 
que possam esvaziar essas regras, como por exemplo, (i) reduzindo os 
limites de contingenciamento ou (ii) excluindo as despesas eventualmente 
abertas do cálculo da meta. 

Estas, sim, providências incompatíveis com a obtenção da meta de 
resultado fixada para o exercício e possíveis de constar em decreto. 

Por outro lado, a aplicar-se a interpretação inovadora do Relatório, 
segundo a qual os créditos devem passar a ser autorizados unicamente pelo 
Legislativo, nenhum ganho se terá para a obtenção da meta. Ora, se a meta 
é afetada pela abetiura de crédito por decreto, como entende o Relatório, 
também o será por abertura via projeto de lei ou medida provisória, que são 
instrumentos que igualmente autorizam despesa. 
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Segundo esse modelo inovador, as perdas, porém, são notórias 
para o processo orçamentário e para a realização das políticas públicas, fim 
maior da atuação estatal. -

Os decretos de abertura de crédito são consagrados e prestigiados 
pela legislação, haja vista sua indiscutível praticidade em dar resposta rápida 
aos casos emergentes (sem contar que evitam sobrecarga deliberativa ao 
Legislativo). 

Em razão disso é que a Lei n° 4.320, de 1964, vigorando já por 
mais de 56 anos, prevê o decreto como meio ordinário de abrir créditos 
suplementares à lei orçamentária (art. 42). 

As próprias leis orçamentárias, valorizando esse instrumento, vêm 
ampliando as possibilidades de abertura de crédito mediante decreto. A LOA 
2015 (Lei n° 13.115/2015, art. 4°), por exemplo, fornecia, em 30 dispositivos, 
mais de 82 possibilidades de abertura de créditos. Na LOA 2001 (Lei n° 
10.171/2001, arts. 6° e 7°), havia apenas sete dispositivos com 19 
possibilidades de abertura de crédito. Em 2001 , o limite orçamentário para 
abertura do crédito em regra se restringia a 10% do valor de cada subtítulo; 
em 2015, subiu para 20%. 

As leis de diretrizes orçamentárias inclusive se apropriaram da 
técnica, para permitir aos demais Poderes, ao l\1PU e ao DPU, a abertura de 
crédito por instrumento semelhante, como atos próprios (v.g., ati. 40, § 1°, 
LDO 20 15), a fim de dar agilidade na realização das políticas públicas. 

Por opmiuno, citação de Carlos Maximiliano: 

O governo é uma coisa prática, feita para a felicidade do governo 
humano, e não destinada a propiciar um espetáculo de uniformidade 
que satisfaça os planos de políticos visionários . A tarefa dos que são 
chamados a exercê-lo é dispor, providenciar, decidir; e não debater; 
seria pobre compensação haver alguém triunfado numa disputa, 
enquanto perdíamos um império; termos reduzido a migalhas um 
poder e ao mesmo tempo destruído a República . (in Hermenêutica e 

aplicação do direito. Rio de Janeiro- Forense, 15 ed ., 1995, págs. 306/307) 

O uso de projeto de lei, defendido no Relatório, burocratiza o já 
complexo processo orçamentário, pois demanda a elaboração de documentos 
formais e exige a coordenação parlamentar para deliberação em dois 
ambientes legislativos (CMO e Plenário do Congresso). Além disso, o 
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governo tem de formar maiorias parlamentares para aprovar oportunamente 
os projetos, o que ganha contorno de improbabilidade num ambiente de 
hostilidade política, como no presente momento. iiiii 

Em situação de normalidade legislativa, um projeto de lei tem 
levado em média mais de dois meses para aprovação no Legislativo e 
publicação da respectiva lei. Isso se dá em total prejuízo da prestação estatal 

em favor dos administrados, porque a perda de tempo seria totalmente 
evitada com o uso de decreto, restando patente a economia processual. 

O Relatório argumenta que a abertura de crédito, via decreto, nos 
termos da denúncia, atenta contra a eficácia do art. 4° e afasta o controle 
legislativo da execução orçamentária. 

A eficácia do artigo, no entanto, não é afetada pela "abertura" de 
crédito via decreto, porque o dispositivo tem por finalidade justo regular tal 
abetiura. 

Quanto ao afastamento do controle do Legislativo, não se 
compreende como a edição de um decreto poderia fazê-lo. A abertura de 
crédito é transparente e pública e os instrumentos de controle do Parlamento 
estão firmados na Constituição (arts. 58 e 70 a 72, CF), bem assim na 
Resolução n° 1, de 2006-CN, não tendo um decreto qualquer força normativa 
para afastá-las. 

Aliás, a abetiura de crédito por decreto permite maior dedicação 
parlamentar à fiscalização e ao controle, porque dispensa os congressistas da 
formatação de acordos e das reuniões para deliberação de projetos de lei ou 
de medida provisória. 

É fácil perceber, ainda, que o controle se torna mais legítimo e 
necessário por ocasião da execução efetiva da despesa, quando o gasto será 
concretizado e a realidade alterada pela política pública em questão. A mera 
abetiura de um crédito não produz esses elementos fáticos, o que revela 
pouca utilidade ao controle nessa fase inicial. 

Mais adiante, pelo fato de o Poder Executivo ter enviado projeto 
de lei de alteração da meta do exercício e ter nele se guiado para estabelecer 
o contingenciamento, o Relatório entende que ocorreu "o abandono unilateral 
da metafiscal vigente, antes de aprovada sua alteração pelo Legislativo". 
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Tais afirmações são inconsistentes e revelam a incompreensão do 
tema pelo Relatório. É equivocada a ideia de que relatórios, quaisquer que 
sejam, elaborados antes do encerramento do exercício, reproduzem a meta 
obtida. 

Essa incompreensão também é manifesta em notas técnicas e 
outros documentos técnicos veiculados sobre o assunto. 

Não se obtém a meta do exercício mediante o mero confronto entre 
as despesas programadas com a arrecadação estimada. No caso, há simples 
exercício de previsão ou desenho de uma execução desejada, pois é sabido e 
consabido que as despesas programadas não serão todas executadas e pagas, 
e que a estimação da arrecadação não garante o ingresso efetivo de receita. 

Mesmo os relatórios bimestrais que dão fundamento ao 
contingenciamento não passam de projeção. 

A obtenção da meta do exercício somente é verificada, reafirma­
se, no encerramento do ano, fechado o caixa; antes, é imaginação ou 
pretensão, ainda que se empregue a melhor técnica. 

Por causa disso é que a proposição de alteração da meta trabalha 
com um cenário prospectivo, desenhando um quadro mais adequado ao 
desempenho do Estado, segundo as circunstâncias econômico-sociais e 
vontade política do Governo, não representando de modo algum abandono 
unilateral da persecução da meta fixada. 

O PL de alteração da meta dá ao Congresso Nacional a chance de 
participação mais altiva na condução da política fiscal do País. Projeto de 
lei nunca é vinculante, podendo o Legislativo rejeitá-lo simplesmente, 
aprová-lo como enviado ou emendá-lo do modo como melhor entender, 
inclusive estabelecendo meta mais rigorosa. 

No entanto, em 2015, a decisão do Parlamento foi de aprovar o 
PLN 6/20 15-CN de modo mais favorável que o enviado, o que deu chance 
ao Governo de executar mais despesas, inclusive a quitação de passivos junto 
aos bancos públicos, pois pôde realizar meta negativa. Na oportunidade da 
tramitação do PL citado, sequer foram levantadas quaisquer das questões que 
o Relatório somente agora apresenta. 
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A par disso, na demonstração do cumprimento da meta 
quadrimestral, em audiência pública realizada na CMO, em 24/09/2015, com 
a presença do Sr. Secretário do Tesouro Nacional, Marcelo B. Saintive, 
também não houve, salvo os salutares embates políticos, maiores 
questionamentos sobre o atingimento ou não da meta fixada para o exercício. 

O mesmo também se pode dizer da audiência do dia 29 do mesmo 

mês, com a presença do Ministro do Planejamento, Nelson Barbosa, tanto 
que o PLN 6/2015, alterador da meta, veio posteriormente a ser aprovado 
(17/11 na CMO e 02/12 no Plenário do Congresso), convertendo-se na Lei 
n° 13.199, de 2015. 

No mais, em seus argumentos, o Relatório cita princ1p1os e 
dispositivos decorrentes da LDO e da LRF. Contudo, não está no escopo 
dessa análise avaliar afronta a essas leis, mas tão somente contrariedade às 
disposições da LOA. 

3.1.5. Comprometimento da meta de resultado primário de 2015 (fl. 
75) 

Nesse ponto, e considerando também o conteúdo do tópico 
"alteração das metas fiscais durante o exercício", o Relatório refere que o 
Poder Executivo reconheceu o comprometimento das metas estabelecidas 
para 2015. 

Lamentavelmente, também é um tópico dispensável, porque não 
condiz com a essência da discussão, qual seja saber como a abertura de 
crédito por decreto afeta a obtenção a meta. 

É natural que o Executivo, com a responsabilidade que tem pelo 
planejamento (art. 174, CF), divida com o Congresso Nacional suas 
percepções quanto à situação das finanças. 

As razões expressas em exposição de motivos de PL apenas 
apresentam os fundamentos , do ponto de vista do Governo, pelos quais o PL 
deveria ser aprovado. O Congresso não é obrigado a concordar. 

Há absoluta transparência nesse processo, inclusive mediante os 
intensos debates no Parlamento, o que deveria ser louvado! 
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Cálculos e parâmetros aí contidos refletem uma posição 
justificadora para o futuro pretendido; não representa o abandono da situação 
vigente, tanto que o Congresso pode fazer opção distinta, da qual o Executivo 
não poderá se afastar. 

Enfim, praticamente tudo o que dito no Relatório nesse item o foi 
apenas de passagem, visando por meio de debate meramente político agravar 
a conduta do Poder Executivo. 

Essa é a mesma conclusão que se tem em relação ao tópico "exame 
preliminar da legalidade dos decretos", que se deixa de comentar. 

3.1.6. Abertura de créditos e despesas obrigatórias (fl. 80) 

Esse item também não tem relação com a essência do debate. 
Contudo, precisa ser enfrentado, tendo em vista as inovações perpetradas 
pelo Relatório, sem dúvidas de impacto para a cotidiana administração das 
finanças públicas, incluído o orçamento. 

Somente aqui se compreende porque o Relatório pretendeu 
atribuir carga de obrigatoriedade à meta: é que, sem essa "impositividade", 
não poderia concluir na linha que adotou nesse tópico. 

Para o Relatório, as despesas obrigatórias não teriam forca 
cogente, diante da necessidade de alcançar a meta fixada para o exercício. 

Pelo abalo que essa compreensão pode ter na relação entre 
Poderes, pelo potencial conflito entre a União e os demais entes da 
Federação, pelo peso político na distribuição da renda nacional, já que 
alcançaria fortemente gastos sociais, cita-se textualmente os argumentos do 
Relatório (fls. 80/81 ): 

Também não merece prosperar, nesta avaliação preliminar, o 
argumento de que créditos destinados a despesas obrigatórias, 
que não requerem juízo de conveniência e oportunidade, possibilitaria 
sempre a abertura por decreto. 

A condição estabelecida no caput do art. 4° da Lei Orçamentária 
aplica-se à abertura por decreto de todas as despesas, 
discricionárias ou não, de todos os Poderes e MPU, 
independentemente de seu mérito. Todas requerem autorização 
do Legislativo, a quem cabe decidir sobre sua aprovação. A questão 
não é a essencialidade da despesa aberta, mas o meio escolhido para 
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a viabilização do crédito, porque afastou o Legislativo do controle 
prévio das despesas públicas. 

Também não se considerou válido, neste juízo, o argumento da 

Defesa de que a abertura, por decreto, de créditos relativos a 
despesas obrigatórias estaria sempre legitimada pelos ajustes na 
avaliação bimestral. .. . 

[ .. . ] 

O fato de as despesas obrigatórias não serem contingenciadas 
não significa que poderiam ser abertas necessariamente por Decreto. 
O Executivo deveria aguardar a aprovação da mudança da meta pelo 
Legislativo, sem prejuízo do contingenciamento. Ou enviar projeto de 
lei de crédito adicional ao Legislativo, ou mesmo editar medida 
provisória, nos casos previstos na Constituição. 

Em síntese, afirma-se que a necessidade de obtenção da meta retira 
do Poder Executivo, quando a meta aparentemente não esteja sendo 
cumprida, a possibilidade de abrir crédito para todas as despesas, inclusive 
as obrigatórias de qualquer espécie e Poder, porque isso afasta (!!) o 
Legislativo do controle prévio das despesas. A abertura somente poderia 
ocorrer mediante projeto de lei. 

O primeiro ponto a ser observado é que o Relatório acaba por ser 
confuso. 

Não se compreende qual o bem jurídico que almeja proteger, se a 
"meta" ou se a "competência" do Legislativo. 

Linhas atrás, consignou que o alcance da meta é obrigatório. Logo, 
a abetiura de crédito por qualquer meio estaria vedada no contexto de 2015, 
uma vez que, na compreensão do Relatório, a "abetiura" de um crédito 
compromete a meta. 

No entanto, agora defende que a obrigatoriedade se aplicaria 
apenas ao Poder Executivo, impedindo-o de abrir crédito por decreto, para 
preservar a competência do Legislativo. Ou seja, o alcance da meta não seria 
obrigatório para o Legislativo! 

A incoerência é evidente. É como se as despesas autorizadas pelo 
Presidente da República impactassem a meta, mas as autorizadas pelo 
Legislativo, não! 
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O orçamento público obedece aos princípios da unidade e da 
universalidade, de tal modo que todas as despesas e todas as receitas sejam 
nele integradas (art. 2°, da Lei n° 4.320, 1964 ). Não existem orçamentos 
apartados, portanto. 

Além disso, o próprio caput do art. 9° da LRF não faz distinção 
entre quaisquer receitas ou despesas, de tal modo que entram no cômputo da 
apuração do resultado primário todas elas, receitas e despesas, 
independentemente de serem autorizadas por decreto, lei ou medida 
provisória. 

Em razão disso é que, se realmente o ordenamento se preocupasse 
com o controle da obtenção da meta pelo mero ato de abertura do crédito, 
mesmo o Legislativo estaria proibido de autorizar despesas, na conjuntura de 
2015. Isso porque a LDO 2015 estabelecia que, in verbis: 

Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e 
especiais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional , também em meio magnético, preferencialmente de forma 
consolidada de acordo com as áreas temáticas definidas no art. 26 da 
Resolução no 1, de 2006-CN, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes, e por Poder. 

[ ... ] 

§ 4° As exposições de motivos às quais se refere o§ 3°, relativas 
a projetos de lei de créditos suplementares e especiais destinados ao 
atendimento de despesas primárias, deverão conter justificativa de 
que a realização das despesas objeto desses créditos não afeta a 
obtenção do resultado primário anual previsto nesta Lei. 

O Legislativo, no entanto, autorizou a realização de despesas, após 
a edição dos decretos discutidos, na forma das Leis n° 13.181, 13.198, 
13.200, 13.201, 13.205, 13.209, 13.219, 13.223 e 13.224, todas de 2015 , 
aprovadas pelo Congresso Nacional antes e após a alteração, por meio da Lei 
n° 13.199/2015, da meta de resultado fixada para 2015. 

Essas Leis autorizaram despesas seja com base em excesso de 
arrecadação, seja tendo por fonte superávit financeiro do exercício anterior. 
Nem por isso alguém ou qualquer órgão de controle alegou que tais créditos 
tivessem afetado a meta. 

É preciso que o ordenamento seja interpretado de forma lógica, 
coerente e integrativa. Tanto o crédito aberto pelo Executivo, quanto aquele 
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aberto pelo Legislativo, provocam o mesmo tipo de impacto na obtenção da 
meta. Tal impacto, no entanto, não se dá na abertura do crédito, mas apenas 
na execução, e somente se a despesa autorizada chegar a ser executada. 

Por seu turno, não encontra respaldo legal a argumentação de que 
mesmo créditos relativos a despesas obrigatórias estariam vedados ao 
Executivo abrir. 

O argumento pode se embasar em uma defesa meramente política, 
mas lhe falta amparo jurídico. 

As despesas obrigatórias decorrem de impos1çao pelo 
ordenamento, incluindo a Constituição Federal. A própria LRF, que as 
dispensa do contingenciamento (art. 9, § 2°), as define como sendo "a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixen'l para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios" (art. 17, caput). 

Na lista dessas despesas estão: 

L Os gastos previdenciários, sob a forma de pagamento de 
aposentadorias e pensões; 

li. As despesas com educação e saúde públicas, nos limites 
estabelecidos na Constituição e nas normas regulamentadoras; 

III. As despesas com o bolsa-família; 

IV. Alimentação Escolar; 

V. Seguro Desemprego; 

VI. As despesas com a repartição com os demais entes da Federação 
das receitas decmTentes de impostos; 

VII. O pagamento dos salários dos servidores; 

VIII. Os créditos dos órgãos dos demais Poderes, MPU e DPU. 

O Relatório defende que, no quadro como o que se colocava em 
2015, com potenciais gastos maiores que a receita estimada, vedado estava 
ao Executivo (e sempre estará em situações de mera expectativa de 
inatingimento da meta fiscal fixada para o exercício) abrir créditos para 
contemplar tais despesas. 
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Esse entendimento é indefensável legalmente, porque coloca o 
atingimento da meta de resultado como primazia absoluta para o 
comportamento do Estado, sem que haja norma nesse sentido. -

As despesas acima elencadas, na maioria gastos sociais, estão 
amparadas especifica e principalmente por previsão constitucional (arts. 3°, 
6°, 195, 201, 203 , 208, 225, 227), enquanto a "meta'' de resultado primário 
está prevista genericamente em lei complementar (art. 9°, LRF). 

Mesmo a LRF (art. 9°, § 2°), ressalva do alcance da apuração da 
meta de resultado primário todas as despesas obrigatórias e outras 
autorizadas pela LDO. A LDO, na regulação da necessidade de 
contingenciamento para atingir a meta de superávit, exclui as despesas 
obrigatórias, entre outras, do cômputo da meta (art. 52, § 1°, LDO 2015). 

Os créditos dos demais Poderes, MPU e DPU, são resguardados 
por dispositivos próprios da CF, tais como os que asseguram a independência 
(art. 2°) e a autonomia administrativa e financeira (arts. 51 , IV, 52, XIV, 99, 
125). 

O STF já por inúmeras vezes se pronunciou sobre a autonomia 
orçamentária e financeira dos órgãos protegidos pela Constituição, a 
exemplo dos seguintes julgados (excertos das ementas): 

7. A autonomia financeira não se exaure na simples elaboração da 
proposta orçamentária, sendo consagrada, inclusive, na execução 
concreta do orçamento e na utilização das dotações postas em favor 
do Poder Judiciário. O diploma impugnado, ao restringir a execução 
orçamentária do Judiciário local, é formalmente inconstitucional, em 
razão da ausência de participação desse na elaboração do diploma 
legislativo. (ADI 4.426/CE, Relator Ministro Dias Toffoli, julg. em 
09/02/2011, Plenário, DJE de 18/05/2011) 

4. Se ao Ministério Público é garantida a elaboração de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, como preceitua o § 3° do artigo 127 da Constituição 
Federal, conclui-se que esse é o meio normativo próprio (idôneo) 
para a imposição de eventual contenção de gastos. A autonomia 
financeira não se exaure na simples elaboração da proposta 
orçamentária, sendo consagrada , inclusive, na execução concreta do 
orçamento e na utilização das dotações postas em favor do Ministério 
Público. [ ... ] (ADI 4.356/CE, Relator Ministro Dias Toffoli, julg. em 
09/02/2011, Plenário, DJE de 11/05/2011). 
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4. São inconstitucionais as medidas que resultem em subordinação 
da Defensoria Pública ao Poder Executivo, por implicarem violação 
da autonomia funcional e administrativa da instituição. Precedentes: 
ADI n° 3965/MG, Tribunal Pleno, Relator a Ministra Cármen Lúcia, 
DJ de 30/3/12; ADI n° 4056/MA, Tribunal Pleno, Relator o Ministro 
Ricardo Lewandowski, DJ de 1/8/12; ADI n° 3569/PE, Tribunal Pleno, 
Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 11/5/07. Nos termos 
do art. 134, § 2°, da Constituição Federal, não é dado ao chefe do 
Poder Executivo estadual, de forma unilateral, reduzir a proposta 

orçamentária da Defensoria Pública quando essa é compatível com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Caberia ao Governador do Estado 
incorporar ao PLOA a proposta nos exatos termos definidos pela 
Defensoria, podendo, contudo, pleitear à Assembleia Legislativa a 
redução pretendida, visto ser o Poder Legislativo a seara adequada 
para o debate de possíveis alterações no PLOA. A inserção da 
Defensoria Pública em capítulo destinado à proposta orçamentária 
do Poder Executivo, juntamente com as Secretarias de Estado, 
constitui desrespeito à autonomia administrativa da instituição, além 
de ingerência indevida no estabelecimento de sua programação 
administrativa e financeira. (ADPF 307 MC-REF/DF, Relator Min Dias 

Toffoli, julg. em 19/12/2013, Plenário) 

Como parece claro, ainda que os créditos correspondentes a tais 
despesas decorram de excesso de arrecadação de receita própria, 
independentemente do quadro da estimativa total das receitas, não seria 
exigível outra conduta do Chefe do Poder Executivo, senão editar os decretos 
respectivos. 

Há vários outros exemplos constitucionais e legais que admitem 
(determinam) a abertura de crédito, mesmo que em aparente contradição com 
o alcance da meta de superávit estabelecida. É o caso, por exemplo, das 
fontes de arrecadação sujeitas a repartição com os demais entes da 
Federação. 

Embora em seu conjunto a receita mostre tendência de queda, o 
Presidente da República não pode se negar a abrir decreto com base em 
excesso de qualquer receita que tenha de ser distribuída com estados ou 
municípios, haja vista o disposto no art. 16075

, CF. 

75 Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, 

nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e 

acréscimos relativos a impostos. 
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Nessa mesma linha estão os recursos financeiros decorrentes de 
convênios e doações, porque esses recursos devem ser aplicados apenas no 
objeto estabelecido nos instrumento da doação ou do convênio. Tais recursos 
sequer podem ser considerados para apuração da meta de resultado, como 
claramente estabelecia aLDO 2015 (arts. 51 , § 1°, III76

, e 52,§ 1°, II77
). 

Em outro exemplo flagrante, apresenta-se a reabertura dos créditos 
especiais e extraordinários aprovados nos quatro últimos meses do exercício 
anterior, que têm potencial para afetar o atingimento da meta do exercício. 
Contudo, nos termos ao art. 167, § 2°, CF78

, tais créditos podem ser reabertos, 

76 Art. 51. Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União deverão 

elaborar e publicar por ato próprio, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 

2015, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8o da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com vistas ao cumprimento da meta de superávit primário estabelecida 

nesta Lei. 

§ 1º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão, em 

milhões de reais: 

[ .. . ] 

111- cronograma de pagamentos mensais de despesas primárias à conta de recursos do Tesouro 

Nacional e de outras fontes, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 

legal da União, constantes do Anexo 111, ou custeadas com receitas de doações e convênios, e, 

incluídos em demonstrativo à parte, os restos a pagar, distinguindo-se os processados dos não 

processados; e 

77 Art. 52. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de que 

trata o art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo apurará o montante 

necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, até o vigésimo segundo dia após 

o encerramento do bimestre, observado o disposto no§ 4o. 

§ 1º O montante da limitação a ser promovida pelo Poder Executivo e pelos órgãos referidos 

no caput será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um no conjunto das 

dotações orçamentárias iniciais classificadas como despesas primárias discricionárias, 

identificadas na Lei Orçamentária de 2015 na forma das alíneas "b", "c" e "d" do inciso 11 do § 

4o do art. 7odesta Lei, excluídas as: 

[ ... ] 

li -custeadas com recursos de doações e convênios. 

78 Art. 167 . ... 

"§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 
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quando integrarão o orçamento do exercício (v. também o art. 47 79, LDO 
20 15). 

Em todos esses casos, as normas citadas são de hierarquia superior 
à que estabelece o mi. 4° da LOA, tido pela Denúncia como afrontado pela 
abertura dos créditos. 

A aplicação do entendimento manifestado no Relatório se mostra 
desarrazoada em qualquer época do ano, tendo em vista a paralisação dos 
pagamentos de despesas de fundamental impacto social e político, haja vista 
a necessidade de aguardar a prévia deliberação do Legislativo. Mas se 
mostraria ainda mais problemática nos últimos meses do exercício, quando 
as despesas citadas costumam mostrar exaurindo das dotações. 

Nos termos da LDO, o prazo final para encaminhamento de 
projetos de lei ao Congresso Nacional encerra-se dia 15 de outubro (art. 39, 
§ 2°, LDO 20 1580

). 

Significa dizer que, se as dotações para gastos obrigatórios se 
mostrarem insuficientes após essa data, quaisquer das despesas acima 
elencadas não poderiam mais ser pagas, pois o Executivo estaria proibido de 
abrir crédito para tanto. Tampouco poderia enviar PL de crédito adicional ao 
Congresso, tendo em vista o esgotamento do prazo. 

Nem mesmo por medida provisória os gastos poderiam ser 
contemplados, embora a conclusão do Relatório seja vacilante em sua 
aceitação. Por essa espécie normativa, somente se pode abrir créditos para 
despesas urgentes e imprevisíveis, o que não se aplica à situação vertente. 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 

financeiro subseqüente." 

79 Art. 47. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no§ 2º do art. 167 da 

Constituição Federal, será efetivada, se necessária, mediante ato próprio de cada Poder, do Ministério 

Público da União e da Defensoria Pública da União, até 15 de fevereiro de 2015, observado o disposto no 

art. 44. 

80 Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais serão encaminhados pelo 

Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio magnético, preferencialmente de forma 

consolidada de acordo com as áreas temáticas definidas no art. 26 da Resolução no 1, de 2006-CN, 

ajustadas a reformas administrativas supervenientes, e por Poder. 

[ ... ] 

-
-o 
-o -' -lfl 

::~ 
=t--
-"' =-.i 
-c:o 

="' iii[ 
-(f) 

(D ,.... 
o 
~ 
L() 

e 
L() 
o 
,.... 
Q) ,.... -­,.... 
!'-,.... 

Q) 
"<!" 
"'c";; 
L() 

cg 
.o 
a:> 
(") 
"<!" 
1'-
0 
Q) 
-o 
co 
-o 
Q) 

S2 
!'­
"<!" 
(D 
.o ,.... 
.o 
L() 
C\J ,.... 
(") 
Q) 
Cll 

(D 
L() ,.... 
co 
C\J 
o 
1'-

.. i9 I 

~ 

[!] -r. . ... 



172 

Assim, parece faltar razoabilidade às conclusões do Relatório, 
mais ainda quando se considera que lei, MP ou decreto podem provocar o 
mesmo tipo de impacto sobre o alcance da meta. iiii 

3.1.7. Inexigibilidade de conduta diversa (fl. 82) 

A comentar aqui apenas a declaração de que "somente o Poder 
Executivo, em seus escalões mais elevados, detém as informações para aferir os 
requisitos das alterações" propostas pelos órgãos orçamentários diversos. 

Essa é uma visão distorcida da realidade. O Relatório parece 
desconhecer que o orçamento público, apesar de uno, é multifragmentado 
entre órgãos81 , fontes de recursos, programas. Muitos desses órgãos possuem 
receitas próprias, vinculadas legalmente (como as universidades, art. 207 82 , 

CF), outros, autonomia constitucional (como os demais Poderes). 

O órgão central do Poder Executivo (Secretaria de Orçamento 
Federal) tem informações mais precisas sobre as receitas ordinárias (fonte 
100) e outras de maior escala, como as relacionadas com a educação (fonte 
112) e com a seguridade social (fontes 153, 154, 156). 

Quanto às fontes vinculadas e específicas de cada órgão, nem seria 
razoável exigir do órgão central o seu acompanhamento e controle, até 
porque essas fontes se destinam ao custeio de despesas do órgão beneficiário. 

Requerido um crédito com amparo em receitas tais como essas, 
não parece haver conduta diversa ao Chefe do Poder Executivo, senão abri­
lo, haja vista a imperatividade dos respectivos comandos constitucionais ou 
legais. 

81 No manejo orçamentário e financeiro de 2015, participaram de 23.024 unidades gestoras, 459 órgãos 

subordinados e 40 órgãos superiores (fonte: contas de 2015 prestadas pela Presidente da República ao 

Congresso Nacional). 

82 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão. 
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3.1.8. Entendimento do Tribunal de Contas da União (fl. 83) 

O Relatório alega que, embora o TCU não tenha se pronunciado 

sobre a matéria em anos anteriores; nem sobre os decretos em discussão, tal 
pronunciamento seria inexigível para dar andamento ao processo de 
impedimento. O pronunciamento da Corte, mediante parecer prévio (art. 71, 
I, CF), somente seria necessário para o caso do julgamento das contas do 
Presidente da República. 

Contudo, se se dispensar o parecer do TCU, parece evidente que 
esvaziar-se-á a previsão constitucional a respeito, estabelecida justamente 
para apurar infrações administrativas às normas financeiras e orçamentárias. 
O próprio Senhor Presidente da Câmara dos Deputados alegou, como 
impedimento para acolher a Denúncia em relação aos atos praticados em 
2014, justamente a falta de obediência ao rito constitucional previsto para 
análise das contas (fl. 3.711 da Denúncia). 

3.1.9. Conclusão (fl. 87) 

Logo após realizar uma síntese dos argumentos, o Relatório 
conclui que (fls. 88/89): 

Os atos praticados pela Denunciada, se confirmados, 
representam condutas gravíssimas e conscientes de desrespeito a um 
Poder da República, em uma de suas missões mais nobres e 
relevantes para a função de representação popular, e, portanto, 
consistem, à primeira vista, em um atentado à Constituição. 

[ ... ] 

A situação denunciada exibe, a priori, usurpação, pelo Poder 
Executivo, de prerrogativas do Poder Legislativo em matéria 
orçamentária, nos termos da Constituição Federal. ... 

[ ... ] 

... Os fatos mostram sérios indícios de inconstitucionalidade, 
ilegalidade e irresponsabilidade fiscal, negando-se a vigência e 
eficácia do art. 4° da Lei Orçamentária, e, por consequência, atentando 
contra o Poder Legislativo, que se vê constrangido, diante do fato 
consumado e no intuito de evitar o colapso das contas públicas, a 
aprovar uma meta fiscal que passa a depender, em última instância, 
da vontade exclusiva da Presidente da República. 

[ ... ] 
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Em conclusão, quanto à conduta de expedir decretos que 
abriram créditos suplementares em descumprimento à lei 
orçamentária de 2015, considero que há sérios indícios de conduta 
pessoal dolosa da Presidente da República que atentam contra a 
Constituição Federal, mais precisamente contra os princípios da 
separação de poderes, do controle parlamentar das finanças públicas 
e do respeito às leis orçamentárias, e que encontram tipificação estrita 
na Lei n° 1.079, de 1950, no item 4 do art. 1 O e no item 2 do art. 11, o 
que, ao menos nesse juízo preliminar, revela gravidade suficiente e 
apta a autorizar a instauração do processo de impeachment. 

3.1.10. Conclusões desta Nota em relação a este tópico 3.1 

No entanto, ao contrário do Relatório, aqui se demonstra que: 

I. o Poder Executivo não teria usurpado qualquer competência do 
Poder Legislativo, pois em nenhum momento de 2015, qualquer 
parlamentar ou colegiado do Parlamento alegou esse fato. Ainda 
que tivesse, a solução prevista na Constituição Federal seria a 
sustação do ato usurpador (art. 49, V e XI, CF), por provocação 
de qualquer congressista, mas não a criação de comissão especial 
para apurar crime de impedimento; 

li. não se identificou qualquer conduta presidencial contrária à 
Constituição ou às leis. Eventuais vícios contra a LRF, que 
também não foram identificados, não permitem a aplicação do 
disposto no art. 85, CF, que não prevê esses vícios como crime de 
responsabilidade; 

111. a abertura de crédito por decreto estava no escopo do art. 4° da 
LOA 2015, razão pela qual os créditos abertos se ajustaram a essa 
previsão legal. A abertura de crédito por decreto não afasta o 
controle parlamentar das finanças públicas, até porque é ato 
veiculado por instrumento constitucionalmente previsto (art. 84, 
IV) e regularmente publicado. Não consta que qualquer Comissão, 
ainda que a CMO, ou parlamentar tenha manifestado oposição a 
tais decretos na época própria (em 20 15); 

IV. A abertura de crédito (por qualquer meio normativo) não afeta a 
obtenção da meta de resultado primário fixada para o exercício, 
porque o cômputo do gasto respectivo é feito somente a 
posteriori, quando da efetiva despesa, se houver; 
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V. É equivocado realizar o cálculo da obtenção da meta de resultado 

primário por ocasião da abertura de um crédito, porque nem 

mesmo se a respectiva programação for empenhada passará ela a 
impactar o cálculo da obtenção da meta fixada para o exercício; o 

impacto somente ocorre com o pagamento da despesa; e 

VI. O ordenamento jurídico assegura ao Poder Executivo a 
competência para abrir créditos relativos a despesas obrigatórias, 
quando as correspondentes dotações se mostrarem insuficientes, 
mesmo num quadro de possível inatingimento da meta de 
resultado primário. Estas despesas gozam de imperatividade 
constitucional e legal (daí sua denominação), ao passo que a "meta 
de resultado" decmTe de previsão na LRF, mas sem qualquer 
imposição. 

Em razão do que concluiu sobre o presente tópico, o Relatório 
capitulou os crimes aventados nos seguintes dispositivos da Lei no 
1.079/1950, que se comenta: 

L Art. 10, item 4, que prevê como crime de responsabilidade 
"infi-ingir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei 
orçamentária": por todo o arrazoado supra, não se identificou 
qualquer infringência a dispositivo da lei orçamentária, menos 
ainda de forma patente (visível, manifesta) e de qualquer modo. 
Ao contrário, constatou-se a higidez da conduta, que se 
aperfeiçoou com o contido no art. 4° da LOA 2015, tido por 
viciado. No máximo, haveria sérias dúvidas em relação à 
infringência à LOA 2015, tendo em vista o embate entre o aqui 
manifestado e o teor do respeitoso Relatório, o que revela não 
existir infringência aberta e transparente; e 

Il. Art. 11, item 3, que prevê como crime de responsabilidade "abrir 
crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais" : 
segundo todo o argumento supra desenvolvido, os seis créditos 
abertos estavam amparados tanto no art. 4° da LOA 2015, quanto 
no art. 52,§ 13, da LDO 2015. Ademais, foram abertos por meio 
de decreto, na forma prevista no arts. 42 e 43 da Lei n° 4.320, de 
1964. Portanto, inaplicável o dispositivo da Lei n° 1.079, de 1950, 
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CF/88, razão pela qual não haveria tipicidade apta a justificar a 
continuidade do processo de impedimento, no caso desse item. 

3.1.11. Da decisão do STF x autorização da Câmara dos Deputados. 

Sobre o presente tópico, cabe ainda, enfim, ressaltar que, 
cotejando a decisão do STF, nos autos do Mandado de Segurança 34.130/DF, 
e o resultado da Sessão Deliberativa da Câmara dos Deputados de 
17/04/2016, parece haver diferença relevante entre ambos, que merece ser 
acompanhada. 

O STF decidiu sobre este ponto que a Câmara somente poderia 
deliberar sobre: 

[ ... ] "seis Decretos assinados pela denunciada no exerc1c1o 
financeiro de 2015 em desacordo com a LDO e, portanto, sem 
autorização do Congresso Nacional" (fi. 17 do documento eletrôn ico 
n° 6) 

A Câmara, entretanto, autorizou a abertura de processo em virtude: 

[ ... ] da abertura de créditos suplementares por Decreto 
Presidencial , sem autorização do Congresso Nacional (Constituição 
Federal art. 85, VI e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, art. 1 O, item 
4 e art. 11 , item 11) 

Como parece evidente, o STF restringiu a apuração a "seis 
decretos assinados pela denunciada" em 2015. 

O Plenário da Câmara, no entanto, autorizou algo mais abrangente, 
porque se refere genericamente à abertura de créditos suplementares do 
decreto, mas não especifica a quantidade (seis), sem o exercício de referência 
(de2015). 

O Senado deveria limitar-se ao que decidiu o Supremo, sob pena 
de judicialização do processo e, enfim, decretação de nulidade quanto à parte 
excedente. 
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3.2. Da dívida ao Banco do Brasil em 2015- Plano Safra -
reiteração das "pedaladas fiscais" (fi. 91 ). 
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A Denúncia não é clara o suficiente, de modo a permitir que se 
extraia de suas acusações qual seria o efetivo vício da relação entre o Banco 
do Brasil e o Tesouro. 

O Relatório entendeu que o atraso nos pagamentos de 
compromissos financeiros do Tesouro para o Banco do Brasil constituiria , 
nos termos da legislação vigente, realização irregular de operação de crédito. 

Em razão disso, o Relatório começa por comparar situações 
existentes em 1992 entre bancos estatais e governos em geral, como se 
fossem idênticas ao caso presente (o que não é), para desenvolver seu 
raciocínio sobre a existência de operações de crédito em relação ao tópico. 

Em 1992, havia de fato verdadeiras operações financeiras entre os 
bancos e os respectivos entes controladores, sob a forma de contratos de 
empréstimos na sua conceituação doutrinária por longo tempo consagrada. 
Existia, como bem historiado no Relatório, a efetiva disponibilização de 
recursos financeiros para o livre financiamento (mediante a expansão da 
dívida pública) de despesas orçamentárias. 

Tal modelo faliu, razão pela qual a LRF estabeleceu a vedação de 
operações de crédito entre instituição financeira estatal e o ente federativo 
que a controle (art. 36). 

Operações de crédito, juridicamente e em essência, relacionam-se 
com a disponibilização de numerário83, pela instituição financeira ao 
tomador, mediante contrato ou título de crédito, em que o tomador se 
responsabiliza pela restituição do capital, acrescidos de vantagens 
pecuniárias. 

No caso, conforme se pode perceber, o custeio dos bens não se dá 
pela arrecadação ordinária do ente, mas por recursos de terceiros (bancos), 
razão pela qual a operação de crédito impacta o endividamento público. A 
propósito: 

83 Sob a forma de financiamento, que se vincula a bem específico, ou de empréstimo, que se direciona ao 

custeio de bens de capital indeterminados. 
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Contrai-se a dívida pública mediante a celebração de operação 
de crédito. (CONTI, José Maurício. Direito financeiro na Constituição de 
1988. São Paulo: Oliveira Mendes, 1988, p. 70, apud ASSONI FILHO, Sérgio, 
crédito público e responsabilidade fiscal, 2007, p. 18) 

O empréstimo público, como gerador da dívida pública, é um 
contrato pelo qual alguém transfere a uma pessoa pública, seja ela 
política ou meramente administrativa, uma certa quantia de dinheiro, 
com a obrigação desta entregar igual garantia de dinheiro, com ou sem 
vantagens pecuniárias, no prazo convencionado (ATALIBA, Geraldo. 
Empréstimos públicos e seu regime jurídico. São Paulo: RT, 1973, págs. 10-11. 
Apub ASSONI FILHO, Sérgio, p. 41) 

O caso em análise apresenta-se, no entanto, de modo 
completamente diferente. 

O Plano Safra foi estabelecido pela Lei no 8.427, de 1992. Desde 
esse remoto ano, em que jamais foram questionados a regra ou o prazo de 
pagamento dos valores correspondentes, o Poder Executivo foi autorizado a 
conceder "subvenção econômica", que é uma despesa corrente prevista nos 
orçamentos anuais, aos beneficiários do programa (produtores rurats, 
inclusive familiares, e suas cooperativas). 

Não se trata de um favor ou escolha do Executivo aos tomadores 
dos empréstimos, que são beneficiados com a equalização da taxa de juros 
inerentes ao Plano, mas uma previsão legal, a ser paga mediante a subvenção. 

Tampouco o Executivo controla o volume de recursos a ser 
equalizado, porquanto esse montante depende da vontade pessoal dos 
beneficiários em contratar o crédito junto às instituições financeiras. Do 
resultado de tais contratações é que surge o dever da equalização, mediante 
as subvenções. 

O pagamento das subvenções pelo Tesouro deve se enquadrar nas 
etapas inerentes a todas as despesas públicas (empenho, liquidação e 
pagamento), em razão do disposto no § 2° do art. 1 o da referida Lei. 

O pagamento da subvenção econômica obedecerá às 
disponibilidades orçamentárias e financeiras existentes, cujos limites, 
condições, critérios e forma devem ser estabelecidos pelos Ministérios da 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (art. 3°). 
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P H c· j9affi élo p ~i'aftia tãrttõ bancos pubHcos quanto pd vados, 

sendo que o BB detém maior participação no volume dos empréstimos 
concedidos (mais de 60%, segundo a Defesa apresentada pela AGU). 

Logo, a transação financeira relativa ao plano safra nenhuma 
relação de semelhança tem com tomada de empréstimo ou financiamento 
realizado pelo Tesouro Nacional para pagar despesas públicas. 

A Denúncia partiu das conclusões do TCU no citado Acórdão 
825/2015-Plenário, para inferir vícios na relação do Tesouro com o BB em 
2015. O TCU, no entanto, não registrou nenhuma "irregularidade" sobre 
dívidas do Tesouro ao BB, nem mesmo fez qualquer "ressalva" nas contas 
presidenciais de 2014 sobre tais dívidas, a não ser quanto ao mero registro 

dos passivos nas estatísticas fiscais. 

O Relatório, seguindo o entendimento do TCU, enquadrou o caso 
em apreço nos conceitos abrangentes de operação de crédito firmados na 
LRF. Contudo, nem a interpretação autêntica fornecida por essa Lei nem o 
Direito Financeiro amparam minimamente tal interpretação. 

Como se pode verificar, a LRF não alterou, em essência, o 
conceito doutrinário vigente ao longo dos anos sobre "operação de crédito", 
pois dispõe, in verbis: 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas 
as seguintes definições: 

[ .. . ] 

111 - operação de crédito: compromisso financeiro assumido 

em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 
derivativos financeiros; 

[ ... ] 

§ 1 o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o 
reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, 
sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16. 

[ ... ] 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 
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I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 
tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem 
prejuízo do disposto no§ 7° do art. 150 da Constituição; 

11 - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação; 

111 - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou 
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se 
aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV- assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 
(negritamos) 

Conforme claramente definido na LRF (art. 29, III), "operação de 
crédito" é um "compromisso financeiro", ainda que nas modalidades 
equiparadas ou assemelhadas. A abertura que o dispositivo admite, para 
abarcar as operações assemelhadas, tem que se conter na descrição do 
dispositivo. Não admite a Lei uma interpretação extensiva totalmente livre, 
como a que se pretende no Relatório. 

Portanto, é fácil perceber, o conceito jurídico de operação de 
crédito estabelecido LRF não contempla "atrasos" ou "inadimplência" no 
pagamento de compromissos financeiros como uma de suas modalidades. 

Não se realiza no Relatório, no entanto, o devido cotejo entre o 
pagamento de subvenções econômicas relativas ao plano safra com os tipos 
legais de operação de crédito expressamente dispostos na citada Lei. 
Limitou-se o Relatório, ao examinar a admissibilidade de tão grave denúncia, 
a entender, de forma lacônica, que se trataria de uma operação de crédito 
"disfarçada", nesses termos: 

Diante disso, é possível, em tese, afirmar que se está diante de 
uma autêntica operação de crédito, embora disfarçada sob o manto de 
"prestação de serviço", sobejamente porque, no caso em tela, o Banco 
do Brasil não agiu apenas como agente financeiro ou executor do 
plano safra. Atuou, isto sim , como intermediário financeiro, provendo 
os recursos necessários à sua implementação. (p. 113) 

Obviamente, o Tesouro não realizou nenhum contrato com o 
Banco do Brasil visando financiar despesas orçamentárias, porquanto as 
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despesas inerentes à equalização das taxas de juros do Plano Safra decorrem 

da lei e são financiadas com recursos orçamentários; ou seja, por fontes 
ordinárias. 

A par de tudo isso, a suposta existência de operação de crédito 
deveria contar, para a sua constatação, com a análise prévia e autorização 
dos órgãos legalmente competentes. 

Se tal autorização não houve, não é porque se tentava disfarçar a 
transação, mas sim porque o entendimento vigente, desde 1992, portanto oito 
anos antes do advento da LRF, era o de que o pagamento dos subsídios do 
plano safra, de acordo com a metodologia e disponibilidades orçamentárias, 
não caracterizaria operação de crédito. 

Nos termos da Constituição Federal, são os órgãos de controle 
interno os incumbidos de "exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da União" (art. 74, III). In verbis: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

[ 00 . ] 

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

Não se verifica, no entanto, ao longo dos 22 anos desde a edição 
da Lei n° 8.427, de 1992, nenhum pronunciamento desses órgãos sobre a 
eventual existência de operação de crédito no caso aventado. 

A LRF, na regulação da matéria, não destoa da previsão 
constitucional (art. 59, caput, e II). 

O Ministério da Fazenda, por seu turno, é o órgão escolhido para 
verificar o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de 
operações de crédito de cada ente da Federação (art. 32, caput, LRF). 

Disso decorre que, qualquer interpretação quanto ao conceito e 
condições de contratação de operação de crédito, não poderia ser firmada 
sem a participação dessa estrutura. 
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Eis a lição de Baleeiro: 

Nem todo passivo do Estado pode ser incluído no conceito de 
"dívida pública". Esta resulta do exercício do crédito público como 
processo fiscal. Por várias circunstâncias, como atraso em liquidação 
e pagamentos de despesas, condenações judiciais por atos ilícitos de 
seus agentes etc., a Fazenda pode ter dívidas, que não se original de 
empréstimos e que obedecem a regime jurídico diferente. Designa-se 
como "dívida administrativa" toda aquela estranha ao crédito público. 
Por outro lado, a dívida comercial, no mercado exterior, oriunda do 
controle do câmbio , é de ordem econômica e costuma ser considerada 
à parte. (BALEEIRO, Aliomar. Uma introdução à ciência das finanças. 18.ed. 
rev. e atualizada por Hugo de Brito Machado Segundo. Rio de Janeiro: 
Forense,2012, p. 634) 

O que se constata, em verdade, no que tange à relação do BB com 
o Tesouro é uma prática sistemática, prolongada e sem óbice de qualquer 
órgão de controle ou do Congresso Nacional, razão pela qual a questão se 
consolidou diante da boa fé objetiva dos agentes dos órgãos técnicos 
envolvidos e pela segurança jurídica da conduta. 

Não se quer com isso dizer que a prática de atrasos contínuos e 
crescentes seja desejável e saudável para as contas públicas. Como bem 
pontua mais uma vez Baleeiro: 

Uma dívida flutuante vultosa e em contínua ascensão 
geralmente é sinal de administração financeira frouxa ou inepta . 
Racionalmente compreendida, não deve exceder de certos limites 
proporcionais ao orçamento, nem crescer aos saltos em tempos 
normais. Por isso mesmo, já tem sido apontada como sintoma infalível 
de finanças avariadas. (op. cit. , p. 484) 

Contudo, atrasos nos pagamentos de compromissos financeiros da 
Administração não podem ser transformados em operação de crédito. Não 
nos parece passível de acolhimento interpretação adotada pela Denúncia e 
pelo Relatório da Comissão Especial que mistura e funde dois institutos 
jurídicos distintos, como o são as subvenções econômicas e as operações de 
crédito, como sendo um só, ignorando as disposições expressas da lei, da 
jurisprudência e da doutrina. 8 4 

84 Lei nQ 4.320/1964: Art. 18 ... . 

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas: 
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Se havia previsão orçamentária para a despesa e se não houve 
arrecadação suficiente para quitá-la, não se poderia, por isso, converter o 
gasto em outra espécie (despesa de capital), sob pena de arbitrariedade e de 
total distorção da legislação específica que rege a matéria, no caso, a citada 
Lei n° 8.427, de 1992, a Lei no 4.320, de 1964, e a própria LRF. Houve o 

inadimplemento, o pagamento não foi realizado no prazo oportuno, como 
ocorre com inúmeras despesas inscritas em restos a pagar para exercícios 
futuros. 

Nesse contexto, seria oportuno salientar que a transformação da 
despesa corrente (subvenção econômica) em "operação de crédito" cria uma 
situação absurda para a conduta do Estado. 

Isso porque, no caso do Banco do Brasil, o pagamento passaria a 
ser obrigatório e imediato, tendo em vista a vedação de contratação de 
operação de crédito de instituição financeira pelo ente que a controla. 

Tal interpretação além de inteiramente duvidosa, já que não se está 
falando de operação de crédito, mas de subvenção econômica, deve ser 
prontamente rechaçada por derrogar a vontade expressa do legislador que 
delegou o estabelecimento da metodologia de pagamento aos órgãos técnicos 
envolvidos e de acordo com as disponibilidades orçamentárias. 

No entanto, a Denúncia e o Relatório são completamente omissos 
quanto aos casos em que a mesma despesa de subvenção econômica é devida 
a instituição financeira privada, já que a análise fundamenta o entendimento 
no fato de o Tesouro Nacional ter "realizado operação de crédito", com 
instituição financeira controlada, o que é proibido pela LRF. 

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo 
Govêrno, de gêneros alimentícios ou outros materiais; b) as dotações destinadas ao pagamento de 
bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais. 

Lei Complementar no I 01/2000: Art. 26 .. [ ... ] § 2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. (negritamos). 

iiiiii -=o -o -' -lO 

;;;~ 
=r-­
-(O =...r 
-(!) 
iiiiiij(!) 

iii[ 
-(f) 

(O 
~ 

o 

~ e 
LO 
o 



184 

Disso decorre que, aparentemente, nos termos da argumentação 
desenvolvida no Relatório, poderia haver atrasos no pagamento a instituição 
financeira privada, constituindo-se esses atrasos em meros débitos de 
tesouraria, independentemente do volume e do período atrasado. 

A questão se traduziria em privilégio para as instituições 
financeiras públicas, em relação às privadas, o que parece não encontrar 
respaldo na Constituição Federal. 

Enfim, o Relatório conclui o tópico capitulando a questão no art. 
11, item 3, da Lei n° 1.079/1950. 

Nos termos do artigo citado, é cnme contra a guarda e legal 
emprego dos dinheiros públicos "contrair empréstimo, emitir moeda corrente 
ou apólices, ou efetuar operação de crédito sem autorização legal". 

Neste ponto, há que se realçar que não há elementos na Denúncia 
ou no Relatório que demonstrem, minimamente, a existência de crime (uma 
vez que inadimplência não é operação de crédito), nem de autoria e muito 
menos dolo da Presidente da República nos fatos apontados. 

Como se sabe, a doutrina dominante entende não existir crime de 
responsabilidade na forma culposa, ou seja, por ato imprudente, negligente 
ou imperito daquele que ocupa o cargo de chefe de Estado e de Governo. 
Para que o processo seja legítimo é necessário que se comprove a autoria, o 
dolo e a tipicidade.85 

Enfim, o que se observa é que se trata de passivo do Tesouro 
Nacional junto ao Banco do Brasil referente a subsídios financeiros 
concedidos ao setor agrícola, sob a modalidade de prêmios de adimplência e 
equalização de taxas de juros, nos exatos termos autorizados pela Lei n° 
8.427, de 1992. 

Nesse programa, a operação de crédito é formalizada entre o 
produtor rural e o Banco do Brasil por meio de diversas modalidades de 
financiamentos (custeio ou investimento). O Tesouro Nacional não participa, 
sob nenhuma forma, dessa operação firmada entre o Banco e seus clientes. 

85 Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 378: "A indicação da tipicidade é 

pressuposto da autorização de processamento, na medida em que não haveria justa causa na tentativa 

de responsabilização do Presidente da República fora das hipóteses prévia e taxativamente estabelecidas." 
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Por expressa determinação legal, o Tesouro Nacional tem a 
obrigação objetiva de ressarcir o Banco do Brasil do subsídio implícito nas 
operações. Os critérios, prazos e metodologia de cálculo são regulamentados 
e operacionalizados por meio de portarias dos ministérios envolvidos e de 
resoluções do Conselho Monetário Nacional-CMN, sem nenhuma 
intervenção do Presidente da República, o que afastaria, de pronto, a autoria 
ou eventual dele. 

3.2.1. Conclusão desta Nota em relação a este tópico 3.2 

Precipuamente, seria preciso indagar se o art. 11 da Lei no 
1.079/1950 foi recepcionado pela Constituição Federal, tendo em vista que 
o art. 85 não prevê crimes de responsabilidade "contra a guarda e legal 
emprego dos dinheiros públicos". Tal hipótese era prevista na Constituição de 
1946 (ali. 89, VII), com base na qual foi aprovada a Lei 1.079/50, mas não 
recepcionada pela vigente Carta Política. 

Sendo assim, não existiria a necessária tipicidade da conduta, 
tendo em vista que as condutas analisadas não são abrigadas em qualquer 
outro artigo da referida Lei Especial. Consequentemente, a nulidade do 
processo teria de ser decretada. 

Não se identificou, por outro lado, a atuação da Chefe do Poder 
Executivo na contratação de aventada "operação de crédito", seJa para 
"contrair" empréstimo, seja para "efetuar" operação de crédito. 

A relação do Tesouro com o BB decorre da legislação aplicada por 
largo espaço de tempo, havendo se configurado a evidente segurança jurídica 
a albergar a conduta. 

O TCU, apesar de identificar em 2014 transações do Tesouro com 
o BB, não enxergou nessa conduta gravidade. Tanto que não apontou 
qualquer irregularidade ou mesmo ressalva, em razão dos fatos aqui 
descritos, nas contas presidenciais daquele ano. 

3.2.2. Da decisão do STF x autorização da Câmara dos Deputados. 
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e o resultado da Sessão Deliberativa da Câmara dos Deputados de 
17/04/2016, parece haver diferença relevante entre ambos, que merece ser 
acompanhada. -

O STF decidiu que a Câmara somente poderia deliberar sobre: 

[ ... ] reiteração da prática das chamadas pedaladas fiscais (fi. 19 
do documento eletrônico n° 6) 

A Câmara, entretanto, autorizou a abertura de processo em virtude: 

[ .. . ]da contratação ilegal de operações de crédito (Lei n° 1.079, 
de 1950, art. 11, item 3) 

Como parece evidente, o STF restringiu a apuração à "reiteração" 
da prática das chamadas pedaladas fiscais, ou seja, aos fatos relativos à 
dívida do Tesouro ao BB apenas do exercício de 2015, conforme decidira o 
Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

O Plenário da Câmara, no entanto, autorizou algo mais abrangente, 
porque se refere à contratação de operação de crédito, mas não especifica o 
caso (o do BB, apenas), nem o período (só de 20 15). 

O Senado deveria limitar-se ao que decidiu o Supremo, sob pena 
de judicialização do processo e, enfim, decretação de nulidade quanto à parte 
excedente .. 

4. Paralelo com a Denúncia de 1992 
Para efeito de estabelecimento de paralelo entre casos, bem assim 

de registro histórico, segue também em anexo (Anexo III) cópia da Denúncia 
ofertada, em 1992, contra o então Presidente da República Fernando Collor 
de Mello. 

O confronto dos casos torna-se pertinente, tendo em vista que, 
naquele ano de 1992, o fundamento para a denúncia amparou-se nos incisos 
"IV- a segurança interna do País" e "V- a probidade na administração", 
ambos do art. 85 da Constituição, sendo capitulados nos arts. 8°, item 7, e 9°, 
item também 7, ambos da Lei no 1.079, de 1950. 
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No presente caso anahsa o, os alegados crimes oram embasados 

no art. 85, "VI- a lei orçamentária", que se detalha especialmente nos itens 
4 e 6 do art. 10 da Lei n° 1.079, de 1950. 

A diferença salta aos olhos, porque, nos termos da Denúncia de 
1992, os crimes alegados não contavam (e não contam) com uma cadeia de 
órgãos constitucionalmente preestabelecidos para sua apuração, como no 
caso ora analisado, mas passaram previamente pelo crivo de uma CPI, que 
tem poderes investigatórios próprios dos órgãos judiciários. 

Ademais, os fatos alegados naquela Denúncia foram 
acompanhados das respectivas provas definitivas colhidas na CPI e arroladas 
as testemunhas que participaram dos fatos. Daí que aquela Denúncia pôde 
ser processada e desenvolvida pela comissão de impeachment criada para 

tanto, que não cumpre a função de uma CPI, mas operou forrada de provas 
efetivas. 

No presente caso, os vicios alegados decorrem, todos, de nova 
interpretação para atos e fatos administrativos, inclusive sem mudança de 
legislação. A par disso, a Constituição já previu os órgãos competentes 
exclusivos para decidirem sobre a matéria, que ainda não se pronunciaram, 
pois vigentes os prazos para as questões de 2015, as únicas acolhidas na 
Denúncia! 

Naquele ano de 1992, na denúncia acolhida, havia alegação de 
"tráfico de influência", "mentira" e, como na seguinte passagem, de 
recebimento de "vantagem indevida" pelo Chefe do Executivo: 

Na qualidade de Chefe de Estado e de Governo, o Presidente 
da República é mantido pela Nação, por meio de recursos públicos, 
sendo-lhe defeso, em razão da honra e decoro do cargo, exercer 
desde a posse qualquer atividade profissional. Fora disso, as quantias 
ou bens recebidos de terceiros, enquanto no exercício do mandato, 
devem ter causa certa e definida, sem o que se constituem em 
vantagens indevidas, de natureza ilícita e imoral. 

Verificou-se, entretanto, que, desde 15 de março de 1990, o 
denunciado, pessoalmente, bem como alguns de seus familiares - a 
mulher, a ex-mulher, a mãe - receberam indevidamente vultosas 
quantias em dinheiro, além de outros bens, sem indicação da origem 
lícita dessas vantagens. 

Essas transferências de 
reiteradamente, seja mediante 
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secretária particular do denunciado e de seus familiares, seja 
mediante pagamentos diretos a empresas que venderam alfaias para 
guarnecer a residência particular do Presidente, ou que prestaram 
serviços de empreitada neste ou em outro imóvel de seu uso ou 
propriedade, além daquela que lhe vendeu um veículo "Fiat Elba" (A 
relação dessas transferências e pagamentos consta do relatório da 
CP I) . 

Não bastasse essa conduta indecorosa, constatou-se, ademais, 
que todos esses recursos, assim carreados ao patrimônio do 
Presidente da República e de seus íntimos, provieram de uma 
organização delituosa de exploração de prestígio de influência, 
controlada por Paulo César Cavalcante Farias. 

Essa organização, integrada por Cláudio Francisco Vieira, Ana 
Maria Acioli Gomes de Melo, Rosinete de Carvalho Melanias, Jorge 
Waldírio Tenório Bandeira de Mello, Severino Nunes Oliveira, George 
Ricardo Melanias, Geovani Carlos Fernandes de Melo, Marta 
Vasconcelos Soares e outros menos expressivos, atuava 
intermediando escusos interesses privados junto à Administração. 

[ ... ] 

Assim é que, desde meados de 1990, depósitos de expressivo 
valor passaram a ser feitos na conta da secretária particular do 
denunciado, com nomes fictícios e com uso de CPFs falsos . Entre tais 
depósitos, elevadas somas proveniente da praça de São Paulo, 
salientando-se cheques contra o Banco Rural, tiveram depositantes 
"fantasmas", que agiam sob os nomes de Flávio Maurício Ramos, 
Manuel Dantas de Araújo, Jurandir Castro Menezes, José Carlos 
Bonfim, Carlos Alberto de Nóbrega e Rosimar Almeida (cf. relação dos 
cheques no relatório da CPI) . 

Está comprovado que os chamados "fantasmas" foram 
responsáveis por depósitos nas contas da primeira-dama, da 
secretária desta, Maria Isabel Teixeira , da mãe do denunciado, de sua 
ex-mulher, do mordomo de sua residência, da Brasil Gardens e de seu 
proprietário, Roberto Nehring , além daquelas de dois auxiliares 
imediatos do Presidente, Cláudio Vieira e Cláudio Humberto (cf. 
relatório da CPI) . 

Registre-se, ainda, que a aquisição do "Fiat Elba" do Presidente 
da República , foi feita com cheque administrativo, adquirido em nome 
do "fantasma" José Carlos Bonfim, e que a reforma de seu 
apartamento, em Maceió, foi paga com recursos da empresa EPC, de 
Paulo César Farias (v. relatório da CPI) . 

No caso em análise, alegações ao menos semelhantes não foram 
sequer apresentadas. Atribui-se à Presidente atos de gestão supostamente 
viciados, mas que não são por ela praticados, e atos que, embora o sejam, 
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seriam alegadamente ilegais na visão da Denúncia; porém, não se constatou 
a ilegalidade. 

5. Considerações finais 
Conforme o arrazoado supra, chegou-se às seguintes conclusões, 

considerando-se a Denúncia apresentada, o seu recebimento pelo Senhor 
Presidente da Câmara dos Deputados e o subsequente Relatório do Senhor 
Deputado Jovair Arantes (PTB/GO): 

1) No que se refere à "abertura de crédito por decreto" em 2015: 

a. em preliminar: a questão não poderia ser acolhida, porque ( a.1 ), 
não há indício de materialidade, no sentido de que a abertura dos 
créditos tenha sido incompatível com a obtenção da meta fixada 
para 2015; porque (a.2), em paralelismo com o desacolhimento 
da mesma questão relacionada a 2014, a edição de decretos de 
crédito deve integrar a prestação de contas da Presidente da 
República, cujo rito, prazos e órgãos competentes são 
preestabelecidos na Constituição, o que torna, antes da conclusão 
desse rito, a comissão especial do impeachment incompetente, 
bem assim os órgãos que lhe seguirão na análise; enfim, também 
não poderia ser recebida; porque (a.3), como o argumento da 
denúncia é o de que os decretos exorbitaram do poder normativo, 
caberia exclusivamente ao Plenário do Congresso Nacional, se 
assim o entendesse, constatar o vício e sustar o correspondente 
ato, por provocação de qualquer congressista, mas não a abertura 
do processo de impedimento; e porque (a.4) não houve 
usurpação de competência do Legislativo, conforme que o 
Relatório do Dep. Jovair Arantes, sendo que, se tivesse havido, 
a solução constitucional seria a sustação do ato pelo Plenário do 
Congresso Nacional, mas não a abe1iura do processo de 
impedimento; e 

b. no mérito: a Denúncia deveria ser indeferida neste ponto, 
porque, (b.1) ao contrário do que sustentam os denunciantes, a 
abertura dos créditos tinha previsão legal fixada no caput do art. 
4° da LOA/2015 (Lei n° 13.115, de 20/04/2016), não tendo sido 
adotado ato patentemente contrário à lei orçamentária, razão pela 
qual restou inabalado o item 4 do art. 1 O da Le' 50; (b.2) 
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tampouco foi violentado o item 6 do art. 1 O da mesma Lei, como 
quer a Denúncia, porque a Presidente, em vez de "ordenar" ou 
"autorizar" outrem a abrir citados créditos, o fez por si; (b.3) não 
foram demonstrados, tampouco identificados, dano ao erário ou 
conduta deliberada de favorecimento ou pelo menos a prática de 
ato ilegal e (b.4), a conduta da Presidente não se ajusta ao tipo 
legal previsto no item 2 do art. 11 da Lei n° 1.07911950, porque 
os créditos foram abertos com fundamento no ordenamento 
jurídico, atendendo todas as formalidades previstas, inclusive 
porque alguns dos créditos visaram atender demandas de outros 
Poderes, que gozam de independência funcional (arts. 2°, 52, 
XIII, 99, CF), havendo dúvidas inclusive quanto ao acolhimento 
deste dispositivo ( ati. 11) pela vigente Carta Política. 

2) No que se refere às denominadas "pedaladas fiscais", na sua 
específica reiteração no relacionamento do Tesouro com o 
Banco do Brasil no ano de 2015: 

a. em preliminar: a questão não poderia ser acolhida, uma vez que 
(a.1) inexiste "a possibilidade jurídica do pedido", tendo em 
vista que não há evidências da pratica dos atos referidos no 
tópico pela Presidente, não podendo ser apenada pela conduta 
alheira; haja vista (a.2) a falta de competência da comissão 
especial e dos órgãos que lhe seguirem na apreciação e 
julgamento dos fatos, enquanto os fatos alegadamente viciados 
na forem constatados dentro do procedimento de apuração de 
contas presidenciais previsto na Constituição (arts. 49, IX, 71 , I, 
84, XXIV, e 166, §§ 1° e 2°); e porque (a.3) o art. 11 não teria 
sido recepcionado pela atual Constituição; e 

b. no mérito: a questão deveria ser indeferida, porque (b.1) não 
foram demonstrados, tampouco identificados, dano ao erário ou 
conduta deliberada de favorecimento ou pelo menos a prática de 
ato ilegal; (b.2) tampouco os fatos se enquadrariam no conceito 
de "operação de crédito", única hipótese de ilegalidade prevista 
na LRF (art. 36), mas que não se conformam com os ilícitos 
previstos na Constituição que levam à sanção prevista na Lei n° 
1.07911950. 
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Em razão do exposto, os autores se colocam à inteira disposição 
para esclarecimentos, inclusive adicionais. 

José de Ribamar Pereira da Silva 

Consultor Legislativo- Assessoramento 

em Orçamentos 

Vinícius Leopoldino do Amaral 

Consultor Legislativo- Assessoramento 

em Orçamentos 
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QUESTÃO DE ORDEM 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 403, do Regimento Interno do Senado 

( Federal- RISF, formulo a presente Questão de Ordem, tendo em vista os 

procedimentos a serem adotados por essa Comissão Especial quanto à 

discussão do parecer apresentado pelo relator no dia de ontem, com fulcro 

nos arts. 14, inciso III, e 228 do Regimento Interno do Senado Federal. 

( 

O art. 228 do RISF determina que "constitui proposição o 

parecer que deva ser discutido e votado pelo Plenário} quando não 

concluir pela apresentação de projeto} requerimento ou emenda}} 

Por sua vez, o artigo 14, inciso III, determina que o Senador 

poderá fazer uso da palavra na discussão de qualquer proposição, uma só 

vez, por dez minutos. 

Portanto, como estamos diante da apreciação de um parecer 

que não conclui pela apresentação de projeto, requerimento ou emenda, 

deve ser aplicado o disposto no já citado inciso III do art. 14 e, por 

consequência, dada a palavra a cada parlamentar, por uma única vez, 

pelo período improrrogável de dez minutos. 



( 

c 

Assim, solicito a V. Exa. que proceda nos termos do 

Regimento Interno, conforme minha manifestação. 

ala das Comissões, 05 de maio de 2016. 



( 

RESPOSTA À QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA PELO SEN. CÁSSIO 

CUNHA LIMA EM 5/5/2016 

Tendo em vista a apresentação de voto em separado, cujo teor se 

requer que seja lido nesta sessão, observo que o Regimento Interno 

assim disciplina a apreciação dos relatórios em comissão, em seu art. 

132: 

Art. 132. Lido o relatório, desde que a maioria se 

manifeste de acordo com o relator, passará ele a 

constituir parecer. 

§ 6º Os membros da comissão que 

concordarem com o relatório poderão: 

I- dar voto em separado; 

..... 
na o 

O Regimento não disciplina especificamente o prazo que um senador 

membro da comissão teria para proferir um voto em separado 

durante sessão. Na verdade, da leitura do Regimento do Senado, do 

r Regimento da Câmara e do Regimento Comum do Congresso 

Nacional, verifica-se que em nenhum deles há previsão expressa de 

leitura, em sessão, de voto em separado. 

O voto em separado, que, como disse, é DIREITO do membro da 

comissão, constituiria na verdade uma declaração de voto, a ser 

proferida durante o seu tempo ordinário de discussão da matéria. 

No entanto, desde o início de nossos trabalhos, tenho reafirmado 

aqui minha posição de contribuir para um amplo debate, dando aos 

Senadores a mais ampla possibilidade de argumentação e discussão. 

~---nO FEl.)., 
~v ..... ' 

~ \·\ 
Folha. n" 133l-1 \ ____ ) 



Sendo assim, pretendo socorrer-me, por analogia, do art. 140, § 2º, 

do Regimento Interno, que diz: 

Art. 140. Os pareceres poderão ser proferidos 

oralmente, em Plenário, por relator designado 

pelo Presidente da Mesa: 

( ... ) 

§ 2º Para emitir parecer oral em plenário, o 

relator terá o prazo de trinta minutos. 

Embora a norma se destine ao parecer proferido oralmente em 

Plenário, penso que podemos fazer essa concessão de forma a 

melhor contribuir para os debates nesta comissão que tem um 

assunto tão sensível e relevante. 

Sendo assim, concederei o prazo de trinta minutos para leitura do 

voto em separado, por aplicação do art. 140, § 2º do Regimento 

Interno do Senado. 

undo Lira 



( 

( 

-. , 
-

-
QUESTÃO DE ORDEM-

COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 2016 

Senhor Presidente, 

Nulidade processual. Desvio de finalidade 
por parte do Presidente da Câmara dos 
Deputados. Ação Cautelar 4070/DF. 
Deferimento. Suspensão de Eduardo 
Consentino da Cunha do exercício do 
mandato de Deputado Federal. Questão 
prejudicial a ensejar o arquivamento da 
Denúncia, nos termos do art. 143 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Com base no art. 143, do Regimento Interno do Senado Federal, 

c/c a11. 38 da Lei n° 1079/50 e o art. 93 do Código de Processo Penal, apresento 

a seguinte QUESTÃO DE ORDEM: 

Diz referido dispositivo que: 

Art. 143. Quando a comissão julgar que a petição, memorial , 
representação ou outro documento não deva ter andamento, 
manda-lo-á arquivar, por proposta de qualquer d(j() 
membros, comunicando o fato à Mesa. \V 

Trata-se do presente caso. 



Questiona-se, Senhor Presidente, a legitimidade do processo ora 

em análise, posto que padece de vícios insanáveis ainda na origem, conforme 

resta provado na decisão proferida na manhã desta quinta-feira, 05 de maio, 

pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Teori Zavascki, Relator da Ação 

Cautelar 4.070/DF, sobre a qual dissertaremos adiante. 

Trata-se do patente e irrefutável desvio de poder no ato do Senhor 

Eduardo Cunha, então Presidente da Câmara dos Deputados, ao decidir por 

aceitar a denúncia por crime de responsabilidade, supostamente cometido pela 

Presidenta da República Dilma Rousseff, processo ora analisado por esta 

Comissão Especial. 

Destaca-se, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Senadores, 

que esta grave e insanável nulidade processual já fora denunciada por diversas 

vezes, seja na defesa da Senhora Presidenta da República, seja pelos 

Parlamentares, tanto da Câmara dos Deputados, quanto desta Casa. Entretanto, 

por mais que seja irrefutável a absoluta motivação espúria, vingativa, ímproba, 

indecorosa, ilegal e até mesmo antirrepublicana do Senhor Eduardo Cunha, 

restaram inócuas todas as tentativas de sanar a injustiça em curso, cujo resultado 

final desencadeará a ruptura institucional dos princípios democráticos 

brasileiros, tratar-se-á de verdadeiro GOLPE DE ESTADO. 

Trazemos, portanto, mais esta vez, a denúncia da motivação por 

vingança pessoal do então Presidente Eduardo Cunha, que, por retaliação, 

recebeu a Denúncia por Crime de Responsabilidade quando da posição 

assumida pelos parlamentares que integram a bancada do Partido dos 

Trabalhadores (PT), rgJo ao qual a Presidenta da República é filiada, no 
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Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, que 

decidia, entre manobras e procrastinações provocadas por Cunha, sobre o 

cometimento de violação ao decoro parlamentar por parte do então Presidente 

daquela Casa. 

Essa impugnação preliminar da defesa, repisa-se, foi 

desconsiderada, tanto na Comissão como no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Registramos nossa irresignação com a decisão condescendente, 

tanto da Câmara dos Deputados, quanto do Senado Federal, quando provocados 

em face da motivação ilídima- vingança- que levou o Presidente Eduardo 

Cunha a acolher a denúncia contra a Presidenta Dilma Rousseff. 

Relembro, ademais, o fato de toda a mídia ter anunciado à época a 

vinculação entre os dois eventos políticos, inúmeros artigos foram escritos sobre 

isso. Tratava-se de fato público e notório que, à luz do art. 374, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o qual não dependem de prova os fatos notórios. 

Diante das premissas apresentadas, trazemos à baila a já 

mencionada Ação Cautelar 4070/DF, proposta pela Procuradoria Geral da 

República em dezembro de 2015, cujo objeto fora o "afastamento de Eduardo 

Consentino Cunha do cargo de Deputado Federal e, ainda, da função de 

Presidente da Câmara dos Deputados". 

Observa-se, Senhoras e Senhores Senadores, o entendimento, por 

pmie do próprio Ministério Público, de que Eduardo Cunha utilizava-se da 

prerrogativa de Presidente da Câmara dos Deputados para praticar '~tas 

Á\)oT:L, 
~~t> '~; 
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ilícitas e espúrias" e que as condutas por ele praticadas, eivadas das referidas 

máculas, não poderiam sustentar atos que infringem o sistema jurídico. Nas 

palavras parquet: 

" [ ... ] o que se busca por intermédio da presente medida cautelar: a 

necessidade de visualização de que as condutas ilícitas e espúrias 

praticadas pelo ora Presidente da Câmara dos Deputados não estão 

sob o manto da proteção absoluta do mandato que lhe foi conferido 

pelo sufrágio e, sobretudo, pela eleição realizada no âmbito daquela 

Casa. O Presidente da Câmara dos Deputados não tem franquia para, 

diante do mandato que ocupa provisoriamente, praticar condutas que 

diretamente infrinjam o sistema jurídico sem que daí não advenham 

consequências, inclusive de natureza cautelar penal". 

Ademais, prosseguiu o Procurador Geral da República em outro 

trecho que merece máxima relevância: 

"Tais elementos demonstram que Eduardo Cunha transformou a 

Câmara dos Deputados em um balcão de negócios e o seu cargo de 

Deputado Federal em mercancia, reiterando as práticas delitivas. 

[ ... ] 

Se esta atuação ilícita ocorria enquanto Eduardo Cunha não era 

presidente da Câmara, certamente referido cargo lhe dá muito 

maiores poderes para atender aos interesses espúrios dos 

empresários, pois é o Presidente da Câmara o responsável por 

estabelecer a pauta de votação da Casa e, ainda, interferir na escolha 

de diversos cargos estratégicos para tais votações. A reiteração 

criminosa e o uso do cargo de representante do povo para atender 

int~ ilícitos e escusos, não apenas dos empresários, mas 
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também próprios, é fator que demonstra a necessidade também do 

afastamento do cargo para evitar a reiteração criminosa, 

assegurando-se a ordem pública" . 

Enfatiza-se, por conseguinte, que a medida acautelatória deferida 

pelo Ministro Relator, Teori Zavascki, ao se referir aos comportamentos 

questionáveis do Senhor Eduardo Cunha, os quais interferiram na ordem 

institucional do país mediante a instauração do processo de impeachment, 

expressa de forma incorrigível que: 

"O estado de suspeição que paira sobre a figura do atual ocupante da 

presidência da Casa Legislativa- formalmente acusado por infrações 

penais e disciplinares - contracena negativamente com todas essas 

responsabilidades, principalmente quando há, como há, ponderáveis 

elementos indiciários a indicar que ele articulou uma rede de 

obstrução contra as instâncias de apuração dos pretensos desvios de 

conduta que lhe são imputados" . 

Ademais, em sua decisão, o Ministro Teori nos leva a conclusão de 

que o recebimento da Denúncia teria como finalidade o fato de o próprio Senhor 

Eduardo Cunha concorrer para investir-se ao cargo de Presidente da República, 

posto figurar dentre os sucessores constitucionais do cargo: 

"A esses ingredientes concretos, que evidenciam um mcomum 

comportamento - ao que tudo indica, concertado pelo atual 

Presidente da Câmara dos Deputados - de um grupo de 

parlamentares, no aparente afã de desqualificar pessoas, empresas e 

políticos que se disponibilizaram a colaborar com a elucidação das 

tramas potencialmente ilícitas que são objeto de vários inquéritos de 

competência deste Supremo Tribunal Federal- em~ura como 



investigado, sempre, o Deputado Federal Eduardo Cunha-, a todos 

esses elementos já redundantemente descritos, vieram a se somar 

outros dois episódios recentes, que agudizaram os riscos que a figura 

do investigado impõe para a credibilidade das principais instituições 

políticas do País. 

O primeiro dos fatos a destacar corresponde à instauração, pelo 

Senado Federal , de processo de impeachment contra a Presidente da 

República. Como se sabe, nas hipóteses de impedimento ou vacância 

(art. 80, da Constituição) do Presidente da República e do Vice­

Presidente, a Constituição Federal comete ao Presidente da Câmara 

dos Deputados o encargo de assumir a Presidência da República. É o 

Presidente da Câmara dos Deputados a primeira autoridade alheia ao 

Poder Executivo que, pela Constituição, deverá ser convocada para 

chefiar o Estado, o Governo e a Administração Federal nas hipóteses 

de indisponibilidade temporária dos ocupantes naturais da 

Presidência. Trata-se de possibilidade estatisticamente irrelevante em 

contextos normais de institucionalidade. Não é, porém, o que 

experimentamos na atual idade, em que a Presidente da República se 

acha na iminência de ser suspensa de suas funções por determinação 

do Senado Federal. 

Com o afastamento da Presidente da República de suas funções , o 

Presidente da Câmara dos Deputados será consequentemente alçado 

à posição de primeiro substituto da Presidência da República, o que 

torna uma eventual convocação a exercer esse papel, ao menos em 

afastamentos temporários do novo titular, quase certa" . 

Insistimos na tese de que o desvio de finalidade perpetrado pelo 

Senhor Eduardo Cunha macula, desde o início e de forma irremediável, este 

processo ~peachment, razão pela qual esta Questão de Ordem deve ser 
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acolhida com o objetivo de rejeitar, de plano, a Denúncia n° 1, de 2016, 

tmnando-a nula, desde o seu recebimento na Câmara dos Deputados, com base 

no art. 395, inciso II, do CPP, por ausência de um dos pressupostos de validade 

da denúncia, qual seja, a capacidade subjetiva do Presidente da Câmara dos 

Deputados, por evidente parcialidade e desvio de finalidade de seu ato. 

Isto posto, em respeito à ordem jurídica, nossa garantia maior de 

convivência pacífica, harmônica e respeitosa, formulo a presente Questão de 

Ordem, de tal modo que seja reconhecida a presente questão prejudicial à 

apreciação da acusação apresentada contra a Presidenta da República, dando­

se, assim provimento à esta Questão de Ordem, negando-se seguimento à 

Denúncia autorizada pela Câmara dos Deputados, e determinando seu 

arquivamento, nos termos do disposto no art. 143 do Regimento Interno do 

Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

(lkw~~ 
Senadora V M~sA G IOTIN 

PCdoB/A 



RESPOSTA À QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA PELAS 

SENADORAS FÁTIMA BEZERRA E VANESSA GRAZZIOTIN 

EM 5/5/2016 

As Senadoras Fátima Bezerra e Vanessa Graziottin 

apresentam questão de ordem usando dispositivo que 

permite às comissões arquivar documentos diversos que 

recebam, a fim de arquivar a própria Denúncia nº 1, de 

2016, objeto desta Comissão Especial. 

Ora, esta Comissão tem por missão dar parecer à 

Denúncia nº 1, de 2016. Esse parecer pode até ser pelo 

arquivamento, mas a competência para sobre ela resolver 

definitivamente compete de forma exclusiva ao Plenário 

do Senado Federal, não sendo cabível nem à Comissão, 

nem à Presidência do Senado, pretender substituir essa 

competência do Plenário, nos termos do que já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal e do que determina a Lei nº 

1.079 e nosso Regimento Interno, em seu art. 380 

Por isso, indefiro a questão de ordem apresentada. 

ndo Lira 

Presidente da Comissão Especial do lm 
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QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA PELO SENADOR 

LINDBERGH FARIAS EM 5/5/2016 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

-Sr. Presidente, uma questão de ordem. 

Sr. Presidente, o Supremo Tribunal Federal, ao responder 

a ADPF 378 do PCdoB, deixa claro aqui no seu item 6 que 

a defesa tem direito a se manifestar por último. O 

Senador Anastasia aqui retrucou e respondeu ao Ministro 

José Eduardo Cardozo. Então, estou querendo pedir aqui 

que o Ministro José Eduardo Cardozo tenha o direito de 

uma réplica. Ele está assistindo agora na AGU, perto 

daqui. .. 

(Tumulto no recinto.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

-Claro. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS {Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD- MT)- Para contraditar, Sr. Presidente. 

( O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT- RJ) 

- Esse é um ponto aqui, Sr. Presidente, que pode trazer 

nulidades. Nulidades. 

Esse é um direito da defesa, falar por último, tanto é que 

o Senador Anastasia apresentou o relatório num dia, no 

outro dia, hoje, veio aqui o Ministro José Eduardo 

Cardozo. Só que depois de o Ministro sair, o Relator volta 

ao tema e o Ministro tem esse direito. Então, faço esse 

questionamento a V. Exª. Isso não seria difícil, o Ministro 

está aqui perto, ele viria para cá- a gente podia começar 
\)o 'FEl>~ 
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a discussão -, mas assim que ele chegar, ele teria o 

direito de falar pelo mesmo tempo que o Senador 

Antonio Anastasia falou agora. 

Esse é meu questionamento. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD- MT)- Para contraditar, Sr. Presidente. 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB- SC)- Sr. Presidente ... 

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)­

Por questão de equilíbrio ... 

( (Soa a campainha.) 

( 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP- AL)- O Relator pode falar a 

qualquer momento. 

Um momentinho. 

O Relator não falou pela acusação, o Relator falou como 

Relator e, pelo Regimento, ele tem que falar ... 

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)­

Mas ele é o principal acusador. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) - Ele tem o direito de 

falar a qualquer momento. 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO - Ele é o Relator do 

Conselho. 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO - Cabe 1sso não, Sr. 

Presidente. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

-Sr. Presidente, Sr. Presidente, só para ... 



O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL)- Um momentinho, um 

momentinho. 

Mesmo assim está anotada a questão de ordem, eu 

respondo quando o Bandeira chegar aqui e a a gente fizer 

uma análise técnica. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

- Eu só queria reforçar, Sr. Presidente, o seguinte: na 

verdade, essa fala do Senador Anastasia foi totalmente 

dirigida para desconstruir a defesa. Então, nada mais 

( natural- eu chamo a atenção do risco de nulidade. Então, 

eu queria que V. Exª analisasse mais a fundo. 

( 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO- ... do Relator. 

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)­

Inclusive ... 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD- MT)- Para contraditar, Sr. Presidente. 

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)­

Sr. Presidente, seria bom o Ministro ter o direito de falar 

aqui novamente ... 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) - Está anotada a 

questão de ordem do Senador Lindberg Farias. 

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT- RN)­

... até porque ele estará aberto para o debate com os Srs. 

Senadores e Senadoras. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD- MT)- Para contraditar, Sr. Presidente. 



( 

( 

O SR. PRESIDENTE {Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP- AL)- Vamos passar agora à 
discussão da matéria. 



RESPOSTA À QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA PELO 

SEN. LINDBERGH FARIAS EM 5/5/2016 

O Senador Lindbergh Farias formula questão de ordem 

quanto a eventual direito à réplica por parte do Exmo. Sr. 

Advogado-Geral da União em virtude dos esclarecimentos 

prestados pelo Relator acerca da Defesa hoje 

apresentada. 

Ora, a comissão encontra-se em fase de discussão do 

parecer do Relator e, como tal, o Senador Antonio 

Anastasia se manifestou como relator da matéria, que 

tem a prerrogativa de manifestar-se a qualquer tempo. 

Admitir que o Advogado-Geral da União possa responder 

a qualquer ponderação colocada pelo Relator, ou por 

qualquer outro Senador, seria inviabilizar o próprio 

debate. O Ministro Cardozo se posicionou quanto ao 

Relatório Preliminar oferecido, por LIBERALIDADE desta 

comissão, já que ainda estamos em fase pré-processual e 

sequer se há de falar em cerceamento de defesa. 

Pelo exposto, indefiro a questão de ordem apresentada. 

o Lira 

Presidente da Comissão Especial do lmpe 
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Brasília, 4 de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sen. Raimundo Lira, Pres. da Comissão Especial 
SENADO FEDERAL- COCETI, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 

15, Subsolo, 
70.165-900- Brasília - DF 

Senhor Senador, 

Em resposto ao Oficio n° O 17/2016, informo à Vossa Excelência 

que estarei presente na reunião designada para amanhã, 05/05/2016, às 10:00, 

no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho - An I do Senado Federal. 

Atenciosamente, 

a União 
1
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício no 017/2016- CEI 

A Sua Excelência o Senhor 
José Eduardo Cardozo 
Advogado-Geral da União 

Assunto: Manifestação sobre o relatório 

Senhor Advogado-Geral, 

Brasília, 3 de maio de 20 16 

Na condição de Presidente da Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre a 
Denúncia no 1, de 2016, relativa à autorização para o processo e o julgamento da Presidente da 
República por suposto crime de responsabilidade, convido V. Exa. para participar de reunião de 
trabalho, a ser realizada no dia 5 de maio de 2016, às 1 Oh, no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo 
Coelho- Anexo 11 do Senado Federal, com a finalidade de se manifestar acerca do relatório 
que será apresentado pelo Relator no dia 4 de maio de 2016. 

Atenciosamente, 

O LIRA 
1 do Impeachment 

f~ ~ 0~.0~ .. lb. 

~
. 
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Adjunto . ral da Unilo 

SENADO FEDERAL- COCETII Anexo 11 , Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo I CEP 70165·900 I Brasília DF ......... 
Telefone: +55 (61) 3303-3511 I 3490 lcoceti@senado.leg.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Excelentíssimo Senhor Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão 

Especial do Senado Federal 

Ref.: Denúncia no 1, de 2016. 

REC 

000015 
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A Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

representada pelo Advogado-Geral da União, nos termos do art. 131 da 

Constituição e do inciso V do art. 4° da Lei Complementar n° 73 , de 10 de 

fevereiro de 1993, vem, por meio desta, expor e requerer o que se segue. 

A presente Comissão Especial foi instalada em sessão realizada 

em 26 de abril de 2016, ocasião em que foi aprovado o plano de trabalho 

apresentado pelo relator, senador Anastasia, que previu: a leitura do relatório 

no dia 4 de maio; a manifestação da defesa e a discussão do relatório no dia 5 

de maio; e a correspondente votação do texto no dia 6. 

Ocorre que, logo após a manifestação deste Advogado-Geral da 

União na sessão ocorrida na manhã de hoje, Vossa Excelência deferiu a 

possibilidade de que o relator fizesse uma verdadeira réplica ao sustentado pela 

defesa, sem previsão legal para tanto, deixando de conferir a oportunidade de 

ser feita tréplica pela defesa. 

Subsecretaria de Apoio às Comissõe::: 
Especiais e Parlamentar~ de tn9u9fiiy 
Recebido( eQl A I ... ,";::) I r ]C/ 
As S : . horas. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Ora, por força do decidido na ADPF N° 3 78, impõe-se de pleno 

direito a necessidade de que se conceda à defesa o direito de sempre se 

manifestar após a acusação, sob pena de ofensa ao respeito do contraditório e 

da ampla defesa, previstos no art. 5°, L V. 

Vale destacar trecho pertinente da Decisão: 

"( ... ) quanto ao item E, por maioria, deferiu integralmente 

o pedido, para estabelecer que a defesa tem o direito de 

se manifestar após a acusação, vencido o Ministro Marco 

Aurélio; quanto ao item F, por unanimidade, deferiu 

integralmente o pedido, para estabelecer que o 

interrogatório deve ser o ato final da instrução probatória;" 

Diante do acima exposto, requer-se: a) as notas taquigráficas da 

réplica do relator feita na sessão de hoje, logo após a manifestação da defesa; 

b) seja deferida a possibilidade de nova manifestação da defesa antes do início 

da votação do relatório por esta douta comissão, sob pena de nulidade do 

processo, por desrespeito ao art. 5°, L V, da CF. 

Termos em que pede deferimento 

Brasília, 6 de maio de 20 



PLANO DE TRABALHO - COMISSÃO ESPECIAL PARA 

DELIBERAR SOBRE A DENÚNCIA No 1, DE 2016 

1. INTRODUÇÃO 

Uma vez que tivemos a honra de ser escolhido como Relator da 

Comissão Especial destinada a analisar a Denúncia (DEN) n° 1, de 2016, 

optamos, para permitir o melhor andamento dos debates, apresentar este 

Plano de Trabalho. 

É certo que a atual fase processual se destina única e exclusivamente 

à análise sobre a admissibilidade da Denúncia. Cabe a esta Comissão, nos 

termos do at1. 45 da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, opinar sobre se a 

denúncia deve ser, ou não julgada objeto de deliberação. Assim, tendo em 

vista o papel dessa etapa, optamos por sugerir a esta Comissão um Plano de 

Trabalho objetivo e direto, que permita a todos os membros deste 

Colegiado formarem o seu juízo sobre a possibilidade ou não de 

prosseguimento da acusação. 

2. LINHAS MESTRAS DO PLANO DE TRABALHO 

Na atual etapa do procedimento, não existe previsão legal expressa 

sobre a manifestação da defesa e da acusação. Nada obstante, a Lei no 

1.079, de 1950, faculta a esta Comissão proceder às diligências que julgar 

necessárias. 

1 
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Sendo assim, consideramos, em atenção aos princípios 

constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo 

legal (Constituição Federal, art. 5°, LIV e LV), bem como as diretrizes 

fixadas pela Suprema Corte por oportunidade do julgamento da ADPF no 

378, ser de todo conveniente ouvir a manifestação dos denunciantes e da 

defesa. Com efeito, uma vez que o procedimento pré-processual vem 

instruido da Câmara dos Deputados, as providências que cabem a esta 

Comissão dizem respeito, prioritariamente, à oitiva dos argumentos dos 

autores da denúncia e da Acusada. 

Sugerimos que, se aprovado este Plano de Trabalho pelo Plenário da 

Comissão, sejam intimados para apresentar seus argumentos os 

denunciantes, no dia 28 de abril, e a defesa da acusada, no dia 29 de abriL 

Tomamos ainda a liberdade de sugerir que Sua Excelência, o Presidente 

deste Colegiado, Senador Raimundo Lira, determine a intimação das 

citadas pessoas e da defesa da Presidente da República, para que se façam 

presentes nos dias previstos, para exporem suas razões. 

Essas datas, inclusive, merecem rápida justificação. Nossa 

preocupação é permitir que as intimações, tanto dos declarantes quanto da 

defesa, respeitem o prazo de 48 horas, em analogia aos demais prazos 

constantes da Lei 1.079/50, tendo em vista o exíguo prazo de dez dias para 

que esta Comissão cumpra essa primeira etapa de seus trabalhos. 

Finalmente, consideramos necessário fixarmos um prazo suficiente 

para a elaboração do relatório. Por esse motivo, no calendário apresentado 

aos membros desta Comissão, estabelecemos a data de quarta-feira, 4 de 

maio, para a apresentação e leitura do relatório. Assim, haverá tempo 

suficiente para a sua discussão, bem como para que seja ouvida a defesa, 

antes da votação da peça de relato pelo Plenário deste Colegiado. 
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3. DO CALENDÁRIO SUGERIDO 

Por todo o exposto, sugenmos seja adotado por esta Comissão o 

seguinte cronograma. 

Data Objeto 

26 de abril Apresentação e votação do Plano de Trabalho 

28 de abril Manifestação dos denunciantes 

29 de abril Manifestação da defesa 

4 de maio Apresentação e leitura do Relatório 

5 de maio Manifestação da Defesa e posterior Discussão 

do Relatório 

6 de maio Votação do Relatório 

Sugerimos, inclusive, que, se aprovado este Plano de Trabalho, 

sejam considerados já aprovados os requerimentos de convite dos 

denunciantes e da defesa, inclusive para que se faça, na forma legal e 

regimental, a intimação para que, querendo, compareçam aos atos deste 

Colegiado. 

Senador Antonio Anastasia 
Relator 

3 
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COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

A Presidência comunica a todos que as seguintes regras serão 

utilizadas para o uso da palavra durante as reuniões da Comissão 

Especial do lmpeachment: 

1. Meia hora antes do início da sessão, haverá lista de inscrição 

sobre a Mesa para titulares, suplentes e não-membros; 

2. Os inscritos serão chamados conforme a ordem na lista, 

concedendo-se a palavra alternadamente a titulares e suplentes, 

na proporção de 3 para 1, formando blocos de 4 oradores; 

3. Os Senadores que não forem membros da comissão serão 

chamados também alternadamente, um a cada dois blocos de 

oradores; 

4. Os líderes poderão usar da palavra, uma única vez por sessão, 

por até cinco minutos, não se admitindo a delegação de 

liderança; 

5. O Relator poderá usar da palavra a qualquer tempo, para arguir 

convidado ou para manifestar-se sobre requerimento em 

apree1açao. 

Exemplo simulado: 

TITULAR 

TITULAR 

TITULAR 

SUPLENTE 

TITULAR 

TITULAR 

TITULAR 

SUPLENTE 

NÃO-MEMBRO 

LÍDERES A QUALQUER TEMPO, UMA VEZ POR SESSÃO, POR CINCO 

MINUTOS 

SENADOR RAIMUNDO LIRA 

Presidente da CEI2016 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ref.: Documento no 15 

DECISÃO 

Trata-se de petição protocolada pela Advocacia-Geral da União, na qual se 
argumenta que, após a fala do Advogado-Geral da União na manhã de hoje, o Relator, Senador 
Antonio Anastasia, fez "verdadeira réplica ao sustentado pela defesa, sem previsão legal para 
tanto, deixando de conferir a oportunidade de ser feita tréplica pela defesa". Invoca o decidido 
na ADPF nQ 378 pelo Supremo Tribunal Federal para pleitear a concessão à defesa do direito de 
sempre se manifestar após a acusação, sob pena de ofensa ao respeito ao contraditório e da 
ampla defesa, previstos no art. SQ, LV, da Constituição Federal. 

Requer, ao final: 

a) as notas taquigráficas da réplica do relator feita na sessão de hoje, logo após a 
manifestação a defesa; 
b) seja deferida a possibilidade de nova manifestação da defesa antes do início da 
votação do relatório por esta Comissão. 

Decido. 

Esta questão já foi decidida por esta Comissão em sede de questão de ordem de 

mesmo teor levantada pelo Senador Lindbergh Farias na reunião de hoje, restando assim 
decidida: 

"A comissão encontra-se em fase de discussão do parecer do Relator e, como tal, o 
Senador Antonio Anastasia se manifestou como relator da matéria, que tem a 

prerrogativa de manifestar-se a qualquer tempo. 

Admitir que o Advogado-Geral da União possa responder a qualquer ponderação 
colocada pelo Relator, ou por qualquer outro Senador, seria inviabilizar o próprio 
debate. O Ministro Cardozo se posicionou quanto ao Relatório Preliminar oferecido, 
por LIBERALIDADE desta comissão, já que ainda estamos em fase pré-processual e 
sequer se há de falar em cerceamento de defesa". 

Ademais, ainda que assim não fosse, ressalto que o Relator, em absoluto, confunde-
se com a parte acusadora que, neste caso, está adstrita aos denunciantes. ..<vO h .:}j,, 4\"' -<.:~~ 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 
Ressalto, por fim, que as notas taquigráficas já estão disponíveis no sítio do Senado 

Federal na página eletrônica da Comissão Especial do lmpeachment. 

Ante o exposto, considerando que não foram apresentados fundamentos que 
infirmem o que já foi decidido, indefiro os pedidos. 

Dê-se ciência ao Advogado-Geral da União. 

Brasília, 5 de maio de 2016. 

Senador RAI 
Presidente da Comissão Es 
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